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ADVERTÊNCIA

Embora os diversos quadros que compõem este

volume ainda não contenham dados estatísticos relati-

vos a todas as vias-ferreas da Republica, entretanto

desde já se encontra essa generalidade nos primeiros

quadros que alem disso abrangem, como também se

dá com a "Legislação", o período de tempo que vem

até 31 de dezembro de 1922, emquanto que todos os

outros só chebàm ao anno de 1921.
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VIAÇÃO FÉRREA DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
EM 31 DE DEZEMBRO DE 1922

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

EXTENSÃO EM KII.OMKTROS

Em trafego
Em

construcção
Com estudos
approvados

I — DE PROPRIEDADE E ADMINISTRAÇÃO DA UNIÃO

Tocantins — Bitola de 1»\00 (a)

São Luiz a Therezina — Bitola de lm ,0Ò.

Coroatá ao Tocantins — Bitola de lm ,00.

.

Central do Piauhy (Amarração a Campo Maior)
Bitola de lm,00 ( * )

Petrolina a Therezina — Bitola de l m,00.

Rede de Viação Cearense — Bitola de 1" ,00.

Baturité
Fortaleza a Crato e ramal de Macapá.
Ramal de Maranguape

Central a Alfandega
» de Icó
» do Poço dos Paus .....'

Sub-ramal de Orós
Ramal de Quixeramobinr

• » de Patú
» de Pedreira

Sobral — Camocim a Therezina (d).

Linhas de Ligação da Baturité com a Sobral.
Fortaleza a Itapipoca (e)

Sobral a Itapipoca
Giráu a Cratheús

Penetração — Ceará, Parahyba e ramaes — Bitola
de l m ,00

Prolongamento da E. F. Mossoró — Bitola l
m ,00.

Bitolade l m,00....Central do R. G. do Norte —
Natal a Caicó
Ramal de Lages a Macau
Linha cie Contorno

Recife a Pedras de Fogo — Bitola l ra,00;

Central do Brasil

Bitola de 1™.60
Central a Barra do Pirahy :

.

Barra do Pirahy a Barão de Vassouras

.

Juparanã a Parahyba
Entre Rios a Lafayette
Barra do Pirahy a Norte
Ramal da Gamboa

» de São Diogo
» » Angra dos Reis ,

» » Paracamby

82,430

450,652

57,141

1.039,584

630,471
537,321

7,246
2,900

29,540
33,220
13,200
2,716
4,328

373,493

35,620
35,620

176,430
148,730
27,700

(í)

2.552
1.117

108
20

55
264
389

1

SI

,499

,319

,120
,296

,025
,813

,919

,003

,291

,185
,216

(C)

95,900

204,000

84,540

39,360
35,000

4,360

45,180
45,180

493,918

5,148

5,148

185,283
94,283

62,283

307,910

(b) 105,000

152,327

568,914

703,906

115,138
101,138

14,000

268,917

819,851
87,631

(f) 15,000
217,220

(g) 39,482

Total

390,340

450,652

105,000

304,468

762,914

1.828,030

784,969
673,459

7,246
2,900
43,540
33,220
13,200
2,716
4,328
4,360

642,410

400,651
168,431
15,000

217,220

493,918

39,482

127,973 309,551

(h) 63,695 212,425

00 64,278 91,97S
5,148

130,900 130,900

343,006 3.080,788
1.211,602

108,120
— 20,296

55,025
— 264,813

,
— 389,919

1,003
— 0,291
— 143,468
— 5,216

(a) Adquirida pela União em hasta publica. Todo o serviço suspenso, (b) Decreto n. 10.133, de 19 de
março de 1913. (c) De Fortaleza a Ingazeira. (d) De Camocim a Ibiapaba. (e) De Fortaleza a Arara,
(f) Construcção suspensa, (g) Construcção suspensa, (h) Parte' em construcção suspensa, (i) Lmha dupla,

(j) Santa Cruz a Mangaratiba.
(*) Este signal indica que a extensão da estrada ainda não ficou uniformemente definida nesta publi-

. cação devido a pequenas discordâncias, oriundas dos dados fornecidos e que procuraremos corrigir no futuro.



VIII

DESIGNAÇÃO DAS ESTUADAS

EXTENSÃO EM KILOMETROS

Em trafego
Em

construcção
Com estudos
approvados

Total

Ramal de Paraopeba
» Lima Duarte

» » Morro da Mina
Circular de Bangú

» » Matadouro
» » D. Clara

Bitola de l ln ,00 ...

Burnier a Independência
Triagem a Parahy ba
Ramal de Porto Novo

» » Santa Barbara
» y> Montes Claros

Piranga
» » Bello Horizonte .-'...

» » Marianna
» » Deodoro
» Santa Rita de Jacutinga
» > Saudade a Bananal (c)

» Lorena a Piquete (d)

Chave de Valença a Barra Longa
Ligação — Tabôas a Commercio
Governador Portella a Chave B. de Vassouras.
Circular da Pavuna

Bitola mixta
Barão de Vassouras a Juparanã
Parahyba a Entre Rios
Lafayette a Burnier
Alfredo Maia a Triagem
Burnier a Metallurgica

Rio do Ouro:
Bitola de lm,00

Caju a São Pedro
Ramal de D. Anna Nery

» > Engenho de Dentro
» Penha

. » » Xerem e sub-ramal de Mantiqueira.
» » Registro
» »^ Tinguá
» » Represa

Therezopolis — Bitola de 1»',00:

Piedade a Venda Nova

Oeste de Minas
Bitola de l'",00

Barra Mansa a Angra dos Reis
Lavras a Barra Mansa
Álvaro Botelho a Formiga e ramal de Itapecerica
Divinopolis a Bello Horizonte

» » Garças
Ramal de Bom Jardim

» » Pará
> » Contagem

Formiga ao rio Paranahyba
São Pedro d'Alcantara a Uberaba

Bitola de »>m,76
'

Sitio a Paraopeba
] _

Ramal de Aguas Santas
» » Ribeirão Vermelho

'.'

162 ,
096

(a) 14 ,695

7 ,320

2 ,408

3 ,270
1 662

1.371 ,406
50!) ,942

161 558
63 771

76 312

(b) 137 037

56 977
14 343
75 301
3 022

100 594
28 000

19 670
59 960

17 920
42 937
4 (162

63 774
3 619

10 405
35 653
4 379
9 718

127 676
61 600

862
2 324
6 346

40 527
1 184

12 314
519

(*) 37,757

(*) 1.929,077
1 191,092

71,120
285,251
136,853
155,816
142,585
12,456
27,601
3,140

356,270

723,417
601 , 800

11,800
43,500

32,000

91,000

56 , 000

35,000

44,950
34,350
34,350

(e)

10,600
10,600

343,006

319,126

23,880

22,772

489,767
489,767

216,402
273,365

162,096
46,695
7,320
2,408
3,270
1,662

1.805,412
509,942
161,558
63,771
76,312

512,163
56,977
14,343

134,181
3,022

100,594
28,000
19,670
59,960
17,920
42,937
4,062

63,774
3,619
10,405
35,653
4,379
9,718

127,676
61,600
0,862
2,324
6,346

40,527
1,184

12,314
2,519

60,52»

2.463,794
1.715,209
*105,470
285,251
136,853
155,816
142,585
12,456
27,601
3,140

572,672
273,365
734,017
612,400
11,800
43,500

setembroK/mW' -

(b) De G°Fnttu> (Curralinhç» a jequitahy. (c) Decretou. 13.206, de 25 de
bacèna

(d) F°' incorPorada a Ce"tral em 2 de janeiro' de 1922. (e) Ramal dêT Barba-



IX

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Ramal de Itapecerica
» » Cláudio
» » Pitanguy
Bitola mixta

Ribeirão Vermelho a Lavras
» Vermelho a Álvaro Botelho.

Goyaz- Bitola de lm,00 (a)

Araguary a Goyaz
Ramal de Catalão:
Goyandira ao rio Paranahyba.

Piquete a Itajubá

Noroeste do Brasil—Bitola de l in ,00:

Bauru a Porto Esperança
Porto Esperança a Corumbá .

.

Uberaba a Villa Platina—Bitola de lm ,00

Cruz Alta a Porto Lucena—Bitola de lm,00 (d)

Trecho de Santo Angelo a Porto Lucena..

S. Pedro a Pelotas—Bitola de 1">,00

Alegrete a Quarahy—Bitola de l ra,00

EXTENSÃO EM KILOMETROS

Em trafego

S. Sebastião a SanfAnna do Livramento
de l>n,00

Bitola

Basilio a Jaguarão—Bitola de lm,00

Dilermando (S. Pedro) a S. Luiz e S. Thiago a S
Borja (f)

Do rio Jaguary a S. Luiz e de S. Thiago a S
Borja

(b)

35,258
26,194
4,865
14,568
9,311
5,257

289,461
244,220

45,241

1

273,480
273,480

Em
construcção

(e)

(e)

Com estudos
approvados

67,000
66,003

2,000

45,000

(e) 57,000

60,000

53,000

328,100
328,100

(C) 61,366

90, 000

'

90,000

275 , 423

85,000

466,800

60,600

99,900

60,634

255,957

Total

35 258
26 194
4 865
14 568
9 311
5 257

684 561
637 320

47,241

61,366

1.363,480
1.273,480

90,000

275,423

130,(100

466, SOO

117,600

159,900

113,634

255,957

II — DE PROPRIEDADE DA UNIÃO ARRENDADAS

Madeira-Mamaré—Bitola de lm,00

Porto Velho a Guajará-Mirim

.

Bragança e ramaes (g)

Bitola de l m,00
Linha principal :

Belém a Bragança
» ao Entroncamento

Ramaes :

Central a Utinga -.

Entroncamento a Pinheiro
Bitola de 0™ 60

Igarapé-Assú ao Prata
Prolongamento de Bragança a B. Constant

364,260

299,090
259,138

233,178
9,179

1,307
15,474
39,952
20,777
19,175

364,260

299,090
259,138

233,178
9,179

1 , 307

15,474
39,952
20,777
19,175

(a) A parte restante da antiga E. E. Goyaz está incorporada á E. F. Oeste de Minas (Formiga

a Paranahyba e ramal de Uberaba), (b) Araguary a Tapiocanga. (c) Construcção suspensa deltajuba a òo-

ledade (37,800) — (d) O trecho inicial (C. Alta a Santo Angelo) figura na Rede Riograndense, a que toi in-

corporado, (e) A fiscalisação local recebeu provisoriamente 37 kilometros de cada uma das estradas Ale-

grete a Quarahy, S. Sebastião a SanfAnna do Livramento e Basilio a Jaguarão, os quaes ainoa nao ioram

entregues ao trafego, (f) O trecho de Dilermando ao rio Jaguary está incorporado a Rede Rio-grandense.

(g"> Pelo decreto n. 15.237, de 31 de dezembro de 1921, o Governo resolveu adquirir esta estrada de pro-

priedade do Estado do Pará e arrenda-la ao mesmo Estado.



X

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Great Western — Bitola de l
m ,00 (a)

Rede Norte
Natal a Itamatahy
Conde d'Eu e prolongamento para Picuhy. . .

.

Recife a Limoeiro e Timbaúba
Ligação com a Recife a Limoeiro
Timbaúba ao Pilar

Ramal de Campina Grande

Rede Central — Central de Pernambuco

Rede Sul
Recife a S. Francisco
Ligação com a Central de Pernambuco
Sul de Pernambuco e ramaes
Central de Alagoas e ramal
Ribeirão a Bonito
Ribeirão a Barreiros

Paulo Affonso

Rede de Viação da Bahia — Bitola de lm ,00

Bahia a Joazeiro
Alagoinhas a Própria e ramal de Capella
S. Félix a Machado Portella
Ramal da Feira de SantAnna '.

de Bandeira de Mello
Bahia e Minas (Caravellas a Theophilo Ottoni)
Centro Oeste ••....
Bomfim a Sitio Novo e ramaes
Machado Portella a Carinhanha
Bandeira de Mello a Brotas
Cajueiro a Cipó
Bom Jesus a Tremedal
Theophilo Ottoni a Tremedal
Conceição a Burahem
Barra a Frotas

Prolongamento da Maricá — Bitola de l'",00:
Nilo Peçanha a Iguaba Grande. .

.'

Rede Sul Mineira — Bitola de 1">.00 ff)
Cruzeiro a Tuyuty
Ramal da Campanha

» de Alfenas
Passa Três ao Rio Eleuterio
Três Corações a Lavras
Ramal de Piranguinho a Paraisopolis

Paraná — Bitola de 1 '",00

Paranaguá a Curityba
Curityba a Ponta Grossa
Ramal de Serrinha a Rio Negro

EXTENSÃO EM KILOMETROS

Em trafego

(c)

(d)

1.627,078

639,779
164,620

204,694

141,055

9,984

39,230
80,196

269,268

602,895
124,739

6,222
193,908

194,069

28,657
55,300

115,136

2.028,321

575,440

441,796

258,187
• 47,043

10,713

376,270

51,863

129,688
71.861

(e) 65,460

65,180

1.141,800

360,435

85,970

7,578

594,257

41,562
51,998

407,001

110,387
190,989

88,630

Em
Construcção

Com estudos
approvados

(b)

1,400

1,400

1,400

311,031

132,000

28,139
25,500

73,392

52,000

344,901

125,400

125,400

186,620

32,881

32,881

1.905,335

178,000

462,500

279,000

102,600

297,627

439,608

146,000

53,318

53.318

Total

1.973,379

766,579

164,620
331,494

141,055

9,984

39,230

80,196

455,888

635,776
124,739

6,222

193,908

226,950

28,657

55,300

115,136

4.244,687

575,440

441,796
258,187

47,043

10,713

376,270

51,863

439,688

562,500

304,500

102,600

297,627

578,460

52,000
146,000

65,180

1.195,118

360,435
"* 85,970

7,578

594,257

94,880

51,968

407,001

110,387
190,989

88,630

àgostode
E
l'">o

V
todas" tÊthZ^Jl^J^

™'1™ do °01ltract0 <
autorisado pelo decreto n. 14.326, de 24 de



Al

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

EXTENSÃO EM K1LOMETROS

Em trafego
Em

construcção
Com estudos
approvados Total

Ramal de Morretes a Antonina

Sub-ramal do Paranapanema para as jazidas de car-

vão da Barra Bonita e Rio do Peixe — Bitola

de lm ,00

Wenceslau Braz a Barra Bonita e Rio do Peixe

D. Thereza Christina—Bitola de im,00.

Imbituba a Lauro Mtiller

Ramal de Laguna
» » Massiambú
» » Tubarão a Araranguá...
» > de Urussanga

Santa Catharína—Bitola de l m,00

Itajahy a Pepery Guassú e ramal de Brusque

Rede de Viação Férrea do Rio Grande do Sul

Bitola de lm,00
Porto Alegre a Uruguayana e ramal do Paredão
Santa Maria a Marcellino Ramos
Cacequy a Rio Grande

'

Neustadt a Taquara '
: •

Couto a Santa Cruz •

Monte Negro a Caxias
' Entroncamento a SanfAnna do Livramento.
Accésso á margem do Taquary
Ramal Fluvial de Pelotas

» »
' da Costa do Mar

S. Pedro a margem do rio Jaguary
Cruz Alta a Santo Angelo

Itaquy a S. Borja—Bitola d<j lm,00

Jacuhy—Bitola de lm,00

16,995

80,699

174,646
111,100

6,996

(a) 56,550

(b) 69,700

(*) 2.361,791
766,238
535,234
490,037
53,002
30,311
116,592
158,564
2,108
2,718

17,281
80,706
109,000

(C)

123,870

56,303

60,000

67,560

35,300
32,260

30,926

59,645

59,645

152,479

16,995

121 ,625

801, 851

111,100
6,996

59,645
91,850
32.260

242,179

2.361,791
766,238
535,234
490,037
53,002
30,811
116,592
158,564
2,108
2,718

17,281
80,706
109,000

123,870

56,303

III - CONCEDIDAS PELA UNIÃO COM GARANTIA DE JUROS OU SUBVENÇÃO KILOMETRICA

Victoria a Minas—Bitola de lm,00

Victoria a Itabira
Curralinho a Diamantina.

Leopoldina Railway—Bitola de l'",00

Prolongamento da Barão de Arar iiama .

.

S. Eduardo ao Cachoeiro do Itapemirim.

S. Paulo-Rio Grande—Bitola del"\00 (d).

Itararé ao Uruguay
Serrinha a Nova Restinga
Jaguariahyva a Ourinhos
S. Francisco a Porto União (e)

Mogyana—Bitola de l ra ,00

Jaguára a Araguary .

.

622,436

474,920
147,516

(*) 144,670
51,440
93,230

(*) 1.489,641
883,206
44,980
99,123
462,332

281,118

36,242

36,242

96,848

96,848

755,526

608,010
147,516

144,670
51,440
93,230

1.489,641
883,206
44,980
99,123
462,332

281,118

(a) Tubarão a Crissiúma (b) Blumenau a Hansa. Arrendada ao Estado de Santa
JJ*

11" 1^. g £
arrendamento não esteve em pleno vigor tendo surgido duvidas. A estrada ticon suba

^

n
r

a^*°
is â

1^1°

da Agricultura, (d) A parte em construcção e com estudos approvados eon^P ^
o
8^vo

P
cadastro a ex-

na relação IV, devido a uma anomalia do contracto vigente, (e) De accordo com o novo cadastro a ex

tensão total, em trafego, é de 463,332 km.



XII

EXTENSÃO EM KILOMETROS

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Em trafego
Em

construcção
Com estudos
approvados Total

838,433

35,420

838,433
Ramal de Tibagy (Rubião Júnior a E. Pessoa)
Ramal de Itararé (Tatuhy a Itararé)

Barreiros a Sertãosinho— Bitola de 1 1U ,00

588,386 —
250,047

— 15,762

588,386
250,047

51,182

IV — CONCEDIDAS SEM GARANTIA DE JUROS OU QUE GOZARAM DE GARANTIA

Leopoldina Railway—Bitola de l m ,00

Central de Maeahé (x)

Porto Novo a Saiide
Ramal de Vista Alegre a Leopoldina
Ramal de Sumidouro (Mello Barreto e Sumi
douro) (a)

Carangola : (x)
Campos a Porciuncula
Murundú a S. Eduardo
Itaperuna a Patrocínio
Norte (Praia Formosa a Entroncamento)
Victoria a divisa com Minas Geraes
Ramal de Coitinho a Castello
Capivary a Cabo Frio

Corcovado—Bitola de l'»,oo (b).
Laranjeiras ao Alto do Corcovado :

Rezende a Bocaina—Bitola de ln>,00

Oliveira Botelho a Barreiro

Mogyana— Bitola de l»>,ou

Ribeirão Preto a Jaguára (x)
Ramal de Caldas (x)

Igarapava a Rodolpho Paixão
Mogy-mirim a Santos e ramal
Tuyuty a*Passos
Guaxupé a Jacuhy (c)

S. Paulo Railway—Bitola de l'»,60

Santos a Jundiahy (x)

Sorocabana—Bitola de l'".wi

Prolongamento para Santos

S. Paulo Rio Grande—Bitola dé 1™,00
Colónia Mineira a Ourinhos
Porto União a Foz do Iguassú
Ramal de Guarapuava •.

Quarahim a Itaquy—Bitola de 1»',00 (x)

Gandarella— Bitola de lm,00 (d)

Ol 050,075
43,523

375,527
12,651

34,295

169,187
21,608
35,423
46,138

290,539
21,184

3,824

3S,810

508,199
192,000
76,137
47,763

247,861
29,438

130,466

175,597

54,160

40,500
40,500

54,160

176,124

152,489

23,635

183,000

949,263
79,294

723,989
146,000

1.104,235
43,523

375,527
12,651

34,295

169,187
21,608
35,423
46,138

290,539
21,184
54,160

3,824

38,810

769,323
192,000
76,137
47,763
152,489
247,861
53,073

139,466

„183,000

986,783
119,794
723,989
146,000

175,597

64,520

(x) Linhas que gozaram de garantia de juros, federal.

n^ihJ™
Goncessao Fed eral. O trecho Estadoal tem a extensão de 57,664. (b) E. F Eléctrica com cre-

ffSKFdra? fffr2£3W° d
?

Pref&uS d° District0 Federaí em Virtude do av so n- 399 de 13

í! Í&6S de !?1; setem£
P
delSf.

Uatmga
-
(d) DeCret° n

"

13 U°' de 18 de lembro de 1918 e Decreto



V — CONCEDIDAS PELOS ESTADOS OU A ELLES PERTENCENTES

XIII

EXTENSÃO EM KILOMETROS

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Em trafego
Em

construcção
Com estudos
approvados Total

Estado do Rio Grande do Norte ...

Mossoró — Bitola de lm,00

Porto Franco a Mossoró (a)

Estado da Bahia

Bitola de 1">,00:

Nazareth a Jaguaquára (*)

Ramal de Amargosa (*) .

Santo Amaro e ramaes
Iliiéos a Conquista e ramaes
Nazareth a Salinas de Margarida (b)

Estado do Rio de Janeiro

Leopoldina Railway
Bitola de lm ,00:

Nictheroy a Macueo
Ramal de Macahé
Cordeiro a Portella
Imbetiba a Miracema
Conselheiro Paulino a Sumidouro
Araruama a Triumpho
Ramal de Magdalena
Campos a Santo Amaro

Oamnista }
Campos a Atafonaoampisia

} Martins Lage a Colomins....

Grão-Pará S

Mauá a S. José do Rio Preto
/ Areal a Piracema

Ligação de Rosário a Porto das Caixas

Maricá — Bitola de lm ,00:

Porto das Neves a Nilo Peçanha

Estado de minas Geraes

Leopoldina Railway — Bitola de lm ,00

Ponte Nova a São Sebastião do Matipó
Recreio a Manhuassú
Ramal de Pirapetinga.

,\

'.

Cysneiros a Paraokena
Patrocinio a S. Paulo
Cataguazes a Mirahy
Sereno a João Pinheiro
Piracema a Ligação
Guarany a Pomba !

87,690

37,690

392,784

191,929
26,755
88,350
82 , 750

1.057,904

091,612

178,655
146,494
77,203

241,230
57,664
40,105
27,224
38,588

42,049
13,730

91,809
36,861

65,292

866,339

762,339
90,037

266,540
31,261
17,738
17,688
35,275
12,630

156,684
27,469

65,918

65,918

40,750

40,750

40 , 750

41,000

67,410

20,000
47,420

88,420

37,690

37,690

526,122

260,847
26,755
88,350

102,750
47,420

1.097,654

1.032,362

178,655
146,494
77,203

241,230
57,664
40,105
27,224
38,588

42,049
13,730

91,809
36,861

40,750

65,292

995,759

762,339
90,037

266,540
31,261
17,738
17,688
35,275
12,630
156,684

27,469

(a) De Mossoró em diante a linha (construcção suspensa) passou a ser federal, (b) Decreto n. 1-7-6,

de 13 de outubro de 1917. Esta estrada, que no quadro da viação férrea referente ao anno de 1921 figura

com 16km,000 em trafego, tem apenas 47km,420 com estudos approvados. (Informação do Secretario da

Agricultura e Viação do Estado da Bahia no seu telegramma do dia 27 de janeiro de 1922).



XIV

DESIGNAÇÃO DAS ESTUADAS

EXTENSÃO EM KILOMETROS

Em trafego
Em

construcção
Com estudos
approvados i

Total

Furtado de Campos a Juiz de Fora
Sub-ramal de Mar de Hespanha .

.

Espera Feliz a Divisa

Paracatú—Bitola de 1™,00
Martinho de Campos a Confusão (a).

Morro Velho—Bitola de 0'-,66

Rapozos a Morro Velho (b)

Estado de S. Paulo

Paulista
Bitola de 1»,60

Jundiahy a S. Carlos (e) .

.

Ramal do Descalvado
» Santa Veridiana

Nova Odessa a Piracicaba.
Bitola de lm,00

Rio Claro a Barretos
Ramal de Jahú

» Bauru
» » Agudos
» » Mogy-Guassú . .

.

» » Agua Vermelha
Ribeirão Bonito

Piratininga-Tibiriçá (d)

Bitola de 0^,60

Ramal de Santa Rita
» » Aurora.

Mogyana
Bitola de l ln ,00

Campinas a Ribeirão Preto
Ramal de Amparo

» » Soccorro
» » Itapira

i Pinhal
» da Vargem Grande e prolongamento . .

.

» de Mocóca e sub-ramal de Boiada
» Guaxupé
» » Santos Dumont e Cajurú
» » Sertãosinho e ligação com a Paulista.
» » Santa Rita do Paraizo

S. Simão a Ribeirão Preto
'

Monteiros a Guatapará (ligação com a Paulista)
Bitola de O™, 60

Ramal de Serra Negra
» » Cravinhos e prolongamento

Sub-ramal de Jandaya

Sorocabana- Bitola de l'-,00 (e)

São Paulo a Bauru
Ramal de Boituva a Tatuhy

»' do Tietê
» - Piraju
» » Porto Martins e Araquá.

66,683
So,oi

14,764

96,000

, 000

4.762,852

1.277,560
398,696
206,308
106,808
40,374
45,206

828,456
329,644
144,324
38,178

120,552
92,711
62,976
40,071

•50,408

36,568
13,840

1.091,699
1.007,205
316,000
48,019
31,630
50,000
36,474
19,516
72,115
44,806
60,000
39,378
157,000
120,181
12,086
84,494
40,188
28,662
15,644

931,647
436,802
21,796
8,069

25,380
36,960

41,000

37,120

30,000

30,000

88,420

30,000

66,683
25,570
14,764

225,420

— 8,000

123,900 4.923,872

59,400 1.366,960— 398 , 696— 206,308— 106,808— 40,374— 45,206
59,400 917,856— 329,644

—

• 144,324— 38,178— 120,552— 92,711— 62,976— 40,071
59,400 89,400— 50,408— 36,568— 13,840

— 1.091,699— 1.007,205— 316,000— 48,019— 31,630— 50,000— 36,474— 19,516— 72,115— 44,806

—

60,000
—

-

39,378

—

157,000— ^120,181— 12,086— 84,494— 40,188— 28,662
15,644

_ 931,647
-V 436,802— 21,796— 8,069— 25,380— 39,960

s^^ISSSSr^ ff

«



XV

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

EXTENSÃO EM KILOMETROS

Em trafego
Em

construcção
Com estudos
approvados

Ram ai de Boreby (a)

Mayrink a S. Pedro
Ramal de Jundiahy

> » João Alfredo
» » Rio Pardo

Chave Ligação a Guanabara.
Ramal de Itatinga
Boituva a Porto Feliz ,

São Paulo Railway — Bitola de lm,00:

Campo Limpo a Vargem
Ramal de Piracaia

São Paulo — Goyaz — Bitola de 1 ,
m00

.

Passagem a Monte Azul
Ibitiúva a Terra Roxa
Monte Azul a Olympia

S. Paulo — Minas — Bitola de m ,60:

Bento Quirino a«S. Sebastião do Paraizo (b).

Itatibense —Bitola de lm ,00:

Louveira a Itatiba

Norte de S. Paulo — Bitola de 1",00 (c).

Araraquára a S. José do Pio Preto.

.

Ramal de Sylvania a Tabatinga

Dourado
Bitola de lm ,00

Ribeirão Bonito a Bariry
Ramal de Tabatinga a Itapolis..

Posto Rangel a Ayrosa Galvão.
Bitola de 0™,60:

Ribeirão Bonito a Ibitinga. ......

Funilensé—Bitola de lm,00 (d)

Carlos Botelho a Arthur Nogueira .

.

Arthur Nogueira a Pádua Salles (e)

Santos a Santo António do Juquiá (f

)

Santos a Juquiá : .

.

Kamal Férreo Campineiro—Bitola de 0>»,60

Campinas a Cabras e ramal

Tramway da Cantareira — Bitola de m ,60 (g).
Mercado a Cantareira
Ramal de Gúarulhos '

Tramway eléctrico de S. Amaro — Bitola de lm,44.

Domingos de Moraes a repreza de Guapiranga
Santo Amaro a Repreza

Melhoramentos de Monte Alto :

Bitola de lm,00

19,244
227,006
43,100
17,428
23,890
34,846
13,253
23,873

107,846
77,064
30,782

146,000
74,210
32,000
39,790

136,600

20,097

159,482

41,444

43,000
25,000
18,000

15,820
13,160'

2,660

31,870

20,000

20,000

279,136 —
228,136 —
51,000 —

273,368 7,120
149,368 7,120
83,248 —

.

26,120 7,120
40,000 —

124,000 —

94,263
52,263 —
42,000 —

(a) Da estacão Virgílio Rocha a Coronel Leite ("antiga Rodrigo Silva), (b) Sendo 106 kms. até Morro
da Mesa, no Estado de S. Paulo, e 30km,600 até S Sebastião, no Estado de Minas Geraes. (c) Propriedade
e administração do E . de S. Paulo, (d) Propriedade e administração do E. de S. Paulo, (e) Gozou de
subvenção Federal de 15:000$ por km. (f) Southern S. Paulo Railway. (g) Propriedade e administração do
Estado de S. Paulo.



XVI

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

EXTENSÃO EM KILOMETROS

Em trafego

Ibitirama a Homem de Mello
Prolongamento de Monte Alto a Taboado.

Jaboticabal — Bitola de 1»\00.

Jaboticabal a Ibitiúva (a)

Perus — Pirapóra:
Bitola de O 1», 60.

Agrícola Fazenda Dumont — Bitola m
, 60

:

Ribeirão Preto a Dumont

Campos do Jordão — Bitola de l
m ,00 (b):

Pindamonhangaba a Villa Jaguaribe.

.

Estado do Paraná.

Norte do Paraná — Bitola de l n\00:
Curityba a Rio Branco

Noroeste do Paraná

:

Bitola de lm ,00.

Oeste do Paraná :

Bitola de lm ,00.

Estado do Rio Grande do Sul.

Porto Alegre a Tristeza — Bitola de lm ,00:

Praia de Bellas a Pedra Redonda

Carlos Barbosa a Alfredo Chaves (c)

:

Bitola de 1»\00

E. F. Taquara ao Canella (c):

Bitola de lm ,00

RESUMO

i Administradas pelo Go-
Propriedade da União ' verno

/ Arrendadas.

Concedidas pela União.

Com garantia de juros
ou subvenção kilo-

metrica
Sem garantia de ju-
ros (d)

i Administradas pelos
Propiedade dos Estados. .

- Governos Estadoaes.
( Arrendadas

Concedidas pelos Estados.

18,000
13,870

27,200

16,000

24,000

45,820

43,397

43,397

Em
Construcção

Com estudos
approvados

85,980

11,980

22,000

52,000

8.016,187
8.749,739

3.376,298

2.000,971

1.797,530
88,350

5.360,066

29.389,141

31,500

31,500

50,000

42,000

8,000

14,500

30,000

133,600

1.394,839
439,991

52,004

40,500

156,918

109,370

2.193,622

133,600

62,000

62,000

4.765,737
2.546,604

132,268

1.427,087

150,420

324,920

9.347,036

Total

18,000
13,870

41,700

46,000

24,000

45,820

208,497

43,397

31,500

133,600

197,980

11,980

126,000

60,000

14.176,763
11.736,334

3.560,570

3.468,558

2.104,868
8S,350

5.794,356

40.929,799



INSPECTORIA FEDERAL DAS ESTRADAS
Secção de Estatística e Relatório

VIAÇÃO FÉRREA DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
Em 31 de Dezembro de 1922

Distribuição pelos Estados dos trechos de cada Estrada de Ferro em trafego, segundo os limites indicados
nos mappas da Inspectoria Federal das Estradas e outros documentos

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAb

DISCRIMINAÇÃO

Dos trechos das
estradas

Das extensões
dae estradas nos

Estados

Extensão total

por Estado

Estado do Amazonas

:

Estrada de Ferro Madeira Mamoré
Porto Velho ás divisas com Matto Grosso.

Estado do Pará:

Estrada de Ferro Bragança.
» » « Tocantins

Estado do Maranhão:

Estrada de Ferro S. Luiz a Therezina.

Estado do Piauhy

:

Estrada de Ferro Central do Piauhy.

.

Estado do Ceará:

Rede de Viação Cearense
Estrada de Ferro Baturité

»
_

» . » Sobral '

Linha de ligação da Baturité com a Sobral:
Fortaleza a Arara

Estado do Rio Grande do Norte:

Estrada de Ferro do Rio Grande do Norte.
» » » Mossoró

rhe Great Western of Brasil Railway
"íalal a Caiçara

Estado da Parahyba do Norte

rhe Great Western of Brasil Railway

.

Caiçara a Rosa e Silva
lamal de Picuhy

« » Alagôa Grande
» » Cabedello .'.

» » Campina Grande

Estado de Pernambuco:

rhe Great Western of Brasil Railway

.

losa e Silva a Recife.
lamal de Limoeiro
ligação com a «Rede Central>

8,281

630,471
373,493

35,620

138,281

150,970
'34,404

23,115
50,198
80,196

129,530
23,101
9,984

8,281

299,090
82,430

450,652

57,141

1.039,584

176,430
37,690
138,281

338,883

823,113

Km.

8,281

381,520

450,652

1.039,584

352,401

338,883



XXII

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DISCRIMINAÇÃO

Dos trechos das
estradas

Das extensões
das estradas nos

Estados

Extensão total

por Estados

Central de Pernambuco...
Ligação com a «Rede Sul»

Recife a Serra Grande. . .

.

Ramal de Garanhuns
Ribeirão a Rarreiros

» » Cortes
Paulo Affonso

269,268
6,222

230,862
•56,427

55,300
28,6.57

13,762 823,113

Estado de Alagoas:

The Great Western of Rrasil Railway
Serra Grande a Jaraguá
Ramal de Viçosa
Paulo Affonso

Estado de Sergipe:

Companhia Ferro-Viária Este Brasileiro
Da ponte sobre o Rio Real a Própria.

.

Ramal de Capella

Estado da Bahia:

E. F. Nazareth e ramal de Amargosa. ...

E. F. Santo Amaro e ramaes
E. F. Ilhéos a Conquista e ramaes
Companhia Ferro-Viária Este Brasileiro
Alagoinhas a Ponte sobre o Rio Real
Bahia a Joazeiro
Central da Bahia
Bahia e Mi»as
Centro Oeste
Bomfim a Sitio Novo e ramal

119,3ÕS
106,069
101,374

300,043
11,890

326,801

326,801

312,433

221,684
— 88,350— 82,750— 1.416,558
129,363 —
575,440 _
387,804 —
142,400 —
.51 , 863 —
129,688 —

312,433

1.809,342

Estado do Espirito Santo:

Estrada de Ferro Victoria a Minas
Victoria á divisa de Minas Geraes
The Leopoldina Railway
Santo Eduardo ao Cachoeiro do Itapemirim

.

Cachoeiro a Alegre •

Alegre á divisa de Minas Geraes
Coutinho a Castello
Itapemirim a Mathilde .....
Mathilde a Victoria

206,400

93,230
61,040
70,643
21,184
79,937
78,919

206,400

404,953

611,353

Districto Federal:

Estrada de Ferro Central do Brasil
Central á divisa do listado do Rio
Alfredo Maia á divisa do Estado do Rio.
Ramal de Gamboa

> S. Diogo
» » Deodoro

27,141
25,145
1,003
0,291
3,022

100,7l'l



XXIII

DESIGNAÇÃO BAS ESTRADAS

DISCRIMINAÇÃO

Dos trechos das
estradas

Das extensões
das estradas nos

Estados

Extensão total

por Estado

Ramal de Santa Cruz
Circular de D . Clara

» » Bangú
» do Matadouro.
» d-a Pavuna

Estrada de Peri-o Rio do Ouro
» » » do Corcovado

The Leopoldina Raihvay
Praia Formosa a Meritv

Estado do Rio de Janeiro

:

Estrada de Ferro Central do Brasil

Barra do Pirahy a Serraria
Trecho entre Parahybuna e Sobragy
Barra do Pirahy á divisa do E. de S. Paulo
Saudade á divisa do Estado de S Paulo
Da divisa do Districto Federal a Mangai atiba

Da divisa do Distúcto Federal a Parahyba do Sul.

.

Ramal de Paracamby
» _ > Porto Novo

Governador Portella a Chave Barão de Vassouras,.

Juparanã á divisa do E. de Minas Geraes
^Chave de Valença a Barra Longa
Tabôas a Commercio
Circular da Pavuna.
Estrada de Ferro Rio do Ouro
The Leopoldina Railway
Nictheroy a Macuco
Ramal de Sumidouro _

» » Macahé
» Férreo de Cantagallo

Imbetiba a Miracema
Entroncamento a Glycerio (C de Macahé)
Conde de Araruama a M. de Moraes.
Ramal de Magdalena :

Campos a Santo Amaro
Campos a Atafona
Martins Lage a Colomins
Campos a Porciuncula -

Murundú a Santo Eduardo
Itaperuna a Patrocínio •

Mauá a S . José do Rio Preto
Areal a Piracema
Merity a Entroncamento
Estrada de Ferro Oeste de Minas
Barra Mansa a Angra dos Reis
Do km . 235,671 a Barra Mansa •

Rede Sul Mineira :

Rio Preto a Passa Três
E . F. Rezende a Bocaina
Rezende á divisa do Estado de S. Paulo
E . F . Maricá e Prolongamento -.

Estrada de Ferro Therezopolis

40,689 —
1,662 —
2, 40S —
3,270 —
2,090 —

43,243
3,824

20,103
.20,103

185,041
1,732

111,235
16,544
40,496
140,792
5,216
17,846
42,937
93,784
59,960
17,920
1,972

178,655
91,959
146,494
77,203

241,230
43,523
91,545
27,224
38,588
42,049
13,730

169,187
21,608
35,423
91,805
•36,861

26,035

71,120
49,580

123,934

28,336

173,S'.il

735,475

84 , 433
1-373,123

120,700

123,934

28,336

130,472
37,757 2.634,230

Estado de Minas Geraes

Estrada de Ferro Central do Brasil
Da divisa do Estado do Rio a Pirapóra.
Ramal de Porto Novo

» » Piranga

793,959
45,925
56,977

1.400,493



XXIV

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DISCRIMINAÇÃO

Dos trechos das
estradas

Das extensões
das estradas nos

Estados

Extensão total

por Estado

Ramal de Ouro Preto
» » Morro da Mina
» » Santa Barbara
» » Bello Horizonte
» » Montes Claros
» » Lima Duarte
» » Paraopeba -

Da divisa do E . do Rio a Jacutinga
Estrada de Ferro Oeste de Minas '.

Sitio a Paraopeba
Ramal de Agua Santa

» » Ribeirão Vermelho .

.

» » Itapecerica
» » Cláudio
» » Pitanguy

De Lavras ao Km. 236,671

Álvaro Botelho a Formiga
Divinopolis a Bello Horizonte...

» Garças .-

Ramal de Bom Jardim
» do Pará
» de Contagem

Ribeirão Vermelho a Lavras
» » » Álvaro Botelho

Formiga a Patrocínio
Estrada de Ferro Victoria a Minas
Da divisa do Estado de Minas Geraes a Ipatinga
Curralinho a Diamantina
Estrada de Ferro Bahia e Minas
Aymores a Theophilo Ottoni
Theophilo Ottoni a Ladainha
Estrada de Ferro Mogyana
Jaguára a Araguary
Ramal de Poços de Caldas

» » . Guaxupé
Da divisa ãq Estado a Rodolpho Paixão
Tuyuty a Passos
Guaxupé a Biguatinga
Rede Sul Mineira
Do Km. 24,920 a Tuyuty
Ramal de Campanha

» » Alienas
Soledade ao Rio Eleuterio

» » » Preto '

Três Corações ao Carmo da Cachoeira
Piranguinho a Paraisopolis
Estrada de Ferro S. Paulo a Minas
Da divisa do Estado a S. Sebastião do Paraíso..

.

Estrada de Ferro Goyaz
De Araguary á divisa" do Estado
The Leopoldina Raihvay
Porto Novo a Saúde \\
Ponte Nova a Matipó

'

"

"

Ramal de Pirapetinga
. ...

Recreio a Manhuassú .......
Espera Feliz á divisa do Espirito Santo
Cysneiros a Paraokena
Patrocínio a S. Paulo
Vista Alegre a Leopoldina
Cataguazes a Mirahy
Sereno a João Pinheiro
Piracema a Ligação

[

85,019
7,320

76,312
14,343
137,037
14,695

162,096
6,810

601,800
11,800
43,500
35,258
26,194
4,865

235,671
136,853
155,816
142,585
12,456
27.601
3,140
9,311
5,257

356,270

268,520
147,516

233,870
65,460

281,118
17,637
13,806
35,762
247,851
29,438

335,515
85,970
7,578

269,529
200,794
41,562
51,998

30,600

52,682

375,527
90,037
31,261

266,540
14,764
17,738
17,688
12,651
35,275
12,630
156,684

1.808,377

416,036

299,330

625,622

992,946

30,600

52,682

1.150,517



INSPECTORIA FEDERAL DAS ESTRADAS
Secção de Estatística e Relatório

VIAÇÃO FÉRREA DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

Em 31 de Dezembro de 1922, por bitolas :

Extensão •

Bifolas em trafego

Km,

l
m
,60 ... 1.655,481

l
m
,44 1 15,820

l
m
,00 - . - - : : 26.348,183

m
,76 723,417

m
,66 8,000

m
,60 559,898

Mixta 78,342

Total.... 29.389.141

Não estão incluídas as Estradas de Ferro de caracter privado.

Em 31 de Dezembro de 1922, por estradas ou redes.
Exlensão

em trafego

Km.

1 E. F. Madeira-Mamoré 364,260

2 E. F. do Tocantins (a) .82,430

3 E. F. Bragança ----- 299,090

4 E. F. S. Luiz a Therezina . . - 450,652

5 E. F. Central do Piauhy 57,141

6 Rede de Viação Cearense 1 .039,584

7 E. F. Mosssoró 37,690

8 E. F. Central do Rio Grande do Norte V: . 176,430

9 The Great Western of Brasil Railway 1.627,078

10 Rede de Viação Bahiana. - 2.028,321

11 E. F. Nazareth e ramal de Amargosa 221 ,684

12 E. F. Santo Amaro - - - - - 88,350

13 E. F. Ilhéos a Conquista - .- - - 82,750

14 E. F. Victoria a Minas - - 622,436

15 E. F. Corcovado - -
-

'

3,824

16 E. F. Therezopolis
-' 37,757

17 E. F. Maricá ' 130,472

18 The Leopoldina Railway , - - - - 2.948,696

19 E. F. Rezende a Bocaina ----
" 38,810

20 E. F. Central do Brasil - 2.552,499

21 E. F. Rio do Ouro. 127,676

22 E. F. Oeste de Minas .
:'

- - - 1 .929,077

23 Rede Sul Mineira " 1.141,800

24 E. F. Morro Velho. . .• 8
>
000

25 E. F. Paracatú .
96

>
000

26 E. F. Goyaz - - - - - 289,461

(a) Com trafego suspenso desde 25 de abril de 1920.
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Extenssao em
trafego

Km.

27 E. F. Mogyana . , 1.966,016
28 S. Paulo Raiiway. 247,312
29 E. F. Paulista 1 .277,560
30 E. F. Sorocabana 1.770,080
31 E. F. Noroeste do Brasil _ 1 273,480
32 E. F. Dourado 273,368
33 E. F. S. Paulo a Goyaz. , 146,000
34 E. F. Funilense : 94,263
35 E. F. S. Paulo a Minas... 136,600
36 E. F. Itatibense 20,097
37 E. F. Norte de S. Paulo (Araraquara) 279J36
38 E. F. Santos a Juquiá - . 1 59,482
39 E. F. Campineira ...... 41 ,444
40 Tramway da Cantareira 43,000
41 Tramway de Santo Amaro. 15'820
42 E. F. Campos do Jordão 45,820
43 E. F. Monte Alto 31 '870

44 E. F. Jaboticabal 27^200
45 E. F. Perus Pirapora. 1 6'oOO
46 E. F. Fazenda. Dumont 24,000
47 E. F. S. Paulo Rio Grande 1.927'341
48 E. F. Norte do Paraná 43,397
49 E. F. Thereza Christina e ramaes 174,646
50 E. F. Santa Catharina . _

v

69,700
51 Rede de Viação Férrea do Rio Grande do Sul 2.36 1/791
52 The Brasil Great Southern Raiiway ...:.... 299'467
53 E. F. Porto Alegre a Tristeza . , . . n ,980
54 E. F. Carlos Barbosa a Bento Gonçalves. : 22^000
55 E. F. Taquara ao Canella. 52000
56 E. E. do Jacuhy (a) 56,303

Total... 29,389,141

(a) Sujeita ao ministério c|a Agricultura.

- a E
N
F

1

NaTa?e1hT4linn
g
He

a
M f,7o«,.

?
H;

F:W * Bei'Íbe que foÍ substit™da por uma linha de bondes;a ji. t. JNazaretn a Salina de Margarida, incluída por engano no anno passado (Vd. nota e, pag.*15).
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VIAÇÃO FÉRREA DA REPUBLICA DOS ESTADOS DO BRASIL

Extensão em trafego em 31 de Dezembro de 1922, por Estados :

Km.

Amazonas - -. 8,281

Pará 381 ,520

Maranhão 450,652
Piauhy 57,141

Ceará 1.039,584

Rio Grande do Norte :

'

352,401

Parahyba do Norte 338,883
Pernambuco 823, 1 1

3

Alagoas , 326,801

Sergipe 312,433

Bahia •...-'
1 .809.342

Espirito Santo • 611 ,353

Districto Federal 173,891

Rio de Janeiro 2.634,230

Minas Geraes 6.880,603

S. Paulo /. 6.766,474

Paraná 1.140,966

Santa Catharina - 1.074,118

Rio Grande do Sul 2.803,541

Matto Grosso 1.167,035

Goyaz 236,779

Total
'..'. 29.389,141

Não estão incluídas as Esteadas de Ferro de caracter privado.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Guarany a Pomba
Furtado de Campos a Juiz de Fora
Ramal de Mar de Espanha
Estrada de Ferro Morro Velho ....

» » » Paracatú

Estado de S. Paulo:

Estrada de Ferro Central do Brasil .'

Da divisa do Estado do Rio a S. Paulo
» '» . » » . » » Bananal

Ramal de Lorena a Piquete
S. Paulo Railway
Estrada de Ferro Sorocabana

» > « Mogyana
» ! > Paulista
» » » Araraquára
» » » Dourado
» » » Noroeste do Brasil

Bauru a Itapura
Itapura a Jupiá
Estrada de Ferro S . Paulo a Goyaz

« » » » » » Minas ....'.

» » » Itatibense
Rede Sul Mineira.'. .. •

Cruzeiro a Tunnel •

Estrada de Ferro Fnnilense
» » » Campineira

Tramway da Cantareira
Tramway Eléctrico de Santo Amaro
Melhoramentos Monte Alto
Estrada de Ferro Perus Pirapóra

» » » Fazenda Dumont
» » » Jaboticabal
» » » Campos do Jordão
» » » Santos a Santo António de Juquiá
» » » Rezende a Bocaina

Companhia Estrada de Ferro S. Paiilo-Rio Grande.
Itararé a União da Victoria .

Serrinha ."

Jaguariahyva a Colónia Mineira
.

,

Paraná
Wenceslau Braz a Thomazina
Estrada de Ferro Norte do Paraná

Estado de Santa Catharina

:

Companhia Estrada de Ferro S. Paulo Rio Grande.
União da Victoria ao Rio Uruguay
S .

Francisco a Porto União
Estrada de Ferro Santa Catharina

» »" » D. Thereza Christina e ramaes...

Estado do Rio Grande do Sul

:

Viação Férrea do Rio Grande do Sul
Porto Alegre a Uruguavana e ramal de Paredão..,

,

Santa Maria a Marcellino Ramos
Cacequy a Rio Grande

DISCRIMINAÇÃO

Dos trechos das
estradas

27,469
66,683
25,570

278,684
11,456
19,670

436,480
25,944

24,920

515,766
44,980
99,123

407,001
30,699

367,440
462,332

766,238
535,234
490,037

Das extensões
das estradas nos

Estados

Extensão total
por Estados

Km.

8,000
96,000

309,810

247,312
1.770,080
1.340,394
1.277,560

279,136
273,368
462,424

146,000
106,000
20,097
24,920

94,263
41,444
43,000
15,820
31,870
16,000
24,000
27,200
45,820

159,482
10,474

1-097,569

43,397

829,772

69,700
174,646

2.361,791

6.880,603

6.766,474

1.140,966

1.074,118



XXVI

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DISCRIMINAÇÃO

Dos trechos das
estradas

Neustadt a Taquara
Couto a Santa Cruz
Monte Negro a Caxias
Entrocamento a SanfAnna do Livramento.
Accesso á margem do Taquary
Ramal Fluvial de Pelotas

da Costa do Mar.
S. Pedro á margem do Rio Jaguarv
Cruz Alta a Santo Anuelo.
Brasil Great Southern^Railwav
Quarahim a Itaquy '

Itaquy a S . Borja
;

Estrada de Ferro Porto Alegre a Tristeza
» Carlos Barbosa a Bento Gonçalves.

» >? » Taquara ao Canella
» « de Jacuhv

Estado de Matto Grosso

:

Estrada de Ferro Madeira-Mamoré
Da divisa do Estado do Amazonas a Guajará Mirim
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil
Jupiá a Porto Esperança

Estado de Goyaz:

Estrada de Ferro Govaz
Da divisa do Estado de Minas ã Tapiocanga.'
Goyandira a Ouvidor

Km.

53,002
30,311
116,592
158,564
2,108
2,718

17,281
80,706

109,000

175,597
123,870

Das extensões
dae estradas nos

Estados

355,979

811,056

191,538
45,241

Extensão total
por Estado

299,467

11,980
22,000
52,000
56,303

355,979

811,056

236,779

Km.

Nota - Não estão incluídas as Estradas de Ferro de caracter privado.

2.803,541

1.167,035

236.779

29.389,141



QUADRO N. 1

Extensão e capital garantido

Em 31 de Dezembro de 1921 a extensão das linhas em trafego, construcção, com estudos approvados
e estudadas, attingia a 31. 323,787 Kilometros, a qual assim se discrimina:

I — Estradas administradas pela União
II— » > arrendadas » » »

III — > » concedidas » » » com garantia de juros

IV — » » » » » » » » sem .» » »

V — Total das Estradas consideradas

ESPECIFICAÇÕES I II III , IV V

Estradas em trafego 7.748,700 8.561,190 2.984,351 2.050,953 21.845,194

996,698 533,749 76,325 119,794 1.726,566

Com estudos approvados 3.500,734 2.308,113 348,542 1.259,638 7.317,027

Em estudos ou estudadas 935,000 — — — 935,000

Totaes 13.181,132 11403,052 3.309,218 3.430,385 31 393 787

QUADRO N. 2

-A extensão das estradas de ferro, que gosam de garantia de juros,

Km.

era a 31 de Dezembro de 1921, de 3.266,469, sendo

Km.

Com garantia em ouro 2.035, 1-56

Com garantia em papel .

I • 23 * >
.

As despesa com a garantia foi :

£ sh. ds.

em ouro :
' 802.328-0-3

. empapei • ; 416:521*827

Se convertermos a parte em ouro, ao cambio médio do anno—8,25— obteremos a importância de

23.756:973$099, que representa em papel, o total da despesa com a garantia de juros.
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QUADRO N. 3

Custo e capital das companhias

Em 31 de Dezembro de 1921 a extensão das estradas em trafego, fiscalisadas pela Inspectoria Federal

das Estradas era de 14.651 km ,201—comprehendendo-se neste numero as estradas da União arrendadas e

as que foram concedidas por ella com garantia de juros subvenção kilometrica e sem garantia de juros.

O capital das Companhias é de 814.280:303$693, sendo:

Garantido 124.678:162$209

Sem garantia 689. 602:1 41S484

Em relação á sua constituição, o capital das Companhias assim se discrimina:

Em acções integralizadas 389.496:991$902

Em acções não integralizadas 36.510:547$080

Em debentures 378.844:253$601

Não consolidado 9.428:511$U0

Total i 814.280:303$693

Nota — No caso das Companhias concessionarias, o capital refere-se a todas as linhas concedidas pela
União e pelos Estados.

QUADRO N. 4

Extensões garantidas e juros pagos ás Companhias

Em*virtude do decreto n. 733, de 9 de fevereiro de 1892, as despesas com a fiscalização das estradas
são, a partir dessa época, feitas pelas companhias, que concorrem com quotas determinadas em seus contractos.

Até a promulgação do referido decreto essas despezas estavam a cargo do Governo, que despendeu,
conforme os dados colhidos nos «Balanços definitivos do Thesouro» a importância de 2.876:226$838.

Do total approximado de 489.996:6698244, gasto com a garantia de juros até 31 de Dezembro de 1921,
só está apurada exactamente a quantia de 380.910:753í|122, sendo a restante avaliada ao par.
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QUADRO N. 6

Via Permanente

ESPECIFICAÇÕES II III IV

Linhas principaes, com trilhos de
aço, kms

Linhas principaes, com trilhos de
ferro, kms .

Desvios e linhas accessorias, com
trilhos de aço, kms

Desvios e linhas accessorias, com
trilhos de ferro, kms

Apparelhos têlegraphicos
Postes
Isoladores
Apparelhos telephonicos

7.568,138

146,191

199,783

17,224
673

118.286
200.191

67Õ

8.160,726

338,972

484,975

33,851
775

415.511
242.024

339

3. 311, 202

174,927

304
.57.425
98.755

39

1.770,120

22,036

314,830

1 , 000
501

22.066
85.086

407

2.769,266

496,399

509
25.521
90.954

127

I — Estradas administradas pela União.
II — » arrendadas, » »

III - concedidas
'

» Com garantia de juros.
1V

T
~ » » sem

17-t ~m ',
,

' Pelos Estados.
VI - Total das Estradas que enviaram dados estatísticos.

Nota - Não estão incluídos os dados das E. F. Santo Amaro e Ilhéos a Conquista.

QUADRO N. 6 A

Obras d'arte, edifícios e dependências

vi

23. 584,452

507,199

.670,914

52,075
2.762

338.809
776.920

1.5S7

Passagens superiores
» inferiores
> de nivel

Numero de tunneis
Extensão total entre boccas (metro)
Numero » de estações '

de casas de turmas .

.

» » caixas d'agua
» » chaves simples
* » » duplas

40
63

1.137
53

12.200,00
621

783
423

1.689

4

149
2.656

50
6.812,35

566
894
436

3.543
171

o
13

948

7

565,70
194

419
210

1.132
28

39
36

846
30

4.172,70
175
202
180

2.139
23

12 143
15 276
79 5.666

* 140
23.750.75

176 1.732
149 2.447
43 1.292

302 8.805
2 232

I — Estradas administradas pela União
T í|

~ arrendadas »IH-
>>

concedidas com garantia de juros.
V — ,

sem » » »

VT r^toi i n x j Pelos Estados.VI - Total das Estradas que enviaram dados estatísticos.

Nota - Não está incluída a E. F. de Santo Amaro.



XXXI

QUADRO N. 7

Durante o anno de 1921 foram inaugurados os seguintes trechos

E. F. S. Luiz a Therezina

:

S.Luiz a Estiva— 14 de Março 38,300 38,300

E. F. Baturité:

Ramal de Quixeramobim — 14 de Setembro 2,716
» » Patú — 5 » Novembro 4,328 7,044

Rede de Viação Bahiana

:

Machado Portella a Iracema — 7 de Fevereiro 32,100
Iracema a Jequy 22 » Novembro < 39,761 71 ,861

E. F. Therezopolis

:

Therezopolis a Várzea— 2 de Maio 3,937 3,937

E. F. Central do Brasil

:

Ramal de Montes Claros — 23 de Abril 32,483 32,483

E. F. Oeste de .Minas:

Capivary a Alto da Serra 8,720 8,720

E. F. Goyaz:

Catalão a Ouvidor — 1.° de Maio 22,000 22,000

E. F. Mogyana:

Pratapolis a Itaú— 14 de Abril 18,814

Itaú a Passos 13 » Dezembro • 26,262 45,076

E. F. Sorocabana:

Santo Anastácio a Piqueroby — 8 de Junho 14,152

Piqueroby a Presidente' Wenceslau— 24 Dezembro 15,716 29,868

E. F. Cruz Alta a Santo Angelo

:

Rio Branco a S.t0 Angelo— 1.° de Março 33,500 33,500

Total 292,789
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QUADROS Ns. 8 e 8 A

Material rodante effectivo em 31 de Dezembro de 1921

ESPECIFICAÇÕES II III IV

Locomotivas
Carros especiass para passageiros..

» de í° classe para passageiros
» de 2a classe » »

» mixtos » »

Numero total de carros »

Vagões para correio e bagagem
» animaes

» fechados para mercadorias . .

.

» abertos » »

» para inflamáveis
» plataforma
» diversos.
» de lastro

Numero total de vagões

231

43

87
104
25

259
71

355
1.328

172

1

1.317
81

48

3.373

159
10

70
90

25
195-

45

336
,323

2.713
5

50
57
77

4.606

1

398
39

. 184
145
76

444
298
672

3.296
1.934

149
211
260
141

6.961

I

II
III
IV
V
VI

Estradas adminisfradas peja União
» arrendadas »

» concedidas » » com garantia de
sem garantia »

juros.

* » pelos Estados.
Total das estradas que enviaram ciados estatísticos.

VI

2.71!

2.448
349

1.026
1.032
297
704
S06
214
582
783

347
3.682
1 . 45S
1.325

32.197

3

12

8

QUADRO N. 9

Especificações das locomotivas existentes em 31 de Dezembro de 1921

Consolidation
Ten-Wheel: '.".'.'

Mogul
American
Mallet '.

Manobras
Pacific '

'

Garrat
Mastodonte
Prairie
Atlantic
Mikado ...

.

Twelve-Wheel
Forney.
Colunibia
Typos diversos

\

Encostadas
Sem especificação indicada.

Total

575
549
398
264
68

114
73

27
24

23
18

58

2
9

9

29
20

236

2.496
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QUADRO N. 28

Accidentes

XLIX

ESPECIFICAÇÕES I II III IV V VI

Descarrilamentos

17

589

87

95

142

16

67

54

2.199

610

191

525

95

285

11

293

65

43

122

19

107

43

123

14

13

25

98

244

34

12

8

82

82

3 124

1.129

377

Vehiculos avariados 814

Pessoas mortas 163

» feridas 639

I — Estradas administradas pela União

II — » > arrendadas » » »

III — »• » concedidas » » » com garantia de juros

IV — » » » » » » » » sem » » »

V — » » » » » pelos Estados.

VI — Total das Estradas que enviaram dados estatísticos.

Nota — Muitas estradas deixaram de fornecer dados estatísticos para este quadro, como se pôde ver

no quadro geral.





BKRATiV
No quadro n. 7 deixaram de figurar, ou carecem da correcção aqui indicada

os seguintes dados :

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Dêsignalion des chemins de !er

ESTAÇÕES

Stalions

Posição
kilomelrica ALTITUDE

. .,

Pos
j,
li
?
n

Allilude
Hiiomeínqiie

DATA DA INAUGURAÇÃO
Dale de 1'inauguralion

Bahia ao Joazeiro

Ramal de Campo Formozo.

Ramal de Alagoinhas a Propr

Bahia e Minas

Rio do Peixe.

(jCarrapichel.

l;Jacobina . .

.

í Riachão (Parada)...
iá. Escscurial

Rita Cacete «

(iAlliança.

(Tcary...

Baturité

.

( Açudinbo..

.

'

( Salva-Vidas

Ramal de Quixeramobim.
» » Patú

.Local da Barragem.

Central do Brasil:

Linha do Centro.
Pecuária .

.

Bias-Forte

.

Ramal de Bananal.
Bitola de lm ,00

Saudade
.yRialto

. Três Barras

.

fi Bananal

Linha auxilrar.

Bitola 1 ™00

Alfredo Maia ..

.

São Christovão
Mangueira
Triagem
Heredia de Sá .

.

Vieira Fazenda.

.

Del Castillo

Chave Ziéze .

Cintra Vidal

Terra Nova
Thomaz Coelho.
Cavalcante
Engenheiro Leal.

Eduardo Araújo.
Magno
Tury-Assú
Sapé
Honório Qurgel .

Barros Filho

Governador Portella a Santa Rita
de Jacutinga

Ramal de Barra Longa.

Central do Piauhy

Guimarães

Porto das Flores.

Portinho (Parada provisória)

.

Parnahyba
Cacimbão

330,220

452,420
564,313

342,340
385,940
393,740

310,966

596,520
468,976

10,000
13,980

384,972 432,000
430,544 —

110,540
249,000

2.716Í

4,328

162,000
213,210

281,200
395,000

156,337
168,337
179,337
184,337

0,000
1,320
2,639
4,379
5,708
6,280
7,966
9,400

10,372
10,906
12,340
13,716
14,680
15,458
16,177
17,670
18,703
19,521
21,632

206,464

213,500

1,840
13,602
25,700

1.112,290

377,800

2,461
4,591
11,010
5,413
4,180
3.250

27 de Junho de 1920

10 de Julho de 1913
Idem

.

23 de Dezembro de 1921

9 de Janeiro de 1921

5 de Novembro de 1921

14 de Setembro de 1921

12 de Abril de 1882

1883

10 de Maio de 1905
28 de Março de 1998

Idem.
30 de Setembro de 1910

15 de Fevereiro de 1908

Idem.
15,069 28 de Março de 1898

18,

24,

23,

33,

44,

37,

28,

17,

13,

13,

064
820
150
022
438
996
539
523
276
366

25 de
20 de
15 de
Idem.

28 de

17 de

Março de 1908

Novembro de 1905

Fevereiro de 1908

Março de 1898
1911

Março de 1905
.1908

491,368

393,000

4,440
4,611
35,915

1911

28 de Setembro de 1885

19 de Novembro de 1920

Idem.



LTI

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désiçnalion des chemins de fer

STAÇÕES
Eslalions

Posição

lolomelrica I

ALTITUDE
,

,

DATA DA INAUGURAÇÃO
Position Altitude Dele de 'inauguralion

kilomélrique

Central do Rio Grande do Norte. Coroa D. (li lo 2,S50 13 de Junho de 1936

Mogyana
Ramal de Caldas Poços de Caldas.

Noroeste <
Araribá
(Pombo .

Oeste de Minas :

ij Neves
Sitio a Paraopeba 'Olaria •

/ Carmo da Matta
Paraná

:

Paranaguá a Curity ba Nova Restinga

Paulista

:

Ramal de Ribeirão Bonito Tamanduá
Ramal de Descalvado jButiá

Porto Alegre a Uruguayana:

Sub-Ramal de Carlos Barbosa a*
Carlos Barbosa

Bento Gonçalves j
Garibaldi

( Bento Gonçalves.. .

.

Rede Sul Mineira :

Ramal de S. José do Paraíso.

76,019 1.186,480

56, 4õl i; 509,046
607.500 —

96,900 881,200
97,900 876,500

296,387 749,400

124,348 945,860

Piranguinho.
Dias
IVilla Braz...
Cruz Vera. .

.

Paraisopolis .

34,978
99,251

651,200
606,700

0,000 679,000
4,927 648,600

19,11)0! 686,980

Sorocabana

:

i Boituva
Ramal de Porto Feliz

j Jupira.

.

/'Porto Feliz.

Ramal de TibagV < Piqueroby
"(presidente Wenceslau...

1.86,656

196,270
207,69)
220,810
238,048

159,760
174,616
283,633

854,527
870,242

884,700
858,000
814,000
848,000
865,260

638,000
528,000
582,000

1 de Outubro de 18S6

15 de Novembro de 1921

21 de Agosto de 1910
Idem

1 de Maio de ls90

18 de Fevereiro de 1914

12 de Dezembro de 1920

27 de Dezembro de 1909
7 de Setembro de 1918

10 de Agosto de 1919

19 de Abril de 1892
9 de Novembro de 1910
Idem
7 de Setembro de 1912

24 de Fevereiro de 1914

16 de junho de 1882
26 de Abril de 1920
Idem

421,000 24 de Dezembro de 1921
405,000 idem
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DKS1GNAÇÀO DAS ESTRADAS

Designítiion des chemins de ier

— 2

1S1ADOS PERCORRIDOS

États traversés

EXTENSÃO
LONGUEUR E

Da União Ou

concedidas pela

União

Àppartenanl

au Gouvernemenl
Federal

Hl concedes par le

Gouvcmement
Federal

Em
Irafego

En ex-

ploifalion

EXTENS

Longu

construcçãc

1 iMadeira-Mamoré—Porto Velho a Guajará-Mirim . . Amazonas B Matto Grossa Da União . 364,260 —

2 [Tocantins—Cametá a S. João de Araguaya Pará e Goyaz Subvencionada

3 S. Luiz a Therezina. Maranhão Da União 450,652

Coroatá ao Tocantins

Central do Piauhy— Amarração a Campo Maior

Petroiina a Therezina

7

8

9
10 Rede Viação
11 Cearense
12
13 Extensão em
14 trafego
15 939,538
16 kilometros
17

18

Baturité—Fortaleza a Macapá...
—Ramal de Maranguape

Central a Alfandega

Piauhy
i

»

Piauhy e Pernambuco .

.

Ceará >

. *

de Itapipoca. . . .

.

de Icó
do Crato

;

»

do Poço dos Paus
de Orós i

de Quixeramohim
de Patú

|

Sobral—Càmocima Therezina... Ceará e Piauhy
— Cratheús a Giráo Ceará .-.

19 E. F. Mos.soró—Mossoró a S. Sebastião |Rio Grande do Norte

20
21
22

Central do Rio G. do Norte Natal a Caicó
Ramal de Lages a Macau .

.

Linha de contorno

26.000

513,23o
7,246'

2,900

35 , 620

2,716'

4,328
373,493

147,3.58

23

24

25

2H

Rede Great
Western

Extensão em
trafego
1.617,017

kilomet
017 /

itròs

Rede Norte Rio G. do Norte, Parahyba e Pernambuco

Rede Central Pernambuco

Rede Sul Pernambuco e Alagoas .

.

Paulo Affonso » »

629, 718

269,268

602,895i
I

115,136

29
30
31

39

[34
135
' 36

Recife a Pedras de Fogo
Barreiros a Sertãozinho .

Pernambuco

Bahia ao Joazeiro ."....' Bah
. Alagoinhas a Própria e Ramal de Capella Bahia e Sergipe.
\ S. Félix a Machado Portella.

Rede de
Viação
Bahiana \ S. Félix a Machado Portella. . ... . ,|E

Ramal de Feira de SanfAnna .

Extensão em Bandeira de Mello »

trafego / Bahia e Minas—Caravellas a Theophilo Oltoni Bahia e Minas
2.028,326 í Centro Oeste Bahia
kilometros Bomfim a Sitio Novo e ramaes . . »

Subvencionada ... —
Da União ....... 575,440!

441,796,
258,187
47,043
10,713

376,270
51,863
129,688



APITAL GARANTIDO
IPITAL GARANTI

KILOMKTROS

ométrique

om estu- , Em estu-

s appro- dos ou es-

dos tudadas

vec êtu- En êtude

;es ap- ou
k-ouvees étudiée

Toial

Tolale

CAPITAI.

GARANTIDO

CAPITAI.

GARANTI

Taxa
de

Garan-
tia

Taux

107, 910

364,260

307,910

450 , 652

15,0001 455,000 561), uno

16,839 —
,
:-i05,oi)0

93,414. — , 762,914

4.699:312$5Ó0
(.ouro)

757:987S20ti s

(papel)

CAPITAI

EMPREGADI I

CAPITAI

DEPENSÉ

OBSERVAÇÕES

Obserwilion

em apólices,

40."736:052$508
em dinheiro :

4 420:2305405
em ouro C :

1.001.000-0-0

Íj

Trafego suspenso (82,430 km.). A garantia de
juros vigorou até 21 de Setembro < f

** i :n;0

quando foi decretada a caducidade ti" eoh-
tracto.

em apolii.es :

36.078:383S368
;

Linha S. Luiz a Caxias. Importância paga ã Companhia Conslfu
em dinheiro :

• 7.472:4865423 Dcspczas por administração. .Em 1921 : 1.024:8705060,

em apólices :

2.065:425$041 Importância do resgate da Caxias a Cajazeiras, 'ex-vi« do decreto
14.5S0 A de 30 Dezembro de |920'.

526:014^750

5.252:026^238 A despeza em conta de capital em 1021 lo i de 1 .993:60I$238.

34,024 480,00011.110,059

7,246
2,91)0

123,251
43,500
53,60(1

33, um:
13,400
2,716;

4,328 ;

i 642,410:

217,220,

37,631
14,oilii

53,601)

38 , 9 1

7

Í7,220|

i 73 535- 921.$003 A despeza em conta de capita] em 1021 fui de
5.783:416S431

499.-089S581
i

Construcção paralysada.

s

:t

lo

1

1

12

13

14
15

16

17

I.H

1!)

11,695

Iti

,

298

36,620

iO,9UO

55,420

159,053
27,000^

4,554

756,0161

• 455,888

— < 602,895

78 , 000 —

115,136

130,90o'

51,182 Sub. 14

575,440
441,796
258,187
47,043
10,713

376,270
51,863

439 , 688

por km. —

ti

olices írabalhos executados pela Companhia Viação e Conslruc

37.252:8715837

apólices

10.819:5775506

apólices Despesas com a revisão do contracto.

363:4435872
dinheiro Despesas feitas pelo Governo por adininisfn

foi approxiinadamente de 270 contos.

En. 1921

Dispendido pelo

Governo : ouro £.

3.440.050. papel ...

63.547:8575600 ex-

cluindo a garantia de

juros.

Dispendido pela

Companhia rouroC.
5.266.585 inclusive a

linha de Recife ao
Limoeiro c Tim-

baúba.

Em virtude cia clausula 8 tia innovação do
contracto, auetorizado pelo decreto 11.326 de
24-8-920, todas as linhas reverterão para o

Governo, sem indemnisaçao, findo o con-

tracto.

2o

21

24

Vide dec. 13.928 de 17-12-919 e dec. 14.849 de
31-5-21.

OIWOÕOS Approxiinadamente. sendo de Rs. 7.073:181$145]

o total das medições effeetuadas em 1921.

Bomfim a Jacobina e ramal de Campo Formoso.

29
3tt

:;j

32
:;:;

34

35

36
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignalion des cbeming de fer

KSTADOS PERCORRIDO*

Efats traversès

Da União ou
concedidas pela

União

Àpparlenanl
an Gouvernement

Federal

ou concedes par lc

Gouvernement

Federal

Em
trafego

En ex-

ploífafion

EXTENSÀJ

Lo ti guiei

Em
consfruccãd

En
consfruction

38
39
40

41

42

43

Machado Portella a Carinhanha
Rede de , Bandeira de Mello a Brotas

Viação I Cajueiro a Cipó *

Balúana ,' Bom Jesus a Tremedal Bahia e Minas
jTheophilo Ottoni a Tremedal Minas Geraes

i Continuação) f Conceição a Buranhen Bahia
Barra a Brotas » '

Bahia Da União 71,861

65,465

44 Victoria a Minas—Victoria a Itabirá Espirito Santo e Minas . Subvencionada . . . 443,162

15 » — Curralinho a Diamantina Minas Geraes »
j
147,516

46

l
49

50

51

54
55
56

Central de Macahé Rio de Janeiro.

Porto Novo a Saúde Minas-Geraes .

.

Não subvenc.

es'
|

Ramal de Vista Alegre a Leopoldina >

£ R. de Sumidouro Mello Barreto a Sumidouro 1 »

2 A íCampos a Porciuncula Rio de Janeiro
' Carangola Murundú a Santo Eduardo > »

52 .

2

'Itapemirim a Patrocínio » » >-

2 i Norte-Praia Formosa a Entroncamento Districto Fedei-
al e Rio •

?_ l Victoria á Divisa com Minas Geraes Espirito Santo e Minas »

Õ
I

Ramal de Coutinho a Castello Espirito Santo
,

» »

* Capivary a Cabo Frio Rio de Janeiro ! » »

*~ Prolongamento da Barão de Araruama » » » (Subvencionada
Santo Eduardo ao Cachoeira do Itapemirim ..Rio e Espirito Santo

43,523:
! 375,527

12,651
34,295;

169,187
21,608
35,423

46,138
í 29J ,539

21,184;

51,440i

93,230

Prolongamento da Maricá — Nilo Peçanha a Iguaba|
Crande Rio de Janeiro

.

61)

61

62

Therezopolis—Piedade a Venda Nova

Corcovado Laranjeiras ao Alto do Corcovado

Da União

. Districto Federal Não subvenc.

Central do Brasil | Bitola de l.m60
1*63 Extensão em trafego] » » í.moo
1 64 2.471,001 km. I

» mixta

i 65 Rio do Ouro- Caju a S. Pedro e ramaes Districto Federal e Rio

iDistricto Federal, Rio, S. Paulo e Minas

» »»»»»»
>s » > » » » s

Da União

Oeste de Minas ^ Bitola de l,m00 (Minas Geraes
1

67 Extensão em trafego"
68 1.929,077 km.

» 0,m76 iRio de Janeiro e Minas
mixta Minas Geraes

(Rezende a Bocaina—Oliveira Botelho a Barreiro IRio e S. Paulo Não subvenc.

65,180;

37,757|

3,824;

1.110,0041

1.297,2231

63 , 774!

127,676

1.191,0921

723,417
14,568

38,810i

Goyaz
Extensão em trafego

256,460 km.

iAraguary a Goyaz (Minas e Goyaz |Da União I 211,220

Goyandira a Ouvidor Goyaz
|

> 45,2411



KiLOMETROS

imétrique

CAPITAL Taxa
de

Garan-
tia

CAPITAL
•m estu-

5 appro-

'ados

Em estu-

dos ou es-

tudadas Tofal

GARANTI! h i

CAPITAL

KM PREGADO

CAPITAL

cc étu- En éfude Totale GARANTI Taux DEPEKSÉ
:s ap-

auvées ,

i

ou
étudiée

!

12,500 562,500
6,000 — 326,000 .

—

J

12,600: — 102,600 I

17,627

9.60S
297,627
578,465
52,000

—
:

— > Vide pagina
1 anterior

6,000: — 146,000 —

8,õ42Í — 733,688
i 34.272: 6621564 6 o/o

34 . 762 : 233§28

— — 147,516 f 5.860:527834.

OBSERVAÇOKS

Obsprvatíoii^

Machado Portella a Jequi.

Theophilo Ottoni e Ladainha

X. t-

\07.

O í

- ->

i 37

, 38
39

: 40
41

1

4J

43

43,523
375,527
12,651
34,295:

169,187
21,608
35,423

46, 138

i

290,5391

21,184
54,160;

51,440;
93,230

375.487:414*340

1.543:2008000! 6%
2.142:134S076| 6 o/

A garantia de juros é paga em ouro. O capital U
empregado, segundo a Companhia, compre-!
hende as despesas com a construceão até íõ

31 - 12 - 920,

Pelo decreto 15.076 de 26 - lo - 921 foi annullado
o de n. 14.453 de 3 - 11 - 920 que havia re-

solvido aincampação fio ramal de Ourralinho,
a Diamantina.

46

47

18

19

O capital empregado refere-se ao gasto total

com a rede Leopoldina Railway até 31 de
Dezembro de 1920.

51

53

54
55

56
57

58

65,180

60,529

3,824

2.221: 188$723

6.984:8518834

41O:30O8iMM)

Arrendada.
:

59

A despeza em conta de capital em 1921 foi de 60
492:3318130.

Dispendido com a electrificação da linha. Pelo
(

61

aviso 399 de 17-7 -920 passou para a fiscali-!

sacão da Prefeitura. .

839 —

1.207,656

1.441,039

63,774

127,676

1.273,245!

733,9171

14,568!

38,Slo!

630,526

47,241

509.452:8368139 Este total das despesas em conta de capital éj

até 31 de Dezembro de 1920.

í

— 6.101:9568694

105.209:4218970 I A despeza em conta de capital em 1921 foi de;

8.816:3208257.

De Araguary a Roncador-

62

63
64

65

66
67

68

69

70

71



— 6 -

o "Si
O

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignnlion des chemins de ter

ESTADOS PERCORRIDOS

Etafs traversés

Da União ou
concedidas pela

União

Appartenanl

au Gouvernement
Federal

ou concedes par le

Gouvernemenl

Federal

EXTENí

Longi

constmcç

En
construfli

T2 Cruzeiro a S. Sebastião do Paraizo . São Palito e Minas
73

|

Rede Sul I Ramal de Passos
74 Mineira 1 Campanha
75 I » - Alienas Minas Geraes
70 Extensão (S. Sebastião do Paraíso a Passos... >

77 em trafego I Ramal de Santa Rita de Cássia
78 1.-119,099 I Passa Três ao Rio Eleuterio Minas e Rio .

79 kilometros I Três Corações a Lavras Minas Ceraes
80 Ramal de S. ,íosé do Paraíso

81 Uberaba a Villa Platina

82 Lorena a Itajubá—Lorena a Piquete São Paulo

83 » » —Piquete a Ttajubá »

84 S. Paulo Railway Santos a Jundiahy » »

)a L
T
nião 532 , 566

» » 29 , 438
» » 85,970
» » 7,578
>> » 75,730

» —
» 594,257
» » 41,562
» » . 51 , 998

20,000:

53 , l

37,,'

Não Subvenc 139,466

85
si;

Soroca- \

Rubião Júnior a Porto Tibiriçá
Tatuhv a Itararé

/ Prolongamento para Santos

Subvencionada .

Não subvenc. .

555,478
250,047

34.}

88
89
90

91
92

Mògyána

Jaguara a Araguaiv Minas Geraes Subvencionada
Ribeirão Preto a Jaguára !São Paulo Não subvenc.
Ramal de Caldas São Paulo e Minas » »

Igarapava a Rodolpho Paixão ». » » » . .... »

Mogv-mirim a Santos e ramal São Paulo

281,118
192,000
76,137
47,763!

93 Noroeste do Brasil—Bauru a Porto Esperança ... S. Paulo e MattoGrosso'Da União 1.2/3,480

94 •

95 s. Paulo

-

96 Rio Grande
97

98 Extensão
99 em trafego

1.896,642
100

101

Itararé ao Uruguay S. Paulo, Paraná e Santa Catharina . . Subvencionada
Serrinha a Nova Restinga Paraná »

Jaguariahyva a S . José »

S . Francisco a Porto União Santa Catharina e Paraná

S. José a Durinhos Paraná !Não subvenc. -

Porto União a Foz do Iguassú » » »

Ramal de Guarapuava ....

Paraná -Tronco e ramaes

í©2 Sub-ramal do Paranapanema para as jazidas de
carvão da Barra Bonita e Rio do Peixe

Wencesláu P>raz a Barra Bonita e Rio do Peixe...

103 E. F. Santa Catharina— Itajahy a Pepery-Guassú

104 D. Thereza Christina—Imbituba a Lauro Miiller

ln;> Ramal de Laguna

106 Tubarão a Araranguá—Tubarão a Araranguá. .

.

ll1
"

» » » —Ramal de Urussanga. . .

.

Santa Catharina.

. Da União

883,206
44,980
52,960

í 462,332
46,163

407,001

119,

69,700.

111,100

6,996

56 , 550 35,

, 32,
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K1LOMETROS

hétrique

1 esln- i £m esíu-

appro-
I
dos ou es-

os fudadas

étu- En éhide

ap-
|

ou
uvées étudiée

Toial

Tofale

CAPITAI.

GARANTIDO

CAPITAL
GARANTI

Taxa !

de
Garan-

tia

CAPITAI.

EMPREGADO

CAPITAL
DEPENSÉ

OBSERVAÇÕES

Observafions

532 , 566
52 , 933
85,970!
7,578'

75,730
24,422

594, 257

j

94, 880
I

51,998

275, 423

'

i

20,000

61,366

139,466

589,819. 15.780:000$000 '

250. 047 1 7.500:000$000
[

1,83,000! —

' >138.098:082?022

De Guaxupé a Biguatinga.
Pelo decreto n. 14.598 A de 31 - 12 - 920 foi re-

scindido o contracto com a antiga Companhia
Viação Férrea Sapucahy e estabelecido o ar-
rendamento da rede do Estado de Minas
Geraes.

No capital empregado está excluído o custo das
linhas construídas e trafegadas pela Mogyana
e incluído o custo do resgate na importân-
cia de 39.685:0008000. apólices.

149:2971394

8.985:9028675

6»/o
6%

72

73

74

75

76

77

78
7!1

Si)

SI

82
Construcção suspensa. Em 1921 as despezas
de construcção foram de 791:9408613. 83

59.011 :580í?000 : Capital ao par correspondente a £6.638.802-15-11. 84

I
_. ... , ,

E' de propriedade e administração do Estado 85
.174.786:0001553

c] e g_ pau ] . O capital empregado refere-se a 86

) rede toda. 87

4.047:71ÕSiH3 6«/! 281,118 ;

: 192,0011

|
76,137;
47,763!

152,489

1.273,480

'

883,206! \

44,980j I 84.590: 7381200
52,960 í (ouro)

1 462,3321 )

165,957 —
i

723,989;

I
146,000,
407,001 —

121,943

222,179

111,100

6,996

91,850

32,600

921 o capital garantido
-De 15 - 5 - 921 a 31 -5-921

De 1 * 1 - 921 a 15 - 5

/
foi de 6.547:715*913-

V154.570:923$023 foi de 4.047:7151913.
i O capital empregado refere-se a todas as linhas

da Companhia inclusive as de Rede Sul Mi-
neira.

133 . 913 :573S338 : No capifal empregado estão incluídos o cusfo de Itapura a Corumbá,
o da incampação da antiga Companhia Noroeste, as despesas com
a ponte do Paraná e despesas em conta do capifal no período de'

administração federal de 1918 a 1921. Não estão incluídas os des- 1

pesas com a garantia de juros que gosava a antiga Noroeste. A
despesa em conta rio capital em 1921 foi de 16.501 :09SS01 5.

i°/o

789:0548286

/ 7

73 254
7558155
tooéooo

O prolongamento do ramal do Paranápanema está tendo construído por,

conta do Governo, restituindo mais* farde a Companhia as respectivas!

despesas.

Capital dispendido pela Companhia arrendatária capital empregado!

com a encampação ao oambio de 12 ds.

88

Síl

90
Hl

H2

93

94

95
H6

97

98
99

100
101

5.045:107^472
Vide decreto n. 12.479

tracto de 23 - 6 - 1917.

de 23 - 5 - 917 e con- 19f

6.572:8101200 A despesa em conta de capital em' 1921 foi de 103

60:0195502. Em trafego de Blumenau a Hansa.
O decreto n. 15.152 de 2 - 12 - 21 autoriza o ar-;

rendamento ao Estado de Santa Catharina.

Arrendada a Companhia Carbonífera do Ara:

1.302:000$000
J

ranguá pelo decreto 13.192 de 11 - 9 - 1918.

: 1

capital empregado consiste nas despesas fei-

6.504:348^483 I tas pelo Governo até 31 - 12 - 920 inclusive o

. ramal de Urussanga.

104

105

106

107
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignafíon des chemins de fer

KS l \DOs PERCORRIDOS
nínts fraversés

EXTEN
Da União ou

concedidas peta

União

Long

Appartenanl
uu Gouvernement

Federal

Em
trafego

Eu,

consfrucç

u concedes par lc

Gouvcrnemenl
Federal

En e.\-

pioifalion

Eu.

construa

108

109 L
110

Rede de Viação

til

112
113
111

115
116
117

118
119

Férrea do Rio
Grande do

Sul

Extensão
em trafego
2.361,701

kilometros

Porto Alegre a Uruguayana e Banal de Paredão ,Rio Grande do Sul
Santa Maria a Marcelino Ramos .

.

» »

Cacequy a Rio Grande
Neustadt a Taquara » » »

Couto a Santa Cruz > » » » »

Monte Negro a Caxias » » »

Entroncamento a SanfAnna do Livramento

Accesso á margem do Taquary . . .
j

» »

Ramal Fluvial de Pelotas ......... »

Ramal da Costa do Mar » » »

S. Pedro á margem do Rio Jaguary »

Cruz Alta a Santo Angelo » »

120 'Santo Angelo a Porto Lucena

Da União
» >

706, 23S
535,234
490,037

53,0021
30,311

116,592
150,564!
2,108
2,718

17,281,

80,706
109,000

22,1

121 S. Pedro a Pelotas
122 Alegrete a Quarahy
123 |S. Sebastião a SanfAnna do Livramento.
124 : Basilio a Jaguarão

12õ;Itaquy a S. Borja
126'Qurahim a Itaquy

Totaes

Não subvenc.

— 57 ,

— 60,0—
, 53,0

. 123,870 —

.
í 175,597; —

Km. Km.

21.345.194i 1.742,3
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KILOMETROS
méírique

appro-
'ados

ec étu-

:s ap-

Em estu-

dos ou es-

tudadas

En étude

ou
étudiée

Total

Totale

CAPITAL
GARANTIDO

CAPITAL
GARANTI

Taxa
de

Garan-
tia

Taux

CAPITAL
KM PREGA DO

CAPITAL
OKPENSE

OBSERVAÇÕES
Ohservalioii

P

-

766,238
535,234
499,037
53 , 002
30,311
116,592
158,564

2,108
2,718

17,281
80,706
109,000

6».774

75.554

89.149

:976$010 ! Despendido pelo Governo Federal. 1

:840$582
|
Despendido pelas Companhias concessionarias 1

2868381
j

Despendido pela Companhia Auxiliare. O preço l

,

da encampação foi de 200 milhões de francos 1

belgas para cuja conversão em moeda nacio- 1

nal ainda não obtivemos dados. t

20.836:2318810 Despendido pelo Governo do Estado do Rio 1

Grande do Sul em conta de capital até 1

31-12-921. i

í,000|

6,800!

130,000;

466,800
57,000
60,000
53,000

!
123,870'

—
j

175,597i

52.447J 935,000 31.374,969!

1.946:299$096
4.175:3911547
3.493:877?492

6.161:298§866
8.540.-916S482

Está sendo construída pelo 1." B. ferro-viário 12

O trecho um trafego de Cruz Alta a Santo
Angelo foi incorporado á rede do Rio Gran-
do Sul pelo aviso n. 20/E de 1 - 2 - 921.

\ O capiial empregado relere-se á medição final dos trabalhos executa-
f dos alé 31-7 -920 conforme a revisão do contraclo ex-vi- do de-

^
creio n. 14.006 de 14 - 1 - 920. A ronslrucção esfà sendo regida
por pste novo confraclo.

Arrendada.
Gosou de garantia de juros até 191'

12

12

12

12

12

12

L
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CUSTO E CAPITAL DAÍ

DÉPENSES D'ETABLISSEMENT ET CAPITAL DE

CS
o

LU-

Si
Oí
Oí E
UJ =

s z
n
z

Extensão total em 31 de Dazembro
de 1921

Longeur ati 31 Décembre 1921

Cuslo em 31 de Dezembro de 1921

Dêpense d'éfablíssement au 31 Décembre 1921

DESIGNAÇÃO DÁS COMPA-
NHIAS

Dêsignation des eompagnies Em trafego

En exploita-

íion

1 Madeira Mamoré Railway..! 364,260

2 Great Western of Brasil;

Raihvay jl. 617, 017

o |Chémins de Fer Fédéraux
de I'Est Brésilien 12.028,326

4 'Estrada de Ferro Vietoriaj
a Minas : 590,67

Média
em trafego

Moyenne
en exploifa-

tion

Em cons-
(rucção

En constru-

lion

Da parle em trafego _. . ..
Da Par,e em con"

r, , ,. , . P° r Kilometro ; strucção Com garantiaUe la partie en exploi-
,

a

Par kilomètre i De la partie en
|

Avec garantie

construction
tation

5
j

Leopoldina Railway.

6 Chémins de Fer des E'tats
Unis du Brésil

7 i Paulista de Estradas de
Ferro

2.948,696

130,472

1.245,045

8 S. Paulo Railway 247,312

(d)
1.966,016

9 Mogyanua de Estradas de
Ferro e Navegação

10 |E. F. Federaes Brasileii'as-
Rêde Sul Mineira (e)

11 Rio de Janeiro Tramway
Light & Power

(0
1.141,800

3,824

12 Estrada de Ferro S. Paulo-Í
Rio Grande |l. 896, 642

13 Brasileira Carbonífera de
Araranguá*

1 4 Brasil Great Southern Rail
way

174,646

299,467

364,260

1.617,017

1.987,496

590,678

2.948,696

130,472

1.245,045

247,312

1.966,016

1.141,800

3,824

1 896,642

174,646

209,467

335, 531

|

41,984!

121,819

196,794

67,900

62.194:374$366

(b)

223.000:0008000

35.068:036^745

375.487:4148340

{c)

2.221:1888723

249.853:789^772

59.900:4698296

154.570:9238025

138.098.082$022

410:300§000

(b)

15.806.3488483

170:7418707

109:9421879

59:3698126

127:3408000

5.554:723|885| 34.272:662156

1.767:045852

200:6858774

242:206^077

78:6228036

120:9268000

106:8488958

90:5058070

14.702:2158348 49:7628000

4:047:7158

84:590:738820

(a) acções preferenciou.

fb) inclusive a pdrle em consfrucção.

(c) só se refere ao treclio federal de Nilo Peçanha a Iguaba Grande.
(d) inclusive 277l<m,016 da Rèdc Sul Mineira, conslruidos e Irafegados pela Mogyana.
(e) esta companhia foi dissolvida em assembléa geral de 25 de Setembro de 1921

(0 rèdc depois da rescisão do contracto com exclusão das linhas da Mogyana e com inclusão da linha de P.ranguinho a Para sopolis-
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DMPANHIAS CONCESSIONARIAS
MPAGNIES CONCESSIONAIRES

b Quadro n. 3
Tablèau n. 3

CAPITAL DAS COMPANHIAS
Capital des compagníes

FORMAÇÃO DO CAPITAL
Composiíion du capital

axa

aux

Sem garantia

Sans garantíe

Total

Total e

Em acções integra-

lizadas

En actions enfière-

menl libérées

Em acções não inte-

gralizadas

En actions non intiè-

rement libérées

Em debentures

En obligafions

! i

' (a)
20. 140:0008000' 20.140:0005000) 18.310:0005000 1.830:0005000

i
!

!
37.228:5i65000! 37.223:5565000 11 .100:0008000' 8.900:000f000

i

]
13.061:0005000! 13.061:0005000Í 4 .. 236 : 0005000 —

Não consolidado

Non consolide

Total

Totale

20.140:0001000

|
37.223:5561000

8.825:0005000 13.061:0005000

i/o 18.677:3371436

»/o 1133.519:6815595

[180.212:9595400

i

59.900:4695296

í

% '134.618:7225822

52.950:0005000! 14.120:0005000; —

135.286:7275120) 61 .072:1895272| 25.291:6585192

180. 212:95954001132. 000:00050001

33. 233: 8021630

1

59.900:4695296

138.666:4385735 80.000:0005000

' 56.810:5205422 56.810:5205422 20.000:0005000

~
i

[

o/o 23. 843: 27252931108. 434 :0105500Í 8.825:0005000

í

3. 000:0005000; 3 000:0005000 ;

3.000:0005000

8.594:6225220! 8.594:6225220! 3.600:000$000 488:8885888

38.830:0005000

48.922:8795656

48.212:9595400!

26.666:6665666!

58.666:4385735!

36.810:5205422

99.609:0105500

3.902:2225222

52.950:0005000

135.286:7275120

Q «

°Í

o *

Z

603:5115110

180. 212: 9595400) 7

I

59.900:4695296 8

i

13S.666:43S5735 9

56.810:5205422

108.434:0105500

3.000:0005000

8.594:622|220

Hl

11

12

13

14
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Extensões garantidas e juros pagos ás Companhias

Table-au n. 4
Quadro n:

Exsensão em 31 de Dezembro de 1921

Longueur au 31 Décembre 1921

DESIGNAÇÃO DAS KSTRADAS

Dêsignalion cies cheinins de fer

Toeantin.s-Cametá a S.

Araguaya
Caxias a Cajazeiras. . .

.

Natal a Nova Cruz

João do

EM TRAFEGO
En exploitalion

Em eonslrucção

Total

Totale

Media
Movenne

En consfruction

82,4á0
78,000 78,000

—

121,00(1 121,000

Conde d'Eu
Recife a Limoeiro e Timbaiiba.

Recife a S. Francisco

Leopol
dina

:\

Ribeirão ao Bonito
Taraandaré a Barra
Central de Alagoas
Ramal de Viçosa (antiga assem-

bléa)

Maceió a Leopoldina
Bahia ao S. Fraacisco
Ramal de Timbó
Central da Bahia
Aracaju a Simão Dias

Central de Macahê
Prolongamento da Ba-
rão de Araruama...

Carangola e ramaes.

.

f Santo Eduardo a Ita-

pemirim
Minas e Rio

;

Muzambinho (ramal de Campa-
nha)

S. Paulo- Rio de Janeiro
Sorocabana
Mogyana-Ribeirão Preto a Ara
guary e ramal de Caldas

Noroeste- Bauru* a Itapura

S. Paulo Rio Grande
\

1 .444,434

Goyaz-Formiga ao km. 250
j

250,000
Victoria a Minas 590,678

Paraná-Paranaguá a Ponta Grossa
e ramaes

|

407,001

D. Thereza Christina 118,090

Santa Maria ao Uruguay 355,602
Rio Grande a Bagé 283,000
Quarahim a Itaquy 175,597

S. Gabriel a S. Sebastião 91 ,689

Pelotas as colónias de S. Lou-j
renco —

140,618 140,618
96,045 9.6,045

124.7MH 124,739

26,000 26,000

88,000 88,000

62,000 62,000

123,340 123,340
83,021 83,021

316,660 316,660

43,523 43 , 523

51,440 51,440

226,264 226,264
93,230 93,230

170,00(1 170,000

85,970 85,970
231,020 231,020
805,525 783,940

549,255 549 , 255

436,480 436,480

1.444,434
250,ooo

590,678

407,001

118,096
355,602
283,000
175,597
91,689

7,000

86,200

34,341

38,724

Quantias pagas até 31

de Dezembro de 1921

peia garantia de juros

Soinmes payées jusqu'

au 31 Décembre
1921 comme garanties

d'Ínlérêts

( 3.625:883$126

(
t369:706$o3t>

3.657:533?224

OBSERVAÇÕES

Observationp

Ouro. Ao par.
Papel.

14.235:1748630 Inclusive differença da ca
bio e agentes financein

15.961:9858030 Idem.
5.572:8358500 Ao par.
33.100 7188254 Inclusive differença de ca

! bio e agentes financein
22:5318980
31:2708060

11.417:2728258 Idem.

881:0718130
294:958*584

66.406:4638234 ; Idem.
4.830:5578760 Idem.

32.828:892:8270 Idem.
76:4598730

2.154:2508560

2 718:9298210

8.992:3708996 Idem.
4.327:8188866

37.898:9208730. Idem.

1.649:5728440
6.416:5488380
5.193:2228500

15.207:8188780
14.762:3688466 Inclusive differença de. cl

bio.

65.589:2568928 Ao par.
4.250:0928632 Ao par.

30.047:8478936 Ao par.

13.356:730855(1

13.720:2738792
12.821:8338062
34.173:3638952
22.050:9268720
1.037:7148546

13:4958092

Inclusive differença de ea

bio e agentes financeil

Idem.
Idem.
Idem.
Idem.

Totaes 7.750,657 • 7. «46, 642 166,265 489.996:6698244
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CONDIÇÕE
CONDITIO

EXTENSÃO
Longueur

O.S

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignalion des chemins de fer
em

tra

embro

e-xploitc

mbre

1
O
1—

E

— O
.= C

01 £

t- u V
E

9.-S

o o

E 2 ;

• 4.1

1

"°~a s

** ~

LLJ a £

1.!
= o

Jg
_Q
C
UJ

ia -a

'5

>

§ S

I — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FER FEDERAI

9
10
11

12
13

14

15

16

17

18
19

20
.21

o o

23
!

24

25

81
28

29

30
|

31

34

S. Luiz a Therezina
Central do Piauhy
Rede de Viação j Sobral".

Cearense ' Baturité
Central do Rio Grande do Norte.
Central í Bitola larga

do < <• mixta
Brasil ( > estreita

Rio do Ouro
Theresopolis

Oeste
(Bitola de

de Minas 1

Goyaz
Noroeste do Brasil
Santa Catharina . .

.

0'»,76.

niixta

de 1"',00.

.

|(a)

|(a)

|(a)i

(3)1

450,052
23,800

373,493
566,045
147,358
.110,004
63,774|

.297,223;

127,676
36,870

723,659
14,374

.19), 544
256,461
.272,236
69 , 700

Great
Western

Rede
Bahiana

Madeira-Mamoré
Rede Norte

» Central
» Sul

Paulo Affonso
S. Francisco e ramaes

i

Central da Bahia e ramaes

.

i Bahia e Minas
\ Centro Oeste

Prolongamento da Maricá
.Cruzeiro a Tuyuty e ramaes.

Rede Sul) Tuyuty a Passos e ramal...
Mineira S Ramal de Piranguinho a Pa-

' raisopolis

Paraná J Paranaguá a Curityba
i Prolongamento e ramaes

D. Thereza Christina e ramaes
Viação Férrea do Rio Grande do Sul.
Itaquy a S. Borja

364,260
629,718
269,268
602,895
115,136

1.146,924
387,803

441,730!

51,8631

65,180
1.089,802;

277,299 ;

(C) 51,998
110,387
296,614'

118,096 !

(8)2.361,8611
123,870

Victoria v Victoria a Cachoeira Escura.

-

a Minas l Curralinho a Diamantina
443,1621
147,516

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,60

1,00

1,00
1,00'

0,76

1,001
1,00!

1,001
1,001

1,00,

1,00
1,00

1 , 00

1 , 00

1,00 1

1,00

1,00
1,0)
1,00:

1,00
1,00|

450,652
23,860

373,493
51

3

y
235

147,358
838,173
54,056
669,567

61 , 6i M i

36,870!
6iil,S00

14,374
.147,347
256,461
.272,236,

69 ,
700i

1,00
1,00
1,00
1 , 00

1,00
1,00

1,001

1,001

364 , 260
516,495,

269,2681
483,373i

115,136
125,243
252,831

441,730
51 , 863
65,180.

954,692
247,861

.51,998
110,387
191,989
111,040,
.306,151!

123,870,

443,162
137,516

Leopol-
dina

Prolongamento da Barão de
Araruama

i Santo Eduardo ao Cachoeiro
do Itapemirim

!

Kms.

52,810

264,491
9,718

623,594,

66,076

121,859

43,197

Kms.

3,Í66Í

1,009
2,066
5,443

7,340 (e)

4,062Je)

1T953

14,676
3,117
8,883:

21,267
14,277

3,800
0,334

1,195
34,755
2,132

36,652

50,168|

5,2441

— 1

450,6
23,8
373,4
566 ,|
147,

992,

60,

.297,

127,

36,

723,

14,

.190,

256,411

.272,21

69,71

II — ESTRADAS FEDERAfj
CHEMINS DE FER FÉDÉRAl]

113,223

119,522

21,681
134,972

135,110
29, 438 1

105,625
7,066

55,710

21,208
8,520
12,054

21,701
2,416

29,323
20,946
4,272!

25.370Í
6,018'

18,403
14,068

15,035
— 4,126
0,330 1,449
3,547

4,597
1,737

364,21

629,71

269,21

602,a
115, li

1.146,9
387, a
441,a
51,8
65, a

46,963 — 1.089,

a

12,265 277,1

0,983 51, Si

27,757 — no,

a

16,388 296, a
7,298 118,(1

188,007 — 2. 361,

a

4,003 — 123,

a

III — ESTRADAS FEDERAI
CHEMINS DE FER FÉDÉRAl

51,040 1,00 51,040 —
93,230 .1,00 93,230 —

\t\ 5
eV

i

d<
í.

°
j
nd

Í
caÇ°es posteriores esle dndo differe algo do correspondente no Relatório de 1Q21.

(b) Na linha da Serra, syeiema Riggenbach, com 9.300 melros de extensão.
(c) Pelo dec. 14.598 A. de 31—12—1920. foi esle ramal incorporado ao dominio da União.
Id) inclusive 16km.768 de linha quadupla e 5km.288 de linha sexlupla.
(e) linhas circulares.

13,251
5,254 !

0.194 1,217 —
— 3,830 —

443 , II

147,5!

51, 04

93,21

i
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ECHNICAS
;hniques

PLANTA
Plan

Alinhamentos

Developpements

Em' o da extensão total

de la longueur

CURVA
Courbe

a 3
3 O
o -a

Reclos

Aligneineíit»

Curvas
Courbes

Rectos Curvvos
Alionements Courbes

Raio mínimo Ex tensão
Kayo» Longueur
minimum

PERFIL
Profil

MINISTRADAS PELA UNIÃO
PLOITÊS PAR LE GCUVERNEMENT FEDERAL

Em ' o da extensas

de la longueur

Nivcl

Paliers

Rampa e

iootra rampa

Ranipes
et pentes

Quadro n. 5
Tableau n. Õ

DECLIV1DADE
Décliviíé

Q <u

:oj -o

Q o

O •£

az S

3
Z

ms. H-ins. Kms. Ms. Kms. Kms. Kms. Ms. Kms.

—
.

834,1)50 116,602 74,13 25,87 100,00 1,272 260,096 190,556 57 72 42,28 0,030 0,250 1— — — — —
-
—

.
— — — — — —

i St— 220 , 606 152,887 59,07 40,93 156,87 — 139,674; 233,819 37 40 62,60 0,018
i

3— 344,006 222,039 60,77 89,23 101,28 1,131 227,335 338,710 40 17: 59,83 0,020 1,19.1 4— 111,005 36,353 75,38 24,67 119,920 0,444, 74,098 73,260 50 28 49,22 0,020 0,200 5
153 (d)

—

—

— — 181,00 — — — — 0,018í .6-

3,059 — — — — 161,00 — — — — — 0,018 — 7— — —
.
— — 101,28 — — — — — 0,020 — 8

— 83,983 43,698 65 , 78 34,22 83,04 0,149' 31,785 95,891 24 90 75,10 0,050 0,500 9— 27,327 9,343 74,12 25,88 523,27 — 13,624' 28,246 36 95 03,05 (b) 0,150 2,290: 10
-- 416,588 307,071 57 , 57 42,43 74,96 — 411,218 312,441 56 82 48,18 •0,020 —

.

11— 8,819; 5,555 61,35 38,65 100,10 — 6,233 8,141 43 36 56,82 0,020 — 12— 561,371 629,173 47,15 52,85 100,10 — 562,889 827,655 30 48; 69 , 52 0,030 — 18

14

15— 755,597 516,639 . 59,39 40,61 150,00 33,445 443,190 829,046 84 83 65,17 0,020 77,042— 40,688 29,012 58,88 41,62 100,00 6,369 25,974, 43,726 37 26 62,74 0,02o 2,510 1&

RENDADAS
l&RMÉS

287,716
398,362
167,613
350,683,

56,683
673,357
241,085;

237,680
29,034
38,606
542,972
133,166

70,021
169,490
79,631

1.441,492
109,990

82,544
231,356
101,655
252,212
58,453

473,567
146,718:

204,050
22,829,

26,574
546,970
144,183

40,366
127,124
38,465
920,369
13,880.

77,34
63,26)

62,25:

58,17,

49,23
58,71
62,17

53,81
55,98
59,18;

49,81
48,02!

63,43
57,14
67,43
61,03
88,79

22,66

36,74,

37,75

41,83

50,77

41,29

37,83,

46,19

44,02

40,82 :

50,19

51,98!

36,57

42,86

32,57

88,97,

11,21

191,07

100,00:

120,00

100,00

82,06

104,33

120,00|

100,00

70,00!

181,03'

75,04;

120,34

80,00

90,0.0

90,00

100,00

100,00

4,180
9,878

!

, 080

4,415
0,723
1,472

99,330!

0,083:

1,136
3,256'

9,865

1,543
1,861
0,909

39,214
0,839

115,382
190,63o

110,073

184,979
80,121

316,701

118,714

254,971

16,729
82,148

411,364
78,169

38,688:

128,516
35,766

958,723
48,260

248,878
439,088:

159,195'

417,916

85,015!

830,223

269,089]

186,759

35,134
38,087

678,438
199,130

71,699,

168,098
82,330

1.403,138]

75,610

M GARANTIA DE JUROS
|C GARANTIE D'INTÉRÊTS'

291,448 151,714 65,77: 84,23 100,10 42,175 245,792 197,870

81,412 66,104 55,19| 44,81 100,10 13,599 43,384 104,182

13,785 87,255 27,01 72,99 80,16 8,800 3,934 47,106

45,396 47,834 48,69 51,31 80,16 2,018 81,170 62,060

81,68
30,27
40,88
80,68
26,16
27,61
30,61!

57,72
82,26;

49,26!

37,75
28,19.

85,05
48,88
30 , 28

40,59 !

88 , 96

õõ 40

29 -11

7 71

oo 48

68,32
69 , 78

59,12
69,82
78,84
72,39
09 , 39

42,28
67 ,74

50,74
62,25
71,81

64 , 95

56,67
09,72
59,41
61 ,04

0,012
, 025

0,028
0,082
0,038
0,030
o,088

0,022
o,025

0,012
0,082'

0,025]

0,025
0,080
0,ii80

0,030
0,030
0,015

0,520

41,110]
0,700

54,777
8,133
1 ,500

10,885
0,220-

0,480
4,514

80,503!

22,792
20s,618

9,876:

4,881

17

18
19
20
21

22
23

24
25
26

27

28

29
80

31
32
88
84

44,54- 0,025 28,772 35
70,59 0,025 18,456 36

92,29 o,025 — 37

00,57 0,030 0,240 38
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C È
Oí l

39
4(1

41

42
48

44
45

47

4S
49

50
51

54

5 ti

58

59
611

61

65

66

67
(is

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignafion.des chemins de fer

EXTENSÃO
Longueur

_C U

H

=> a^j
i

Kms. Ms. Kms.

Soroca- I Ramal de Tibagy 555,478 1,00 555,478
bana I Itararé 250,047 1,00 250,047

Mogyana-Jaguára a Araguâry 2*1 , 1 is 1 ,on 281,118

Í

Itararé ao Uruguây 883,206 1,00 883,206
Jaguariahyva a Colónia Mi-

neira
'

99,123 1,00 99,123
Serrinha a Nova Restinga.. 44,980 1,00 44,980
S. Francisco a, Porto União. 162,832 1,00 462,332

Porto Novo a Saúde e ramal
l de Lepoldina 388,178 1,00 —
y Central de Macahé 43,523 1,00 43,523

Leopol- Ramal de Sumidouro (a) 91,793 1,00 91,793
dina \ Carangola e ramaes (*) (a) 226,264 1,00 170,650

/ Victoria a E, Feliz e ramal. 326,487 1,00 305,087
' Norte (Praia Formosa ao En-

troncamento) 46,138 l,oo 46,138

Rezende a Bocaina 38,810 1,00! 38,810
Santos a Jundiahy 139,466 1,60 139,466

, Ribeirão Preto a Jaguára e

Moevana) ramal de Caldas (*) 268,137 1,00 192,000
n

- '
'

j
Igarapava a Rodolpho Pai-

' Ção 47,768 1,00 47,763

Quarahim a Itaquy (*) 175,597 1,00 175,597
t

Mossòró-Porto Franco a Mossoró 37,690 1,00 37,.690
Nazareth a Jaguaquára e ramal ' 221,684 1,00 194/J29
Santo Amaro. e ramaes 88,350 1,00 41,000
Ilhéos a Conquista e -ramaes : 82,750 1,00 58,750
Maricá- Porto das Neves a Nilo Peçanha. 1 65,292 1,00 65 ,'292

.Bitola de 1'". '50
;

366,191 1,60 357,158
Paulista

^ » lm.OO
! 828,456 1,00 329 644

,n .60 50,408 0,60 —
Mogyãna-Tronco ( Bitola de 0»', 60. . .

.

84,494' 60
«'ramaes

( » lm.OÓ.... 1.(1(17,205 1*00 316,000

S. Paulo ( Campo Limpo a Vargem ..

.

77,064 1,00 —
Railway ( Ramal de Piracaia 30,782 I ,pp —

Kms.

26,608 29,868 555, 4j
22,365

9,868 555,41— 250, Ol

10,(173

12,19(1

81,016

281 ,11

883M
1 , 423 5,518 — 99, IS

1,136 5,729 — 44,91
4,431' 23 , 544 — 462,1

IV —ESTRADAS FEDERAÉ
CHEMINS DE FER FÉPÉRA0

55,614
21,400

18,408 388 ,-9

o,7fa 43,1
2,103 91,1
13,714 — 226,1
6,867 — 326,1

24,128

(i,196 1,100
4,496 209,199

MS
, SI

76,137 28,818 28,818. — 268,1|

2,681 2,681 — 47,7if|

6,482 6,482! — 175, 5f

V — ESTRADA
CHEMINS DE FE

— 1,190 2 , 204 — i 37,

á

2(i, 755 1,594 8,085 66,000 221,6]
47,850 0,493 10,964 88,

a

24,0(1(1 — 3,928 — 82,71— — 2,964 — 65,

a

9,033 , 138,163 _
, 322,1'

498,812 — 158,846 — 828 , 4Í

50,408 — 5 , 55.3 — 5l),4i

84,494
691,205!

6,790
154,761

1 1 , 622
2,717

S4,4í

1 .907,21

77,01

30,1

(a) Devido d indkoções posteriores, esle dado diftere algo do correspondente no Relatório de 1901
t 1

l-Ele signal indica estradas que já gozaram de garantia de juros.
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PLANTA
Plan

PERFIL
Profil

Em "
.. da extensão

" .de la longueur

Rampa e

Nivel tontia lampa

Paliers Rompes
el penies

DECLIVIDADE
Déclivilé

E E no §

UJ —

J

QJ

a 3C 3
3 O
a -o

a o

'-1

Alinhamentos
Developpcmenl?

Em " o da extensão lotai

" o de la longueur

CURVA
Courbe

Nivel Paliers

1

" C.

li*

ol
Q o

Rectos Curvas
Alignementí* Courbes

Rectos Curvvos
Àlignements Courbes .

Raio mínimo Ex |ensão
Ra

> " Longueur
mmimum

O -6

Ms. Kms Kms.

28,1,226 266,252! 52,06; 47,94 107,08 0,1)60 140,442 415,036
l:;::,122.. 116,925 53,24] 46,76 140,15 0,100 73,410; 176,637

179,500 101,618, 63,85, 36,15 99,81 — 69,32(1 211,798

379,051 504,155 42,92 57,08| 9í),,S9 0,140 237,023 046,183

48/059Í 51,064! 48,48, 51,52 149,91 0,183, 26,106 78,ÒI7J
20,319 24,661 45,17 54,83 15(1,23 14,660 19,598 25^382

278,002 184,330 60,13 39,87 101,28 15,375 317,626 144,706

M GARANTIA DE JUROS
<ÍS GARAXTIE D'IISTTÉRÈtS

Ms. Kms.

25 , 28 74,72 0,020 5,377 39
29,36 70,64 0,020 11,443 4(1

24,66 75,34 (1,030 — 41

26 , 84 73,16 0,033 0,080 42

26 ,'34 73,66 0,021 0,538 43
43,57 56 , 43 0,013 8,676 44
68,70 31,3,0 0,030 1.7,636 45

,442

©,466

372,921 215,257 44,55
28,291 15,236 60,00
26,619 65,174 29,00
132,920 93,344 58,75
160,096 166,391 49,04

36,060 10,(178 78,16;

55,45 62,00;

35,00 100,10!

71,00' 74,00

41,25 101,00

50,96 99,00;

21,84 100,10'

113, 52,400
972 12,094

024 10,200

058 57,688
262 68,544

21,813

335,778

31,429

81,593!

1 68,576
257,943

13,50
27,79
11,11
25,5(1

20.99

24,3^5 47, 2S

10,91(1 27,9)0 28,11 71,89 80,00 '— 2,500 36,310 6,44
81,264 58,202 58,27 41,73 256,00 0,271 39,234 10(1,232 28,13

86 , 50

72,21
SS , 89

74,50
70,01

0,037
0,022
0,038

0,031
0,030

0,015

0,120 46

0,320 47

0,080 48
0,08o 1 49

3,580 50

0,200 51

93,56 0,020 — 52

71,87 (a) 0,025 1 ,898 53

lãO-,834 117,303 50, -'5 43,75 82,60 — 68,829 199,308 25,67 74,311

29,180] 18,563 61,09 38,91 150,89 1,519 12,597 35,166 26,37. 73,63

147,873, 27,724 84,21 15,79 125,00, 0,109] 61,439 114,158 34,09 65,01

0,030 —
0,020 15,535

0,021 0,"360

54

56

TADOAES
CONCESSION OU DE PROPRIÉTÉ DÉS ÉTATS

30,948 6,742 82,11. 17,89 149,59 0,645 17,135 20,555 45,46 54,54 o, 015 4,106
99,643 122,041 44,05 55,05 100,00 0,086 77,528 144,156 34,97 65,03 0,033 1,4301

53,109 29,641 64,18 35,82

4,042 —

90.00

301,61

0,295 42,939 5,811 51,89 4s,ll 0,019 0,300

0,018

>/

58
59
00

61

62
63
64

65
66

40,637 36,427 52,73 47,27 111,50 0,406 13,134

15,757 15,025 51,20 48,80, 160,00 2,534 19,922

63,930 17,05
10,860 64,72

82,95
35,28

0,033 0,090
0,010 6,600

67
68

(b) Nos novos planos da Serra a declividade máxima é ,n ,0815 por metro, em 431 metros de extensão; e. lios nntigos planos é Ú,"'HI por metro, em 255m .
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VIA PE
Vi

LINHAS PRINCIPAES DESVIOS E LINHAS
„ . . . , . ACCESSOR1AS
\ oieç pnncipales et , . . ... ., .

V oies d evilements et

embranchemenls Voies de service

TRILHOS

Roils

DESIGNAÇÃO MAS ESTRADAS

Désignaíion des cheniins de fer

lá

1VPO

lype

=
o
CJ

-. te

e

PESO POR METRO
CORRENTE

Poids par mètre couráti

Kms. Kms. Kms. Kins.

1 São Luiz a Tnerezina 450,052 — ' 17,842 —
2 Central cio Piauhy 2:!, 860 — 4,126 —

3 Rede \ Sobral 244,689 128,804 5,227 5,722
4 Cearense ) Baturité 554,045 12,000 20,824 5,887

5 Central do Rio Grande do Norte. 147,358

6 Central do\ Bitola larga 1.173,778
7 Brasil i Bitola estreita 1 .297,223

8 Rio do Ouro 122 , 280
9 Therezopòlis .- 36,870

10
; Oéste de Minas 1.928,577

11 Goyaz 256,461
12 Noroeste do Brasil 1 . 272 , 636
P Santa Catharina 69,700

14,27

5,387 4,838 5,615
1,195 —

71,408 —

58,968 —
5,57S —

ESTRADAS FEDERA

1,00
2,60

2,40

2,1111

2,00

2,2..

2,50
2,20'

1,00
2,50
2,00

Vignole

CHEMINS DE FER FEDER

Kilogrammas

19,86 e 25,00
25,00

22,50 e 25,00
20,00 a 30,00

25,00

42,00
84,00

18 00 a 25
20,50

00

17 00 a 32 00
20 00 e 22 50
2o 25 e 32

20,00
24

14 Madeirá-Mamoré 864,260

15

16
17

18

1!)

20
21
o.->

Bède Norte 629,718
Great \ Central 254,268

Western ) Sul 560 , 200
Paulo Affonso 115,136

20,828 —

( S. Francisco e ramaes..
Rede ) Central da Bahia e ramaes

Bahiana ) Bahia e Minas
. ( Centro Oeste

Maricá (prolongamento)

881,204
387,803

730

6,300

15,000
42,689

!65,720

1 5 , 563

ESTRADAS FEDERA

2,50

42,154 -
1 ,00

2,920 9,872 2,50
37,424 — 2,50
6,018 — 1,90

16,125 23,979 1,90
16,484 — 2 , 00
14,259 — 2 , 50

4,126 — 1,0o

65,180 —
l Cruzeiro a Tuyutv e ra-

Rède Sul\ mal '...*. 1.089,802
Mineira JTuyuty a Passos eramaJ... 277,299

(PiranguinhoaParaisopolis. 51,998
Paraná 407, ool
D. Thereza Christinae ramaes 118,096
Viação Férrea do Rio Grande do Sid . 2.361,861
Itaquy a São Borja 123,870

1,779 ,oo

50,510 — 2,00
I 2 , 265 — 2,50
0,983 — 2, OU

51,297 — 2,50
7,298 — 2,00
88,007 2.40
4,003 — 2,00

Vignole

CHEMINS DE FER FEDER

25 ,00

24,00 a 32,24
25,00 e 32,24
19,00 a 32,24

20,011

20,00 a 25,00
18,00 e 25,00
18,00 a 25,00
20,oo a 25,00

25,00

r*,0n a 85,00
lo,50 e 22,50
19,00 e 25,00
20,00 a 37,20
19,80 a 22,50
16,50 a 87.20

20.00

$1 Vietoriai Victoria a Cach. Escura.. 443,162
52 a Minas i Curralinho a Diamantina. 147,516

*3 Barão de Araruama (pro-
Leopol- ' longamento) 51,010

i4 dina j|S. Eduardo ao Cach. do.
Itapemirim

f 93 , 230

III

— 13,251 — 2 , 00— 5,254 — 2,50

—. 1,411 — ' 2,50

— 3,830 2,00

ESTRADAS FEDERA

Vignole

CHEMINS DE FER FEDER

22,60 e 40,00
22,50

20,00 e 25,011

87 , 20
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MANENTE Quadro n. 6
Tableau n. 6

DORMENTES

Traverses

S1GNAES

Signaux

TELEGRAPHO

Tétégraphe
1
~ 'J

s

«

. !
Cl C

i

f-
y. w õ fí

DIMENSÕES DISTANCIA De madeira De terro <g| 5YSTEMAS |£ £

D. CL.

3 a

adores
oleurs

SYSTEMAS

c

IA

inhas
ignes

-N.

dí

e—

N. 4>-rt
-a

£ 2
1 ENTRE EIXOS !

S s EMPREGADOS "^ T3 o o ADOPTADOS -c T3 !
c g e

Dimensions En bois Mélalltques 3~ O -, o
3. -o "0

i 2 o. zz
Espacement Z Svstémes emplovés S -1 Si .a Svstèmes en usatíe c ,

. .! -ê.^

1

! Z 2 Z no zz| •££

I
Y- 1

zz UJ
|

f-

DM1NISTRADAS PELA UNIÃO
[PLOITF.S PAR LK. GOUVERNEMENT FEDERAI.

Ms. Ms.

,80X0,18XÍ>,14
: 0,70 e 0,80

:

619.539.'

80X«,18X0,14 0,70 34.086 —
'•>'• Bandeiras e lanternas 9 6.200 6.263

- 170
1

400
Morse

Kms.

451,193, li 24j 1

27,000 1 4 2

80X0,18X0,14 0,75 e 0,80

85X0,18X0.14 0,70

80X0,18X0,14

65X0,20X0,14
85X0,18X0,13

0,74

0,80

497 689,

SOS . 636|

199,132

1 . 467 . 223 1

20 4.322' 8.428; 709,967 2 3 3

62| 6 . 352 12 . 478]Morse e Breguet! 1 . 010,594; 5; 4 4

113

10 2.312 2.076,

Block systein ;

e A ciei 453Í28.548J88.902.

80X0,20X0,14 0,60 224.340
85X0,18X0,14, 0,80 46.842
85X0,18X0,13 0,50 a 0,75 13.155. 481
00X0,20X0,15: 0,60 427.435

010X0,20X0,16! 0,62 e 0,77 |l.81õ 043'

90X0,20X0,14 0,80 97.767

RRENDADAS

2 . 000

e lanternas 13 1.283 2.566
» » 6 840 846
» » !

16 3.847
» » 84163 . 650

Morse

Morse
Morsè

'FFRMKs

00X0,20X0,15 0,71 550 . 686

32 1.780

Bandeiras e lanternas 58 5. 3331 o. 754:

Morse
127.474 Morse e Sparjnoletti

147,358 1; 6 5

.779,401 22| 502; 6

110,246; 2Í 63 8

33,277. I
1

8 9
_ — j

_ lo

256,461 2 8| 11

3.020,000 3i 38 12
69,700 2 15 .13

00X0,22X0,13 0,72 a 0,83 798.703

00X0,22X0,13 0,83 368. 740 1

00X0,22X0,13 0,74 a 0,83
' 820.724

80X0,18X0,13 0,75 1 62,0001

80X0,18X0,14 0,70 1.600. 000

80X0,18X0,14 0,75 e 0,80 520.812
80X0,18X'»,14 0,75 573.000

80X0,18X0,14 0,70 75.685

4.571

5.000

Band. Lant. e Semapti. 60 8.530jl8.á68

Semaphoras 21 3.674; 7.376

73il0.768J19.712
6 : 1.760 1.760

78

25 Band. Lanf. e Semaph

Morse
»

8)9X0,20X0,14 0,75 86.817

Bandeiras e lanternas

» » »

Bandeiras e lanternas

96116. 035:42. 718

7 1.308 2.616

4.006
18

— 11
4.044"—

H5X0,20X0,14 0,50 a 0,70 1.569.000
00X0,20X0,15 0,60 482.607

80X0,20X0,14 0,50 e 0,70 69.346

00X0,22X0,16 0,38 a 0,75 649.197

85X0,21X0,14 0,80 152.698

00X0,22X0,16' O,60 a 0,75 3.362.730 238.838 13

80X0,20X0,12 0,80 154.944 —

OM GARANTIA DE JUROS
'EC GARANTIE D'l\'TÉRÈTS

Band. lant. e semaph. 10515,98428.370

Semaphoras e placas — —
— 5 728 728

Semaphoras 39 7.224 8.524

Discos 10 1.447 2.434
Semaphoros 221 35 . 623 82 . 411

Bandeiras e lanternas 4 l . 866 1 .
066

Morse

Morse
_»

Siemens
Morse

364,260: 2 — 14

1.387,506; 4 4 15 1

612,230 4 3 16

1.298,504 4 16 17

115,136 1 — 18

1 . 146,924| 13 4 19

387,803!
O
o — 20

441,730: í 5 21
|

51,863 í 7 22

65,180 2 — • >;.;

2.043,000 16 33 24 1— — — 25 j

52,000 1 —

.

26

406,390 i 21 27

205,000í 2 15 28

2.366,975 40 227 29

123,870 1 4 30

85X0,23X0,14:
80X0,22X0,14

0,80
0.80

93X0,23X0,13 0,75

90X0,20X0,15 0,75

575.514
191.200

71.454

124.306 —

Bandeiras e lanternas 32 6. .660,13. 455;Morse e Breguet 443,132; 3| 9I-31

— 9, 1.940 3.909 Morse 147,516; 2j 2| 3|

Banteiras e lanternas 5' 410
410J

51,000 1

» » 11 962 1.944 Morse 93,230| 2

6

11

33

34
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désígnaiion des chemíns de fer

LINHAS PRINCIPAES ;
DESVIOS E LINHAS

ACCtooUKIAo
Voies cTévitements et

Voies de service

Voies

cm

principales

jranchemenls

el

V u o t£

Soroca-
j
Ramal de Tibagy

bana j Itararé

áíõgyana-Jaguára a Araguary

'a D , ,
Itararé ao Uíuguay

P" £.
au,0

\ JaguariahyVaaC. Mineira.

„ , j Serrinha a N. Restinga..
brande f s _ Fran ,. is ,. aP . União..

555,478
200,1147

J

Kms. Kms.

26,608 —
22.365

281,118 12,19]

8832206 — 46,378 — 2,50

99,123 — ij.iiiuv .
— 3,00

44,981) — 6,865 — 3,00

462,332 — 30,168 — 2,50

TRILHOS

Rails

r\PO

Type

PESO POR METRO
CORRENTE

Poids par mèlre cóuranl

^Wp, Kilogrammas

2,iin Vignole 2i»,oi» a 37,20

2>00 20,00 a 37,20

2,50 » 19,50

» 22,õO e 30,00

» 22,5o

> 30,00

22,50 a 36,00

IV — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DK FER 1 1'-D KR AT

42 Porto Novo a Saúde e

[
ramal de Leopoldina... 388,178.

4M l Central de Macahé 4:;,õ23

44 Leopol- 1 Ramal de Sumidouro.... 91,793

45 dina Carangola e ramaes 226,264

40
J

Victoria a Espera Feliz e

I ramal 326,487

47 I Norte (Praia Formosa ao
Entroncamento ) 46,138

4s Rezende a Bocaina 16,774

49 Santos a Jundiahy (a) 1 39,466

5d / Ribeirão Preto aJaguára
\ e ramal de Caldas 268,137

51 Mogyanaí Igarapava a Rodolpho
j

Paixão 47,763

õ2 ' Quarahim a Itaquy 17õ,597|

5." Mossoró— Porto Franco a Mossoró. 37,69Ój

54 Nazareth a Jaguaquára e ramal... 221,084

Santo Amaro e ramaes
56 Ilhéos a Conquista e ramaes
57 Maricá — Porto das Neves a Nilo

Peçanha 65,292
55 Mogyana — Tronco e ramaes 1 .091,699

59 Pauíista : 1 . 245,055

*io S. Paulo \ Campo Limpo a Vargem. 77,064

61 Railwav / Ramal de Piracaia 30,7821

5

(a) Linha dupla.

18,404 — 2,00

0,710 — 2,50

2, lo:; — 2,40

16,342
'

—

2,00

6,367 — 2,00

24,128 2,50

22,030 0,100 1,000
— 213,005 —

— 23,818

2,081

6,482

3,394

9.679

.10

2,50;

2,50
2 00

2,00

2,004 — 2,oo

163,461 — —
302,562 — 2,00

11,022 2,50
2,717 — 2,50

Vignole 25,oo a 37,00

» ' 20,00 e 25,00

» 25,00 e 32,oo

22,00 a 3,7,oo

17,oo a 32,oo

» 37,20

» 20,00 .

32,24 a 47, 1

3

» 19,50 e 25,00

» 19,50 a 25,90

20.00

V — ESTRADA
C.HEM1\'S DE 1

Vignole 22,00

20,00 a 25,00

20,50

Vignole 25,oo

Kt,00 a 32,50

12,00 a 45,00

20,09 e 24,80

24,80
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DORMENTES

Traverses

SIGNAES

Signaux

TELEGRAPHO

rêléi*raphe

DIMENSÕES DISTANCIA De madeira ' Delerro K t\
ENTRE EIXOS

'imensions

Espacemení

ujr; SYSTEMAS
|g..S EMPREGADOS

tu bois i Mélalliques Oj?'
^ I Syslèmes employés

D. Q.I
Q. c|

-5 °

SYSTEMAS
ADOPTADOS

Sysíèmes en usage

— — rz v

TST) S O.

. . "g.^i

I
i-

e e

,0ò; o,22x»,ie.

,00X0,22X0,15

,00X0,20X0,15

Ms.

0,63

0,60

0,60

888.764 —
397 . 047 —

468 . 530, — —
I

,00X0,22X0,10' o,50 a 0,86 11.535.839 •

,00X0,22X0,16. 0,44 e 0,64
j

169.703
,90X0,20X0,16 0,54 e 0,64 i 82.952
,00X0,22X0,16' 0,54 e 0,64 786.859

:

EM GARANTIA DE JUROS
NS GARA\'TIE D'lNTÉRKTS

Bandeiras e lanternas

S. B. e lanternas

Semaphoras

Bandeiras e lanternas

67|10.590|24.482 —
41 -5.107jl5.309l Spagnoletti

36 4.49610.824,

6415.89415.930
5 1 1.589 1.609
4, 827| 1.753

30 8.950 9.130

618,080
250,047

281,118,

3 — 36

Mors 883,180| O

91,100; 1

44,980 1 2 4(i

462,330 1 4 41

518.475
63 . 732,

132.725!

278.400J

466.536'

1,85X0,23X0,13: 0,80

90X0,23X0,13 0,75
ul

80X0,22X0,13i 0,70 e 0,80

00X°,l8XO,15 0,75 I

190X0,23X0,13. 0,70

j

90X6,23X11,13 0,75

85X0,18X0,13 0,80

75X0,30X0,14 0,53 a 0,80

00X6,20X0,15 0,60

00X0,20X0,15 0,60

50X0,23X0,13 0,8(1

STADOAES
CONCESSION OU DE PROPRIÉTÉ DES E'TATS

80X0,16X0,14 0,80 51.611

00X0,20X0,14 0,70 332.493

00; 0,20X1,15, 0,70 121.600

.SOXO,20XO,14 0,75 86.913

80X0,24X0,17 0,44 a 0,70
|

-

85X0,20X0,14 0,45 e 0,65 ' 140.900
85X0,20X0,14 0,45 e 0,65

;
53.600

4.800 — Bandeiras e lanternas

» » »

91.100, — Saxby

48.500:

650 . 000

— — Bandeiras e lanternas

988 Semaphoras e discos

446.395' — 68 Semaphoras

79.605
218.376

—
— Semaphoras e bandeiras

57 4.881 9 . 699— 492 492|

8 089 1.978|

24 2.899 2.899!

30 3.770 7.515

24 516 7.450

265 2.7.SH 36.944

Morse

1

387,957: 4 2 42
43,700; li 2 4:5

92,000: —
|

—
, 44

226,264: li Ill 45

326,487 5 19 46

46,138 13 iís 17

. 38,810 1 7 48
.385,00(1 17, 290 '49

7i) 4. 28814.. 0S8i Spagnoletti 918,000 6 —

15 757 2.271. »

8 1.750 1.750 Morse

Semaphoras e bandeiras 2 388 395 —
• Bandeiras e lanternas 21 3.003 6.804, Morse

5 1.194 2.836 Morse

141,000i 3 — 51

175,000, 2 3 52

38,000; 1; 2 53

221,684] lj 34 54

55
200,340 3 13

—
' Bandeiras e lanternas 10 1.312 2.624 65,292 2 2- 447is.l44 74.824 Morse e Spagnoletti [4.564,000- 71

—\ — —
I

—
.'.) — iMorsee Western 4,955,000 —

19 Semaphoras ' 15 1.054 2.614 — 182,400 3

10 9 426 857 — 61,200 2

56

57

58

59

60

61
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DESIGNAÇÃO DAS F.STRADAS

DesiÇnation des chémins de fer

PASSAGENS

Passages

a£-° lo£-ã !ÍZ
oj - ÍUJ z

BOEIROS, PONTES E VIADUCTOS

Ponccaux, Ponis et Viaducs

De menos de 3 m. de vão Oe 3 a 20 m. de vão De 20 e mais metros de vão

Jusqu'à 3 m. d'ouverture De 3- â 20 m. d'ojverture Au dessus de 20 m. d'ouverttire

WH< oD2
Z

o

11
—

' " u a

03 O

O
— St

Si
->z

t-< r »
o; (- g o

«o st-
aaCn

ESTRADAS FEDERAEí
CHEMINS DF FEB FEDERÃO

1 i São Luiz—Therezina;
2 Central do Piauhy . .

.

3 Rede \ Sobral .

.

4 Cearense 1 Baturité

— 3
— 1

5 Central do Rio Grande do Norte — 32

6 I Central do Brasil (a) . . 24 82 —
7 I Rio do Ouro — — —
8 Therezopolis V - '

1

li Oeste de Minas 6 15 473

10 Goyaz - - ~
11 Noroeste do Brasil 1 ;

- 1
"9

12 Santa Catharina 1 1|361

A^etros Metros Melros Meli os

20 822 617,35134 1.275,70 17 690,00 70,(1

— 17 11,95 — — — — —

7 S30 651,26116 632,00 10 410,00 11 cl
72 1.281 1.251,10 197 1.417,00 35 1.600,30 200,(1

32 312 364,10 19 158,00 9 910,00 5201

—

429 — 568 — 186,1

136 232,80 17 140,60 6 179,80 42,5

14 101 72,30 28 264,50 •> 110,00 70,1

494 6.806 5.628,26 540 2.915,47 94 3.477,81 218,í— — — —

—

— 287,á

182 653 445,25 60 470,00 22 659,20 120,(j

363 5 48 251,20 24 1 47,90 6 224,00 1O0Í

[I
— ESTRADAS FEDERAE!

CHEMINS DE FER FEDERAL

13 iMadeira—Mamoré.

14

15 Great

H
17

—
I

— 96 96
;

9 4| 43 56

SUl 3 —128 131
' Paulo Affonso I

lo 1 11 22

Rede Norte. . .

.

> » Central .

.

419

1 .382

854
1 .449

18 :

j São Francisco e ramaes 1 18:437; 456

19 Rede \ Central da Bahia e ramaes — 47 50 97

20 Bahiana ) Bahia e Minas —

•

— 10 10

21 ( Centro Oeste — — 11 11

;
Maricá (prolongamento)

Í3 Rede i Cruzeiro a Tuyuty e ramaes
24 Sul

J

Tuyuty a Passos è ramal
25 Mineira I Piranguinho a Paraisopolis .

.

3: 2 854 859
9 57 105 171
- 1 23: 24

26 jParaná — 6; 91 97

27 D. Thereza Christina e ramaes
,

1 5 37 43

28 iViação Férrea do Rio Grande do Sul 9 8 740 757
2o Itaquy a São Borja '. .|— — 2o 20

1

30 Viotoria jVictoria a Cachoeira Escura .

31 a Minas ÍCurralinho a Diamantina

1.774
268
266
is:;

143

3.493Í
907

132

1.432Í

239

6.586]

81

307,62 36

1.155,80157'

737,58| 92!

1.231,21260
271,00 21

1.069,90172
814,09 72'

- 41

155,43 9

14

2.670,50 200

847,20 34 ;

— 3

1.060,451193!

193,00: 27

6.190,00907

80,68 36'

111 -

226,79

1.025,50

626,20

2.105,81

158,00

1.010,81

414,00!

51.50

is: 886,46 127,4

2.3 1.355,80 238,fl

15 1.110,00 160J
17 589,75 122,8

2 —
1 52.C

25; 1.464,65

51 '; 627,60
5 104,(

l 20,00 : 2«

542,f

<66,C|

1 25.00 25,(

1.252,00 28 1.258,00 240,1

297,00 — — 28,(— — — 31,1

1.257,00 47 V62.32 15,

275,00 16 1.971,00 1.453,1
5.5", 0,70 284 10.270,00 1.551,1

275,70 9 294,93 50,»

ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FER FEDERA»

32 Leopol- i Barão de Araruama (prolongamento) ...
33 dina 'Santo Eduardo ao Cachoeiro do llapemirim

34 Soroca- i Ramal de Tibagy
35 bana < » de Itararé

36 Mogvana—Jaguára a Ai'aguary

(a) Estes dados são, em parte, copiados da estatística de 1916.

—

•

—
59 59 1.117

313
879,10 95
264,00! 13

733,00

98,00

37

4

1.114,60

245,00
220*

155,.

— — 21

40
21

40
266
396

372,40 37
418,50' 19

155,90
1 46,34 5 159,00

11,

3

3

4

182

184
185
191

383
421

— 7

382,15 16
69,30

164,10

5

6

215,00
225,00

100,

183,

— 9 117 119 1.063 17 137,50 3 132,60 86,



DIFICIOS E DEPENDÊNCIAS
iTIMENTS ET DÉPENDANCES
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Quadro n. 6 A

>;

3 S
|0S _

TUNNEIS
et;

OJ

Tunnels O 3

<
_!
<tO
\-< UJ Ou-r tf!

1
i-u *Õ

QZ
D.

n°
_ O^ P

'<h "°
i'< to

o-juJ D z
zaí O) S <U !

E-

><UJ UJ o

ESTAÇÕES

Síafions

UJ
(O
CO <»

ú u
.'

CLASSE

.°

Classe

e

4.
:'

CLASSE

et

4.
B

Classe

NUMERO DE

Nombre de

CHAVES
Changemenfs de

j

voie

O -o

;<tO o
\ac< E
!<> gapo

•< t-

<c to '5

ao»

% I o Eu-S E u.s
JS ;cflO £ |<0 ja

to
•< t/5

S.2

u_<

í3
:

U

«nS-
3

DMINISTRADAS PELA UNIÃO
ÍLOITÉS PAR l.E GOUVERNEMENT FEDERAL

elros

0,00

0,00

0,00

0,00

4,70

0,00

[1,00

,30

11,00

0,00;

0.00

Melr Melros

3

49 ' 11.009,00 2.246,00 —
1 195,00 195,00 1

3 396,00 135,00 5

—
i ,6.

PRENDADAS
'ERMKS

m\ -

3,00; 1 80,001

?,00 14 1.719,90

),00 3 470,00

2,00

),00

),00

1,00

1,00

5,00

101,50

),00 -

l,00| 1

),00 14

1,00 —
>,oo! i

>,oo| -

538,30
65,00!'

243,00

1.684,15

200,00

1.732,00,

80,00

1

80,00

.

5

260,00 6

220,00 13— 1

240,00 6

65,00 1

133,00 —

1

997,60 10

200,00 —

420,00 9

1

80,00 14

1

8

3

i

3

19

)M GARANTIA DE. JUROS

45

'
I

50|
3

j

66
20

14

58
'

2 I

8

6

103

6 24

25

5

24 6

10 19
1 36 34

a - i

18

58 15 57
21 2 86
76 4 32
5 8 í

76 19 8

24 12 27

16 5 9

6 1

5 1 —

76 9,r> í

2

8

48
1

26

6

4

14

11

14

4 18

1

24
1

7
o

11 — 5 1 ó 29
'!

2 12 17 1 17 2 1 sr, 13
4 30 40 5 19 _ 9 1 1 48 38

1 5 7 4 •3 1 2 50 6— 315 78 98 15 17 5 22 193
4 6 14 18 14 — 2 1 1 5 11
1 5 7 2 6 — 2 1 5 8
8 102 115 28 11 — 10 2 6 427 84
5 8 14 2 — — 2 .

—

1 27 10
15 35 56 11 6 5 9 — 2 156 44

I

2 7 11 9 10 — 1 — 1 l '4
!

10

1

11

23

o

2

38

6

18

2

5 142 63 84

28 22 5

6 9 1

1 55 23 14

1 14 10 5

4 225 94 48

8 6 4

o.
D
D

3 33 32 14 882
1 56 13 10

'

104

4 55 35 22 402
1 4 3 q 37

6 93 68 24 879
1 128' 21 8 94
1 7 16 7 74
- 5 3 9 19

102 —

1

10

9 54

12

Q „
oí

"

O"?

Q '

o
lo.s
0Í E
tu 3

LO
Z

135
8 —

62 6

206 —
68 —

108 1

22 —
1

668 —
59 1

304 —
49 ' —

10

11

12

13

14

15

16
— i:

863 5

52 —
14 —

248 2

45 —
1.170 93

36 —

18

19
2o

21

24
2-»

26
27
28

20

C GARANTIE D'lNTKRKTS

5;00 _ _
>0 — —

95i — _
00 — —
0oj — —
00

1 - —

,20 -

5 8 14 27 —
8 8 1

5 5 2
4 7 3

89 40
18 20 —

— 29 —

U
— — l 13 14

li 1
— 9 51 15 6 99 4

o , í 15 8 • 6 46 —

- 1
.i 5 4 17

1
! — — 8 6 9 16 —

.» ' so 45 10 238 ,

2 — — 42
.>.">

5 157 —

1 1
— 28 21 99 —

30
31

32
33

34
35

36
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Designalion des chéiníns He fer

PASSAGENS

PdSSages

BOEIROS. PONTF.S F. VIADUCTOS

Ponceaux, Ponls el Viaducs

De menos de 3 m. de vão

JusqiTà 3 m. d'ouverture

De 3 a 20 m. de vão De 20 e mais melros de vão

De 3 á 20 m. d'ouvcr1ure Au dessusde 20 m. d'ouverture

i2 íc

a. tu

O 8

O-g

a - ^ i Itararé ao Uruguay

í r
ÍU1 Jaguariahyva a Colónia Mineira

lo-Kio
. serrinlia â Nova Restinga

wanae H -
prancjsc0 a Porto União.

Porto Novo a Saúde e ramal de Leopoldina -

Central de Macahé
Lèopol- I Ramal de Sumidouro
dina | Carangola e ramaes

Victoria a Espera Feliz e ramal
Norte-Praia Formosa ao Entroncamento

47 Rezende a Hoeaina
48 Santos a Jundiahy i 36

49 Mogy-j Ribeirão Preto a Jaguára e ramal de Caldas

50 ana \ Igarapava a Rodolpho Paixão . .

.

Quaraliim a Itaquy

3Z
Z

2 165 167[— 59 60

1 3 4

1 118 120

3 . 782

309!

225]

1.042

6 383 389 1.379
— 21 21 S2
— 71 71 591
— 2 4 394
— 96 96 1.765
— 25 25 63

15 15 95
10 27 73 269

12 157 170 1.136
8 31 36 89

— 18 18 147

.O i c

O
:••" ai.

UJ

>
z

o
uJ ja

a: j;

D-J aJi

JJC =<-

Metros

2.406,00 11

239,80
143,40

745,70

Melr

12!

851

IV—

969,75;

69,00

644,00
1

ESTRADAS

24

1

7

48

Melros Melrafl

1.617,00 425,9)
40,011 |ll,d

327,05 loií.O)

1.806.00 12ii,ffl

FEDERAESc

1.455,70 75

117,14 26

390,85 15
4:'.4,42 109

1.144,00 86
82,25 22

14

242,0(1 32

21
— 10

174,30 31

CHEMINS DE FER FEDER AO

425,44; S7,5|

33,90| 33)1

448,00 202,8

618,00! 355J
482,00 126,2

103,00 40,(1

ls.l

1.876,00 190|

677,60 462,(1

— 3241

158,95

139,60

82,80

497,05

883,00
153,78

101

lj

6

10
9'

3

177,00
"ã

— 5

3

171,60
"

V —
1.497,110 1.202,0

ESTRADAI
CHEMINS DE PB

Mossoró—Porto Franco a Mossoró
j

—
Naznreth a Jaguaquára e ramal 2

Santo Amaro e ramaes '

—
Ilhéos a Conquista e ramaes —
Maricá—Porto das Neves a Nilo Peçanha! -

Mogyana—Tronco e ramaes
Paulista

59 São Paulo\ Campo Limpo a Vargem
Bi) Kailway I flamal de Piracaia

58
36

27

813 649.80

280

279
65

200.00

236,70
59,75

40

14

6

244,30

82,20

30,00

1 72,50

120,00

79,50

72,10

S0,(

.-,o,l

19,(

42
'1

31 >.(
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TUNNEIS

o-ã

S 5

O
la: £
|UJ_D

i 2

Tunnels

<cO
(J

°H o
H(J

og 3

OoJ
QZ

<[_
tn
z <->

ESTAÇÕES

Slations

CO <u

u_> to «

< s o u

NUMERO DE

Nombre de

to

o s

< —
— (M CN

<:>

OS
OO
EU
B30

.2 O~p
£
<

O '
02 fcl

Aelros

00,00

40,00

60,00
í

80,00|

Melr Metros
=?=

O) ' ^
1 S.s

aí
u-<

60,00

505. 70 !

60,00 1

140.00!

30 39

\\ 4o 4

21 25

EM GARANTIA DE JUROS
BJS GARANTJK D'IN'1'I'.RK IS

40,00

33,90

42,00

55,00! —
38,00

40,00

8,00

75,00

44,50

72,00

11

14

1

68,00| — . —
.STADOAES

í

6 15

— — 5 S 24 '•!7 3 —
— — 1 1 1 3 ;i 3
458,70 204,80 — — 8 8 — —

— 1 o 18 21 5 30
1.072,00 188,00 — 9 S 17 9 18— 2 1 16 19 4 26

2.540,00 595,00 2 5 20
6

27

1

9 24

104,00 104,00
4'

5 16 25 — 25— — — — 4 4 1
—

<

3 o-

a S

3 S
_y

*
I

~
1 ,

—
i

;

—

i I

—
I

— i

97
10
12

74

CHAVES
Changements de I

voie

D 2
(J aí „o «

^n Eoy =-

ftjOS-""

3H I-

£ 5

Q °

62 15 231
5 ri 39
2 2 43

19 6 147

11

1 39 26 14 206
2 3 .>

7 —
11 4 — 18 —

1 30 8 li 84 —
1 40 19 7 59 —
4 — 6 2 174 —

1 1 O r> 12
2 39 78 7 1 .294 23

28 20 6 215
5 9 1 13 —

s
o n

CONCKSSION- OU DE PIÍOPRI1-TK 1)HS ETATS

— : — — — — — ') 2 — 2 — 1 — — — 2 1 14

20,00 - — 6 4 11 21 3 >) — 3 — 1 — 16 í 90 • >

25,001 -
|

— - _ 8 11 12 1 2 _ 1 10 5 tí 50
19,00 — — 1 1 6 H 4 9 1 1 — 1 —

i li 22 —
1 — — — — 1 23 17 20 20 7 3 9 121 — — —

28,80 -' — 3 6 9 3 5 o q
1 13 9 ;[ 103

35,00j - — •> h 5 o 2 9 ~ ~ 5 4 •> 23





ESTAÇÕES, SITUAÇÃO, ALTITUDE E DATA DA INAUGURAÇÃO
STATIONS, SITUATION, ALTITUDE ET DATE DE L'INAUGURATION -

Tableau n. 7 Quadro n. 7

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignation des chemins de fer

raraquara

ESTAÇÕES

Stalions

Araraquara
Cesário Bastos
Itaqueré
Silvania
Mattão
Dobrada
Santa Ernestina
Carlos Magalhães
Taquaritinga
Jurema
Icoarana
Cândido Rodrigues . .

.

Fernando Prestes
Santa Sophia
Santa Adélia
Pindorama
Villa Adolpho
Ibarra •

Ignacio Uchôa
Cedral
São José do Rio Preto.

Posição
kilomefrica

Position

kilométrique

I
Silvania .

.

Toryba ...

.

Ramal de \ Cambuhy
Ibitinga I ;Uparoba .

.

I
iCururjá. .

.

'Tabatinga

ahia ao Joazeiro

Calçada
Almeida Brandão

I

Itacaranha (Parada)
Escada „
Praia Grande. ... „
Periperi

j

Paripe
Aratu (Parada)
Mapelle I

Agua Comprida I

Muritiba I

Parafuso
j

Camassary .•'•'

Feira Velha. . . .(Parada)
Matadouro „
Matta

'

Pitanga
Pojuca
Central
Catú
Sitio Novo
São Francisco
Alagoinhas (a)

Aramary
Ouriçanguinhas
Irará

|

Agua Fria
Lamarão
Rio Branco.
Coité (Salgado)
Santa Luzia
Queimadas
Jacuricy (Parada)
Itiúba
Tiririca ........ (Parada)

0,000

13,192
25,456

31,933

41,150
53,997

63,471

71,912

82,259
94,644

101,905
106,460

117,112

126,540

134,196
148,854

159,000

174,000
195,000

210,000
228,000

0,000

6,067

17,067

27,067

39,000

51,000

0,000

6,000
8,100-

8,900

10,200

10,960

13,720

18,200

22,260

28,000

33,760

38,590
46,640

57,400

62,800

68,570
75,420

81,120

84,400

92,550
107,270

122,420
123,130

136,141

155,914

164,940

188,340

207,861

233,001

269,281
304,988

349,379

245,500
391,866
297,600

ALTITUDE
Altitude

DATA DA INAUGURAÇÃO
Dale de 1'inauguraUon

Melros

650,000
709,000

682,000

662,000

555,000
562,000

559,000

515,200

515,000
510,000

567,000
599,600

517,200

600,000
608,000

502,000

492,000
482,000

662,000
616,000

5,684

5.684

5,920

6,000

7,820

7,175

34,543

21,000

21,420
36,600

28,490

50,230
65,080

77,000

77,320

103,520

.137,500

137,930

180,410
334,520

356,230

322,810
291,143

364,960
403,185

362,492

275,331

á22,301

376,271
416,116

Outubro de 1898
»

16 de Março de 1899

1 de Abril de 1901
»

7 de Dezembro de 1901
»

1 de Setembro de 190S
22 de Fevereiro de 1909
1 de Setembro de 1908

22 de Fevereiro de 1909
15 de Junho de 1909

»

1 de Janeiro de 1910
17 de Maio de 1910
29 de Novembro de 1910
20 de » de 1911
1 de Fevereiro de 1912

10 de Junho de 1912

16 de Março de 1899
8 de Janeiro de 1911

12 de Agosto de 1911
— 1914

1915
1916

2S de Junho de 1S6I>

28 de Junho de 1860

10 de Setembro de 1860

4 de

13 de

Agosto de
»

Fevereiro

18 de
13 de
IS de

24 dé
18 de

3!) de
15 de

(> de

Novembro
Fevereiro
Novembro

»

Fevereiro
Novembro

1862

de 1863

de 1880
de 1863:

de 1880

de 1896^
de 1880

Dezembro
Setembro
Fevereiro

de 1883
de 1884
de 1886

13 de Abril de 1887

Ramal He Própria
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Designafion des chemins de fer

ESTAÇÃO

Sfations

Bahia ao Joazeiro.
(Continuação)

Ramal fie Campo Formoso.

Ramal de Alagoinhas a Própria.

Bahia e Minas

Posição
kilometrica

Posifion

kilométrique

ALTITUDE
Alliludc

DATA DA INAUGURAÇÃO
Date de 1'inauguralion

Cariacá 432,693

Bomfim (a) «4.413

Catuny ! «7,430

Jaguarary 471,180

Itumirim 479.740

Barrinha 505,560

Jurema 535.973

Carnahvba 553,290

Barro Vermelho 572.330

Joazeiro 575.440

Bomfim 444,413

Missão «6,300
465,911
475.817
490.157
518,549
541,213

Itinga
Campo Formoso
Pindobassú
Saúde
Cahen

Alagoinhas
Sauhype
Capianga
Sitio do Meio
Entre Rios
Lagoa Redonda
Pedras
Timbó
Malombê
Riachão (Parada)
Cajueiro. (Aporá)
Barracão

!

Esçurial (Parada)
Rita Cacete
Gerú
Itabaianinha
Pedrinhas
Boquim
Salgado
Itaporangá
S. Christovão
Thebaida
Aracaju
Soccorro (Parada)
Laranjeiras
[Riachuelo
Caétitú.
Maroim
Rosário
Carmo
Japaratuba
Murta
Capella
Japaratubinha

íjBatinga
1 Própria

123,130
140,070
154,530
164,330
176,730
185,230
194,830
206,130
209,729
219,200
227,000
260,000
262.800
270,600
278,934
293.719
316,049
328,019
356,956
382,336
400.288
410,658
430.160
442,247
449,236
459.821
465,065
472,494

479,914
488,734
498,214
503,364
515,257
522,447
541,683
553,033

Central (Caravellas)

I

Jurema
I Helvécia
\ Posto da Matta. (Parada)
Mucury
Aymorés.
P. Bueno
Mayrink
Urucú
Presidente Pehna.

450.416
548,936
596.420
664,490
665,220
489.060
433,600
414,000
372.050
372.050

548.936

589,190
500,450
545,054

431,960
532,664
490,444

137,930
161,340
126,030
112.960
83.200
74,650
78.500

155,800

182,170
137,000
10.000
13.980
16,400

185,400
161,320
164,000
102,000
38,000
3,000
19,000
1,600

10,000
6,000

19,500
8,000

13,400
9,600

12,800

21,500

71,337

53,547
17,342

0,000 3,200

51,227 45,000

73,696 51,000

90,300 77,000

122,580 119,500

142,400 120,000

171,420 97,000

191,200 114,800

233,400 150,400

255,100 163,200

31 de Agosto de 1887,

2 de Julho de 1894

24 de Fevereiro de 1896

31 de Agosto de 1887

1 de Março de 1917

6 de Maio de 1918

12 de Outubro de 1918

13 de Fevereiro de 186S

3o de Mraço de 1887

14 de Março de 1910

10 de Julho dè 1913

14 de Agosto de 1912

10 de Agosto de 1913
y

10 de Julho de 1913

22 de Março de 1914

6 de Agosto de 1.915

9 de Novembro de 18H

31 de Dezembro de 18í

9 de Novembro de 18£

30 de Junho de 1918

15 de Março de 1891

3o de Julho de 1892

30 de Outubro de 1895

""amai de Campo Formoso



DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignafion dcs chemins de fer

iahia e Minas .

.

(Continuação)

íaturité

.

Ramal de Itapipoca

Ramal de Alfandega .

.

Ramal de Maranguape

.

Ramal de Quixeramobim

Ramal de Patii

31

ESTAÇÕES

Slaiions

Posição
kilomelricíi ALTITUDE
Posiíion ..... ,

kilomefnqne

Francisco Sá 290,580
Bias Fortes 308,370
Pedro Versiani 347,010
Itamunhec (Parada).'... 360,500
Cantinho (Parada)

;

367,200
Theophilo Ottoni : 376,270
Vallão

'•

401,610
Caporanga

j

420,660
Ladainha I 441,796

DATA DA INAUGURAÇÃO
Dole de rinaugnrelion

Central
Porangaba
Mondubim
Pajuçara (Parada)
Maracanahú
Monguba
Pacatuba
Guayuba
Bahú
Agua Verde
Acarape
Itapahy (Parada)
Canafistula
Aracoyaba
Baturité .-..'.

Riachão
Itaúna
Cangaty
Junco
Quixadá
Floriano Peixoto
F. Hollanda (Parada) . .

.

Uruquê
Quixeramobim
Prudente de Moraes . .

.

Sebastião de Lacerda .

.

Senador Pompeu
Girau
Miguel Calmou
Affonso Penna
São José
Sussuarana
Iguatú
José de Alencar
Várzea da Conceição (Parada)

Malhada Grande :

.

Cedro
Lavras
Riacho Fundo
Aurora

Central
Barro Vermelho (Parada)
Soure
Boqueirão (Parada)
Arara

Central (a)

Litoral

Maracanahú

.

Maranguape

.

Quixeramobim
Local da Passagem

0,000

7,559

11,691

17,526

21,201
27,004
33,570
40,388
51,623
57,591
65.862

72,905

78,893

91,004
100,987

120,016
133,276
146,477

169,804
187,740
201,435
210,506
219,710
235,379

258,187
267,839
287,299
316,837
335,184
362,253
382,487
397,982
413,482

433,243
445,030
450,360
465,037
488,017
500,075
513,235

0,000
7,506

19,600

32,440
35,620

0,000

2,900

0,000

7,246

235,379
2,716

Senador. Pompeu 287,299

Local da Passagem 1
4,328

201,200
221,082
264,882
267,600

318,882
531,000
385,000
430,000

15,500

26,814
23,364
28,064
45,154

52,274
54,000
59,437

59,457
69,437

76,437

142,223
171.830
101,203

122,970
149,040
130,540
111,600

185,000
180,000
193,910
186,230

214,250
187,010

195,000
207,800
173,160
243,000
273,380
291,031

246,700
224,000
213,600
230,000
224,000
242,000
246,000
240,060
250,580
2.64,820

15,500
17,900

21,940
53,600
35.200

15,500

45,154
66,604

31 de Julho de 1896
28 de Fevereiro de 1897
30 de Outubro de 1897

3 de Maio de 1898
1 de Junho de 1918

26 de Dezembro 1918

30 de Novembro 1873
»

14 de Janeiro de 1875
24 de Maio de 1918
14 de Janeiro de 1875
9 de Janeiro de 1876

14 de Junho de 1879
14 de Março de 1880
28 de Setembro de 1879
26 de Outubro de 1879
20 de Setembro de 1896
14 de Março de 1880

2 de Fevereiro de 1882
8 de Dezembro de 1890
1 de Junho de 1891

8 de Dezembro de 1890
7 de Setembro de 1891

»

4 de Agosto de 1894

27 de Abril de 1919
4 de Agosto de 1894

14 de Julho de 1899

2 de Julho de 1899

15 de Novembro de 1907

3 de Maio de 1908

10 de Julho de 1910
5 de Agosto de 1910

5 de Novembro de 1910

30 de Março de 1916

15 de Agosto de 1916

15 de Novembro de 1916

1 de Dezembro de 1917
7 de Setembro de 1920

30 de Novembro de 1873

12 de Outubro de 1917

15 de Novembro de 1920

30 de Novembro de 1873

14 de Janeiro de 1875

187,010 ! 4 de Agosto de 18.94'

5 de Novembro de 1921

173,160 ! 2 de Julho de 1900 .

— 14 de Setembro de 1921

(a) O Ramal da Alfandega com 2 kiloms. 900 não lem esfação íerminal.

J)
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DESIGNAÇÃO DAS ENTRADAS

Désignation des chemins de fer

ESTAÇÕES

Slafions

Central da Bahia

Ramal da Feira de SanfAnna.

Ramal de Bandeira de Mello

.

Central do Brasil

(Linha do Centro — Bitola l, m60)

Posição

kilomotrica

Posilion

kilomêlrique

ALTITUDE DATA DA INAUGURAÇÃO
Àlfilude Date de l'inaugurafion

São Félix
Salvador Pinto..

.

Cruz das Almas .

Manoel Vietorino.

Sapé
Genipapo
Candial

Cachoeira
Belém ,

Teixeira de Freitas .

,

Conceição
Bôa Vista (Parada)

0,

10,

15,

18.

íl,Jacaré
Magalhães 35

Tapera 38

Feira de SanfAnna.... 47

0,000
•3,(174

19,940
26.222
41,670

53,097
60.000

Castro Alves 66,693

Cruz do Medrado 77.472

Monte Cruzeiro 83,217

!
Serra Grande 94,858

Tanquinho 104,300

Morro Preto 114,062

Lagedo !

123.893

Santa Bosa 130,771

Santo António 154,257

Paraguassú ! 162.900

João Amaro 181,044

Tambury 214,832

Brejo 226.224

Queimadinhas 243,490

M. Portella 258,187

Juracy 276,787

Iracema 290,287

Jequy 330,047

000
047
925
335
339

São Gonçalo 26,753
' 455
233
477
043

\ Queimadinhas 243,490

I Bandeira de Mello 252,831

/j Central 0,000

Marítima 0,000

São Diogo 1,661

Lauro Múller 2,366

São Christovão 3,439

Derby Club 4,257

Mangueira 4,869

São Francisco Xavier .

.

; 5,887

Bocha...: 6,492
Riachuelo 7,068

Sampaio 7,751

Engenho Novo
J

S.606

Meyer
|

9,497

Todos os Santos I
10,208

Engenho de Dentro . ... 11,391
Encantado i 12, 151
Piedade 13,127
Quintino Bocayuva

|

14,375
Cascadura 15,416
Madureira : 16,679
D. Clara

'

17,184
Oswaldo Cruz (Rio das Pedras) i 18,106
Prefeito Bento Ribeiro i 19,285
Marechal Hermes l 20,515
Deodoro (a)

j

22,056
Ricardo de Albuquerque 24,474
Anchieta ' 26.507

Melros

16,000
137,000
175,000
190,000
230.000
225,000
225,000
260,000
200,000
210,000
280.000
244,000
250,000
286,000
263,000
256,000
240,000
267,000
280,000
284,000
295,000
338,000
529,300
600.000

531,000

1.6,000

170,000
230,000
230,000

;

240.000
240,000
245,000
240.000.
240.000
245,000

290.000
295,000

4,965
4.500

3,900
7,319

3,887

8,112

11,145
15,935
13,924

14,672
16.509
16,336 !

22,573
27,004 :

25,600
27,455
34,802
40,010

33,583
27,593
28,264

;

20,010
19,600
16,421

16,412
26.069

19,589

23 de Dezembro de 1881

15 de Outubro de 1883

15 de Dezembro de 1883

15 de Janeiro de 1885
»

15 de Novembro de 1888
22 de Novembro de 1921
7 dê Fevereiro de 1921

22 de Novembro de 1921

2 de Dezembro de 1876

2 de Agosto de 1919
2 de Dezembro de 1876

15 de Janeiro de 1885
17 de Maio de 1887

2:i de Março de 1858
25 de Outubro de 1880
20 de Março de 1890
12 de Outubro de 1907
16 de Junho de 1858
2 de Agosto de 1885

10 de Agosto de 1899
16 de Maio de 1861
1 de Dezembro de 188
1 de Fevereiro de 186

12 de Julliò de 1885
29 de Março de 1S58
13 de Maio de 1889
24 de Dezembro de 1868
10 de Dezembro de 1875
15 de Abril de 1868
11 de Abril de 1873
1 de Maio 1886

29 de Março de 1858
15 de Junho de 1890
9 de Fevereiro de 189<

17 de Abril de 1898
7 de Novembro de 1914
1 de Maio de 1913
8 de Março de 1859
1 de Junho de 1913
1 de Outubro de 1896

(a) Enfroncamenfo do Ramal de Santa Cruz.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignalion des chemins de fer

ESTAÇÕES

Slalions

Posição
kilomotrica

Posilion

kiioméfrique

ALTITUDE

ÂKifudc

r

DATA DA INAUGURAÇÃO
Date de 1'inauguraHon

entrai do Brasil

inha do Centro

Engenheiro Neiva
Mesquita
Nova Iguassíi
Morro Agudo
Austin
Queimados
Caramujos (a)

Belém(ô)
Guedes da Costa
Ellison (a)

Mário Bello
Serra
Scheid
Palmeiras
Paulo de Frontim . .

.

Humberto Antunes (Tunnel Grande)

Parada de Mendes
Mendes
Martins Costa
Morsing
SanfAnna
Barra do Pirahy ••'"..

Ipiranga
Sebastião de Lacerda .

.

Barão de Vassouras (c)\

Juparanã (d)

Concórdia
;

Commer£Ío (e)
j

Alliança
Casal
Carlos Niemeyer
Andrade Pinto !

Bôa Vista I

Parahyba do Sul
|

Barão de Angra I

Entre Rios (/) !

Fernandes Pinheiro (g)>

Serraria !

Souza Aguiar i

Parahybuna
Affonso Arinos (B.Longa) (h) —
Sobragy ..:

;

Cotegipe
I

Matinas Barbosa :

Cedofeita [

Retiro í

Juiz de Fora I

Mariano Procópio I

Creosotagem !

Bemfica (£) <

Dias Tavares
i

Chapéu de Uvas
Ewbank da Camará . . . ;|

Sérgio de Macedo
I

(Deposito Palmira)
\

Palmira (j)

Mantiqueira
Rocha Dias
João Aires

28,716
j

31,967
!

35,354 !

39,741
|

44,478
í

48,258
|

56,760
61,698
64,788

'

68,106
70,944 i

75,394
77,834
82,023

85,412
89,696 i

91,861

92,529
96,285
98,169

j

102,221
108.120 :

115,495
121,367

j

128,416!
132,035 i

142,570
|

146,660 I

153.910 I

159,064
165.397

|

170,081
177,621

j

187,060
192,320
197,465

'

204,510
212,182 ;

217,050
225,843
229,338
238,249
245,306
252,907

256,5.22

266,457

275.284

277,738
281,765
288,745
293,947
303,375
310,170
317,494
322,170 :

324,175
337.280

344,612
i

351,449 |:

16 805
17 248
25 800
27 436
42 072
29 246
25 100

29 913
33 600
83 669

135 488
213 945
252 200
326 360
386 318
446 068
417 710
413 000
397 600
39 593
362 700

357 360
354 103
350 500
345 450
341 045
324 100
320 100
312 200
319 019
314 846
296 920
282 900
280 344
273 273

273 000

336 712

304 640
304 725
335 400
349 320
451 851
466 636
474 788
515 298
619 717
675 506
677 380
679 860
684 630
693 500
704 682
776 600
817 043
828 580
837 442
878 775

998 500
.115 500

8 de Novembro de 1914
2 de Março de 1884

29 de Março de 1858
•13 de Abril de 1897
17 de Setembro de 1896
29 de Março de 1858
27 de Janeiro de 1914
8 de Novembro de 1858

12 de Julho de 1863
11 de Janeiro de 1917

16 de Junho de 1878

21 de Abril de 1893
5 de Junho de 1876

12 de Julho de 1863

1 de Maio de 1894
2 de Fevereiro de 191Í

7 de Agosto de 1864
1 de Maio de 1894

7 de Agosto de 1864
»

13 de Abril de 1865
12 de Abril de 1898
18 de Junho de 1865
17 de Dezembro de 1865
12 de Abril de 1879

26 de Novembro de 1866
28 de Setembro de 1881
1 de Outubro de 1867

12 de Janeiro de. 1898

5 de Maio de 1867

5 de Julho de 1885

11 de Agosto de 1867

1 de Outubro de 1912
13 de Outubro de 1867

23 de Abril de 1898

20 de Setembro de 1874

8 de Novembro de 1884

28 de Setembro de 1874

21 de Junho de 1911

31 de Outubro de 1875

5 de Novembro de 1885

31 de Outubro de 1875

30 de Dezembro de 1875

20 de Novembro de 1876

3 de Julho de 1906

1 de Fevereiro de 1877

31 de Julho de 1894

1 de Fevereiro de 1877

12 de Outubro de 1890

25 de Julho de 1912

11 de Novembro de 1914

1 de Fevereiro de 1877

16 de Junho de 1875

17 de Setembro de 1896

16 de Junho de 1878

a) Posto Telegraphico reaberto.

b) Entroncamento do Ramal de Paracamby.
c) da linha Portella a Vassouras.
d) * ' Valenciana.
e) * do ramal do Commercio.
f) * do ramal de Porto Novo.

g) Posição da linha divisória dos Estados de Minas e do Rio km. "209,833.

h) Entroncamento do Ramal da Barra Longa.
i) » do Ramal Lima Duarte,

j) Entroncamento do Ramal de Piranga.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignation des chemins de fer

KSTAÇÕES

Sfalions

Posição
kilomelrica

Posilion

kilomélrique

ALTITUDE DATA DA INAUGCRAÇÃO

Altitude Date de linauguralion

Central do Brasil

Linha do Centro

Sitio («)

Dr. Sá Fortes (Registro),

Barbacena '

Sanatório ;

Alfredo Yasconeellos —
Km. 395

Ressaquinha
Hermillo Alves
Carandahy
Herculano Penna
Pedra do Sino
Christiano Ottoni
Buarqne de Macedo ....

Lafayette (b)

363,094
368.190
378.940
379,719
389,341

395,300
402,245
410.179

419,411
424,434
429,642
438.390
449,863
462,278

1.040,000

1.039,200

1.120,000

1.114,000

1.052,500

1.112,290

1.104,000

1.147,500

1.057,500

1.106,300

1.062,800
998,800
978,500
931,700

21 de Outubro de 1878

15 de Agosto de 1897 :

27 de Junho de 1880 I
1 de Dezembro de 189

1 de Fevereiro de 189

14 de Novembro de 191

12 de Abril de 1882

2 de Março de 1898

28 de Outubro de 1881

9 de Agosto de 1894 •

19 de Maio de 1894

15 de Dezembro de 188

Linha do Centro
(Bitola mixta) .

Gagé 473,213 889,748 6 de Maio de 1899

i Dr J Murtinho (c) ... 477,823 881,738 14 de Novembro de 191

S L bo Leite 482,741 . 889,823 ;
25 de Agosto de 1886

'

I Chrockatt de Sá i
491,439 1.016,425 3 de Novembro de 18Si

Burnier (d) 497,931 1.126,143 16 de Julho de 1887

Linha do Centro
(Bitola de 1,»00)

Engenheiro Correia .

Itabira
Esperança
Aguiar Moreira
Monteiro de Barros

.

Rio Acinla
Honório Bicalho
Raposos
Sabará (e)

General Carneiro (f)

Capitão Eduardo. : . .

.

Rio das Velhas
Ribeirão da Matta .

.

Vespasiano •...-..

Nova Granja
Dr. Lund
Pedro Leopoldo
Mattosinhos '.

Peripery . .

Arcoverde
Prudente de Moraes

.

Sete—Lagoas
Wencesláu Braz ......

Silva Xavier
Tabocas
Araçá
Cordisburgo
Maquine
Mascarenhas
Gustavo da Silveira.

Curvello ...'".

Tamboril
Ozorio de Almeida .

.

Curralinho (g)
Contria
Beltrão
Lassance
Porto Faria

509.593

523,535
527,707
535,868
541,994
550,693

560,905
570.814
582.424
590.310
601.824
610.381

620.740
627.292
632.440
642,504
648,023
658,460
660,414
668,071

672,000
684,335
692,975
705.279
714.330
728,546
743,467
764,077
769,741
787,117
797,297
812,000
829,632
852.175
875.021

894,289
918,989
939,799

a) Entroncamento da E. F. Oeste de Minas.
b) Entre Lafayette e Burnier a linha é mixta.

c) Entroncamento do Ramal de Paraopeba.
d) Começo da bifola de 1 ,m00. Entroncamento do Ramal de Ouro Preto.
e) Entroncamento do Ramal d£ Santa Barbara.

» do • de Bello Horisonle.

g) Entroncamento do Ramal de Curralinho a Diamantina.

957,303

848,143
840,586
786,136
776.556

739,356
729.736

715,536
704,536
694.536

694,536
680,536

681,031
680,736
690,098
691,695
698,034
743,000
743.000
738.504
733,730
771,236
701.000
768.436

683,100
702,100
644,000
671,000
735,000
605,000
639,900
580,820
682,304
607,571
586,508
510,409

529,535
500,479

1 de Dezembro de 18£

16 de Julho de 1887

10 de Outubro de 1891

31 de Janeiro de 1898
»

1 de Junho de 1890

13 de Fevereiro de 181

1 de Fevereiro de 181

15 de Novembro de 193

6 de Abril de 1893
1 de Junho de 1915
6 de Novembro de 18!

1 de Maio de 1910
15 de Fevereiro de 181

17 de Junho de 1895
31 de Agosto de 1895

15 de Novembro de 19.

13 Maio de 1913
14 de Setembro de 1»

»

19

20 de Fevereiro de 18
28 de Novembro de 19*

»

5 de Agosto de 1904

11 de Março de 1905

5 de Agosto de 1904
»

15 de Março de 1906

»

22 de Outubro de 19j
27 de Fevereiro de 19

1 de Fevereiro de 19
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignafion des chemins de fer

ESTAÇÕES

Stations

Posição
kilometrica

Position

kiloméfriqne

ALTITUDE

Altitude

entrai do Brasil

Linha do Centro-
(Continuação)

Bitola de 1,'"00

amai de S. Paulo
(Bitola de l, ni60)

Várzea da Palma 962,575
Buritys 976,236
Aarão Reis 992,000
Pirapora 1.005,940

amai de Santa Cruz
(Bitola de l.'n60)

Barra do Pirahy («)
Santa Cecília

Vargem Alegre.
Pinheiro
Rademaker
Volta Redonda
Barra Mansa
Saudade (b)

Pombal
Floriano
Bulhões
Oliveira Botelho (c)

Rezende
Marechal Jardim
fiarão Homem de Mello (Campo Bello)

Itatiaya

Engenheiro Passos (d) .

Queluz
K> 233

;
Villa Queimada .*.

Lavrinhas
Cruzeiro (e)

Cachoeira
Cannas

I Lorena (/) •.-'.

• \ Guaratinguetá
Apparecida
Roseira
Moreira César
Pindamonhangaba . .

.

Tremembé
tTaubaté
Quiririm
Caçapava
Eugénio de Mello ....

São José dos Campos
Limoeiro
Jacarehy
Bom Jesus
São Silvestre
Guararema
Luiz Carlos
Sabaúna
Mogy das Cruzes
Santo Angelo
Suzano
Poá
Lageado
Itaquera
Guayana
Norte

-í
' ^[Realengo.

Deodoro
Villa Militar

108,120

112,412
121,785
130,078

138,233
144,349
153,906
156,337
164,643
172,760
179,803
188,708
190,598
197,608
203,543
210.890
216,339
227,846
232,770
236,575
245,700
253,155
265,278
272.093

280,381
293,070

297,880
308,430
314,685
325,700
336,454
344,047
352,547
365,469
375,776
389,353
398,535
406,059
414.664
419,923
425,386
431,848
436,288
449,061

455,787
461,103
465,091

473,641
479,808
490,121
498,039

22,056
24,264
27,395

498,378
488,928
568,642
472,060

357,360
358,156
364,000
365.585
373,766
374,200
376,000
377,800
380,600
387,000
397,8»0
397,280
391,690
399,230
407,640
446,000
465,872
470,870
477,000
484,619
507,812
514,012
520,490
527,590
524,000
527,000
554,000
544,030
554,030
552,230
554,000
586,270
553,770
562.270
556,620
594,270
584,880
586,530
590,100
599,400
595,150
646,300
680,190
761,127

734,425
757,100
761,100
774,366

767,999
751,490
749,000

16,412
21,030
32.422

DATA DA INAUGURAÇÃO
Date de 1'inaugnration

1 de Fevereiro de 1910
28 de Maio de 1910

1914
28 de Maio de 1 í>l

o

7 de Agosto de 1864
1912

20 de Janeiro de 1871
25 de Março de 1871
1 de Novembro de 1872

16 de Setembro de 1871
»

8 de Agosto de 1883
24 de Setembro de 1874
10 de Agosto de 1872
15 de Outubro de 1897
4 de Dezembro de 1878
8 de Fevereiro de 1873
8 de Março de 1893

23 de Março de 1873
2 de Janeiro de 1874

30 de Junho de 1873
18 de Junho de 1874
21 de Julho de 1909
1 de Setembro de 1896

12 de Outubro de 1874
4 de Setembro de 1898
20 de Julho de 1875
28 de Setembro de 1877
8 de Julho de 1877
3 de Julho de 1877

»

27 de Março de 1877
15 de Julho de 1898
18 de Janeiro de 1877
26 de Julho de 1914
27 de Dezembro de 1876

de Outubro de 1876
de Março de 1898
de Agosto de 1876

de Outubro de 1894
de Julho de 1876
de Agosto de 1894
de Janeiro de 1913

de Julho de 1876
de Novembro de 1914

de Janeiro de 1893
de Novembro de 1875
de Julho de 1914
de Novembro de 1875

2 de Agosto de 1894
6 de Novembro de 187Í

8 de Março de 1859
18 de Agosto de 1910
2 de Dezembro de 1878

a) Entroncamento do Rama] de S. Paulo.
b) * da E. F. do Bananal.
c) Entroncamento da E. F. Rezende a Bocaina.
d) Posição da linha divisória dos Estados de 5.
e) Entroncamento da antiga Minas e Rio.
f) Entroncamento do Ramal do Piquete.

Paulo e Rio kilom. 219,416.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignation des chemins de fer

Central do Brasil

Ramal de Santa Cruz
Bitola de l, m 6<>

{Continuação)

ESTAÇÃO

Sfation

Posição
Mlomelrica !

Position

kilométrique

ALTITUDE ' DATA DA INAUGURAÇÃO

Alfitude Date de 1'inauguration

Melros

Bangú 31,089 40,387

Santíssimo I
35,883 47,391

l Senador Vasconcellos .

.

39,080 33,112

Campo Grande 41,621 26,000

V Engenheiro Trindade .. 45,320 21,954

Paciência 49,283 20,948

Santa Cruz 54,774 S,782

'Matadouro 56,498 5,200

1 de Maio de 1890

23 de Novembro de 189'

7 .de Novembro de 191

2 de Dezembro de 187

1 de Setembro de 1911

1 de Junho de 1897

2 de Dezembro de
187J

1 de Janeiro de 1884 1

Ramal de Mangaratiba
Bitola 1,"*60

Santa Cruz' 54,744

Parada do Prado 55,627

Itaguahy 65,696

Coroa Grande ' 75,679

Itacurussá 81,522

Muriquy
\

85,6 1 2

Sahy : 91,312

Engenheiro Junqueira. 1 98,801

Mangaratiba 103,24

1

8,782 2 de Dezembro de 187

3,800

3,200
2,400
3,000
4,400

6,000

2,000

14 de Novembro de 19ll

17 de Novembro de 19ll

7 de Novembro de 19ll

Belém

Ramal de Paracamby
Bitola l,m60

61,698
64,788.' Guedes da Costa

/
Lages... 67,985

Paracamby 70.004

29,913
33.600
42,334
42,900

8 de Novembro de 18í

21 de Setembro de 18f

1 de Agosto de 1861

Ramal de Paraopeba
Bitola 1,™60

(
Dr. Joaquim Murtinho

í
Congonhas do Campo.
Engenheiro Caetano Lopes

I
;

Camapuan
Arrojado Lisboa (Serra da Moeda) .

Bello Valle .-...

Moeda
Marulhos
Mello Franco
Brumadinho
Fecho do Funil
Jacaré
Sarzedo (Parada)
Ibirité

Jatobá
Barreiro (Parada)
Gameleira
Bello Horizonte

477,885
486,421

498.550

504,180
514.820

529,906

543,884
553,722 ;

566,080
579,380 '

586,920

591,582
601,273
612,735
619.746

624,732
633,094
63! 1,951

881,738
869,570
846,889
843,862
820,824
797,104
790.497

837,450

753,917
736,697
727,441

725,441

766,262
882,093

950,135
9 IS, 457
860,735
836,466

14 de Novembro de 19]

»

»

20 de Junho de 1917

»

16 de Julho de 1919
».

25 de Junho de 1918

20 de Junho de 1917

10 de Dezembro de 19

20 de Junho de 1917

7 de Setembro de 18

Ramal de Lima Duarte .

Bitola 1,'»69

l Bemíica
|

288,745
• Igrejinha 295,347

/ Penirfo I
303,440

684,630 1 de Fevereiro de 18

709,630
i 13 de Novembro de 19J

728,030 ! »

Ramal de Piranga
Bitola 1,™00

Palmyra
Campo Alegre .

Rio Pinho
Bôa Sorte
Bom Destino . .

.

Oliveira Fortes
Paiva
José Bonifácio.

.

Santa Amélia .

Mercês

324,175
332,179
334,767
340,180
346,226
350,190
360,846
367,902
374,933

381,152

837

834,

865,

856,

774,

826,

566
524
535
515

442
200
000
000
000
000
158

558
158
158

1 de Fevereiro de 18J
2 de Julho de 1911

6 de Setembro de 191

13 de Novembro de 19
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignafion des chemins de fer

ESTAÇÕES

Slations

Posição
kilomefríca

Position

kiloméfrique
j

ALTITUDE

Alfifude

DATA DA INAUGURAÇÃO
Date de l'iníiugura(ion

Bitola Mixta

'entrai do Brasil

Ramal de Ouro Preto
iBitola 1,»'0

tamal de Santa Barbara
Bitola l,m00

lamal de Bello Horisonte
Bitola l,m00

íamal de Montes Claros
[

Bitola l,m00

linha Auxiliar (a)
Bitola l.moo

( Burnier í 497,931
'Usina i 501,165
I Metallurgica ... . ,

|

507,649

i

I

Hargreaves '< 514,890
l Rodrigo Silva j 520,788

} Tripuhy
I 534,186

< Ouro Preto

j Itacolomy
/ Passagem
' Mariana.

.

540,286
543,600
547,800
557,950

Sabará 582,424
Gaya ! 585,215
Siderúrgica ! 586,180
Cuyabá

i
592,156

Caeté
i

607,292
Rancho Novo

j

619,314
Congo Sôcco I 633,529
Morro Grande
São Bento
Santa Barbara

:j General Carneiro
i iMarzagão
'[Freitas

i|Estribo do Matadouro.
Arruda (Parada)
ÍBello Horizonte...!...

648,270
652,230
658,736

590,310
592,561
596,796
602,946
603,000
604,653

Curralinho
|

852, 175

Aporá
Engenheiro Dutra

.

Francisco Sá
Curumatahy

869,227
878,378
897,231
914,800

Buenopolis
j

929,276

Costa Barros
Thomazinho
Rocha Sobrinho. ..••...

Prata
Andrade Araújo
Cayoba t.

Ambahy
Santa Rita
Ahiva
Amaral
Carlos Sampaio
Aljezur
Theopliilo Cunha . . : ....

Belém.
Paes Leme ...••

Sertão
Bomfim
Monte Sinai
Monte Libano . . . :

Vera Cruz
Conrado Niemeyer ......

Governador Portella (b)

Barão de Javary
Professor Miguel Pereira (Estiva) • • •

23,182
26,537
30,380
32,384

,
34,196
36,991

39,678
41,821

43,500
45,140
47,819
55,300
60,500
67.724

80,398
86.776

92,695

96,731
99,826

102,424
106,327

111,730
113,169

116,214

Metros

1.126,143

1.149,318

1.246,741

1.338,338

1.278,556

1.071,212

1.060,885

1.022,000

928,000
697,000

704,536
712,500

761,080
935,146

1.141,900
933,000
749,233
725,503

721,062

694,536
726,248
803,804
825,200

836,638

607,571
543,888
507,100
514~,00u

527,000
573,720

|

18,501

18,605

8,060

16,520

11,206

13,418
22,679
30,197
26,512
32,303
•49,167

28,965
36,556
29,980
47,742
61,200

155,500
255,800
332,800
398,000
499,200
634,900
627,100
611,700

16 de Julho de 1887
8 de Dezembro de 1903
6 de Julho de 1898

1 de Outubro de 1896
1 de Janeiro de 1888
1 de Maio de 1891
1 de Janeiro de 1888
12 de Outubro de 1914

13 de Fevereiro de 1891

1911
1 de Abril de 1919
7 de Dezembro de 1908

22 de Setembro de 1909
12 de Novembro de 1910
24 de Maio de 1911

»

1 de Agosto de 1912

1 de Fevereiro de 1895
20 de Setembro de 1902

»

12 de Outubro de 1914
26 de Novembro de 1919
7 de Setembro de 1895

15 de Março de 1906
1 de Maio de 1917
4 de Setembro de 1914

28 de Março de 1898 ,

25 de Março de 1905
29 de Dezembro de 1914

1913
28 de Março de 1898

28 de Março de 1898
7 de Agosto de 1905
28' de Março de 1898

28 de Março de 1898
12 de Agosto de 1903

28 de Março de 1898

15 de Fevereiro de 1908
12 de Agosto de 1903

28 de Março de de 1898

28 de Março de 1898

As posições kilometricas das Estações d'esta linha e

Entroncamento da linha de Portella a Santa Rita de

da Rede Fluminense
Jacutinga.

foram calculadas de Alfredo Muia ; para obter a distancia á Central, basta sommar 2, km. 222.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignalion des chemins de fer

Central do Brasil

Linha Auxiliar . . •

Bitola 1,"'00

(Continuação)

ESTAÇÕES

Slalions

Posição
kilometrica

Position

kilométrique

ALTITUDE

Allilude

Melros

Monto Alegre 110,693 59.5,100

Paty do Alferes 122.448 575,200

Arcozello 125,645 570.000

l Bueno de Andrade 131,340 527,000

Pau Grande 133.572 509,500

I Avelar 137.535 486,400

Taboões
,

143,112 451,000

Cayapó 146,295
:

421 .500

Andrade Costa 148.768 407.500

Cavarú 151,712 381.700

Medeiros 156,469 341,870

Werneck 157.060 338.100

Parahyba do Sul 165.937 280,100

Barão de Angra 171.197 273.273

DATA DA INAUGURAÇÃO
Date de 1'inauguralion

18 de Julho de 1898
28 de Março de 1898

28 de Março de 1898

1905

28 de Março de 1898

28 de Março de 1898
»

1 de Outubro de 1910

Ramal de Porto Novo.
Bitola de l,'n00

Entre Rios (a) 176.337 272,800

Santa Sé 184,318 264.800

Penha Longa 191.135 305,100

Chiador 195,497 285,582

Anta 203,004 243,643

Sapucaia . . 212,375 214,588

Benjamin Constant 219.464 183,631

Teixeira Soares 223,844
j

169,360

Simplício 228.873 132.549

Porto Novo (b) 240.108 143.304

28 de Março de 1898
22 de Julho de 1869

9 de Julho de 1887

27 de Julho de 1869
2 de Dezembro de 187

20 de Janeiro de 1871

6 de Agosto de 1871

13 de Maio de 1871

2 de Agosto de 1871

Circular da Pavuna (c)

Bitola 1"',00

Costa Barros
Pavuna

\ São João de Merety
'

, Belíort
' São Matheus.
Thomazinho

23.182
24.266
25.627

26.408
26.990
28.0111

18,501

4,483

7,086
10.414

10,350
18.605

28 de Março de 1898
7 de Junho de 1910

11 de Setembro de 191

27 de Junho de 1911

11 de Setembro de 191

25 de Março de d^e 191

Linha de Governador Portella a Santa
Rita de Jacutinga
Bitola 1'».00

Governador Portella ... 111,730
Morro Azul 124.278

Sacra Família 127,883
Palmital 132.014
Triumpho 138,628
Cidade de Vassouras... 148.418
Barão » » ... 154.667
Juparanã 157,815
Quirino 166,063
Carvalho Borges 170,365
Esteves 176.121
Chacrinha 179,064
Valença (d) : ! 182,850
General Osório - 189,987
Santa Ignacia 192,981
Rio Bonito •

.

.

198.300
Coroas 202;800
Engenheiro Alberto Furtado : 208.923
Coutinho 214,510
Rio Preto

: 221,308
São Luiz 232,400
Coronel Cardoso 238,420
Santa Clara 242.250
Barbosa Gonçalves 247,609
Santa Rita de Jacutinga 258.409

f a) Entroncamento do Ramal de Porto Novo.
b) Entroncamento da E. F. Leopoldina.
c) As posições kilomelricas das estações alem de Thomazinho estão ca
d) Entroncamento do Ramal de Barra Longa.

034,900

560,000
529,000
488.000

525,360
416,822
347.018
340,600
453,180
520,720

541,516
523,598
541.215
532.418
479.338
497,298
567,970
418.008
422. 1S8
422.515
425.300
430.300
436,300
436.300
436.300

28 de Março de' 1898
30 de Maio de 1914

18 de Junho de 1865

17 de Dezembro de 18

1 de Maio de 1871
1911

1 de Maio de 1871

18 de Maio de 1871
»

15 de Outubro de 187)

1 de Abril de 1880
1911

9 de Julho de 1880 .

íi de Julho de 1880
12 de Novembro de 19

6 de Novembro de 19

uladí s pela linha directa
: para obter as posições pela circular da Pavuna é preciso sommar 1 k"'.3
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignation des chemins de fer

ESTAÇÕES

Sfalions

ALTITUDE

Allilude

DATA DA IMAUGURAÇÃO
Daíe de 1'inaugtiralion

entrai do Brasil

Ramal de Barra Longa
(Bitola de 1,'»00)

Valença 182,850
Engenheiro Dunham . .

.

189,986
Tabôas («) 195.526
Santa Thereza 201,994

I Cachoeira do Funil 209,738
Paraizo 212,036
;Rio das Flores 213,500

i! Santa Rosa 221,410
MTres Ilhas 229,474
São Fidelis 233,665
Engenheiro Carvalhaes. 235,860
Santa Mafalda 238,640
Affonso flrinos (Barra Longa) 242,810

541,215 18 de Maio de 1871
519,149 26 de Fevereiro de 1912
549,145

,
14 de Novembro de 1882

511.700 1 de Agosto de 1883
525,400 28 de Setembro de 1885

393,000
j

28 de Setembro de 1885
373,600 1893
360,934

i 1893
357,770 1911
356,000 1912
353,022 1893
352,000 21 de Julho de 1911

igação de Tabôas a Commercio (b)

i Tabôas I 195,526
. Marambaia 205,496
/ Commercio 213,231

549,145 14 de Novembro de 1882
285,100 1911
320,100 26 de Novembro de 1866

entrai do Rio Grande do Norte

Natal (provisória) (c).

I Igapó (Parada)
I Extremoz (Parada)...
I Ceará-Mirim
lltapassaroca (Parada)
Taipú •

1
'
Melancias

I Baixa-Verde
[ Jardim
Pedra Preta
Lages

0,000
7.140

21.584

38,649
48,972
57,098
72,908

86,908
106,028

122,748
147.358

3,600

2,850
41,850

11,850

37,850
41,850
103,850

141,850
203,850
159,850

196,850

2 de Julho de 1917
13 de Junho de 1906

15 de Novembro de 1906
15 de Novembro de 1907
8 de Setembro de 1919
12 de Outubro de 1910
14 de Novembro de 1912

»

14 de Julho de 1914

jrcovado

Cosme Velho
Morro do Inglez
Silvestre
Paineiras
Corcovado

0,000

0,700

1,260

2,750
I

3,824

jurado — Linha de Bariry

nha de Ibitinga— Via Dourado

Ribeirão Bonito
Sampaio Vidal
iTrabijú
Pedro Alexandrino. .

.

Bocaina •

Izar
Porto Rangel 63,000

I
Taboca 66,000

|
Santa Eulália
Bariry

0,000
13,000 i

19,000'

41,000
50,000

57,000

72,000

82,000 I

Ribeirão Bonito 0,000
|

Ferraz Salles 10,000
[Dourado 20,000

llSanta Clara 27,000
ljTrabijii

|

34,000;

1 Bôa-Esperança
'

42,000
Java 50,000

Ponte Alta
'

59,000:

Gavião Peixoto 71,000
Nova Paulicéa 77,000

Nova Europa 85,000

Tabatinga 103,000

Ibitinga 124,000

38,800
111,200
254,600
465,000
667,800

590,800
516,000
525,000
564,000
616,400
582,200
519,200
556,500
503,000
433,000

590,800
710,200
698,000
702,800
525,000
477,000
567,500

!

525,000
485,000
445,500
481,200
455,000

!

454,000

1 de Julho de 1885

Outubro de 1900
1 de Janeiro de 1911
9 de Maio de 1903
2 de Junho de 1910

1 Janeiro de 1911
1 de Maio de 1912
1 de Janeiro de 1911

Outubro de 1900

Dezembro de 1900
9 de Maio de 1903

20 de Agosto de 1906
»

1 de Abril de 1908
1 de Outubro de 1908

»

15 de Janeiro de 1909
14 de Novembro de 1910

.

Enfroncamenfo do Ramal do Commercio. -

O frafego eslá suspenso desde 3 de Julho de 1917.
\ antiga Estação inicial 'Coroa, disla 3,k 960 de Igapó e ainda não foi abandonada.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignalion des chemins de fer

Dourado
Ramal de Jahú

ESTAÇÕES

Stalions

Posição
kilometrica

Posifion

kilomélrique

ALTITUDE; DATA DA INAUGURAÇÃO

Allilude Date de 1'inauguration

Porto Rangel 03,000

I

Moraes Barros 68,000

\ Marambaia 74,000

ÍBica de Pedra 82,000

J. Prado ••• 91,000

I Pacheco 96,000

Jahú-dourado 103.000

Melros

519,200
485,800

492,000
558,000
566,900
539,000

1 de Maio de 1912

1 de Maio de 1912

Ramal de Itapolis

Funilense

\ Tabatinga
• , São Lourenço
' Itapolis

Carlos Botelho (Campinas) .

Guanabara
Barão Geraldo
'José Paulino •

Engenho
Cosmopolis

|

Arthur Nogueira .

' Guaiquica
Xadrez
Engenheiro Coelho.

Pádua Salles

103,000
117,000
130,000

0,000

2.000

10.000

23,000
25,000
43,000

52,000
66,000
74,000
87,000

94,000

— lõ de Janeiro de 1909

— 14 de Outubro de 1915

668,300 21 de Junho de 1908

668,300— 1 de Janeiro de 1910

— 14 de Setembro de 189

641,167 21 de Junho de 1908
— 1 de Novembro de 191

— 2 de Julho de 1912

Goyaz
Araguary a Ouvidor

Araguary
I Amanhece
\ Engenheiro Bétout

. Anhanguéra
i Cumary
/ Goyandira
' Catalão
Ouvidor

Goyandira a Goyaz.

Goyandira.
. |Verissimo

.

yiçá
Ipamery .

.

/ Irajá

[ Urutahy .

.

Roncador

.

Great Western
Rede Norte .

Brum (Recife)

Encruzilhada..
Arrayal
Macacos
Fabrica Industrial (Parada)

Camaragibe
Tigipió(a)
São Lourenço
Tiuma
Mussurépe
São Severino (Parada)
Pau d'Alho
Floresta dos Leões (ò)

Tracunhaen
Nazareth
Junco (Parada)
'Lagòa-Secca
Baraúna
Alliança
Pureza
Timbaúba
Rosa e Silva

0,000

14.959
52.338

53,953
71,400
92,485

115,726
137,726

92,485

118,875
139,715
155,379
176.987
200.535
210,122

0,000

3,150

6,550
13,750
16,200
18,376
29,567
25,175
30,120
38,000
45,600

48;822
59,875
67,243
72,944
79,744
84,144
91,244
97,244

107,600

117,954
129,530

930,000 28 de Setembro de 191

942,400
506,600
510,000 24 de Fevereiro de 191

662,500 »

815,000
844,000 »

— 3 de Maio de 1921

815,000 24 de Fevereiro de 19:

606,000 1 de Dezembro de 19:

662,000 »

726,900 »

885,300 15 de Novembro de 19

800,300 »

635,000 »

2,330 26 de Outubro de 1883

5,130 »

10,338 »

48,330 »

18,000 »

36,330 »

11,100 Ti

32,330 >

43.330 »

55,030 »•

60,560 »

70,630 »

183,730 »

90,830 15 de Setembro de 18

58,930 »

47,330 »

74,730 1 de Janeiro de 1883

60,330 »

71,330 »

101,930 8 de Janeiro de 1888

177,670 2 de Julho de 1900

e) Ligação com a Central, que lem seu inicio em Camaragibe.

i>) Entroncamento do Ramal de Limoeiro.

L
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignation des chemins de fer

ESTAÇÕES

Sfalions

—

»

Posição
Uilometrita

Posiiion

kilomélrique

Recife a Natal .

(Continuação)

Itabayana (a) 148,562
[Pilar 157,184
Coitezeiras 166,575
Entroncamento (b) 181,325
;Cobé 182,822
Sapé 195,146
Araçã 205,582

;

Páo-Ferro 215,288
Mulungú '(c) 225,204
Cachoeira 242,317
Independência 247^584
Itamatáhy (d) 254J61
Sertãozinlio 262.811
fluas Estradas (Serra da Raiz) 270^765
Caiçara 280,500
Nova Cruz (e) 298,181
Lagoa de Montanhas... 316,981
Villa Nova 326,781
Pequery (Parada) 332,081
iPenha

! 33s'481
Goyaninha 355.281
Estivas (Parada) 358,781
Baldum 366,861
Sapé (Parada^ 373,631
São José de Mipibú ... 377.981
Papary (S. José do Alto) 380,831
Cajupjranga 395,641
Pitimbú (Parada) 406.781
Natal 418.' 781

ALTITUDE
Allilude

Metros

44,000
36,200
33.400
24.700
37.000

124,610
144,710
91,150
88,020
81,610
87,400
96.470

89,000
134,000
150,000
123,000
74.000
82,500
19.500

16,000
31,360
13.000
6.500

10,000

6,500

9,500

63,500
21,500
14.500

DATA DA INAUGURAÇÃO
Dale de i'inaugurflIion

5 de Janeiro de 190]
28 de Dezembro de 188:

7 de Setembro de 188Í

5 de Julho 1884

1 de Janeiro de 1904

10 de Abril de 1883
31 de Outubro de 1882

28 de Setembro de 188a

reat Western .

Rede Norte Ramal de Limoeiro
(Continuação)

, Floresta dos Leões 59,875
\ Lagoa do Carro 66,685

'

A I Campo Grande
Limoeiro

73,380
82.976

Itabayana 143,562
[Lauro Muller (Parada). 148,921

Ramal de Campina Grande .

.

}
Mogeiro

\ 164.112
Ingá

, 180,996
Álvaro Machado (Parada) 202.841
Campina Grande 224.831

/

Ramal de Cabedello.

Entroncamento
Espirito Santo .

Reis

\

Engenho Central. .

.

Santa Rita
Fabrica de Tecidos'.

Parahyba
Jacaré . . . .

•

Cabedello
Molhe do Cabedello

181
187
193
198
201
203
212
222
230
231

325
316
690
,563

373
223
SI5

,523

815
,523

Ramal de Alagòa Grande

Ramal de Rorborema

Mulungú
Bastiões (parada).
Alagôa Grande. .

.

Itamatáhy .

Pirpirituba

.

Cacimbas '.

.

Borborenia

.

225.204
238.127
248,319

254,161

260,016
266,851
278.504

a) Entroncamento do Ramal de Campina Grande
b )

• Cabedello.

y ... Alagôa Grande.
"'

_
"

*
* Borborema.

e) Posição da linha divisória dos Estados do Rio Grande do Norte e Parahvba : kilometro 344.070

183,730
|
26 de Outubro de 1881

126.930 ; 20 de Fevereiro de 1882
142,830 »

133.130 »

44.000

50,125
127,130
144.650
373,000
508,000

24,700
18,400
17.400
19.000

1.2.000

19.000

3,400
3.000

2,500

88,020
114,000
133.077

96,470
102,270
175.270
345,270

5 de Janeiro de 1901
2 de Outubro de 1907

de Setembro de 1883

25 de Marco de 1889

7.de Setembro de 188Í
1 de Julho de 1901

20 de Dezembro de 191fl
»

24 de Novembro de 1913
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignalion des chemins de fer

ESTAÇÕES

Síations

Posição
kilomolrica

Position

kiloméfrique

ALTITUDE
|

DATA DA INAUGURAÇÃO
Allilude Dale de 1'inaugurafion

Great Western— Rede Central

Great Western — Rede Sul
Recife (Cinco Pontas) á Jaraguá

Central (Recife)

/Afogados
Areias
Tigipió
Coqueiral
Soccorro . . . :

Jaboatão
Morenos
Tapera
Yictoria
Francisco Glycerio .

Russinha
Gravata
Bezerros : . . .

.

Gonçalves Ferreira
Caruaru
São Caetano
António Olyntho. . .

.

Bello Jardim
Sanharó
Pesqueira
Ipanema
Mimoso
Rio Branco

Cinco Pontas
Afogados
Bôa-Viagem (a)
Areias (Central)
Prazeres
Pontezinha (Parada)
Ilha
Cabo
Ipojuca
Olinda
Timbó-Assú
Escada
Limoeiro
Frexeiras
Aripibú
Ribeirão (b)

Gamelleira
Cuyambuca
Joaquim Nabuco
Palmares (Una)
Pirangy
Bôa Sorte
Catende
Jaqueira
Colónia
Marayal
Florestal
Barra
Pery-Pery
S. Benedicto
Quipapá
Agua Branca
Glycerio (c)

Agua Vermelha .-

Serra Grande
Lage
Barra do Canhoto. ..

União

0,01(0

3,073

6.552
8.794

14,375
16,426
27,353
38,265
50,970
64,100
72,075
89,210

111,660
127,000
139.160

161,000
179,900

195,766
212,056
228,383
241,406
251,386
269,268

0,000

2,768
8,724
14,946

12,275
20,468
24.225
31.511
38,367
45.035
51.834
57,671
63,910
70,149
78,291

86,876
95,788

104,020
113,610
124.739
129,784
133,587
142,441
155,749
158,307
163,822
167,864

174,724
178,144
183,721
197,382
209,762
214,732
221,472
230,862
236,632
252,431
262,220

Melros

2.400
3,300

5.000

11,100

33,000

45,000
85,000

155.000
146.000
190,900
293,000
448,400
459,000
509,100
537,700
548.600
565,000
603,800
648,000
636.000
589,600
635,040
664,500

2,043

4,023

7,075 ,

9.080

2,520
2,010

13,030
53,050

98,050
I

96,000
92,044

99,060 !

124,087
j

119,070 !

95,060 !

90,050
94.040

142,086
120,000 í

120.000
|

123,000
153,000

I

185,000
189,000 I

215,600!
246,700
296,000
30S.000
368,600

|

427,473
563,439

529,192
384,090
275,000
230.700

110,348
99,445

25 de Março de 1885
1 de Janeiro de 1900
1 de Maio de 1891
2-5 de Março d'e 1885

25 de Março de 1885
»

15 de Agosto de 1885
10 de Novembro de 181

9 de Janeiro de 1886
8 de Maio de 1886

24 de Agosto de 1887
4 de Janeiro de 1894
1 de Dezembro de 189

25 de Dezembro de 189

2 de Fevereiro de 190

1 de Novembro de 190

6 de Fevereiro de 190

15 de Dezembro de 191

27 de Dezembro de 191
13 de Maio de 1912

> de Fevereiro de 18ã

1 de Maio de 1891

9 de Fevereiro de 185

3 de Novembro de 186

13 de Maio de 1862

7 de Junho de 1862

30 de Novembro de 18É

25 de Agosto de 1894
»

2 de Dezembro de 186

28 de JuUjo de 1883
1 de Janeiro de 1884

»

1 de Dezembro de 18S

7 de Junho de 1884
15 de Junho de 1883
7 de Junho de 1884

15 de Janeiro de 1885
»

13 de Maio de 1894

a) Inicio da Ligação com a Central, a qual termina em Areias,
b) Entroncamento dos Ramaes de Cortez e Barreiros.
c) Entroncamento do Ramal de Garanhuns,
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignafion des chcmins de fer

ESTAÇÕES

Stafions

Posição
kilomelrica [ALTITUDE
Posilion

kilomélrique
Aliilude

DATA DA INAUGURAÇÃO
Date de 1'innuguralion

Recife a Jaraguá.
| (Continuação)

Ramal de Cortez.

Melros

Branquinha 275,220 103,000
iNicho 279,220 • 89,000
|Muriey :

! 285,920 I 83,000
Itamaracá 296,720 71,000
Bom Jardim 305,420 65,500
Lourenço de Albuquerque (a) ! 315,220 46.000
;Rio Largo

'

316,220 42,000
Cachoeira

,
318,220 13*000

Utinga ; 323,720 '.

12,000
Satuba 330,720 5,500
Fernão Velho 335,620 4,650
Bebedouro ! 341,720

|

3,000
Maceió 347,720 4,500
Jaraguá 350,220 3,300 1

Ribeirão
[

86,876
\

95,060
Caxangá 95,573 . 112.410
Progresso i 99,475 139,700
Linda Flor

I 106,221 187,580
Ilha das Flores 108.984 194.900
Cortez 115.533 305.800

2 de Dezembro de 1884

13 de Maio de 1862
1 de Julho de 1906

reat Western .

.

Rede Sul
(Continuação)

Ramal de Barreiros.

Ramal de Garanhuns

;
Ribeirão . .

.
,

86,876
jBrejo 94,774
IjCucaú :

109,976
i| Horizonte

j

116,876
' lEstacio Coimbra

!

126-.926

Pereira Lima
j

135.436
Barreiros í 142.176

Glycerio
I

214,732
Canhotinho ; 227,989

le Maio de 1862

Segismundo Gonçalves.
São João
Garanhuns

'Ramal de Viçosa e

gamento

Lourenço u"Albuquerque

Urupema
1 Bittencourt
VAtalaia

d .~i V Estrada Branca
Prolon

-) Capella
Cajueiro
Gamelleira
Viçosa
Annel
Paulo Jacintho
Quebrangulo
Parada (Kilometro 44)

242,799
253,519
271.159

95,060 i

111,500
62,300
70,500

82,900
24,300
16,500

'529,192
!
13 de Maio de 1894

492,273 15 de Janeiro de 1885
647,300 19 de Julho de 1887
699.900 2 de Julho de 1887
866,300 28 de Setembro de 18S7

315.220 46,000 2 de Dezembro de 1S84
327,420 108,600 24 de Dezembro de 1891
335,220 148, SOO »

341.220 58,000 »

348,220 64,000 »

353,920 78,600 »

363,720 108,000 »

367,120 120,000 »

376,220 214,900 »

385.628 247,000 29 de Dezembro de 1911

397,138 274,700 19 de Maio de 1912
418,210 242.000 14 de Dezembro de 1912
421,289 242.000 29 de Dezembro de 1912

•eat Western — (Paulo Affonso)

iopoldina Raihvay — Linha do Centro

Piranhas 0,000

Olhos d'Agua í 27,847
Talhado 40,804

Pedra.... 54.446

Sinimbu
|

09,939

Moxotó 83,736
! Quixaba (ò) i 101,232
Jatobá 115,136

Porto Novo 0,000

São José 2.647

Mello Barreto (c)
;

7,524

Entroncamenlo do Ramal de Viçosa,
posição da linha divisória dos Eslados de Pernambuc
Znfroncamenlo do Ramal de Sumidouro.

e Alagoas : Kilo.uelro 101.374. a parlir de Una

46,500 25 de Fevereiro de 1881
'250,000

235.000 10 de Julho de 1882
245.000 »

299,000
|

2 de Agosto de 1882 -

277,600
323,050 9 de Julho de 1883
298,500 2 de Agosto de 1883

141,000 8 de Outubro de 1874
140,000 »

136.900 20 de Abril de 1887
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignation des chemins de íer

ESTAÇÕES

Stations

Leopoldina Railway
Linha do Centro .

Posição
kilometrica

Posilion

kilométrique

ALTITUDE
!

DATA DA INAUGURAÇÃO

Altitude Date de 1'inauguration

António Carlos 12,195

Volta Grande 26,691

São Luiz 37,632
,

Providencia : 43,408

São Martinho 46,380 i

Santa Lzabel 58.602

Recreio 67,023

Campo Limpo 80,047

Vista Alegre («) 88,411 l

Aracaty 93,954

Cataguazes 105,362

Barão de Camargos . ... 114,077

Sinimbu ', 121,527

D. Euzebia 130,075

Santo António 136,872

Sobral Pinto
|

148,380

Diamante 154,669

Ligação 166,897

Ubá 172,194

Carlos Peixoto
j

177,887

Rio Branco ;
194,156

São Geraldo
;

204,134

Coimbra 230,140

Cajury 240,745

Viçosa 252,155

Silvestre 259,237

Teixeiras 267,068

Vau-Assú 291,162

Ponte Nova 305,839
512,815

319,312
329,127
342,626

Saúde ...j 369,603

Entroncamento
Pontal
Chopotó
Rio Doce

Metros

164,000

215.000
274,000
263,000
251,000
220,000
176,000
163,000
156,000
160.000
167,000
178,000
193,000
221,000
237,000
272.000
300.000
371,000
334,000
325,000
334,000
373,000
715,000!
682,000
679,000
633,000
645.000
546,000 :

402,000

373.000
356.000
376,000
492,000

8 de Outubro de 1*74
»

Julho de 1877

21 de Setembro de 188

28 de Fevereiro de 188

28 de Fevereiro de 188

28 de Fevereiro de 188

»

16 de Agosto de 1885
5 de Outubro de 1885!

15 de Novembro de 188

21 de Dezembro de 188

4 de Fevereiro de 188

9 de Abril de 1886

30 de Junho de 1886

6 de Setembro de 18É

20 de Fevereiro de 18í

Ramal de Leopoldina . \ [Vista Alegre
/[Leopoldina .

.

0,000

12,319
:

Ramal de Sumidouro

Mello Barreto
Paquequer
Bacellar
S. Francisco
Bella Joanna
Sumidouro
Barão de Aquino
Murinelly
D. Mariana
Conselheiro Paulino.

Central de Macahé

Prolongamento da Barão de Araruama

Macahé .

.

Mundéos

.

Glycerio .

Triumpho
Leitão da Cunha . ..

Trajano de Moraes.
iVisconde de Imbé .

.

Manoel de Moraes .

.

Carangola.,

Campos Coroa
Campos Largos . .

.

Travessão
Quandú
Conselheiro Josino.
Villa Nova

a) Entroncamento do Ramal de Leopoldina.

156,000
221,000

Julho de 18T}

0,000 137,550 20 de Abril de 1887

0,813 146,550 1 de Agosto de 1885

9,857 233,550 »

20.967 267,550 »

27,695 272,550 »

34,220 348,293 »

44,436 521,889 11 de Março de 1889

56,902 558,263 »

68,456 952,273 » »

91,793 841,873 »

0,000 2,500 7 de Abril de 1891

31,808 27,800 »

43,512 79,500 »

0,000 59,800 23 de Março de 1879
'

17,685 466,500 17 de Agosto de 1891

27.203 690,000 »

45,118 358,000 —
51,440 249,000

0,000 21,000 19 de Novembro de 18'

0,350 21,000 —
16,294 38,200 19 de Novembro de 18'

22,334 49,800 1 de Janeiro de 1878

29.443 38,000 21 de Fevereiro de 18

39.041 55,200 22 de Abril de 1878 j



DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignalion cies chemins de fer

eopoldina Railway
Carangola
{Continuação)

arangola — Ramal de Itabapoana

arangola— Ramal de Poço Fundo.

anto Eduardo ao Cachoeiro do Itapemirim

.

Itapemirim á Victoria

— 45 —

ESTAÇÕES

Siations

Murundú
Cardoso Moreira
Monção
Paraizo
São Caetano
São Domingos

49,555
73,215
87,261

94,079
107.460

112,542
Itaperuna

j
129,040

Posição
kilomelrica

Posilion

kilomélriquc

ALTITUDE
AKilude

Entroncamento
Bananeiras .

Natividade .

Porciuncula

Murundú
Santa Barbara .

Santo Eduardo.

133,660
146,026

156,211
168,432

0,000
6,026

20,626

Entroncamento i 0,000

Retiro !
14,600

Lage
|

26,100

Patrocínio {a)

.

37,900

Santo Eduardo (6) I 0,000

Itabapoana I 1 ,590

D. America I 11,516

Mimoso 37,461

Muqui !
52,604

São Felippe.-
j

73,308

Cachoeiro do Itapamirim 93,230

Cachoeiro do Itapemirim! 0,000

Virgínia ....-...• 34,512

Guiomar ,
50,465

Engano ! 70,056

Mathilde
I

79,937

Araguaya
'

91,083

Sul do Espirito \ |

*'"
! ""

(Caravellas) Itapemirim á Es-
pera Feliz . ,

Marechal Floriano
Domingos Martins
Vianna
Victoria

109,500

116,676

138,142
158,856

Cachoeiro do Itapemirim 0,000

Coutinho 15,608

Bananal ! 25,681

Sabino Pessoa 40,349

Reeve 48,738

Alegre 61,040

Celina 82,400

Veado 98,800

Divisa '• 131,200

Espera Feliz 146,200

Ramal do Castello
1 Coutinho.
"Castello .

.

forte (Praia Formosa a Entroncamento)

Praia Formosa (cargas)—
Praia Formosa (passageiros)

S. >. hristovão
Mangueira

, Triagem

I
Amorim

[
;Bom Sucesso
Ramos

0,000
21,400 ;

0,000

1,146

2,357

3,673

5,371

7,505

8,775

10,214

78,200

33,800
48,700
60,300
71,900
93,900
119,300
129,600

158,900
186,300

196,800

DATA- DA INAUGURAÇÃO
Date de 1'inauguraiion

10 de Agosto de 1878
4 de Dezembro de 1878
1 de Junho de 1880

»

10 de Abril de 1896

9 de Junho de 1881

17 de Outubro 1881

28 de Fevereiro de 1887
26 de Junho de 1887

78,200 10 de Agosto de 1878
80,000 —
60,000 ! 13 de Junho de 1879

129,600 I 17 de Outubro de 1881

150,000] 15 » 1883

174,000 »

177,000 15 de Junho de 1886

64,000
66,600

67,000
70,800

243,500
88,300

32,700

32,700
544,000
699,000
520,000
515,000
640,000
544,000
391,000
15,000

2,000

32,700
69,000

81,000
117,000

114,000
241,000
628,000
586,000
773,000
748,000

69,000
j

107,000

2,450

2,610

4,470

11,520

5,400
2,700

5,190
• 8,080

15 de Junho de 1879

2 de Fevereiro de 1893

1 de Abril de 1895
1 de Julho de 1895

1 Janeiro de 1902
25 de Julho de 1903

25 de Julho de 1903

27 de Junho de 1910

15 de Março de 1903

13 de Maio de 1900

1 de Janeiro de 1900

16 de julho de 1895

25 de Julho de 1903

28 de Abril de 1908

15 de Julho de 1914

20 de Maio de 1908

28 de Abril de de 1910

21 de Julho de 1912

24 de Novembro de 1913

15 de Outubro de 1911

28 de Abril de de 1908

23 de Outubro de 1886

Com a suppressuo da esfação de Poço Fundo, kilom, 36,400, o ponfo ferminal do

Posição da linha divisória dos Estados do Rio e Espirito Santo : Uilomefro 1,148.

passou para Pafrocinio, estação do Ramal de Muriahé.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignation des chemins de fer

ESTAÇÕES

Slations

Posição

kilometrica

Posilion

kilomélriqne

Leopoldina Railway
Norte. (Praia Formosa a Entroncamento)
( Continuação)

Olaria
Penha
Penha Circular (Parada)
Braz de Pinna
Cordovil
Lucas (Parada)
Vigário Geral
Merity
Sarapuhy
S. Bento (Parada)

I Actura
j

[Rosário
Anhangá (Parada)
lEstrella

Entroncamento

11,277

12,865

13,608

14,645
15,477

16,480

17,879
20,103

24,178
26,670
30,413
34,950
37,940
40.254

46,138

ALTITUDE

Altitude

Madeira-Mamoré

Maricá (Prolongamento)

Porto Velho 0,000
Candelária (Parada) ... . 2,180

\ Santo António 7,600
'

, Jaey-Paraná í 89,970
' Abunã 219,600
Villa Murtinho 312,900
Guajará-Mirim 364,260

iNilo Peçanha 0,000
JMatto Grosso 16,927

. ' JBacaxá 34,468
/ÍPonte dos Leites 46,023

\

Araruama . . .„. i 50,421
Iguaba Grande I 65,180 '•

Mogyana
Unha tronco

Campinas . .

Guanabara
Anhumas !

Tanquinho
Desembargador Furtado
Carlos Gomes
Jaguary (a)

Guedes
;

Resaca
Conselheiro Martim Francisco

'

!Mogy-mirim(6)
Mpgy-guassú
llpê

í

Estiva
' Orissanga
\ Matto Secco
Cascavel (e)

Engenheiro Mendes .

.

Orindiuva
Lagoa (d)

Cocaes
Casa Branca (e)

Coronel Corrêa
Baldeação (f)

Lage
Coronel José Egydio .

Tambahú
Faveiro

,

Córrego Fundo
,

Santos Dumont (g)

0,000
4,000

10,000

20,000
25,000
28,000
35,000
43,000

54,000
64.000
76,000
84,000
91,000
97,000

108,000
116,000
128,000
133,000
143,000
154,000
161,000

172,000
188,000

195,000
203,000
210,000
219,000
227,000
236,000

a) Entroncamento do ramat de Amparo
b> ... |,apira

• Caldas
. Vargem Grande

f
£' .

» " Mococa
:0 Ligação com a Paulista.

g) Entroncamento do Ramal de Santos Dumont

11,790

10,630
13,100

9,780

4,650

5,460

2,550

4,580
3,500

3,000

3,800
2,280

2,400

3,620
12,(i40

98.000

98,900
101,100

111,500
138,100

146,500
159,900

10.600
15,000
17,000

25,1)00

19,000

10,500

693,000
688,040
612,940
606.850

585,890
640,600

565,490
563,735
602,805
588.-120

611,180
588,460
620,995
593,530
686.085

735,700
653,380
625,800
627,785
703,695

696,700
716,890

653,645

706,745
819,190
697,770
824,325
733,970
755,805

DATA DA INAUGURAÇÃO
Date de 1'inauguration

23 de Outubro de 1886

23 de Outubro de 1886

Novembro de 18í

1 de Março de 1913
Abril de 1888

U de Maio de 19lo

7 de Setembro de 19:

1 de Agosto de 1912

1 de Maio de 1913
4 de Agosto de 1913

13 de Dezembro de 19
»

7 de Fevereiro de 19:

3 de Maio de 1875

3 de Maio de 1975
»

1901
3 de Maio de 1875

»

27 de Agosto de 1875

»

14 de Janeiro de 187S
»

25 de Dezembro de 19'

14 de Janeiro de 1878

»

15 de Jiílho de 1908

15 de Janeiro de 1902
14 de Janeiro de 1878

16 de Agosto de 1882

Setembro de 18
25 de Dezembro de 19
16 de Agosto de 1882
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Désignation des chemins de fer

ESTAÇÃO

Slation

tlogyana
Linha Tronco .

tamal do Amparo

íamal de Soccorro

Inicial do ramal de Jafahy

I Ponto inicial da linha de S. Paulo e Minas,
Ponlo inicial do ramal de «São Paulo Coffee Sfale Company..

• • da Companhia Agricola de Ribeirão Preto.

• • de Cravinhos.

Entroncamento do ramal de Santa Thereza.

Posição
kilometrica

. ALTITUDE
Position .,,., .

l-i ... A titnde
kilometrique

Cerrado
Sucury
S. Simão (a)

Bento Quirino(ô)
Chanaan (c)

Beta (Posto Telegraphico)

Tibiriçá (d)

Cravinhos (e)

Buenopolis
Villa Boinfim
Santa Thereza (/') . .

.

Ribeirão Preto (</)...

Barracão(A)
Alto
Entroncamento (i) . .

.

Sarandy
Visconde de Parnahyba
Engenheiro Brodowski.
Batataes
Macahubas
Bôa Sorte
Mandihú
Restinga ..'..»

Franca
Crystaes ._'.

Inday.á
Pedregulho
Chapadão
Igaçaba
Rifaina
Jaguára
Sacramento
Conquista
Guareima
Engenheiro Lisboa
Paineiras (Cambará) . .

.

Gamma (Posto Telegraphico)

Rodolpho Paixão (Posto)
Uberaba
Mangabeira
Palestina
Burity
Irara
Sucupira
Uberabinha
Sobradinho
Araguary

Jaguary
Pedreira
Coqueiros
Amptijro (j)

Três Pontes
Monte Alegre (k)

Monte Alegre
Dr. Carlos Norberto..
Visconde de Soutello.
Barão de Ibitinga
Soccorro

242,000
250,000
25*9,000

263,000
271,000

277,000
283,000
291,000
295,000
305,000
311,000
317,000
318,033
324,746
331,056
333,894
339,992
349,338
364,456
380,386
393,709
399,991

409,139
421,049
436,505
450,991

460,280
466,489
482 475
494,979
507,717

518,840
533,588
545,674
560,356
585,217
594,622
604,814
609,362
630,649
652,252
676,016
698,142

:

721,206
743,924

;

760,363
!

788,821 I

0,000

10,000

20,000
30,000
38,000
49,000

0,000

9,000

14,000
22,000
32,000

DATA DA INAUGURAÇÃO
Date de 1'inauguration

742,085

632,065
j

16 de Agosto de 1882
590,650 I 21 de Outubro de 1902
613,140 —

;

688,730
782,100
723,770

; 564,700
542,440
517,580
517,120

I 532,700
505,240
578,760
711,875

I 848,490
880,290
761,295

669,815
665,690
887,775
994,635
982,755

1.046,835

1.031,900

1.004.450

711,500
535,860
519,070
512,155
658,450
796,860
704,360
834,325
761,960
830,600
761,960
881,275
977,360
925,100
947,810
879,900
854,240
686,350
929,150

565,490
548,390
650,390
657,390
685,390
734,090

734,090
830,790
835,790

803,790
744,790

23 de Maio de 1883

23 de Novembro de 1883
1 de Junho de 1900

14 de Setembro de 1913
1 de Junho de 1900
5 de Setembro de 1894
3 de Outubro de 1886
5 de Setembro de 1894
3 de Outubro 1886
1 de Junho de 1899
6 de Fevereiro de 1888
1 de Abril de 1901

24 de Junho de 1888
5 de Abril de 1887
1 de Setembro da 1900
5 de Março de 1888

14 de Agosto de 1898
5 de Março de 1888
1 de Dezembro de 1899
5 de Março de 1888

»

23 de Abril de 1889

13 de Fevereiro de 1916
23 de Abril de 1889

10 de Junho de 1913
3 de Outubro de 1915

23 de Abril de 1889
21 de Dezembro de 1895

15 de Novembro de 1896

3 de Maio de 1875
15 de Novembro de 1875

Março de 1890

Março de 1890
1 de Agosto de 1908

»

21 de Abril de 1909

g) Eníroncamenlo do ramal de Jafahy. e ponlo inicial do ramal da Fazenda Dumoní.

h) » ... Serlãosinho.

;)
'» • Uberaba, via Igarapava.

j) Ponlo inicial do ramal de Serra Negra.

k) Entroncamnnío do ramal de Soccorro. •
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Désignation des themins de fer

Mogyana
Ramal de Serra Negra.
Bitola de 0"',60.

Ramal de Itapira

Ramal do Pinhal

48

ESTAÇÕES

Stalions

Posição
kilomelrica

Posilion

kilométrique

ALTITUDE DATA DA INAUGURAÇÃO]

Allilude Date de Tina uguralion

Amparo ' 0,000

Alferes Rodrigues 10,000

Pantaleão 17,000

Brumado 25,000

Santo Aleixo 31,000

Serra Negra 40,188

Mogy-mirim ,
0.000

Itapíra 20,000

Barão Ataliba Nogueira 36.000

Eleuterio 47.000

Sapucahy 50,000

Mogy-guassú
Conselheiro Laurindo..
Nova Louzã
Motta Paes
Espirito Santo ilo Pinhal

Ramal de Caldas.

Cascavel
Gerivá
São João da Boa Vista

Bairro Alegre
Prata
Cascata
Caldas

0.000
9,000

20,000
28,000
37,000

0,000
15,121

30,183
37,709
42,953
58,336

76,019

657.390
813,340
661,340
688,740
749,840
913,540

611,180
626,080
622,980
676,980
663.280

588.460
692,760
893,260
758,360
836,560

653,380
662,680
729,680
755,100
818,480

1.209,180

1.186,480

15 de Novembro de 187JB

5 de Dezembro 1889
11 de Setembro de 189|
28 de Março de 1892

27 de Agosto de 1875
30 de Junho de 1882

15 de Outubro de 1891
1 de Agosto de 1898

14 de janeiro de 1878

1 de Outubro de 18891

14 de Janeiro de 1878
1 de Outubro de 190J

1881

15 de Novembro de 191)

1 de Outubro de 188«

Ramal de Vargem Grande

Ramal de Mocóca

Ramal de Guaxupé

1 Lagoa
' Vargem Grande

.

Casa Branca
i
Itoby •

I Engenheiro Rõhe
1 Villa Costina

.
) São José do Riov Pardo
Ribeiro do Valle (a). ...

^Engenheiro Gomide...
/Venerando
I Commendador Guimarães

Mocóca
Canoas

Ribeiro do Valle .

iDr. José Eugénio
Itahyquara
Moraes Salles ....

Júlio Tavares ....

Alpha (Posto Telegraphico) .

.

Guaxupé

0,00(1

20,000

0,000
14,400

19.000

23,000
35,000
42,000
44,000
48,000
57,000
65,000
72,000

0,000

6,000
14.000

25,000
31,000

703,695
691,995

716,890
652,240

708,180
736,190
675,540
688,390
713,190
749,790
772,790
640,390
573,590

688.390
730,190

727,190
772,390

787,590

1 de Setembro de 191

14 de Janeiro de 1878

Setembro de lgfl

Agosto de 1889

Março de 1890
Abril de 1891

1 de Junho de 1903
I

15 de Setembro de 190S

1 de Abril de 1904

45,000 821.990 13 de Maio de 1904

Ramal de Santos Dumont

/ Santos Dumont .

.

i Nhumirim
I Santa Rosa

.

' Amália
.; Corredeira
íjSampaio Moreira.
r Itaóca
1 Cajurú

0,000
10,000

16,000

23,000
34,000
45,000
52,000
60,000

755.805
778,905
734.635
604,905
598,670
709,190

667,190
766,490

18 de Julho de 1910
10 de Maio de 1910

1 de Julho de 1912
15 de Setembro de 191

20 de Outubro de 1912,

8 de Dezembro de 191

Ramal de Jatahy
1 ;São Simão .

<iSanta Elisa

fiJatahv

0,000 632,065 16 de Agosto de 1882
16,000 705,405 15 de Novembro de 19:

23,000 638,590 »

b) Entroncamento do ramal de Guaxupé.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignation des chemins de ter

ogyana
Ramal de Jataliy .

(Continuação)

íb-ramal de Guatapará

imal de Cravinhos
Bitola — (t. '"60

ESTAÇÕES

Stalions

Girouda
Tatuca
Capão da Cruz
Monteiros (a)
Mendonças
Domingos Villela
Francisco Maximiano
Joaquim Firmino
Silveira do Vai
Ribeirão Preto

(Monteiros . .

.

V. Albertina .

Guatapará (b)

Cravinhos
Bifurcação (c) .

Manoel Amaro
Alvarenga
Serrana

Posição
kilometricu

Position

kiloméfrique

31,000
40,000
48,000
61,000
72,000

83,000
93,000

101,000
112,000

121,000

0,000

6,000
12,000

0,000

7.000

15,000

21,000
28,662

ALTITUDE
• Alliludc

DATA DA INAUGURAÇÃO
Dafc de 1'inaugurafion

Melros

577,335 13 de Junho de 1911
567.380 »

641,030 »

617,570 1 de Junho de 1912
601.626 1 de Outubro de 1912

547,600 15 de Abril de 1913

617.570 1 de Junho de 1012

782,100 23 de Maio de 1883
719,996 1 de Julho de 1901
553,270 »

521,350 »

ib-ramal de Jandaia
Bitola — 0,«>60

-Bifurcação
) Fagundes .

Arantes . .

.

0.000 71!i,996 1 de Julho de 1910
10,000 723.570 »

15,664 559,235 »

imal de Sertãosinho

Barracão
(Iracema
jjulio Pontes
Sertãosinho
[Francisco Schmidt
Pontal (d)

0,000
12.000
21.000

24.000
34.000

41,000

517.120

609,820
603,560
555,480
514,220

1 de Junho de 1900
25 de Novembro 1906
18 de Julho de 1910
25 de Novembro de 1906

.mal de Igarapava

Entroncamento q qqq
Jardinopolis 9 060

|

Cresciuma 19 000
1 Porangaba 320011
1 Guayuvira 40 000
1 Salles Oliveira 49 qqq
Orlaridia 57^000

•Jussara 66 000
ISao Joaquim 76 noo
/Bacury 88,000

f
Guará

; f)8 000
I iltuverava 119 000
.UÇanindé •• 135Í000
jAramina 148 00
Igarapava 161,672

lha Igarapava — Uberaba

roeste do Brasil
Saurú a Porto Esperança.

Igarapava
União (Parada)

\
Delia (Posto Telegraphico)

• 'Calafate ...

I Tangará
Ameno (Parada)
Rodolpho Paixão

í£aur
,

ú ••; • 0,000
i ;Val de Palmas 0,810
<JPreàidente Tíbirieá .... 24*720

f
Nogueira 35

'

6l3

o. 000

8.147

16,512
25.263

43,090

505
585
529
533
565
715
660
779.

614
574.

569,

631,

580.

612.

,240

,940

440
630
540
,840

940
240
940
390
240
190
740
940
200

077,200

501,000
509,000
034.11011

072.411(1

653,200
830,600

1 de Julho de 1990

25 de Dezembro de 1901

15 de Marco de 1902
1 de Marco de 1902
1 de Agosto de 1903

1 de Novembro de 1904
»

3 de Outubro de 1915

3 de Outubro de 1915
1 de Março de 1921
3 de Outubro de 1915

»

3 de Outubro de 1915
5 de -Junho de 1921

3 de Outubro de 1915

491,000 27 de Setembro de 1906

564,000 1 de Setembro de 1909

543,600 27 de Setembro de 1906

515.00o 13 de Outubro de 1916

-nlroncamenlo do sub-rainal de Gualapara
mlroncamento com a Paulista

do sub-rama) de Jandaia
oulro' ' com a Paulista.
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KSTAÇOl.S

Stations

Posição

kíIom:lriva

Position

kilomélriqnc

Al.TlTLDE' DATA DA INALGURAÇ.
Altitude Date de Pinauguralion

Noroeste do Brasil
Bauru a Porto Esperança.

(Continuação)

Avahy (Jacutinga) 47,200 400,000

Mirante 03.090 -510,000

Presidente Alves 70,815 557,200
Toledo Pisa 83,080 540,800

Lauro Miiller 91,720 536,800

Cincinato Braga: 99,730 500,000

Guarantan (Parada)... 100,667 402.000

Presidente Penna 124,725 416,000

Monlevade 143,925 460,500
Albuquerque Lins 150,905 396.400

Guayçára (Parada) 163,000 432,200

Promissão (Heclor Legru}- 177,260 411,000
Capituva (Parada) 190,109 393,000
Miguel Calmou 201,540 416,400
Pennapolis ... 219,160 390,000
General Glycerio 239,445 371,000
Biriguy ' 260,200 388,000

Aràçatuba 280,225 386,200
Córrego Azul 300,490 311,600
Araranguá 321,255 294,660
Anhangahy 339,815 290,000
Manso do Bacury 356,185 287,000
Lussanvira 386,325 289,100
Ilha Secea 403,480 286,940
Itapura 436,480 275,940
Jupiá

;
462,424 252,625

Três Lagoas 472,963 310,372
Cervo 499,010 363,650
Arapuá 521,310 343,650
UBuritysa] 545,219 383,650
Senador Victórino 561,710 387,800
Barão do Rio Braneo . . 587,267 326,850
Ribeirão Claro 628,877 389,250
Agua Clara (Rio Verde). 656,877 304.250
Mutuin 694.480 341,652
Senador Azeredo 739.300 475,652
Rio Pardo 771,480 368,452
Bálsamo 796,480 420,052
Alegre (Campo Alegre). 821,480 447,652
Ligação (Gerivá) 841,480 464,900
Lagoa Rica 867,450

;

672,852
Campo Grande 893,500 i 543,042
Terenos 927,520 469,450
Joaquim Murtinho 966.910 307,600
Correntes 997,860 206,000
Piraputanga 1.012,910 193,800
Aquidauana

\
1.043,060 181,000

Visconde Taunay. 1.083,100 181,000
Miranda.. . 1.121,100 158,000
Salobra 1.138,000

j
154,000

Guaycurús
, 1.172,600 151,500

Bodoquena 1.213.3S0 145,500
Carandasal 1.234,800 110,200
Porto Esperança 1.272,236 107,600

de Setembro de 190
de Setembro de 191
de Setembro de 190

de Junho de 1909
de Setembro de 19Q
de Dezembro 1912
de Junho de 1920
de Fevereiro de 19(1

de Janeiro de 1921 I

de Fevereiro de 190
de Junho de 1920
de Fevereiro de loa
de Agosto de 1920 \

de Fevereiro de loi
de Dezembro de 190

de Setembro de 19
de Dezembro de 191

de Dezembro de 196

de Dezembro do Ifl

de Maio de 1909

13 de Maio de loio

4 de Novembro de 19]

''A de Dezembro de 191

lo de Julho de 1917
31 de Dezembro de 193

24 de Julho de 1914
12 de Outubro de 1914
24 de Julho de 1914

6 de Setembro de 19

29 de Setembro de 19
31 de Dezembro de 19

Oeste de Minas
Sitio a Paraopeba.
Bitola de m .76

(a) Libação tora a Central.

Sitio (a) 0,000 1 039,000
Ilhéos 23,337 '985,000
Severiano de Rezende.

.

35.299 917,000
Barroso 48,850 900,000
Prados 67,800 888,000
Tiradentes 85,60o 1 887.000
Chagas Dória 96,432 956,000
São João d'El-Rey 98,430 860,000

í Santa Rita 116,667 842,000
:

Collegio S.Luiz (Parada). 138.600 830,600
João Pinheiro ' 147,270 828,000
Barra (Parada) 151,888 826,000
Ilha (Parada).... 155 810 824. 0O0

30 de Setembro de 18!

»

27 de Maio de 1913
30 de Setembro de 18
28 de Agosto de 1881

.

15 de Abril de 1911
28 de Agosto de 1881
20 de Janeiro de 1887

1 de Maio de 1887
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Dêsignalion des chemins de ler

este de Minas
Sitio a Paraopeba

.

(Bitola de m,76)

(Continuação)

ESTAÇÕES

Sfalions

Posição
kilomelrico ALTITUDE
Posilion

Nazareth
Coqueiros
Ibituruna
Aureliano Mourão.'
Bom Successõ . .

Tartariá
António Justiniano
Oliveira
Fromm (Maracanã)
Chalet (Parada)
Redondo (Parada)
Carmo
Xarqueada
.Gonçalves Ferreira
Desterro..
Campo Alegre
Assis Ribeiro (Parada)..
jDivinopolis
[Henrique Galvão
São Gonçalo do Pará .

.

[Cercado
ÍCardosos
JMartinko Campos
Alberto Isaacson
Abbadia.
São Francisco
Pompeo
Clarindo (Parada)
Braziola (Parada).
Paraopeba

.

'.

Itiloméírique

163,877
|

172,460
190,086 j

202,108

215,390
242,250

254,734

270,925

273,754
278,410

281,300
296,500

298,361
311,900

322,777

335,500
353,448

354,763

377,470

382,370
408,780

427,092

436,872

471,527
508,800

523,133

544,753
574,150

594,600
601,800

Allilude

Mc

DATA DA INAUGURAÇÃO
Dale de I'inaugura1ion

821,000

820,000
809,000

786,000
824,000

j

911,000

874,400

962,000
926,000
883,300

'

859,900

749,000

743,730
714,000

698,000
683,000

672,270

627,570
'622,000

616,000

604,000

585,000

618,000
638,000

565,000

547,000
524,000

505,000
505.000

1 de Maio de 1887
23 de Novembro de 1917
31 de Outubro de 1887

1 de Fevereiro de 1888
28 de Setembro de 1908
1 de Julho de 1888

10 de Fevereiro de 1894

12 de Maio de 1913
1 de Maio de 1890

1 de Julho de 1890
18 de Setembro de 1890
13 de Outubro de 1913

30 de Abril de 1890

30 de Dezembro de 1890
1 de Julho de 1S91

1 de Janeiro de 1892

»

1 de Agosto de 1891

lo.de Fevereiro de 1894

ramal de Aguas Santas.
\

'Chagas Dória.. .

.

Colónia (Parada).
Giarola »

Angelo »

Chacrinha »

Agitas Santas. .

.

0,000

3,800

5,800

8,500

10,800

11,800

856,000

849,000
847,000

859,600

874,000
892,000

15 de Abril de 1911
21 de Agosto de 19IO

tamal de Ribeirão Vermelho

íamal de Itapecerica.

Aureliano Mourão
j

0,000

Macaia ! 19,115

Pedra Negra 1 25,376

Vigilato 34,532

Ponte do Funil (Parada).
I

37,000

Álvaro Botelho (P. teleg:) 43,500

Gonçalves Ferreira
Eng". Berredo (Sucupira)
Lamounier
Itápecirica

iamal de Cláudio.
\ 'Gonçalves Ferreira.

'/ Cláudio

0,000

14,068

24,899
35.500

0,000

26,104

786,000

768,000
(

764,000 i

760,000

739,000
:

714,000

733,300

738,400
776,200

714,000
840,000

31 de Outubro de 1887
31 de Dezembro de 1887
16 de Junho de 1888
16 de Outubro de 1888

1 de Julho de 1890

18 de Setembro de 1890

1 de Abril de 1891

1 de Julho de 1890
8 de Abril de 1912

tamal de Pitanguy.

Jarra Mansa a Angra dos Reis.

(Bitola de l'n ,00) -

^Martinho Campos.
'.'/ Pitanguy

Barra Mansa
j

Ataulpho de Paiva (Parada)
' António Rocha.

0,000

4.865

0,000

12,243

15,334

Tertuliano (Parada). . .

.

19,200

Rio Claro
Capivary

42,416
62,400

385,000
630,000

376,600

435,000
468,200
500,000
431,000

554,200

1 de Julho de 1891

23 de Novembro de 1907

15 de Maio de 1897

15 de Maio de 1897

3 de Novembro de 1910
;

Alto da "Serra i 70.724 593,588 ! 26 de Novembro de 1921
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Désiíjnation des chemins de fer

ESTAÇÕES

Stalions

Posição
Uilometrita

Position

kilométrique

ALTITUDE DATA DA INAUGURAÇÃO
Altitude Date de 1'inauguration

Oeste de Minas
Barra Mansa a Patrocínio

Barra Mansa
Palmeiras (Parada) . .

.

Glycèriò >
%

Quatis
Major Eugénio (Parada)

Joaquim Leite
Aíra (Parada)
Falcão
Passa Vinte
Carlos Euler (Parada)

.

Augusto Pestana
Carvão (Parada)
Arantes
Turvo
S. Vicente Ferrer ... -

Paiol
Traituba
Carrancas
Parada (Km. 226) .<....

Paula Freitas
Francisco Salles

Lavras
Ribeirão Vermelho ....

Álvaro Botelho
Perdões.
Canna Verde
Toscano de Brito
Parada (Km. 315)

Santa Maria
Campo Bello
Candeias
Bugios
Timboré
Industrias
Formiga
Parada
Arcos
S. Miguel
Garças
Porto Real
Franklin Sampaio
Rancho Novo (Parada)
Bambuhy
Perdição
Tigre
Cambuhy
Campos Altos
Pratinha
Guaraciaba
S. Pedro de Alcântara
Guabiroba
Catiara
Salitre

Patrocínio

Divinopolis a Bello Horisonte.

Divinopolis
Cajurú

I 'Angicos
I Fabrica SanfAnnense (Parada) —
I
Itaúna
Soledade do Pará

j
Matheus Leme . -

Juatuba
Santa Quitéria
Capella Nova
Bernardo Monteiro
Carlos Prates (antigo Posto Telegraphico)

Bello Horizonte

0,000 376,600
9,117 378 000
13,000 385,600
23.132 397.600
2.3,922 117,700
31,103 472,000

33,112 374,900
40,585. 574,000
51,338 737,000
61,454 1.200.000

72,942 1.260,000

91,490 1.092,600

109,090 989,000
131,267 905,000
155,086 960,990
181,247 915,830
200,382 1.098,600

213,981 903,000

225,505 927,000
231,912 860,000
253,076 816.000

284,829 801,000

293,895 737,500
299,203 739,000
313,832 767,000
332,221 752,000

342,003 778,000
311,073 860,500
319,986 807,670

352,117 780,000
377,110 931,000
395.732 788,000
115,660 788.200

433,604 891.000
436,400 820,000
454.147 905,000

466,426 749.900

486,517 612,600
191,810 633,580
197,552 606.100

518,150 625,500
531,317 —
519.111 659,300
570,617 630,000
586 853 658,000
598,606 806.000
609, H09 994,000
633,500 936,000
617,058 904,000
674,360 840,000
707,678 830,000
731,426 922,000
757,761 845,000
792,098 972,000

0,000 672.270

18,000 745,360
33,228 745,360
51,330 784,760
55,316 822,265

77,456 806,280
82,473 794,000
94,986 769,880
98,221 716,050
117,844 753,600

135,545 822,010
152,010 939,000
156,311 836,630

15 de Maio de 1897

15 de Maio de 1897

31 de Outubro de 1903
14 de Julho de 1914

» 1915
21 de Julho de 1911
21 de Junho de 1911

15 de Junho de 1912
»

14 de Dezembro de 1905

6 de Junho de 1898
21 de Janeiro de 1897

1 de Abril de 1895
14 de Abril de 1888
14 de Abril de 1895
23 de Agosto de 1896
25 de Janeiro de 1897

5 de Fevereiro de 1921

10 de Setembro de 191S

1

1

de Fevereiro de 189*

10 de Fevereiro de 189(

3 de Novembro de 190'

7 de Novembro de 190ÍÍ

10 de Setembro de 191í

7 de Dezembro de 190;

21 de Abril de 1908
24 de Novembro de 190!

lo de Março de 1916
19 de Dezembro de 19|
31 de Dezembro de 190!

1 de Maio de 1910
15 de Junho de 1911

15 de Setembro de 191

1 de Outubro de 1912

15 de Setembro de 191;

»

28 de Novembro de 191:

29 de Novembro de iDl

17 de Junho 1918
12 de Outubro de 1918

30 de Dezembro de 18f
1 de Julho de 1911

15 de Junho de 1920

1 de Julho de 1911

14 de Julho de 1912

1 de Julho de 1911
»

»

3 de Outubro de 1920
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Designafíon dcs chemins de fer

»ste de Minas

Biyinopolis a Garças.

RSTAÇOT.S

Stalions

Divinopolis
Ermida
Bossas

Posição
Itílomelrii a

Posifion

Uiloméfrique

Amadeu Lacerda
Francisco Braz
S. António do Monte.
Martins Guimarães .

.

Lagoa da Prata
Carlos Bernardes
Garças

0.

13,

23,

38
52
69,

88,

109

123
142,

000
756
386
346
494
554
840
100
386
585

ALT ITL DE

Alhlude

Melros

672,270
730,900
747,200
848,100
833,680
949,640
781,440
658,110

636,530
633,580

DATA DA INAUGURAÇÃO
Dale de ['inauguralíon

30 de Dezembro de 189(*

16 de Junho de 1915

lo de Março de 1916

imal de Bom Jardim
\ Arantes 0,000 989, ooo : 21 de Julho de 1914

i
Bom Jardim 12,456 1.070.000 21 de Julho de 1914

miai do Pará
Soledade do Pará
Pará

0,000 794,000 1 d-e Julho de 1911

27,601 796,000 22 de Março de 1912

imal de Contagem ) Bernardo Monteiro
'( Contagem

o.ooo

3,140 826,000 1 de Fevereiro de 191,9

irana

Paranaguá a Curityba.

Paranaguá
Porto D. Pedro II

Alexandra
Morretes
Porto de Cima
Roça Nova
Piraquara 87,350

Pinhaes 102,100

Curityba. 110,390

0.00O

2,300
16,200

40,900

50,600

80,500

6.440

5,190

11,660
10.650

233,440
954,280

898,070
886,310
899,020

17 de Novembro de 1883

Fevereiro de 1883

irytiba a Ponta Grossa

Curityba 0,000

Portão 8,170

Bariguy 14,407

Araucária 24,440

Guajuvira '. 42,200

Balsa Nova 58,590

Serrinha 71,320

Tamanduá 92.S10

Restinga Secea 117,046

Palmeira 138,270

Lago 156,408

Ponta Grossa 190.989

899.

935.

886.

918.

865.

865.

863
;

950.

936,

864,

803.

941.

020
600
700
000
000
200
460

410

040
000
000
000

5 de Fevereiro de 1885
18 de Novembro de 1891

1 de Novembro de 1892

13 de Maio de 189:;

2 de Março de 1894
12 de Março de 1894

mal de Serrinha a Rio Negro

mal de Antonina

/ Serrinha
\

\

Lapa ...

Campo do Tenente.
Rio Negro

0,000

30,070
61,498

88.915

\ Morretes o.ooo

/Antonina • 16,100

864,460 1 de Novembro de 1892

906,090 18 de Novembro de 1891

797,500 1 de Dezembro de 1894

793,000 2(1 de Fevereiro de 1895

10.650 17 de Novembro de 1883

10,750 18 de Agosto de 1892

ulista

Jnha Tronco . .

.

Bitola de 1."'60)

Jtmdiahy (Ingleza) .... 0,

Jundiahv (Paulista) ... 0,

Horto .

' 4.

Corrupira 10,

Louveira 15,

Rocinha 22,

Vallinhos 30,

Samambaia 37.

Campinas 44,

Bôa-Vista , • •
- 53,

Jacuba , 62,

Rebouças 69,

Nova Odessa 75.

000 707,111

840 706.100

945 710,400

460 725.200

293 665,800

921 700,600

736 660,300
424 690,800
042 693,200

157 637,800

605 559,900
615 548,200
623 541,000

8 de Setembro de. 1868

1 de Abril de 1898

25 de Julho de 1904

1 de julho de 1896

31 de Março de 1872

20 de Fevereiro de 1893
11 de Agosto de 1872

27 de Agosto de 1875
26 de Agosto de 1896
27 de Agosto de 1875
1 de Agosto de 1907
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Dêsignalion des clieinins de fer

Paulista
Linha Tronco . . .

(Bitola de l."'6Ó)

{Continuação)

Posição

ESTACÃO kilomeirica

Posilion
ilall°" kilomélriquc

Recanto (a) 78,387

Villa Americana 8J.959
São leronvino 87.634

Tatu !«-794

Itaipú '.... 100,281

Limeira 105,459

íbicaba 111,006

Cordeiro (b) 116,965

Santa Gertrudes 125,992

Rio Claro 133,687

Batovy 143,13o

Camaquan 148,937

Itabé 156,586

Graúna 162,4íi7

Ubá 168.520

Ityrapina 174,370

Bifurcação 187,310

Conde do Pinhal 196,825

HippndroHio 204,863

São Carlos \
206.308

ALTITUDE
Allilude

DATA DA INAUGURAÇÃO

Dale de 1'inauguration

Melros

529,900
528,500
501,300
513,000
533,000
542.400
564.000

032,000
•576,000

612,500
545.900

032,200
588,000
608.400
685,000

751,200
748,000

741,800
834,300
828.700

7 de Outubro de 1916
27 de Agosto de 1875
22 de Novembro de 189(1

30 de Junho de 1876
31 de Dezembro de 189i

30 de Junho de 1870
31 de Dezembro de 189(

11 de Agosto de 1876

1 de Dezembro de 188'

11 de Agosto de 187*»

1 de Junho de 1916
10 de Agosto de 19 is

1 de Junho de 1910

20 de Janeiro de 1917

1 de Junho de 1916

15 de Outubro de 1881

Ramal de
(Bitola

Descalvado.
le 1'".60)

Sub-ramal de Santa Veridiana
(Bitola de l"Uiõ)

Ramal de Baldeação
(Bitola de 1"',60)

Ramal de Santa Barbara
(Bitola de 1,60)

Linha Tronco
(Bitola de 1™,00)

Cordeiro 0,000

Remanso 9.223

i Araras 17,550

i Loreto 21,815

} Elilui Root 27,675

São Bento 30.126

Leme 44,737

j Souza Queiroz 54.985

I Pirassuminga 68,044

f
Laranja Azeda (c) 72,917

I Porto' Ferreira (d) 88,429

Descalvado (e) 106,808

Laranja Azeda. 0,000

, Emas 5,882

\ Baguassú 12,774

j Santa Silveria 23,865
' Palmeiras 32,244

Santa Veridiana (f) 38,922

\ Santa Veridiana 38,922

I Baldeação (g) 39,940

\ Recanto 78,387

' Santa Barbara 91 ,088

Rio Claro 0,000

Morro Grande 14,290

Ferraz 20,885

Corumbatahy 27,003

Annapolis 40,613

Oliveiras 43,526

Visconde do Rio Claro (h

)

54 ,662

Bifurcação 55,270

Conde do Pinhal 63,289

Hippodromo 72,861

São Carlos 73.304

Cortume 76.159

(a) Inicio do ramal de Santa Barbara.
Ib) • »do Descalvado.

(c) » de Sanla Veridiana

(d) Ligação do ramal de Sanla Rifa.

(e) Ponlo iniciai do ramal de Aurora.

(0 Inicio do ramal de Baldeação.

(g) Ligação com a Mogyana.
(h) P.nlroncamertfo do ramal de Jahú.

632.000
664. SOO

611.000
595,000

594,000
635,000
610.000
604,700

634.400
563.200
549,700
647,800

563.200

589,000
590,000
699,000

644,400
674,800

674,800
689,200

529,900
529,500

11 de Agosto de 1876
4 de Novembro de 188

10 de Abril de 1877

8 de Dezembro de 189

30 de Setembro de 18l

1 de Dezembro delssj
30 de Setembro de 188l

1 de Outubro de 1896

24 de Outubro de 1878
6 de Dezembro de 181

15 de Janeiro de 1880'

7 de Novembro de 188

612
668
568,

575
6S8,

688,

753,

748,

741,

834,

828
799

500
000
000
000
000
200
000
000
800
300
700
400

6 de Dezembro de 13SL

26 de Novembro de líf
»

1 de Agosto de 1892

2o de Fevereiro de li

1 de Julho de 1913

7 de Outubro de 1916

14 ile Julho de 1917

11 de Agosto de 1876

15 de Outubro de 1884

31 de Outubro de 1896|

15 de Outubro de 1S84

1 de Junho de 1916

15 de Outubro de 188J
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DESIGNAÇÃO DAS KSTRATTAS

DésÍQiiafion des chemins de Ter

ESTAÇÕES

Slotions

Posição
Uilomelrica

Posiliori"

kilomcírique

ALTITUDE

Allifiide

DATA IDA INA1 l.LRAÇAO

Dalc de 1'influiíuralion

aulista

inha Tronco — (Bitola de 1,'"00)

(Continuação)

amai de Jahú . .

.

(Bitola de l.™no)

amai de Agua Vermelha.
(Bitola del"',00)

amai de Ribeirão Bonito
(Bitola de l,m00)

Retiro 81,792

Ibaté 91,672

Tamoyo 97,633

Fortaleza 10-1,692

Ouro 114,681

Araraquára (a) 124,437

Américo Brasiliense 136,128

Santa Lúcia 141,712

Tapuva 149,070

Rincao(ô) 156,218

Tymbira 162,509

Motuca 172,929

Joá 181,739

Hammond 190,272

Guariba... 196,521

Córrego Rico .......... 208,087

Jaboticabal 219,881

Graminha •. . ,. 228,696

Ibitirama (c) 235,647

Tayuva 249,364

Andes 258,922

Bebedouro (d) 273,134

Mandembo 288,426.

ÍCollina 304,749

Palmar
^
16

'
1f

Frigorifico... 323,837

Barretos 329,644

.Visconde do Rio Claro. 0,000

Ityrapina 13,458

ICampo Alegre .
29,178

Aterrado 41,756

iBrotas 51,053

Espraiado 61,205

Canella 72,952

Torrinha 83,804

Taboleiro 91,77o

Ventania 101,424

Dois Córregos (e) 111,424

Mineiros ....... 120,582

Banharão 129,953

Jahú H4.324

São Carlos 0,000

jBabylonia 18,619

Floresta 22,211

Canchim 25,252

Capão Preto 29,805

Agua Vermelha 39,107

Ararahy 50,360

Alfredo Ellis 54,729

Santa Eudoxia 62,976

São Carlos 0,000

Angico 8,101

Moniolinho 13,044

Jacaré 4á,ó±a

Santo Ignacio 29,238

Ribeirão Bonito (f) ..... 40.071

Melros

850,60 15 de Julho de 1901

829,000 18 de Janeiro de 1885

784,600 18 de Julho de 1910

656,500 18 de Janeiro de 1885

715,000 1 de Fevereiro de 1897

650,900 18 de Janeiro de 1885

721,200 1 de Abril de 1892

702,000 :
»

583,000 18 de Outubro de 1910

526,000 1 de Abril de 1S92

559,200 28 de Novembro de 1912

607,600 1 de Fevereiro de 1893

526,000 1 de Junho de 1913

592,000 6 de Junho de 1892

604,400 »

524,000 10 de Maio de 1894

577,600 5 de Maio de 1883

653,200 10 de Outubro de 1902

677,600 »

623,600 29 de Fevereiro de 1902

624,400 »

532,800 »

582,000 1 de Fevereiro de 1912

591,200 25 de Maio de 1909

582,200 1 de Fevereiro de 1912

494,300 1 de Julho de 1912

521,200 1 de Fevereiro de 1912

753,000 15 de Outubro de 1884

751,200 1 de Julho de 1885

643,200 »

661,000 » 1901

664,700 » 1885

636,000 1 de Dezembro de 1896

783,000 1 de Fevereiro 1897

758,000 7 de Setembro de 1886

821,000 1 de Julho de 1901

689,000 7 de Setembro de 1886

648,000 »

648,000 19 de Fevereiro de 1887

687,000 »

544,000 »

828.700 15 de Outubro de 1884

759,600 1 de Abril de 1892 •

702,300 »

693,300 1 de Outubro de 1895

693,300 < 2 de Setembro de 1892

808,400 1 de Abril de 1892

690,400 2 de Julho de 1892

704,800 1 de Outubro de 1906

611,100 20 de Setembro de 1893

828,700 15 de Outubro de 1884

718, 8U0 10 de Maio de 1894

664,600 »

578,400 »

545,700 1 de Novembro de 1912.

588,000 lo de Maio de 1894

Entroncamento tom a E. F. Ara~aquaro.

do ramal do Mogy-Guassú.
do ramal da Companhia -Melhoramentos de Monte Alto-

da E. F. São Paulo—Goyaz.
> do ramal de Agudos.

Ponto inicial da E. F. do Dourado.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignalion des chemins de ler

ESTAÇÕES

Sletions

Posição
Itilomelrica

Posilíon

kilom étrique

Dons Córregos 0,000

Saldanha Marinho !>,182

Capim Fino 1 7,242

Falcão Filho 26,542

Campos Salles 31,387

Iguatemy 42,02.5

Paulista I Ayrosa Galvão ;
. . .

.

'

52,669

Sub-ramal dos Agudos Pederneiras (a) 63,33!)

(Bitola de 1,">00) i Itatinguy . 71,180

(Continuação) J Piatan 79,957

S. Paulo dos Agudos (/>). 93.551

Taperão 98,112

Itaquá 106,167

Batalha 113,547

Piratininga 120,552

i Pederneiras 0,000
Sub-ramal de Bauru .' Guayanaz 16,896

(Bitola de 1,'«00)
f Bauru (c) 38,588

Rincão 0,000

Guatapará 1 1 .405

Garany 24,052

Martinho Prado 39,487

Ramal de Mogy-Guassú Barrinha 56,471

(Bitola de l'",00) i Macuco 67.671

/ Passagem 78,209

( Cascalho 84,851

Pontal 92.711

Porto Ferreira 0,000

Ibó 9,438

t:„i.„ a„ c,„*„ t>;*„
' Tombadouro 17,293

?n-Ja EfnL\m i
Santa Rita 27.028

(Bitola-de 0»,W>) / ganta olh.ia 81 94g
Moema 36.568

l . , ^ , , i Descalvado 0,000
Linha Descalvadense Pântano • 10,000

( Bitola de 0,."60) / Aurora 13,840

I Porto Alegre (d) 388.625
Navegantes 385,309
Gravatahy 383,225

I

Canoas 374.423
' Sapucaia 362,486
São Leopoldo 355,507
Rio dos Sinos (Neustadt) (c) 353,368
Portão 340.415
Capella 331.433

Porto Alegre a Uruguayana .... ...
x Parecy 321,652

Unha Tronco | Montenegro (/') 312.258
Fortaleza 300. 1 40
Gil 286.312
Barreto 270,412
Ligação 259,816
Santo Amaro 242.616
Monte Alegre 223.423
João Rodrigues 205.822
Couto (;/) 184.202

(a) Enlroncamenlo do ramal de Bauru.
(b) Passagem inferior á Sorocabana.
(c) Enlroncamenlo com a Sorocabana e a Noroeste,
(d) O ramal de accesso á margem do Taquary tem a extensão Se 2,108 kílometros.
(e) Entroncamento do ramal de Taquara.

(0 - ' ... Caxias,

íg) » • Santa Cruz.

ALTITUDE
Altitude

Metros

648.000

748,000
732,000
713,000
686,000
525,000
452,000 .

507,200
525,600
584,000

6.04,000

657,600
507,000
538,000
528.000

507,200
491,700
526,300

526,000
510,000

524,400
502,700
489,000
508,200
486,100
498,300
521,700

519.700
579,100
646.000

759,400
722,400
615,200

647,800
697,600
696.800

DATA DA INAUGURAÇÃO
Date de 1'inãugurãlioti

).

20,

32

íõ!

9,

46,

38,

39.

13,

33.

41.

15,

23,

13,

16,

16,

29.

200
200
360
540
200

420
260
460
410
360
860
660
300
360
$t00

910
510
410
190

7 de Setembro de 188

1 de Julho de 1899

25 de Marco de 1903

1 de Outubro de 1903

1 de Junho de 1919

7 de Dezembro de I9l|

7 de Setembro de 19Q

25 de Janeiro de 1905

1 de Outubro de 1903

8 de Agosto de 1910

31 de Agosto de 1891

30 de Dezembro de PH.

1 de Fevereiro de 19(

25 de Março de 1903

1 de Fevereiro de 19(

25 de Março de 1908

15 de Janeiro de 1880
1 de Abril de 1917

1 de Dezembro de lip

»

1 de Agosto de 1913

7 de Novembro de 18f

1 de Março de 1891

14 de Abril de 1874

de Julho de 1909

10 de Maio de 1910

»

»

28 de Janeiro de 1911

7 de Março de 1883
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignation des chemins de fer

'orto Alegre a Uruguayana
Linha Tronco
{Continuação)

Ramal de Cacequy ao Rio Grande.

ESTAÇÕES

Stalions

Rio Pardo
Pederneiras
Bexiga
Cachoeira
Ferreira
Jueuhy
Estiva
Restinga Secca
Arroio do Só
Colónia
Santa Maria (a)

Canabarro
Dilermando de Aguiar (S. Pedro)

São Lucas
Umbu -- •

Cacequy (b)

Entroncamento (c)

Saycan
Itapevy
Jacaquá
iTigre
jPasso Novo
iPalma
'Alegrete
Capivary
Inhanduhy
Guassú-Boi
Ibirocahy
Touro Passo
Corumbé
Pindahy-Mirim
Uruguayana

Sub-ramal da Costa do Mar

Cacequy (d)

Azevedo Sodré ....

Bella Vista
São Gabriel
Vaccacahy
Suspiro
Ibaré
Três Entradas
São Sebastião
Bagé
Rio Negro
Santa Rosa
Candiota
Pedras Altas
Nascente
Cerro Chato
Basílio
Piratiny
Cerrito
Passo das Pedras.
Capão do Leão . .

Theodosio
Pelotas .'

Porto Novo
Quinta
Juncção
Rio Grande
Marítima

Posição
Itilometrica

Posilion

kilométrique

180,709 !

161,399
|

138,209
114,566

100,595
79,742
66,053

50,733

29,575
11,842
0,000

21,903
44.153

47,993
91,559

112,892
123,378
125,907
145,152
165,122
188,477
202.147
216,790
231,797

247,737
259,842
273,702
301,442
311,640
334.318

351.037
373.660

altitude;

Alliludc

Mefros

21,690
22,590
27,590
70,480

32,610
32,450
39,650
44,430

59,030

76,780

113,390
130,790
107,390
95,390
90,390
89,090
86,630
87,250
85,000
80,400
78,000

82,200
131,000

92,400
126,600
94,300
116,800
75.400

121.600

1 15,000

73,600
74.400

DATA DA

Date de

NAUGURAÇAQ
inaiiguration

Juncção
Vieira .

.

(1,000

37,748 !

65,742 I

77.093

91,260
113,618
134,896
154,291
169.378
207.085

231,308
246,842
264,826
293,432
307,912
333,816
363,216
385.667
386,968
400.290

420,072
422,390
434,829
454,285
470,186
482,632
486,521
489,377

0,000
5.976

7 de Marco de 1883

13 de Outubro de 1885

23 de Dezembro de 1890

15 de Novembro de 1909
22 de Novembro de 1907

24 de Dezembro de 1907

89,090

101,430
149,690

108,780
107,380

160,980
192,900
358,470
381,260
209,000
181,330
191,750
191.800
367,620
188,510
99,210
50,350
27,040
25,590
28,830
2-7,110

17,180

3,540
14,900

6,830

2,830
3,030
2,200

2,830
2.590

24 de Agosto de 1896

8 de Outubro de 1909

3 de Dezembro de 1896

2 de Dezembro de 1884

a) Entroncamento do ramal de Marcellino Ramos.
b) • do do Rio Grande,

c) > do de SanLÀnna do Livramento.

d) . no Klm. 112,892 da linha tronco (lado Uruguayana).
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désiynafion de* cliemins de Ter

ESTAÇÕES

Stalions

Posição
kilometricti

Position

kilomélriqnc

Porto Alegre a Uruguayana
Sub-ramal da Costa do Mar
(Continuação)

i Senandes 12,276
Bolaxa 14,276

I Villa Siqueira 16,566

ALTITUDE
Allítude

2.360
2,280'

2,200

DATA DA INAL'GURAÇÃO
Date de 1'inaugurafion .

-

Ramal de Couto a Santa Cruz. I

Couto.-
Santa Cruz.

11.0011

31. 099
29,190
47.690

!5 de Novembro de IS

Ramal de Rio dos Sinos a Taquara (a).

Rio dos Sinos (Neustadt). o.i

Novo Hamburgo 7.466
Hamburgo Velho 10.275
Campo Bom 17,147
Sapyranga 26,785

. Amaral Ribeiro,

j
Nova Palmeira..

f Campo Vicente..

Parobé
Taquara

30,602
34,913
39,420

47,419

53,116

9,260

27,390
57,850
23.080
32.390
52.080

41,860
33,570
47,250
28,850

15 de Agosto de 1903

Ramal de Montenegro a Caxias (/>>.

Montenegro
Gafando
Victoriá

I Maratá.
I Esperança
I Linha Bonita
|São Salvador

,
Barão 59,070

(Carlos Barbosa 71,94o
[Nova Sardenha 86,774
Nova Vieenza 95.666
Forquera... 102.870
Caxias 115.8o0

0, 000
9,968

16,064
19.336

27,339
38.127
'5.756

13,860
18,000

27,000
27,000
159.000

371,280
486,000
650,000

679.000
701,700
766,040
768,000
759,000

de Julho de 1909

1 de Dezembro de BM)

27 de Dezembro de 191
13 de Maio de 1910

31 de Maio de 1910

Ramal de Saycan a SanfAmia do Livramento (c).

Entroncamento 6,000
São Simão 10,566
Corte .... 31,416
Rosário 48,372
Gnará ?o'459

i Santa Rita 88,231

/ Porterinha 111, 6?0
Palomas 135,007
SanfAnna 156,307

Ramal de Santa Maria a Mareellino Ramos (d).

Santa Maria
Pinhal
Philippson.
Vai de Serra
Taquarembó
Júlio de Castlihos
Tupaceretan 98
Espinilho 128
Cruz Alta ; lêl
Lagoão 182
Porongos 208
Santa Barbara 226 v

Pinheiro Marcado 261*
São Bento 286,
Carásinho.. 300'
Pulador

; Q2d[
Passo Fundo 355'

Coxilha 38I,
Sertão

'

49]
Erechim 41]

.000

400
.900

,534

,828

.865

615
376
420
890
483
093
512 !

000
,

940

940
435
Í86,

992
980

(a) Entroncamento no km, 353,368 da linha tronco (lado Porlo Aleiire)

j°
}

' " " •• 312.272 da linha tronco (lado Porto Alegre)!

(d) Entronca em da linha^ónco.
(

"
Uru2ua > ana >-

86,630
89.080
94,180

114,080

113,280
167,480
126,020
185,620
183,820;

15 de Novembro de 190!

30 de Outubro de 1910
15 de Junho de 1910
30 de Agosto de 191o
3 de Outubro de 191o
30 de Outubro de 1910

20 de Novembro de 189113,390

462,810,
426,210

1 >

492,810 »

501,810
1 »

503,810

:

»J
458,440

:

420,230

,

»

468,4101 »

486,610
|
31 de Maio de 189

501,010 »

521,010 »

544,010
566,910
592,130.

597,050 !

670,210
696,610!
731,510!
759,610'

15 de Novembro de 189
»

31 de Janeiro de 1898

3 de Maio de 1910
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ESTACO FS

Sfalions

Posição
kilomelrica

;
ALTITUDE DATA DA

Posifion , ,,., . „
i-i -< • Al i nde Dale rle

orto Alegre a Uruguayna
Ramal de Santa Maria a Mai-eellino Ramos (a)
(Continuação)

Erebango . . i 421,955
Capo-Erê 439,402
Paiol Grande

í
461 ,438

Balisa
|

480,838
Barro ! 493,416
Viaductos ', 505,288
Cannavial 518,766
Mareellino Ramos : 534,333

:nauguração
1'inauiiuraHon

764,960
779,020
786,560

728,600
755,750

587,180
428,920
363.620

Maio 1910

30 de Agosto de 1910

õ-de Outubro de 1910

amai de Dilermando de Aguiar a Jaguary (b)

Dilermando de Aguiar
São Pedro
V. Clara
;Matta
Taquarichim . . . :

Jaguary ;

0,000

11,201

35,689

48,643
64.673
80,620

107,390
179,000

102,000

103.000

117,000
106,000

23 de Dezembro de 1890
13 d-e Maio de 1919

amai de Cruz Alta a Santo Angelo

Cruz Alta
j

0,000
liFachinal ' 29,84o

|
Ijuhy 52.972

IjRio Branco 75,470
Santo Angelo

;

109.070

468,410 20 de Novembro de 1894
454.920 23 de Março de 1911
348.400 »

— 24 de Abril de 1915
16 de Outubro de 1921

uarahim a Itaqui e Prolongamento a S. Borja

Quarahim (cáes)
Quarahim (Estação) . .

.

Elm. 14 (Parada)
Guterres
Umbu (Parada)
Itapitocahy
Uruguayana
Imbahá (Parada)
Touro Passo
Braz (Parada)
Las Rosas (Parada)
Ibieuhy
Xarqueada
Itaquy
Cambahy (Parada)
Tuparahy
Sociedade (Parada)
Recreio
Bororé (Parada)
Km. 277 (Parada)
São Borja.

0,000 70,580 ' —
1.454 81,460 20 de Agosto de 1S87

14,000 108,000

22,374 : 118,460 20 de Agosto de 1887
40,114 112,960

69,914 I 85,960

75,264 106,060

91,700 113,000
99,973 " 96,000

120,114 101,960

132,714 110.330

142,714 93,680

156,780 98,420

175,597 92,400 30 de Dezembro de 1888
191,297 100,000 lo de Fevereiro de 1013
203,797 123.000

217,557 110.000 »

229,777 130.000 »

252,937 151,000

276,597 128,000
299.467 118.000 »

de Julho de 1888

de Julho de 1888.

êde Sul Mineira
Linlia Tronco.

Cruzeiro
Rufino de Almeida .

.

Perequê
Tunnel (ò)

dinheirinho (Posto Telerjraphico)

;

Passa Quatro
Itanhandú
Bom Retiro
Pouso Alto
Carmo
São Lourenço.

0,000

6,000

15,409

24,920
30,800
34,600
46,509

54,100
59,920
73,750
80,000

|

Soledade (d) 89.394
Freitas (e) 106,069
Contendas 125,704
São Thomé 139,536
Cotta 156,700
Três Corações 169,908
Flórá 184.800

514,012 14 de Julho de 1884
553,272 1 de Janeiro de 1902
810,000 14 de Julho de 1884

1.062.000

915,500
893,000
880,000
875,500
870,500
867,500
865,500
865,440

853,000
843,000
842,628
839,200
83S.700

14 de Julho de 1K84

1 de Janeiro de 190S
14 de Julho de 1884

1 de Julho de 1896

entronca em O da linha tronco.
Entroncamento no km. 44,153 da linha tronco Sanla Maria a Uruguayana.
Km. 24,500. Divisa entre, os Estados de S. Paulo e Minas.
Entroncamento com os ramacs de Barra e do Sapucahy.

» » o ramal de Campanha.
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KSTAÇÕKS

Stations

Posição
kilometrica

Position

kilométrique

ALTITUDE DATA DA INAUGURAÇÃO:

Altitude Date de Pinauguration

Rede Sul Mineira
Linha tronco . .

.

(Continuação^

Prolonganento da linha
Mogyana)

tronco (a cargo; da

Varginha
:

Baptista de Mello .

Espera
Pontalete
Josino de Brito
Fama
Gaspar Lopes (a).

Harmonia
Areado
Movimento
Engenheiro Trompowsky

', Tuyuty

Tuyuty
Montebello
Montechristo
Palmeia
Montalverne
Mtizambinho
Mocambo
Santa Esmeria
Coronel Manoel Joaquim
Guaxupé (b)

Guaranesia .

Catitó
rltiguassú
I Monte Santo
Vicente Carvalhaes ....

Posses

.

Tapir
Ipomeia
São Sebastião do Paraizo

Itaguaba
Pratapolis
Itaú.

Taguaúna
Passos . .

.

204,293
227,003
241 ,568

252,648
272.152
277,515
294.263
306,583

321 ,898

331.153
346,648
360,435

360,435

366,930
373,910
383,590
389,310
396,790
412,660
417.436
427,986
434.770
449,834
461,226
468,285
482,077

489,847
503,478
509,548
517,648
532,571

547,333
563,225
582.921

597.334
608,723

894,300
762,300
758.000

755,000
750.000
751,500
778,100
751,000
759-000
763.500
775,800
793,300

793,300

878.000
879,000

1.046,160
936,000

1.005,000

904,000
950,000
930,000
821,990
769.000
789.000
876,000
894,000
886,000

1.996,000
1.034.000

1.064.000
940.000
755,000
687.000
710,000

770,000
728,000

28 cie Maio de 1892
15 de Janeiro de 1893
19 de Agosto de 1895 ;

19 de Novembro de ISSU

10 de Março de 1909
1 de Maio de 1896

30 de Abril de 1897
20 de Julho de 1897

19 de Agosto de 1897 ?

4 de Dezembro de 190)
28 de Agosto de 1909

28 de Agosto de 1909 ;

7 de Setembro de 19ÍI

1 de Maio de 1916
6 de Abril de 1913

»

25 de Dezembro de 19j
6 de Abril de 1913

15 de Maio de 1904
23 de Junho de 1912
1 de Setembro de 19ll

1 de Novembro de L9If

9 de Março de 1913
15 de Agosto de 1913 i

»

7 de Setembro de 1911

1 de Agosto de 1919

21 de Abril de 1921
11 de Dezembro de 19Sj

Ramal de Jacuhy

Ramal de Campanha.

|
Guaxupé .

.

I Japy
'

]
Jaôoty

I Biguatinga.

434,770 821.990
438,150 834,000
447,070 935,200
464,208 1.044.000

Freitas
Santa Catharina.
Bias Fortes
Aguas Virtuosas
Nova Baden
Cambuquira
Campanha

106.069
129.069
138,814
149.069

155,069
175.069

192,039

865,440
840,000
876,000
900,800
819,000
914,900
878,400

15 de Maio de 1904
10 de Fevereiro de l9l

3 de Outubro de 19

14 de Julho de 1884
13 de Março de 1908
1 de Fevereiro de 18!

24 de Março de 1894
15 » 1901
8 de Outubro de 189-

3 de Março de 1895

Ramal de Alienas

.

Ramal de Sapucahy

. Gaspar Lopes
t Alienas

Soledade
Silvestre Ferraz.
Parada Ribeiro.

.

Christina
Maria da Fé . . .

.

Pedrão
Itajubá
Firanguinho
Olegário Maciel .

Rennó
Affonso Penna .

.

294,263
301,830

89,394
104,968
113,895
128,030
147,232
156,696
174,576
186 656
205,045
219,200
225,760

778,100 30 de Abril de 1897

844,900 31 de Maio de 1910

865.500
893,200
953-760
990,000

1.258,000

1.050,000
838,700
834.700
822,700
817,200
817,700

14 de Julho de 18S4
15 de Março de 1891
1 de Agosto de 1891

15 de Março de 1891
27 de Junho de 1891
1 de Junho de 1907

25 de Setembro de 18

19 de Abril de 1892
23 de Agosto de 1894
1 de Agosto de 1900

23 de Agosto de 1894

(a) Enlroncamenlu do ramal de Alfenas
(h) Entroncamento do ramal de Jacuhy
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ESTAÇÕES

Stalions

Posição
kilomelrica

Position

kilom ctrique

ALTITUDE
Altitude

DATA DA INAUGURAÇÃO
Dafe de rinauguration

Porto Sapucahy. '• 236,517

Pouso Alegre 254,532

Borda da Matta !
283,264

Posto telegraphico I
290,000

Francisco Sá 1 298,755

Ouro Fino
|

314,507

Parada das Canellas
!

331,350

Silviano Brandão 345,054

Sapucahy i
359,529

Melros

815,100
! 9 de Novembro de 191(3

813,500
j

21 de Março de 1895
856,900

j
1 de Agosto de 1895

930,558
862,450
836,850
826,600
676,600

17 de Dezembro de 1895
12 de Abril de 1896
15 de Março de 1897

»

15 de Dezembro de 1897

:amal da Barra do Pirahy.

lamal de Lavras.

tezende a Bocaina.

Soledade
Caxambu
Baependy
Fazendinha
Angahy
Bueno Brandão.
Carvalhos
Livramento
Meio do Mundo (Parada).
Bom Jardim
Pacau
Posto telegraphico
Imbuzeiro .

Santa Rita (a)

Jacuba (Parada)
Joaquim Mattoso
Andrade (Parada)
José Leite
{Pedro Carlos '.

Conservatória
Paulo de Almeida
íDesvio Gomes
Ipiábas
Desvio Prosperidade
Barra do Pirahy
SanfAnna
Rosa Machado (Parada!
Henrique Nora »

Engenho Central »

Ponte do Ribeiro »

Palmeiras »

Pirahy
Cachoeirinha (Parada)..
Bella Vista »

Bambus »

Passa Três

íio do Ouro.

Três Corações
Salto
Carmo da Cachoeira-

Oliveira Botelho.
Plataforma
Babylonia
Estalo
Bambus
Formoso
Barreiros

Caju
Rua Bella (Parada)
Bemfica
Praia Pequena (Parada).

Liberdade (b)—

89,394
104,968
120,010

131,769
165,969

181,009
198,903

222,651
229,049

244,354
255,739
265,936
273,930
285,961

295,593
300,146
303,964
306,814
321,101
330,913

338,818
342,859
349,559
357,359
373,859
381,649
387,499
390,789
392,929
394,704
396,059
398,824
401,922
408,734
411,023
414,718

169,908
203,060
211,470

0,000

1,540
13,340

17,085

23,560
28,336
38,810

0,000
2,366

3,760

5,765
7,720

I

865,500
900,000
905,000
917,053

158,000
009,200
093,500
193,900
185,700

154,100
.271,900

.061,000

850,000
593,000
565.600
541,600
535,400
562,800
748,000
518,000
654,200
717,000
685,600
551,600
356,611

361,800
365,890
366,800
368,200
366,400
366,000
370,800
370,400
373,000
375,400
397,500

839,200
961,600

878,000

397,280
400,059

428,031

450,086
472,086
497..086

507,000

4,137
2,041

3,102

3,133

14,689

14 de Julho de 1884
15 de Março de 1891

28 de Setembro de 1895
31 de Maio de 1910

12 de Outubro de 1911
»

12 de Agosto de 1903

12 de Abril de 1901

2 de Janeiro de 1897

30 de Dezembro de 1895

2o de Junho de 1893

20 de Junho de 1883

20 de Outubro de 1881

20 de Outubro de 1881

12 de Junho de 1883

8 de Junho de 1883

14 de Julho de 1884

8 de Outubro de 1918

30 de Junho de 1918

15 de Novembro de 1877

8 de Janeiro de 1878

»

19 de Fevereiro de 1892

20 de Janeiro de 1883
»

»

»
3 de Outubro de 1902

(a) Klm, 289 Divisa eníre Minas e Rio de Janeiro,

(b) Ligação com a Estação de Alfredo Maia da linha Auxiliar. Este ramal con exiensão de 9.213 klms., embora p.erlencenfe á Auxiliar, é Irafegado pela Rio do Ouro.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTUADAS

Désignation des cliemins de fer

ESTAÇÕES

Slalions

Posição
kilomclrica

Posilion

kilomélrique

ALTITUDE I
DATA DA INAUGURAÇÃO

Allitude Dale de 1'inauguralion

Rio do Ouro
{Continuação)

Ramal de D. Anna Nery

Inhaúma
Centro Telephonico (Parada)

i Engenho do Matto ;

Vicente de Carvallio . .

.

i Irajá
j

Collegio ( Parada )

Areal
Pavuna
Coqueiros (Parada) ....

Belfort Roxo
Heliopolis (Parada)
Itaipú
Retiro '

Figueira (Parada) ...

José Bulhões.
Cachoeira {Parada)
Paineiras (Parada)

I Rio do Ouro
Santo António (Parada)
São Pedro
Ponta dos Trilhos (Parada)

llÇliave no Km. 3,977 . .

.

j D. Anna Xery

Ramal do Engenho de Dentro f
Chave no Km. 9.111 .

\
Engenho de Dentro . .

.

Ramal da Penha Chave no Km. 13,615

Fazenda Grande

Ramal do Xerem

Belfort Roxo . .

.

, Aurora (Parada).
UBahy
' Ponte de Iguassú (Parada)

Km. 15 (Parada)

.

1 Lamarão
f João Pinto »

Xerem
Ponta dos Trilhos (Parada)

Sub-ramal da Mantiqueira

Sub-ramal do Registro

(iChave no Km. 52,319
||Galvão (Parada)

I

j
Chave no Km. 54,639 .

[Registro (Parada) ....

Ramal de Tinguá

Chave no Km. 38,133 ..

S. Bernardino (Parada)
i Iguassú »

Barreira »

Tinguá
Ponta dos trilhos

Sub-ramal da Bôa Esperança | Tinguá ..

\ Bacurubú

9,360 18,568
10,268 24,000

11,743 31,118
13.515 25,426

14,820 18,871

16,107 12,914
17,700 13,879

21,547 5,014
24,050 17,440
27,455 13,727
30,385 - 8.516

31,960 10.148

34,661 . 15,531
36,538 20,999
38,244 18,663

43,040 16,203

45,140 22,901
49 530 41,635
52,221 40,249
59,976 60,460
61.600 125,162

0,000 2,080
0,862 —

0,000 15.160

2,324 23,416

0,000 24,685
6,346 —

0,000 13,727
0,937 19,485
6.691 3,474

11,237 3,756
14,953 7,187

19,350 12,127
24,944 19,187
27,069 25,995
30,514 118,638

0,000 18,872
10,013 179,704

0,000 26,260
1,184 50,947

0,000 19,386
2,429 14,600
3,652 8,639
8,223 17,302
12,137 34,032
12,314 35,800

0,000 34,032
6,000 —

Ramal da Repreza.
i Chave no Kim. 49,655 .

Repreza
/Ponta dos trilhos

Santa Catharina.

Blumenau
l ltoupava-Secca .

.

•'Salto Weissbaçh.
/Passo Manso. . .

.

Encano

0,000
2,808

8,632
11,521

16,891

1897

1897

20 de Janeiro de 1883

l«9íj

1894

20 de Janeiro de 1883
22 de Setembro de 1911

22 de Setembro de 191]

22 de Setembro de Í9llÍ

4 de Outubro d* 1886

4 de Outubro de 1886

0,000 41,612 —
2,477 119,260 20 de Janeiro de 1883
2,519 119,294 . —

14,125

15,625
26,925
32,125
39,725

S de Maio de 1909



DESIGNAÇÃO DAS KbTRADAS
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ESTAÇÃO

Slalion

Posição
kilomelrica

Posilion

kilomélrique

ALTITUDE
Altitude

DATA DA INAUGURAÇÃO
Dale de 1'inauguralion

anta Catharina. .

.

(Continuação)

mtos a Jundiahy
Linha dupla — (Bitola de 1 .60)

.

Indayal 21,966 63,675

j

Warnow '
i

30,685 73,625
[Diamante (Parada) 38,000 75,475
Ascurra 41,523 83,525

!
Aquidaban 50,094 86,825
Morro Pellado 61,411 110,375
Subida (Parada)

;
63,900 122,820

'Hansa
! 69,275 138,455

Santos 0,000 2,120
Cubatão 12,300 2,594
Piassaguéra 18,900 5,700
Raiz da Serra 22,000 20,700
[Alto da Serra 30,300 736,600
ICâmpo Grande 34.880 757,802
Rio Grande 41,109 748,345
Ribeirão Pires ..'. 45,500 751,846
Pilar 53,109 763,492
São Bernardo • 60,383 743,650
São Caetano 67,440 737,280
Ypiranga .

.'. : 71,625 728,000
iMoóca : 74,627 727,000
Braz 76.332 726,842
São Paulo

|

78,470 731,297
Barra Funda 81,510 721,280
Agua Branca 84,320 723,063
Lapa 86,050 725,614
Pirituba 90,320 731,988
Taipas 95.079 813,672

;

Perús
,

101,300 737,692
: Caveiras 106,000 : 721,268
Juquerv 111,260

'

723,002
I

Belém I 117,450 771,409
! Campo Limpo (a)

j

127,970, 740,087
Várzea .

!

133,900 720,558
Jundiahy • 139,000 707,111

I

3 de Maio de 1909

1 de Janeiro de 1911
3 de Julho de 1909

»

1 de Outubro de 1909
1 de Julho de 1919
1 de Outubro de 1909

16 de Fevereiro de 1867
»

1 de Janeiro de 1902
16 de Fevereiro de 1867

»

1 de Agosto de 1889
16 de Fevereiro de 1867
1 de Março de 1885
1 de Abril de 1883

16 de Fevereiro de 1867
1 de Maio de 1883
1 de Abril de 1886
7 de Setembro de 1898

16 de Fevereiro de 1867
»

19 de Maio de 1892
16 de Fevereiro de 1867
20 » 18S9
1 » 1885
1 de Outubro de 1891

16 Fevereiro de 1867
1 de Julho 1883
1 de Fevereiro de 1888

16 de Fevereiro de 1867

1 Janeiro de 1881
1 de Julho de 1891

16 de Fevereiro de 1867

cção Bragantina — Campo Limpo a Vargem
'Bitola de l^OO)

Campo Limpo. .
..".

Kilometro 7.» (Parada).
Campo Largo
Caetetuba (b)

Tanque
Taboão
Bragança .

Curitybanos
Guaripocaba
Vargem . . .

•

6

15,

29
39.

51,

54
61
68

76

000
845
553
431
586
475
416 í

220
!

720.

560

740,000

758,800

852,000
744,500
791,000
815,300
804,340
790.400
794,400
810,400

1 de Janeiro de 1881
21 de Agosto de 1909
4 de Maio de 1884

»

15 de Agosto de 1884

1 de Janeiro de 1913

mal de Piracaia

! Caetetuba (antiga Atibaia) .

.

. jAtibaia

. > iGuaxinduva

/
jCanedos
jArpuhy
Piracaia

0,000

3,670
9,831

17,834

26,087 !

30,603 !

744,500
744,400
749,400
760,400
776,400
789,400

4 de Maio de 1884

o Luiz— Therezina

São Luiz
I

000 1 4,000

IMaracanã
:

20,000
\

16,000

I Estiva \ 38,000 8,000

iPerizes ! 57,500
!

8,000

[Rosário ! 70,209, 14,000
i Recurso 88,093! 24,500

iCarema (Parada) 93,780 16,000

[Santa Filomena 99,510
'

31,000

Kelrú !

108,129' 16,000

jltapecurú I 127,353 ! 14,500

14 de Março de 1921

1 de Junho de 191**

,onto inicia! da Secção Bragantina
íamal de Piracaia
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignation des chemins de fer

ESTAÇÕES

Slalions

Posição
kilomelrica

Position

kilométrique

ALTITUDE
Altitude

DATA DA INAUGURAÇÃO;
Date de 1'inauguration

São Luiz — Therezina.
(Continuação)

~

jundiahy 140,894

Cantanhede 158,930

Cachimbos 170,466

Piraperaas 182.141

Maracajá 200,712

Conceição (Parada) 206,460

Coroatá, 236,671

SaiitfAnna (Parada) 258,500

Monte Alegre 266.076

Codó 290,278

Roncador 302.226

Cocos 318,541

,São Miguel 328,950

Brejo 341,237

Riachão 356,950

Caxias 372,652

Dias Carneiro (Parada). 387,000

Christino Cruz 408,000

Aarão Reis (Parada). . . . 418,000
Luiz Domingues (Parada)i 441.000

Senador Furtado 450,652

Metros

19,000
26,000
21,000
33,000

29,000
34,000
35,000

36,000
48,000
62,000
58,000
62,000
57,000 -

58,000
63,000

82,998

1 de Junho de 1919
tr

20 de Outubro de 19B
25 de Junho de 1920 i

30 de Julho de 1921

30 de Julho de 1920
j

31 de Outubro de 192Q

31 de Outubro de 1920

5 de Abril de 189/

65,399 9 de Julho 'de 189Í

Sobral

Camocim .- 0.

Granja 24,

43,

65,

79,

Angico
Riachão ....

Pitombeiras
Massapé 106

Sobral 128
Carirê 161

Santa Cruz
j

188,

Ipú ! 216,

Ipueiras 243
Charito 260,

Novas Russas 277,

Pinheiro 305
Cratheús 336
.Poty.. 358,

Ibiàpaba 373,

000
425
780
620
133
320
920

670
490
457
387
406
154
233
474
676
493

4.500 15 de Janeiro de 1881

8,910 »

73,990 14 de Março de 1881

81,900 10 de Janeiro de 1894

87,210 2 de julho de 1881

76,010 31 de Dezembro de 18^

74,610 !
31 de Dezembro de 18;

157,000 I 1 de Novembro de 18

147,080 1 de -Dezembro de 18
233,980 10 de Outubro de 189'

238,400 1 de Maio de 1910

228,500 3 de Novembro de li

241,800 »

323,400 1 de Janeiro de 1912
275.000 12 de Dezembro de 19

260,400
]
31 de Dezembro de 19

252,000 ' 3 de Setembro de 19
1

Sorocabana ....

Linha tronco

São Paulo • 0,000
Barra Funda 3,000
Osasco 15,900
Baruery 27,241
Cotia ' 36,546
;São João 48,144
Maylasky (Pinheirinhos). 56,209
São Roque 66,316
jMayrink (a) 73,253
Paiitojo

,

77,973
Rodovalho

j

83,307
, Piragibú 88,217
\ Inhaiba

, 92,495
Brigadeiro Tobias (Passa Três) 98,785
Sorocabana 110,382
Posto (km. 119) 119,000
George Oetterer 127,314
Ipanema

[

131,248
Bacaetava 144,388
Santo António

]

154,327
Boituva (b) 161,390
Anísio de Moraes (C. Paineiras)

!

169,300
Cerquilho (c)

;

177,816
Turú-Mirim 189.835

736,000
719,000
720,000

718,000
735,000

780,000
898,000
796,000
832,000
791,000
779,000

772,000
700,000
602,000
549,000
563,000
598,000
563,000
532,000
525,000
638,000
610,000
571,000
551.000

10 de Julho de 1875

10 de Julho de 1875

10 de Julho de 1875

10 de Julho de 1875

31. de Dezembro de 1É

20 de Outubro de 187

1 de Agosto de 1880
[

16 de Junho de 1882

1 de Janeiro de 1883

(aj Entroncamento da linha Ituana,

(b) » do ramal de Itararé.

(c) » . de Tietê.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignation des chemins de fer

ESTAÇÕES

Stations

Sorocabana
Linha Tronco .

(Continuação)

Posição
kilometrica

Position

kilomélrique

ALTITUDE

Allilude

Laranjal 199,442

Maristella (Km. 206) . .

.

206,000
j

Pereiras 212,656 i

Conchas 221,680]

Salgado 236,037

Pyramboia 247,985
|

Remédios 258,416

Alambary ," 270,673]

Oity ....:
i

280,190
[

Victoria («.)- 292,457

BotucatC ...,. 308,910

Rubião Júnior (Capão Bonito) (b) .. 316,402

Toledo 330,150

Egualdadc :
337,035

São Manoel 343,946

Rodrigues Alves
|

355.381

Paranhos 368,143

Alfredo Guedes 374,433

Lençóes . . . . :
385.261

Virgílio Rocha (c) 393,976

Bom Jardim 397,746

Agudos (d) 411,650

Conceição 427,352

Baurú(e)
;

438,43:)

527,000
573,000
490,000

472,000
468,000
472.000
592,000
664,000
571,(100

526,000
777,000

876,000
822,000

790,000
675,000

598,000

565,000

511,000
535,000

597,000
595.000

594,000
606.0110

499,000

DATA DA INAUGURAÇÃO
Dale de 1'iníuiguralion

24 de Junho de 1886

21 de Julho de 1887

1 de Março de 1888

3 de Maio de 1888

20 de Junho de 1888

20 de Abril de de 1889

7 de Novembro de 1895

5 de Março de 1887

5 de Jiinho de 1888

23 de Outubro de 1898

17 de Janeiro de 1899
20 de Setembro de 1903

1 de Março de 1905
12 de Junho de 1905

Ramal de Tietê

Ramal de Porto Martins e Araquá

Ramal de Boreby

rCerquilho 177.816
]

') Tietê 185,885

Victoria
Treze de Maio
Araquá
Porto Martins

292,457
307,769
314,647
322.539

!

433,000

(Boreby
! Rodrigo Silva

.

iMayrink
' [Moreiras

571.000
421,000

526,000

550,000
460,000

409.882 \
585,000

413,220 !
604.000

Linha de Mayrink a S. Pedro (Secção Ituana)/

D. Catharina
Pirapitinguy
|ltú

Salto
Pimenta
Itaicy (f)

Indaiatuba
Posto Cardeal
Elias Fausto
Titmrcio .,-..

Capivary
Villa Raffard
Mambuca ...

Rio das Pedras
Piracicaba
Barão de Rezende (g)

Chave
Costa Pinto
Recreio
Paraizo
Xarqueada
São Pedro

73,253

84,561

96,397
110,886

126,202

133,426
144,833

150,833
156,258

168,540

178,170

.185,170
195.724
199.283

210,312
225.549

241 ,785,

245.195
249.019
255.270

264,540
271,104
279,336
300,259

832,000
836,000
811,000
664,000

;

552,000 i

521,000 !

546,000
j

556,000
I

601,000!
631,000
564,000
524,000
512,000

508,000
531.000

613,000
527,000
521.000
486,000
492,000
509,000
519J.WI0

603,000
580,000

1 de Janeiro de 1883

1 de Junho de 1893

Julho de 1S97

17 de Abril de 1873

2 de Abril de 1873

14 de Novembro de 1872 F

11 de Fevereiro de 1879)

21 de Outubro de 187Í

11 de Outubro de 1876

20 de Fevereiro de 1877|

24 de Junho de 1886

a) Entroncamento' do Ramal de Porto Martins,

b) » » » de Tíbagy.

c) ' * ' '*. de Boreby.

d) Passagem superior sobre a Paulista.

e) Ponlo de entroncamento com a Paulista e a Noroeste.

Entroncamento do ramal de Jundiahy e do ramal de Campinas,

g)
' •

' de Porto João Alfredo.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignation des chemins de fer

ESTAÇÕES

Stationp

Posição
kilometrica

Position

kiloméfrique

ALTITUDE DATA DA INAUGURAÇÃO
Altitude Date de 1'inauguration

Sorocabana
Ramal de Jundiahv

Ramal de Campinas

Ramal de João Alfredo

Itaicy 1-30,833

Quilombo 180,020
Monte Serrat 168,086
Itupeva 169,929
Posto (Km. 180) 180,000
Jundialiy 103.933

Itaicy 150,833
Chave Ligação < 152,612
Helvetia 158.634
Descampado 165,838
Sete Quedas 173,722
Guanabara (a) 187.458
Campinas 187,672

Chave
Porto João Alfredo.

Ramal de Itararé

Boituva
Americana
Tatuhy
Posto Guedes
Vlorro Alto
Peixoto Gomíde (Posto telegraphico) .

Itapetiniuga
Cesário
Rechan
Angatuba
jEng." Hermillo
Aracassii
V. Camilio (Posto Telegraphico) . .

.

Bury
Rondinha
Eng.° Bacellar
Guahyra
Faxina
Itanguá ..-...•.'....•..

Posto Muniz de Souza
Eng.° Maia
Gorita
Rio Verde
Ibity
Itararé

Ramal de Tibagy

Rubião Júnior
Américo de Campos ....

Paula Souza
Miranda Azevedo (Posto telegraphico) < b)

Lobo
Andrades
Ezequiel Ramos (Posto Telegraphico) .

.

jAvaré
|Barra Grande
;01iveira Coutinho
Cerqueira César
São Bartholomeu
Mandury (c)

Baptista Botelho
Bemadino de Campos (d)
Luiz Pinto
Ipaussú
Chavantes

247,672
265,100

161,390
174,000
183,193
196,460
207,842
215,252
226.056

243,100
261,000
269.280
279,600
296,670
306,314
316,300
329.900

342,100
352.000
364,500
381.500
386,631
398,400
413,000
418,000

427,000
433,248

316.402
323,535
334,157
343.788
347,425
364,955
373,178
386.336

404,127
414,000
420,461
432,699
441,385
453,120
464,717
477,052
485,192
494.093

i) Entroncamento com a Mogyana
do ramal de Italinga

' do ramal do Pirajú
d) Inicio do ramal de Santa Cruz do Rio Pardo

556.000
598,000
642,000

663,000
678,000
705,000

556.000
567,000
623,000

590.000
668.000
693,000

486,000
469,000

638,000
500,000
590,(100

550,000
667,000
741,000
664,000

j

606,000 !

590.000

598,000
579,000 I

603,000
I

633,00(1

588,000 '

658,000
J

685.000 1

608,000
639,000
719,000
675.000
660,000
690.000

673,000
782.000'

715.000 ;

876,000
800,000

766,000
752,000
761,000
70J.000
718,000
752,000
762,000
730,000
723,000

707,000
701,000
670.000
674,000

;

612,000!
565,000
544.000

11 de Fevereiro de 1879

17 de Abril de 1873

11 de Fevereiro de 1879

3 de Maio de 1875

16 de Junho de 1882

11 de Julho de 1889
- — 1907

11 de Maio de 1895
1917

11 de Maio de 1895
16 de Outubro de 1907

1 de Maio de 1913
16 de Outubro de 1907
16 de Fevereiro de 19081— 19171
4 de Maio de 1908

31 de Dezembro de 1908J
»

1 de Abril de 1909

7 de Novembro de 1895
1919

7 de Novembro de 1895
1913

7 de Novembro de 1895

7 de Novembro de 1895

1 de Agosto de 1910
7 de Novembro de 1895

20 de Abril de 1906

5 de Abril de 1908

1 de Março de 1913
5 de Abril de 1908
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignation des chemíii9 de Fér

ESTAÇÃO

Slalion

Posição
lulometrica

Posiiion

kilomélrique

ALTITUDE
: DATA DA INAUGURAÇÃO

Allilude Dale de 1'inauguralion

Sorocabana
Ramal de Tibagy
(Continuação)

Ourinhos
Salto Grande
Pau d'Alho
Palmital
Sussuhy
Cândido Motta (Jacu)..
Assis
Cervinho
Cardoso de Almeida. .

.

Paraguassú
Sapezal
Quatá
João Ramalho
Rancharia
Bartyra
Laranja Doce
José Theodoro
Indiana
Regente Feijó
Presidente Prudente. .

.

Alvares Machado
Guarucaia
Santo Anastácio
Piqueroby
Presidente Wencesláu.

514,855
534,230
551,131

573,916
587,820
600,463
615,954
627,952
643,110
658,519

670,200
688,800
699,655
715,488

732,613
745,653

758,677

772,876

783,771
800.747
814347
827,694
842,006
856,158
871,873

Ramal de Itatinga. * [Posto (km. 345) ;
345,425

"itatinga
j

358,678

Ramal de Santa Cruz do Rio Pardo
Bernardino de Campos..! 464,717
Francisco Sodré i 475,260

Santa Cruz do Rio Pardo ".
|

488,607

Ramal de Pirajú.
^Mandury., . .

. . Ataliba Leonel.
' Pirajú

São Paulo-Rio Grande
Linha de Itararé ao Uruguay.

Itararé
Sengès
Km. 210 (Parada)
Fábio Rego
Pio das Mortes (Parada)
Jaguariahyva
Júlio de Castilho
Joaquim Murtinho
Km. 107 (Parada)
Pirahy
Caxambu :

Castro
Tronco
Curambehy
Km. 107 (Parada)
Ponta Grossa
Officinas .

Janoticabal
Entre Rios
Vallinhos
Teixeira Soares
Fernandes Pinheiro
Ii-aty

Km. 117 (Parada)
António Reboueas
Roxo Roiz,
Marechal Mallet.'

Dorizon
Paulo de Frontin
Paula Freitas

441,385
451.583

466,765

251,£01
228,453
209,880
196,064
175.175

154,080
128,902
118,852

107,083
95,823
72,646

56,960
45,022
33,289
15,264

0,000
3,516

22,577
34.006

52,862

73,528
89,804

106.932

117,453
133,282
155,100

181,921
193,474

214,216
245,493

Metros

478,000
368,000
404,000
494,000
370,000
464,000
555,000
518,000
443,000
481.C00
528,000
519,000
529,000
503,000
516,000
475,000
475,000
460,000
479,000
461,000
451,000
422,000
430,000
421,000
405.000

074,000

614,000
469,000

701.0C0
567,000

591,OCO

723.000
585,000
803,970
866,040
866,500
838,800

1.119,200

1.083,900

1.042042
1.008,900

9S8,C00
984,300

1.079,000

1.115,300

915,767

941,000
895,400
860,000
875,400
904,000
914,600
824,000
814.600
805,327

781,000
858,800
830,200

801,000
781.800
759.000

31 de Dezembro de 1908
12 de Outubro de 1909
12 de Fevereiro de I9l4

27 de Outubro de 1914

3 de Setembro de I9l|
»

20 de Marco de 19 li;

4 de Junho de 1916

10 de Setembro de 1916
8 de Novembro de 1916
1 de Janeiro de 1917
5 de Agosto de 1917

1920
8 de Junho de 1921

24 de Dezembro de 1021

5 de Abril de 1908

5 de Agosto de HiOi>

15 de Setembro de 190S
»

Dezembro de 1917
30 de Abril de 1908

Novembro de 1913
10 de Outubro de 1905

Dezembro de 1917
1 de Janeiro de 1900

Dezembro de 191

T

1 de Janeiro de 1900

Dezembro de 191Sf

1 de Janeiro de 1900
22 de Dezembro de 1801
1 de Dezembro de 1903J

»

20 de Abril de 1904
26 de Fevereiro de 19051
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Dcsiijnafion des chemins de fer

ESTAÇÕES

Stnlions

Posição
kilometrica

Posifion

kilomclrique

ALTITUDE

Altitude

DATA DA INAUGURAÇÃO
Dale de linauguration

São Paulo — Rio Grande
(Linha de Itararé)

(Continuação)

União da Victoria 263

Legríí 274

Nova Uallicia 292

São João 315

1'Calmon 342

Presidente Penna .... 367

iRio Caçador 392

Rio das Antas 426

Perdizes 457

Em. 476 (Parada) 475

Rio Bonito 490

Herval -531

Km. 550 (Parada) ... 550

Rio Capinzal 576

Rio do Peixe 606

Rio Uruguay 626

Linha de São Francisco

São Francisco
Paraty ^
Joinville 40

Bananal 66

Jaraguá 77

Retorcida 86

Hansa 95

Rio Natal 112

Rio Vermelho 132

São Bento 138

Rio Negrinho 154

Rio Preto 172

Avençai 184

Mafra 211

Barracas
Turvo
Canivete
Bugre
Três Barras
Canoinhas 326

Lagoa 351

Paciência 372

| Jararaca 3

iVallões :
406

Km. 464 (Parada) 423

Lança 436

Porto União 462

•2 :->o

254
277
295
314

.860

876
,160

728
206
374
024
809'

,636

151

1(13

,385

,045

,137

,334

,179

,000

,064

.358

,917

,139
,890

696
702
212
,539

,814'

,697 '

42
35'

.257
22

,369

519
642

,288
94

,985

,434

,944

652
,922

355

lòl

890
1.083

1.206

1.188

1.015

893
815
730
658
665
547
482
483

433
408

Ramal do Paranapanema

jJaguariahyva . .

.

ICachoeirinha
São José
Wencesláu Braz.
Barbosas
Colónia Mineira .

i Linha de Serrinha a Nova Restinga

Serrinha
Capivary
Caiacanga

| Porto Amazonas
;Nova Restinga .

.

D. Thereza Christina \

Imbituba
Villa Nova (Parada).
Roça Grande »

Bifurcação (a)
Cabeçuda

9,909

28.490
•52.972

70,220
89,727
99,124

0,000
4,354

21,484
30,890
44,636

0,000
5,366

13,128
26,700

31,240

a) Ramal de Laguna.

1199

209
200
000
960
999

.926

250
500
726
383
000
852
320 :

400
310

2,000

8,000

6,500
19,000

28,000
42,800

I

61,600
!

354,699
-829.990

807,290
791,550
787,609

782,000
780,000
774,000

773,0.00

771,000
767,000
765,000
764,000
765,590

763,000 •

761,590
759,000
757,400
754,000

757,800

838,800
j

872,300
841,800
829,000

766,600
665,000

863,469
864,270
839,210
794,060
945,860

5,910

23,320
10,170
8,820
6,160

26 de Fevereiro de 191]
30 de Abril de 1908

5 de Abril de 1900

1 de Maio de 1910

Dezembro de 19K
1 de Setembro de 19K

Dezembro de 192:

29 de Outubro de 1919

1 de Junho de 1910

1 de Abril de 1913

4 de Outubro de 1913
17 de Setembro de 191"

Junho de 1921

17 de Setembro de 191

18 de Julho de 1915

1 de Janeiro de 1919
15 de Agosto de 1919

18 de Fevereiro de 1914

1 de Setembro de 1884

1 de Setembro de 1884
1 de Fevereiro de 1910
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignafion des cliemins de fcr

ESTAÇÕES

Slalions

Posição
Uilomelricn ALTITUDE
Posiíion

Uilom étrique
Allilitdc

DATA DA INAUGURAÇÃO
Dale de linaugurafion

Thereza Christina.

Continuação)

Km. 35 (Parada)
!Km. 38. »

;Estiva

Capivary (Pai'ada) . .

.

Km. 48 (Parada)
Km. 51 »

!
Tubarão
Officinas (Parada). . .

.

São João »

Pinheiros » ".'...

Km. 63 ». ....

j
Guarda » . . ...

[Km, 68

IPèdriiiHos *

Braço do Norte .

.

Zabotti (Parada)
'Pedras Grandes
Palmeiras
Santa Clara (Parada).
Km. 91

Orléans
Oratório (Parada)
JKm. 107 »

Lauro Miiller

34,182]
37,554
42,760

45,871
47,759

j

50,116
53,450

54,550
56,443

60,081
.

62,504
64,494
67,900
70,188

72,214
76,844

j

78,470
84,370
89,348
90,200
96,260
102,102

107,000
111,000;

16

14
8

18

17,

7,

7,

8,

10,

12
11

15,

20
26,

29

420
770
670
770
540
00

400
480
20

820
620'

920
230'

52(1

320

2 de Abril de 1919

1 de Setembro de 1884

15 de Março de 1915

39,700 1 de Setembro de 1884
59,200
75,060

99,320

133,820

15 de Setembro de 1908

1 de Setembro de 1884

197,820 l de Setembro de 1884

mal de Laguna.
\ [Bifurcação

•J [Laguna (Estação)
Laguna (Cidade) .

0,000

5,340

6,996

8,820 1 de Setembro de 1884
8,820

abria a Minas
nha Tronco)

São Carlos ;

o

Cariacica 17

Alfredo Maia 28

íltapocú 43

jTimbohy 55

iFundão .i 64

iPendanga 71

Lauro Miiller 80

João Neiva 91

Cavallinho 100

jAccioly 1.16

Baunilha .,...' 131

Collatiha 153

jPortó Bello ,

174

iLage '•''. 178

Maylasky 190

Baixo Guandu ,

201

Natividade (a) ! 207

Resplendor .-"'... 244

Lajão
[

276

Cachoeirinha 312

... 344

.. : i. 358
377

....
|

398

. . 423

Derríbadinha.
Figueira

; Baguary .

.

I

Pedra Corrida
íNack.
Cachoeira Escura 443

,ooo;

,260
j

,906;

,800

268
000
380

!

400
230 ;

660.
340
780
,350

,560

.435 !

,700

,418

,645 !

,740

804
!

940
430
,152

|

,637!

,850

,162!

162 !

2,000

34,600

4,666

79,300
54,000

38,695
51,000
27,000
59,500

62,000
58,600
50,600
39,500
49,000
49,100

58,100

71,100

76,600

92,000
125,000
135,050
145,244
165,500

174,500

194,000
208,400
210,400

lí le Maio de 1904

22 de Dezembro de 1904
»

15 de Maio de 1905

»

20 de Dezembro de 1905

27 de Julho de 1906
30 de Agosto de 1906

28 cie Dezembro de 1906

8 de Agosto de 1907

1 de Maio de 1908

4 de Dezembro de 1908

18 de Outubro de 1909

31 de Dezembro de 1909

15 de Agosto de 1910.

15 de Dezembro de 1910

1 de Julho de 1911

28 de Dezembro de 1911

30 de Dezembro 1912

rralinho a Diamantina.

Curralinho 0,000 607,200

iRoça do Brejo 22,490 ' 548,000

l ! Santo Hypolito 39,000 509,800!

'iRodeador ' ' 68,100 669,400!

.Riacho das Varas 84,596! 965,615

iBaraúna 120,000 11.187,115

Guinda ,'...! 136,116 1.377,915
,

(Diamantina i

147,516 1.262,000

'osiçâo da lintia divisória dos Eslados de Minas e Espirito Sarrfo : Km. 206,400..

28 de Maio de 1910
»

21 de Dezembro de 1910

12 de Outubro de 1911

12 de Outubro de 1912

3 de Agosto de 1913

15 de Dezembro de 1913

3 de Maio de 1914
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MATERIAL RODANTE EFFECTIVC
EFFECTIF DU MATÉRIEL ROULAN

c -

uj 2

zz

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Desiynation des chemins de fer

LOCOMOTIVAS
LOCOMOT1VES

- E S-

5J Ê JÍ

O g «.
ii 'Ç ja

'

= E °
Z Z

I - ESTRADAS FEDERAE

9
H>

11

1.2

13

14

São Luiz a Therezina
("entrai do Piauliy
Rede de

|
Sobral

Viação í

Cearense! Baturité
Central do Rio Grande do Norte.
Central \ Bitola larga

do Brasil í » estreita
Rio do Ouro
Tlierezopolis
Oeste de » Bitola 0,

m76
.Minas ) • 1

(
">00

Goyaz
Noroeste do Brasil
Santa Catharina

CHEMINS DE 1 EH FFDÉRfl

Tons. Tons. Tons. Tons,,

15 37,(MI0 16,007 6 4 28,000 l:;,3

3 33,600 20,000 6 6 28,600 1-3,1

15 37,100 13,600 6 —

j

4 29,322 ln,8

t 1 36,320 13,256 S 4 34,504 11,5

21 36,000 12,850 8 4 35,241 16,2

383 1 28,800 36,300 16 4 128,800 22,7

177 73,200 14,uoii 12 4 65,00(1 111
14 38,750 21,314 8 4 . 31,000 1 1,7
10 29,000 13,000 4 4 — —
58 45,771 22,431 8 4 23,013 \i
94 70,223 32,776 8 4 38,926 13,|
13 40,000 25,50(1 8 4 34,500 1~,<

» i 44,940 10,000 8 4 39,498 10,(1

7 35,000 16,125 6 4 26,000 13Í

II — ESTRADAS FEDERAE

!"> Madeira — Mamará
(

6

I

Rede Norte i

17 Great Central
18 Western Sul S

19
I Paulo Ãffonso _

2" São Francisco e ramaes '•

21 Rede ^ Central da Bahia e ramaes
22 Baliiana Bahia e Minas
23 ' íentro Oeste
24 Prolongamento da Maricá

:; Rede Sul*
Cruzeiro a Tuyuty e ramaes

",- Mineira /
ru

.
vl,t )' a Passos e ramal

-' Ramal de Piranguinho a Paraisopolis.
28 Paraná
29 D. Thereza Christina e ramaes
80 Viação Férrea do Rio Grande do Sul
31 Itaquy a São Borja

14 74,340 33,900 8

161 49,000 12,000 8

5 43,000 23,000 8
98 37,000 20,60(1 8
15 36,360 35,150 8
17 40,000 13,200 8
4 28,000 10,000 6
4 35,158 — 6

76 47,200 211,11110 8
10 45,600 30,660 8

(a)

38 73,300 26,330 12
14 36,888 25.000 8

237 71,300 10,60(1 12
3 27,000 27,000 6

CHFMINS DE FKK FEDERAI

4 40,050 13J

37,150 12,(1

24,000 12,(

32,742 13,(1

32,742 28]
32,000 «/
25,400 10,1

28,537
40,500 10,(

38,550 23,1

62,400 .»> •

27,000 21,'

62,000 9,1

2000H 20j

III — ESTRADAS FEDERAI
CHEMINS DE FER FEDER/)

Vietoria
|
Victoria a Cachoeira Escura

a Minas
j
Curralinlio a Diamantina
Prolongamento da Barão de Araruama.

Leopol- Santo Eduardo ao Cachoeiro do Itape-
dina I mirim :

Soroca-
,

Ramal de ^^^
bana . T . . . ;

' » » Itararé (c)

(a) O material rodanle deste ramal è o que pertence a Rede Sul Mineira.
(b) Não tem material próprio.
Ic) Esse matéria! è de toda a rede da Sorocabana.

21

5

31

(b)

150

31,400 25,424 6

32,205 16,782 6
27,000 27,000 8

87.000 19,000! 12

28,031 -1,

25,401 (6,

23,000 23,

73,oon 13,
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VI 31 DE DEZEMBRO DE 1921
31 DÉCEMBRE DE 1921

Quadro n.

Tableau n.

8

;
>S DE PASSAGEIROS|CARROS DE PASSAGEI-;CARROS DE PASSAGEI-
ESPEGIÁES ROS DE 1" CLASSE ! ROS DE 2a CLASSE

classeVoitures He luxe Voilures de ]- classe Voifurts de 2 l

CARROS MIXTOS
PASSAGEIROS
Voilures mixles

DE VAGÕES PARA CORREIO
F. BAGAGEM
Fourgons

Peeo uiorlo

médio

jTare moyenne

C O

E 5 £

ai

o v
iz

h b
' 3

1

Z

Peso morto
médio

Tare moyenne Z

^eso morto
médio

-tu í> o
^ o E ra

Tare movenne ; U £

MINISTRADAS PELA UNIÃO
LOITES PAR LE GOUVERNEMENT FEDERAL

< E i

Sá!

Peso morio
médio

[Tare moyenne
_2 u °-

3 > (0

Si 3

J2 "2 "3 Si

Peso morto
médio

|
u

| J2 Tare moyenne

Capacidade
media
Limite

moyenne de
chartfemenl

10,000

7 .8,743
1 10,000

5 —
4' 16,87õ

1 4,400

—

4 9,000

1 12,500
8 19,000

40

20

12

92
6,500

Tons. Tons. Tons. Tons. Tons.

61 9,000 39 6 9,000 42 3 9,000 44 15 60 5 9,00(1 8,0(11» 1— — — — — — 2 10,000 48 > 8 1 9,000 6,000
6 9,000 33 5 7,9IMI 54 2 12,000 40 14 52 3 9,233 9,00(1 3

20 10,234 42 12 9,785 49 2 9,800 44 41 164 9 7 , 733 7 , 355 4
8 10,000 34 i 10,000 44 2 10,000 40 18 72 4 9,000 5,000

200 18,935 — 215 17,669 26 18,000 56 526 2.090 68 15,581 6,838 6
80 16,000 40 72 16,000 50 31 12,000 48 207 828 22 12,000 3,000 7
4 9,000 43 6 9,000 60 4 9,000 46 15 60 2 5,200 10,000 8
8 8,750 34 — — — 9 9 , 500 48 10 36 — — 9

44 10,000 26 48 9,500 49 18 8,500 25 134 536 68 8,500 5,000
10
11

5 12,000 38 11,500 84 O 12,000 24 13 52 5 12,500 7,500 1-'

16] 17,125 38 16 16,562 56 5 20,000 48 45 180 15 11,600 9,800 13— — — 2 11,000 52 o
O 13,000 52 ti

*>•} 2 5,45d 10,000 14

:rendadas
EMES

9; 13,900

1 15,949

7 11,882
§1 13,610

| 6,000

1 10,400

4 10,595

9 15,736

10
4

10

14

3 21,860

16,422

2

45
19
3

2l

20 ;

4

6,500

11,000

13,610

12,330

8,000

12,800
16,000

6 10,600

98! 14,829

56

38

60
40
40
37

42

35
33

36

36

o

I

6

72
36
2
o!
D

1

15

4|

10

4

47

19,478

12,780

5,500
11,000
13,650
12,850
7,400

10,118
12,533
15,000

9,840
14,000
11,745

66'

54

60
50
48

50
58
50
49

60

1| 21,860

e| 11,558

11)

6

55 8

34 4

49
:

19

7,000
9,000
13,615

11,348
11,222

11,287
16,500
13,912
6,500

60

36

50
60

36

48
47

208

10
144
62-

6

8

44 28
46 8

42
í
203

48 2

72 4

804 41

40 2

596 33

248 10
24 5
20 1

12 2

220 26
32 4

108 4
'32 8

812 47

8 1

19,600 18,000 15

16
19,713 7,700 17

18

3,000 3,600 19
8,303 7,000 20

12,897 6 , 000 21

10,800 10,000 22
7,900 9,000 23

10,842 5,01 24
8,269 10,038 25

15,500 5,000 26

5,275 8,500 28
•3,500 5,000 29
8,845 10,589 30

6,500 6,Ooo 31

»M GARANTIA DE JUROS
; GARANTIE IV1NTERETS

|
12,883 5 5 11,350 ! 25 4, 10,650

2 12,600 24 2 11,300
— - — —1-1 11,300

1 13,800 ! 18 51 17,800
: 34 52 11,000

50 10] 11,980
70 3| 11,854
62 — I

—

55 10 10,750

59 22
46 /

1
-

1

1

35 146

881 61 8,000 : 10,000 32
28! 4 9 000 | 10,000 33
4l — — — 34

35

42
1

12,300 19,000
.36
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désiynalion des ciiemins de Ter

— JZ ifí

LOCOMOTIVAS
LOCOMOTIVES

Õ E

Mogyana-Jaguára a Araguary

q Pnnlol Itararé ao Uruguay
o. rciu.u^

jagUaria i1yva a Colónia Mineira
Kio

, geri.jnna a Nova Restinga
uranne r

gãp Francísco a Porto União...

Tons

5 32,500 24,000

36 71,300 23,000

(b)

(b)

11 55,395 12,<»IM)

Tons

IV

i-

Tons.

2á,800|
(30.000

19.J

21.0

6 8 40,800 12j

ESTRADAS FEDERA^
CHE.MINS DE FER FEDEKJ

e ramal de Leo-Porto Novo a Saúde
l poldina
\ Central de Macahé

Leopol- ' Ramal de Sumidouro
dina

i
Carangola e ramaes (*)

Victoria a Espera Feliz e ramal
Norte — Praia Formosa ao Entronca-
mento

Rezende a Bocaina
Santos a Jundiahy (*)

i Ribeirão Preto a Jaguára e ramal de
Mogyana Caldas (*)

/ Igarapava a Rodolpho Paiva
Quarahim a Itaquv (*)

(a)

3

(a)

16

(a)

fa)

3

113

11

3

10

21,600

32.Q00

17,800

103,632

28,000

72,600

37,000

13,600

22,000

14,500

28,1431

23,(1(10

»,000;

4

8

8

12

6

4

4 -

4

4

4

4

12,000

28,000

13,001»

70,815

22,500

49,500
21,000

S,2

14,-1

i3,d

23,3j

17,o|

8.0

V — ESTRADM

Mossoró — Porto Franco a Mossoró j(b)

Nazareth a Jaguaquára e ramal
Santo Amaro e ramaes
Ilhéos a Conquista e ramaes
Maricá — IJorto das Neves a Nilo Peçanha

Mogyana tronco e ramaes

(
Bitola de l m,60 .

.

Paulista ' » » 1™,00 .

.

/ » » m,60 .

.

S. Paulo, Campo Limpo a Vargem
Railway

)
Ramal de Piracaia

I Bitola de o
nV30 •

' l » » lm 00 . .

19]
10

7

31

10
1441

•97,

88
9
8
1

29,986
54,360

29,972

58,000

18,600

86,550

149,000
148,500

24,900

63,884
82,080

29,986!

19,0511

11,700'

36,300

15,000
15,200

31,800

33,200

9,000

22,301

82,080

6
8

6

6

6

12

8

16

6

6

6

4

4

4

4

4

6

12

CHF.MINS DK.f

25,265| 2og
45,300 14J

24,638
28,500

15,900

73,120

74,400

88,000
1 9,200 1

42,725Í
63,690

'

8,(

20/
12,í

is,:

22,5

12/
8,í

18,ct

63,

(*) Este signal indica estradas que já gozaram de garantia de juros.

(a) Não tem material próprio.

(b) Material constante da estatística de 1920.
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tROS DE PASSAGEIROSCARROS DE PASSAGEI-'CARROS DE PASSAGEI- CARROS MIXTOS DE
ESPECIAES ROS DE I a CLASSE ROS DE 2 a CLASSE PASSAGEIROS

Voilures de luxe VoiíuFes de ]
Q classe VoiUirts de 2C classe Voilures mixtes

VAGÕES PARA CORREIO
E BAGAGEM

Fourgons

Peeo morlo
médio

are moyenne

.2 £ O
% " 1 B.uJjS
C to c aj < c

Peso morto
médio

Tare moveiine

: -a >
|

oj <u o a> 'Q£ _5
6 % E t^l

E
o

z

Peso morlo
médio

'S P ° S uJ -S !

Tare movenne
2-1' 5!

a 3:

Peso morlo
médio = 5 E

P»?

"5 — o : — — "
I í^

$ .2 >> O u o «.U o

a— >

E
o
2

'Tare movenne !2

_S ! O
O. t.

I u
I E

- 5,uJ-p
Peso morto

médio

Tare movenne

Capacidade
media

Limite

moyenne de

diflnjcmenf

Ton Tnns. Tons. Tons. 1'ons.__;__;_ - 38

10,000 45 35 14(1 17 14,310 14,0i»(i 39
.
_ _ _ _ _ 40

7 15,140 121 13,933 34 , 14 15,443 53

- — 41

48 192 2\ 10,500 lii,(iiii) 4217 17,684 34 31
j
16,612 56 —

;m garantia de juros
S GARANT1E D'INTKRETS

-_ — 43
— .

—

— ] 11,300 62 1 11,200 47 o 8
! — — — . 44

_ 45

2 11,030 37 3 10,667 61 6 12,360 48 11 44, 3 11,465 14,000 46
47

48

3 6,000 48 3 12 1 5,125 8,000 49

5 34,884 34 62 27,072 44 79' 22,084 67 8 26,961 58 154 596 36 15,522 9,778 50

2 8,930 " 8 2 9 , 500 32 3 9 , 900 53 3 9 , 400 42 10 40Í o 8,400 5,000 51

3
!

19,150 12 , 1 16,000 33 1 15,000 60 — — 5 20 1 15,500 5,000 52

— — —

.

3 6,500 32 3 6 , 500 48 4 6,500 48 10 40 6,500 ti, 000 53

iTADOAES
CONCESSION OU DE PROPRIÉTÉ DES S'TATS

1 11,100 48 1 10,500 52 2 10,700 52 4 16 2 9,000 12,000 54

3 8,600 13 9 9,900 34 7
! 7,800 48 — — — 19 - 9 7,000 8,300 oo

4 _. 3i — —

;

— — 7 — 3 — — oO

_ 6 10,542 39 3 9,800 60 — — — 9 36, 4 9,125 10,500 57

. 1 10,118 50 1 10,118 50 1 10,348 50 3 12, — — — 08

5 7,340 19 8 6,788 32 5 8,000 26 18 72 1 6,000 3,000 o9

15 12,073 67 15,963 31 70 12,440 58 29 11,245 39 181 724 41 12,549 4,049 60

8 14,759 12 41 35,455 47 17 35,418 98 14 33,362 72 200; 9,295 — 6J

13 15,783 9 44 13,960 31 26 14,518 58 19 14,232 49 '194 388 32 11,904 — 62

3 10,090 31 6 8,770 39 3 7,873 24 \
' 3 8 , 953 — 63

1 17,340 28 3 15,280 57 3 15,500 39 7 28 3 13,313 5,000 64
65— — 2 24,500 38 ~ ~

•• 8. —
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MATERIAL RODANTE EFFECTIVC

EFFECT1F DU MATÉRIEL ROULAN
—

:

VAGÕES FECHADOS PARA VAGÕES ABERTOS PARJ
VAGOE5 PARA AN1MAE5 MERCADORIAS MERCADORIAS

Wagons à besíiaux Wavíons à marchandises couverls Wagons à marchanc ises ouver

O S; c -.

=> . «^

0*1
"* 1

3

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désisínafion des chemins de fer

|l
5 o

í

z

li

11 pacidade

medis

í(e

moyenne

cliargemenl

iz

"S o
e e

;

E
5 E

ea E t-

ra - - 7-

T3 *., ]
o> C C

1 1

!

z °- a SM =-a "3 °- a. —

!

I — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FEK FEDERA!

S. Luiz a Therezina
Central (lo Piauhy
Rede de Viação \ Sobral

Cearense I Baturité
Central do Rio Grande do Norte.
Central y Bitola larga

do Brasil ' » estreita
Rio do Ouro
Theresopolis
Oeste de \ Bitola 0»»,76

Minas , » 1"\00
Goyaz
Noroeste do Brasil
Santa Catliarina

Great '

Western
/

Rede
Bahiana i

Madeira-Mamoré
Rede Norte

Central
» Sul

Paulo Affonso
, S. Francisco e ramaes
1 Central da Bahia e ramaes
Bahia e Minas
Centro Oeste

j

Prolongamento da Maricá
Cruzeiro a Tuyuty e ramaes

Rede SuH Tuyuty a Passos e ramal
Mineira

/
Ramal de Piranguinho a Paraiso-

polis ( b)
Paraná
D. Thereza Christina e ramaes
Viação Férrea do Rio Grande do Sul
Itaquy a S. Borja

32 I Victoria jVictoria a Cachoeira Escura I 15,
3:1 a Minas | Curralinho a Diamantina 5
84 Prolongamento da Barão de Ara-

Leopol- ) ruama 1 —
35 dina \ Santo Eduardo ao Cachoeiro do Ita-j

' pemirim (c)
|

—
Soroca- \ Ramal de Tibagy

I >
>-

bana I » » Itararé (d)
|

f

~

LO

Mogyana-Jaguára a Araguary
|

—
(a) Cabeças.
(b) O malerial rodanfe d*este ramal é o que pertence á Rede Sul Mineira.
(c) Não leni malerial próprio.

(d) Esse malerial é de toda a rede da Sorocabana.

Tons. Tons. Tons. Tons. Tons. Tons.

5 8., 000 (a) 20
12,000

38 8,000 14,000 —
1 6,000 4 6,212 12,000 10 7,800 16,8'

21 6,671 10,714 44 7,473 12,022 17 6,823 9,0
11 8,999 12,702 202 8,808 15,120 139 8,150 15, Ij

9 10,000 20,000 52 6,750 12,750 13 8,000 15,0
583 13,958 (a) 16 1.689 15,113 31,375 1.954 14,533 31,1
132 10,000 11,615 571 10,070 20,500 848 8,550 17,3

o 5,650 (a) 8 23 9,294 19,090 72 6,537 16,3— 4 7,250 9,000 — — —

19ll 7,111111 (a) 12 340 7 , 600 12,500 131 7,000 12,0
12 9,000 (a) 16 31 9,500 20,000 15 9,200 20,0
04 11,000 20,000 306 11,327 21,960 56 10,300 20,0
3 4,100 (a) 8 10 5,900 12,000 11 3,490 10,1)

II — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FER FEDERA

11 9 , 840 18,000 56 12,500 18, 14 9,000 18,0

' 80 6,14o 7,262 8S5 6,589 14,954 - —

3,01111 2,400 24 3,000 4,000 2 2,500 3,6
177 8,000 8,000 357 8,000 17,000 340 9,000 20,0
Kl 11.450 20,000 140 8,196 17,126 45 9,820 20,0
2(1 10,800 10,000 38 10,150 13,220 5 9,300 20,0
1 6,000 (a) 42 2 6,000 9,000 11 6,000 9,0
6 9,600 (a) 10 30 8,600 15,000 8 7,887 15,0

117 8,000 12,000 249 7,992 14,204 44 7,954 14,2
20 10,500

—

18,000 77

335

7,900

9,388

18,001)

20,023

28

13

7,800

3,200

18,0

6,0
16 3,500 (a) 6 70 5, :;")" 6,000 178 7,970 16,2

308 10,568 10,490 1.043 8,428 15,868 —

.

— —
20 S,I100 10,000 15 8 , 000 10,000 10 7,800 10,0

III — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DF. FER FFDÉRA

7,000 3,600
11,88o [6, 1

71 7,798 16,800
11 9,500 16,000

6,160 13,6
7,850 16,(

— 101 8,200 16,700 5| 8,000 17,5

9,80o 20,000 879! 13,000: 21,000 79 11,200 28,0
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jões para inflaminareis

'açfons pour maíières

inflammables

VAGÕES PLATAFOR-
MAS

Wagons-plataformes

VAGÕES DIVERSOS
, VAGÕES DE LASTRO

Wagons divers Wagons pour ballast

I

i — o

'

S ^ BS"°

%z BI Eco ??
TT o

->7, E rrí
7, *

^•a "^

"S 2 xxl -s E

3á
S5

! | 21

•*7.

S 3 g

E

is

Quadro n

Tableau

8 A
n, 8 A

- UJ
•- a

i

. O !

=

1 í!

UJ "O

K 1

p
y y y y.

DMINISTRADAS PELA UNlAO
PLOILKS PAR LE GOUVERNEMENT FEDERAL

13,

10;

8,

9,

12,

te 8
:

211,

ons. Tonsl Tons. Tons'.

— — 60 7,500 111,50o 1

,800 20,000 97 •7,258 18,852
,000 20,000 28 7 , 000 20,000
,427 11,883 .

—

—
,00010,000 — — —

;

,0(10 24,000 5 4,400 10,000

—

3 8,000 9,000

,300 9,250 156 7,000 10,000
, 500 20,000 30 9,200:20,000— — '

120 10,300120,000— 9 3,380 10,000

9

225

17

9,60017,500
13,900 14,026
8,587 12,000

49! * —

52

7

,000

108

— í 60
10-, 000 6

6,000

6,000
5,000

6,000

7,930
3 , 200

12,000

15,000
8,000

12,000

12,000
10,000

108 432
16 64
89 348

463 1 .852
172 688
595 17

r,

.890
595 6

108

.074

95
621
42

19

380 1 7

432
09!

492
72

400
016
760
980
208
492
58

11,08

0,12

0,04

0,14.

0,14'

0,85

0,13

0,11

0,27

.296

380
.484

88

0,03

0,08

0,04

0,07

0,12

0,47

0,15!

0,12

0,27

.832 1

432
.664

110

0,08

0,05 i

0,06

0,10

0,07

0,05

!

0,04
0,09

0,24

0,67

0,24
!

0.82Í

1,17

4,13

1,17:

0,85
o,19

0,56

0,87

0,49

0,60

1,09 1

3,02 2

1,07 8

3,56 4

5,16 5

17,99 6

5,80 7

3,85 8

1,57 9
10

2,51 11

1,68 12
2,09 13

1,58 14

RRENDADAS

2:

12

4

2

21

12,500 18,000 136 9,000 18,000 3 12,500 18,000 40 12,500 27,272 266 1.064 1 .13.6 04 0,05 0,78 3,12 15

4,271 6,471 120 5,742 8,058 644 5,256 11,823' 542 5,042 14,083 2 . 329 — 0,11 0,14 1 ,55

16
- 17

— 4 2,500 3,600 6 3,620 5,580| — 40 80 120 0,04 0,09 0,35

18
1,04 19

11,000 20,000 92 7,000 20,000 63 9,170 12,339 — —

.

1.064 4.256 4 . 852 0,09 0,13 0,93 4,23 20
11,721 20,000 50 8,730 20,000 17 10,670 20,000 — — .

—

314 1.256 1 . 504 0,04 o,16 0,81 3,88 21
9,434 15,200 52 8,080 18,173 — — — — — — 124 496 520 0,04 0,01 0,28 1,18 2"

•
— — 15 5,400 23,000 6 6,500 12,000 — — — 36 144 164 0,08 10 0,69 3,16 23

9,300 15,000 — — — —

.

— — 4 6,900 15,000 52 208 220 0,06 0,05 0,80 3,38 -'4

10,414 14,428 70 6,685 12,957 12 6,333 9,666 17 3,000 5,000 556 2.190 2.410 0,07 0,05 ii,51 2,21 25_
:

—

— — — — 129 516 548 0,04 o,03 0,47 1,98 26

7,000 16,000 277 8,591 25,725, '3 8,800 16,000 145 2,800 6,000 780 2.578 2 . 686 0,09 0,07 1,90 6,00 28
3,200 6,000 — — — ' 1 20,000 5,-000 74 4,891 20,000 .354 1.048 1.080 0,11 0,07 3,00 9,14 29— ' — 780 8,215 19,511 4 1,400 — — — — 2.182 8.540 9.532' 0,10 0,10 0,90 4,00 30— — — — — - — — — — — 46 184 192 02 0,02 0,37 (,55 31

OM GARANTIA DE JUROS
EC GARANT1F n'lNTÈRÊTS

— —

.

86 8,328 21,674 — —

.

— •>•> 5,867 12,580 202 808 896 0,05 0,05 0,45 2,02 32
,500)16,000 151 9,000 16,000 _ — - 6 4,409 12,000 52 196 224 ' 0,08 . 0,05 0,35 • 1,52 33

— — — 10 "2,500 6,000 — — — 25 80 84 0,06 0,02 0,49 1,64 84

|

825 9,800 23,000 71 7,200 12,000 20 2,500 5,000 2.141 8.538 9.110 0,08 0,08 1,10 4'"' 37
— 38
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1

VAGÕES FECHADOS PARA VAGÕES ABERTOS PARJ

tu

VAGUtS PAKA ANIMAES MERCADORIAS MERCADORIAS
Wagons a besuaux Wagons à marchandises couverts

; Wagons à marcham ises ouvtjr

K-s tu A
<=> V

uJt: DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS 'S o 1
Désiynation des chemins de fer

O „

iu-°

e e cu c CE = £!

— -13

E E

e
me

yenn
emen

u —
I £
cs T! £ 1

mg s 1*
a oo

S'js-5 2
1 E

a s ™
-S E -

SSJi-g

5 °

Z
I E

="S

"i2 «-a »-fl ea*C

lons. Ton.s

39 c PI , Itararé ao Uruguay 60 10,500 20,500
40

b
- t?mo ) Jaguariahy va a Colónia Mineira :

— — —
41 n °, ) Serrinha a Nova Restinga ! — — —
42

<Tl ancle
' S . Francisco a Porto União 50 12,74)0 24 , 000

145 9,758 20,165

1 ons.

6,888 14,00

212 12,539 27,622 49 10,200 24, o(J

IV — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FER FEDERAI

Leopol-
dina

Porto Novo a Saúde e ramal de Leo-
/ poldina (o x

\ Central de Macahé
' Ramal de Sumidouro (a)

i Carangola e ramaes (*)

/ Victoria a Espera Feliz e ramal
\ Norte (Praia Fe

| mento).
49 Rezende a Rocaina.

.

50 Santos a Jundiahy (*) 297

51 í Ribeirão Preto a Jaguára e ramal de
1 Mogyana« Caldas (*)

(Igarapava a Rodolpho Paixão i ÍOJ

Formosa ao Entronca-

Quarahim a Itaquy (*). 21

8,300 12,000 16 8,200 15,700 13 8,000

7,882 14,000 101 7,562 14,796 — —

9,302 13,817
4

1.118
5,125

11,452

s,ono

19,192 2.685 9,557

10,101)

8,6611

18,000
12,401»

28

li

5,100

4,879

7,500

8,000
4

11

7,800;

3,100

17, Si

17,86

6,00

V — estrada!

Mossoró-Porto Franco a Mossoró (c)

Nazareth a Jaguaquára e ramal
Santo Amaro e ramaes
Uhéos a Conquista e ramaes
Maricá-Porto das Neves a Nilo Peçanha

,
Ritola de m,60.

.

» l m ,00,

.

[Bitola de l'",60..

» 1
m,00.

» m ,60..

S. Paulo i Campo Limpo a Vargem
Railwav 1 Ramal de Piracaia

Mogyana-Trotico e ramaes.
]

Paulista. n

1

9,

2

4

185
260
190

9

6

2

6,000

6,200
9,600
4,200

8,409
5 , 86i

20,834
6,450
7,643
7,100

12,000
SI

83
40

43

6

64

(b) 20

(b) 10

5,500
10.049 1.496
8,653 710

28,021
6,440
10,000

16,000

756

16
61

is

10,500
8,500;

6,750
9,300
Õ ,

2ÕS

7,440
7,535
6,105
6,-150

7,651
7 ,-369

20,000
11,600

12,000
15,000
7,820

14,145
12,107
14,592
0,375

16,000
16,000

CHFMINS DE Fi

11

;:
19

30
480
695
614
29
32

10,500
5,800

6,750
7,887
4,740
6,470
9,319
6,188
5,730
8,334

20,01
9,00

12,48
15,01}

0,101

íi.m
17.90

21,17
6,06
18,21

(") Este signal indica estradas que já gosaram de garantia de juros;
(a) Não tem material próprio.
(b) Cabeças. „
(c) Material constante da estatística de 1920.
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'agões para inflammaveis VAGÕES PLATAFOR-
Wagons pour malières

(

MAS
inflammables Wagons-plataforraes

li< o

2
32

VAGÕES DIVERSOS VAGÕES DE LASTRO
Wagons divcrs Wagons pour ballast

o w — E

*
I §á

?« E E 1
=.-

1 E
1 03

U2 E ~

2 => "C ca

! * i _ w-
* =a - 8 « 8 c«_ * o E o J '

m ca «j I™ O s

o "5 w ' <l.^ o

I E S

22 E

Tons. Tons. Tons.

— 151 7,27820,300:

Tons Tons l'on

400 1,600| 1,740 0,04 0,04 0,45

— 240 9,145 26,875 — 553 2,212 2,404 0,02 0,10 1,19'

>EM GARANTIA DE JUROS
ANS GARANTIE D'INTERETS

— — 43

0,69: 2,94 U30 120 1281 0,07 0,05

lOi 7,430 15,000 r, 37513,500 — ! — — 123: 492 536] 0,07 0,05 0,54í 2,37i 46
— — ! 47

— 48

1,13 49

94,36 50

— — 6: 4,000: 8,000 —
7,100' 9,000 _ '.' — — 55

— 24 4,200 7,500! — ; —
10 6,000 10,0110

11

56 6,837113,820] 4.252

— — 21 3,000' 6,000

441 56 0,07 0,07J 0,28
12,56513,161 0,81 1,10* 30,49

54 216
15 60

121 344

256 0,04
80 0,06

384 0,06

0,04 0,20 0,95 5]

0,1o 1 0,31 1,60 52

0,06 0,70 2,19 53

•STADOAES *

F. CONCESSION OU DE PROPR1ÉTÉ DES ÉTATS

149 17,600141,329

1

2

206

10, 50020, OOO; -

— — 26
6,100:10,000; —

4,200
6,113

5,500
14,158 31

134
4

62
1

19 5,500 12,800

84J
—

2 7,300 15,000

.4,989 8,776! 16. 5,60010,000
9,05316,000, 20| 1,54010,000
9,917:12,000! — ! — ^-

18!

128
169

72

3.

70 280
12 48

101 404
439 9.756J

899 9.518

103 361
22 84

88

316
60

476

9 . 906

389
92

0,05
0,09
0,11
0,08
0,05
0,12
0,14

0,16

0,10
0,03

0,11

0,09
0,08
0,11
0,05
0,21

0,18

0,16

0,09
0,06

,48.

,58'

91

85
18

20|

22

2,34 54

3,12,

1,34
0,71

3,82
0,92
5,63

10,41

7,96j

5,05
2,99

00

56

57

58

59
60

61

62

63

64
65
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Especificações das locomotivas existentes em 31 de Dezembro de 1921

Quadro n. 9 Caracteristiques des locomotives au 31 Décembre 1921 Tableau n.

PI

o

a: e
iu = .

D
7.

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignalion des chemins de !er

OMOT
TYPO

ives

de

<

u

TYPO
LOC

ADA
Dcomo

e

type <
S

Type ojO- g- s
o:

o a «
u

O
04 to .8

t/i

y< £
~

S>°
D K
Z.

I — ESTRADAS FEDERAÉS ADMINISTRADAS PELA UNIÃO
CHEMINS DE FER FEDER AUX EXPLOITES PA < I.E GOUVERNEMF.NT FEDERAI.

Kilo Mlog. 1. quad, M. quad. Melr Afins. Melr

1 ÍS. Luiz a Therezina (a).

2
|

Central do Piauhy

Ten-Wheel

Mogul

37.0001 28.000^

24.553 18.777
1(5.01)7 18.393

9,1400

6,5373 1

4,3004

iRêde de Viação Cearense
- Sobral

3e)

4 iRêde de Viação Cearense]
Baturité (b)

Central do Rio Grande
Norte (e)

6 j Central.do Brasil \

Bitola de lm,60 i

a) Existem 5 locomotivas não especificadas
b) • 22 . . .

c) • 2 .

Ten-Wheel 1 20.(100

» 1 33.000

Mogul 1 32.200

American 1 19.750:

Mogul O 24.872
y> 1 13.600

Ten-Wheel •> 33.780'

4 37.160
» 1 36.652
» O 36.500
» 1 33.3691

Ten-AVheel 2 32.970
y>

o 34.050
» 3 32.234
» 3 34.423
» 10 33.596

Consolidation 4 34.750
» 3 35.866
» 4 35.866
» 1 —
» 1 35.866
» -í» 36.320
* õ 30.418
» 9 36.320

Mogul 4 2H.964
» 1 15.325

American 1 18.000
Manobras 1 18.000

» 1 22.098
» 6 13.256

Manobras •2 11.000
» 1 18.000

American l 25.400
Mogul 1 32.000

» 1 35.562
Ten-Wheel (3 33.600

» 6 36.000
Consolidation 3 40.000

» 1 25.000

Manobras 4 42.500
». 2 70.000

Mallet ò 138.000

1 5.000
j

7,0400
28.600 ; 6,5000
28.600 6,5000

11.793
19.051i

10.886'

24.8701

25.500

!

29.322 ;

28.576'

27.240]

24.870;

25.060:

25.424
'

23.763

27.694

30.750!

31.752

!

34.504'

31,462
33.369 ;

26.332

33.369

25.424

12.225

11.500

18.000

22.098

13.256

11.000

18.000

19.312

28.800

32.000

26.000

28.000

35.600

1 7.000

37.200
48.000

93.500

4,4600

5,5000

2,9700

6,5900
6,8100

6,0400

8,0900

5,8500

8,3700

8,2000
8,1400

8,0000

6,8800

8,5100
8,0000

7,9000 :

7,4400

8,0000,

7, 0600 i

6,0700

7,0600

6,6000

3,1600

5,7200

5,7200;

4,5600
2,5100

3,6000

3,7000

4,2700
4,7000

4,8300

8,7000
9,1400

6,5000

80,7500

69,3681
31,7415

53,0000
90,0000

90,0000

34,6900

55,9700
27,8500

72,2200

75,1900

94,7500

74,3200
90,5700:

74,5800

95,1400,

95,140o 1

'85.8600

90,2100
73,49001

84,7900:

90,2000
83,48Ú0

:

87,1400
:

106,8500:

71,8200
106,8500

70,6300

28,7200
40,8800

35,1300

34,3200

17,7600

25,8000

31,0000
;

34,1700

63,0000;

53,6800

1

81,3000|

89,8900
100,8000

3,380 12,00 0,560 0,380

3,270 11,20 0,508: 6,331

2,475j 9,14 0,457) .0,282

2,946|

4,368,

10,16
10,93

0,463:

0,508

4,368' 10,93 0,508

7,9894! 66,6093
7,9894

j

—
11,2874Í 203,9341

2,6501

2,500

2,310

3,400,

3,240

4,570

3,600

4,470

3,200

3,730

3,740

3,660

4,370

2,780

3,660

3,600

3,600

3,730

4,370

2,970

4,370

2,670

2,350

2,540

3,270

2,560

2,340

2,360

2,630

2,700

2,690

2,780

3,630

3,440

3.800

10,00

10,00

10,90

12,00

11,61

12,25

10,90

10,90

12,00.

11,20

11,20

11,20

11,20

11,20
•11,20

11,20

11,20,

11,20

11,20

11,20

11,20

11,20

11,20

11,20

11,20

11,20

11,20

0,457:

0,457

0,406!

0,507:

0,550

0,510

0,508

0,508:

0,500

0,457:

0,457

0,457

0,508

0,457

0,457
í

0,508:

0,534'

0,457
0,508:

0,457,

0,508,

0,4õ7|

0,406

0,457

1

0,457:

0,406;

0,356'

8,16 0,360

10,74 0,450

9,18

8,84

9,18

12,24

12,24

10,88

.8,84

0,450

0,400
0.500

0,537

0,550

0,450

0.400

3,7081 10,89j 0,559
—

| 11,9110,660

5.486 13,61 0,660

0,304
0.355'

0,254:

0,355]

0,360|

0,380

:

0,406
0,40o

0,360

0,381

0,381

0,381

0,381

0,381

0,406

0,406

0,406

.0,406

0,406

0,381

0,406

0,381

0,254

0,305

0,305

0,330

0,228

0,250

0,200

0,275

0,332

0,318

0,337

0,375

0,419

0,225

0,406

0,457

l 0,444

10,711

0,381

0,381
0,381' 6

4 0,80

6 0,93'

4 1,17

6 1,05'

6 1 ,05

6 1,07

6 1,07

8 0.92

4 0,80

6 1,11

6 1,27

12 1,27
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1

—. 4í

oc.i
U õ!

aj CALDEIRA

<!

C/3

O RODAS
->

1!
J^ DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

«. t- i Désignafion des chemins de fer

? I

i

U |
Cd

h
Chaudière w

o £H o
-1 .5

MOTRIZES
- Roues attouplées

TYPO

Type

NUMERO

DE

LO

VAS

DE

CADA

Nombre

de

locom

éhaque

fyr

W o

o 5

ai

a

sí .6

£ "S
o
<-S

cu

SUPERFÍCIE

"DE AQUECIMENTO
Surface de chauffe

E '5.

</) £
O -a

a v

° s

« o
: P
O

U u

g 4
o £
aí .u

h |

<
3

zo:
UJ CQ £

OS 1- £
Q.tn d

SSf

UJ d
• <£ k
co-S

SP
r-

I2

2.

DIRECTA
Directe

TUBULAR
Tubulaire

pS.S
a

!

Kilogr. Kilogr. M. quad. M, quad. Metros Àíms, Metros Melros Melros

|

í

Mallet 3 135.000 04.200 11,2874 203,9341 5,486 13,61 0,660
,0,457

\0)711

\ 0,508

(0,818

12 1,270

» 19 173.000 126.800 16,3504 226,6760 6,096 15,05 0,660 16 1,283:

» 1 178.500 128.800 16,35041 226,6760 6,096 15,05 0,660 1,283
American 5 36.800 22.800 8,70471 88,3757 3,550 8,84 0,610 0,432 4 1,676

« 6 36.870 22.800 8,7047 1 88,3757 3,550 9,52 0,610 0,432 4 1,676
'

í 14 42.200 26.300 12,0956 120,9372 3,505 9,52 0,610 0,457 4 1,702
» 3 42.300 26.300 12,0956 120,9372 3,505 9,52 0,610 0,457 4 1,727
» 5 36.700 22.700 11,3338Í 100,6107 3,550 8,84 0,610 0,451 4 1,575
» 20 40.300 26.800 11,1480 100,0452 3,550 9,52 0,610 0,451 4 1,575
» 19 45.200 28.800Í 12,7273 121,3272 3,505 12,24 0,610 • 0,457 4 1,702

Ten-Wheel 18 72.800] 54.400J 13,8328 185,1125 4,420 11,74 0,711 0,546 6 1,727
» 14 72.800 54.400 13,8328 223,5174 4,420 11,74 0,711 0,546 , 6 1,727
» 6 .79.800 57.400 — — — 11,91 0,711 0,546 6 1,727

» 1 76.000 53.800 12,6344 212,4410 4,902 10,12
(0 660

(0,711

(0,406

(0,606
6 1,727

» 15 61 .200 46.000 11,8012 170,9360 4,020 12,24 0,660 0,483 6 1 ,727
» 6 64.400 47.100 13,8382 185,1125 4,420 11,74 0,660 0,483 6 1,727

Pacific 6 80.6J0 54.900 14,8640 257,7975 5,486 11.74 0,711 0,546 6 1,727
7 » 10 90.800 52.700' 14,8640 257,7075 5,791 1 11^74 0,711 0,546 6 1,727

(Bitola de lm,60) > 11
;
90.800 54.400! 14,8640 257,7975 5,791! 11,74 0,711 0,546 6 1 , 727

Mogul 24 57.100 49.8001 14',4924 136,1914 3,338| 11,57 0,610 0,457 6 1,575
» 2 36.300, 30.800 0,5687 87,0473 3,404| 8,84 0,610 0,457 6 1,321
» 2 45.700 37.600 12,6065 121,6061 3,390 10,21 0,610 0,483 6 1,397

Prairie 16 69.000 54.000 13,0060 216,9215 3,390 12,25 0,660 0,600 6 1,575
Consolidation 1

1

45.300 40.900 14,0279 105,06:9 3,353 8,84 0,610 0,508 8 1,276
» 9 52.1001 45.300 12,5415 113,7760 4,038 8,84 0,6.10 0,508 8 1,283
» 10 56.600 48.100 13,7492 150,1264 4,038 8,84 0,610 0,533 8 1,283

» » 3 56.600 48.100 13,8421 185,3288 4,038 12,25 0,610 0,533 8 1,283
» 33 00.700 52.900 13,8421 155,3288 4,038 12,25 0,610 0,533 8 1,283
» 2 63.800 58.000 — — — — 0,610 0,533 8 1,283
» 2 63.800 53.000 —

—

—•- — 0,610 0,533 8 1,283

* » 6 60.800 53.100 13,7492 155,3288 4,039 12,25 0,610 0,532 8 1 , 283
» 5 65.400 56.300 — — '.— 10.21 0,610 0,559 8 1,283
» 16 72.600 63.800 14,1208 222,8671 4,356 12,25 0,660 0,533 8 1 , 346

i

» 8 73.000 65.500 14,1208 222,8671| 4,356 11,91 0,660 0,546 8 1,346
» 18 77.000 67.000 12,2628 197,3196| 4,356 11,91 0,660 0,546 8 1,346

|
» 2 79.600 69.400: 12J2628 197,319615,356 11,91 0,660 0,546 8 1,346
» 25 76.600 6-1.4001 — — — 11,91 0,660, 0,546 8 1,346

Mastodonte 13 77.100 64.400' 22,2495 184,8831 4,229 11,57 0,660 0,533 8 1,872

•

Manobras 1 20.400 20.400 4,2158 38,2946 3,023 9,52 0,457 0,330 6 0,965

/
» 1 17.590 11.200 2,7870 2,540 8,16 0,407 0,229 4 0,940

i

» 1 — — .

—

— 9,52 0,413 0,286 4 0,927

j
» 4 19.100 19.100 5,2284 45,5637 2,952 9,18 0,457 0,330 4 0,919

» 1 ll.ooo — — .

—

9,52 0,407 0,254 4 0,767
1 » 1 14.000 -^ — "

8,84 0,457 0,259 4 1,044
1 » 1 28.000 : — — 8,84 0,508 0,306 6 1,054

* 1 » 1 14.500 11.800! 3.7420 26,3223 2,007 9,52 0,407 0,279 4 o,94o

1 American 1 . — — — — 8,16 0,508 0,229 4 1,251

8 Central do Brasil / » 1 26.600 16.900 6,7354 66,3038 8,302 10,88 0,508
J 0,229

\0,38l

0,330

4 1,143
(Bitola de 1>»,00) \

» 1 24.000 15.400 6,1314 58,5270 2,781 8,84 0,457 4 1,143

j » .1 23.900 14.000 6^1314 58,5270 2,781 9,52 0,457 0,330 4 1,143
1 •» 1 20.40Õ! 13.600 6,1314 58,5270 2,781 8,84 0,457 0,330 4 1,143
I » • 6 24.90o! 16.300 6,5030 62,8004 2,781 8,84 0,457 0,356 4 1,251
1 »'

n
D 26.600 16.000 6,7353 66,3938 8,302 9,52 0,508 0,356 4 1,251

» 5 33.600! 23.600 4,6821 68,0957 2,857 9,52 0,457 0,356 4 1,168

I Ten-Wheel 6 33.1001 24.000 '6,9907 75,2934 3,594 9,52 0,-308 0,407 6 1,168
\ » 4 34.6001 27.600 6,9007 75,2934 3,594 10,20 0,508 0,407 6 1,219

1

|

» 8 35.500 28.700 6,9907! 75,2934 3,504 12,24 0,578 0,407 6 1,219
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O .« Désignalion des chemins de ler ^"

NUMERO

DE

VAS

DE

C

Nombre

de chaqi

PESO

E&!

Poids

en

or

PESO

Al

Poids

Surfface de chaulfe

COMPRIME

DOS

TUB

LonQueur

des

TIMBR1

Timbre

CURSO

D(

Course

DIÂMETRO

D

Diamèfre

0ÍJ3

S
DZ
/.

LU 3

s z Direcla

Direcle

TUBULAR
Tubulaire

S : 1
<Q í

C

Kilo<-. Kilog- M. quad. M. quad. Melros Alms. ; Melros' Melros* Metros]

Ten-Wheel 1 — — 6,9907 75,29343,594 9,520,508 0,407 6 1,219

^ 12 37.200 2S.800 — -- 12,24 0,508i 407 6 1,06(1

» o 33. G00 25.800 — — 10,28 0,508 407 6 1,141

» 4 38.100 30.200 —
1
12,24 0,508 407 6 1,041

Mogul o - — —
; 8,84 0,457 330 6 0,940

» 3 22.700' 18.100 4,7472 47,490õi2,616] 8,840,457, 2 279 6 1 .067

» 1 18.100 14.900 4,8308 32,1434 2,463 8,84 0,457 356 6 1,057

» 2 30.000| — — —- 8,84i0,457: 356 6 0,991

» 1 .— — — —
: 8,84l0,559 407 * 0,940

Consolidation 1 23.500 19.900 6,3432 52 , 9595 3,086! 8,8410,457 356 8 0,940

» 15 33.500 29.500 8,0823 88,0692 3,550 8,840,508 407 8 0,940

» 1 30.800, 27.200 8,0823 88,0692 3,550 8,840,508 407 8 0,940

9 » 5 3*2.700 28.100 8,0823 88,0692 3,550 9,18|0,508 407 8 0,940

(Bitola de lm,oo) 33 42.200 37.300 9,8474
;

113, 1522 3,536 10,2010,608 432 8 0,940

» 8 43. 600 : 38.600 10,4048 83,3313 — 11,56 0,508 407 8 1,067

» 2 43.600 38. 60d — 83,3313 —
: 12,24:0,508 407 8 1 ,003

* U 52.900 48.900 — — 11,56 0,559 457 8 0,952

.» 4 — — — — — !11,56;0,508 432 8 1,067

» 1 _ .

—

— — — :11,56!0,508 407 8 0,914

» 2 34. Ô0Q 30.400 — .

—

—
I 10,8810,508 407 8 1,060

Mastodonte 11 44.500 3(5.300 — 3,160 10,20|o,508 407 8 1,041

Mallet 2 72 . 200 -65.000 10,4977 134,9837 — 13,00 0,508
(0

lo

407
635

12 — 1

» 2 59 . 000 49.000 - — 13,60 0,508
io

,0

368
559

12 -

Manobras 1 12.000! 12.000 _ _ — — 0,225 203 4 0,750

Consolidation 2 35.800 31.700 8,0000 60,0000 3,600; 10,60|0,508 406 8 1,054

Ten-Wheel 1 29.030 21.772 6,8700 55,7600 3, 058 10,600,508 406 6 1,143

10 Rio do Ouro Mogul 3 22. 680 [19.051 6,0250 46,6400 2,616 10,090,457 335 6 •1,067

» 1 —
j
31. 000 — — — — 10,550 360 6 1.100

American 23.900,13.600 5,5023 81,7500 2,780* 9,840,457 356 4 1,080
» 8 22.246 15.548 5,5641 42,3523 2,542 ia, 24 0,457 305 4 1,168
» 2 20.000 1 2 . 000 5,5641 42,362% 2,542! 9,00 0,450 300 4 1,040

Manobras 1 12.300 - 3,6300 3,0000 2,560 — 0,390 280 4 1.100

* 1 1 20.340 — 3,0700 40,8800 2,700 — 0,460 390 4 1,060
1 15.300| — 3,9800 32,0000 2,600 — 0,380 280 4 1.050,

11 Therezopolis American 1 26.400 — 4,0500 83,6200 3,780 — !0,530 440 4
1.250J

1
1 29.000 1 — 6,8000 70,2300 2,800 — 0,550 400 4 1,300

I Riggenbach 3 20.000 — 7,3600 74,3600 2,380 — ;0,480 300 3 1.20C
\ » 2 27 . 000 — 7,4100 75,3000 2,420 — 0,520 330 3 1 ,300

American 5 13.261; 8.203 3,5303 28,1496 2,459 9,140,406 254 4 0.73'

. 1

» 6 13.261 8.203 3,5303 27,4244 2,459 9,140,406 254 4 0.737

» 1 18. 287J 12.258 3,4838 44,0825 2,464 10,55 0,406 (0 305
178

4 0,88$

» 3 19.376 11.295 5,2026 44,3611 2,464 12,65 0,406
178
305

4 o.si;-

|

» 1 21.555 13.792 5,2020 74,2295 2,761 12,65 0,406
178
330

4 0,711

1 » 2 25 . 1 06 16.-707 3,6232 59,4579 4,267 11,25 0,457 305 4 0,831
12 Oeste de minas

(Bitola de 0,->>76J
> 3 20.920 18.650 4,2735 36,1134 3,680 12,65 0,406

|0

203
356

4 0,73^

3 25.106 16.707 3,6232 59,5508 4,267 11,25 0,457 305 4 o,s3í

Ten-Wheel o 18.423 12.957 4,5987 44,0824 2,761 9,14 0,406 305 6 0,73<í
> 1 19.682 14.605 4,73,81 45,8941 2,773 10,55 0,406 178 6 0,71!
» •J 18.423 12.957 4,5987 44,0824 2,761 12,65 0,406 305 6 0,73l;

2 18.423 11.613 4,5987 44,0824 2,761 9,14 0,400 305 6 0,731!

» - 7 27.219 20.248 3,6232 59,5508 4,267 12,65 0,457 305 6 0,831
• Consolidation 4 22.945 20 . 402 3,7161 54,8128 3,686 9,14 0,406 330 8 0.73'

» 1 25.537 23.013 4,2735 55,8811 3,962 12,65 0,400 203 8 0,73'
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il
Z
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Désignalion des chemins de fer 'yPe

Oq „ 'J

OS u
jj '/~i .£:

ai

o S

O a

|

Surface de chaufFe

DIRECTA TUBULAR

WPR1ME

OS

TUB

ueur

des

TIMBRE
Timbre Oi

£ 1
W .5

o „

§15 o
OZ

'

z

»• 1 S

í

Directe Tubulaire Ho u S Q
<
5

z 5

! Kilog. Kilog. | M. quad. M. quad. Melros ' Afms. Melros Melros
.

Metros

(
Consolidation 10 20.920 18.627 4,2735 56,1134 3,680: 12,65.0,406 0,203 8 0,737

3 l

» 1 25.660 23.0131 4,2735; 55,8811 3,962, 12,65 0,406 0,229 8 0.737

(Bitola de 0^,76) i » 1 24.525 22.132: 4,2735: 55,8811 3,962 12,65|0,406 0,330 8 0.737

(Continuação) ' » 2 22.945 20.4021 4,2735i 54,8128 3,680 12,65 0,406
-

0,330 8 0,737

/
American l 26.6421 16.970 6,8748 73,207613,302, 12,6510,508 0,635 4 1,118

/ » 1 21.555 13.792 6,1316! 74, 2295| 2, 921 1 12,65|o,406 0,330 4 0,711

|

» 2 20.257 13.102 4,9703 27,9173 2,686 9,562 0,-406 0,305 4 0,905

> 1 21.555 13.792 6,1316 74, 22852, 921Í 12,65 0,406 0,520 4 0,711

í » 1 25.660 15.022 6,7354 66,3791 2,997! 10, 55Í0, 508 0,376 4 1,118

i 1 20.257 13.102 4,9703 36,92892,6791 9,56,0,406 0,305 4 0,711 1

» :i 23.314 14.246 6,5032' 62,895312,781 9,1410,457 0,356 4 1,016

> i 20.257 13.102 4,9703! 35,9999
:

2,686' 9,56j0,406 0,305 4 0,838

» 2 23.839 14.246 6,5032 62,8953 2,.781| 9,14:0,457 0,457 4 1,016!

» 1 15.873 14.182 4,5058 27,77802,921 10, 5õ|0, 406 0,279 4 0,812

Consolidation ó 31.017 36.931 7,4323 68,7017:2,895:11,25,0,457 0,381 8 0,838"

» 9 39.461 34.753 6,9677 10,6838 4,369! 11,2510,508

4,419 ! 12,65l0,508

0,432 8 0,838 '1

» 4 34.615 32.642 7,3394 9,7083 0,331 8 0.838
1

1
»

o
O 36.115 32.642 7,3394 96,8049 4,419i 12,65 0,508 0,381 8 0.838

4
i

Oeste de Miiias c » 4
1

36.229

22.700

33.369

18.160

6,9677
6,7354

10,6830
45,5689

4,369! 11,25:0,508

2,572
!

9,14j0,406

0,381

0,330

8

6
0,838

(Bitola de 1"\00) Mogul 0,914

Pacific 4 45.536 29.913 8,9187
91,4166|, 704' 12 65Í0 559 0,381 6 1,016

> 9 45.536 29.918 8,9187 j^.;;||4,724: 12,6510,559 0,381 6 1.016

t

Mikado 9 51.983 38.926 10,7768
[.iimimL 794
141,2489*''

11,59 0,559 0,432 8 0,939
j

Mogul
»

2 27.308 23.712 6,7354 45,568912,590 10,550,432 0,356 6 0,939' '

4 30.168 25.605 6,7354 45,708312,642 11,67 0,457 0,381 6 0,939 •

Ten-Wheel 4 32.960 26.649 6,8748 9,42964,572 11,25 0,508 0,381 6 0,940

1 6 32.960 26.649 6,8748 93,3430 3,809 11,2510,508 0,381 6 0,939

» 11 33.087 26.649 6,8748 93,34303,810 11,25 0,508 0,381 6 0,939

i

» 10 39.400 33.096 6,9842 95,62001,599 12,65 0,508 0,406 6 0,939
\

\

» 7 32.910 26.649 6,8748 93,34304,572 11,25 0,508 0,381 6 0,939

•

Goyaz J

Consolidation 4 40.000 34.500 6, 0500 '100, 80003,500 11,25 0,558 0,431 8 1,022 i

.5 Ten-Wheel 7 33.000 27.500 6,6000j 94,2900 4,580 10,88 0,508 0,381 6 1,111

Forney 2 25.500 17.000 4,0920: 32,42002,600 10,88 0,457 0,308 4 0,635

/ Manobras 1 10.000 10.000 0,8700 11,0000 1,800 10,00 0,250 0,150 6 0,57(3
/

1 10.000 10.000 1,5200 16,22001,800 10,00 0,250 0,150 4 0,570

.

|
7> 1 12.700 12.700 3,0200 26,9700 2,490 8,50 0,406 0,235 4 0,820

» 1 16.700 14.400 3,2400 24,9700:2,130 10,88 0,406 0,275 4 0,925

2 16.800 16.800 4,1000 36,6000:3,450 8,50 0,457 0,204 6 0,950

» 1 26.000 26.000 6,0400 60,3800 3,100 10,0010,353 0,350
'6 o.ooo

:

3 25.000 25.000 4,0610 3S, 5400 2,050 10,0010,460 0,320 6 0.990
|

Consolidation. 3 35.080 31.280 8,0400 88,0500,3,550 10,88 0,507 0,406 8 0,837 .

» 3 39.500 34.500 10,4000 76,4600 3,680 10,88 0,558 0,431 8 1,060
\

^ » 10 41 .730 36.280 9,4000 76,4600 3,280 10,88 0,558 0,431 8 1,066

Noroeste /

» 3 44.940 39.490 10,4000 76,4600(3,680 10,88 0,558 0,431 8 1.000

L6 Mogul 2 13.600 10.800 3,2400 29,6200 2,150 10,88 0,406 0,254 6 0,965

\ 4 23.000 19.000 3,2400 29,6200 2,150 10,88 0,457 0,330 6 1,01,0

> 2 29.900 25.400 7,7800 83,6900'2,860 10,88 0,457 0,381 6 1,000 .

» 2 3(>.i »i to 25.500 7,4000 76,4100 3,040 10,88 0,559 0,381 6 1,066.

3 32.000 28.500 7,0000 82,0000 2,450 10,00 0,500 0,406 6 1,066

» 6 40.730 33.640 9,3800 89,3600:3,220 10,88 0,558 0,431 6 1,117

» 3 39.720 34.270 9,3800 64,8500 3,110 10,880,558 0,431 6 1,Í17

.Ten-Wheel 5 25.000 18.800 7,5000 50,1600 3,080 9,520,457 0,368 6 l.oio .'

I

» 4 32.200 25.400 6,2800 87,4300 3,760 10,8810,457 0,381 6 1,01

1. \

; 6 36.300 29.000 8,2000 67,180013,600 10,88 0,508 0,406 6 1,117
1

» 1 36.300 29.000 8,8700 1Ô1,1400J3,850 10,88 0,508 0,406 6 1.219. I

» 10 40.370 26.760 8,4500 86,9300 14,490 10,88 0,558 0,381 6 1,167 1
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TYPO
Type

l-g< E

i *

y e z

CALDEIRA

Chaudière

SUPERFÍCIE DE
AQUECIMENTO
Surlace de chauffe

DIRECTA TUBULAR
Direcfe Ttibuluire

2:0"

OQ '

17 Santa Catharina.

Kilog. Kilog.

Manobras 1 20.000 16.500

Forney «7 35.000 26.000
Mogul 2 16.125 13.676

American o 22.680 14.071

M. quad. M. quad. Melros

3,3000 39,2000 2,450
5,6100 65,0000|2,970
3,4400 24,8000
6,4600 48,8400

2,310

O
ss

D 8

13 .s

U "
c/l Ul

g-s

o £

-r
RODAS
MOTIZES

Roubs actouplées

l

02 S

s §3Z

Atms. ! Metros Metros

12,00 0,400 0,300
12,000,400 0,360
10,900,406 0,254

,575 10,90 0,406 0,30-5

O
02 £

uJ 'ç

S .5<Q
C

II — ESTRADAS FEDERAES ARRENDADAS
CHEMINS DE FER FÉDÉRAUX AFFERMFS

18 Madeira-Mamoré.
Mogul

Consolidation
American

Prairie
Ten-Wheel

»

American

Consolidation

Mogul

19 iGreat Western.

Ten-Wheel
Pacific

Manobras

20 G. Western-Paulo Affonso.

3.1 Rede Bahiana-S. Francis-
co e ramaes (a)

Consolidation
Mogul

Mogul
»

American

Ten-Wheel

,5000
,8100)3',

,8100|3,

,8100|3,

a) Do total foram retiradas do serviço 20 locomotivas, das quaes 12 por imprestáveis e 8 por carecerem de peças

11

3

3

7

6

2

2
O

1

6

6

5

1

25

42
1
O

1

3

5

10
4

4

1
o

1

3

3

12

2

20
17

53 . 544 31.030 9,

74.166 43.352 6,

33.900 16.634 5,

38.010. 25.909 0,

76.242 37.150 6,

72.647 35.S16 9,

64.925 19.805 9,

40.642 16.000 5,

25.4(11 18.289 3,
34.546 16.000 6,

34.546 15.241 5,

61. 700l 30.176 8,
62. 970| 30.176 8,

50.802 24.385 7,

42.6741 22 353 7,

61.979 29.160 9,

63.401 30.370 9,

40.642 22.099 5,
44.706 20.321 6,

35.562 15.241 4,

43.690 24.385 7,

43.690 24.385 7,

64.632 30.590 10,
45'. 214 17.882 4,

33.500 23.360 6,

12.193 12.193 4,

14.225 14.285 5,

14.250 14.250
28.872 20.872 4,

20.321! 15.241 3,

25.401 15.241 2
36.939 16.257 5,

23.(100 12.000 4,
45.500! 24.000
38.000. 18.000 5,

45.214 15.000 4,

20.600 17.100 4,

22 . 000 18.820 6,

21.818' IS. 000 5,

21.200 13.600 4,

31.772 29.030 6,

34.101 31.304 6,

35.000 28.400 6,

35.150 28.600 9,
37.000 27.000 9,

28 . 600 28 . 600 9,

2000 76,3600,3,040
4400 133,6760 4,650
5200 45,8000 2,500

2240
0120
6610
7470
9680
7150
4100
2000
9180
9180
8900
1500
8470
754o

9680,

9600
8300
2400
2400
6330
3660
1300
0000
6600

10,88 0,559 0,381 6
12,4410,500 0,438! 8
10,20 0,406! 0,254 4

58,5260 l2,900
75,2490;3,505
114,26603,505
83,5160 3,149
53,3240 2,900
•51,0940 2,700
53,3240 2,900
57,7700,2,800
68,46702,972
68,467012,972
73,9800 3,600
71,0500 2,900;
83,5160 3,149
83,9340 3,175
53,3240 2,910
64,2700 2,900
53,680012,800

61, 1100 2,700
61,1100 2,700
63,5430 3,160'

56,0140,2,800.
58,4200 2,700
48,7700 2,700
60,5600 2,700

0900 34,7100 2,819,:

0650 40,8750 2,700
2700 34,17002,5001
9400 36,40002,700|

oooo 45, 520o|3, 250
1500Í 70,00002,900

5700J 43,7800 2,600
6900 56,5000|3,000

0500 39,
1300 •51,

7700 69,
0500 39,
8000 75,

8000 75,

8000 75,
8300 73,
7300 73,
8300 73,

8000 3

6800 3

38003
•8000 3!

3,7000

,2200

000
120
120
000
640

630

630
500
640
500

10,90

10,90

10,90

10,90,

9,50:

9,50

9,50

7,80

10,90

10,90

10,90

10,90

10,90

10,90

8,20

10,90

7,80

11,20

10,90

10,90;

8,8õ!

9,50

8,10!

8,60:

8,86

10,90

8,80,

8,80

9,50

0,508

0,559 ;

0,557 ;

0,5~08

0,508;

0,508

0,508
0,508^

0,457

0,457;

0,508'

0,508!

0,508:

0,508

0,508

0,457

0,508

0,508

0,457

0,508;

0,533!

0,457

0,305!

0,457

0,457

0,457

0,457

8,44 0,306
8,44 0,556

0,556

0,485

14,00

8,44

11,20

11,20

12,00

11,20

11,20

12,65

12,65

12,60

13,70

12,65

0,430

0,457

0,508

0,430

0,508

0,508

0,508

0,508

0,508
0,508

0,381

0,457

0,457

0,406

0,356

0,356

0,356

0,324

0,381

6,381

0,406

0,3811

0,406,

0,406

0,356
1

0,381

0,324

0,393

0,381

0,406

0,330

0,368

0,203

0,254

0,305

0,291

0,279
0,330

0,320

0,380

0,203

0,345

0,330

0,355

0,330

0,330

0,406
\ 0,254

(0,431

0,406

0,406

0,406

0,406

1,06

1,06

1,06

1,42

1,06

1,06

1,067

6 1,067

6 1,06?

6 1,148

6 0,991

6 1,06?

6 1,067

6 ' 0,9l4

4 0,763

4 0,813

6 0,762

6 0,914

4
1

0,965
1 067

4 0,91Í

8 0,970

6 1,067

6 1,000'

importantes.
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TYPO
Type

!oo-

8<

lOQ " u

!2

CALDEIRA
Chaudiêre

CS ,aj

UJ —
X 03

Q »
< "H

o
o a

SUPERFÍCIE
DF. AQUECIMENTO*
Surlace de chauffe

H-c/-, -gZO-
U-líQ »i

DIRECTA' TUBULAR Sg |
Directe Tubulaire O §

Rede Bahiana — S. Fran4
cisco e ramaes '

(Continuação)
/

Rede Bahiana— Central da
Bahia e ramaes

Rede Bahiana— Centro Oeste

Rede Bahiana
Minas

Bahia e

Consolidation < 14

Atlantic

Ten-Wheel
>

Consolidation
»

»

Mogul
»

Manobras

Ten-Wheel 10

Consolidation 5

Ten-Wheel 1

American 3

Kilog.

25.000

26.000

36.36(1

34.473

5l

w

b 5

'./) tf)

Q w

S-s
-i .£

U u
C/í W

O!
OS ,oí

H S
a .s3D
<

RODAS
MOTRIZES
ftoues accouplccs

nj -O
Ê

¥
Kilog.

I M.quad.
\

M. quad. iMeíros Atms.

22.950 5,9000 69,95003,120 11,20

23.868 6,700i) 62,0000 3,120 li, 20

32 742! 9,8300 73,81003,640 12,65
20.411 9,8300 78, 6400I3, 800 12,65

35.150 28.600 9,8300! 73,820013,500,12,65
36.360132.742 9.8300J 73,8200 3,640 12,65

32.205 25.401

60.000 28.000
38.000 15.840
20.0001 8.410
59.800
64.100
62.000
48.000
55 . 350
50.000

27.600'

25.350
26.700
18.800
32.000
20 . 720

40.000 16.920
23.900! 9.000Í

3,6400 71,7300 3,600 12,60 0,457 0,381

Melros

0,457

0,457

0,508

0,559

0,508

0,508

Melros

0,381

,(1,228

'0,381

0,406

0,381

— 25,4000,

50,8000

0,508 i

0,457

0,356

0,508

0,508

0,508

0,457

0,508

0,508

0,406

0,508

0,406

0,305

0,254

0,381

0,406

0,406

0,356

0,406

0,306

0,3(15

0,279

O
t- '-

iu-g

S I

<D
a

Melros

0.944

(1,944

0,965
1,270

(1,406 -6
j

1,143

0,406 8 0,965

6
; 1,066

1 ,626

1,397

1,219

1,524

1,118

0,965

0,915

0,967

1.524

0,915
o.889

'Prolongamento da Maricá .
j

Ten-Wheel

Prairie
Pacific

American

Columbia
Mogul

35.185128.537 2000 74,01100 3, 700 11, Ó0| 0,508, 0,4.06; 6 1,143

jRêde Sul Mineira — Cru-
zeiro a Tuyuty e ramaes

Consolidation

Forney

Manobras

Rede Sul Mineira-Tuyuty^ Consolidation
a Pratapolis e ramal —

,

Mogul
(a cargo da Mogyana) ' »

Paraná

Manobras
Mogul

Consolidation
Ten-Wheel

10

10
3

28

30
20

23
22
26
27

26
20

500 20.

400| 20
000 10,

500 | 15,

000 16.

27
I 9 9

32

24

300
750
300
000

000
000
500
850

.\ r-

900 20
27 600

27 600
37 700

42 500

47 200

33 500
33 500
37 000
36 500

0110

38

45

30
45

26

33
37

000 3S.550

660 j 23.000
600 35.800

480:

480;

000!

225

1

000
300
850
3001

500l 3

000| 6

000| 3

000 6

530 6

500 6

500! 7

5001 7

750 10
500

!

9

270 9

000 9

000 9

000 8

000 9

000 40.500 7

000 '38.000 8

700 22.300 6

330 22.7(10 6

913! 30.000, ,7

000! 30.000 8

8700! 60
8700 60

1600 27

1600: 62

0600 j 53

3000 62
3000 52
9000 47

0300 28

4000 51

0300 | 28
8100 50

1700; 45
4600' 51

3700; 54

3700 54

2900 j
87

4000i 99

01-00 86

2400! 61

2400! 61

9000112
3400 61

0000 72

4100 93

5000114
0000 64
5100 107

4700 60

9800 53
4900 73
8400 74

5000 2

5000 2
8000 3

0000 3

7100 2

910012

91002
210012

78003
7400,2

7800!3
7(1(10 2

500012

74002
7500 2

7500 2

69003
9900:3
3000 3

3300 3

3300 3

3000

33300

7000

0000

00003
0000 3

11003

150013
4400 2

53Ó0 3
1800 3

, 936 10,

,936 10,

,340 10,

,010 10,

,700 10,

,980 11,

, 90o 10,

,940 10,

,380 11,

,940 14,

,380 10,

,940 14,

,936 10,

,510 11,

,940 10,

,940 10,

,210 12,

, 640 12,

,488 11,

, 550 10,

,550 10,

,250 .12,

,530 1-,

,500 12,

,200 1-,

,607 12,

,062 12,

,012 12,

,450 12,

,757 10,

,200 10,

, 553 12,

00! 0,458

00 1 0,458!

00! 0,458!

00! 0,458

0,406

0,458

0,508

0,458

0,406

0,406-

0,406

0,458

0,458

0,458

0,458,

0,508

,60' 0,558

,60 0,558

,40 0,558:

,00! 0,508

.00 0,508

,60

,00

0,500

0,508,

,00 0,-430

,00 0,460

0,356

0,356,

0,254:

0,356:

0,305[

0,356

0,381

0,356

0,779

0,305

0,254

0,305

0,318

0,356

0,383

0,381

0,432

0,432

0,407

0,407

0,407

0,430

0,380,

i.0,730

,0,500

0.405

66 0,558 0,445

69! 0,457 0,381

60 0,508 o,457

0,508!

0,508

,00 0,508
,oo 0,508

0,381

0,381

1

0,406

1

0,406

6

6

4

4

4

4

4

4

6

6

6

6

6

6

6

6

6
i

61
8

8
/8

8;
s!

8

8

S

6

6

6

0,994
0,!l94

0,965
1.372

1,140

1,270
1,080
1.200

0,940
0.940
o,930

0,940

0,9.(4

1,080

1,080

1,080

1 ,067

1.250

1,067

0,940
0,94(»

1,000
0,965

1,000

0,930

1,067

1,028

1,143

0,991

0,991

0,914

1,143
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignalion des chemins de fer

TYPO
Type

5°'

Sai*!

gQ £
"'

g< E

l>Z

CALDEIRA
Chaudière

X

30 Paraná (Continuação) .

Ten-Wheel

Mallet

31 D. Thereza Christina
Mogul

Ten-Wheel
Consolidation

Manobras

Coliimbia

Manobras
American

Viação Férrea do Rio
Grande do Sul . .'

Itaquy a S. Borja

Consolidation
»

»

Ten-Wheel
»

»

»

Mikado

Mallet

Pacific

Manobras

» 10
1

Mogul 6

»

» 6

» 4

» 10

8

» 3

3

2

2

9

23
34
1

5

2

3

2

17

3

4

20

17

SUPERFÍCIE

DE AQUECIMENTO
Surfoce de chauffe

DIRECTA TUBULAR
Direcle Tubulaire

f-tO =1zO- 1

UJB3 £

"Sr $

OD =
u 5

O -o

a -.

o
as

O £

J s
P-s,
U "

§«
o £

SQ

MOTRIZM
Roues anon

2fi'
tu —

? §

I

o

LU

si

5

Kilog. Kilog. M. quad. I M. quad. |Melros

45.000186.500 11,0800 95,9800! 3,650

44.000 36.000 11,0500 107,4800! 3,910

71.300, 60.000 10,4000' 164,5200

73.300 62.400 10,4000 194,5200

5,180

5,180

5 27.000 32.000

2 27.000 22.000

2
: 25.00(1 21.000

2 30.000 26 530

3 36.888 27.000

19.000 14.000
15.200 11.200
31.510 28.210
19.626; 12.496
15.839 9.647
12.850; 12.850
22.206 14.000
22.325! 13. 926
22:503 13.944

5,5000
5,2950
5,9000
0,3400
7,0600

3,0200
3,7000,
7,0000!

4, 6500

i

3,5500!

3, 0600 :

4,1400i

5,9700'

5,9700

47,4300

43,5690,

48,7500
55,12001

106,7420

29,3700j

31.0000 1

60,9000
27,2700

24,8900
25,8000

48,6000

59,3000

59.3300

2,951

1

2,830;

2,500!

4,250

4,369

2,600

2,630

3,150

2,474

2,591

2,350

2,750

2,779

2,779

0.508Í 0,457! 6
0,5081 0,457

Alms.
j
Melros ! Melros

10,60

11,60

14,00

14,00

s
;S;Í3?

0.508

12.31 0,508

12,31

12,31

12,31

12,31

0,507
0,457

0,530

0,508

12! i-ofl

10,00' 0,400
10,60' 0,457!

12,00

9,10

9,80

8,20

0,550:

0,406
0,400

0,360

3 23.895' 15.004 5,0900 59,03002,779

9,65f0,500

9,10 0,457

9,10! 0,457,

12,40 0,457,)"'

\0,406

(0,635

0,330'

0,318'

0,355:

0,300,

0,406!

0,300,

0,260:

0,380'

0,379!

0,260

0,250

0,320

0,330:

0,330 ;

0,203
0,256

26.600' 16.500
26.530 16.551
18.400 16.820
22.612 18.103
22.300 18.103
25.356,21.037
22.849; 18. 678
22.906 19.278,

25.286 21.614'

5,1500
6,8300
4,0500
5.3200
4,5900
6,3400
6,3400
6,3400
6,2400

56,0000

63,6300

44,9900
46,0100
47,4900
52,1200

52,1200
52,1200
56.1600;

2,600

2,036

3,000

2,461

2,614

2,627

2,627

2,627

2,627

12,00 0,500

11,20 0.508

8,50 0,500
9.10 0,457

9,10 0,457

9,10 0.457

9,10 0,457

9,10 0,457

11,20 0,457

1 23.84219.917' 4,5300 47,4800 2,614 12,40 0,457

148 23.

077 24.

1177 24.

.077 24.

150 21,

700 22.

100 29.

100 29.

.162; 26.

665 26
843 27

855 16

500 30.

000; 30,

,393 37
,537 34,

72.177

69.850

3 27.000 20.000

223
108
108
108

750

500
375;

3751

990

218
760

580
000
ooo

I

528
473

62.925

52.160

6,7900
7,2500
7,2500
7,2500
5,6400
5,4700
5,8300
5,8000
7,4800
6,7400
7,8700
4,3700
7,2300;

7,1300
11,0500
8,0800

10,4000

9,8400

,9800

58,8700,

61,1800!

61,1800
61,1800
61,8100

63,5000;

87,5000

97,8000
70,4500

80,9600
88,9400

56.0000;

104,4000
95,3100

107,4800
63,0800

164,5300

91,4100

57,2280 3,090

2,756:

2,756|

2,756

2,756!

2,540,

2,950

3,600!

3,600!

3,556',

3,359;

3,550

2,833

3,500
j

3,500

3,912

4,420

5,230

4,801

11.20

9,10

9,10
10,60'

10,60;

12,00
12,00

12.00

10,60
9,80'

9,10|

9,20

12,00,

12,00

11,60

12,60

14,62

11.90

0,457

0,508

0,508
0,508
0,457

0,550

0,500
0,500

0.508,

0,508!

0,508

0,533

0,508;

0,508|

0,508:

0,558

0,508

0,660

I

0,330

0,381

0,320

0,330

0,330

0,356

0,356

0,356

0,356

) 0,203

| 0,353

0,381

1

0,381

!

0,381

0,381;

0,381!

0,360!

0,430;

0,400'

0,406|

0,381

0,406

0,330

0,406

0,406

0,457

0,406j

10,406!

\0,635|

lO,482

)0,600

9,50|o,355| 0,355

12

6

6

6

6
|8
1

4

6

:
4 1

6!

4 1

;

4 1,

1.

1,

0,

o.

1.

1,

1.

1.

1,

6 1.

6 1,

6 1,

6 í.oe;

6 1.06:

6 1.06

6 1.05

6 o.9o

8 0.95

8 0.94

8 o.94

8 0,94

6 1,016

6 1,14

6 1.14;

6 1.143

8 1,066

12 1.054

6 1.371

6 1,00(
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O 1
Désignation des chemins de ter

ype

i

NUMERO

DE

VAS

DE

C

Nombre

de

1
chaqi

PESO

EM

Poids

en

ort

PESO

AC

Poids

Surface de chauffe
Sg-S

OQ ?

OS U
— — Q » Q 1>

O ~

»Q

O

O u

UJ g
S oDZ
z

Directa

Directe

TUBULAR
Tubulaire

3 .1 O a

o

S.2<Q
Q

III — ESTRADAS FEDERAES COM GARANTIA DE JUROS
CHEMINS DE FER FÉDÉRAUX AVEC GARANTIE D'lNTÉRÊTS

Kilog. Kilog. M. quad. M. quad.
j
Metros Alms. Melros Metros Metros

Mogul 2 25.610 22.000 6,1200 55,1800 2,700 12,00 0,458 0,363 6 1,067

Victoria a Minas—Victoria^

a Cachoeira Escura • • •

.

» 1 26.180 24.000 5,7000 54,3700 2,K00 11,20 0,500 0,350 6 1,000

» 4 25.424 21.792 6,4100 55,6400 2,580 12,00 0,457 0,357 6 1,025

Ten-Wheel 11 31.440 24.833 7,6760 71,8300 3,450 12,00 0,510 0,357 6 1,025

» 2 37.140 28.031 6,0410 74,4940 4,580 12,00 0,508 0,381 6 1,092

Victoria a Minas—Curra-

1

linho a Diamantina ...)

Manobras 2 16.782 16.782 4,1000 41,9000 3,450 12,00 0,457 0,305 6 0,965

Ten-Wheel 2 28.123 21.772 4,8600 85,7000 3,640 12,00 0,457 0,356 6 1,067

» 1 32.205 25.401 4,1000 41,9000 3,450 12,00 0,457 0,381 6 1,066

Leopoldina Railwaj — Barão de Araruama Consolidation 3 27.000 23.000 7,4100 66,7900 2,895 10,70 0,457 0,381 8 0,940

1
American 1 25.000 25.000 5,3000 73,0000 2,720 9,80 0,457 0,254 8 1,080

/

» 7 22.000 15.000 4,2000 41,8000 2,750 9,80 0,457 0,305 4 1,105

» 5 20.000 13.000 4,3000 43,2000 2,550 9,80 0,457 0,279 4 1,080

Manobras 4 20.000 20.000 4,00001 41,0000 2,600j 10,50 0,508 0,305 6 1,027
i

i
American 2 31.000 21.000 7,3000 62,6000 2,840- 10,50 0,457 0,356 4 1,265

» 2 19.000 13.000 6,9000i 47,3000 2,750i 9,80 0,457 0,305 4 1,105

» 1 19.000 13.000 6,9000i 38,0000 2,280* 9,80 0,406 0,305 4 1,105

» 6 29.000 20.000 6,9000! 63,6000 2,800Í 9,80 0,457
;

0,355 4 1,140

» 4 29.000 20.000 6,90001 63,6000 2,800 11,20 0,457 í

0,355 4 1,140

Consolidation 1 30.000 26.000 7,0000! 49,9000 2,600| 9,80 0,508! 0,356 8 0,935

» 1 22.000 19.000 7,7000: 41,1000 2,970 11,20 0,355 0,330 8 0,840

» 9 31.000 26.000 7,7000 65,0000 2,970 11,20 0,457 0,381 8 0,950

» 2 33.000 29.000 7,7000 71,3000 3,600 11,20 0,508 0,381 8 0,950

» 19

11

36.000
36.000

32.000

32.000

7,7000 90,4000

7,7000| 90,4000

3,600

3,600

11,20

12,60

0,508

0,508

0,406

0,406
8

8

0,950

0,950

Ten-Wheel 2 33.000 27.000 4,0000! 68,0000 4,260 12,60 0,508 0,381 6 1,130

» 20 34.000 27.000 8,5000! 74,8000 3,600 12,60 0,508 0,406 6 1,140

» 10 44.000 33.000 11,0000! 107,5000 3,900 11,60 0,508 0,451 6 1,140
i

Mikado 5 60.000 46.000 10,50001 95,7000 4,570 12,60 0,508 0,483 8 1,060

» 8 58.000 44.000 9,5000 97,7000 4,570 12,60 0,508 0,483 8 1,060

» 8 58.000 44.000 9,8000; 175,5000 4,570 14,00 0,508 0,483 8 1,060

Pacific 3 51.000 33.000 8,3000 113.0000 4,880 11,90 0,508 0,445 6 1,140

» 4 72.000 37.000 8,3000 113,0000 4,880) 12,60 0,508 0,457 6 1,140

'

Garrat 12 71.000 60.000 10,4000 164,5000 5,180 14,00 0,508
S 0,635

\ 0,400
12 1,060

1

» 4 73.000 62.000 10,4000 137,0000 5,180 14,00 0,508
^0,635

) 0,406

t 0,663

1 0,432

12 1,060

|

1

» 6 87.000 73.000 13,3000 222,3000 6,400 14,60 0,559 12 1,140

Mogyana—Jaguára a Ara-\ Ten-Wheel 4 24.000 19.000 5,4800 56,7600 2,909 9,84 0,457 0,356 6 1,028

guary> l * 1 32.500 24.800 7,0000 72,3300 3,090 11,25 0,508 0,381 6 1,016

Manobras 2 23.000 21.000 5,5000 30,5000 3,300 9,68 0,457 0,355 6 0,850

S . Paulo - Rio Grande —

l

Linha de Itararé ao\

Mogul

»

4
4

2

25.000
25.000

30.000

21.000

21.000

26.000

5,9000
4,8700

4,7000

50,1000

43,1300
65,3000

2,550

2,627

2,750

9,68

10,26

10,26

0,457

0,457

0,457

0,355

0,355

0,381

6

6

6

0,965

1,066

1,066

Ten-Wheel 16 37.000 30.000 8,8400 74,7800 3,553 11,61 0,508 0,406

0,457
6 1,143

j
» .5 44.000 36.000 11,0500 107,4800 3,910 11,23 0,508 6 1,143

(
Mallet 3 71.300 60.000 10,4000 164,5200 5,180 13,55 0,508

J 0,406
' 0,635

12 1,066

a) Maferia! de toda Rede

-

- '
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Désignation des chemins de ter

TYPO
Type

<g
—3 ^? CJ

r*,
°

lu(J-

o Q «

uj< E
s> -

D
•s.

2
t- -a

< -a

O 1

y.

CALDEIRA

Chaudière

SUPERFÍCIE DE
AQUECIMENTO
Surface de chauffe

Directa TUBULAR
Dírecte ' Tubulaire

O |
E-tO-S

uj ca w

Kl- ,_

i so =

oa 2
u o

O "a

aí U
p
o

RODAS
MOTRIZES

Roues acooupl él

O J

<g
Z

4ii S. Paulo - Rio Grande — \

Linha de S. Francisco^

Manobras

Mogul
»

Ten-Wheel
Mikado

Kilogr.

12.000

24.000
36.000

25.000

30.000

44.000

55.395

Kilogr.

12.000

24.

30.000

M, quad.

2,7000
4, SOI 10

7,0000
21.000 4,8700
20.000 7,3000

M. quad. [Metros

2õ,5000|2,222
44,3000 2,4117

76,5000 2,895
43,1300 2,627
52,3000 2,790

36.0001 11, 05001107, 4800 3 , 910

40.800 9, 383Í 136, 0930 4,724

Afms.

9,48
9,48
10,64
10,26
10,64
11,23
11,81

Melros

0,350
0,460
0,500
0,457
0,457
0,508
0,508

IV — ESTRADAS FEDERAES SEM GARANTIA DE JUROS
CHEMINS DE TER FEDERAUX SANS GARANTIE D'lNTÉRÊTS

Metros

0,240
0,317
0,400
0,355
0,381
0,457
0,457

41

42

43

E. F. Carangola

Leopol-
dina

Railway

E. F. Centrali
Macahé

Victo.ia a Espera Feliz e
]

ramal

44 Norte

40

American

Consolidation

Mogul

Columbia

Mogul
Consolidation
American

Ten-Wheel

American

Pacific

Ten-Wheel
»

Twelve Wheel
American

»

Atlantic
Consolidation

Mogul

Forney
Garrai;

Manobras

Mogul
Manobras

American
Mogyana—Ribeirão PretoV

;

Ten-Wheel
a Jaguára e Ramal de< j Consolidation
Caldas / Mogul

\
|

Ten-Wheel

IS. Paulo Railway
Santos a Jundiahy
(Bitola de 1,'"60)

'

o

5

10

2

4

4

13

10

11

18

8

3

3

5

3

2

4

25.198 16.1041

22.000

23.400

32.000
1

25.000

13.600!

13.600

16.000,

15.000

19.000
28.000

27.000
21.000

8.200

8.200
12.000

6,36001

6,2500
5,73001

7, 0800

i

6,8300;

6, 0200

!

3,8640;

3, 0090 I

4,2840

55,1400
56,9300
58,5000
89,8300
66,7400
55,1600

2,737
2,807
2,692

3 , 555
2,895
2,622

19,6390
16,6290
28,1480:2,692

l

2,489;

2,209

10,70
9,30
9,30
10,70
10,70
10,70

90

8,20
10,30

0,457
0,457
0,457
0,508
0,457
0,458

0,406;

0,4061

0,406

39.000 1

30.000
27.000

25.500
16.000

18.000!

16.300

39.200

36.000,

32.000
42.9001

47.500,

81.839
79.959 i

69.190'

59.182
47.447

36.576

45.720

75.946:

58.268

43.231

103.632

46.736
81.766i

28.143Í

38.760

33.528

36.576:

35.460

35.562

23.000
24.000

28.000

32.000

26.000
j

23.000

16.300

12.000

13.600

10.000
20.000

18.000

15.000
21.O,i0

16.300

53.035 í

56.337

52.730

49.784

31.293

23.368

25.400

67.360
52.578

36.678

70.815

32.004
56.630!

28.143,

38.760
33.528'

30.480
;

24.537

23.623

17.000

19.000

22.500

23.000
21.0001

— 10,60 0,508— [10,600,457
— 10,60|o,457

2,100, 8,60|0,355
— 8,4410,40(3

4,2800 23,4100 o

6,0250 46,6400 >

5,1800 39,7200 2

5,1200 31,2400 o

6,5000 50,8100 2,

5,7300 67,7200 3,

15,3000 173,2570 4,

17,2000 203,0780 4,

14,3060 173,1640 4,

10,2190 111,4790 3,

10,1260 109,0400 3,

8,36101 83,9810 3,

8,3610 83,9810 3,

11,3060 165,9190 4,

11,4270 127,6440 4,

9,0110 98,6590 3,

15,3000 173,2570 4,

8,3610 83,2380 3,

13,4700 157,9300 3,

5,0350 64,7970 3,

6,7810 74,8300 3,

6,7810 80,3580 3,

6,5030 84,5380 3,

5,5550 63,1720 2,
6,5960 80,8970 3,

4,6400 48,1200 2

5,4800 56,7600 2,
5,5800 58,0600 2,

6,0000 64,4000 3,

6,5000 68,1100 2

488
475
488
565
615

9,00 0,406
10,00 0,457
9,30 0,457
9,30:0,457

10,000,457
009, 10,00:0,508

279113
660! 11

362 13

816| 10
463 11

365 10
359; 10
293' 13

026 ; 11

3661 10

276; 13
905! 9

163 1 10
197; 9

500; 10
3081 9
353 9

865 !

9
226 9

,61 0,660
,900,660
,61 0,660
55

,90

,21

,21

,61

,90

,55

,61

,52

,89

,52

,21

,52

,52

0,609
0,609:
0,K09Í

,609'

0,660:

0,660
0,609
0,660
0,609
0,610
0,508
0,559
0,609
0,609

,20; 0,508
20 0,559

757

,909

,067

,118

,810

,04,0,407
,840,457
84

,55

,55

0,457
0,457
0,457

0,330
0,321
0,330
0,407
0,381
0,357

0,228
0,228
0,279

0,336
0,381
0,330
0,328
0,305

0,254
0,330

0,305
0,305
0,356
0,356

0,546
0,432
0,508
0,469
0,457
0,425
0,425
0,546
0,508
0,457
0,546
0,406
0,406
0,355
0,406
0,406
0,406
0,406
0,406

0,330
0,356
0,381
0,381
0,381

NOTA — Existem, na Estrada de Ferro Rezende a Bocaina. 3 locomotivas que nao foram especificadas.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignalion des chemins de fer

TYPO
Type

'úZ u

u o ^
: s P-l

5ád
< u •

iOq ,iu

lg
>2

2-S

o £
a »
o, ._

a

PS

CALDEIRA
Chaudière

SUPERFÍCIE

DE AQUECIMENTO
Surface de chauffe

DIRECTA) TUBULAR
Directe Tubulaire

v

ZO-

i

Q.í/1 u
3 O =>

^?í "Ml

f ] °

G2 ti

cfl-S

w
o CH O
Ui

Cu O.

<A
«

O -a

O <u

O a

Bi U
O

8*
o £

:- |
ca .2

SP
<

RODAS
MOTRIZES

Roues accouplées

§£

í °

i
2

'

Mogyana — Igarapava a Rodolpho Paixão

IQuaraliim a Itaquy.

Mallet

Manobras
American

Pacific

Kilogr.

72.61)0

9.000
23.000
37 . 000

Kilogr.

49.500!

M. quad.

11,5200

M. quad.

132,1000

9.000 2,3200! 18,2100

16.600 5,02001 36,4160

21.000 6,6900 37,2300

Metros

3,200

1,810

2,560

3,120

Aíms.

12,66

Melros

0,508

8,44 0,300
— 0,510
— 0,510

Melros

0,330 12

0,200

0,330

0,350

V — ESTRADAS ESTADOAES
CHEMINS DE FER DE CONCESSION OU DE PROPR1ÉTF DES ÉTATS

Mossoró—(Porto Franco a Mossoró)

Consolidation

INazareth a Jaguaquára e ] i
Mogul

ramal

Manobras
Ilhéos a Conquista e ra-\ Ten-Wheel
mães

Maricá (Porto das Noves a Nilo Peçanha)
| | SSStâL

American

Ten-Wheel
»

Mogyana— (Tronco e ra-

ramaes
(Bitola de l

m
,00)

Pacific
Consolidation

Manobras
Mikado

16

2

9

11

2

5

.
5

7

2

13
7

10
1

4

29 . 986Í .2651

30.350 26.274
30. 351 I 26.2741

54.132 45.132!

28.123 23.584
19.051 14.442J
25. 401 j 21.772
26.000} 20.000,

i 20.685J 17.960 :

í 31.500 26.000

11.986 8.775!

i
21.082 16.9091

i 23 368 19.25S'

128.956
,29.972

23 622|

24.638i

35.185 28.537
23. 556 '

—
28.900

1

18.700!

27.400! 17.500i

I

32.000
30.660

32.660

32.660
45.600
30.500

31 . 000

37.000

37.800
32.500

33.000

31.200
36.300
50.900
28.000
32.500
29.5001 25.500
35.800 31.700

í 45.000 38.550
115.200 15.200

I 37.600 26.000

23.000
23 . 000

24.950

24. 950

1

35.800!

22. 800

1

22.80o'

27.600

28.400
24.800

24.800

—
. 24,4000

— 45,4500
—

!
45,4500

— ' 72,4600
—

.
I

72,4600

8,2000 : 74,0000

24.700 —
27.200 —
33.900! —
22.500 —
28.O00 1 —

12,26

12,26

12,26

11,58

11,58

0,457!

0,457}

0,700,

0,457

0,457

0,457

0,457

0,457

0,457

0,300

0,457

0,457

0,508

0.508

3,700 11,00 0,508
— — 0,457

0,508

0,508

0,457

0,457

— 0,457

0,457

0,508

0,508

0,508

0,508

0,508

0,508

0,508

0,457

0,508

0,508

0,457

0,457

0,457

0,508

0,558

0,400
0,457

0,381

0,381

0,445

0,381

0,320

0,381

0,368

0,320

0,447

0,225

0,279

0,279

0,356

0,356

0,406

0,330

0,343

0,343

0,381

0,381

0,406

0,610

0,356

0,457

0,356

0,387

0,584

l 0,400

( 0,584

0,406

0,381

0,400

0,589

0,381

0,381

0,444

0,381

0,381

0,381

0,406

0,445

0,285

0,381
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignalion des chemins de fer

TYPO
Type

— -Sc
^> "

Oi-"S
ri o u

2a g-
< o

«JuJt_>~
Ir

tu ^ J=

OO «;
u

Uj"2 s

z

< k

u e

< -a

si

£3*~ o
a

CALDEIRA
Chaudière

Z =
w g;

« •«

tu -^

Q „

ooa

SUPERFÍCIE

DE AQUECIMENTO
Slírface de chauffe

DIRECTA' TUBULAR
Directe Tubulaire

zo-
ujcD *>

j^ —) ^

O .3

a; c

c/í </)

V
o 1

p

o
«
Q S

j .5

> ~>.

u "
t/í eo

RODAS
MOTRIZEá
Roues accauplél

I

oJ
|i

1
-D

3Z
z

c
E
H -

si
< "

54 jMogyana— (Tronco e ra^

mães) Bitola de 1">,00 . ..

(Continuação)

55
;
Mogyana — (Tronco e ra-

maes) Bitola de m ,G0 .

.

Ka ! S.Paulo
56

iilway(
Cain|"1 Lin,poa Varaeni

Bitola j

57
delm '°°

'Ramal de Piracaia....

Mikado

Mallet

»

Manobras

Mogul

Mogul
Ten-Wheel

Garrat

Kilogr. Kilogr. M. quad.

2 72.600 49.500 —

4 86.550 73.120 —

4 83.915 70.760 —

M. quadr. 'Melros Atms.

3

4

3

18.000 14.000
15.000 12.500
18.600, 15.900

22.301 18.389
33.OOO; 25. 000

í

64.414 43.993

Metros

0,5081

0,559,

0,610

—
j
0,356i

— 0,406
— 0,407

Melros

0,330! 12

^0,432

/0,660

'0.673
1j

12

Metn

1,

1,

1,14

0,229 4

0,254; 6
j

0,305, 6

4,4040 51,661012,834! 9,19j 0,553| 0,336' 6

8,1800 72,3200Í 3,068l 10,89i 0,508: 0,381^ 6

9,0110 98,6600| 3,355J 10,2L 0,508 0,356: 12

0,3561 1282.080! 63.690 12,7200'
159.7900J

3,163 13,6lL508

O!

0,83

1,00

1,01

1,24

1,01

NOTA — Existem, na Estrada de Ferro Paulista, 194 locomotivas — (07 de bitola de lm.60, sendo 16 eléctricas. 88 de lm.OO e 9 de Om.60) •

especificadas. Na Santo Amaro existem 10 locomotivas, que não foram egualmente especifcadas.

que não for*
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignation des chemins de fer

I São Luiz a Therezina.
- Central do Piauhy...
3 Rede > Sobral

90
PROCEDÊNCIA D'

PROVENANCE

LOCOMOTIVAS

Locomoíives

CARROS DE

Voilures à

(« trur, g > s
- "O ,_.!

c - « '

Systema

Sysfème

Syslema

Sysfème

« o
a> «

2 "-o

«'=.= ='£ £ 8 « I
< < Ti W I

(J3'U< < 5

D —
2 1

11 —
4 Cearense ' Baturité 68

5 Central do Rio Grande do Norte. 10
6 Central do Brasil 521
7 ! Rio do Ouro 10
S Therezopolis .6

9 Oeste de Minas 150
10 Goyaz 13
1

1

Noroeste do Brasil 62
12 Santa Catharina (c) 4

lo 6 Westinghouse

— — 4 6 Westinghouse
3 — 6 —
1 — 10 6

3 — 36 —
2 — 2 3 Westinghouse13—1
— — (a)2 56
— 13

•5 — 10 1

1

5

75

60

4

I — ESTRADAS FEDERAE 1

CHEMINS DK FER FEDERAI

Ms.

— s

Gresham
— 9 0,66 e 0,73 4

1 — 0,75 2

— 50,68 a 0,70 10
73 4 0,75 38
15 — 0,70 10 6

Gresham
Kõertíng

— 11 0,70 — —
1 8 0,70 — — — — 1

211520,70 a 0,75 49 39 — 10
\- — 0,70 11 —

9 2 0,75 7 5

_ 3 0,70- í

II — ESTRADAS FEDERAE

13

14

15

16
17

IS
19

20
21

24

25
26
27
28
29

Great
Western

136

2

6

Rede
iahiana )

Madeira-Mamorê 14 —
Rede Norte 1

Central 21

Sul I

Paulo Affonso 3

S. Francisco e ramaes. 51

Cenlral da Bahia c ramaes 15
Bahia e Minas 10
Centro Oeste 3

Maricá (prolongamento) 4

j
Cruzeiro a Tuyuty e

[Rede Sul] lamal .' '.
. . 38

1'Mineira
j
Tuyuty a Passos e ramal. 6 -

(Pirang". a Paraisopolis. (b) —
Paraná 31 —
D. Thereza Christina e ramaes.. . 7 7

Viação F. do Rio Grandedo Sul . . . 109 8
Itaquy a São Borja — 3

26

— — 14 Westinghouse

1 — 6

2 10

-(a) 4

14 106

54

100

41 62 Westinghouse
-«- 15

14 »

— — — 4 Westinghouse

10

26
3

224

CHEMINS DE FER FEDERAL

— 0,75 10 6 — —

Gresham 156161 0,74 13150 — 39

5 0,70 10 — — —
1 98 0,64 26 57 — 60— 0,64 1 —

;

— 61

2 1 0,65 — — — 3

1 4 0,64 — — _ —
4 0,71 3

3 19 0,75 40 2 -

18 0,68 — — — —

Gresham 22 — 0,75 — 28
H. Clavton 11 —0,71 a 0,73 — 8

6 70,75 a 0,60 80 -4 21, S3
Gresham — — 0,80 — 2 — —

III ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FER FEDERAI

30

34

35

\ Victoria a Cachoeira Es-:
Victoria cura IS — -

a Minas ' Curralinho a Diaman-
tina 5 — -

Barão de Araruama
Leopol- ' (prolongamento ) 3 — — —• —
dina

j
S. Eduardo ao Cach.
do Itapemirim (b) — — — —

Soroca- Ramal de Tibagy (b). U, «l...
bana Itararé (b)..(

1M -"w' 6 n —

3 18 Westinghouse
I

- 5: —

56 Mogyana-Jaguára a Araguary.

Eames

134 Gresham

3 —— ),80 — — — 21

— 0,75 — - — 7

— 0,70 1 — — -

16 0,75 38 1 10 22

5 0,68 — — — —

(a) Brasileira.

(b) Não !f?m material próprio,
(c) Todo o maferial é allemão.



1ATERIAL RODANTE
ATÉRIEL ROULANT '

.SSAGEIROS

yageurs

li

Svstema

Svslème

Systema

Svslème

i
'2 '5
= e

O >
\

91 —

U*)tO
!
3 .£ O

;§.i

j.ã-Et_s™
£.3 3

|D

,|

W.S 1

CQCQ

Q3CQ

VAGÕES

Wagons

Systema

Svstème

E **

Õ "í

u

Systema

Svslème

Quadro n. 10

Tableau n- 10

u<

Q „

DM1NISTRADAS PELA UNIÃO

ÍPLOITÊS PAR LU GOÚVERNEMENT FF.DKRAL

-
j

— 15

2IGresham|"—

!

I

14
—

! 11

— — ' 18.

13

Westinghouse 64

I
45

— 12

io;— 134

Gresham 1

— 6
;

0,66 ! 12 75 20 — — — — 108)0,66 e 0,73 1

0,72 — ^ 16 — — 5 Gresham 11' 0,70

0,62 a 0,.72| 10 íol — 39 30 1 — — — — — ,0,68 a 0,75 »>

0,75 136 74 - 207 46. — — — — 463. 0,75 4

0,70 100 5 — 62 5]
— — — — 172, 0,70 •>

6

0,70 — 108 39 1 — 68 0,70 7

0,75 1 1 4 o - — — 7; 0,75 8

0,70 a 0,75110 50 — 190 724-644 Westinghouse 430 1.0740,70 a 0,75 9

70 — 95 — — — —

.

— 0,70 10

0,75 152 : _ 461 8 — — 165 Gresham 256 0,75 11

0,70 —
. — 39 3 — — — — 19 0,70 12

VRENDADAS
FF ERMES

16! Westinghouse — — 161

— 116Í Gresham 178;

0,75 262 4;

0,74 2441.680 30 353

266 Westinghouse — 266 0,75

— 1.126! Gresham 1.606 6,74

23 Westinghouse — —
52 » ,

— —
3 ::-,.» :

"

— —

3 Westinghouse — —

10

144
0,70 40

0,64 136

0,64 —
3 0,58 a 0,74 —
5 0,64

3 0,71 40

4510,67 a 0,75; 93

8i 0.68 —

25 —903 — 849, Westinghouse —
— —314 — 314

!

»

_
, _,H8 6,102! »

_
: _i 35Í i ——
j

i_ __, 12' 52! Westinghouse
j

—
172 — 54 237l —

33, 0,70
981 0,64
— 0,64

2210,64 a O,70.|

36' 0,64

52 0,71

5560,67 a 0,75:

_ 129 129 129 0,68

9! Gresham 28 0,75 —
—

I
—

,

8 0,71 —
164 - 3910,75 a 0,801.684

2: Gresham —
\

0,80 —

—
,

—'580 200. —

COM GARANTIA DE JUROS

WF.C GARANTIE D'lKTERETS

17

7

Westinghouse

Eames !

—

146 Gresham —
I 0,75

184
137
46

-. -
:

170

336659 319

402
1 Gresham 78o 0,75

170 Hardy-Clayton 184|0,71 a0.76

1.127 — 1.008 0,75 a 0,80|
'

46' Gresham — 0,80

13

14
15

10

17
18
19

20

2.

22

24
25
26
27 •

28
29

0,80 101 — — 71 30 —

0,75 — — — 52 - 43

0,70 ,
— — 25 -

— — — — - —

0,75 4 — 77 861 1.199 -

—

.

— — _ — — —

— — 202 0,80 30

— — 52 0,75 31

— — 25 0,70 32;

1.655 Gresham 486 0,75
-

33

34
35

—

.

36



DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Dêsignfltion des cheftiins de fer

38 S. Paulo
Rio

39 Grande
4(1

Itararé ao Uruguay. ... 31

Jaguariahyva a Colónia [

Mineira (a)

Serrinha a N. Restinga, (a)

S. Francisco a P. União. $ — — 6

-11

42

43
44
45

46

47

48
49

-51

Porto Novo a Saúde e

/ ramal de Leopoldina, (a; —
l Central de Macahé .... 3 —

Leopol- \ Ramal de Sumidouro, (a) —
dina Carangola e ramaes.. 12 4

j
Victoria aEspera Feliz

I e ranial (a) —
f Norte (Praia Formosa
\ ao Entroncamento), (a) —

Rezende a Bocaina ' — 3'

Santos a Jundiahy — 113
; Ribeirão Preto a Jaguára e ramal

\ de Caldas —

]

11
Mogyana/Ig-vrapava a Rodolpho

I
Paixão — 3

(Quarahim a Itaquy... — 10

33 Grésliam 1 0,75 29

7 Gresham S 1 0,75

- 6

41

IV— ESTRADAS FEDERAES
CHEMIKS UE FER FEDERAU!

0,76 — —
3 Eames —
9 Gresham — 7 0,60 a 0,70 6 1 —

113 Gresham
i

11 » - 11 0,68 li

3 » _
— — 10

3 0,60 3 —— 1,06 154

11 0,68 — —

3 0,68 3— 0,80 — 10

52 Mossoró — Porto Franco a Mos-
soró 2 — — . 2

53 Nazareth a Jaguaquára e ramal. 17 1 1 — — — _i
54 Santo Amaro e ramaes 8 1 2 — — —
55 Ilhéos a Conqyista e ramaes . . — 6 — 1 — _
56 Maricá — Porto das Neves a Nilo

Peçanha 3 — —
:
- 3 Westinghouse —

5v Mogyana — Tronco e ramaes 72 85 — (rj)l7|
—

58 Paulista
58 . S. Paulo) Campo Limpo a Vargem. I

60 Raihvay
) Ramal de Piracaia —

— ' 0,68

8; Gresham

V — ESTRADA^
CHEMINR DE FE»

0,70 4

11

6 6 0,65
|

— 7

— 3 0,71 3 -
— — — i 15 27 — 3I13ÍI

— 0,76 I
—

— 0,76 |

7: —
2| -

(a) Não iem material próprio.
(b) Sendo 16 brasileiras,

í
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.

L.

ASSAGEIROS
VA6ÕES

oyageurs
Wagons E

tu

Systema

3 41

U 13

4J-ÍÍ 1

"^
.5 i

Syslema
'

O 4J

»*\

o :=

w c
^ c
« o
"00 t1-

= E

w 3
O U V

ricanos

rícains

iezes

nglais

c 3

to to

3 3
O O

i I

Sysfema

O
o-a
Q -

Sysíema

o c

OJ

-o-«

« g.

a: j;Ou
o

•"^
°'o
O.S

'*!

Syslème Système
Ê S
O >

as i_

.2 **

< 3
5

<5 «
4» S-

Ai

» B £
'£

à« «o
"4!

j!

Syslème
.2 A

V

<
U

Système
e a

c3-í

Altura

do

íauteur

de me
a: E

S íz
o
z

1

Ms.
Ms.

1 34; Gresham 1
!

0,75 21 — -74 305 — — 109 Gresham 400 0,75 o 7

— 46 Gresham O
0,75 9

-
292, 259

—
513 Gresham 553 0,75

38
39
40

>EM GARANTIA DE JUROS
1KS GARANTIR D'lXTÉRKTS

"

í !

Eames

-;

—
I

0,76

11 0,70

^STADOAES

30,

29< 50
,

— 6 38 —

154 Gresham
3 0,60

1,06

11 —
— 4.252 —

10 » — 0,68 28 24 —

5 » 5

10
0,68

0,80 — 121

— -15

30
;

123

'

j

— 11

4.2Õ2 Gresham —
54 » 54

15

0,76

0,70

0,60

1,06

0,68

15 0,68

113 0,80

E CONCESSIOX OU DE PROPRIETE DES ETATS

4 —

Westinghouse —

9

3

Gresham

0,70

0,65

0,71

0,68

—

,

0,76

16

36
13

12 —

11

70

10

47; —
27' —

—
:
12 Westinghouse

—
; 103! — ; — j

—
_: 22i

—
'
— —

16

103
22

— 18 0,70 52
5.S— 169

70 0,65

54
55

!
— 12 0,71 56

57

Gresham ~ 0,76

0,76

58

59
60
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õ ^
í

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignation des chcmins de fer

PESSOAL EXISTENTE
PERSONNEL EXISTANT

Directoria

Direclion

aa

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
Administration générale

<= ^tõ

si a

«-a
n 3

"D « -
O Cl

"3 -T
30 t»

4i -U

11 '5 <
u

c3
U

•s-to

TRAFEGO
Trafic

1 S. Luiz a Therezina 1

2 Central do Piauhy

3 Rede de Viação j Sobral

4 Cearense | Baturité
5 Central do Rio Grande do Norte..

6 Central do Brasil

7 Rio do Ouro

8 Theresopolis

9 i Oeste de Minas

10 Goyaz..

11 Noroeste do Brasil
12 Santa Catharina

— 8 24 36

ESTRADAS FEDERAES
CHEMINS DE FER FÉDF.RAUJ

72 152 32 M
2 6 10 1 8 27 3 122 38 16Í

1 11 46 2 17 77 17 217 109 345

1 5 7 2 14 29 4 58
""5.287"

23 85

5 281(c) 859 859

— — — 9 — 9 18 4 49 22 75

2
3 8 2 6 — 21 — 33 20 55

1 i
- 17

o

94

7

13

1

21

11

146

- 24

76

4

786

56

184

12

1 04(

1\
3

2 12 70 8 21 113 29 475 148 &á\
2 2 5 — 3 12 — 25 9 3^

II — ESTRADAS FEDERAE£

CHEMINS DE FER FEDERAI):

13

14

15

16
17

18

19
20
21

22
23

Great
Western

Rede
Bahiana

ramaes.

.

ramaes

.

Madeira-Mainoré
, Rede Norte...

.

» Central

.

» Sul
Paulo Afíonso
S. Francisco e

C. da Bahia e
Bahia e Minas

\ Centro Oeste
Maricá (prolongamento)

l Cruzeiro a Tuyuty e ra-;

\ mães .

.'

Rede Sul/rp t n ,

Mineira )
£uyuty a Passos e ramal

.

í Ramal de Piranguinho ai

Paraisopolis :

Paraná
D. Thereza Christina e ramaes.. .

.

Viação Férrea do Rio G. do Sul. .

.

Itaquy a S. Borja

1

(e)

19

20 2

154 13

15 72 5

4 34 1— 20 —
_

.1 7 1

8 47

9

4

7 1

10 129 5— — —
i

22

246

46
5

2

i
;

18 í

79
1

354

53 6 73 36 lli

434 83 1.493 592 2.161

141

46
23

12

80

9

4

79
11

499

38

5

1

1

3

13

í

1

60

530
154

80
17

12

339

"32T

9

128

38

1.234

7

186
31 :

42
|

12 !

3
345
12

480
2

75
19'

12

1

2

152 50
~^\ 32

1

4f

S

1.77

3U
Victoria I

victoria a Cachoeira Es
n Minne 1 Cura

31
a Jlinat

'

\ Curralinho a Diamantina.
32 1 Barão de Araruama (pro

Leopol- ' longamento)
33 dina i Santo Eduardo ao Ca

choeiro do Itapemirim

(c) Pessoal constante em 1920.
(e) o pessoal commum esfá iucluido na linha Itararé ao Uruguay».

III - ESTRADAS FEDERAE;
CHEMINS DE FFR FÉDÉRAt

1 9 19 3 46 — 78 6 - 116 49 r— 1 2

—

— 3
!

- 6 — 27 6
•

— — — — — — 8 15 5
i

— — — — — _ — — —
j 3 26

*



EM 31 DE DEZEMBRO DE 1921
lU 31. DÉCEMBRE 1921
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LOCOMOÇÃO
Malérie! eí l^acfion

O 5

VIA-PERMANENTF.
Voie

c
o -C ._

ti ^
a.

"u v -O ^
aj a-

-a"° j. -a
°J 0) t£ ií£

U 5^ - U

Quaaro n. 11

Tableuu n. 11

Q^

o
a-

o*

; PESSOAL EFFECTIVO—POR KILOMETRO
Nombrc d'agents—Par kilomèíre

SJ

\DMINISTRADAS PELA UNIÃO
XPLOITÉS PAR LE GOUVERNKMKNT FEDERAL

1 128 66 195 5

— Í29 129 1

12

4

192 102

98
|

13

"7:458

306
115

7.458

12

6

4 45 30 79 6

1 23
:

16 40 —
64 1.382 : 330 1.776 37

2 28 26 56 2

19 391
j

339
15 8

749
23

10

"913
:

(a)929 1.383 0,16. 0,41 0,43 2,06 3,06

— — 2

170

22

36

262

354
17

110

2.304

1 .098

89

263

369
114

;

5.170

116

34 1(6)70

2.363

155

1.144

45 . 54

1.

582

.095

343

18.774

288

184

5.331

307

2.658
123

0,07

0,14
0,18-

0,351

0,14|

0,57

0,07

0,09,

0,09
0.17

0,44

0,61
0,57,

2,17

0,59

1,44

0,54

0,28

0,51

0,49

0,35

0,54
0,78

3,06;

0,62

1,08

0,92

0,21

0,59
0,33

0,70 1,56

0,65
0,77.

2,12!

0,91

1,90

1 ,23

0,60;

0,89
0,78

1,93

2,33

7,70

2,26

4,99

2,76

\RRENDADAS
.FFERMF.S

4 124 — 128 6

38 683 í
751

|
1.472

|
82

~

25
9

4

3

43

830
145
129

4
26

634

204

125

89

1.146

527 1.382

66 220
•28 161

3 7

26 53

6 647

• 204— 4

273 398
15 107

1.322 2.511— 20

14
4

15

I

9

4

(d)

38 174

220

.

437"

1.236

516
426
81

49

827

181

37

477
123

3.644

66

226 522 0,15 0,32 0,35

1:528 5. 602 0,29 1,44 0,98

1.265

520
435
82
49

3.542

976
742
107
141

0,12
0,12
0,05

' 0,18

0,66
0,49
0,28
0,35
0,41

1,20
0,57
0,36
0,13
0,81

840 2.071 0,07 0,46 0,59

181

37

718
57

0,03
0,08

1,16
0,23

0,73
0,08

484
123

1.441
292

0,19
0,09

1,18
0,43

0,98
0,91

3.856

66

• 8.640
95

0,21 0,75
0,07

1,06
0,17

0,62 1,43

1,02J 3,73

1,10
1,34
0,981
1,58'

0,75

0,78

0,65,
0,71

1,19 3,54 26

1,04 2,47 27

1 ,63' 3,66) 28

0,53 0,77 29

:OM GARANTIA DE JUROS
.VEC GARANTI E D'lNTÊRÊTS

131

25
113
13

10

249
38

11

(a) inclusive 7 do serviço sanitário.

(b) inclusive 28 do serviço marítimo,

(d) incluidos na chave da columna adeante.

49
16

601
123

665
144

;

4 30 41

6 88 100

.163
221

0,18
0,04

0,38
0,22

0,56
0,26

1,50

0,97
2,62
1,50

80 — 0,55 0,22 0,80 1,57

129 0,31 1,07 1,38
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ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
Administration générale

ti
%4

34
35

36

37
38

39

40

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignalion des chemins de fer

Directoria

Direction

DO

Soroca- ( Ramal de Tibagy (

bana ( » » Itararé (

Mogyana-Jaguára a Araguary

/Itararé ao Uruguay
S . Paulo \ Jaguariahyva a Colónia

Rio < Mineira
Grande ) Serrinha a N. Restinga..

V S. Francisco a P. União.

83

õ

Is

11 165 9 49

9 — 3

139 7 90

TRAFEGO
Trafic

235
84

84_

12

(a) 319 15

44 — 44

271
172

"326

331

15

11

79

55
35

240

14

2

84

IV — ESTRADAS FEDERAE!
CHEMIXS DE FER FEDERAUJ

41 Porto Novo a Saúde e

i ramal de Lepoldina..
42 \ Central de Macahé
43 Leopol- Ramal de Sumidouro..
44 dina i Carangola e ramaes
45 I Victoria a E. F. e ramal.
46 f Norte (Praia Formosa ao

Entroncamento)
47 Rezende a Bocaina

48 Santos a Jundiahy
|

49 i
i Ribeirão Preto a Jaguára'

M ) e ramal de Caldas
50

MogyanaS Igarapava a Rodolpho
' Paixão

51 Quarahim a Itaquy

52 Hlossoró-Porto Franco a Mossoró.

53 i
Nazareth a Jaguaquára e ramal. .

54 Santo Amaro e ramaes
j>5 Ilhéos a Conquista e ramaes

56 Maricá-P. das Neves aN. Peçanha.

57 Mogyana-Tronco e ramaes
58 Paulista

59 S. Paulo ( .Campo Limpo a Vargem

.

60 Railway ( Ramal de Piracaia

8

3

2

2

30

156
2

14

114
54

140

104

6

5

47 217

48 180 70

6 —
305 27 2.823 135 2.98Í

8 — — — 31

— 1 11 51 5k|

V estrada^
CHEMINS DE F

1

1 —

20

1

1

6

2 4

158
2 148 10

11

4

1

30
53

40
9

11

9

193
214

147

61

28

122 2.600

— 98
— 23

42

16

10

233

3
1

19(

5(

7{

41

1.27:

2.95!

10

2

(a) Pessoal eommum a toda Rede, excepção feila de 47 ferroviários incluídos nos 90 do Almoxarifado, os quaes representam o pessoal próprio da Administraçã

esta linha.

(b) O pessoal da Administração, que aqui não figura, é eommum a toda Rede.

'
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o c

o u

.S-aj

LOCOMOÇÃO
Mafêriel et t^aclion

l-H

VIA-PERMANENTE
Voie

a-

c
CU

!2 w 5
o.

ÍJ £ OJ s o aj w S-
O

u
u b o %

- ^
O u -s"13

it í úí
tu

w 3 U
1U

5

24
24

i

— 24
24

1

22 .
—

22 ;
— —

10

205

329 257

205

596

(e)

15

— — 5 5 *

4 76 52 132
~~í~~

186
42

574

o
D-

837
399

859
421

183 183

052 1.067

PESSOAL EFFF.CT1VO—POR KILOMETRO
Nombrc d '«genls—P.ir Itilomèfre

186
42

579

1.528 0,42: 0,74j

971 — 1,16

726
,

0,04 1,16|

2.568 0,36 0,66;

CO 4J

E '5

0,04
0,10

0,73

0,68

220 — 0,29 0,05
56 —

|
0,29 -

924 0,09 0,36 o, 28

c

o"

0£ E

1,55 2,75 34

1,68 2,94 35

0,65 2,58 36

1,21 1,21 37

1,88 2,72 38
0,93 1,22 39

1,25 1,98 40

EM GARANTIA DE JUROS
.NS GARANTIR D'lNTÉRÊTS

36

14

2.147

30

20

2.183

196

35

30

6 2

5 1

6 11
9

6 1

1 1

1

2
1

1

5

1

1

3

3

1

29
4

5

23
17

11

293
30
36

176
136

83

(d)336

41

49
213
164
98

34 1.196 1.230

174

— — —
zÁ

— 31

73

596
60
71

329
249
315

0,67
0,37
0,24
0,51
0,20
4,71

6.703 2,19 21,40

689 0,03 1,16

121 — 1,15

169 0,06 0,31

0,07

0,06

0,86 1,53 41

0,94 1,38 42

0,53 0,77. 43

0,94 1,45 44

0,50 0,76 45

2,13 6,84 46

15,65 8,82' 48,06 48

0,73 0,65 2,57 49

0,73 0,65 2,53 50
0,17 0,42 0,96 51

iSTADOAES
E CONCEsSION OU DE PROPRIÈTÉ DES KTATS

47

1

218

41

26

1.461

18

16

23

1.222

35

256
100

59

52

783
2.730

54

— 300

— 2

- 17 128
|

1.002

^94"
20

303
119
130

95

716
1.163

94
20

795
284
279

196

2.964
7.062

249
44

0,18:

0,10
0,13

0,14

0,18
0,17

0,88

0,63;
0,96

0,61

1,17
2,37i

1,31;

0,781

1,10

1,13!

0,71!

0,80

0,72j
2,19!

0,70
;

1,37

1 ,35

1,57

1,45

0,66
0,93!

1,22!

0,65

3,59
3,21

3,37

3,00

2,72
5,67

3,23
1,43

(d) incluído na chave da columna adeanfe,

(c) inclusive pessoal commum a outras linhas.
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PASSAGEIROS!

MOUVEMENT DES

NUMERO DE PASSAGEIROS TRANSPORTA-^ UM£RO DR passageiro9
DOS A QUALQUER DISTANCIA
Nombre de voyageurs à íoule dislahce

Nombre de voyageurs

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignalion des rhi-pnins de fer
1 * classe

I .
c classe

2.™ (.lasse

2." classe
TOTAI.

1 .^ classe

1 .° classe

2." classe

2. e classe

SãoLniz—Therezina (a)

Central do Piauhy
Rede \Sobral

Cearense /Baturité

Central do Rio Grande do Norte.
Central do ^Subúrbio

Brasil /Interior

Rio do Ouro
Therezopolis
Oeste de Minas
Goyaz
Noroeste do Brasil

Santa Catharina

I — ESTRADAS FEDERAES
CHEMINS DE FER FEDERAUM

422,0.37 — 29 . 334i — -
23,860 7.128 9 . 590 16.718 92.664 124.6701

373,493 28 . 131 33.602; 61.733] 1.823.116 1.946.747^

560,488 226 . 473 213.553 440 . 026Í 10.583.434 9.624.929

147,358 21.364 30.470 51.834 1.463.744 1.663.765

23,798 14 .056.943 28.701.441 42.758.384 265.238.145 553.736.730

2.461,211 1 .150.143 2.174.183 3.324.326 176.416.918 110.549.343

85,027 43 . 880 271.973 315.853 964.436 5.730.898

35,867, 54 065 26.209 80,274, —
1.920,717 251.338 479.949 731.287 17.714.708 17.841.791

249,108 32.072 52.942 85.014| 1.821.680 2.861.805
1 . 272,236 92.597Í 450.497 543 . 094 1L866.494 31.955.2fl

69,700 3.247 75.688 78.9351 102.023 2.214.082

II
— ESTRADAS FEDERAES!

CHEMINS DE FER FEDERAUXl

14
15
16
17

18
19
20
21

24
25
26
2 i

28
29
30

Madeira—Majhofé 364,260 5.867

. Rede Norte (6) 629,718 278 .899

Great ) » Central (b) 269,268 754 . 99)

Western) » Sul (b) 602,895 348.080
' Paulo Affonso 115,136 2.282

.São Francisco e ramaes 1.144,757 214.811
Rede \Central da Bahia e ramaes 349,146 35.044

Bahiana \Bahiae Minas :.. 441,730 5.623
(Centro Oeste

j

51,863 11 . 282

Maricá (prolongamento) 65,180 13 . 128
Rede

(
Cruzeiro a Tuyuty e ramaes 1.089,802 186. 007

. Sul Tuyuty a Passos e ramal 247.043 58.562,

Mineira | Ramal de Piranguinho a Paraisopolis 51,998 5.21-»,

Paraná 4
.' 407,001 85.919

D. Thereza Christina e ramaes 118,096 7.858
Viação Férrea do Rio Grande do Sul 2.275,713 717.896,
Itaquy a São Borja 123,870 4.908

1 Victoria a Cachoeira Escura . .

.

j
Curralinho a Diamantina

c Barão de Araruama (prolongamento)

'Santo Eduardo ao Cachoei r o do llapemirim

( Ramal de Tibagy
' » de Itararé
—Jaguára a Araguary
f Itararé ao Uruguay
Jaguariahyva a Colónia Mineira
Serrinha a Nova Restinga
S. Francisco a Porto União . .

.

31 Victoria
.".2 a Minas
33 Leopol-
34 dina
35 Soroca-
36 bana
M7 Mogvana

São
Paulo

40 Rio
41 Grande

25.882
399.333,
848 . 633
680.849

9.014
378 . 865.

70.710
10.455
16.421
21 . 322

515.809,

153.957
22.365

178.291^

94.732Í

473.829
6.086

31.

678.

,603.

028

.

11.

593

.

105.

16.

27.

34.

701.

212.

27
264
102
.191

10

7491

232
.623!

.929

.296

.676

.754]

. 078;

. 703

.450,

.906 :

.519!

.584,

.210

.59 .l|

.7251

994'

215.325|

14.399.831,

12.512.006
17.070.447l

83.194J
16.311.065!

2.074.7681

613.585'

474.083
528.952

11.365.092

2.556.553

178.175

8.329.965

300.004

61.276.568
340.465

1.293.2851

14.606.884

13.840.295

20.103.899

203.423
18.084.202

2.669.518Í

. S68.476

548.796]

669.440

20.757.210

4.9)6.147

588.443

11.769.732

2.213.435

45.782.891

345.71

III — ESTRADAS FEDERAES
CHEMINS DE FER FÉDÉRAU

443,162 34.594] '90.972 125.566 2.413.869 5.114.794

147,516 7.063] 12.291 19.354 651.730 897.92Í

(c) 51,040 6.975! 10.116 17.091 211.628 215.331

93,230 48 . 555j 48.876 97.431 2.324.834 1.510.26Í

533,899 94.475| 356.394 450.869 9.780.660 32.752.171

250,047 52 . 293! 110.018 162.311 6.592.498 8.fc49.45í

281,118 57 802, 143.094 200.896 3.575.858 6.066.644

883,206 61.384] 123.173 184.557 9.717.101 14.615.211

99,123 7.6501 26.810 34.460 398.451 1.264.86(1

44,980 28.237 33.876 62.113 1.219.127 1.388.89(1

463,332 31.339 138.558 169.897 3.021.268 8.707.43(1

o) Os dados desta Estrada estão desfalcados dos relativos ao trecho Caxias a Cajazeiras. no período de 1 de Janeiro a 1 1 de Março, no qual não eslava incor

porado ao de S. Luiz a Caxias.

b) Nesta Rede, no lotai dos passageiros, esfão incluídos os dos subúrbios.

c) Devido a indicações posteriores, este dado differe algo do correspondente no Relatório de 1921.



TRANSPORTADOS
OYAGEURS

ILOME^RO
tilométriques

TO VAI.

Numero de passageiros referidos a exlensão
media

Nombre de voyageurs rapporíé à la lon-

gueur" moyenne

a classe

* classe

1 classe

; clas-se
TOTAI.

— 99

Percurso médio de
um passageiro

Parcours moyen
d'un voyageur

O

ADMINISTRADAS PELA UNIÃO
XPLOITÉS PAR I.E GOFJVERNEMENT FEDERAL

Numero media de ,„„„,„„ mil0 ie
ogares por trem

| ogares tarro ,

de passageiros e
| iz pass

H

agíiras
mixtos

Hombre moyen de

places por train de

vojageurs et mixtes

1 =

Nombre moyen de

places por voilu-

res à voyageurs

5° oo

S o .3"

ó ' -

aí

Quadro n: 12
Tubieiui n. 12

PESO

Poids

S2 =

O'

3.259.129.

217.334!

3.769.863

1

20.208.363i

3.127.509;

18.974.875!

86.966.261 i

6.695.334

j

35.556.499

4.683.485!

43.821.765J
2.317.005^

— — 7.722,0 —

—

111,1 107,6 49,3 40,7 18,61 55,79 218.139 1.573.334 0,5
3.883,6 5.225,1 9.108,7! 13,0' 13,0 13,0 48,0 13,3 48,0 13,3 27,73! 15.213 1 63.260 0,8'

4.881,2 5.212,3 10.093,51 64,8 i 57,9 61,1 116,1 31,6 44,9 12 2 27,18 263.890 2.931.871 0,7
18.882,5 17.172,4 21.223,91 46,7| 45,1 45,9 172,5 71,7 45,3 18,8! 41,56 1.414.585 11.201.800 0,6
9.913,3 11.290,61 36.054,9 : 68,51 54,6 60,3 141,5 64,6 37,6 17,2! 45,65 218.926 1.820.930 0,6

11.145.396.5 23.268.204,513 4.413.601,0 18,9! 19,3 19,2 555,3 258,2 34,6 16,1 46,50 : 57.328.241
71.678,9 44,916,6! 116.595,5:154,4: 50,8 86,3 156,3 • 43,8 25,5 6,7 28,10 20.087.638
11.343,7 67.400,9 78.743,6^ 22,0 21,0 21,2 113,6 61,4 _46,7 25,2! 54,11

1
468.673 2.104.109 0,3

9.223,0 9.289,1; 18.512,1 70,5 37,2 48,6 74,8 23,9 31,2 10,0| 31,96] 2.488.955 41.0511.058 1,2
7.312,8 U.488,2| 18.801,0; 56,8 54,1. 55,1 85,4 25,8 44,0 13,0 30,21 1 327.844 4.202.702 0,9
9.327,3 25.117,4] 34.444,7!128,2 70,9 80,7 115,7 61,7 47,5 25,3 53,31 !

'3.067.524 29.916.242 0,6
1 .463,7 31.778,8: 33.242,5) 31,4 29,3 29,4 89,7 38,2 51,6 22,0! 42,55 162.190 1.032.020 0,4

s

9

10

11

12

13

RRENDADAS

1.508.610,

29.006.715:

i6.352.301 !

Í7.174.346 ;

286.619]

34.395.267!

4.744.286J
1.482.061
1.022.879!

1.198.3921

32.122.3D2j

7.462.700Í

766.61 8|

20.09 ..6971

2.513.139,

17.059.45 1

686.175;

591,1,

22.867,1
j

46.466,7:

28.314,1!

722,1

14.248,5'

5.942,4

1.389,0.

9.141,1

8.115,3!

10.428,61

10.348,6!

3.426,6

20.466,7

2.540,3

26.926,3

2.748.6

3.550,5

23.195,9

51,399,7

33.345,6

1.766,8

15.7.(7.4!

7.645,9

1.966,0

10.581,6

10.270,6

i 9.046,8

19.859,5

11.316,6

28.918,2

18.742,7

20.118,0j

2.79J.9

4.141,C>

46.063,0

97.866,4

61.659,7

2.489,4

30.045,9

13.588,3

3.355,1

19.722,7

18.385,9

29.475,4

30.208,1

14.743,2

49,384,9

21.283,0

47.044,3

5.539,5

]
82,1 117,0

i
51,6 36,6

1
.16,6 16,3

' 49,0 29,5

i
36,5 22,6

|

75,9 47,7

59,2 37,8

109,1 83,1

!

42,0 33,4

1

40
,
3 31,4

61,0 40,2'
' 43,7 •31,9

1

34
,
x 26,3|

1 97,0 66,0'

38,2 23,4

85,4 96,6

69,4 56,8

110,4]

42,8
16,4!

36;i!

25,4

57,9t

44,9!

92,2!

36,9]

34,8

45,

8

1

35,1;

27,8!

76.1].

24,5
89,8'

62,4'

150,9 25,51 47,7 8,1 16,901

203,5 68,8! 49,1 16,6 33,81
567,2 98,81109,1 19,0 17,42)

219,6 74,3' 44,7 15,1 33,82!

53,51 11,5] 50.0 10,7 21,48

113,3; 44,6j 38,9 15,3 39.33
81,8' 26,8! 42,6 13,9 32,76
86,0 22,8 35,0 9,3 26,52

100,9! 58,2 46,9 27,0 57.63
113,0! 41,4 49,7 18,2 36,62

93,1 30, 7 1 40,8 13,5 33,01

92,3! 27,3] 43,2 12,7 29,57

47,3-20,5 45,3 19,6 43,29

135,1 64,51 39,5 18,8 47,71

120,0 32,3! 47,2 12,7 22,95
130,8; 57,2 41,5 18,2 43,76

87,3 17,9! 48,0 9,8 20,45

105.603 3.332.537 o >> 14

2.030.470 27.789.579, 1,0 15
1.844.661 32.626.8971 1,2 16
2.602.204 40.315.762 1,1 17

20.063 186.769, 0,7 18
2.407.669 27.414.4(13 (1.8 19
332.100 4.625.687 l.ii 20

103.744 1.827.697 1,2 21

71.602 440.126, 0.4 22
83.887 689.608 0,6 23

2.248.561 29.140.191 0,9 24

522.389 7.009.473' 0,9 25
53.663 434.218 0,6 20

1.406.979 17.997.350 0.9 27

175.941 2.976.156 1,2 28
7.494.162 109.367.46l! 1,0 29

48.032 515.734] 0,8 30

OM GARANTIA DE JUROS
'EC GARANTIE D'lNTERETS

7.528.663!

1.549.659

426.959

3.835:993

42.532.831

! 4.841.953

9.642.5 12

24.332.312

1.661.311

2.6 18.017

11.728.6)8

5.446,9

4.418,0
4.146,3

249.365,0

18.319,3
26.365,3
12.720 ,

1

11.002,1

3.999, 5|

27.113,
8|

6.534,8i

11.541,6
6.087,0

4.218,9

161.993,0
61.345,3

32.992,3
21.580,4

16.547,9
12.761,5
30.877,9

18.853,7

16.988,5 69,7 56,2 60,0 70,3 33,5 38; 8 18,5 47,65
10.505,0 92,3 73,0 80,1 92,3 33,4 47,7 17,3 36,26]

8.365,2 30,3 21,3 25,0 50,1 11,4 47,0 10,7 22,84

411.359,0 47,9 30,9 39,4 87,0 39,6 40,0 18,2 43,36

79.664,3 103,5 91,9 94,3 163,9 87,1 38,2 20,3 53,16

59.357,0 126,1 75,0 91,4 87,1 39,6 30,5 13,8 45,42

34.300,5 61,1 42,4 48,0 127,9 44,9 45,7 16,0 35,14

27.550,0 158,3 118,7ll31,8 155,6 55,2 40,8 14,5 35,46

16.760,0 51,8 47,2| 48,2 85,7 32,1 41,2 15,4 37,45

57.981 ,

7

43,2 41,0! 42,0 148,5 78,9 39,1 20,9 53,131

25.368,5 96,4 62,8 69,0 91,1 52,5 41,7 14,9 35,65

527.006
" 108.476

29.887

268.457

2.977.298

1.038.936

674.975
1.703.261

116.292

182.561

821.008

5.389.015

1.150.313!

445.468

2.291.564!

33.075.965:

17.227.339;

7.130.665

29.314.341

1.816.407!

2.119.335!

13.425.152

31

0,8

0,7
o,7 32

1.0 33
o,6 34

0,8 35

1,2 30

0,7 37

1,2 38

1.1 39
4o

1 ,1 41
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désiynation des chemins de fer

.NUMERO DE PASSAGEIROS TRANSPORTA-
DOS A QUALQUER DISTANCIA
Nombre de voyageurs à foute distance

classe

classe

classe

classe

NUMERO DE PASSAGEIRO»

Nombre de voyageurs

i

classe

classe

classe

classe

IV — ESTRADAS FEDERAES

54
55
56
57
58
59
60

61
62

CHEMINS DE FER FEDERAL»

Porto Novo a Saúde e ramal de Leopoldina 388,178

i Central de Macahé 43,523

T ,
I Ramal de Sumidouro 91,793

Le,?^01 " Carangola e ramaes (•) 226,264

.

a
Jvictoria a Espera Feliz e ramal 326,487

(Norte (Praia Formosa) Subúrbio .. 20,442

a Entroncamento). . ) Interior .... 48,138

Rezende a Bocaina
Santos a Jundiahy (*)

Mogy-< Ribeirão Preto a Jaguára e ramal de Caldas 268,137

ana ' Igarapava a Rodolpho Paixão 47,763

Quarahim a Itaquy (*) 175,597

Mossoró—Porto Franco a Mossoró 37,690

Nazareth a Jaguaquára e ramal 221,684

Santo Amaro e ramaes 88,350|

Ilhéos a Conquista e ramaes : ..

.

82,750;

Maricá—Porto das Neves a Nilo Peçanha
i

65,292|

Mogyana—Tronco e ramaes 1 .091,699

Paulista
;

1 .245,055

277.314
3.462
16.993
9J.581,

59.409
.736.740
666.438

38,810 —
139,466 1.282.327

S. Paulo (Campo Limpo a Vargem
Railway /Ramal de Piracaia

77,064!

30.782

166.730
30.141

10.755

3.366|

14.632Í

71.518|

31.010
510.463
685.215

37.760J
15.385!

465.951
4.865
31.736

125.620
49.798

5.966.749
72.710

3.368.497

457.890
71.185;

9.638

3.699i

19.894!

64.382
73.319

1.710.205
2.203.695

221.307
115.432

743.265'

S.327>

48.729!

225
109

8.703
739

201)

207!

489!

148

19.463
4.650.824

624.620
101.326

20.393

10.479.1391

150.587
463.309!

4.867.4871

3.924.807!

27.427.963
j

30.004.647^

59.047.389

7.634.328

1.057.730

744.755

11.511.562

169.3541

632.794

3.888.1581

1.824.205

60.114.139j

1.9114.048

94.225.869

12.692.368

1.618.462

V

7.065

34.526
135. 9J0
104.329

2.220.668
2.888.910

259.067!

130.817

606.4751

ESTRADA
CHEMINS DE FEJ

127.908 140.562

3

303.132
2.135.177

1.450.450

37.331.985

65.403.817

1.388.291

249.052

339.967

1.347.573

2.306.830

70.398.728

121.295.604

5.767.81C

1.432.62Í

(*) Este signal indica estradas que já posaram de garantia de juros.
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ílometro
ilomélriques

TOTAL

Numero de passageiros referidos a exlensão
|
Percurso médio de

media um passageiro
Nombre de voyageurs rapporlé à la lon- i Parcours moyen

gueur moyenne d'un voyageur

1 classe

1 classe

2. a classe

2. c clas.se
TOTAL

o

Numero medío de

lagares por trem
j

de passageiros e

mixtos

Hombre moyen de

places por trsin de

voyageurs et mixtes

Numero médio de

lio gares por tarro

de passageiros

Nombre moyen de

places por voitu-

res à voyageurs

EM GARANTIA DE JUROS
iNS GARANTIU D'lNTERETS

21.990.701 26.995,7 29.655,4
319.9411 3.459,9 3.891,1

1.096.103 5.047,3 6.893,7

8.755.645; 21.512, 4i 17.184,2

5.749.012; 12.021,

3

: 5.887,4

67.542.102 1:341.745,5 2.940.717 ,

1

31.908.695! 650.324,0 41.268,5

53.273.254! 423.832, OJ

20.326.6H6

2.676.192

28.471,7
22.145,4

1.351.2301 4.241,3

47.335,41

33.885,3!

3.453,8'

56.651 ,

1

37,8 24,7 2:.', 6 — 44,4 — 27,3 —
7.351,1 43,5 34,8 38,4 53,1 25,6 46,7 22,5 48,15

11.941,0 27,3 19,9 22,5 108,7 16,3 89,2 13,4 15,02,

38.696,6 48,9 31,0 38,9 104,63 42,0 42,6 17,1 40, n;
17.608,7 66,1 36,6 52,6 103,6 50,1 39,8 19,2 48,32j

.282.462,7 10,0 10,1 10,1 439,2 187,7 53,3 22,8 42,73
691.592,5 45,0 26,2 43,2 219,4 132,0 46,8 28,1 60,16

.099.000,9 46,0 28,0 33,0 346,7 148,9 58,3 25,1 42,96

75.807,1 45,8 27,7 32,5 123,5 55,7 44,6 20,2 45,13
56.030,7 35,1 22,7 26,4 129,2 73,8 44,7 26,1 57,16|

7.695,1 69,2 62,9 60,3 81,4 24,5 39,0 11,7 30,10j

1.539.349

22.396
76.727

612.895
402.431

6.127.947

2.233.609

10.729.128

1.422.869

187.333

64.586

—
159.451 0,5
871.940 0,8

156.460.545 1,0

12.215.084 0,6
1.214.188 0,5

747.630 0,6

1STADOAES
E CONCESSION OU DE PROPR1ETE DES ÉTATS

268.4701 3.366,0 3.369,0 7.065,0137,7137,7 37,7 .— ' —
|

— — 18.793 — — 54

3.988.925 — 17.993,4i — — — —
1
— — 279.225 — — 55

643.099 2.431 , 3.848,0 7.279,0 20,7; 17,1 18,6 - 25,7 _ 1 _ — 45.017 — — 56

3.482.750 25.802,7 . 16.284,9 42.087,6 29,9 20,8| 25,6 128,3 72,8 47,2 20,8 44,12 243.792 1.671.100 0,5 57

3.757.280 22.214,8 35.331,0 57.545,8 46,8 31,5 36,0 99,0 65,5 50,0 33,1 66,11 263.010 1.150.415 0,3 58

07.730.713 34.196,2 64.485,5 98.681,7 67,0 41, 2i 48,5 — 53,7 — 16,1 — 7.541.150 — — 59

86.699.421 52.530,9 97.421,9 149.952,0 95,6 55,0: 64,6 — — — — — 13.068.959 — — 60

7.156.100J 18.014,8 74.844,4 92.859,2 36,8 26, li 27,6 149,5 63,2 21,6 9,1 42,28 500.927 — — 61

1.681.6801 8.090,8

1

46.541,1 54.631,9 16,2 12,4(12,9
! 1

97,0 36,9 21,5 8,2 38,09 117.018 1.806.072 1,1 62
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignafion des chemins de fer

E » S £12-"-

s S-r „

ik fc « a « 2

2* Ni
D Nr^ W OCQ

_. .
QD «1

BAGAGNES, ENCOM
BAGAGES, MESS4

ANIMAES TRANSPORTADOS A QUALQUR DISTANCIA

Animaux transportes à loufe distance

De monlaria
Chevaline

Carneiros, porcos,

Bois. víiccas e vitellas etc.

Bovíne Ovine, porcine,

etc.

iero

ombre
Peso
Poíds

Numero
Nombre

Peso
Poids

Numdro
Nombre

Peso
Poids

3 £
o
2

ESTRADAS FEDERAES
CHEMINS DR FER FEDERAI»

Tons. Tons.

IS. Luiz a Therezina
- Central do Piauhy
o I Rede de Viação ' \ Sobral
4 Cearense 1 Baturité
5 Central do Rio Grande do Norte
6 ' Central do Brasil 1

7
J

Rio do Ouro
8 i Theresopolis
9

j

Oeste de Minas
10

I Goyaz
11 Noroeste do Brasil
12 Santa Catharina

546
28

782

.548

642

384

866
Í.960

865,

,717(a)26.532
.405 —
652:

12.77-5

1.237

4.812
456

3.684
280 1

4.884;

2.192

849 212 2.398 24(1 3.631

lons.

52Í

173 1

592 4

.

260 1,

.960 272,

.105 25
84 7

.465 4

658

2ii2

310 1

738
590109

114 10.

874 3.

577 1

,

582

300
078
695
036

046
150
831

233

1 990
11.825'

399
245. SOO 24

30.663 3

1.548
13.034 1.

944

138 4

931 19

40 3,

580544
1.

066 59.

155! 9
303 22.

94 3,

058,

095 2

002,

922141
340

461

702
495

718

14

3

4

61!

.601

99c

.57t

233

217

388
599
985

II — ESTRADAS FEDERAES

13
14
15
16
17
18

19
20
21

34
35
36
37
38
39
40

Madeira-Mamoré
ÍRêde Norte

» Central
» Sul i

Paulo Affonso 1

ÍS. Francisco e ramaes
Central da Bahia e ramaes
Bahia e Minas

,

Centro Oeste, !

Prolongamento da Maricá !

í Cruzeiro a Tuyuty e ramaes
Rede Sul < Tuyuty a Passos e ramal
Mineira (Ramal de Piranguinho a Parai-

sopolis
,

Paraná
D. Thereza Christina e ramaes
Viação Férrea do Rio Grande do Sul

|

Itaquy a S. Borja !

Victoria
a Minas
Leopol-
dina

Soroca-
bana

Mogiana-

S. Paulo
Rio

Grande

\ Victoria a Cachoeira Escura. . .

.

( Curralinho a Diamantina
t Prol. da Barão de Araruama. .

.

I S. Eduardo ao C. do Itapemirim.

I
Ramal de Tibagy

[ » » Itararé
Jaguára a Araguary
I Itararé ao Uruguay
\ Jaguariahyva a Colónia Mineira.
) Serrinha a Nova Restinga
( S. Francisco a Porto União

253
8.844
9.068

11.773;
20

3.771j

1 .063

127,

1 .960

13.857
1.853

422

o. 153

788|

19.957
104

83
3.263
2.568
6.970,

.185!

.091

265:

293

.032

883,

525

9

858:

662'

3.853:

240

1.321 1.315
374 76

1.175 37
1.634 132
4.300 1.822
2.860 2.408
2.110 445
3.696 2.551

354 55
1.547 221
2.839 526

17

979
770

2.091

23
1.256

627
53
88'

310

3

258

1.156
72

CHEMINS DF FER FEDERAUJ

1.105
3 036
6.860
3.526

5

5.513
1.125

214
460
96

276
1 214
2.744
1. 410

205
450

53
184
40

265- 97.309; 38.924
158 23.425 9.370;

163

40.288
6.779
14.915

201
23.267

921,

297:

397

2.652,

68.085
5.132

4.029
678

1 . 492
20

2.327
92

15
40

265
6.808166

513Í 29

351

587
207
411!

283

965
137
776
150

780|

277! 45
082 10

. 6 8 .666

i 2 023 809 13 .680!

1 922 369 4S0
>' 76 .973 30 .789! 35 .366!

; 280 112 399

866| 8.681
1.368! 16.561

48: 2.064
3.537116.192

40 919

30
22

19:

99:

4

78*

16
12

31

61

99
04

87

2.43
61

35 . 48
o.-.

III — ESTRADAS FEDERAE í

CHEMIXS DE FER FEDERAL

394

23
4

40
547
705
133;

765
16

66!

158!

4.005 1.602 2.476 248:

11 4 209 21
7 3 —

29 11 107 11

2.763 1.105 70 7 049|

4.208 1.707 92.471 9.247|

28.181 11.272 4.836 4841

2.680 1.072 70.184 7.0191

20 8 32 217 3.222!

1.265 506 11 874 1.187:

1.413 565 2.424 242|

7.7961 2

296
44|

268|

75.080 8

99.087: 11

33.462
75 415
32.292
13-360
4.363

6!

7i

6£

11 8f-

8.8;

3.2-

IV 73

91

:'

(a) Não estão incluídos os transportes por conta da Estrada, ou 28.284 ton., correspondentes a 5.416.746 ton.-kiloms
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Quadro n. 13

Tableau n. 13=L.— ' .
.

Referidos a um kilometro

Rapportés à un kilomcfre
Referidos

Rapportés à

á extensão média
la longtieur moyenne

ig.S
Percurso medio j~^ "$«,

Parcours moyen "° ^
o

:
«3 n a

mães

inaux

-o Peso morto dos vagões-

« . a I kilometro

"^ o 1 PoÍlIs mor * ki*on*étriqnB des wagons lU

o

aí E

S z
D
z

Sagagens e |

icommendas

Toneladas i

kilomefros !

Bagages ei

nessageries 1

T. klm.

Animaes Animaes

Cabeças Toneladas
kilometro

, kilometro

Animaux Animaux
Têtes—klm. T.—klm.

Bagagens

e

encom

mendas

Bagages

ef

messageries

<3

<u .«

c*—
V *
w ~

.11
<<

« V,

T3 C
03 C

3 *
T 3
</í 03
<U c
a .5
E c

De

uma

tonelada

de

ba-

gagens

c

encommendas

D'une

íonne

de

baga-

ges

et

messageries

De

um

animal

D'un

animal

De

um

tonelada

de

animaes

Dune

tonne

d'anni-

maux

Num.

medio

de

tonelad

gagens

e

encommendas

p

Tonnage

moyen

trans

par

véhicule

Numero

medio

de

an

por

vagão

Nombre

moyen

d'an

par

wagon

«WC i

-^ w;De bagagens e

"°
o. 5 > !

encommendãs

.2 v o Zí Toneladas
"g £ B g_ !

kilometro
e e u —
£ ra g |

A bagages ef

c c messageries
= í ! T.-klm.Z

1

De animaes
Toneladas-
kilomelro

A. animaux
T.— klm.

DMINISTRADAS PELA UNIÃO
PLOITÉS PAR LE GOUVERNEMENT FEDERAL

Kilo

05.242 316.883i 30 . 092 1

225,61 750,8 71,3 174,4 87,3 56,9 1,2 6,3| 0,5' 730.086 404.379 1
366

i

— 15,3 — 13,0 — — 0,02 1 ' — 146.934 í>

64.429 423 . 932; 65.477, 172,5; 1.135,0 175,3 87,91 104,4; -106,9 . n,5 3,11 5] 1.110.002 934 007
735.588 2.718.320; 399.775.! 1 .312,4, 4.849,9 713,3 112,3

!

142,4; 153.71 3,0 12,8! 1,9! 2.077.851 1.906.335 4
44.272 273 . 829 93 . 302 300,4 1.858,3 633,2 69,0 91,2 93,8i 0,7 5,1 1,7 556.632 537.280 5
529.666 128.040.844140 .108.662 11 .185,4152.023,5 16.296,3 159,4' 235,0 283,3; 1,6 6,1 1,9 — fi

56.233 45.843! 5.239| 661,4 539,2 61,6 40,0j 34,2 22,3j 0,5 2 4
'1

0,3! 663.116 110.911 7

546.844 14.989.854i 4 .040.017 805,3 : 7.804,3 2.103,4 121,1, 252,1 284,2' V1 4,11 1,1,114.638.799 26.812.283
8
9

74.620 767.506; 277.138' 299,6| 3.081,0 1.112,5 60,3| 79,1 81,8 0,5 18,9! 6,81 2.033.810 385.377 10
753.827 3.527.920 720.263; 592,5! 2.773,0 566,1 156,71 156,8 156,6j 1,1 4,8| 0,7| 7.627.812 8.015.535 11
17.234 149.500 38.321 247,3 2.144,9 549,8 3.7,8! 40,2 38,9' 0,3 2,3' 0,6' 313.636 274.352 12

RRENDADAS

18.589
946.462
664.358
.075.425

769;

995.948
67.249Í

16.336!

0731

473!

o

80
.440.818 29
93.496

291.408
750.910
.087.867
.936.127
11.173

,587.972
355 . 636
71.164
46.410
131.156
.763.583

.682.431

14.342; 372.849
594.9)4 2.093.715
26.4671 81.712

264.972j23.797.278
8.5331 16.811

6S.486
486.206;

594.613
376.601

1.916
1.046-863

114.360
12.136
12.318
21.211

8.233-463
990.346

37 . 409Í

306.110|
24.767i

7.896.860;
5.666!

51,0

1.503,0,

2.467,3í

1.783,8;

6,6
!

433,2!

192,3

37,0!

97,8

1.234,6[

1.321,9

378,5!

275,8!

1.461,9;

224,1

1.434,7

68,9

800,0
5 . 956,5;

7.753,9

3.211,4
97,o!

4.881,41

1.018,6;

161,1

894,9

2.012,2!

27.311,0

10.858,2

7.170,4

5.144,3

691,91

10.457,1

135,7;

188,0

772,1

208,3!

624,7

16,6

914,5

327,5

27,5!

237,5

325,4

.555,0

. 008,8

719,4

752,1

209,7

.440,1

45,7

73,0

107,0,

73,3;

91,31

38,5 ;

131,6

63,3

226,9

39,9

41,1

104,0!

50,5

34,0

115,5

33,6

163,6!

82,0

215,7 227,5

80,5 78,1|

12S,8 141,8

76,2 75,4

39,5 42,6

169,5 180,9!

86,0 97,8;

91,7 100,3

40,4 39,5!

34,7 34,5!

179,0 179,0

92,2 98,6

43,0 42,9

126,4 125,7

39,6 40,2

204,8 222,6

13,3 25,3

0,2 6,4 1,5 1.540.560 447.513 13

2,2 8,7 1,3 7.220.821 3.725.952 14
2,5 7,0 2,0 3.708.598 2.427.404 15

1,2 3,4 0,7 9.128.970 4.170.011 16
0,04 0,6 0,1 45.285 46.520 17

0,6 6,4 1,2 7.167.469 8.775.287 18

0,4 10,6 3,4 2.435.528 420 949 19
0,2 1,1 0,2 828.565Í 714.106 20

0,3 2,6 0,7 174.005; 178.003 21
25,7 4,2 — 48.874 °2

1,3 8,7 2,4 9.619.652 28.014.937 23

0,3 5,7 2,1 2.597.445 4.204.01.7 24

0,4 12,7 1,3 333 . 348 240.786 25

0,7 5,5 0,8 8.215.368 4.420.108 26
0,2 0,6 0,2 488.229 491.519 27

1,3 4,7 1,6 3S. 168. 072 62.979.958 28
0,2 0,2 0,1 266.414 409 . 960 29

OM GARANTIA DE JUROS
EC GARANTIE D'lNTERETS

136. 54í 1

36.888!
40.006
73.604

549 119
451.605
121.364
782.426
18.428
68.414

313.062

.869.997
19.673
1.464
9.830

.527.804
663.233
559.444
306.410
152.443
599.090
793.724

573.860
3.693

466
2.490

1.938.809!
2.524.924!
1.318.965
2.012.396 1

216.754]
78 . 953!

177.829

308,1

250,0
783,8,

789,5!

1 . 028,5

1.806,1

431,7
885,9

185,9;

1.521,0!

677.1Í

4

1 33,4

28,7

105,4

29.083,8

86.636,6

12.661,7

17.330,5

21.714,9

13.319,0

1.716.8

1.294,9 103,4 239,8 255,7 0,6 5,3 1,6

25,0; 98,7! '66,5 76,7 0,8 8,2 1,5

9,l| 34,1 33,2 33,5

26,7! 45,0 36,6 40,2 0,8 0,1 0,04

3.631,4! 127,7 206,8 222 8 0,9 , 38,8 4,9

10 097,8| 157,9 218,6 216,6 1,4 48,1 5,6

4.691,9 57,5 106,4 110,9 0,6 6,r 2,0

'2.278,5 211,7 203,0 227 2 0,6 13,8 1,8

2.186,7 52,1 66,7 66,8 0,2 25,8 2,6
1.955,3i 44,2 44,8 44,9 0,8 11,2 1,5

384,6 110,3 181,9 184,3 0,6 5,2 1,2

1.803.184 2

390.906
309.009
994.898

7.965.676 4

4.241.668 4

1.846.170 5

13.732.578 L3

943 . 566 1

886 929

5 . 642 . 295 1

!. 481. 577
27 . 022
148.565
373.060
.185.776
.380.026
.735.646
.981.756
.055.425
661.130
.836.648

30
31

32
33
34
35
36
37
38
39
40
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ANIMAES TRANSPORTADOS A QUALQUR DISTANCIA

Animaux Iransportés à toule dislance

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignafion des chcmins de fer

| È »|

c _5 t*

a t- a
>M o £Q

00 &

De montaria
Chevaline

Carneiros, porcos,

Bois, vaccas e vitellas' etc.

Bovine Ovine, porcine,

ele.

Numero
Nombre

Peso
Poids

Numero
Nombre

Peso
Poids

Numdro
Nombre

Peso
Poids

E

z

41
42
43

44
45

46

47

48

49
50

51

52

53
54
55
56

Tons.

Porto Novo a Saúde e ramal de Leopoldina .

.

16.471

l

Central de Macahé 230
Leopol- ] Ramal de Sumidouro 1 .753

dina
J

Carangola e ramaes (*) 3 . 860
/Victoria a Espera Feliz e ramal 1.653;
'

Norte-Praia Formosa ao Entroncamento 28 .
46.8

Rezeiíde a Bocaina 179

Santos a Jundiahy (*) 61 . 759

Mogy-j Ribeirão Preto a Jaguára e ramal de Caldas (*) .1 6.552
ana i Igarapava a Rodolpho Paixão....; 1.217

Quarahim a Itaquy (*) 214

Mossoró—Porto Franco a Mossoró. •••• 151

Nazareth a Jaguaquára e ramal
Santo Amaro e ramaes 113

Ilhéos a Conquista e ramaes 1 . 525.

Maricá—Porto das Neves a Nilo Peçanha 14.488;

57
I Mogyana—Tronco e ramaes : 24

58 Paulista

59 São Paulo. Campo Limpo a Vargem ....

60 Railway i Ramal de Piracaia

1*) Este signal indica esfradas que já oosaram de çaranlia de juros.

IV — ESTRADAS FEDERAES
CHEMINS DE FER FEDERÃO

Tons. Tons.

705 212 2 . 575 1 . 030 6.288 629; 9.568 1.87]

43 13 5 2 1 49j 49 lã

65 19 1.888 755 8 800 1.961 776

044 193 167 67 2.077 208 2.888 468
157 31 68 17 39 4 264 52

342 103 1.892 757 114 11 2.348 S71

— 225 1

— — — — — 319.694 54.752

860
175!

468

258 48.717 19.487
53 23.508 9.403

140 3.593 1.437

10.666 1.067; 60.243 20 812

2.392 1 239í 26.075; 9.69S

1.143 114 5.204 1.691

V — ESTRADA!
CHEMINS DE FB

72

44.027 —
3.250
1.379

II — 12 1

22 39 16; 5.512 55l|

- 292. 832146. 416 —

16i

3.134 -

480J
-

5.623
134.281 50.48
292.S32146.41

14.097 —
419 —
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Referidos a um kilomefro

Rapportés à un kilomèfre

Bagagens e

ncommendas

Toneladas
kilomefros

Bagages ef

messageries

T. klm.

Animaes

Cabeças
kilomefro

Ànimaux
Têfes—klm

Toneladas
kilomefro

Animaux
T—klm.

Referidos

Rapporíés à

ó extensão
la longueur

média
moyenne

.1-5

3<

Percurso médio
Parcours moyen

CO (O i

"2 -3 W £
4J c a) -
O | <u W
JS o
tu y CLI «1

.

no
Q Q

E 5,"
c O
Õ E

,2 ^
ICO —

E a;

Peso morto dos vagees-
kilomelro

Poids mort kilométrique des wagons

De bagagens e

encommendas De animaes
Toneladas Toneladas-
kilomefro kilomefro

A bagages H
messageries

T.—klm.

A. animaux
T.—klm,

SEM GARANTIA DE JUROS
ANS GARANTIE D'ÍNTÉRÊrS

§1
°1

o
O-S
.OS S
L, a

Z

2.183.õl3i 1.091.988

9.991
68.655

238.147
129.860

1.073.209

2.102
178.190
223.061
15.505
50.004

649
70.470
31.119
3.759

18.548

3.549.07216.205.210

5.620,0] 2.813,1

22*9,6 48,3
747,93|l.941,22

1.052,5 985,8
397,7! 47,5

23.260,8 1.083,8

275.526
44.425

17.726

3.592.901
1.149 823

71.037

2.731.384125.447,4116.194.7

1.310.797Í 1.027,613.399,5
434.229! 930,124.073,5

26.116 100,9 404,5

Kiloms. Kiloms. Kiloms.

— 132,6 114,1 — —
14,9

767,71
137,5
11,5

402,0

43,4
39,2
61,7
79,4
37,7

42,9
90,9
77,2
58,7
21,3

43,3
90,7
66,5
72,8
21,3

1,0
1,1

1,2
1,5

'2,7

1,1
7,1

0,9

1,0
0,2

0,03
0,3

19.584,6 57,7 50,7 49,9 2,3 — —

4.888,5
9.091,3

42,1
36,5

59,6
44,1

63,0
44,8

0,8
1,3

6,7

5,6
2,5
2,1

148,7 82,8 13,7 15,4 0,3 0,8 0,3

2.211
76.970

401 . 750

f2. 466. 588
.505.922

136.793
16.160

•STADOAES
E CONCESSION OU DE PROPRIÉTÉ DES ÉTATS

õ.319j 608 91 141,1 16,0

80.281
19.200

201.586
28.837.758
74 ..679. 695

547 . 633
5.647

2.880
21-106

10.844.539 2.259'4
37.339.847 3.619.0

25,0
930,2

6.153.1

62.912
948

1.775,1
525.0

908,7
34,8

3.087,4
26.415,5
59.981,0

7.106,2
183.5

— 41

108.854
547,6801 510.720

22.944 492

3,215.664
315.360

797.000
839.456

355.862, 546.888

42
43
44
45

46

47
48

49
50

51

2,4 35,2 38,0 39,9 0,8 0,05 0,01

19,6 25,6 _ Z
— 50,5 40,0 — 1,3 2,2 0,8
302,5 27,7 35,8 35,8 13,5 . 19,8 2,1

9.933,6 99,3 214,8 214,8 1,0 8,0 3,0
29.990,5 102,3 255,0 255,0 —

816,4 42,1 38,8 __ 0,5 _
30,8 11,7 13,5 0,2

460.493
284.486

53.400
98.755

52
53
54
55
56
57
58

59

60
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DETALHE DO MOVIMENTO DE
DÉTAIL DU MOUVEMENT DES

u

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignalion des cliemins de Ter

Passageiros transportados a qualquer

Voyageurs ;i ioute distance

distancia PASSAGEIROS
Voyageurs'

O "2

o I

Pagando

Payanls

w-S
Por conta j"° o „ g>

Pour le compte
; 3- "5 'S= H
1 £ Sã

TOTAL
Pagando

Payants

por conta

Pour te oompte

1-1

o-fc

UJ 3

D
Z Do

Governo

Federal

Du

Gouverne-

menf

Federal

Do

Governo

Estadual

Des

Gouverne-

menls

des

E'tats

Grátis,

em

ser

colonização

e

Gratuits,

pour

le

s

la

(olonisation

e

Do Governo
Federal

DuGouverne-
menl Federal

Do Governa
Estadual

Des Gouverne-

menls des E'ta1

1 - ESTRADAS FEDERAES
CHEMINS DE FER FEDERAU2

d
-1

5

6
7

8
9

lo

11

12

926
592i

27
14ii

.004 1

São Luiz a Therezina 25.830

Central do Piauhy ' 15.340'

Rede de Yiação j Sobral 60.488

Cearense 1 Baturité 420.286; 1

Central do Rio Grande do Norte 4U.427 1

Central do Brasil 45.908.416

Rio do Ouro 292. 128 1

Therezopolis 76.624 907
Oeste de Minas

j

722.410 —
Goyaz '

82.023) 551
Noroeste do Brasil i 533.285 4.348
Santa Catharina ' 78.544: 153

440

323
2.523:16

647!

.138

786|

895

29.

16.

61.

128.054 46.240!

5.145' 1.07117
493

1.317
5.461

55|

.077 440.
756! 51

.

— [46.082.

.509 315.

.250| 80.

.877 731.

1.123

183

85.

543.

78.

334
718
733
026
834
710
853
274
287
014
094
935

2.536.

199
3.504

16.755.

2.9J3
,077.494

6.378

33.921
4 . 323

40.511
2.303

(.285132 298.489
420] 7.696 1

269
1

3.495]' 34.81É
625] 139.655 : 487.994
717i 87.225! 70.163
56821.933.5106. 513. 058

474J
69.778! 7.952

094! — —
95J 98 . 247 95 . 235;

963'2. 534. 201| 775 601

330 5.787, 3.H6S

II — ESTRADAS FEDERAES
CHEMINS DE FER FÉDÉRAUX

13
14
15
16
17

18

19
20
21

22
23

24
25
26
27
28
29

Great
Western

Rede (

Bahiana \

Madeira — Mamoré
I
Rede Norte

» Central
» Sul

Paulo Affonso
São Francisco e ramaes
Central da Bahia e ramaes . .

.

Bahia e Minas
( Centro Oeste

Maricá (prolongamento)

Rede Sul(
Cruzeiro a Tuyuty e ramaes.

Mineira )
Tuvuty a Passos e ramal

' R. de Piranguinho a Paraisop
Paraná
D. Thereza Christina e ramaes
Viação Férrea do Rio Grande do Sul
Itaquy a São Borja

24.777
661.336
.598.797

.016.747

11.020
522.802
99.575
14.384
20.214
32.326

685.970

103! 6

9.403 5.229 2

3.112 31 1

4.859 4.478 2

71| 187
5.08219.11646

820 3.122 2
30 185 1

14 540
647 1.270

6.085 5.977

259^207.589 3

27.584] -
241.344] 9.9611 3. #77
101.019] 235| 522
.147. 414J22.566, 7.07614.669'l .191 .725

10.234] 686 38! 36] 10.994

6

869

264]

683jl

8451
18

676
237!

479
935
207
874

1.671

9.028
814

31.749
678.232
603.623
028.929
11.296

593.676
105.754
16.078
27.703
34.450
701.936

212.519
27.584]

264.210
102. 593

1.073
27.484
25.916
35.760

267,

25 . 230
4.011.

1.246.

659.

1.094.

29.477.

7.162.
766,

17.308.

2.435,

95.597,

595

486
273
515
930

964
2H2

604
064
434
756
0101.

980;"

618]

87õ!l

.

076!

518J6,
594]

778.623:

227.926

457.973J
5.400

14.17?
487. 96S

4. li
647.401
13.14Í

1.190.849 3.527.644
64.973
7.461

391
31.3781

125.725

324 314

22.641
18.121
62.698

986.203

201.010

243.222
14.959

427.576
82.807

448. 84S

22.-21

.896.001

4.7fl

III — ESTRADAS FEDERAES
CHEMINS DE FER FEDERAU

30
31

32

34
35

Leopol-
dina

Victoria i Victoria a Cachoeira Escura
a Minas í Curralinho a Diamantina

Barão de Araruama (prolonga
mento)

Santo Eduardo ao Cachoeiro do
Itapemirim

Ramal de Tibagy
» » Itararé

Soroca-
bana

56 Mogyana-Jaguara a Araguary.

S.Paulo (?.
tararé.aò Uruguay

39
I

40

; Jaguariahyva a Colónia Mineira.

Grande ) Serrinha a Nova Restinga.
' S. Francisco a Porto União.

117.787
17.008

14.411

93.874
427 . 492
151.722

194.067
168.011
30.802
52.838
161.390

1.129 2.515 4.135
257 1.835 254

420 2.160 100

2.077 1.480 ,

1.176 8.747 13.454
2.687 4.053 3.849

4.399 — 2.430
4.088 4.514 7.944

383 547 2.728
3.402 1.833 4.040
2.095 3.676 2.736

125.566
19.354

17.091

97.431
450.869
162.311

200.896
184.557
34.460
62.113
169.897

6.213 454
1.224.346

331.471

3.546.384
37.132.618
13.335.240

9.204.411
20.587.020
1.372.028
2.194 096
10.189.324

120.497; 341.03
36.947

12.032

190.656
175.027
568.316

301.517
1.193.127

29.855
151.642
333,. 469

264.38

80.41^

í'8.05

1.189.5ÍJ
434.22]

766. 2C|

36.5SÍ

78.48

771.01
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PASSAGEIROS, ANIMAES E TELEGRAMMAS
/OYAGEURS, ANIMAUX ET TÉLÉGRAMMES

Quadro 14
Tablcmi ii. 14

ILOMETRO
lomélriques

o i.aí

Animaes Iransporlados a qualquer distancia
Animaux à toute dislance

Por confa

Pour le compte

TOTAL

y-sei

TOTAL

E? "£— Q

r, ^- = -^

,« -5J2-5!

:1o s s-i

ADMINISTRADAS PELA UNIÃO
XPLOITF.S PAR LE GOUVERNEMENT FEDERAL

Pagando
o
3

Payanfs ti

o

Animaes — kilometro
Animaux kitomélriques

Por confa j^ o «
Pour fe comple i.S-^-s

I elegrammas
Féiégrammcs

Tolal gera!

Tofal general

TOTAL

"g

1 b
n

-a
-z ^ « </>* i

tu 1= -r o .t= b

\° C3 E
CO

u e ~

Xur
Nor

iero

ibrc

Palavras

Mo Is

Si

o «
ai E

3
Z

336.223
10.218

3.259.129
217.334

3 622; 9 — — 3.631 314.984 1.899 — — 316.SS3 0.800 257. 43Q 1

227 286 3.769.8631 4.017 40 — 1 4.058Í 419.512 4.243 177 423.932 78.908 1.445 159
—

82o . 089 20.208.363 18.950 81 25 39 19.095:. 2.694.665 8.447 5.824 9 . 384 2.718.320 114.570 1.588 79il |

66.404 3.127.509 2.974 28 — — 3 . 002 270.348 3.481 — , 273.829 11.375 133.187 "i—
1.1C5.941.136 539.126 5.498 298 — 544. 922Í127. 054.745 953.373 32.726 . 128.040.844

239.130 6.695.334 1.34o — — — 1-340 45.843 — — ' — 45.843 10.854 175.272 i

635 . 405 35.556.499 59.376 — 85 59.4611 14.976.509 13.345 14.989.854 35.733 522 . 638
8

9
166.051 4.6S3.485 9 . 669j 31 2 — 9.7021 760.686 6.541 282 767.509 35.559 573.845 10— 43.821 765 22.397: 64 34 — 22.495' 3.511.362 11.781 4.777 3 . 527.920 296.323 5.410.168 11
4.S23 2.317.005 3.669! — 4 45 3.718 148.003 — 268 1.229 149.500 — 12

PRENDADAS

420

255
203
308

.446

343
205
344

9.

533

947

856
674;

03.8

107
572!

395

888j

929!

650
362

1.508,

29.006,

26 . 352,

37.174,

286,

34.395,

4.744,

1.482.

1.022.

1.198
32.122

610! 1.298
715| 46.518;

301 16.179
346! 25.375!
619 283!

267' 32.6251

286 4.067!

061 701
879 1.139
392| 3.739
302166.126

98 710 7 462.700) 29.080
766.618! 8.681

098 757 20 (•99.6971 16.214
41 191 2 513.439! 2.052

138 356107 059.459:112.736
3 062 686.175| 9Í9

56|

28,

32'

13.

24

1

142

292

.265

13

4 —
197
46
17'

11

40

j)

55

12]

98!

53 1.351— 46.587— 16.207— 25.411
—

.

283
4 32.965— 4.137

58 776— 1.150
3.780

166.277

93

29 . 082
8.681

16.561
2 . 064

116.192
919

278.804

3.749.131

2.087.125
1.934.377

11.173

5.537.563
348.770

58.859

45.970

128.979

29.735.828

2.682.281
372.409

2 . 042.208

81.304

21 . 883.655

16.811

1.

1,

16.

1.

26

44

1.1

473

742
701

716
795

30
270

150

070

878.259

— 12.604 291.408! 9.050 230.4061 13
306 — 3 750.910 499.648 5. 315. 300 14— — 2 087.867; 4H1.482 3.505.816 15
49 — 1 930.127; 625.071 6. 01 8. 265 16— — ll.l73j 2.365 46 507 17

32.367 1.326 5 587.972; 147.078 3.406.538 18
5.071 — 355.636 25.542 512.188 19
3.069 9.236 71.164 21,115 382.902 20

440 -+- 46.410 2.367 42.260 21

2.147 — 131.156! 347 4.538 22
1 . 485 -- 29 768.583 237.857 3.775.669 23

— 2 682.431; 74.4611.700.4231 24— — 372.409; 189 1.498 25
7.437 — 093.715 6.552 79.53:; 2fi

408 1 - 81.712 7.975 114.235| 27
10.99224.372 23 797.278 39.241 681 . 72;; 28— — 16.811! 1.128

1

23.487 29

:0M GARANTIA DE JUROS
ÍEC GARANT1E r/INTERETS

853 678',

23
5. 1

78 1 549.659

528.663

549.659

3.04- 426.959

7.784
294

44|

— 3.835.099 268! _
.035.675 42.532.831 75.059 —
504.174 14.841.953, 97.617 1.259

136.574 9.642.502 33.090 ~^Sl2
.785.958 24.332.312; 73.736 1.603!
222.831 1.661.311 32.265 2
183.844 2.608.017 13.289 19
434.829 11.728.698 4.066 263!

11 1 7.796;

1 — 2961

— 44

26S
21 — •75.080

211 — 99.087!

— 33.462)
76 — 75.415
25 — 32.292!

52 — 13.360
34 — 4.363,

1.868.203 — 1.694 100 1.869.997 50.792 722 071 30
19.377 148 148 — 19.673 3.241 39.316 31

1.464 - — 1.404 10.678 66 . 684 32

9.830 _ _ 9.830 58.824 526.019 33
15.525.621 — 1 2.183 — 15.527.804 103.464 1.407.456 34

21.422.000 190.195 51.038 21.663.233 21.159 316.718 35

3.551.584 7.860 — 3.559.444 167.046 3.777.064 36
13.992.200 1.299.153; 15.057 15.3.06.410 41.200 541.155 37

2.149.930 '153 2.360 2.152.443 5.994 85.030 38
595.895 85õ' 2.340 — 817 8.358 39
717.129 64.874 11.721 — 793.724 10.680 180.276 40



DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignalion des chemins de fer

108

Passageiros transportados a qualquer distancia

Voyageurs à loute disfance

Pagando

Payanís

Por conta ~° o
,

Pour le compte
, S*"»')

PASSAGEIROS
Voyageurs'

Por conla

Pour le oompte

TOTAL
Pagando

Payanls
;Do Governo Do Governe

Federal Estadual

DuGouveme-l Dgs Gouveme-

iment Fédéralments des E'tal

I

IV — ESTRADAS FEDERAE!
CHEMINS DE FER FEDERAL»

Leopol-
dina

Porto Novo a Saúde e ramal de;

I Leopoldina ' 743.265

l Central de Macahé ' 6.906 32

1 Ramal de Sumidouro 47 800! 129

l Carangola e ramaes (*) 219. 461
j

2.729

Victoria a Espera Feliz e ramal.. . . 103.592! 2.876

I Norte (Praia Formosa ao Entronca-:

mento) > Subúrbio. 18.685. 400' 15. 276

í Interior.. I
730.303! 4.606

Rezende a Bocaina • 19.463: —
Santos a Jundiahy (*) : 4.553.588 15.864

(Ribeirão Preto a Jaguára e ramal
MogyanaK de Caldas (*).

(Igarapava a Rodolpho Paixão.
Quarahim a Itaquy (*)

608.384
95.814
18.451

371
357
232
,979

2.937

45.914

9.774
3.759

1.4081 228

18
443!

779
760

.813

.302

35.458

6.462
1.753
306

743.265!

8.327.

48.729 :

225.201
109.207

8.703.489
739.148
19.463

4 . 650 . 824

624.620
101.326
20.393

21.990.701'

258.319
1.044.238
8.283.773
4.985.08o!

87. 147.21

31.656 644

147.615.510

19.720.230"

2.471.792
1.186.846

1.340
7.815

221 . 742
417.084

257.306;
181.356

59.501

17.08Í

194.861

286.63!

120.51:

938.648,2.256.15'

~325^7Í4

148.732
121.6551 20.071

V — ESTRADAS
CHEMINS DE FEl

Mossoró-Porto Franco a Mossoró
Nazareth a Jaguaquára e ramal
Santo Amaro e ramaes
Ilhéos a Conquista e ramaes
Maricá-Porto das Neves a Nilo Peçanha.

Mogyana-Tronco e ramaes
Paulista -•

S. Paulo \ Campo Limpo a Vargem
Railway 1 Ramal de Piracaia

6.8111

34.526!

135.900
102.591

2.163.885
2.888.910

259.067
130.817

66

602

80

1.094

27.691

108

42

29.092

7.065.

34.526:

135.900
104.329

258.818!

3.988.925
643 . 099!

3.482.750
3.690.340

2.5081 3.041

2.220.668 100.228.650
2.888.910 186.699.421
259.067 7.156.100
130.817 1.681.680

23.036 42.641

3.658.S37

(
*

) Este signal indica estradas que gozaram de garantia de juros.
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-OMETRO
>mélríques

Ànimaes transportados a qualquer distancia

Ànimaux á toute disíance

TOTAL

3 u Ji-

Por conta

Pour le compfe

} "Silo -s

TOTAL

Animaes — kilomelro

Ànimaux kilométriques

Pagando

Payants

qw »*•*= <a — .= •

I1Q-»ã'a8
l

TOTAL

Telcgrammas
Télégrammes

ToIííI geral

Total généra!

Numero
Nombre

Palavras

Mols

EM GARANTIA DE JUROS
NS GARANT1E D INTERETS

— 21

781
26.971
55.264!

60.212J

37.527
50.184

462.939

990.701

319.941
1.096.103

8.755.645
5.749.012

9.568
49

1.961
2.888

264

— 9

280.752 20.326.696

55.668 2.676.192
22.650Í 1.351.230

3TADOAES

87.442.102 —
32.008.695 2.348

225
153.273.254318.6!

568;

49
1.661
2.8

264

571 434

59.853 390
25.693 382
5.204! —

2.348
225

319.694

60.243
26.075
5.204

.091.988

2.102

178.190

223.061

15.505

50.004

16.152.930

3.587.000
1.131.827

71.036

22.633 29.647

5.901
17.996

1.091.988 5.388 41
— 2.102 2.658 21 498 42—

.

178.190 21.306 121 691 43— 223.061 126.085 1.606 491 44
15.505 53.334 442 398 45

46— 50.004 679.874 2.544 188 47
' — — 617 48— 16.205.210 431.282 6.898 788 49

3.592.901 244.450 4.031 569 50
— 1.149.823 64.157 1.282 165 51
— 71.036 5.277 77 017 52

CONCESSION OU DE PROPRIETE DES ETATS

4.104: 268.470

3.988.925
643.099

3.482.750

1,260] 3.757.280

343.226Í107. 730.713
186.699.421

7.156.100
1.681.680

16

3.134
480

5.623

133.839
292 . 832

14.097
419

442

16

3.134
480

5.623

134.281
292.832
14.097

419

608

80.281

19.200

201.586

28.647.351
74.679.695

547.6331

5.647

190.407

608; 1.497
82.793

80.281! —
19.2001 —

201.586 —
28.837.7581.830.075
74.679.6951 575.058

•547.€33

5.647

23.005
7.861

33.798| 53
814.539 54

55
56
57

58
10.887.346 59

310.120 60
108.820| 61
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MERCADORIAS
MARCHANDISE

o f

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Designalion des chemins de fer Borracha Madeiras
Caoutchouc Bois

Café
Café

NUMERO DE TONELADAS DE MERCADORIA
Nombre de fonnes de marchandi:

Ma lie

Malte

Assucar
Sucre

Tecidos
do Paiz

Tissus du
Pays

Algodão
Coton

Fumo
Tabac

Cereaes
Cércales

I — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FER FÉDÉBAt

S. Luiz a Therezina
Central do Piauhy
Rede de Viação j Sobral

Cearense I Baturité
Central do Rio Grande do Norte.
Central do Brasil

Rio do Ouro
Therezopolis
Oeste de Minas
Goyaz
Noroeste do Brasil

Santa Catharina

116,5 '38,4 —

4,0 -
1,0 -

593,3
1.663,0

104,4
74.260,0

— -26,3

— 23.584,7

,0 - 671,2
46.807,019.026,0
— 159,7

277,8

289,7
1.125,0
2.531,2

337,6 397,3 37,2 455,

504,2 1.805,7
984, 012. 753,0
180,0 3.404,4

— — 03,8 —
— 6.462,2; 2.213,9 1.075,3]— 112,1 270, 1 0,1'

— 3.545,0 572,0 2.576,0
84,0 507,7

;

— —

132,3 7.686,
454,016.795,
14,3 363,

0,2 196,

283,515.150,
182,8 7.503,
149,034.013,
481,4 2.538,

II — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FER FFDFRAl

Madeira-Manoré 3.

, Rede Noite
Great \ » Central I

Western j Sul .-

' Paulo Affonso
j

ÍS. Francisco e ramaes
j

Central da Bahia e ramaes..

.

Bahia e Minas I

Centro Oeste
|

Maricá (prolongamento)

cio « i( Cruzeiro a Tuyuty e ramaes.,

Mineira
Tuyutv a Passos e ramal

"

' H11
l Ramal de Piranguinho a Paraisopolis

|

Paraná •

D. Thereza Christina e ramaes,
Viação Férrea do Rio Grande Sul
Itaquy a S. Borja

285,8 — 104,8; — 311,6 36,3 — 56,31 274,

569,0 — 1.182,0; — 56.944,0 1.772, li 27.674,0 493,0 6.363,

45,0 4.129,0i _ 13.904,0 980,0 8.059,0 195,016.749,

1,0 2.071,0 — 164.937,0: 2.917,0 6.5,r.0,0 90,01:1.425,
— 3,0 — 20,0 71,0 389,0 2,0 73,

19,0 — 1.630,0 — 10.974,0 2.428,0 2.549,0 4.267,018.131,
.

—

— 4.929,0 — 1.485,0; 1.032,0 204,0 19.430,0' 1.972,
— 10.909,3 8.567,5 — 70,3 381,0 — 57,8 600,
— 11,0 .

— 60,0 7,0 — 11,0; 65,
— 1.164,0 — — 202,0 — —

1

46,0 1.476,
— —

.

32.342,0 — 7.314,0 1.131,0 308,0 2.892,013.083,
— 21.027,0 — — — — — —
— 1.647,0 — 181,0 46,0 4,0 259,0! 807

— — 1.864,068.947,0 14.254,0! 1.277,0 36,0 175,013.798
— — 268,0 — 317,0 134,0 — 25, 0( Õ.579
— — 2.593,012.281,0 20.429,0 2.172,0 — 6.837,0!60.248
— — 596,1 5,0! — —

| 1.079

III — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FER FEDERA

30 IVictoria \ Victoria a Cachoeira Escura.
31 a Minas í» Curralinho a Diamantina

Leopol- i B. de Araruama (prolong.).

dina ' Santo Eduardo ao Cachoeiro do Itapemirim .

34 Soroca- í Ramal de Tibagy.
35 bana '( » de Itararé

36 ;Mogyana-Jaguára a Araguary

<? Panln l

Itararé ao Uruguay
d n Uaguariahyva a C Mineira.
Rio

Grande Serrinha a Nova Restinga. .

.

S. Francisco a Porto União,

— 24.989,9
137,6 — 33,3

96,1

319,8
161,5

18,8
14,1

52,0

5,5

4.173
223

64,7
15.612,5

5.147,0
17.306,9 — 332,4

545,3

—
4,5

15,5
4,2

2.(149

1.993

'

21.434,1
1.926,6

— 6.295,6
5.118,2

768,7
1.258,9

7.039,4
7.096,9

168,7
289,9

40 . 939
4.767

4.287,0 — — — - —

171.449,0

31.870,0
66.863,0
63.896,0

2.043,0
646,0

1.288,0
307,0

14.988,0
3,0

31.596,0
15.771,0

2.755,0
765,0

4.577,0
1.845,0

1.267,0
96,0

685,0
274,0

679,0
438,0
16,0
1,0

318,0
92,0
82,0
40,0

8.997
1.303
4.681
5.14&



RANSPORTADAS
111

RANSPORTEES
Quadro n.

Tableau n.

RANSPORTADAS A QUALQUER DISTANCIA
•ansportées á foule distance

guardenle parque

Álcool
I

Vendes-
seches

o
D.

«I
3 3 - -

ir 1* o

Sal

Sei

Diversas
Diverses Tofa

1-* cf

§ = Sl— ta _Q O
o = —
^ g §-*

st*
4»

—

E

E.=
= -0

^_ W fc ™'í=

Numero médio

de toneladas

Nombre moyen de

tonnes

IJ

PESO MORTO DOS
Tare des

5 -s t= m w ! -o e= .5

Vagões-Uiloinelro

Wagons kilomè-

íriques

* S5
.o. a

2U
D
Z

lDMINISTRADAS pela união
tPLOTÉS PAR LE GOUVF.K NEMENT FÉDÉAL

58,3

62,1
877,0
70,1

107,6
688,2
17,2

643,0
157,2

8,0
4,0
1,9

4.429
607,5!

1.704,0;

12,3;

87,01 459,9 15.751,6; 18.047,51 1.065.772

362,0, 2.096,9 21.757,4 35
352,0; 3.168,0) 115.011,0: 153
47,2 63, lj 18.816,6! 25— |(a) 2.387.557,02.461— 150.155,3 150.

1,2; 7.189,2! 7,

,117.579,7, 184.440,71 257.
197,3 3.976,11 17.926,1! 31.

614,0 4.886,0! 53.410,0! 167 -

12,4 632,4; 7.827,7[ 12.

297,

187,

686,

817,
155,

584,

578,

465,

945,

412,

4 . 693 . 428
23.411.485

9! 2.001.730
611.694.505

3

2.525,

12.566,3
41.769,8
13.584,1

248.534,0

59,1

133,0
152,8
77,9

248,5

44.503.849 23.170,4
3.054.056 1 12.260,0

032. 483.873! 25.532,9
9 523.780 .514,8

172,8
97,1

193,4
42,2

13,3; 5,4

19, 8J 6,7
44,1 8,1
20,6
91,5

4,7
4,4

36,36

50,59
52,00
31,20

15,9 5,5 42,93
14,510,7
57,5 7,1
14,11 5,3

54,07
36,56
50.28!

1.587.499 1,6

5.777.314 1,1
25.163.364 1,1
2.994.404 1,5

68.002.778 1,5
2.666.952 0,9

49.895.460 1,5
450.601 0,9

PRENDADAS
FFERMÉS

76,7
150,0
667,0
659,0
73,0

2.150,0;

1. 156,0,

84,1
82,0
62,0

650,0

11,0
i. 219,0

11,0
1.172,0

17

31

195,8;

.098,0!

.110,0;

.822,0

2,0;

.143,0!

608,
:

93,

4

!

68,0
239,0
575,0

1,0
485,0
665,0
759,0

15,61

569,0, 6

377,o! 3

92,0j 3

3,0!

.217,0
557,0
29,1
11,0

212,0

22

340,0
85,0

.538,0

393,3

6

386,0
.869,0;

.215,
1

.082,0j

620,0!

.888,0!

.175,0!

. 335, 3i

10,0!

.932,0

.090,0

358,0
200,0
701,0
831,0
90,1

27.267,9,

398.193,0!
291.100,0
902.151,01

5.815,0!
220. 267, o!

60.323,0]
16.463,4,

3.605,0
5.644,0

80.466,0
45.608,0
2.413,0

287.121,0
40.368,0

744.649,0
3.682,9

32.010
504.876
341.530
.116.797

7.071
274.663
95.871
39.591
3.930
15.815

148.063
66.635
5.727

402.716
49.153

950.509
5.862

8 ! 3.896.

, 2õ . 1 03

,0119.635.

,Ò|48.857.

304.

38 . 881

.

6.840.

7 . 703

.

136.

747.

19.100.
217.

184.

50 . 559

.

2.665.
201.569.

538.

138] 10

126 39
619
939
215
132
444
491

477
364

137
955

559
605
702
010
180

72

81

2

33
19

17

2

11

17

17

3

114
22,

696,0
864
922

038,9
642,2
964,4
591,9
439,3
631,5
466

526,2
073,8
549,3
224,8
572,3
574,0
344,7

121,7
49,7
•57,5;

43,7)

43,0
141,6
71,4

194,6
84,7
47,3

129,0
63,3
32,2

125,5
54,2

212,1
91,8

44,2
26,4
42,8
50,4
9,4

34,5
29,2
49,0
6,6
14,2
13,2
18,7
4,8

76,1
18,2
77,4
13,6

6,0
5,4

6,0
7,4
1,6
6,9
5,9
7,5
4,6
4,8
9,0
2,7
6,2

10,0
3

10,9

7,6

33,42
39,88
40,28
51,35
38,61
36,25
36,77
55,96
23,38
29,66
69,26
22,64
47,55
44,24
31,56
83,78
70,71

6.996.771 1,8
31.631.094 1,3
27.436.396 1,4
45.940.555 0,9

499.821 1,6
50.678.143 1,3
11.617.834 1,7
9.939.535 1,3
278.027 2,0

1.597.650 2,1
17.521.277 0,9
9.316.434 2,2
246.594 1,3

51.862.337 1,0
4.370.857 1,6

73 . 955 . 326 0,9
586.541 1,1

13

14

15
16
17
18

19
20
21
22
23
24
25
26
27
28

OM GARANTIA DE JUROS
tEC GARANTIE D'lNTÈRÊTS

43 ,

5

0,2
256,6 3,0

5,8
3.084,0
1.352,2

- 32,8
168,5

* — 326,7
366,2

780-, 8

518,0
130,5
82,3

219,3
541,2

3.431,9
2.260,5

— ' — — —
.081,0

163,0
.602,0
910,0

129,0
23,0
157,0
306,0

293,0
7,0

189.0
114,0

3.819,0
528,0

4.708,0
2.762,0

31.037,9!
21.819,8!

4.210,5
37 . 731 ,

7

229.171,3
185.077,1

96.239,0

110.267,0
13.894,0
45.071,0'

53. 214,
0'

•64.012,1

23.816,1

12.179,0
73.733,5

310.379,8
208.937,1

100.526,0

318.085,0
49.828,0
161.515,0

14.422.090
1.296.995

32.543,6
8.792,2

363.158 7.115,1
3.794.583 40.701,3

54.970.458
40.578.591

7.868.074

62.072.743

102.960,4
162.283,9

27.989,3

225,3
54,4

29,8
51,5

177,1
194,2

78,3

195,170.281,2
2.545.2851 25.678,0 51,1
6.763.425150.365,2 41,9

144.588,0,22.659.223; 49. 010, 7,156, 7|

39,8
21,8

8,6
20,9

68,4
87,2

21,0

50,2
20,7

13S,1

69,5

7,5
11,0

5,0

7,7
7,1

3,2

7,6
11,6
7.9

38,50
65,70

32,15
54,12

32,46
29,19

26,88

38,50
33,46
51,37
35,29

(a) Incluídas 275.645 foneladas de manganez.

16.039.801 1,1 30
1.076.050 1,5 31

652.291 1,8 32

.

— — 33

67.985.981 1,2 34
56.432.458 1,4 35

14.633.100 1,7 36

75.316.074 1,2 37
3.^57.084 1,4 38

|
6.211.915 0,9 39

;

27.849.847 1,2 40
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O-S
as |

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Designalion des chemins de fer Borracha

Caoulchouc
Madeiras

Bois
Café
Café

Matte
Malte

NUMERO DE TONELADAS DE MERCADORIA:
Nombre de tonnes de marchandise

Assucar
Sucre

Tecidos
do Paiz

Tissus du
Pays

Algodão
Coton

Fumo
Tabac

Cereaes
Céréales

IV — ESTRADAS FEDERAEÍ
CHEMINS DF. FER FF.DÉRAU:

Porto Novo a Saúde e ramal de Leopoldina .

.

Central de Macahé
Leopol- 1 Ramal de Sumidouro
dina ) Carangola e ramaes

Victoria a E. Feliz e ramal.
Norte— (Praia Formosa ao Entroncamento) .

.

Rezende a Bocaina
Santos a Jundiahy

i Ribeirão Preto a Jaguára e
Mogyana

. ramal de Caldas

. Igarapava a Rodolpho Paixão
Quarahim a Itaquy

2.487,039.806,0
15, 21 2.462,4

403,8| 3.593,6
25.482,429.611,0
— 24.399,5

5.903,3' 1.636,6
— 884,1— ;592.414,Ò

— 52.318,0
1.042,0

13.866,0
145,1

í 1.217,9
' 8.135,6

742,6
1.711,4

129,7
82.094,0

366, 2j 358, 2i —

6,0 538,0 14.609,1— 6,2 477,1

1,4 27,9 1086,1
1,3 4,8 9.568,1
4,1 18,7 4.243,1

2.480,0 97,8 7.490,'— 5,5 478,!
23.398,0

1.688,:

Mossoró — Porto Franco a Mossoró.

.

Nazareth a Jaguaquára e ramal
Santo Amaro e ramaes
Uhéos a Conquista e ramaes
Maricá—Porto das Neves a N. Peçanha
Mogyana-Tronco e ramaes
Paulista
S. Paulo( Campo Limpo a Vargem
Railway ( Ramal de Piracaia

497,0
1.616,0113. 019, 0i

351,9
210,0

146.150,1
9- 890,012.068,0

377,0 3.372,0

124,3

212.837,0

482.472,3

853,7
1.537,0

12.923,3
718,1
126,0

55.169,2
6.155,0
1.335,0

V — ESTRADA'
CHEMINS DE FE

2.678,4
85,0744,0

93,3
26,0;

.536,514.770,1
510,01 679,0
197,0 410,0

12.171,0
443,1

26, o!

80, Í

814,

<

814,
691,

1.261,5174.848,
882,0
46,0

3.965
1.450
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.AN5PORTADAS A QUALQUER DISTANCIA
insportées à loute dislance

guardente 1 *ar
3
ue

i
Couros

j

Sul

Álcool Viandes-

sèches
Cuii Sei

Diversas
Diverses Total

- E

<u p:
"* 3 O-

i -r. o
E a
o w
JC O

'^ o.

-
JH C 1

o

1 E
3T3

I

«J — e

1 O
E

E «

E - k
o Í £

3. °
i a

Numero médio

de toneladas

Hombre moyen de

lonnes

E g

PESO MORTO DOS
Tare des

Vagões-kilomelro ~
"o

'

Wagons kilomè-
|

° ^
friqiles w c

> UJ '-T3

!:<==>

IjO-S

3

EM GARANTIA DE JUROS
iNS CARANTIE [VINTF.RETS

1.070,0

•53, 8i

46, 0Í

2.152,1-

784, 9;

739, 3i

128,2

1 024,0 43 688

114,

3

!

3 993 5

175,4; 4 182 8

1 067,8! 325 953 6

1 746,0 36 102 4
•>

701,7! 121 701 1

74,0! 921 7

117.094,027.265.8361 70.240,5232,9
7.268,3; 242.130 5.563,3] 33,3

10.735,6! 515.709! 5.618,2 48,0
401.977,218.409.318
68.041,7; 3.517.197

144.461,6 4.679 928

2.620,1| —
59 . 064 , 0J2.296.379 , 3 . 053 , 349 , 0;227.227.789

i- 200.598,0 252.916,012.103.338

81.362,1
10.772,9

101.433.3

1.629.270,1

45.138,6

45,8
51,7
32,4

14,1

6,8
37,2
19,5
61 ,4

5,5
3,7

5,8
5,1
3,8

129,

26.

,01

,54

166, 9| 2.480,5j 1.448,1; 670,1
70.700,0 71.742,0 2.495.298J 52.243,31 34,8 30, li 2,319,54
12:014,8 19.192,9 1 .-907. 723] 10.864,2! 99,3! 27, 4| 5.5:53,95!

355.132
1.131.187

3 ,.9|32, 90 1

b*

8.396.372 1,5 49

6.384.960 2,6 50
2.219.264 1,2 51

.STADOAES
CONCESSION OU DE PROPRIETE DES ETATS

0,1
710,0

782,2
ío,

1.662,0

).556,2
447,0
66,0

S87,

212,

14.760

195,

436.

74,7

6, 4.411
1

112.

,449,
,0l 2.

0,5]
.363,0'

575,6
.600,0

892,1!

569,0,
471, 1

5.036,3
12.305,0
17.166,3
32.746,3
13.152,0

619.668,0
701.735,5(1

178.840,0
68.689,6

9.342,0
47.462,0
30.532,7
37.167,9
27.468,0

354 . 996

564.965
1.474.242
1.350.327

832.505,0120.928.438

9.342,0' 37,7 28,1 9,'

6.

17.

20.

109
.664.563,6301.006.926241
209.006,0! 7.671.921
76.413,6| 1.461.593

99
47

394,6! 18,5
815,6' 39,7
681,3: 49,2
299,5154,3
761,9180,8
552,6] 36,7
482,1! 19,1

14,1

22,4;

14,1

61,4

36,4

22,9!

0,1]

4,1

9,7)

3,7

4,4

27,02!

35,00

40,00

412.353

.932.195
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DETALHE DAS BAGAGENS
DÉTAIL DES BAGAGEÍ

Bagagens e encommcndas transportadas a qualquer

distancia

Bagages et méssageries transportes ;i foufe disiance

Bagagens e encommendas referidas
1 onnage-Uilométrique des bagage:

ÉS

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignalion des chemins de fcr

Por confa

Pour le compte
Por conla

Pour le compte

Pagando

Payanfs
TOTAL Pagando

Pavands

a

Z o
!

O "^
!

:
O -

1

aSu.

o -a S-S
Ui 1=
_Q S

= — E
•oil
S •? s *

I — ESTRADAS FEDERAEÍ

Ton. 1 on.

S. Luiz a Therezina
Central do Piauhy
Rede de Viação \ Sobral

Cearense I Baturité
: Central do Rio Grande do Norte
Central do Brasil

' Rio do Ouro
Theresopolis
Oeste de Minas |

I
Goyaz
Noroeste do Brasil
Santa Catharina

379,4 35

27,6!

490,3 1

5.848,0 35

585,4 19

166.602,05 643

1.257,5 56
652,0' —

11.129,2 —
1.157,0 6

4.647,0 153

455,3

1 on. Ton.

,8

,6

:!

,5

2 2 129,0

1,5
16,0
19,6
472,0

0,5

238,4
649,0,

16,71

28.284,0
90,0

,5

,0

1,1
12,0

1.645,7
72,1

,y —

Ton,

546,4,

28,2.

732, l|

8.548,0
641,6!

1.001,0|26

1.404,5|

652,01

2.774,9! 1

1.236,7
4.812,0;

456,2

CHEMINS DE FER FEDERAU

~Km,

74

r

D

on.-Km. Ton-Km.' !

63.741 12.012
•358 8

i

41.969 259
598.948 7.975
38.475 2.262

919.746 534.883
37.980 15.868

303.172
66.307 1.185
649:053 101.721
17.196 37

631

5 . 431

2.17
75 . 03

1.09J
II

11

3.01

II — ESTRADAS FEDERAEÍ
CHEMINS DE FER FF.DÈRAU

Madeira-Manioré
Rede Norte

Great \ Central
Western J » Sul

' Paulo Affonso
, S. Francisco e ramaes

Rede S Central da Bahia e rainaes
Bahiana i Bahia e Minas

Centro Oeste
Maricá (prolongamento)

/ Cruzeiro a Tuyuty e ramaes

Rede Sul' Tuyuty a Passos e ramal
Mineira / Ramal de Piranguinho a Paraíso-

polis

Paraná
D. Thereza Christina e ramaes
Viação Férrea do Rio Grande do Sul
Itaquy a S. Borja

Victoria \ Victoria a Cachoeira Escura
a Minas ) Curralinho a Diamantina

, Barão de Araruama ( prolonga-
Leopol- ) mento)
dirta \ Santo Eduardo ao Cachoeiro do Ita-

pemirim
Soroca- (Ramal de Tibagy
bana ) » » Itararé

Mogyana-Jaguára a Araguary

São Pau- í
Itararé ao Uruguay

lo-Rio
'Jaguarahyva a Colónia Mineira .

.

P-....1,. iSerrinha a Nova Restinga^ranue
f g _ Francisco a Porto União

211,2 — — 41,6
8.575,0 167, o; 84,0 18,0
9.005,0 49,0 14,0
11.679,0 49, o! 24,0 21

16,0 2,0 1,0 1À
2.323,0 48,0 65,0 1.335,0

696,0 7,0 11,0 349,01

70,8 0,1 0,2 0,5
66,0 1,0 60,0

1.941,0 4,0i 5,0 10,0
12.491,0 148,0 73,0 1.145,0

1.775,0 34, 44,0

442,0
4.349,0 459,0; 70,0 275,0

778,0 2,0| 8,0 —
19.266,0 322,0 76,0 293,0

92,9 9,6 1,0 —

252,8 14.966 — .

—

8.844,0 856.212 10.143 23.04Í

9.068,0 624.389 5.261 —
11.773,0 985.760 6.894 3.351

20,0 531 137 7(

3.771,0 230.834 17 209 22.805

1.063,0 36.616 1.071 1.22?

71,6 16.140 30 85

127,0 2.631 — -í
1.960,0 79.482 291 24Í

13.857,0 1.244.578 27.396 11.97Í

1.853,0 87.745 2.985

442,0 14.342
5.153,0 480.742 71.900 8.79S

788,0 25.773 350 34<j

19.957,0 3.014.696 132.758 33.824

103,5 6.624 1.719 19C

III — ESTRADAS FEDERAESl

CHEMINS DE FER FEDERAU

910,8 5,7 11,7 392,5 1.320,7 78.463 905 2.077
277,2 3,0 46,7 46,8 373,7 25.177 430 6.91S

1.121,4 4,3 45,8 3,4 1.174,9 37.731 145 2.027

1.594,5 34,3 5,5 1.634,3 71.264 2.157 188
3.690,5 11,5 37,6 560,5 4.300,1 419.666 2.780 7.034
2.460,7 77,4

~~69
15,3

,0

307,4

106,0

2.860,8

2.110,0

388.130

110.524

18.573 2.584

1.935,0 5.111
3.039,0 90,0 53,0 514,0 3.696,0 651 . 694 32.981 9.974

330,0 4,0 6,0 14,0 354,0 16.828 267 47S
1.385,0 62,0 38,0 62,0 1.547,0 60.743 2.772 2.1061

2.385,0 18,0 53,0 383,0 2.839,0 244.759 3.296 13.133
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NCOMMENDAS E MERCADORIAS
iSSAGERIES ET MARCHANDISES

Quadro n. 16
Tableau n. 16

m Kilomeíro

léssageries
Mercadorias fransporfadas a qualquer distancia
Marchandises Iransportées a loule disfance

Mercadorias Iransporladas a um kilomefro
Tonnage kiloméfrique des marchandises

— a
O u

TOTAL o
. c

1 > t.

O V

b

Por conía
Pour le compte

Pagando
Payanís

Du

Gouver-

nement Federal

Do

Goveruo

Estadoal

Des

Gouver-

nements

des

Élals

Por conta

Pour le comple

!
e,: TOTAL Pagando

Pavants . — i u o

OSU^ O

> "D O ,

Q <= q u

'5 -3

<- u

TOTAL 02 E

S^

^MINISTRADAS PELA UNIÀO
LOITÉS PAR LE GOUVERNEMENT FEDERAL

T on-Kn Ton. Ton. Ton. Ton-Kn Ton-K r Ton-Kn Ton-K ii Ton-Kn

18.747 95.242

366
64.429

17.026,2 58,8 0,1 962,4 18.047,5 989.108 20.968 15 55.681 1.065.772 1

21.563 25.656,0 582,6 -=- 9 . 058,9 35.297,5 3.638.518 61.527 _ 993.383 4.693.428

2
3

23.235 735.588 104.617,0 2.541,0 114,0 45.915,0 153.187,0 15.158.611 654.821 10.183 7.587.870 23.411.485 4
1.364: 44.272 16.970,1 459,1' 4,0 8.253,7 25.686,9 1.540.435 54.221 599 406.475 2.001.730 5

16.74632.946.412 2.416.997,0 35.004,0 9.816,0 615.017,0 3.076.834,0 605.538.563 4.826.537 1.329.405 139.586.017 751.280.522 6
1.286 56.233 83 . 945,0 20.786,0. 2.414,3 43.010,0 150.155,3 2.000.849 384.916 24.671 1.352.463 3.762.899 7— — 7.584,6 — — — 7.584,6 — 8

43.671 1.546.843, 197.405,8 — — 60.172,1 257.577,9 34:337.798 — — 10.166.051 44.503.849 9
7.010 74.620 ! 28.197,1 612,3 395,6 2.260,3 31.465,31 2.694.812 99.105 19.888 240.251 • 3.054.066 10— 753.827 163.781,0 4.130,0 34,0 167.945,0 31.653.979 825.991 3.903 — 32.483.873 11— 17.234 12.406,4 4,0 2,5 — 12.412,9 523.457 224 99 — 523.780 12

PRENDADAS

3.623

37.062.

34.70S,

79.418!

31!

K.103
28.337

77
2.415

452,

56.865J

2.766

!3.559

'3.694

18.859.

946.462
664.355
,075.425'

769!

495.948

67.249:

16.336;

5.073

S0.473J
1.440.818 1

93.496

14.342

594.994

26.467

3.264.972,

8.533'

262.

959.

6.

152.

91859,9
380.638,0

.386,0,

795,0 :

.091,0

. 535,0:

51.565,0
27.564,0
3 . 635,0

15.742,0
146.283,0

59.391,0

o

359
45

653
5

.727,0,

. 042,0.

210,0

545,0!

832,0

5.251,0

353,0
404.0

1.485,0

92,0

13.0

1. 508,0;

33,1 22.117,8
6.379,0' 112.608,0:

6.125,0: 72.666,0 !

1.962,0 154.636,01
— 980,0'

1.413,0 119.230,0
44.194,0;

12.011,7!

295,0

3.0

20,0

^2,6
:

70,0:

272,0

32.010,8,

504.876,0!

341 . 530,0
.116.797,0

7.071,0

274.663,0!

95.871,0!

39.591,8;

3.930,0'

15.815,0
148.063,0

2.279.973

20.673.573

16.666.172

44.197.920

283.077:

25.848.826

4.23Õ-.633

6.517.829

124.464

744.275

18.276.259

9,0

638,0 1.225,0 41.811,01

64,0 2,0 3.877,0
5.120,0' 2.285,0 289.559,0!

29,0 1,0

5.727,0
402.716,0

49.153,0
950 . 509,0

5.862.0

— 4.072

123.197, 869.238'

41.465 117.894
51.260, .54.377

593.762! 134.315
4.676! 4.240;

3.954 835;

278.953!

2.904'

544.925

7.235,0 66.635,0, 3.752.695: 442

184.559|

47.308.110,

2.489.711

88.554 :

4.H52
77.785

78

1.612.093 3.896.138 13
3.437.118 25.103.126 14
2.810.088, 19.635.619 15
4.554.382 48.857.939 16

21.138 304.215 17

12.304.229 38.881.132 18
2.595.895' 6.840.444 19
1.180.873 7.703.491 20

12.013 136.477 21

185 747.364 22
— 19.100.137 23

464.818' 4.217.955 24

184.559 25
3.085.156 50.559.605 26
1.71.861 2.665.702 27

156.967.8831.193.7411.356,099 42.051.287 201.569.010: 28

534.157! 3.961 62'
. — 538.180 29

M GARANTIA DE JUROS
GARANTI E D'INTERETS

5.096 136.541 60.187,8 19,2 47,2 3 . 757,8 64.012,0 13.642.056 1.542 6.723 771.769 14.422.09C 30

4.363 36.888 23.151,7 0,8 13,8 649,7 23.816,0 1.247.196 ,129
! 1.886 47.784 1.296.995 31

103 40.006 11.856,4 0,4 229,8 92,4 12.179,0 351.754 11! 8.927 2.466 363.15Í 32

_ 73.604 64 . 584,2 240,3] 69,5 8.-839,5 73.733,5 3.320.399 22.166 6.204 445.814 3.794.583 33

9.639 549.119 223.578,8 198,0 51,6 86.551,4 310.379,8 47.307.585 29.465 11.035 7.622.373 54.H70.458 34

2.318 451.605 179.929,1 446,3; 75,7 28.486,2 208.937,3 38.026.951 106.886| 12.015 2.432.739 40.578.591 35

5.729

7.797
121.364 90 . 090,0 4.093Ò 6.343,0 100.526,0 6.851.740 750.504 265.830, 7.868.074 36

782.426 257.022,0 560,0 257,0 60 . 246,0 318.085,0 55.849.370 253.038 63.468 5.900.867 62.072.743 37

854 18.428 41.871,0 9,0 4,0 7.944,0 49.828,0 1.878.474 310 227 666.274 : 2.545.285 38

2.793 68.414 149.590,0 109,0 148,0 11.668,0 161.515,0 6.377.305 4.697! 6.667 374.756 6.763.425 39

1.874 313.062 114.989,0 425,0 28,0 29.146,0 144.588,0 19.767.803 69.945 6.777 2.814.698 22.659.223 40
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a o

o*
DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignaíion des chemins He fcr

Bagagens e encommcndas fransporfadas a qualquer

distancia

Bagages eí méssageries fransporlés á toute distance

Pagando

Payants

Por conla

Pour le comple

Bagagens e encommendas referida

ronnage-kiloméírique des bagages

u
z'-

C

i

> o E JH

O — 3 »
„UJ<=

ã IQ = O

TOTAL

Por conta

Pour le compte

Pagando
Payands

Do

Governo

Federal

]u

Gouvernement

Federal

Do

Governo

Estadoal

Du

Gouvernement

IV — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS D FER FEDERA

Ton. Ton.

41

42
43 Leopol-
44 dina
45
46
47 Rezende
48 Santos a

49

2,3

13,9

23,3

6,2

17,6

Porto Novo a Saúde e ramal de Leopoldina 16.471,0 —
Central de Macahé 227,0 —
Ramal de Sumidouro 1 . 720,2 1,0

Carangola e ramaes (*) • • • 3.771,2 38,4

Victoria a Espera Feliz e ramal
'. 1 .567,1 24,5

Norte (Praia Formosa ao Entronct".) 28.212,8 44,4

a Bocaina 179,5 — —
Jundiahy 59.897,0 282,0 ^328^0

I Ribeirão Preto a Jaguára e ramal de Caldas (*) . -

|

6.304,o _^yj^_
Rodolpho Paixão . . 1.101,0 60,0

197,2 16,9

50
M °8'-yana 1lgarapava a

51 ' Quarahim a Itaquy (*)

0,6

17,4

27,3

37,4

193,2

1.252,0

149,0

56,0
!

Ton.

16.471,0;

229,9Í

1.752,5;

3.860,2
1 .635,2;

28.46S,0;

179,5;

61.759,01

6.552,0|

1.217,0

21 4,1 1

ron-Km.

,183.513'

9.873
66.526
232.347
122.318
.06-5.588

425.432 !

263 . 869

38.982

14.810

Ton-Km. Tou-Kn

1.

711 1.0
260. 2 .

9

797 9

228 6

17.424, 19.2

3.186

2.841

2.915

V - ESTRADA
CHEMINS DE

52 Mossoró-Porto Franco a Mossoró 129,4 6,8 s,7

53 Nazareth a Jaguaquãra e ramal — — —
54 Santo Amaro e ramaes 113,3 — —
55 Ilhéos a Conquista e ramaes

! 1.525,0] — —
56 Maricá-P. das Neves a N. Peçanha 14.477,0 8,0 2,0

57 Mogyana-Tronco e ramaes. . . h 24.026,0 HuJ)
58 Paulista 44 . 027,0 — —
59 S. Paulo ( Campo Limpo a Vargem 3.250,0 —
60 Railway ( Ramal de Piracaia 1 .379,0 —

11,3

1,0

489.0

151,2

113,3

1 . 525,0

14.488,0

24.829,0;

44.027,0

3.250,0
1.379.0

4.917

2.211,

76.970
401.190

.345.355

.505.922
136.793
16.160

259

450

53.257

1

( ) Esfe signqj indica estradas que gosaram de garantia de juros.
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*_ fc

um kílomeíro Mercadorias transportadas a qualquer distancia

: méssageries Marchandises fransporfées a toute distance

Mercadorias transportadas a um kilometro

Tonnage kilométrique des marchandises
S
UJ

!S !§ ' Porconla g g'|
£3 S~ Pour le compte .H* 5 «, .23

:
0t-!S £

"I c £

fe l|| TOTAL P
n
a2a"f |g £ i§ Él E§ P! TOTAL

JÍU" |QQ ÍDQ^íOSO.a

Por conta

Pour le compte rviço

da

outros

le

ser-

onisation

s'

02 E

°1

Pagando O £
Payanls

| jj-g S-rg

,Q Q Do

Governo

Estadoal

Des

Gouver-

nements

des

États

l/l = o i

- N — V V
•- 'E '= ~^

« O 5 </

ase-?

TOTAL o; =
u-l =

D
Z

SEM GARANTIA DE JUROS
ANS GARANTIR d'íNTÉRÊTS

Ton-Km. Ton-Km. Ton. lon~Km. Ton.Kn

— 2.183.513 117.094.0 — — 117.094,0 27.265.836 — — — 27.265.83fi 41

26 1 9.991
1 7.164,0 34,9 69,5 7.268,4 237.644 — 1.499 2.987 242.130 42

1.037 68.655Í 964,4 10,0 6,6 9.755,0 10.736,0 3.985 100 443 511.181 515.709 43

1.552 238.147 389.334,2 268,2 79,0 12 . 295,8 401.977,2 17.550.969 18.688 6.367 833.294 18.409.318 44

2.776 129.860' 56 . 586,1 184,3 79,0 11.192,3 68.041,7 3.057.861 29.858 12.371 417.107 3.517.197 45

5.785, 1.073.208 109.940,6 38,3 9,6, 34.473,1 144.461,6 3.318.072 1.685 443 1.359.728 4.679.928 46

2.620,1 — — — 2.620,1 — — — 47

87.016 3.549.072! 3.005.318,0 18.867,0 19.143,0 10.021,0 3.053.349,0 223.329.199 1.777.6451.194.270 926.675 227.227.789 48

8.471 275.526Í 243.141,0 1.463,0 8.312,0 252.916,0 11.557.112 29.379 516.847 12.103.338 49

2.602: 44.425' 62.670,0 4 . 038,0 5.034,0 71.742,0 2.171.336 131.774 192.188 2.495.298 50

— 17.725: 19.192,9 —

—

— 19.192,9 1.907.723 — — — 1.907.723 51

ESTADOAES
DE CONCESSION OU DE PROPRIETE DES ETATS

429 5.746 8.609,9— — 47.462,0— 2.211 "30.532,7
— 76.970 22.667,0

36 401.750 26.507,0

67.976' 2.466.588. 775.598,0
4j.505.9221. 664. 563,6
136.793' 209.006,0,

16.160, 76 413,6;

150,7 —

154,0 152,0

12.787,0

581,4

14.500,9j

655, 1

9.342,0

47.462,0
30.532,7!

37.167,9,
27. '468,0

327.176

564.965

1.102,370;

1.349.501

4*7 9ílO
44.120,0 832.505,0 114.747.303
— ,1.664.563,6:301.006.926
— 209.006,0i 7.671.921

— 76.413,6! 1.461.593!

310)

806.253

348!

22.093

371.872

168

5.374.882

354

564
1.474

1.350

120.928

301.006

7.671,

1.461

.996 52
53

.965 54

.242 55

.327 56

.438 57

.926 58

.921 59

.593 60
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NUMERO E PERCURSO DOS

NOMBRE ET PARCOURS DES
I

Numero de Irens duranie o anno
Nombre des írains pendant 1'année

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignalion des chemins àe fer
.- 3

ooxw Mixlos
Mixtes

Tnlal p a — . Passageiros
v | __ .

Voyageurs

Pereurso kilomelrico dos trens

Parcours kiloméírique des trains

Mixtos
Mixles

o =

I — ESTRADAS FEDERAES
CHEMINS DE FFR FÉDÉRAUX

II

S. Luiz a Therezina
Central do Piauhy
Rede de Viação ( Sobral

Cearense í Baturité
jCentral do R. G. do Norte

'Central do Brasil
\ f

11
}
3

I Int.
iRio do Ouro 2

.

Theresopolis... . 2.

Oeste de Minas 6

Goyaz
Noroeste do Brasil

Santa Catharina..

17 326|

1,358 —
12 522'

4.656 1 .619,

32 312
136.640 —
35.517 87.2H7

828 1

021)

09012
1

.680) 2

397

356 1.

270 1 1.

019l 7.

455

!

148| 3.

446 í

106 449 174 2.252 63.881 16.203 82.336 8.555
1.358! 2.850 16.326 — — 16.326 73.726

535 1.069 415 476 118.914 74-928 194.318 42.297
330 11.605 1.384 124.337 157.487 266.829 548 653 106.611
365 709 2.758 1.646 46.773 36.165 84.584 26.740

136.640 —

.

3.171.716 —

.

3.171.716
856 121.580 28.581 3.793.188 2.749.388 3.932.108 10.474.684 672.871
024 5.2081 3.848 57.524 51 . 438 39.941 148.903 65.398
330 3.620 502 32.139 7.499 24.556 64.194 4.574
753 25.862 14.222 247.867 1.240.153 874.008 2.362.028 893.151
142 1.597 232 — 181.433 18.188 199.621 8.849
078 6.915 14.755 498.822 211.555 352.978 1.063.355 467.442
69 912 360 28.576 32.102 4.989 65.667 13.737

II — ESTRADAS FEDERAES
CHEMINS DE FER FÉDÉRAUX

Great
Western

Rede
Bahiana

Madeira-Mamoré
Rede Norte

» Central
» Sul

Paulo Affonso
S. Francisco e ramaes
C. da Bahia e ramaes
Bahia e Minas

(, Centro Oeste
Maricá (prolongamento)

I Cruzeiro a Tuyuty e ra-

PSrlo Çnll m&$
Mineira S

Tuyuty a Passos e ramal

I
Ramal de Piranguinho

' a Paraisopolis
Paraná
D. Thereza Christina e ramaes.
Viação Férrea do Rio G. do Sul.

Itaquy a S. Borja

2.666 208 208 3.082 353 21.3281
1.422 5.593 9.322 16.337 2.866 27.782!
7.266 411 5.850 13.527 1.397 147.905!
3.900 2.777 15.939 22.618 4.256 310.811

5 213 58 276 59 589!

1.299 5.322 2.927 9.548 3.340 269.925Í
47 1.734 939 2.720 634 1.517

144 — 426 570 582 63.347!
8 268 35 311 326 392— 397 283 680 26 —

881 8.967 10.568 20.416 6.825 161.943
1.637 2.044 828 4.509 1,385 135.558

1 719 21 741 171 52
1.546 2.612 8?296 12.454 1.380 189.620

6 670 481 1.157 281 658
8.674 4.003 22.450 35.127 9.1361.619.256!— 310 8 318 97

i

87.856 21.286,
393 . 755 451.590
118.874 303 . 320
189.693 654 725
24.370 3.486
474.746 430.751
171.301 21.631— 112.992
17.196 2.511
28 . 963 21.946

882.714 645.423
137.772 61.935

37.388 1.032
122.214 495.217
77.060 53.667

251 . 152 2.353.091
38.440 992

80.470
873.127
570.099

1.155.229
28.445

1.175.422
194.449
176.339
20.0H9
50.909

1.690.080
335.265

38.472
807.051
131.385

4.223.499
39.432

42.762
110.831
63.180
135.143
4.365

222 . 331
41.663
45.912

901
1.616

288.321
41.863

5.822
99.683
20.593

611.821
10.3671

III ESTRADAS FEDERAES
CHEMINS DE FFR FEDFRAUX

|

Victoria
a Minas

Leopol-
dina

Soroca-
bana

Mogyana

j

S.Paulo
Rio

Grande

|
Victoria a Cachoeira Es-

! cura
| Curralinho a Diamantina—

, Barão de Araruams
) (prolongamento) .

.

) Santo Eduardo ao Ca-
'choeiro doltapemirim
\ Ramal de Tibagy
I » » Itararé
Jaguára e Araguary .

.

/ Itararé ao Uruguay . .

.

i Jaguariahyva a Colónia Mineira

) Serrinha a N. Restinga
i S. Francisco a Poito União

2 1.043 606 1.651 1.499 212— 314 1-19 433 438 —

2 731 177 910 83 90

648 735 1.897 3.280 1.813 29.292
2.166 142 5.478 7.786 1.685 486.199
1.362 722 3.184 5.268 926 344.743
1.534 — 2.711 4.245 1 . 000 214.626

962 627 7.077 8.666 2.400 242.734
2 520 561 1.083 664 198

741 — 1.959 2. 700 248 33.049
651 730 2.227 3.608 1.074 291.315

224.393
46.324

37.230

67.929
2.018

30.416

198.244
51.529

69.858

137.790
13.140

4.743

113.463
647.211
382.237
338.103
822 . 752
48.013
43.920

210.498

362.395
59.464

42.063

210.684
1.135.428

757.396
552.729

1.263.730
99.740
76.969

571.671

140.9681

21 . 585

1.360

10.451
159.601
91.187
56 111

231.048
53.884
9.300

'95.569

i;



rRENS E DAS LOCOMOTIVAS
RAINS ET DES LOCOMOTIVES

119

umero de

Nombre
frens, por dia

de trains-klms.,

la longueu

referidos á extensão media
par jour, rapporiés à

moyenne

Quadro n.

Tableau n.

to t/1

wf1

Mixfos
Mixtes

Locomotivas em serviço-numero médio
c percurso

Locomotives en service-nombré moyen et parcours

|

Total

E E

Z2

Trafego
Trafic

Percurso total

Parcours total

ADMINISTRADAS PELA UNIÃO
•Í.PLOITÉS PAR LE GOUVERNEMENT FEDERAL

1,9

0,6

0,4 0,1

0,9
0,8
0,0

0,5
1,3
0,7

65,2 — _'

4,2 3,1 4,4
1,9 1,7 1,3
2,5 0,6 1,0
0,4 1,8 1,2— 2,0 0,2
1,1 0,5 0,8
1,1 1,3 0,2

RRENDADAS

0,5 0,1
i

1,9 6,7 i.o
1,4 0,3 7,4!
2,7 0,5 34,6
1,6 0,5

365,2 .

11,7 0,7 '

:

4,8 2,1 7,0!
4,9

( 0,4 10,0;
3,41 1,0 87,0'

2,2 0,2) j

2,8 1,0 41,8[
2,6Í 0,5 !

• 2,5

Kms.

82.336
16 326

194.318
548 . 653

148.903
64.194

3.683.726
199.621

1.437.683|
65.667!

Percurso animal médio ue uma
locomotiva

Parcours annuel moyen u"une

locomotive

l.aslro e oulros
Ballasl

g E
3 Ozz

Percurso tolaij

Parcours lofal!

Trafego
T rafic

1,0
2,7
3,8

3,0
2,0
8,8

19,2
3,5

Kms.

8.555
57.400
42:297

106.6]

1

78.958
4.574

44.362
530.345
13.737

16

36.

15.

21

6.

42.

45.

34.

26.

326
259
857

Lastre

Ballasl

Locomolivas que percorreVam
Nombre de locomolives qui onf

parcouru

— 2 "

OTJ F

IH

57.

15.

28.

26.

2.

272
419
342

680|

394 276
267) 3

°. 6 °. 6
°c?" Í^S"oí«J,Í«
o Egjjo EgJ

-* 9 .ri '2. S .

IS.

.400

—
*)

.665 2 4 8
056 24 27 O

—

319 3 11 |

287 —
35 80 32
1 5 5

221 7 36 30
925 2 > 4 —

o

6

7

8

9

10

11

12

13

FERMES

0,2|

P,l

|,4j

0,7
0,1

0,4

0,4
1,5

1,3

2,0

0,31

1,7
1,2
0,9
0,6
l,li

1,3;

0,9
1,2

2,2
1,5

2,0
0,8
1,8
0,3
0,9

0,2
2,0
3,1
3,0
0,1
1,01

0,2|

0,7
0,1

0,9

1,6
0,7

0,1

3,3
1,4
2,8

0,6
3,81

5,8

5,3|

0,7
?,7
1,6
1,1

1,0
2,1

4,2
3,7

2,1

5,4
3,0
5,1
0,91

0,3
0,8
0,6
0,6

5

0,3
0,3

0,1

80.4701 1,0! 42.762

— 1

22,6!

7,6
2,8
0,6!

0,7 55,0
0,5 6,9

0,3 2,1
0,7 34,1
0,5 2,2
0,7) 122,0
0,2| —

873.127
571

' . 099
.155.229
28.445

1.175.422
194.449
176.339
20.099
50 . 909

1.690.080
335 . 265

38.472
807.051
131.585

5.785.472
39.4321

14,2

3,3
1,7

19,0
8,4

26,0

405.130
309.138
642.034
16.896

411.740
196.547
77.265
2.249
5.518

503.205
102.295

6.185
375.135
25.382

611.821
18.333

36.577

52.010
25.585
62.978
33 . 498
8.490

30.729
48.589

18.766
23.667
59.720
47.422

44.084

28 . 996
59; 560
45.450

5.518

26.484
12.178

23.532

12

7

1

5

31

11

18

1

32
8

7

1

4

33

14

10
58-

24
6
9

36

3

115

)M GARANTIA DE JUROS

14

15

16

17

18
19
20
21

22
23

24

25

26

27

28

29
30

C GARANTIE D'lNTÉRÈTS

- M 0,8
- 0,8 0,2

- 2,0 0,3

»,9 2,0 3,3
!,5 3,3
t,8 0,3 4,2
M — 3,3
,8 0,6 2,5

1,4 1,3
,0 2,7
,7 0,4 1,3

2,2
1,0

2,3

6,2
5

8,3
5,4
3,9
2,7
4,7
3,4

0,9 14,0
0,4 3,0

0,1 —

0,3 9,ii

0,4
1,0 —
0,5
0,7

1,5
0,5
0,6

23,7
3,0
7,4
9,9

411.873
59.880

42.063

210.684
1.'185. 428

757.3961

552.7291

1.263.730
99.740
76.969

1

571.6711

5,0
2,0

5,0

6,6

0,7
2,9

•227.527

21.585

11.189

10.451
708.783
450.943
205.985
693.990
66.337
18.297

273.526

29 . 384
19.960

23.424

53.322
33.247
10.401
57.745

45.505
10.792

2.103

34.856

13.286
32.955

1

9

4

-

12

1

31

32

33

34
35
36
37
38

39
40
41
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s
LU

n

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Numero de

Mombre des

trens durante o anno
rains pendant 1'année

Pereursc

Parcours
kilometrico dos trens

kilométrique des frains

a. E
0~E

o

o E
a £ £ o

8. «x o -

O
O t
C Ê
Ui =

S z

Z

Désignation des chemins de fer sow Mixlos
Mixtes

a "O
ta c

U 't

a

Total E |õ

2
U

a

J =03

Passageiros

Voyageurs
Mixtos
Mixtes

Carga
Marchandises

lotai

Lastro

e

em

s

não

reinune

Bulias!

et

gr

IV — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FER FEDERAL

41 Porto Novo a Saúde e

I ramal de Leopoldina. 2.485 4.856

42
j

l Central de Maeahé 9 305

43 i Leopol- \ Ramal de Sumidouro. 1 730
44

i
dina ) Carangola e ramaes (*) 226 2.S81

45 ) Victoria a Espera Feliz

I e ramal
46

j

f Norte (Praia Formosa( Sub. 30.340

\ ao Entroncamento). (Int. 5.511

47 Rezende a Bocaina 7

48 Santos a Jundiahy (*) 28.581 — i

49 /Ribeirão Prelo a Jaguára e ramal

\ de Caldas (*) 2.388 1.460
•50 jMogyanaí Igarapava a Rodolpho

) Paixão
;

75<i

51 (Quaraliim a Itaquy (*)' 13 625

222 1.051

31Í

.759

468
400
.757

275

.530

2011

.163

3.341

1.323
190

52 Mossoró— Porto Franco a Mos-
soró

53 Nazareth a Jaguaquára e ramal.
54 Santo Amaro e ramaes
55 Ilhéos a Conquista e ramaes .

.

56 Maricá — Porto das Neves a Nilo
Peçanha

57 Mogyana — Tronco e ramaes
58 'Paulista
58 S. Pauloj Campo Limpo a Vargem
60 Railwav i Ramal de Piracaia

8'

21

25 1

314
937
305!

.342

4 1.005

18

S55
297

95

283

9.100 3.829
272
18

1.088

ÍOZ

1.131
11.864

213 174

387
92

15 928

4 . 548

40.381

580
95.744

2 . 680

4

17

34.291

» J Sub. 466.534

í Int. 241.749

443
.029.059

.189 1.186 279.965

2.079
828

476
105

36.244
836

13.293H3.08011.640

26
43

1.462 3.660
1.460 704

340
1.813
602

1.462

1.292
38.013

5 148
2.207

236
503
467

455

24

304
785

1.077

5.(1451.258.680
— 2.369.543

75 743;

29 360'

282
12

67.

192

211
115
060
714

80.548

12.147

75.978
5.112
9.504

301.771

100.236

76.281Í

7.447
.752.411

571.363
17.614
76.656

510.413

215.075

784.564

20.037
2 . 781 . 470

75 . 0Í

2.3,

8 or

6.01

16. 7-:

1.7C

9Í

2.6

84

54

680 335.174: 6U9.819 58. 6Í

333
67.006
15.215

103.250
70 3S4

22.9;

10. 1<

V — ESTRADA

11 932 684
79.444 110.959
24.977 14.954
60.458 5.426

CHEMINS DE F

12.920 3.6
191.188 22.0
39.931 14.2
66.961 15.2

56 57.316: 38.648 1 96.020
746.2881.223.466 3.228.434 263.9
336.723 4.566.853
112.480 97.968
45.172Í 18.619

.273.119134.2
211.1911 5.5
64.151 1.0

*) Este signal indica estradas que gosaram de garantia de juro;-,
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mero de írens, por dia,. referidos á extensão media
Nombre de trains-klms., par jour, rapportés à

la longueur moyenne

Mixfos
Mixfes Total

Locomotivas em serviço-numero médio
e percurso

Locomofives en service-nombre moyen et parcours

!em GARANTIA de juros

Trafego
Tralic

Percurso total

Parcours total

NS GARANTIE D INTERÊTS

1,5

0,3

12,1

20,2

2,9

2,1

'2,0

0,8
2.0
2

0,7

0,9

0,9

0,8

0,5
0,3
0,3
3

>
7

Í

0,8

4,5

0,5
34,4

3,8

3,8
0,2

4,0
1,1

2,3
6,2

1,8

46,6

1,4
54,6

7,2

5,9
1,1

0,2
0,2
0,1 48,2

0,1 —

.

0,1 _
0,1 —
0,1 —

0,6 —

1,3
0,1 —

i

5TADOAES
CONCESSION QU DE PROPRIÉTÉ DES ÉTATS

571.363
17.614
84.560

690.706

278.082

1.115.873

699.819

103.250

Lastro e outros
Ballasl

|
Percurso total

I Parcours total

Percurso annual médio ue uma
locomotiva

Parcours annuel moyen d'une

locomotive

Trafego

Trafic

Locomotivas que percorreram
Nombre de locomotives qui ont

parcouru

3,9

208.771
9.091
14.533
10.702

25.533

170.145

39.409

d - ~-í

iri v o

? i

a
%.*o

Q

D
Z

14.339 3.590' —

33 44 36

— 53

0,9
1,0 1,4
0,8 0,5
2,0 0,2

2,4 1,6
3,2 1,9 3,1
5,2 0,7 10,0

3,9 3,5
4,0 1,7

0,9
2,4
1,2
2,2

4,0
8,1

16,0
7,5
5,7

0,3
0,3
0,4
0,5

0,1

0,7
0,3
0,2
0,1

12.940

105.143

'.273.119

3 . 748

3.260.914

69.851

368.316
93.810

23.1031

5.550
270

14

3 — —

14 50 107

58
59
60
61

92
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PERCURSO DOS VEHICULOS E CONSUMO

PARCOURS DES VÉHICULES ET CONSOMMATIOÍ

BI

O-fc
os £

DESIGNAÇÃO DAS hVIRA
Désidnalion des chemins de

1;A:>

fer

De passagéi-

ros

A voyaçeurs

PERCURSO KILOMETR1CO
Parcours kiloméfrique

DOS VEHJCULOS
Des vêhicules

De bagagens

D e mercadorias e encoinmendas De aniinees

A marchandises A bagages e A animaux

messageries

Numero médio dt Consumo de ca

vehiculos por tre-mComsommation de ti

Uilometro em
serviço rAp.,t»

iSombrr moven de C^\AO
vél.icules par irain

<-harbon

liilnmétrique en

lotai

De lastro e service

retribuído

A ballast

et grafuits
g U-J _E ;ã = =

rt
"7 - -2 "S

"° 5.

Quanti-

dade
Quantité

DC

1 São Luiz a Tlierezina ' 170.302

2 Central do Piauhy 16.326

3 Rede ) Sobral 293.193
4 Cearense l Baturité 991.489
•5 Central do Bio Grande do Norte 174.934

6 Central do Brasil (a) 93.827.6171»

7 Rio do Ouro 259.638
8 Therezopolis 128 205

9 Oeste de Minas 13.290. 850
! 10 Goyaz 348.295

11 Noroeste do Brasil 1 .731 .775

12 Santa Catharina 102.897

13
14
15
16
17

18

19
2o

21

I — ESTRADAS FEDERAE:
CHEMINS DF. FER FEDERAI

Klgs.

176.844 79 . 940 50.547 477
— 1 li. 326

—

32

698.092 116.782 1 04.287 1.212

357 . 396 221.825 210.319 3.781

234.958 01.848 53 . 728 525

993.24816 746.88&20 957 . 496 269.525

327. 65G 110.350 18.766 716

24 . 556 — .

—

152

031.261 1 .430.974 3 IS. 125 14.371

275 374 104 017 40.566 828

556.247 057.570 728.685 7.074

98.474 54. 901

1

65 . 857 322

033 27 287 5,8 3,2 — —
652 704.608 2,0 12,3 — -1

354 134.555 6,2 3,2 0,004 $001

D2ÍI 049 . 970 0,9 6,3 0,023 SOI

468 229.905 0,2 8,6 —
247 S. 459. 844 19,8 12,5 — —
404 102.011 4,8 1,6 10,522 1*31

761 14.572 2,4 3,2 .

—

—
210 3.609.010 9,1 5,2 0,384 Í0I

252 40.279, 4,1 2,7 — —
277 1.045.366Í 7,2 2,2 — —
128 65

.
926Í 4,9 4,8 — —

II — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FER FEDERAI

24
25
26
27
28

Madeira-Mamoré 164.000 254.803 78.600 45.479 542.882 588.819 6,7

f Rede Norte 1.733.714 4.054.188 425.174 380 127, 0.599.203 666.776 7,6

Great \ Central 1.381.380 3.009.842 263.737 290 . 244 4.951.203 382.852 8,7

Western
j

Sul 2.433.542 0.002.940 905.158 562 . 005 9 903.651 585.782 8,6

( Paulo Affonso.

.

25.974 174.094 18.114 18.608 230.790 15.773 9,2

í S, Francisco e ramaes 2.199.300 4.311.807 773 . 668 868. 84Q 8 . 153.075 1.101.328 6,9

Rede \ Central da Bahia e ramaes. 326 . 998 809.903 188.073 33.701 1.359.275 361.251 7,0

Bahiana )
Bahia e Minas... 144.384 904.690 76.719 62'. 610 1.188.403 201.959 0,7

( Centro Oeste. . .

.

37 . 355 2S . 254 18.783 17.596 101.988 2.439 5,1

Maricá (prolongamento)

.

65.869 155.720 — 5.091Í 226.680 13.892 4,5

í Cruzeiro a Tuyuty
Rede Sul\ e ramaes 2.339.487 2.121.220 1.009.627 3.424.809 8.955.143 1.469.610 5,3

Mineira íTuyuty a Passos e ramal. .

.

572 . 415 1 . 450 . 729 288.005 467.113! 2.778.862 188.477 8,3

(Rama:dePirang".aParaisopolis 39.109 29.854 38.097 29.438 1 36.498 33.456 3,5

Paraná 1 014.055 4.793.523 876.552 382.699 7.066.829 604.580 8,8

]. Thereza Christinae ramaes 191.147 691 . 376 13:». 494 140.434 1.162.451 77.967 8,8
Viação F. do Rio G.do Sul . . 5.893.396 15.764.135 2.606.334 4.848.323; 29.112.18S 3.955.5(12 6,9
Itaquy a São Borja 69.913 70 . 753 39 432 68.421 248.519 14.067 6,3

13,8 —
6,0 2,670j

6,1 2,670
4,3 2,671)

3 ,6 —
6,3
8,7
4.4 —
2,7 —
8,6 —

5,1 0,159

4,5 —
5,7 0,231

6,1 0,015
3,8 0,938
6,5 15,507
1,4 —

85
$5
*5

SI)

Si)

Sll

$0
1S1

111 — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FER FEDERA

311

31

Vietoria a Cacho-
) eira Escura. . .

.

) Curralinho a Dia-
' mantina

Í

Barão de Aramaria Prolon-

gamento

S. Eduardo ao Cachoeira do

Itapemirim

\ Ramal de Tibagy
I Itararé

Mogyana-Jaguára a Araguary -

í ^ / Itararé ao Uruguay .

.

= =
)
Jaguarahyva a Colónia Mineirfa . .

.

1 <S \ Serrinha a Nova Restinga

»i= '
São Francisco a Porto União —

a) Sendo de subúrbios 50. 952.906.

Vietoria
a Minas

Leopol
dina

Soroea-
bana

407.193 1.927.758

8H.663

39.774

211.243,

2.H95.243

1.072.487

587.439

1.016.275;

104.767

114.516

760.025

117.807

38.335

755.299;

6.250.033

5.270.298

2.316.969

1.329.319

205.342'

552.950

2.487.253

225.211

43.434

37.230

86.777

612.125

326.231

205.130

6.270.440

89.537
80.075

503.10Ó

354.511! 2.914.673

2.384

19.548

67.829

399.711
45U.430

637.294 1

1.114.001

83.409

53.356;

1 52.829

134.S87

1.121.148

9.357.112

7.125.446

3.746.832

10.330.035

483.055;

806.903!

3.903.207

584.543 8,0 4,1

49.035 4,3 2,3

3.768 3,2 2,8

28.238 5,3 •2,7

881.549 8,2 5,5
518.276 9,4 5,7
178.008 6,7 3,2

1.437.011 8,2 0,3

2S7.249 4,8 5,3
65.275 10,5 7,3

833.178 0,8 8,5

0,001 SI)

1,130

0,248

*2

stv

14,737'

16,080
0,132| $8
0,039 $0

0,025 si.

17,900
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)E COMBUSTÍVEL e lubrificantes
E COMBUSTIBLE ET LUBRIFIANTS

Quadro n. 18

Tablechi n. lê

livel por locomotíva-

tible par locomotive-km.

I KNHA
Bois

CONSUMO DE LUBRIFICANTES
Consommolion de lubrifiants

POR LOCOMOTIVA-KiLOMETRO
Par locomotive kilométnque

POR 1.000 VEHICUF.OS-KILOMETRO
Par 1.000 Véhicules kilométriques

GRAXA
Graissc

ÓLEOS
Huiles

ESTOPA
Décliels

GRAXA
Graissc

ÓLEOS
Huiles

ESTOPA
Decliels

Quanti-

dade
}uantité

Valor
Valeur

Total zm\ Quanli-

réis dade
|Prix lotai Quanliíé

Valor
Vel

I Quanti-

dade
eleiir ;Quantile

Quanti-

J*lOT
I dade :

Valeur
iQuanlité

Valo Valor
Valeur

Quanti-

dade
Quantitc

Valor
Valeur

Quanti-

dade
Quantitc!

Quanti-
Valor dade '

Valeur !Q uan ,i ( é
Valeur

J2 -S; a

o

ou
t£ E

> > E

o %
ao.

DMIN1STRADAS PELA UNIÃO
;PLOITKS PAR LE GOL' VF.RNEMF.NT FEDERAI.

Klgs. 6rs. : Réis

22,833: $294 $294ll 1,000 29, 000

Millil Réis 6'*s, Réis

113,000 104,0 13,00023,000

Klgs. 1-ifros Klgs. Reis

2,398 4$3Í7 3,440 3$495 0,949 1$708 9$52o 9,5

10,810
58,835
8,282

§156 $156 0,400! 0,500
$282! $283111,00014,000
§281' $281 — —

55,00080,(100 2,000
74,00088,00011,000
24,00023,000 3,000

3,000 83,500
13,000 H5.000

4,00027,000

0,465 §563 4,329 4$595, 0,267 8373 5$531
" 5$671; 1,226: l$466[ 7$818

3§20S 0,9611 1$29111$525
0,494; §6811 5,658

3,928, 7$026 3,175

I

1,8091 §084 18478 24,88141,238! 2,774 3,98845,226; 0,497 §794: 0,215 §291 0,047 $064 1$149

.9,666i §533: $598 9,00011 „00037, 000

.4,000| §320: $320| 4, 000:14, 000;19, 000
4,500i $415 ! §415í — — 23,000
0,863| $229| $229 2,000: 3,0O0Í22,O00

RRENDADAS

37.000 7,000 6,000
15,000| 6,000 8,000
44.0001 2,800 2,30046,300
22,000 7,000! 9,00034,000 0,097

54,000 1,051 1$203 2,200, 1$955: 0,550 $510 3$668
37,000 — —

|
3,500 7$444

:

1,000 1$101 88545
— 3,258: 6$039 0,738 §610 6§649
§136: 4,061 3$214 — 3$350

FERMES

19,538,

16,961

17,089

17,094;

21,128'

21,000

24,300 :

20,500

36,5001

17,500

18,269!

13,400

20,721
j

23,763:

16,085

Et.00'0

§758.

§91 li

§910
$9111

§601|

§477,

§395'

§292!

1$229;

$51
i

§538;

§535
$602
$763!

§252,

§426

§758 1,000 2,000 27,000:

1$490 _ 32,000!

1$489 — — 32,000|

1§490 — — 32,000
§601 0,200 0,500 48,000j

§477 1,000 1,000 44,000:

§395 4,000 6,000 36,000
§292 1,000 1,000 42,000
1§229 1,000 2,000 45,000

$510 — — 30,000

§567 28,000
§535 — — 19,000
§645 — — 25,000
$764 — — 14,300
§298 0,113 0,138 31,180;

1§Õ71 25,000'

51,000]

40,000!

40,000|

40,000J
95,000!

44,000j

42,000

47,000;

46,000;

32,000

34,200!

23,000

40,600!

23,000

43,6181

36,000

OM GARANTIA DE JUROS

1,000'

1,000

1.000

4,000!

2,000]

5,000;

2,000!

2,000;

3,000

4,000!

4,000,

4,000

5,400

4,976

3.000

2,0001

1,00o 1

í.ooo;

9,000|

1,000

3,000

2,000!

2,000

3,000

3,800

4.000

3,990

5.000

55,000;

41,000;

41,000!

40,000,

104,500,

46,000j

51,000!

50,000:

50,000.

35,000]

38,000!

27,000]

4-1,500

28,000!

6,762j 50,518:

5.000 41 ,000

1.347

0,047:

1 ,000

0,200

0,802

1,900,

0.360

2§540 1,847; 3$244 0,288 $84w 6§633
— 1,664! 1§390 0,221 $419 1§809
— 1,641 18371 0,218 §413 1$784
— 1,641 1$371 0,218 8413 18784

§122 2,049, 3$065 0,068 §158 3$345

1§535 5,100 38994 0,700 $607 6$046

§471 2,200 2$312 0,400 §408 3§19l;

§984 2,613 2$737 0,470 8525 48246

2§910 3,400. 2$.489 2,400 1$817 78216
— 3,051 3§256 0,852

7
§859 48115

__ 2,940 28826 0,630 §576 38402

§803 1,269: 18528 0,141 8120 28451
'

3,740 38557 1,120 $974 48531

0,490! $542 — — 8542

1,621 1$905 0,119 §163 28068
— 4,957 68828 0,696 $896 78724

• >, o .">

7,8

1,5

4

1,1

6

8

-í,7 9

8,5 10

6,6 11

3,3 12

6,6

1,8

1,8

1,8

3,3

6,0

3,2

+.2

7,2

"1,1

M
2,5

4,5

0,5

2,1

14

15
16
17

18

19
20

21

24

25
26
27
28

29

'EC GARANTIE D'lNTÉRÊTS

40,271

39,700

10.166

$305[ §308

$392 $392

16,666 19124 1§370Í —

_ _ : 61,000

í §789
$858

17,9901 $5'35

22,6511 $633

15,600] $438
11,875 1$251

§510

§789
§858
$549
§636
§438'

1$252; —
$510! —

30,000

54,000

30,000

32,000 26,000

20,900

23,300

19,000
15,400

23,300

23,497

13,400

56,000

65,000

42,000

38,000

33,300

37,100

23,00(

"22,001

32,000

37,103

19,000

3,000

6,000

3,000

4,000

6,800

7,600

5,000

4,300

1,100

8,885

5,000

9,000

5,000

3,460

4,300

5,600

6,300
4,000

4,000

1,000

8,134

5,000

65,000,

70,000

45,460

74,300

38,990

43,400

27,000

26,000

33,000:

45,237

24.000

_ _ 5,567 10§373 0,672

_ _ 0,153 8176 7,018

_ _ :

6,520 78982 1,160 18305 9$287

_ _ 1,023 18189 .0,147 — —
_ _ 706; §786i 0,2991 8247 1$033

_
j

_ 0689; §787
:

0,292 8241 1$028

0,470 1$051; 1,594 18981 0,185 8157 3slso

L _ 510 §653 0,220 $206 $859

L$714;ll$746 11,7 30

§01-1 8199 0,2 31

_ . — 0,540

0,040 8031 0,501»

'§597 -r- s -i ;l '

SÕ72 0,300 §009 18212

1,0 34

1,0 30

3,2 30

0,9 37

39

0,6 39

1.2 40
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PERCURSO KILOMETR1CO
Parcours kilométrique

DOS VEHICULOS
Des véhicules

DESIGNAÇÃO DAS FSTRADAS
Désignalion des chemins de fer

tn • De bagagens
,

|De passagei- .-, , . j1 K s ;Ue mercadorias e encommendas
1

.
" A marcbandises A bagages e

A vovaeeurs * *
1 5 messagenes

De animaes
A animaux

Total

De lastro e

serviço não
retribuído

A bailasf

I

et graluits

iNumero médio de iConsumo de cc

ívehiculos por trem Cormommation de t

kilometro em — —— -

serviço ,

Nombre móyen de °A u
'véhicules par traiu

Cnarbon

I

kilométrique en i

—

;

service
\

o = ;-2 -s ;
Quanti-

|

^ a, c «th -^ —
i

nade

2 v -J S-a= !2:Quantité '.

— — 5 laSÍS 1

o *>~ :— «=» &QQ_S_9 i

IV ESTRADAS FEDERAES
CHEMINS DE FER FEDERAL'

41 Porto Novo a Saúde e ramal de Leopoldina; 806.670 2.589.864 3.396.584;

42 = I Central de Macahé 14.110 33.638 : ~~ÍT.'íllf" 60.863
43 Its

J Ramal de Sumidouro ... 77.154 138.796 67.200 67.200 350.350
44 c \Carangola e ramaes 512.688 3.195.168 216.662 201.536; 4.126.054
45 c/Vicloria a Espera Feliz e ramal 299.042 690.815" U3.302 111.910 1.215.069
46 ^ ' Norte (Praia Formosa ao

Entroncamento) (a) 4.976.575 1. 217. 336 (t) 699.444 57.172 6. 950. 527
47 Rezende a Bocaina — '. — —
48 Santos a Jundiahy 6.112.592; 22.735.612' Tri89T699~ 30.037.903
49 Mosy-sRibeirão Preto a Jaguárae ramal de CaldasU <>ui 022 2.961.982 357.296 533.000; 4.853.300
50 ana í Igarapava a Rodolpho Paixão 99 .

84o 996 . 480 35 . 040 204 . 384J 1 . 335 . 744
51 Quarahim a Itaqnv 115.020 344.414 54.748 86.616' 600.798

52

13.334

167.120

34 . 206,

Mossoró — Porto Franco á
Mossoró

Nazareth ajaguaquárae ramal
Santo Amaro e ramaes

[

Ilhéos a Conquista e ramaes!
Maricá-Porto das Neves a N.
Pecanha : 112.080

57 Mogyana— Tronco e ramaes 6. 622. 406| 12.432 835

58 Paulista 31.258.620Í

59 jS. Paulo \ Campo limpo a Vargem. ... 783.291;
60 iRailway I Ramal de Piracaia. 204.863!

6.118i 12.198;

10.799 60.458

310.115 29.829;

S.900 447.277!

2.076.3261

330. 496 1

10.287
511.276, 3.617.192

íT7425.70(7
259.198

67.623J

462.

25.183.

122.684,

3.118.
602.

311J
709,

320'

815|

982;

Klgs.

291 666 5,9 3,9
3.385J

10 587 3,5 4,5
49 691 4,6 6,2 0,570
42 021 8,1 7,0 0,350
55 789 5,6 3,3 0,490

3 053 8,9 1,8 6,128

10,8 10,109
224 785 6,9 3,8 0,127
95 184 12.9 4,1 0,134
29 326 8,5 2,9 —

$12
$08
811

1S39

§98
$01
$01

65.8561 12.637 M
7.427 6,7

4.673 4,8— 7,8

— 16,9— 14,8

,

9,4

V — ESTRADAS
CHEMINS DE FE

3,5 -

5,1

— 0,160 §01

a) Sendo 3.843.013 He subúrbios.

c) Sendo 478.878



, itivel por locomotiva—kn

i

ible par locomotive-km.

LENHA
Bois

jEM GARANTIA DE JUROS
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CONSUMO DK LUBRIFICANTES
Consommation de lubrifianfs

POR LOCOMOTIVA-KILOMETRO
Par locomofive kilomélrique

Juanfi-

dade
iuanlifé

Valor
Valeur

]

Total em
réis

Prix total

POR 1.000 VEHICUEOS-KILOMETRO
Par 1.000 Véhicules kilomélriques

GRAXA
Graisse

ÓLEOS
Huiles

Quanti-
dade

Quanfité

Valo
snti-

de

_L

Veleur
JQuanlilé

Valor
Voleur

ESTOPA
Déchefs

Quanti-

dade V " lor

Quanlilé Valeur

O.b
OZ E

•27
D
z

MS GARANTIE INTERETS

Klgs.

L3,749

10,000

12,500

14,666

11,666

§729 $729
$846! §969
§989 1$070
Ç806 1

§918!

3,000 §203, 1§566

L7,267| §471
17,9551 $534
10,808! §530
L9,388 1$043

1$453
$547
$545

1$043

0,200

0,200

1,339

0,192

0,203

1,405

Réis Millil. Réjs Grs. Reis Klgs. Lilros Klgs.

— 42,000 — 5,000 — 0,022 2,210 0,310
— 20,000— 22,000
0,500 30,000—

! 26,000

31,070

35,000

54,440

42,000

3,000

4,000

0,500

4,000

3,250

4,000

0,614

4,000

34,320
39,000

55,554

46,000

0,030

0,010

0,01

1

$018
$032
0S022

12,960

1,148

1,831

1,214

17$302
1$440
1$497
18584

2,350

0,130

0,070

0,171

2$643
$169
$205
§103

—
. 26,000 39,000 3,000 4,000 43,000 — — 1,167 1$417 0,070 $077

1,987

0,427

0,465

3,020

39,788

19,763

19,627

37,176

37,522

24,045

23,412

60,713

4,961

4,949

4,185

4,161

39,509

28,657
28,038

63,733

0,416

0,238
__

$924
$530

0,597

1,468

0,843

3,233

$561
1$780
1$005
5$279

0,163

0,095

0,225

$138
$080
$525

STADOAES

19§945
1$677
1$734
1Ç799

Réis

19,9

1,7

1,7

1,8

§561, 0,6
2$842i 2,8

1$615 1,6

5$804 5,8

41

42
43
44

45

.1

1$494 1,5, 46

47

48

49

50
51

CONCESSION OU DE PROPRIETE DES KTATS

25,872

24,130 $718 $731

57,775

0,260 0,589

71,798

35,000

26,000

18,000

32,000

-

11,033

8,000

6,670

6,000

6,000

24,000
38,589

0,012

0,469

-

$025
1S046

2,206

1,635

1$211
-1$985

0,418

0,184

$348
$168

1§584
3$199

1,6

3,2

52
53
54

56
57

58

59
60

^

!
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DETALHE DO PERCURSO DOS VEHICULOS

DÉTAIL DU PARCOURS DES VÉHICULE

CARROS DE 1» CLASSE
Voilures de r classe

CARROS DE 2» CLASSE
Voilures de 2C classe

CARROS MIXTOS
Voilures mixfes

VAGÕES C
Wagons

S = ! Percurso lota

Parcours lotfl

I — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FER FF.DÉRAU

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14
15
16

17

18

19

20

21

22
23
24

25

26

27

28

29

30

Km. L.—Km. E.—Km. Km. L.—Km. E—Km. Km. L.—Km.,E.—Km. Km.

31

32

São Luiz a Therezina.
Central do Piauhy . .

.

Rede i Sobral
Cearense i Baturité. ..

Central do Rio G. do
Norte

Central do Brasil,
jjjj

1

Rio do Ouro
Therezopolis
Oeste de Minas
Goyaz
Noroeste do Brasil .

.

Santa Catharina

Madeira-Mamoré
s /Rede Norte
M \

' » Central .

.

% )
» Sul

Jf (Paulo Affonso .

.

/ São Francisco e

ramaes
Central da Ba-

hia e ramaes
Bahia e Minas .

.

Centro Oeste .

.

Maricá (prolong.)
es / Cruzeiro a Tuy u-

"Si ty e ramaes..

-o .g 1 Tuyuty a Pas-

PS § \
sos e ramal • •

~-l Piranguinho a

02 \ Paraisopolis,
Paraná
D. Thereza Christina

93.5841 3.649.795: 374.336! 53.558

157

583

108.

50.952.

42.874.

44.

96.

1 . 669

.

163.

677.

540| 5.668.500
533125.446.583:

898j 3.702.532;

966l 1.761.410.998

1.022.344.038

1.841.340
651
512

417
716

707
688'

43.784.480121
7.203.108,

25.548.837 2

629.8281 111.751:

.334.132! 394.21(1

435.592 6tí.039
;

(a)

(a)

178.048 III.200;
—

31.788J
.058.462|1.458.150|

654.828, 161.930:

.710.752; 805.964,
— 42.303:

2.249.418! 214.232! 23.160,1.019.059
16.326; 783.648

6. 667.530j 444.5021 23.9021 956.080
19.889.1121.576.8401 13.746 537.338

92.640 176.841

65.304 —
95 . 608: 698 . 09

54.984 2.357.39

2.905.584 204.144! —
(a) (a)

(a) —
,

(a)
6.132.540! 445.000fl03.876

59. 830.0051 15.410.031162.984

7.124.920! 647. 720 1 22.658
44 . 731 . 0023.223.856248 . 123

(a)

(a) — 137
4.155.040 415.504:

5.075.642
996.952

11.909.904

1.732.890

90.632
992.402

2. 199.756' 169.212| 60.5943.150.8831 242.376

234.95

993.24

327.65
24.55

031..26

275.37
556.24
98.47

ca ts
'

T) CS
,

«D "3 '

PhIsí
«

87.344' 3.225.600
.014.798
840 687

. 446 . 008
13.008

42.247.057,
78.012.657
46. 812.014J

650.457

349
059
362
784

52

376' 66.960,

.192Í 718.916

.7481 540.693
032! 987.534
032 12.966

1.354. 682t40.955. 586

140.140J 5.593.960
80.8891 2.960.537
18.6991 747.960
27.899' 1.255.455

5.418.728

1.

e ramaes
Viação Férrea do Rio
Grande do Sul.

.

Itaquy a São Borja

218.983

126.965

41.689.218

4.951.635

772, 26.402
533.13117.220.131

560,

323
74

111

.875

507

3

.132

669.124

142.576:

63 . 495
17.680!

560
556
796
596! 29 . 669!

932 942.060 47.103.

86Ò; 127. 040 1 7.368.

5.088
42.893
72.962
61.686.

648

36.132

6.843
2.476

954
1.483

II — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FER FEDERAI

960 267.840, 9.696 581.760, 38.784, 254.80
2292.875.664 - — — 4.054.18
686l2.162.772 — —

i 3.009.84
329

l

3.950.136
1

—
|
6.062.94

329 51.864 ; — — — 174.01

696 2.676.496 175.494

648 570.304 44.282
305 253 . 980 —
720 70.720 976
450 118.676 8.301

088 —
524 421.900

3.863.3511133.712.07615.453.404

112.409

1.326.255

0003.768.240178.444

320; 5(18.160318.410

— — 38.337
21.770.040jl.687.600! 59.024

5.411.424 449.636! 78.738

66.312

1.594.152

50.947
448.254

8.119.202!

12.417.990

1.744.333
2.360.960

3.621.948

7 50.5.305.020 703. 790Í29.559.180
— 69.9133.355.824 279.652

177.128

3.904
33.204

713.776

1.273.640

153.348
236.096

4.311.8Í

809.91
904. 6Í

28.2Í

155.7!

2.121.2

1.450.7!

29.

a

4.793.5Í

31 4. 952 (b) 691.

3

2.815.16015.764.1;

70.

Ill ESTRADAS FEDERAR
CHEMINS DE FER FEDERAI

aj
S§ , Victoria a C. Es-j

c .5 ' cura
«S 1 Curralinho a

> es Diamantina

80 . 401 2.026.1H5

6. 233! 149.5921

321

24

604j 78.381
I

932! 3.229 1

3.919

226

,050

,030

313.524

12.916

248.411

80.201

9.191.207

3.734.354

993.644| 1.927.7

320.804! 117.8

(a) Incluído no anterior.

(b) Inclusive o de vagões de laslro em serviço remunerado.
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Quadro n. 19

ERCADOR1AS
irchandises

Vagões de bagagens e encommendas
Fourgons

VAGÕES DE 1'ANIMAES
Wagons à animaux

a -o H
o « o

Tableau n. 19

Vagões de laslro e outros em serviços

não remunerados <
Wagon s à ballast et divers grafuifs

,

3"g * t/1 M
-Q

s E ^ «
-t; ~c "J-n

o "° o "3 t -= U
n

3
V

= s
li s
3 O o

total

de

pes

urs

to

ds

mo

rso

tof

eixos

13 O -5

K =
-

£ .r.
° O ^

(JT3 Í3

u
!_>

a íu ° O. a a.

1

.o- £

DMINISTRADAS PELA UNIÃO
iPLOTÉS PAR LE GOUVEKNEMENT FÉDÉAL .

|n.—Km.j E.—Km. Km
2.475.81o' 707.376 79.— — 16.

48 395.4771 2.792.368; 116.

[5.488.571 9. 429. 584' 221.

i

3. 524.371)! 939.832! 61.

ÍTon.-Km. E.—Km.
940 719.455:

326 146.934

782J
1.1(80.945.

825; 1. 927.900

319.760
65 . 304:

467.128
887.300

Km. Ton.-Km. E.-Km.
50.547 404.3791 202. 1S8

104.287; 730.477 417.148
210.319! 1.889.991 841.276'

Km. ITon—Km.'
:

E.-Km.

848| 556.632 247.392. 53.728 537 280 241.912

5.198.540

'9.345.207

5.507.480
16.792.911

1 . 041 . 808

1.310.600
16.746

110 350 1.100.1 18

— 20.957.496

441.400 18 766 60.770 75.064

51.011.841
1. 101.496; 164

18.224.988! 657
208 . 362 54

1.430.97414.226.6341 5

PRENDADAS

4.586.454
5.185.802
4.214.839
7.021.151

723 . 686

1.

16.

12.

24.

019. 2J

2

216.752
039.368
251 . 784
348.188

78

425
263
905
18.

017 2.033.810!

570| 7.627.812
900 313.636!

600' 1 .540.560

723 . 896 3 . 618 .1 25Í26 . 81 2 . 283Í14 . 472 . 500

656.068! 40.566! 385.3771 162.264
630.280 728.685, 8.015.535! '2.914.740

109.800 65.857 269.640 128.714

27.286 223.990 109 . 1 44 1

704.608 4.227.648 1.937.661 a

134.555 954.202 525.120 3

649.970 5.521.044 2.599.880 1

229.905 1.570.948 919.620 5

6

18.459.844 _
102.011 404.096 408 . 044 8

14.572 .

—

9

3.609.610 31.869.445 14.438.440 10

40 . 27^1 380.367 161.116 11

1.045.366 12.874.043 4.181.464 12

65.926 245 . 789 135.192 13

174
737

158
114

7.205.057; 1

3.694.838 1

S 074.620 ! 3

45 . 285
1

314.400
700.696
054.948
.620.632
36 . 228

45.479 447.513 181.916
386.127, 3.725.952[ 1.544.508
296.244 2.427.404! 1.184.976
562.005 4.170.011! 2.248.020

i

18.608 46.520 37.216

588.819
666.776
382. 852 1

585.782
15.773

1.065.256

1.968.526
2.188.888

550. S36
2.335.050Í

7.575.860

7.408.748

17.247.468 773.668! 6.885.648 1 3.094.672 86S.840 8.775.287 3.475.3601 1.401.328

388.102)
7. 854. 26819

.

239.612
618.760!

113.016
662.880

484.880

802. 91

6

1

119.416 1

174.092;

188
76
18

673 2.430.536!

719 828.565!

783! 167.168
I _

1.069.627, 9.359.236

288

38
876

60513.275.830 1

3

754.692! 33
306.876 62

75.132 17
— .

I 5

.278.508l3.424

.154.42o! 467

097
552

7.673.4841 1.918,132 139.494

f. 276,92o 63
1 . 061 . 295 !

015.696
283 . 01

2

2.606

39.

334
432

333.348
8.169.651

152.388,

506.208
29

i82

701

610

596
091

809128

113 4

438
699 4

420.949
676.188
177.720
48.874

014,937|13

204.017J
1

240.786
419.979! 1

134.804!

250 . 440
70.384
20.364

.699.236'
j

. 868 . 452

117.752
. 530 . 79o

6.271.034
4.129.347
3.562.145
4.751.938

44.351

2.355.276
2.667.101
1.531.408
2.343.128

32.960

13.102.161 5.605.312

361 . 251

201.959
2.439
13.892

1.469.610

188.477

33.456
604 . 580

488.229

38.168.07210
266.414

140.434 491.519 280.868

425 . 336 4 . 848

157. 72S 68.

32360
421

572.94519
4011.960

393.292
273.684

.7.967

3". 955.5021
1 4 . 067!

3.477.240!

1 .'824
. 263

28.555
1 13.464'

11.629.899!

1.130.862

271.523
3.626.908;

673.456

33.230.894
114.622

1.445.004
807.836

9.756
55.568

5.748.232

753.908

133.824
1.902.200

299 . 476

14.594.026
56 . 268

14

15

16
17

18

19

20

21

22

23

2-1

26
27

28

29
30

OM GARANTIA DE JUROS
EC GARANTIE D'lNTERErS

I

6.706.936 7.711.032 225.211 1.801.688!

1.884.912 471.228 43.434 390 906

900.844' 354.511 2.481.577 1.418.044

173.736 2 384
: 27.' 022 9.536

584.543 4.606.401 2.338.172

49 . 035 461.007

31

196.140 32

(b) Inclusive os d vagões de lastro em eerviço remunerado.
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z

CARROS DE 1» CLASSE
Voilures de l

c classe

CARROS DE 2* CLASSE
Voilures de 2e classe

CARROS MIXTOS
Voilures míxtes

DESIGNAÇÃO DAS
ESTRADAS

Désignafion des chemins
de fer

tfí IA

o o
-D T3

,U —-

I I
UJ 3 V

£ o-

a

VAGÕES D
Wagons

£ a Percurso lote

Parcours lote

33

34

35
36
37

Barão de Araruama

LeopoH (prolongamento;-

dina
i

S. Eduardo ao Cacho-

eiro do Itapemirim.

Soroca-/ Ramal de Tibagy. .

.

bana 1 » de Itararé
Mogyana—Jaguára a
Araguary

Itararé ao Uruguay

—

Jaguariahyva a
C. Mineira. .

.

Serrinha a Nova
Restinga

S. Francisco a Porto União.

Km . L .—Lm . E .—Km. Km. -Km. É.-KmJ Km. L.-Km

39.7741.869.378

E.--Km.

159.096

Km.

38.33

38 QJCO
í ns
tS fí

40 PhO

'o2.2
41 «

143.4141 5.06.3.000 573.656; 67.829, 3

729.400Í16.794.722; 2.917.600;1.244.7 lJ7 59

743. 127117. 067. 067Í 2.972.508 328.921 15

3111.000 271.316 — — — 755.29
015.8264.979.188121.046:4.200.296 484.184 6.250.03
594.1451.315.684 439Í 15.233 1.7561 5.276.29

205.640
818.115

8.019.960, 822.560 205.819J 11,

26. 425.1151 3.272.460 798.16o! 41

937 . 502
185.056

823 . 276 175 . 980|6 . 863 . 220
3.192.640 1 — —

52.680Í 1.701.564 210.720 52.087 2.687.689:208.3481 —
59.3891 1.918.2651 237.556

309.332 9.991 .424! 1.237.328
55.127 2

383.695 19

: '

703.920J 2.316.96
-

!
6.270.44

— 205.34

844.553 220.508 — — 552.95

,798.6621.534.78o
1

66.998i2.679.920j 267.992 2.487.25

IV — ESTRADAS FEDERAE:
CHEMINS DE FER FÉDÉRAD

4Z

43 Cd

44 T3
45 C
46 Q

O
-v

47
A

48

49

50

51

52

Porto Novo a Saúde e ramal

de Leopoldina

Central de Macahé
Ramal de Sumidouro

Carangola e ramaes

Victoria a Espera
Feliz e ramal... 185.909

Norte-Praia Formosa ao En-

troncamento 2.413.455
Rezende a Bocaina. . —
Santos a Jundiahy. . . 2.687.079

I

Ribeirão P. a Jaguára

e ramal de Caldas 454.132
Igarapava a
R. Paixão.: 35.040

Quarahim a Itaquy;

3.226.68Õ! (a)

175.200:

11.897.207

257.937.243

119.574.993

17.711.148

1.140.064

743.636

9.653-820

10.748.316

1.816.528

I

(a) (a)
14.110
77.154
52 . 472

1.366.5601 140.160

49.186

2.489.585

3.097.320

297.656

35.040

—
i

700.800

(a). i 196.744

(a) 9.958.340 73.535

663.170
7.297.739

218

17

2

,361.025

,264.048

032.320

12.389.280328 . 193

1.190.624249.234

140.160

63.947| (a)

ia)

18.871.098

9.720.126

29.760
— 115.020

1.160.640
4.488.672

(a)
56.440

308.616
209.888

255.788

294.140

1.312.772

996.936

119.040
460.080

2.589.86
33.63

138.79
3.195.16

690.81

1.217.33

22.735.61

2.961.98

996. 4Í

344.41

V — ESTRADA
CHEMINS DE F}

53

54

55
56

57

58

59
60

61

Mossoró-P. Franco a
Mossoró

Nazareth a Jaguaquá-
ra e ramal

S. Amaro e ramaes
Uhéos a Conquista e
ramaes

Maricá-P. das Neves
a Nilo Peçanha.

.

Mogyana Tronco e ra-

maes
jPaulista

i Campo Limpo
I S. Paulo ' a Vargem .

.

[

Railwav ) Ramal de Pi-
racaia

106.662

35.818

6.622 406
31.258.620

783.291

204.863

4.266.480

1.790.940

426.648

143.272

60.458

44.785

(a)

(a)

(a)

(a)

— — 13.334

627.480 241.832

239.250 179.140 31.477

— — (a)

(a)

— — (a)

— — (a)

1.573.850 125.908

34. 2f

210. 7£

310. lj

12.432,8?
91.425.7(

2.076.32

330. 4i

(a) Incluído no de carros de 1* classe.



MERCADORIAS
larchandises
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Vagões de bagagens e encommendas
Fourgons

VAGÕES DE AN1MAES
Wagons à animaux

Vagões de lasíru e outros em serviços
não remunerados

Wíigons a bailas) c\ divers graluifs

£ a> <u ,£

"
IL. I

i o o
|

o « o
i ;-s

d°

§1

o «;

oí |

D
Z

on.—Km
.
E .—Km . Km . jTon .-Km . E .—Km

.

618.796 153.3401 37.230! 309.0091 148.920

7.011.440 3.021.196
!
51. 188. 298 25. 000. 132!

! 318.884. 897 21. 105. 192!

í

27. 803.628, 9.267.876! 205.1301 1.846 170
11

.
084

. 900,25 . 081 . 760 1 . 329 . 319 13 . 582 . 846

86.777[ —
612.1251 7.965.676
326.231' 4.241.668

347.108,'

2.448.500 :

1.304.924

820.520
5.317.2761

Km. Ton.-Km.

19.548 148.5651

67 . 829! —
399.711, 4.185.776
450.430 4.380.026

637.294| 5.735.646:
.114.00113.973.933

E—Km.

78.192,

217.316,

1.598.844
1.801.720

2.549.176!

4.456.004

Km. Ton.-Km. E.-Ki

3 . 708 30.817 15.07:

2S.238 112.952 34
881.549 8.334.320 3.207.204 35
518.276 4.959.122. 1.828.378 36

178.008 1.068.048 712.032 37
1.477.011 11.877.211 4.835.674 38

4.620.195, 821.363! 89. 537 928.900 358.148! 83.409! 1.055.425; 333.636! 287.24;» 2.116.454 849 . 692

2.441.510! 2.211.824 1 86.075
p. 963. 193! 9.949.0121 503.1001

881.522 344.300
5.O70.542 2.012.400

53.356! . 661.130!
152.829! 1.825.354

213.424
611.316!

EM GARANTIA DE JUROS
NS GARANTIE D'lNTÉRÈTS

10.359. 4561 (b)
567.474! 134.552; 13.115Í

2.241.555! 555.184! 67.200,
?.916.357|l2.780.672! 216.662Í

8.746.719

5.543.784

1.957.760
3.535.S22

90.942.448 1.189.699

2.763.260

4.869.344

113.302

699.444

— (b) (b)
108.855 52.460 (e)

547.650! 268.800! 67.200— 866.648} 201.536,

— 453.208Í 111.910
f

I—
|

2.797.776, 57.172

22.994.4921 4.758.79o! (õ)

(o)

510.720!

(*)

11.847.928

3.985.920
1.129.392

357.296 3.215.6641 1.429.184 533.000, 4.797.000

35.040] 315.360! 140. 160l 204.384) 1.839.456
54.748, 355.862 218.992 86.616' 546.848

(bj

(o)

268.800!

806.144;

447.64H.

228.688!

Vb)

i

2.132.000

817.536'

346.464

65.275' 449 699 216.860 40
833.178 4.899.217 2.477.474 41

85.092
291.666!

10 5871

49 . 691
42.021

õõ

.

789

3.053

224.7851 1.348.710

95.

29.

184
326

571.104
233 . 435

1.166.664 42
42.348 43
198.764 44
168.084 45

223.150 46

12.212 47
— 48
— 49

899.140 50

380.736 51
117.304 52

STADOAES
CONCESSION OU DE PROPRIÉTÉ DES ÉTATS

— 6.118 — —

.

12.198 — 12.637 — — 53

1
— — — _ _ — 54— — - — ~ — — — — — 55

— 843.196 60.458 460 493
1

241.832 8.900 53.400 35.600 77.472 611.805 309.888 56

1.651,725, 1.240.460 29.829 284.486 119.316 10.287 98.755 41.148 24.673 219.574 98.692 57

— — 2.511.279 3.617.192 __ _ . — 58—
(b) — —

<*)
— -- — 59

— — 259.198 —
•
— — — — — 1 — 60

— — 67.623 — "
.

— —
'

— 61

(b) Incluído no de carros de mercadoria.
(c) * • t> » • bagagens e encommendas,
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DETALHE DO PERCURSO DOS
DÉTA1L DU PARCOURS DE!

CARROS DE 1.» CLASSE
Voilures de l

e
. classe

CARROS DE 2».

Voitures de 2".

CLASSE
classe

CARRO
Voifur

O -o
í w w.
O O V w o £ o

a

<U

I ST

-11
li ff
8° «j

o

05 S ;

Sá

DKMGKAÇÃO DAS ESTRADAS
Desiiínation des chemins.de fer

3 03

o «

3 D r$o

total

c

s

offerecic

ups

lolal

c

"es

oITerle

O tfl "c 3" — tt/

o .2 « "5

£ ° 5 t

53 =

£ -
O t/l

3 9

5 ti;

5*5
rso

lolal

d

eixos

urs

lotnl

c

essieux

o
tf)

3
U

s

o

§

SE gí

°- s.

p W rc
ti a t- Q_

D. Q-

o. a. u
o

3 %
$ a
Q. 0-

O. a

1 a . 1

I
— ESTRADAS FEDERAE!

CHEMINS DE FER FÉDÉRAU

Km.

1 S. Luiz a Therezina —
2 Central do Piauhy —
o Rede de Viação \ Sobral • 6.374

4 Cearense I Baturité 72.223

5 Central do Rio Grande do Norte 7.159

6 Central do Brasil —
7 , Rio do Ouro

j

4.21 1

8 Theresopolis
!

8.801

9 Oeste de Minas '

1 10.770

10 Goyaz 3.769

11 Noroeste do Brasil 41.760

12 Santa Catharina
\

946

L. Km. E. Km. Km. L. Km. E. Km. Km. L. Kir

— — — — 4.512 198.54'

231.405 24.596 7.161 246.360 16.424' 2.436 97.44

2.349.916 288.892 1.752 104.877 7.008 1 7.927 298.35

243.406 28.636 —
181.460 16.844 1.350 63.500 5.400 —
— 2.491 — — — —

1.014.806 443.080 161.014 1.288.154 644.056 7.613 251.92

165.836 15.076 280 12.320 • 1.120

—

—
1.574.352 167.040; 60.178 3.339.879 240.712 12.770 612.96

7.566 1.892
1

154 8.002 617 1.516 78.82

II — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FER FEDERAI

13
14

15
16
17

18
19
20
21

22
23
24
25
26
27
28
29

30
31
32

33
34
35
36
37

38
39
4(1

Great
Western

Rede
Bahiana

Madeira-Mamoré
, Rede Norte
) Central

) > Sul
' Paulo Affonso

, S. Francisco e ramaes.
' Central da Bahia e ramaes.
( Bahia e Minas
Centro Oeste,

Maricá ( prolongamento) .'

'Cruzeiro a Tuyuty e ramaes
T*uyuty a Passos e ramal
Ramal de Piranguinho a Paraisopolis

Paraná
D. Thereza Christina e ramaes
Viação Férrea do Rio Grande do Sul
Itaquy a S. Borja

Rede Sul
Mineira

23.303 301.301 93.212

12.440 608.943 49.760
3.676 213.257 14.704

20.480 914.957 81.920
1.306 32.671 2.612

37.829 473.344 151.316
13.280 443.280 53.120

15.127 144.182 60.508
409 16.360 1.636

46.558 391.087 186.232
11.714 503.702 46.8^6
1.352 11.357 5.408

53.651 777.940 214.604

411.386 14.617.536 1.645.544— —

—

596 38.700! 2.384 —
1.618 127.614 6.472 —
7.612 510.914 30.448, —
108 2.700 216 —

2.618 141.372 10.472 11.494 599.9Í

48 2.304 192 —
164 6.396 656 -
65 3.510 260 28 I.4Í

— —
i 1.584 85.5J

701 33.648 2.804; 5.663 260.4!

6.966 348.300 27.864 2.291 96.2

III — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FER FEDERA

Victoria
a Minas
Leopol-
dina

Soroca-
bana

Mogyana

S. Paulo
Rio

Grande

\ Victoria a Cachoeira Escura 40.664

( Curralinho a Diamantina
]

6.574,

/ Barão de Araruama (prolongamento)! —
1 S. Eduardo ao Cachoeiro do Itapemirim —
t Ramal de Tibagy 1 1 -li

' » » Itararé
]

-
-Jaguára a Araguary ; 13.596
Itararé ao Uruguay

I
66.307

Jaguariahyva a Colónia Mineira : 2.658
Serrinha a Nova Restinga 10.011

S. Francisco a Porto União I 29.712

217.702
157.776

610.793:

971.598
41.441

146.16C
430.824

162.656

26.296

186 9.300 744 11.769

148

456 — — — —

54.384!

265.228
11.432

40.044

118.848

(b)

880
99

(D)

45.808
5.108

(b)

3.520

396

(b) (b)



tfEHICULOS EM SERVIÇO NÃO
/ÉHICULES EN SERVICE GRATU1T

AIXTOS
Mixtes

ADMINISTRADAS PELA UNIÃO
•XPLorrÉs- par u-: gouyernement federal

2. Km. Km. T. Km.
[

E. Km. I Km. T. Km.

18.048 21.593 302.307 86.373 1.181 9.449

— 704.608 8.555.290, 1.937.661

1

9 744 85.843 916.977 343.392; 4.059 38.057

31708i 542.720 9.533.813 2.170.880, 23.460 149.951

-
i 192.814 2.892.210 771.256 —
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REMUNERADO Quadro 19—

A

Tableau n. 19- A

VAeÕES DE MERCADORIAS
Wagons à marchandises

VAGÕES DE BAGAGENS
E ENCOMMENDÀS

Fourgons

, o

— o S
"<5

JS
o o

w g -a
-2 <°

~ a - c ^r? '

z. u g "O 3Í « 4J 1- 1/1

U 3 O '

VAGÕES DE ANIMAES
Wagons à animaux

Vagões de lastro

Wagons ã ballast

-=•75

- 6

3-0

2 ~
o o- E

o w. ,2

as

O'

oi
o; E

<n ro p
3 (0

as
3 .3
O o
V o-

E. Km.;
i

4.724|

16.236

93.840

Km. T. Km.!E. Km.

28.682! 203.530! 114.728

1.888! 16.344 7.552

Km. T. Km. E.

94.290 1.132.770 377.160 1.020 8.516! 4.080

30 452 2.095.131 24.332.449 8.380.524

— 7.066 141.320! 28.264

51.080 356.815Í 7.580.177: 1.427.260

6.063 23.419 234.183 46.838

ARRENDADAS

41.590 412.165' 166.360! —
48.098 557.936; 192.3921 51.102! 562.122

254 1.4-18 508' 115! 4.712

29.932 149.660 119.728!

(a) 8.459.844 —
1.140 7.815 4.560:— 3.280 —

—
! 1.193.492 11.617.678 4.773.968

— 29.164. 268.308 116.656 10

204.408! 283.552: 2.248.567 1.1 34.208 11

230 39.522 122.517 79.044 12

fr-FE.RMF s *

' — 392.876 7.071.768! 1.571.504 - _ V 2.640 2.158.000 690.560 13

fi37.080 7.768.4541 2.548.320 1.259 15.764 5.036 -- — 15.401 87.585 61 .604 14

245.469 4.532.722 981.876 1.244 13.760 4.976 — — 130.845 1.191.509 523.380 Ib

528.145 8.125.613Í 2.112.580 3.975 54.350 15.900 — — — 25.570 190.456 102.280 1b

15.066 64.316 30.132 — — — —

—

— — — 17 '

45.976 1.317.722 26.205.298 5.270.888 31.665 261.190 126.660 — — — — — 18

347.536 6.632.497 1.390.144| 387 4.892 1.548 — — — — — — l'j

. 117.055! 1.577.081' 468.220 3.511 37.918 14.044 66.102 534.104 264.408 — — — 20

112 1.141 32.983 4.564 768 6.837 3.072 28 283 112 — — 21

6.336 1 2.308 184.6201 49.232 — — — — — — — 22

946.754 12.307.802 3.787.016 65.104 260.416 130.208 — — — 411.194 3.289.552 1.644.776 23

—
102.010

19.134

285.526
;

1.224.120

248.742

6.424.335

408.040 —
76.536 --

1.142.104| 7.327 45.717 29.308 16 129 64

74.753

12.970

258.060

378.234
103.760

804.425

299.012 24
51.880 25

516.120 26

22 652 44.41

9

1 773.216 170.004 í 1.768 6.188 3.536 — — — 25.416 175.544 100.480 Z(

9.164 2.732.036 25.325.344 10.928.144 — — 188.832 2.407.013 755.328 613.991

14.067

4.475.598

114.622

1.227.982

56.268
«2í

2i

COM GARANTIA DE JUROS
WEC GARANT1E iVlNTÉRÈTS

21.664

15.072

3.206.748

1.828.378

487.524

3.577.740J
531.036]

128.976!

1.465.648

a) Percurso lotai gratuito não discriminado.

b) Incluido no anterior.

47.076 > 52.580 774.563,

592 5.416 86.656Í
— 3.768 61.962

881.435

518.276 10.121.249

121.881 1.432.572
— 894.435 20.124.788

132.759 2.987.078
— 32.244 725.490

366.412 8.244.270

187 1.496 748 —
— —

479.157
36.897

— — — — — — 28.238

— — — — —
42.531

18.408
1.881

900
8.287

149.727

14.666
5.407

67.548

73.632
7.524

3.600

33.148

796

914

7.823

11.294

3.184

3.656

456.185,

149.652;

22.120
427.619

3.420.122

332.073

235.186

2.561.151

773.393

66.969

1 .460.0 1 2

1.916.628

147.588

112.952

170.124:

912.370:

299.304;

44.240
855.238
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DESIGNAÇÃO DA5 ESTRADAS
Desianation de-- chemins de Fer •

CARROS DE i.í

Voitures de l
tf

.

CLASSE
classe

CARROS DE 2a
. CLASSE

Voitures de 2C
. classe

U
O
0.

(0

3
O
U
a
o.

carro;
Voiture

Õ à

"T: T

<" «> ES

d C ti ir.

c c "5 a- "5 ^
oZ 2£Sa
2 a ° !" 01
3 » » a «
" S = £ 1

'
S

Q._0 Q.

Percurso

lolal

dos

eixos

Parcours

total

des

essieux

Percurso

total

Parcours

tolal

Percurso

total

dos

logarcs

offerecidos

Parcours

lotai

des

pia-

res

offertes

)

Percurso

total

dos

eixos

Parcours

total

des

essieux

IV — ESTRADAS FEDERAES
CHEMINS DH l'ER FEDERAL'?

Km.

2 , Porto Novo a Saúde e ramal de Leopoldina 17.619

;g 1 Central de Macahé 129

5 1 Ramal de Sumidouro —
g<

J
Carangola e ramaes —

<u I Victoria a Espera Feliz e ramal —
^

( Norte (Praia Formosa ao Entroncamento). ... —
Rezende a Bocaina —
Santos a Jundiahy (*)

—
Mogy-\ Ribeirão Preto a Jaguára e ramalde Caldas 7.724

ana 1 Igarapava a Rodolpho Paixão 2.688

Quarahim a Itaquy —

L. Km. E. Km. Km. L. Km. E. Km. Km. L. Km.

1.290

344.876
122.760

70.596

516
(a)

4.637

30.896! (a)

10.752; (a)

(a)

(a)

(a)
\

(a)

18.5481 —

(a)

(a)

(a)

(a)

(a)

(a)

V — ESTRADAS
CHEMINS DE FE1

Mossoró-Porto Franco a Mossoró
Nazareth a Jaguaquára e ramal
Santo Amaro e ramaes
Illiéos a Conquista e ramaes
Maricá-Porto das Neves a Nilo Peçanha
Mogyana-Tronco e ramaes
Paulista
S. Paulo t Campo Limpo a Vargem
Railwav 1 Ramal de Piracaia

— 1.140I

1.584 79.200

a) Incluído no de carros de I.í classe

b) ** > • mercadorias.
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JCTOS
'tixles

VAGÕES DE MERCADORIAS
Wagons à marchandises

VAGÕES DE BAGAGENS
E ENCOMMENDAS

Fourgons

« S "5 £
S a - 6

Q- 4J

VAGÕES DE ANIMAES
Wagons à animaux

15 — — °

41
O -o

« 5
o 5
o «

3 O
u u
U CO

Q. Q-

Vagões de Iasfrc

Wagons à bullasl

a.

O -a o Õ o-s.2

2-5 i

!

o 2 »

o o

-c

- -5 :

o «a 5 :— o —
,

o «

OT2

O-fc
Oí Ê

3

iM GARANTIA DE JUROS
is GARANTIR D'lNTÉRÊTS •

, Km.

(a)

Km.

274.017

10.458Í

T. Km. E. Km. Km.

— 1.096.068 (b)

182.9381 41.832! -

T. Km.
: E. Km.

(b)

Km. i T. Km.
j

E. Km.

(b) (b)

Km. T. Km. i E. Km.

(a) 104.080 1.248.960! 416.320
(a) 67.680, 812.160Í 270.720

5TAD0AES
CONCESSION OU DE PROPRIETE DES KTATS

(b) (b) 41

—

42
45.054: — 180.216 43
42.021. — 168.084 44
55.789; — 223.156 45
3.053 12.212 46— — — 47— — — 48

112.981. 677.886 451.924 49
24.816] 148.896 99.264 50
29.326 233.435 117.304 51

3.336, 23.089 346.333 92.356 —

2.502 — 418; 1.577

77.472Í 611.865 309.888

52
53
54
55
56
57
58
59
60
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RECEITA

RECETT

O 11

°.°

O

5*
D
Z

RECEITA DO TRAFEGO
Receites dexploitalion

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignation des chemms de fer

Passageiros

Voyageurs

Bagagens e

encommendas
Bagages

et messageries

Animaes
Animau >.

Carros
Voifures

Mercadorias
Marchandises

Telegrapho
ou telephone

Télégraphe

ou téléphone

Armazenai
Magasina;

I - ESTRADAS FEDERA
CHF.MINS DE FER FEDER.

4

5

6

7

8

9

10
11

12

13

11
15
16
17

18

19
20
21

22
23
24

26
27
28
29

30

31

32

33

34
35
36
37

38

49

40

S. Luiz a Therezina (a). .

.

179:

Central do Piauhy 14:

Rede de Viação (Sobral . .

.

140.

Cearense ) Baturité .

.

659

:

Central do Rio Grande do Norte 148:

Central do Brasil (b) 27.

Rio do Ouro 84:

Therezopolis 186:

Oeste de Minas 1 . 824

:

Goyaz • 323:

Noroeste do Brasil 1 .808:

Santa Catharina 124:

49:

18

230

34

976*500
92*200

257*000
4S78700
4928000|

824:I43S7686.81S

219*600 15

727|S73
545S7HO

172*550
2468920
238*500

586*310
398*800;

143*480
959*580;
978*400

: 319*300 — 174:6378900 13.0938400 251*

11

52

13
969*5903.403

29
667

55
498
16

916*200
840*290!
37487011

476*600'
886*130'

287*77(1

1

420
33:

101

234*640
584*860
584*60(1

529*524
235*900

235*700
418*600
054*070
512*900

3828200,

5:142*200
5:652*170

434:205*020; 89:

1.755:275*090' 86:

283:224*300 4:

4S.014:733*337!l29;
198:589*100;
109:104*4401
.51 6: 398*482jl 39

476:036*100 29

.673:230*570123
82:143*600

687*467 223*
600*965 5:666?
538*800| 807*
014*543286:502*
285*200 1

967*501
372*774
901*240

098?

942*
569*
473*
223?
391*

II — ESTRADAS FEDERA
CHEMINS DE FER FÉDKR

1:434*
4S:540ij

8:305?
26:566?

Madeira-Mamoré 157:488*200, 15:882$200 29;330$000< 11.519:917*000 3:299<|600

, Rede Norte 1.866:533*140 794:392*450 88:585*760 14.353:207*910 51:111*120
Great \ » Central. ..' 1.206:218*410 464.331*720| 67:335*250| ! 2.793:775*720 52:632*000

Western i Sul 2.341:969*150 811:323*740! 66:996*430 — ', 7.686:496*060 68:589*980
' Paulo Affonso .

.

20:398*080 728*200] 509*000, 70:042*900, 3:049*360:

2 |S. Francisco e ramaesj 1.926:401*325 199:522*050i 151:450*4101 ! 3.587:431*411; 60:604*578

-S «3 I Central da Bahia e ramaes . . .

.

'

298:33711575 31:344*440 19:644*625 — 1.177:708$763 19:667*346

2-f Bailia e Minas. .... 86:982*200; 5:135*300 4:065*900 1.191:294*800, 18:744*500

P5 'Centro Oeste 48:335.$435J 2:503*400, ' 2:973*512! — 18:333*909] 2:881*050
Maricá (prolongamento) . .1 66:233*6301 27:126*200J 4:828*410 84:056$270 454*500

I

Cruzeiro a Tuyutye ramaes. 2.109:954*600) 677:717*4301 721:730*840,
| 3.859:324*980J 78:647*107 ;

Tuyutv a Passos
e ramal . . .. ,

471:204*770
Ramal de Piranguinho a

Paraisopolis 45:799*500 9:580*200 6:773*600 34:152*780| 74*900, 2843

Paraná . . . .â |

1.045:274*384 314:201*797 41:091*367 —
I
5.859:131*279' 11:507*830! 17:046$

D. Thereza Christina e ramaes
1 108:192*100! 21:326*760 5.714*000i — 263:436*100 8:844*396' 1183

Viação F. do Rio G. do Sul 6. 576 :435$850 1.933 :SÕ8$800|l.423:306$780 26 :944$56<M20. 310:857*340 77.419*930! 90:320$

Itaquy a S. Borja 64:123*70o| 6:399*230 2:848*100 — 64:117*410| 126*000*

75:720*870 84:985*530

13:062?

153!
330?

?

934?

10:2853

752:833*230; 13:931$432 17:8165

III — ESTRADAS FEDERA
CHEMINS DE FER FEDEÍ

I

Victoria a Cacho
VictoriaJ eira Escura .

.

a Minas I Curralinho a Diamantina .

.

/B. de Araruama
Leopol- \ (prolong.) ..

dina iSanto Eduardo ao Cachoeira

' do Itapemirim

Soroca- \ Ramal de Tibagy
bana í » de Itararé

Wlogyana-Jaguára e flraguary

Itararé ao Uruguay . .

Jaguariahyva a
S. Paulo C Mineira. . .

Rio Serrinha a Nova 1

Grande Restinga I

S. Francisco a!

Porto União .

.

435:307*700
102:825*200

24:750*900

228:567*520
1.564:226*660

675:731*430
479:368*590

1.123:974*498

78:179*556

132:956*138

575:799*752

51:069*500
26:439*360!

9:371*000

46:936*776
298:828*310
339:894*870
93:158*460
395:042*396

13:866*533

38:344*276

157:039*487

75:817*600
1:133*100

196*100'

1:070*900
292:493*960
409.881*830
73:016*400

245:703*277

27:405*240

9:829*601

22:804*533

2 . 409
192

005*0001 36
: 738*750 1

475*810 4:

727*640,

36*100

62:523*940; 1:588*500;

189!

2411

312

388:

3.703:

2.841:
866:

4.255:

151:

734:

2.109;

722*182
259*520
303*800
725*650
840*191

389*189

632*032

648*718

6

72

15
lo

89

10

508*500 2:763:

: 900*223 20:805
717*155 5:5431

: 829*597! 25:090J
13:9641726*339

621*144

891*337,

; 729*704 5

279

144

344

a) Os dados desta Estrada estão desfalcados dos relativos ao trecho Caxias-
b) Sendo 8.668:704$006 de subúrbios.

-Cajazeiras, no período de 1 de Janeiro a 1 1 de Março.
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OTAES
>TALES

Quadro n.

Tableau n.

20
20

RELAÇÃO POR CENTO
Pourcentage

DMINISTRADAS PELA UNIÃO
PLOITÉS PAR LE GOUYERNEMENT FEDERAL

versas e even-

tuaes

Diverses eí

éventuelles

TOTAL

RECEITAS
ACCESSORIAS

Receites

accessoires

RECEITA TOTAL
Receite lofale

Q->

'c c
o>

(A O

'£ -a
01 Wí li

Merc More o Q. CL

2 "M
Diversos

e

Diverses

e

o o -=-

1/ <b w —
u oOU (0 V

s
Q

"te-

P-S
OS E
uj =

p
Iz

1

28

15

640
276
15

204

15
221

27

023*220

626S800
0958396
037Ç500 2

9745937
210857389
5128941

; 9741103
: 2748749 7

: 7288650
: 389$310 6

:958S900 ;

428:3875770
15:817§80ll

697:8468013
.818:6188575:
501:6008237
.117:1031705!

578:2398141
342:5888956
.785:3658982;
939:8208774
.483:5838710
259:5328770

— 428:3878770 42.011
15:817880O;93,52

4 : 2508000: 702 : 096801319 , 98
18 : 2488748Í 2 . 836 :867§323 23 , 25— 501:6008237 29,60'

— 189.117: 103$705 31, 22j

57882398141:14,56
342: 5881956 54,

50J
33 : 5628977J 7.818: 9288959,23 , 33,

8:0018025 947: 8218799134, 09|

16 : 6938342 6 . 500 : 277§052 27 , 82

6808792! 260:213856247,74

1,58| 1,71
2,52
2,58: 1,60|

8,14 1,86'

6,97 2,71
7,65 3,82
2,75 0,21
8,71 —
8,54 5,37
5,85 3,53
7,67 1,55
6,26 3,28

40,76 3,06 0,06,

— 61,8412,77
— 61,87' 3,05
— 56,46 0,90
— 53,88' 0,15

34,34: 0,07 0,05
— 31,85'

— 57,77,

0,5450,22
0,0956,51— 31,5.7

1,79
3,10
1,91

0,03
0,20

0,16
0,32
0,19,47

0,28! 4
0,16l 2

0,16! 1

0,79 3

0,1510

,82100,00
,96:100,00

,58 99,39j

,99i 99,36!

,19100,00
,96100,00
,82100,00
66lino,oo

,61! 99,57!

,66, 99,15
,401 99,74!

'4 99.74

— 100,00
— 1100,00

0,61100,00
0,64100,00
—

!

100,00
— 100,00
— 100,00

0,43
0,85
0,26
0,26

100,00 8

100,00! 9

100,00! 10

100,00| 11

100,00 12

[R RENDADAS

o

178
47

113
5

2S6
87

102
9

8

122

6508300, 1

39114101 7

7971470 4

: 1008090 11

7608990| .

3348257 6.

9768466: 1

1628147
6028989:

533S200
2298454

733:0018300
380:7618840
640:3958820
115:1318680'
100:4888530,

224:8068491
634:8328315,
408 7158347:

84:6308595
192:1668510,
579:8898911

198 :6208610j 1.931
—

|

7.380
— |4.640
— 111.115

— 100
89:3788860; 6.314
64:145813311.698
62:2778122 1.470
24:5478333' 109

7308720, 102
402:348848317.982

:621S910 8,15 0,82 1,52 — ,78,69

: 7618840 25, 2910, 72: 1,20) — 58,98
: 3958820 25, 99 10, 01 1,45 — 60,21
: 1318680:21,07, 7,30 0,60 — :69,15

: 488153020,30 0,72| 0,51 — 69,70,

: 1858351 30, 50, 3,16 2.40 1 — 56,82

: 977842817, 56; 1,84 1,16; — :69,32

: 9928469; 5,911 0,35 0,28 — 80,99

•1778928 44, 27 2,29' 2,72
:

— .16,79'

:8978230
:

34,34;16,06! 2,50 - 143,58:

:238$39426,43| 8,49 : 0,04 ,48,35:

1.416:4918832 123:0538271: 1 .539^545840330,61

1:6615900! 98:3268880,
268:S968822, 7.557:1498879
67:9108970, 475:5428926

319 : 448813031 . 758 : 541 8990
3:99785151 141:6118955»

4,92: 5,51

08:326888046,58 9,74
.557:149887913,83 4,16

84: 6328560! 560:175148619, 31

— 31.758:541899020,71
4:1238515: 145:735$47'0|44,00

3,81
6,09

6,89
0,54
1,02

0,17
0,69i

1,13'

0,62:

3,04
0,96
1,16!

1,271

2,63!

0,24,

0,99

— 48,90 0/90

34,73
77,53
47,03

0,08
0,66
0,18
0,24

0,21
0,01
0,02
0,02
0,48
0,13

0,29 89
2,42100
1,03100
1 ,02100

7210,28
00 -
00

,00

5,73,100,00

1,58

,22

77Í

4,53
5,17 96

6,95 95

8.80Í 77, 52Í22, 48100,00

100,00,

100,00]

100,00
— |100,00— íioo,oo:

1,4210(1,00

3,78100,00,

4,23100,00

4,42 99

l,r.3 94
62

1,16 —

OM GARANTIA DE JUROS
'EC G^RANTIE D'lNTERETS

73:1858590
4:6048800

66:5428054

7:325§186
290:8118956
184:7578601

311:7028873

8:6808677

4:8098710

85:'.»308750

3.085:0508000
329:7098850

165:2858104

681:9308664,
6.243:3268274!
4.472:8298786|
1.557:1888907
6.435:9538624'

292:4228239

921:6078394

2.984:^29788441

99:527874013.184:578864013,67;
2:0058630 331 : 7158480:31 ,00

81:5778810

14,97

33,52
25,05
15,11
29,25

165:2858194

681:9308664
6.243:3268274
4.472:8298786
1.638:7668807
6.435:953862417,46

292:422823926,74!

921:6117839414,43'

2.984:297884419,29

4,49 1,95|

1,61
7,07

6,88
4,79
7,60
5,68
6,14

4,74

4,16

5,27

4,481 0,0963,95

0,08) 0,29 1,69
0,15 0,23! 3,56
1,58: 0,0212,12
0,2l! 0,28! 4,16

92,01

100,00
100,00
84,89
100,00

0,38100,00
5,04100,00

'44, (MV 0,09; —
!
2,74; 97,17

7,90

15,11

2,83

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

2,38 75,65 1,14 0,13 2,29 96,87 3,13 100,00

0,34 — 58,10 0,52 0,07 1,39 99,39 0,61 100,00

;
0,12 — 37,83 0,96 0,19 40,26 100,00 — 100,00

0,16 01 57,00 0,96 0,41 1,07 100,00 — 100,00

4,68 59,32 1,17 0,33 4,66 100,00 — 100,00

9,16 63 52 0,36 0,12 4,13 100,00

—

100,00

4,46 , 52,89 1,21 1,53 95,02 4,98 100,00

3,82 — 66,13 1,39 0,22 4,84 100,00 — 100,00

9,37 — 51,77 3,63 0,78 2,97 100,00 — 100,00

1,07 — 79,71 0,10 0,01 0,52 100,00 — 100,00

0,76 — 70,69 0,93 0,18 2,88 100,00 — 100,00

13

14
15

16

17

18
19

20
21

22

23

24

25

26
27

28

29

30
31

32

33

34
35
36
37

38

39

40
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7.

RECEITA DO TRAFEGO
Receites d'exploitalion

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignation des chemins de fer

Passageiros

Voyageurs

Bagagens e

encommendas
Bagages

et messageries

A 11 imães
Animaux

Carros Mercadorias
Voilures Marchandises

Telegrapho
ou telephone

Télégraphe
ou féléphone

Armazenage
)

Magasinaçe

IV — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DF. FER FFDERAX

41

42
43
44

45

46

47

48
49

ai

51

Porto Novo a Saúde e ramal de Leopoldina 1

Central de Macahé
Ramal de Sumidouro.

.

Carangola e ramaes (*)]

Victoria a Espera Feliz 1

e ramal
Norte—Praia Formosa(
ao Entroncamento . . (

[Rezende a Bocaina
[Santos a Jundiahy(*) ....

, R. Preto a Jaguára
>> \ e ramal de Caldas (*) !

\osi Igarapava a Rodol-

|g
a Paixão

Quarahim a Itaquv (*)

,177:8228000 501

18:498fi370 3

64:7119700 22

527:9079493J 132;

Int.

Sub.

71

410

385:7328800
998:4495500

1.665:106S600

18:001^9iMi 4

204:27696701.848

: 6219700
:768|280
18309700

;43Ó9212j

: 3569500

:3989900

; 9539400:

: 485Ç890

44 : 5639500
2918200

9:7339200
9:044?200

1:7928200

5:0269300 6:4869800

282^000 458200
558:5668770

1.005:9898870 200:0788600 71:9418860

3.805:7308200 17
— 46 : 7698630 1

9«: 0998600 4

1.905:6278560 4

712:6088300 S

992:0708800 7

26:3209700!

28.959:9895420 259

6818200

48700

:914$900 12:129991
: 3538300 33399
: 8858400 04081

(

: 0019700 4.48193
:

:476S100 0:0988K

:74>9900i 15:9949|

9428114 —
: 253872040381229^1

129:0509350 30:1159420
106:7819320 12:3399810

21:9808720 —
9:0308900

1.665:5778586 50:5088136 2S:85093f

270:1708020 7:0779212 2:43188(

219:3998240 7048744 93:99891

V — ESTRADA!
CHEMINS DE FÍ

54
55
56

57

58
59

60

Mossoró — Porto Franco a

Mossoró
JNazareth a Jaguaquára e

ramal
Santo Amaro e ramaes . .

.

Ilhéos a Conquista e ramaes
Maricá—Porto das Neves a

Nilo Peçanha
j

Mogyana-Tronco e ramaes
Paulista

S PanlrÁ CamP° Limpo a

I

1

. : Vargem
Ramal de Piracaia

*

18:4208200 4:7808540! 7880011 288500!

305:1878630
41:0208800

280:6898680

46:3248380;
3:9588600
47:0838630

29:7438095
1:8458000
1:6808000

192:073$920j 90:1569590, 7.4989440,

5 . 182 : 8689810|l.583 : 66281 40| 604 : 0439960|

7 . 970 : 485821012.428 : 3208350 1.933 . 4899040

86:6358550, 8798524 — I

1.536:8858370 59:3638893, 60886J
297:313$780 3:5299000; 14:581968
526:9389010, 10:410$080| —

141:3968820 2:0019050 2:575800
— 19.553:6878390
— 34.355:1458260

Railway/
257:9669600
61:4489580í

74:5918360
9 : 7668250

10:2328960
5638010

3568340

180:8778113
616:2458822! 66:1478<H

660:6508530,
98:7438660,

8:3318990
2: 5108440|

3:849941
1:2799a

(
*

) Este signal indica estradas que já gosaram de garantia de juros.
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RELAÇÃO POR CENTO
Pourcenla^e

RECEITAS si t £ _2Í
TO <u

iversas e even-

íuaes

I ACCESSORIAS
Receites

TOTAL accessoires

RECEITA TOTAL
Recetfe lolale o w

WW I

g w
iS V 3

S E g 3

«1 v
a ,<«

o c
-D «
(D -C

— 3 M £
KJ c
c '£

|S?
is
<

11
ra

iccessor sccessoi

0)

o 4)

évenluelles
í £L>

<< U> '

SS
« Q- a (0 l/l

33 4»

'5 4»

OJ 4f

í "cã .

> >
0Í0£

O-S
o; E

D
Z

EM GARANTIA DE JUROS
NS GARANTIE D'lNTÉRÊTS

26:1875161' õ.

25:6715681
1:1335000;

23:4565172! 2.

8:591§907| 1.

40:585$802| 4.

19:5025560;
503:914550041.

585:9691361
96:686§36l|

202:042$700!

607:6301037

197:660Ç607i

145:861$202j

70:048$474'

737:609?870

.585:9695361121,08 8,98, 0,80
96:686536l)l9,]3; 3,90i 0,30

2Ó2:0425700|32,03]11,30 4,82
. 607:630§037 20,24| 5, 08| 0,35

2 :

6395356J
1 . 200 : 299§963 32,13; 5 , 94

—
I
4, 145: 861$202 64, 12 10, 12

— 70: 0485474 25, 70 1 7,07
167:940$!40 41.905 :550$010 14, 81 4,41

3.023:5465522; 35:7095141

460:8355122,
442:2635473

4:521$174

0,15

0,11

0,40
1,33

3 . 059 : 2555663 32 , 88 6 , 56 2 , 35;

465:356529627,74 6,47
442:2635473124,14 2,79

0,03

0,16

0,07

4,72!

2,04
:

68,13
48,37
48,55
73,08

0,32
1,40
2,42
0,15

59,37 0,71

23,93 0,19

37,58
69,11

1,34
0,61

0,22' 0,47
0,3526,55
0,32 0,56

0,17] 0,90

0.76Í 0,72

0,39

0,96

54,45 1,65 0,94

100,00
100,00
100,00
100,00

99,78

100,000,98

27,84100,00
8,36| 99,60

— 100,00 41
— 100,00 42
— |l00,00 43
— 100,00 44

0,22|100,Oo| 45

— -100,00 40

— 100,00
0,40100.00 48

58,06 1,52 0,52 —
49,61j 0,16 — 21,26

98,83i 1,17 100,0(1 49

99,03| 0,97100,00
100,00 — 100,00

50

51

STADOAES
CONCESSION OU DE PROPRIETE DES ETATS

20:4845759

16:3655916
39:0965600
8:251|580

28:2805400
161:88845247

581:5465740

241:4255100
34:0695040

131:3075673!

1.994:4785914
401:3455470
875:0525980

463:9835120
27.267:027§660
47.951:3805022

1.257:4135280
208:3805180

131:3075673

;
1.994:4785914
401:3455470
875:0525980

1: 839504o! 465:8225160
27.497:0555705
48.056:4335094

230:0285045
105:0535072

4:4005710 1 261:8135990
208:3805180

14,03

15,30
10,22
32,08

41,23
18,85
16,59

20,44
29,49

3,64

2,32
0,99
5,38

0,06 0,0265,98, 0,67 — 15,60100,00

1,49
0,46
0,19

19,35| 1,61

5,76 2,20
5,05 4,02

5,91
4,69

77,06
74,08
60,22

30,35
71,11
71.49

0,91! 0,0252,36
0,27! — 147,39

2,98
0,88
1,19

0,03; 0,82
3,K3j 9,74
-

I 0,94

0,43! 0,551 6,07
0,66' —

I 0,59
l,28j 0,14 1,21

100,00
100,00
100,00

99,61
99,16
99,78

0,661 0,32J19,13; 1)9,65

1,20| 0,61116,35100,00

0,39
0,84
0,22

0,35

100,0(1

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

•32

õ;->

54
55

56
57
58

100,00 59

100,00 60
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RECEITAS

RECETTE!

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désignation des cliemins de fer

RECEITAS DO TRAFEGO POR KILOMETRd
Recetles par kilomètn

a>

E u

I — ESTRADAS FEDERAES
CHEMINS DE FFR FÉDÉRAU

S . Luiz a Therezina 4269427'

Central do Piauhy 6199958;

Rede de Viação i Sobral 3759528;

Cearense / Baturité í
1 : 1769631

1

Central do R . G. do Norte '

1 : 007?696

Central do Brasil 372:0449809

Rio do Ouro 9909504
Theresopolis 5:2069119
Oeste de Minas 9499929'

Goyaz 1:2979319'

Noroeste do Brasil 1:421:314,
Santa Catharina 1 : 7829475

1179487
169714
489578

412J069
-37$370

!:770$575

1879191»

8319971
3479461
2229701
3929133 :

2339684J

179342 —

309079
939820
929188

1:3829868

149535 4$ 495

j

2189791
1349153
799430

1229136

209643
49442'
-

4129778 319023 959f

1:1629552 2409132 959*

3:1319690 1549521 1T91H
1:9229015 309801 5947Í

9:5089580 529419 116940/

2:3359600 39354 129914

3:0419917 — 269271

2:3519413 729873 69544

1:9109963 1179912 59914

2:8879224 979388 409265

1:1789531 — 5961]

II — ESTRADAS FEDERAES
CHEMINS DE FER FEDKRAU

Madeira-Mamoré 4329351
Rede Norte

,

2:9649078'

Great
(

» Central
|

4:4799620
Western ' » Sul

|

3 : 8849539
' Paulo Affonso i 1779165

f S. Francisco e ramaes

.

1:6829804
Rede ) C. da Bahia e ramaes.

j

8549478
Bahiana ) Bahia e Minas ' 1969912

{ Centro Oeste 9319983
Maricá (prolongamento) 1 : 01691 65

S

Cruzeiro a Tuvuty e ra-

maes "

I
1:9369090

Twyuty a Passos e ramal 1 : 9079380
Ramal de Piranguinho

a Paraisopolis
j

8809794;
Paraná i 2:5689235
D. Thereza Christina e ramaes.. 9169137
Viação Férrea do Rio G. do Sul.. 2:8899835
Itaquy a S. Borja

|

517$669

439601

1

809519| — 4:1729616 990581 39937

1:2619505; 1409675 6:9129918 819165' 779082

1:7249422! 2509068! — 10:3759447; 1959463 30984^

1:3459713' 1119125' — 12:7499311 1139768 44$0l
69325 49421: — 6089349 269485 —

1749262 1329298; — 3:1339793 529941 11941]

899774 569265; — 3:3739113 56$330 943?

119625 99204i — 2:6969885 42S434 974Í

489260 579333 3539507 559552 900Í

4169174 749078 — 1:289$602 69973 14933^

621 9872 6629259 , 3:5419308 729166 9943!

3069509 3349011 — 3:0479377 569393 72911'

1849242 1309267 . 6569899 19440 5946)

7719993 1009961 — 14:3959865 289275 419881

1809588 489384, 2:2309695 749892 1$0<N

8499760 625|433 119841 8:9259052 349020 39968!

519661 229993 — 5179619 19017 —

III - ESTRADAS FEDERAEÍ
CHEMINS DE FFR FÉDERAU

Victoria
a Minas

Leopol-
dina

Soroca-
bana

Mogyana

S.Paulo
Rio

Grande

I Victoria a Cachoeira Es-!

cura
j

9829277
( Cimalinho a Diamantina 1 6979044

, Barão de Araruamai
) (prolongamento)

j

4849931

) Santo Eduardo ao Ca-|

'choeiro doltapemirim.j 2:4519652
\ Ramal de Tibagy 2:9299818
) » » Itararé ! 2:7029418
-Jaguárá a Araguary ... 1 : 7059222
/ Itararé ao Uruguay... 1:2729607

) Jagauriahyva a Colónia Mineira 7889713
) Serrinha a N. Restinga, I 2:9559894|
I S. Francisco a Porto União

'

1 : 2459425

1159239
179$230

1839601

5039452
5599709

1:3599324
3319386
4479281
1399892
8529474
3399668

1719083
79682 —

39842 —

119487 9387
5479845
6399219
2599736 —
2789195
2769479 —
2189533 —
499325 —

5:4359047
1:3069562

1:2249999

4:1699497
6:9369255
11:3639079
3:0839138
4:8189627
1 : 5279286
16:3329415
4:5639060

829508 994a
119701 1963S

319123 6912

609811 299641

1369543 389961

629857 229161

709538 8992^
1019593 15981'

1079151 23900)

199816 39201

599978 11956
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Quadro n. 21

Tableau n. 21

ÀFEGADO
>loité

Receita do trafego por

,jí w Recette d'exploitation par
PRODUCTO MÉDIO
Produit moyen par

Diversas

e

eventuaes

Diverses

et

évenfuellcs

—

t—

M
S a RECEITA o =

o = TOTAL -g E.'

|| !

Receiletolal J|
"li qj IS tz:
U U lj£
ej u g i

Q£0£ w.E

í ^

Vehiculo-kilometro
Véhicule-kiloméirique

Eixo

kilomelro

Essieu-kilométrique

Um

prssageiro

embarcado

_

Voyageur

à

toule

dislance

Um

passageiro

trans-

portado

a

um

kilomelro

Voyageur-kilomr

Irique

Uma

lonelaía

de

mer-

cadoria

embarcada

Tonne

de

marchandise

à

loute

distance

Uma

tonelada

de

mer-

cadoria

transportada

a

nm

kilomelro

Tonne-kilométrique

de

marchandises

-
i cg ,v u

u1 ^ - o *H
53 "

1 "3 5 -
u

g, « 1

u 3
.5" uj ^

oj<rjuc ^ ° ^ — i; Ot=-d a § 1 -o O l4J
§,|W o

a £ a;^ ^J2 S-2-7J K =

° <^ = £ : Ow — c ^— e ,£ —' e c _/
a) o m -y

E \- £ — f~

D 1 D

DMINISTRADAS PELA UNIÀO
PLOITÉS PAR LE GOUVERNEMENT FEDERAL

85348
268270
10|96õ
5.05023

1088409'

1:0151000

662S942
1:8688431
5:0288865
3:4038957

2528060
445:370^
1068353

'

638140
1748018
4018132

6:800§653
9:5518648
4:0538364
3:7728744
5:0968211
3:7238569

11S379 1

325559

0728728! 36:2088640! —

178474
32$119
138121

[

9S768 1

1:0158000;
6628942

1:8798810
5:0618424
3:4038957

36:2088640!

6:8008653
9:5518648
4:0708838,
3:8048863
5: 1098332

í

3:7338337;

58203 8897 8224
8969 8969 8242

38591 8576 8144
58137 8745 81S6
58930 8955 8239

68530 |331 —
38883 8807 8202
58679 28242 —

.

38296 8542 8135
48708 18135 8284
68097 8845 8211
38952 8806 8302

68618
8928

28305
18556
28907

Sub. 8203

•Int.. 58762
8282

28393
28526
38852
38330
18578

8062
8071
8040
8038

108222 8173 138841

168549 1

16$363|
8049| 168246;
8011
§067
8013 18853i

148384
8054: 2288791

80721 168476 1

8041; 218905,

8054 68618

8117
8111

8178

82ii'

168954

178615
178414

1985041 8078 208978

80821

8131 i

8171

8113;

8157

18958
168868
258158
168887
248633
7S728

8122
8121

8192

3

4

5

$086
6

SIIX7 8

8141
8180
8129
8185

10

11

12
13

RRENDADAS
FERMKS

158512
283§288
778509

1878744
508036
2508127
2518976
2318279
1858161
1308917

H28158Í

318960
560867S
5758049
5798795
328272

4:7578594!
11:72087411
17:2338373;
18:4368264!

8728781;

5;437§666j
4:6828374!
3:1898087
1:6318811
2.9488243

6:9558291
5:7338787

1:8908974
18:5678890
4:0268749

13:9558425
1:1438231

54582721

_
788077

!

1838720!

1408984
4738311
118211

3698194
4988104

716jf642

338289

5:3028866:

11:7208741!
17:2338373'

18:4368264]
8728781!

5:5158743]
4.8668094!

3:3308071
2I1058122

1

2: 9598454

1

7:3248485]
6:2318891

1:89089741

18:5678890,
4:7438391

13:95584251
1:1768520!

OM GARANTIA DE JUROS

218526!

88453 i'

88140!

98622

j

38533 !

58296;

88408;

7$989J
48211
38774,

48485|

48225

L

28556

i

98364

!

38619J
78519j

38591!

38192 8798
18118 §280;

8937 8234
18116 8279|

8424 8191!

8763 8190
18203 8301
18185 82961

8830 8207
8848 • §212j

8846 8211;

8510 8128!

8720 8180 i

18069 8267
8409 8147!

18091 8273|

8570 8143!

68330
28761
8753

28282
15809
38521
28882
58958
28327
18934

38023
28235

18660
48096
18063
58587
58852

$145153§635' 8665 1505450
128855
118788
88749

118581

248065
228041
438249
58932
6831o

8065 118098 8201
8046 108391 8166
8064 7.8989 8173
8071 118499 8247

8064 238080 8135
8068 228790 8277
8068 438194 8183

§056

8067
8064

58316]

2680651
128674'

§060 58963!

8055 168235-

8044, 58818

8063 1 308771

8094 10893S

8147

5112

8202

,

8201

258432
128822

5185 7S195
8123 168877
8106 68223
8127 338089
«119 118852

8662, 14
8227 15

8184 16
8181 17

8249 18
8141 19

$279 20

8183; 21
8171 22
8137 23

$184 24

8189 25

8214 26
8129 27
8114 28
8139 29

8133 30

EC GARANTIE DTNTERETS

658144 '6:9618451
318216 2:2358078

(138723 .3:2388346

788571 7:3148498
448695 11:6938834
388891 17:8878956— 5:539$272
528922 7:2878036
878575 2:9508095
068930 20:4898270
858864 6:4548881

2248586|
138596

2908191

7:1868037 88513 18059 8265
2:2488674 58545 1$302 8325!

3:238§346 38929 18225 8306

7:3148498 38237 8608 8132

11:6938834 58499 8667 8167

17:8878956 58905 8628 8157

5:8298463 28817 8416 $104:

7:2878036 58093 8623 $154!

2:9508095 28932 8605 8151

20:4898270 118974 18142 8286!

6:4548881 58220 8765 8191

38585 §065 395980 517.6

58383 806S 88320 8154

18457 5058 58173 5173

28346 8060 58991 8116

38576 8041 16§545 8078 :

48265 8047 158746 8074,51

28415 $050 98203 8114

68364 8050 16$506 $076

28464 8054 38614 8081

2?289 8055 45903 8115

38445 $051 18J275 8106
\

398981:

.98359:

58393

65559
128771!
18$448
98557

I

185144
45237
581131

12$262j

$177 31

8171 32

$179

8128 34
35
368087

$114 37

$083 3S
$091 39
$120 40
$113 41
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Désiiinnlion des chemins de fer

a>

Porto Novo a Saúde e

/ ramal de Leopoldina.
I Central deMacahé....

Leopol- \ Ramal de Sumidouro.
dina ' Carangola eramaes (*)

(Victoria a Espera Feliz

e ramal
Norte (Praia Formosa
ao Entroncamento)..

Rezende a Bocaina
Santos a Jundiahy (*)

/ R . Preto a Jaguára e

\ ramal de Caldas (*) .

.

Mogyana^Igarapava a Rodolpho
) Paixão
' Quarahim a Itaquy (*);

RECEITAS DO TRAFEGO POR KILOMETR
Receites par kilomèt:

.i <r.

0^
•ac,

v r
£ Si «

a
<<

5.2 c

"3

a
*

•U -O
•ti

~~

r-

— c

<

m

IV — ESTRADAS FEDERAE!
CHEMINS DE FER FEDERAU

3:0348232
4258025
704&974

2:3338148

1:2928246
868581
2488720
5858291

114$802
68691

1068034
398972 38011

9:8048085
1:0748596
1:0688705
8:4228142

468151

318094
538222
178686

31824;

7867:

7807:

19880'

1:1818465 2188558 58419 8014 2:1828654 258962 27886'

57:621f832
4638847

44:4858944

9 : 0908097
127*632

13:2548025

1088940
78281

4:0058039

1408596
18115

21:5028250
6788194

207:6498100

1678799
248275

1:8588903

346866:

2:890847

3:7518775 7488419 2688303 — 6:2118666 - 1888367 107$59'

2:7028078
6088104

630851

8

70$274

4608204
58481

— 5 : 6568483
1:2498448

1488173
48613

50891'

V — ESTRADA!
CHEWNS DE FE

Mossoró— Porto Franco a Mos-
soró

Nazareth a Jaguaquára e ramal.
Santo Amaro e ramaes
Ilhéos a Conquista e ramaes .

.

Maricá — Porto das Neves a Nilo
Peçanha

Mogyana — Tronco e ramaes.. .

.

Paulista
S. Paulo

s
Campo Limpoa Vargem.

Railway I Ramal de Piracaia

4888729
1:3768679

4648299
3:3928020;

2:9418768
4:7478525
6:4018713!
3: 3*78433 '

1.9968250

1261838
2088966
448806

5688986

1:1

1:4508640
1:9508372
9678914
3178271

28085
1348169!

208883
1

208302

1148845
5538306

: 5528935
1328785
188288

48624

2:2988635|
6:9328775,
3:3658181!

6:3678831;

2:1658607,
17:9118244
27:5938275
8:7728868
3:2078838

238336 1 —
2678786| 28741

398943] 165804Í

12588021 —

308661
1658684
4948955Í

1088118)
818556

398431

53812!

49895:
41855'
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ilFEGADO
oité

TOTAL
Total

RECEITA
TOTAL

Recetfe total

Receita do trafego por
Recefte d'exploifafion par

-2 £

£ "3

•z°3

íg ti t. o

E -00-13

g O) o

3 o
>

PRODUCTO MÉDIO
Produil moyen par

1Í3
C 4> O"
o E £

S " 3
aj O O
Q.T3 TM

- J2 o <u w

o « c i -tj

-a S o .u e

£
"" "* 2.^

0.2 e:s à
"S B is
E 2 g

Jí °J „ £ ti

^a «j K «
~ 0^ U

a> O -

5 JS J!-o

D

s
u
Q «

SI

§1

D
Z

£M GARANTIA DE JUROS
JS GARANTIE D INTERETS

67$462
589$842
12$343
1035667

14:3905227
2:221$501
2:201$069
11:524$724

l

14:390$227— 2: 2215501
— 2:201$069
— 11:524$724!

265316: 3:66853251 8$Q84 I 3:6765409

3795661! 89:857$844!
5025514

25:123S790

1: 804$968
299:267$276

11:276$126

9:648§370
5355308| 2:518$628

: 2045165

1335175

945659

89:857$844j
1:8045908!

300:471$441l

9$777:

5S489
:

5$109

5$569

5$284
3$496
155005

11:40953011 45320

9:7435029!
2:5185628!

4$463
65284

15645
15589
$577
5632

5596

15389

5623

5345
5736

5411
5397
$144
$158

5246

$149

$347

15585^ 5054! 325502]

25226! 5058! 65497
153401 . $061!

25352 $060 458921

$086j
$2051

3$557
5191
15346
$924
15344

1$627

1$296|

5$316

5068
Sub. 5019
Int.. 5031

95079;

1 05046

j

5041 95516!

5050

5049 45050!

$080 11$439!

5140
$196

325133
65829 $203

$108 55198 $115

$301 105227 $323

$128 95831 5135

$144
1

75130 5147

$117
5115

45155
115416

$116
$123

42
43
44

4H

47

48
49

50

51
52

STADOAES
CONCESSION OU DE PROPRIETE DES ETATS

5435507 3:4835886 _ 3:4835886 105163 1$994 _ 25648 5070 95892 $260 105280 5271 53

735825 8:9965946 — 8:9965946 105432 — — — — — — — 64

4425519 4:5425676 — 4:5425676 105021 — —

•

15188 5064 95738 5526 — — 55

925717 10:5745658 — 1C- 5745658 135068 1$956 5489 25065 5081 235247 5478 — $478 56

4335137 7:1065278 285166 7:1345445 45832 15003 5251 15842 5051 55273 5105 55707 $135 57

1485382 24:9765781 2105706 25:1875397 85446 15082 5270 , 25395 5052 255211 5170 235291 5149 58

4675085 38:5135463 845376 38:5975839 6$593 $391 $098 25759 5043 205639 5114 20$872 $113 69

1325787 16:3165480 575105 16:3735585 5$950 $403 — 5996 5036 3$163 5086 — $095 60

1065787 6:769$546 6:7695546 3$248 5346 5470 5037 1$292 5068 $074 61
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1

1

DESPESA
DÉPENSI

1

o

UJ °

o£

D
2

TRAFEGO
Trafic

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignaíion des chemins de fer

Administração e

direcção geral

Adminislralion ef

direclion générale

Telegrapho ou
lelephone

Télégraphe ou
léléphone Serviço cenlral

Service central

Serviço dos trens
1 Service des traíns

Serviço dasestaçõe
e armazéns

Service des gare

I — ESTRADAS FEDERAE!
CHEMINS DE FER FEDERAL

IS. Luiz a Therezina («) 282
- Central do Piauhy
3! Rede de Viação (Sobral • 109
-1 Cearense ) Baturité 295

;

•5 Central do Rio Grande do Norte 123;
6 Central do Brasil 3.160;
7 Rio do Ouro 63

:

8 i Theresopolis 15b;
9 Oeste de Minas 511:

10 Goyaz 14.3

1

11
|

Noroeste do Brasil ...

.

642

:

12 Santa Catharina 97 :

377*813 88:173*020 32:6478369 50:9848616 148:526893

6478058
1788883
0698523
75ÍS052
5218969
082Ç626
7188550
7318983
1051104
258*166

14:883$380 9:6258232 53:4278077 199:292893
•57:957*493 58:2058809 187:7188766 458:636fffl

30:871866S 31:4968828 104:310*06
1.030:3948340 7.251 :755S745 15.791 :804|8l

20:6908425 — _ _

151:535$263 235:19880271 251:677*621 1.477-905*47
2:6868965 — j_ _

II - ESTRADAS FEDERAE I

CHEMINS DE FER FÉDÉRAt £

Madeira-Manioré _

i Rede Norte !

Great ' Central
Western

f
» Sul

Paulo Affonso
/ S. Francisco e ramaes

Rede \ Central da Bahia e ramaes ,

Bahiana
f
Bahia e Minas
Centro Oeste

,

Maricá (prolongamento)
i Cruzeiro a Tuyuty e ramaes

Rede Sul' Tuyutv a Passos e ramal
Mineira

f
Ramal de Piranguinho a Paraíso

yolis
Paraná '

D. Thereza Christina e ramaes ....
Viação Férrea do Rio Grande do Sul '..

Itaquy a S. Borja

756:0548860
575:811*740
527:4618820|
898:9998530
23:0828970

716:2198476J

197:335*548i
102:856*840

235*354

58:1658217,
434:606*902
27:205*344

8:9088547
•502:868*429

68:145*810;
1.171.617*180

- 36:099*332

70:1528790
44:538*600
42 : 075*730
60:999*420
1:341*130

156:894*450
3:204*919

23; 976*710
45*713

1:469*900
04: 9278259
33:889*553

2848958,
92:563*501:
3:888*584!

140:054*857
3:7008045

55:046*490;
240:527*090

220:946S370
!

378:054*500
4:106*140

214:666*404
26:708$102

800*000
3:631*000

1:794*983!
69:314*828!
3:524*022

1:7018399
61:074*530
5:097*500

430:754*707
195*888

54:767*5301
320:9038060!
223:1 538490.
400:5408860! 1

8: 6158850!
264:3748662|
51:3978956
46:2708216'

422*440

7: 6338221

i

237:1438048
27:949*386

•

106:725*1121.'

913: 159835(;
559 . 549ÇS0
156:892897' t

21:267*8»
708:476840

||

214:9998451
146:2418601

18:585862

25:935808!
•565: 5698 11 3I<:

193:879*46'

6:0328000 15:967*02!
258:3078130 575:181*66/
18:6478488: 76:026880

1.107:55488701 2.180:9418561
2:2208000; 10:207*405

III — ESTRADAS FEDERAES

)

CHEMINS DE FER FÉpÉRAUJ

Victoria
\ Victoria a Cachoeira Escura 320 257*916

a Minas
/ Curralinho a Diamantina 63:9188103
(Barão de Araruama (prolongamento) 27 -1958328

dina /Santo Eduardo ao Cachoeiro do Ita-
pemirim 47:465*644

Soroca-
* Ramal de Tibagy : 289:6688344

bana j » » Itararé 135:9968624!
Mogyana-Jaguára a Araguary 62:4718559'

São Pau- i\tavavé ao Uruguay 868:0188455

lo-Rio "Jaguarahyva a Colónia Mineira ..! 4:6448087

Grande /£
erPnha

.

a Nova Restinga
j

6:1478307
íb. b rancisco a PortoUnião 222:0418848

102:5568450
12:5298117
2:3728700

4:3358000
28:4278019
13:3408800
67:9198252

121:1948600
9:6228300
3:3488899

47:1558975

39:3548500, 105:2008300
12:1368140

6:6358540! 21:1258000

76:7958166
36:0558775
16:8498565
77:2648767

5848015
36:6218067

265:155*475
153:3828557
102:1278370
492:3368888
14:8528100
3:3418936

111:1808393

198: 42281 9(

35:416880fl

27:0108530

485:7708598
306:975877«
243:763869(1

641:201873a
34:5228144
24:9908346

188:0828994

a) Não eslõo incluidos os dados do trecho Caxias—Caiaiazeiras. no periodo de 1 de Janeiro a 1 ! de Março.

i

li

>
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TALES
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u
Quadro n. 22
Tableau n. 22

LOCOMOÇÃO
Matériel et traction

VIA PERMANENTE
Voie

tu -o

Q n

, TOTAL [
Serviço central ,

i Service ceníral

1

1

j

1

Tracção OFficinas

Traclion Ateliers

1

TOTAL Serviço central

Service central

CONSERVAÇÃO
Entreíien

TOTAL

Linha

Voie

Edifícios e

dependências
Bâfimenls ei

dépendences

ar |

%^
D
Z

^MINISTRADAS PELA UNIÃO
EOITÉS PAR LE GOUVERNEMENT FEDERAL

|?1: 888*935

262:345*246
704:561$238
166:678*558
373:954*894
206: 4775317}
L27.-260*3141

113:128*714Í

151:4375128
}64:781*121
80:9555000

19:7045755; 284:8545674! 137:8055233 442:3645662; 90:1355759! 744:7925892; 11:3705853! 846:2995504

57
199*795}
;712*614|

; 659: 044

,.I95:547$74T46.

233:4955740 : 1.746:5275352

167:0895219; 136:2005645. 303:489*659 48:176*138 254:7725378 48:9515713
552:562$516 512 :964|192 1.123: 239*322 130:392*227 396:5515000 25:9225048
79:099*928 192:7915296! 281:550*2681 13:894*5881 153:5355275' 17:2955929

124:387514116.165:932522663.485:8675114 L05B:505$848'l 4.015:3455750'

435:8575966 — —
434:606*557

6.325:9015437
342:516*769

1 . 575 : 4215680 3 . 555 : 444*772! 77
130:5915705'

738*8156.220:154*804

351:

552:

184:

7.426:717$247:22.498:

319:

115:
4.594:

233:

6.463:
142:

165:319*798

900*229
8655275
725*792

5685845J
7335525!

828*280!

554*470;

738*215' 10

21'i$417Í 11

8425366 1

12

PRENDADAS
ERMES

216:539*040; 54
474:589*500 80;

903:649*660 74
935:488*420126
33:989*870 2
187:517*466249:
293:105*516 30
193:3115816 79;

22:639*0641

35:363*285 5 220*466:
?72: 026*9891139: 356*414!
225:352*875 6:122S088Í

531*860,
988*870!
232*920!

605*080i
480*790'

016*167!

8665246!
388*342'

188:6945010;

2.085:49252801

1.800:328*810;

2.920:581*6001!
40: 2485520!

1.579:758*23412,

298:248*743
120:111*255
34:028*938[

129:050*5201 372.

866:788*960:3.033
594:416*2202.468
172:006*7704.219
35.0665870

1

77:

265:300*623 l4.094
318:0925135, 647

265.977*190; 465
678*706! 34:

276*390:113:

270*110145:
977*950ll32:

193*450224:

7965180J 1:

075*026171:
2075124 13:

476*787 24:

707*644

170*660!
033*060'

334*800
588*990!

081*900!

930*8561
329*128;
160*241

47:4745782 29:260*570
1.969:801*4031.166:831*917
352:832*600! 132:715*668

786:986*2301218:
621:218*0701289;

322:517*190105:
620:363*670385:
45:485*240 2:

436:975*9671237:

397:5095635 i 63:

449:381*656! 10:

67:173*900]

793*230|1
520*1701
488*130
239*9701
571*450
981*6261
993*466
729*050

23:700*427!
394:563*327!

369*600 33 : 793*808
46:535*628; 1.228:343*646

81:955*818 2:562*635
: 275: 989*734 62:571*524
491:670*356 16:735*057

84:571*315
1.487:628*758; 47:895*975

341:519*443! 27:231*367

34:163*408' 1:442*571; 38:884*883; 240*990 40:568*444

623 : 21 5*472 ( . 898 . 0945746 43 : 683*163; 847 : 967*416; 32 : 086*992 923 : 737*571

99:771*797 16:974*457
719: 251*143j449: 431*710
12:623*290! —

96:240*783: 133:820*885
12.368 : 190*820Í6 . 339 : 087*930

58:415*101' 27:567*489

247:036*125
19.156:710*460

85:982*590

118:950512(1 13
055.771530H 14

560:3405121) 15

230:192*630
49:138*590

846:888*449
474:832*229
484:270*947

16

17

18
19

20
67:173*900 21

87:133*950
.598:096*257
385:485*867

1 : 545*548
309:777*040

153:429*712; 11:335*284
7 . 201 : 053*5801398 : 580*060

111:698*478' 2:878*786

166:310*544
7.909:410*680

114:577*264

22
23
24

25
26
27

28
29

DM GARANTIA DE JUROS
!C GARANTIE D'lNTÉRÈTS

342:976*990 20:391*180;
47:552*940
54:771*0*70 4:800*000

180:070*970
327:721*239
496:414*110
362:740*625
210:803*388
49:374*244
28:916*297
335:884*454

150*020
; 655*548
268*947

; 892*864
: 033*365
; 653*800!

730*673j
48:757*441'

í

33
17

6

192
4

703:845*470
52:345*460
126:899*340

229:169*240
1.759:988*280
1.287:818*156
567:672*704

1.862:322*436
94:409*998!

122:607*947;
617:228*449

434 : 439*5301 . 158 : 676*180| 46 : 431*7601 . 024 : 874*480

89:561*730 141:907*190 3:803*240! 164:535*440

146:565*180 278:264*520 5:467*040| 109:417*240

142:184*950
15:475*170

68:1985070;
718:69752332
525:8845948|l

196:1165673
.280: 848*995:3

49:0855894,
378:23456181

304:517*330
512:341*061
830:970*051
770:682*241
285:204*796
99 : 063*798!

172:424*514
044:220*508! 25

; 021*730
: 823*041
: 353*096
; 236*904
: 928*227
235*471!
403*278!

799*925;

444:84
,379:144*722
718:253*692
403:346*910
894:122*521
162:855*984
87:419*057

931:220*875

2*570 .

14:610*400
5:298*958
19:532*001

150:225*346
1:513*808
2:764*554

28:677*332

1.213:491*190
183:813*850
114:884*280

457:8o4*300
1.428:578*163
739:905*746
433:115*815

2.123:276*094
164:605*263
90:586*889

965:698*132

30
31

32

33
34
35
36
37
38
39
40
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignalion des chemins de fer
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Administração e

direcção geral

Administration el

direction générale

TRAFEGO
Trafic

Telegrapho ou
telephone

Télégraphe ou
téléphone Serviço central

Service central

Serviço dos trens

Service des írains

Serviço dasestaçõ'

e armazéns
Service des gare

IV — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FER FKDERA

41 , Porto Novo a Saúde e ramal de

42 \ Central de Macahé
43 Leopol- ) Ramal de Sumidouro
44 dina \ Carangola e ramaes (*)

45 f Victoria a Espera Feliz e ramal (*) .

.

46 Norte (Praia Formosa ao Entronct .)

47 Rezende a Bocaina
|

48 Santos a Jundiahy jl •

49 i Ribeirão Preto a Jaguára e ramal|

Mogyana-j de Caldas

50 ' Igarapava a Rodolpho Paixão ...
I

51 I
Quarahim a Itaquy (*)

!

52
|
Mossoró-Porto Franco a Mossoró 18:527$045

53 Nazareth a Jaguaquára e ramal 154:399$250

54 Santo Amaro e ramaes —
55 Ilhéos a Conquista e ramaes 282 : 149$925

56 Maricá-P. das Neves a N. Peçanha 63:033$362

57 Mogyana-Tronco e ramaes 728:314$055

58 Paulista 935:484$160

59 S. Paulo \ Campo Limpo a Vargem 63 : 090$420

60 Railway í Ramal de Piracaia 27 : 7349350

328:673$500 39:252$790 117:620$470 382:947$580 412:226$4<

21 : 7398594 1: 9971450 5: 367$640 9:395$280 . 21:550$9'

77:7761180 9:2S8S650 27:833$310 19: 193$380 125:327?4'

219:22811563 20:0221110 17:624$390 247:137^510 325:431$L
263:656$500 31:487^950 94:353^210 173:560^620 419:9131-81

47:034$000 14:172f340 13:965$700 316:632$860 1.375:584$7:

14:458^560 154Ç480 —

—

—
747:805Í!4S0 484:373$490 181:3761750 1.517:045128o 5.897:611$li

69:28S$5S9 118:407$355 14:896$278 112:168^010 469: 331 $9

1:348$100 11:911*798 .

—

10:999^554 45:336$5
. 88:558?519 9:543f371 241$177 6:034$660 88:722$9

V — ESTRADA
CHEMINS DE í

10:586^540
2:610$758

481:6391634
.404:160^444
16:074$790
4: 531$240

6:310$614
371:784$999
686:131$853

20: 358$212
647:625$609
929:841$924

46:289$6,
1.984:588$8,

4.251:229$!

(
*

) Este signal indica estradas que já gosaram de garantia de juros.
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' LOCOMOÇÃO
Matériel et traction

VIA PERMANENTE
Voie

TOTAL

LU

TOTAL Serviço central

Service central

1

Tracção Officinas

Traction Ateliers
TOTAL Serviço central

Service central

CONSERVAÇÃO
Eníretien UJ T3

Q o

Linha

Voie

Edifícios e

dependências
Bâtimenls et

dépendences Z

EM GARANTIA DE JUROS
NS GARANTIE INTERETS

912:7945450! 77

36:31358901 .

172:3545130;
590:1935050| 27
6S7: 8271710: 62
706:183$280 18
17:6855305

.596:033§190;389

34950401 1.045:6865950
— 29:3875790

5825020 883:5315130!
.0485140 376:0685060!
8545260 2.018 :4925030i

732512015.859:4125230

596:3965246 12:2135166
56.3365104 1:8825406}
94:9985810! —

05851 2"

7965930
3055000
8355940
3605490
8295840
2825620

2.698 : 5585320 18.947:7025670

408: 022513011. 531:
23: 40951401 52:
— 306.

263:722579011.174:
178:2445290; 616:
308:4835550 2.345:

35:

713:5385580| 263:3725674 989:1245420
114:5495916] 41:5995229} 158:0315551

121:6535016J 106:2505627[ 227:9035643

126:5685160!! . 101 : 7295570
4:88656601

29:9505660]
31 : 553575o!

101:5305900
17:8595220

300:4465550

14:2185000
3:832g440

71:] 315782

1.

99:9245259! —
244:1995010 16:510^520

— !490: 37158001

827:8195760| 55: 9695680
222 : 44751 00 1 J 1 : 3255220

2.278:0185690

434:0785599
113:065|d47
40:1215434

662:6495020|3

67:0335269!

10:8055523;
9:8075530

228:2975730 41
104:8105019 42
290:6605190 43

521:9255550 44
985:3205340 45
381:6311540 46
42:9745715 47
241:1145260 48

515:3295868! 49
127:7035910 50
121:0605746! 51'

STADOAES
l CONCESSION OU DE PROPRIETE DES ETATS

22:7285463
387:8535670

162:3045260!
72:9585484

.003:9995465

.867:2025916370:5715340
182:334523o 1 —
47:9225110! —

6:0835200
.143:3655382!

96:5035868, 45:9935058:

35 0005474!

543:2235943!

176:4385060
148:5795926

_ _ _
7:0085644 89:8015492 3:6105264

168:8555225,1.867:2665852162:94956962
295247 3

4.406 : 8985433 2.078: 5335605 6 . 628 : 7975420
13.190 : 5955516|5 . 089 : 8205018 18.650:9865874:233:42951 032 . 614 : 5905231 290

:

662:8555800
109:8995620

26:9765362 52
394:7715917 53

— 54
223:6845900 55
100:4205400 56
199:0715773
138:7485581
218:801$280
54:6905000

o7
58
59
60
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DESPESAS

DÉPENSE!

DESPESA POR KILOMETRO TRAFEGADO
Dépenses par kilomètre exploilé

q"^ DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS o S = f °
u
« „ ,g | |

r,.t Dèsiínafion des chemins de fer o ™'o £ 2. c% o ã" o~ g «
Já E ~ £ O £ ™ Q.jz C-C Ji % £ X E '5

»?. <f u c t- t— t— « > Diversas

e

eventuaes

Diverses

et

évenfuelles

Total

do

custeio

Tolales

d'exploÍfnfÍon

Despesas

accessorias

Dépenses

accessoíres

J

I — ESTRADAS FEDERAE'
CHEMINS DE FER FÉDÊRAU

1 São Luiz a Therezina 6678051

2 Central do Piauhy —
3 Rede de Viação ( Sobral i 293$572
4 Cearense ( Baturité 526!?64ti

5 Central do Rio Grande do Norte.! 8358174
6 Central do Brasil

j

1 : 2448226
7 Rio do Ouro 7478080

Therezopolis 4:1848421

Oeste de Minas 2668420
Goyaz 576$987

Noroeste do Brasil 5048706
Santa Catharina 1 : 3958383;

90*445 5488426 1:04881162:0058178

9428187Í

9868400
1: 2531585
9:1418259
3:7608376
:!:2295>383

2:3921104
938$301

5: 080|!200

2:0491388

391849 702$410 8128571
103*406 1 257*050 2:0048038
— 1 1318113 1:9108655
— 9 781$345 25:7948565

2438339 .1 4288374 5:1268112
— 3 548$117 12:1178171
— 1 2568369 3:293*51(1
— 6078918 1:3748973

119^109 1 : 5448352 2:7948643
381550 1 :1618478 1:8738626

4:3628216' 52824

1028656
4578027

2:7908589 5839
4:8778540 14*24

5:2338183 55881
46:4588423 225837
12:3058281 —
23:0798092 —
7:2088403 —
3:4988178 —

1-0:0438010 69895
6:5188425 5835

II — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FER FEDERAU

Madeira —Mamoré 2:0758591;

/ Rede Norte 91483961

Great < » Central 1 : 9588873
Western i » Sul 1 :4918138!

r

Paulo Affonso 2008484
/ São Franc. e ramaes. 6258652

Rede \ C. da Bahia e . 3658195
Bahiana i Bahia e Minas 2328S50

' Centro Oeste 48538

Maricá (prolongamento) 8928378
1

( Cruzeiro a Tuyuty e ramaes 3988794 :

Rede Sul) Tuyuty a P. e ramal. 110fl24
Mineira

j
Ramal de Piranguinho

(, a Paraisopolis 1718325
Paraná 1:2358546!

D. Thereza Christina e ramaes. 5778037
Viação Férrea do R. G. do Sul. 5148235
Itaquy a São Borja

|

2918429,

1928590 5948463 1:0228007 3 0718845
708728 2:3418666 4:8168871 i 6768578

15682150 3:7278326 9:1698222 2 0808975
1018177 3:2108324 6:9988223 o

; 0408476
118648 2958215 6758690 4268787

1378055 1:0378353 3:5768370 1 6138345
98179 8398493 1:8538686 1 •3598982

548279 4378624 1 : 0538759 1 0968305
8881 4368517 6698218 1 2958218

228551 5428548 1:2578377 1 3368820
598577 8008170 3:0068041 1 4668410
1378181 9128201 1:9908222 1 : 5608400

58480 4558794; 6578014 7808192
2278428 2:1978939 4:6638612 2 : 2698620
328927 8448836! 2:0918825 í : 4088266
68543 1:63483231 8:4178894 3 : 4758575

298870 1018908 1 6948136 9248980

6:9568496 658817
9:8208239 496809

17:0928656 747882
13:8418338 36860
1:6098824 —
6:9898775 —
4 : 6278535 65832
2:8748817 —
2:4068372 173824
4:0518674 782804
5:7308992 1:663859
4:7108128 1880

2:0098806 —
10:5948145 6:949879
10:9548891 750828
14:1048171 26847
2:0438323 —

III — ESTRADAS FEDERAE!
CHEMINS DE FER FÉDÉRAt

30 Victoria tVictoria a C Escura.
31 a Minas ÍCur. a Diamantina,..,

/ Barão de Araruamaj
Leopol- \ (prolongamento) ...

dina ) Santo Ed. ao Cachoei

-

( ro do Itapemirim .

.

34 Soroca- \ Ramal de Tibagy. ...

35 bana / » » Itararé
!

136 Mogyana-Jaguára a Araguary. .

137 S.Paulo fltararé ao Uruguay.
Rio < Jaguaristiyva a Colónia Mineira.

.

39 Grande (Serrinha a Nova Restinga
'

|40 S. Francisco a Porto União
j

7228666 2318420
4338296 848934

5138114 468487

5098124 468498
5428553 538244
5438884 538353
2228225 2418604
9828804 13782211

468852 978074
1368668 748453!

4808265 1018995,

7738932 2:6148565
3228358

1

9618978

1:0738101

1:9318471
1:5508333
•1:9858283

1:2908350
1:3708918

4988111
6428870
7268501

5:4518890

3:2668302
4:7058649
7:3228504
2:7418490.

3:7198636
9988403

3:8338359
2:2588595

2:7388256
1:2468061

2:2508868

4:911$126
2:6758746
2:9598067
1:5408691
2:4048056
1:6608616
2:0138937
2:0888755

968140

4018559
4498748
4508605

7: 080$839 58881

6$2J
3:0488627

9:4518310 2358U

11:0668080 —
9:9778273 —

13:3148696 —
6:0368360 1388Í

8:6148635 6884'i

3:3028056 3811

6:7018287 9871

5:6568111 3187Í
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Quadro n. 23

Tableau n. 23

DESPEZA DE CUSTEIO
Dépenses d'exploitafíon

PESO MORTO
P°ids mort des

o So.S"

- S |"°

t ia m u
•->= C 3
_ W d> O O*

4J W 03 \n '> >U

£ -O E 03 — = J3*
S O r-

Cusfo em réis do transporte
Prix du transpor! par

w £ ,«

P

_~ t. 3 ... O

DMINISTRADAS PELA UNIÃO
PLOITÉS PAR I.E GOUYERNEMENT FEDERAL

I:414$458Í22$361| 3$855| §9641 1.419.245] 1.573.334

2:795$982|
1:8918788!

5:288?99õ!
3:683§801!

2:3055281
13:0795092;

7: 2085403 :

3:4985178
3:1125962
3:5235784'

55364
45983
95117
85379
75027

55862
45365
125016
65919

§860
5723!

15468
5424
15460

5963
15052
15665
15410

5215 5.087.224
5181 25.961.433;
5367, 2.358.230'
—

.
1901.751. 475

5365; 4.293.044;

2.931.S71
11.201.800
1.820.930

2.104.109

1.587.499

5 777.314
25.163.364
2.994.404

774.027

5241
5263

i

5416
5529 i

52.579.665i

3.733.658
57.025.487'

741.525

41.050.058 68.002.778
4.202.7021 2.666.952
35.514.179 53.802.941
1.032.020 546.281

1.134.465 5.714.543

2.053.009;
3. 984.1861

1.093.712

15.849.418
66.310.783
8.267.476

3. 082. 481 j 10.253.661

41.451.082i203.083.583
2.419.187 13.022.499
16.763.4051143.106.012

589. 436 1 2.909.262

RRENDADAS

7:6145669
3:3165338
<": 8405483
1:6235383
1:6465429
3:9895775
4:6275535
2:9405138

: 4065372
1:2245917

: 3945588
1:7115931

,315490

75083

J

85073:

75224
65516;

65807!

85309;
75201

i

65209;

55187
35695

35471

j

45668
5937
5930
5838
5784

0695806! 25798
54359431 55343

5.-70511 71

j

45454
l: 1301650! 75600
2:0425323

15189:

15069:

15224|

15165 ;

5697;

'$419

5788
5610
$503
15103
15018

15167

5234!

5232:

5209,

5353'

.
$245>

|297,

5267J
5306!

$291
5174
5105

4 . 0SS
28.566
32.739
52.912

326
42.831
7 . 345
7.835
225
932

31.022
5.824

.810

.264

.251

.169

.963

.612

.153

.707

.470

.935'

.979

.186

3.332.537;
27.7S9.579 ;

32.626.897
315.762
186.: 76 1)

414.403!
625.687
827.697
440.126
689.608

29.140.191
7.009.473

40.

27.

4.

1.

6.996.

31.631.

27.436.

45.940,
499,

50.678,

11.617,

9.939
378.

1.597,
25.095
9.316

7711 1.988

094| 10.946
396: 6.136
555 13.298
821! 91

143' 15. 942
,834! 2.856

073, 16
77'i 98.

002; 88.

981 152,

8051 1.

7561136,

477

525
027
6KÒ

309
434

1 542
352
48

634
801

671 21

008 1

874 3

589122
462* 28

406 . 197
933.710
938.546
467.467
105.358
866-914
445.151
145. 660.

295.601
269.067
893 . 068
951.555

5197 289.973 448.909 399.6661 574.134, 1.712.682

5152 52.867.688j 17.997.350 51.862.337! 12. 635. 476135. 362. S51

5180, 2.892.741! 2.976.156; 6.370.857; 985.936: 13.225.826

$276 220. 225. 004ll09. 367. 16l|l73. 955. 326 101.148. 030 : 604. 695. 521

5254 600.411! 515.734 586.541; 676. 374 1 2.379.060

DM GARANTIA DE JUROS
EC G«iRANTIE D'lNTÉRÊTS

í: 6865420

l: 0665080
): 9775273
5:3145696
>:050$249
*:687$112
!: 3051172
:7115040
:6875850

85659 15076 5269
75563 15776 5443

115468 35576 5894

45897 5920 5230
45691 5569 1142
45396 5467 5117

1 35070 5453 5113
65021 5736 5184
35282 5678 5169
35922 $374 5093
45574 5670 5167

15.659.497
1.446.051

433.516

.139.134

.435.684

.594.057

.988.378

.570.826

.896.759

.013.393

.971.123

5.389.015
1.150.313

445.469

2.291.564
33.075.965
17.227.339
7.130.665

29.314.341
1.816.407
2.119.335
13.425.152

16.039.801
1.076.050

621.474

10.854.068
67.985.981
56.432.458
14.633.100
75.316.074
3.457.084
6.211.915

27.849.847

4.284.761
417.928

148.564

1.367.958
12.151.452
8.621.694
7.581.816

27.714.329
1.998.991
1.548.059
7.478.943

41.373.074
4.090.343

1.649.023

18.652.724
173.649.082
126.875.547
39.328.959
198.915.570
10.169.241
16.972.662
72.725.065

5322 5224 5675 15061

$066 5071 5162 5207
$041 5041 $108 5120
5093 5084 521C $297— 5037 5096 $110
$102 $059 $199 5270

$068 5093 5169 5269
5067 5081 5083 5156
5089 5066 5234 5292
5156 5063 5265 $534

SI 54 5704 5521 $748
5063 5057 5132 5203
5052 5049 $116 8184
5055 5055 5115 $138
5168 5071 $481 $578
5058 5072 $159 $209
5061 5088 5227 $279
5060 5121 $148 $170
5096 5674 $278 $567
5081 5065 5242 5221

5051 $052 5077 $161
5040 5033 5162 $191

5063 $040 5128 $325
5032 $033 5062 $076
5044 $039 $140 $192
5053 $063 5109 $150

5106 Ç104 5134 $329

$075 $066 $152 $189

$110 $104 $167 5226

$299 $336 $380 $484

$055 $051 $208 $244
$029 $031 $075 $083

$026 5035 $065 $069

$043 $028 $138 $148

$038 $053 $082 5109

$032 $049 $074 $121

$018 $018 5032 $039

$036 $045 $084 $101
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignation des chemins de fer

<

DESPESA POR K1LOMETRO TRAFEGADO
Dépenses par kilomètre exploité

IV — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FER FEDERAI

41

42
43

44
45
46
47

48
49

50
51

Leopol-
dina

P. Novo a Saúde e ra-j

mal de Leopoldina.

j

846$708
:

Central de Macahé. .

.

499$497|

Ramal de Sumidouro.; 847$300j

Carangola e ramaes (*) 968$906!

Vittoria a Espera Felii e ramal. . . .

J

807$55ê|

Norte (P. Formosa ao Entrontarnento)| 1 :0l9$420j

Rezende a Bocaina 372$547|

Santos a Jundiahy (*) jl2

tR. Preto a Jaguára e

Mogyana ~\ ramal de Caldas (*).
' Igarapava a R. Paixão 2S$225

Quarahim a Itaquy (*) 5045328

101$120j 2:351*484
45$894l 834$36l|

101$191; 1:877$639'

88Ç490 2:608*427
96$445l 2:106$754

307$173>36:980$001,

3$980Í 455$690

3.-944$21

7

1: 2131081,

3: 336$910
5: 192$323
1:887$856'

50: 843$770
909$112

3:'164$264j

2:408$173!
3: 166$474
2:306$711
3:017$947|

8:271$523j
107$310i

õ32$126j3 : 473.Ç058 54 : 465$126 135 : 858$938 23 : 239$458

258Ç407 441$593 2:224$222 3:688$877 1:921$890:

249$394, 1:179$492 3:308$660 2:673$700
54$348' 5411005 1:297$879

:

689$423

— 10:407$793
36$406' 5:037?412
— 9:3291514
— 11:1641857'
— 7:916Ç558Í
—

í 97: 421$887l

16$427| 2:865f066

— 229:568^706]
— 8:534$989.

— 7:439$471,
— 3:

275$7:

13087
27$1-

1S$3'

260$0Í

:210$7

31 $5

37$5

V ESTRADA
CHEMINS DE F

52
53
54
55
56
57
58
59

60

Mossoró-P. Franco a Mossoró...i 491Ç564

Nazareth a jaguaquára e ramal..] 696$483

Santo Amaro e ramaes
Ilhéos a Conquista e ramaes

1

3: 4091667

Maricá-P. das N. a N. Peçanaha. 965$407

Mogyana-Tronco e ramaes 667$138

Pauíista 751 $360

S. Paulo S

Ca
„
mP° LimP° a Var

1 81fiSfi7fi„ ., gem ' oisçbíD
Kailway

/ Rama] de Piracaia . , .

; 90o$992

603$037; 928$641j
1:749$579' 2:450$443J 1;

127$934| 1:961$381
39$986l 1:117$418

44111831 2:751$673
:127$790j 4:712?405

208$590| 2:366$010
14712041 1:556$823

14

: 1321182 2:

:275$622 1:

:072$001 2:

:9S0$051 2

: 601 $3681 2

:570f256 1

715$743| 512$264; 3: 2511249
7801787 6:677$292

5:890$798
703$141| 5231791
538$020| —
014$357l 787$683
520$972j 678$217

135$8
10:1218510:858$096

5:936$454j
12:734$037! 64$2
24:770$794| 1:241$1

839$215 388$542 15:222$401j —
776$688 75$319! 8:027$282Í —

(*) Esle signal indica, estradas que já gosaram de garantia de juros.



IS GARANTIE D'INTERETS

:407§798
:313§128
: 4601243
: 192§001
:934§93õ
: 681§976
:865§066

: 7798458
: 5668561

:477§05S
: 08631983
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DESPE2A DE CUSTEIO
Dépenses d*exploifalÍon

PESO MORTO
Poids mor! des

o-* — 4>

sj
-2 =

_ a

25

_o °-_o

O 9
£ tf s
5 "> ~
O fe;g

£ «
. o #1

_ O «
O "O0 (O
C ffl T3
O* = 2 m _0

Cusjo cm reis do (ransporte
Prix du (ronsporl par

ui u Z £
5 E_2

«ri1

a > «

<u o o
o u« y

O] 3

o I

í u E ,„

g-SlSõ

MÍ1 *W

IJ O-E
d; e

:m garantia de juros

7§071 18189 §297
12?i447 3$602 §900
Íl$172 2S444 §611
4§949 $612 §153

121017 2§127 §532
58729 §647 §162
5§546 — —

118511 1§066 §266
38270 $451 §113

38441 §266 §067|

735702 §902 §252
i

275.166
731.561

4.053.247
14.133.241

159.451
871.840

15.112.530

3.161.285
2.046.151

156.460.545
12.215.084

1.214.188
747 . 630

108.854
1.131.187

355.132
1.058.400

330.789.201
18.396.3721 8.012.664

6.384.9601
2.219.264

2.154.816
902.393

§044
898.603 §244 §159 §507 §674

3.792.988 §226 §176 — —
— — §036 §111 §124— — §086 S474 §603— — §027 §237 §290

711.487.119 §045 $043 §110
53.736.650 §043 §024 §121 §138

12.915.249 §028 §010 §115 §118
5.915.438 §092 §078 §163 tyZÀO

41

42
43
44
45
46
47

48

49

TADOAES
lONCESSION OU DE PROPRIETE DES ETA ri

251§249
: 6778292
0268622

: 9798665
: 9368454
798§335
011§932
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PRINCIPAES DADOS ESTATÍSTICOS REL

PRINCIPALES DONNÉES STAT1STISQUES REL

9

10
11

12

13

14
lõ
IH

17

18

19
20
21

24

28
29

39

40

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignation des chcmins de fer

i Extensão em trafego em 31

de Dezembro

LonQueur exploitée au 31

Dêcembre

Receita (otal do Iratego em

Receite lolale d'exploitalion

Despesa tolal do custeio em

Dépense tolale d'exploitation

I - ESTRADAS FEDERAE

S. Luiz a Therezina (.«) 450,652
Central do Piauhv

I

23,860

Rede de Viação \ Sobral !
373,403

Cearense 1 Baturité 506,045
Central do Rio Grnde do Norte 1 47 ,358

Central do Brasil 2.461 ,211

Rio do Ouro 127, 676

Therezopolis 36,870
Oeste de Minas 1 .920,657

Goyaz 256,461
Noroeste do Brasil 1 .272,236

Santa Catharina 69,700

Madeira-Mamoré
,

364,260
, Rede Norte 629,718

Great \ >- Central 269,268
Western J Sul 602,895

' Paulo Affonso 115,136

8 g |S. Francisco e ramaes 1.146,024
e.2 I Central da Bahia e ramaes 387,803'

#~ Bahia e Minas 441,730
M 'Centro Oeste 51 ,863

Maricá (prolongamento) 65,180

Rede I Cruzeiro a Tuyuty e ramaes 1 . 089:802

Sul i Tuyuty a Passos e ramal 247,043

Mineira ' Ramal de Piranguinho a Paraisopolis

.

51 ,993

Paraná ...... 407,001

D. TherezaChristinae ramaes 118,096

Viação F. do Rio G. do Sul I
2.361 ,775;

Itaquy a S. Borja 123,870

373,403
559 , 001

147,358

428:387$770
15:546*700

697:846*013
.818:6188575
501 .-600S237

CHKM1NS DE FER FEDEKA1

1.841:1031940

891:

.440;

410;

415S171
947*458
249ÍS083

1 . 042

:

2.733:
771

2. 438, 518 89. 117: 103*705 83. 176:

127,676
33.820

1.920,657
233,363

1.272,236
69.7110

578:2398141
342:588*956
.785:365*982
939:820*774
.483:583*710:

259:5328770

452

282
6.148

956
6.361

263

4651060 114.343

486*927 1

793*080
046:

827:

403*329 13 845
376*853
127*84012
(134*560

871

777
454

265*572 994 : 57887S
802*21 1, 2.547:038*31
151|427 698:955*06

982*4821100.385:592*21

281*202 833:716*8r

777*777
303*171 10.890:856*26
424*095 913:908*7
079*677 10.226:773*2-1

334*202 380:563*76

11 — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE TER FF.DERAC

364,
629,

269,
602,
115:

1.146:
315,

441,

51,

65,

1.089,
232
51

'

407,

118,
2 "'52

"l23;

260! 1

718| 7

268' 4

895 11

136
924 6

943 1

730 ]

863
180
802 7

223 1

993
001 7

096
705 31

870

733:0011300
380:761*840!
640:395*S20
115:131*680

100:488f530
224:806*491
634:832*315
40S: 715*317
84:630*595'

192:166*510
.579:889*911
.416:491*832
93: 326*880

.559:149*879'

475:542*926
.758:541*990
141:611*955

2.327
6 . 975
4-096

9.120
115

7.491
1.946
1 . 360

83

177

6.943
1.219

96
7-297

464
22.243

154

054*720
188*940
539*240
797*760

; 4 15*780
593*641

: 387*390
210*566

: 989*831
; 995*710
620*320

; 058*129
: 662*222
: 239*026
: 688*51

8

; 4521396 32
: 760*476

4.

533:

183:

602:

344:

185:

001

:

615:

269:

124:

264:

245:

163
107
311:

585
097
252

973*200: 2

931*250 5

505*280 3

873*450 6

348*740,

594*867 8

685*336 1

893*100 1

801*675
088*1 70 ;

647*141 5

603*995 1

625*784:

827*574, 3

152*860
044*320|25
082*521

.596:632*33

.024:863*35

.730:353*51

.955:756*16

154:377*41
.306:156*15
.511:860*0.:

.159:280*21
205:747831
229:495*7
.270:561*91
.074:797*60
91:985*97

.585:221*46
475:184*16
.147:229*1'
206:687*6í

III — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FER FEDERA'

Victoria a Cachoeira

h
a Minas ' Curralinho a Diamantina

/Barão de Araruama
Leopol- > (prolongamento)
dina JSanto Eduardo ao Cathoeiro do

' ltapemirim

Soroca- 1 Ramal de Tibagy
bana ) » de Itararé

Mogyana-Jaguára a Araguary

Itararé ao Uruguay

Jaguariahyva a Colónia i

S . Paulo Mineira
Rio Serrinha a Nova Res-

Grande tinga
|

S. Francisco a Porto
'

União

443,162,
147,516

443,162
147,516

3.085:050*9001
329:709:850

2.315:429*5431 3.137:958*726
286:725*787Í 449:721*200

51,040' 51,040 165:285*194 141:965*158! 482:394*898

93,230i

555,478
250,047;
281,118
883,206|

99,123 !

44,9S0j

463,332'

93,230
525,611
250,047!

281,118!

883,203;

99,123

44,980

463,288

681:930*664
6.243:323*274
4.572:829*786
1.557:188*997
6.435:953*624

292:42ji239
j

921:607*394,

2.984:297*844

586:336*2571 1.031:690*634
4.932:594*523 5.326:856*285
4.242:935*509! 3.329:299*710
1.658:131*646 1.696:929*402
6.187:077*1621 7.608:497*333

351:948*233

926:598*228

3.141:785:

327:309*692

2.610:83881
400:621*8;

302:600*81

707:157*2
3-885:561*61
2.746:630*4,'!

1.759:394*6'

7.541:400*61

318:079*9

301:423*906 259:610*61

2.615:000*917J 2.412:800*3S
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i.ATIVOS A DOUS ANNOS CONSECUTIVOS
,IVES À DEUX ANNÉES CONSECUT1VES

Saldo

Produit nel

Deficit em

Deficil

1Q21

Numero de passageiros-kilo- Numero de toneladas-kilomelro
melro em de mercadorias

Nombre de voyageurs kilo- Nombre de lonnes-kilomélri-
métriqucs quês de marchandises

1021

DMINISTRADAS PELA UNIÃO
(PLOITÉS PAR I.E GOUVERNEMENT FEDERAL

84:816$364

-

68:396$679 42:4688079

|1.412:716$170j

344: 41916591 103:163^558
106:670$861

269:551$190 288:7051979

25.226:8788777'l7.209:1278169

468:0428061! 381:2291905
485:1888821

6. 059:937.5189,4. 742:4528871
i

— .

—

6 . 293 : 495Ç967 3 . 865: 6458407
194:R01f!432 117:5298200

RRENDADAS

.259.129
217.334
.769.863
.208.363
.127 509

1.105.941.136

. 695 . 334

1.065.772, —
4.735.786
17.373.768
2.873.535

955.897.612

7.101.469

4.693.428
23.411.485
2.001.730

611.694.505

3.762.899

Quadro n.

Tableau n.

25

Numero de frens por
dia em relação

á extensão media
Nombre de Irains par

jour rapporlc à la

longueur movenne

5-375.810
15.481.947
1.900.503

726.847.524}

2.543.2351

35 . 556 . 499 30 . 405 . (I88|44 . 503 .849 33 . 710 . 982

4.683.485J 4.645.575 3-054.056! 2. 818. 603

j

43.821.765 4Õ.936.649!32.483.873
!

30.169.512;
2.317.005 1

2.327.6161
.
523.780 536.602!

5
D v

si
ST

a: §

—

Sub.

Inl.

0,52

6,7
1,4

2,7
1,6

350,6
11,8
4,8
4,9
3,4
2,0
2 2

2,6

— 1

l,o

2,8

1,5

!65,2

11,7

5,4

3,2

2,0

2,3!

2.6

196:7808590;
37:8.-)Oi5540

770;258S230

19.14689791
138:8228247!

1.950:32516201
366:1855730!

2.165:0418600

434: 527?735
200:930S353i

800:971$900| 269:5778610 1.508.
— — 29.006.
— — 26.352.
— — 37.174.

84:8608210, 38:9618640 286.

. 776: 7888376, 1 .776: 7888376 34 .395

.

'- — — 4.744.
— — 1.482.

1.022.

610j 1.810

715J32.179
30144.413
346 ^40. 280

334:2428770)
252:8871837'

245:3228305

1.673:0588410!
144.2608529!

4:676$249J
3.712:01785651

40:171§080í
71:921.?660|

9:2988904!

109:6098934|
338:5028330!2
111:3708566!

121:7578567
51:5008064

10:4958644
903.7768745
51:9278174

198.

122.
462

!

766.

099.

513.

107.059.

686.

619!

267 138

286 1 5

061 1

879
392 1

302,30

700 ! 6

618
697
349
459
175

396.

380.

758.

283.

650
055.

123.

234.

731.

20 . 327

.

2 . 823

.

114.929.

835.

078 3.896.
810 25.103.
727119.635.

615Í48 857.

664 1
304.

967|38.881.
505 6.840.

068 1 7

393
388!

100 19.100.

7181 4.217.

349( 184.

878 50.559.
3371 2.665.
7301201 .569.

315 538.

138! 5.017.
126123.974.

61917.224

. 703

.

136.

747.

939
215
132
444
491

477
364
137
955
559
605
702

554

.

454.

776.

342.

19.

463.

767.

229.

2 . 898

.

164.

56.084.
4.003.

010,163.588

180 664.

763;

837
[

352!

160 ;

367 1

116
622!

545
702|

364,

4751

123
180,

008
084
659
211

OM GARANTIA DE JUROS
,'EC GARANTIF. D'INTERETS

916:4698989; 1.047:0328904
143:5308076| 1.500:3058074

620:1838488

369:2968927

33:8688288

666:9878544

728:9858277|

52:9078826
120:8958042

317:1098704

349:7598970

139:7408495;

1. 172: 5438709 jl

34:8878453|

295:40982291 7.528
113:89580421 1.549

663
659

160:6448710

120:8208983

426.959

3.288.892
42.532.831
14.841.953

14:07189861 9.642.502

.
354:3238523!24 .332 . 312

1.661.311

2.608.017

12.422.673

.166.578

.599.1 99

451.329

422.990 12.

296.995 1.

363.158

835.099
541.769 54

608.319
966.599
488.249

806.071

705 087

728.693

49

22

794.583
970 . 458
578.591 4:

868.074
072.743

545.285

763.425

659.223

483.581

327 . 115

295.595

.276.696
990 .111

048.934!
712.695;

954.69257.

2.930.327

7

25

.591.761

.216.550

0,6 <»,' 18

3,8 3,8 14

5,8 5," 15

5,3 5,0 16

0,7 0,8 17

2,8 3,1 18
1,6 1,8 19

1,1 1,2 20
1,1 1,5 21

2,1 2,0 22
4,2 4,0 2:;

3,7 4,0 24
2,1 2,0 25

5,4 5,5 26

3,0 3,2 27
3,1 •3,1 28
0,9 0,8 29

> •>
2,1 30

M 1,1 31

2,3 2,2 32

6,2 5,3
£>0
J.>

5,8 5,3 84

8,3 8,3 35
3,4 6,9 36

3,9 3,9 37

2,7 3,3 38

4,7 5,2 39 I

3,4 3,6 K)
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignation des chemins de fer

Extensão em trafego em 31

de Dezembro

Longueur exploitée au 31

Décembre

Receita total do trafego em

Recefle totale d'exploitation

Despesa total do custeio em

Dépense totale d'exploÍtafion

41

42
43

44 i

45
j

46

47 i

48
49

50
i

Porto Novo a Saúde e ramal de Leopoldina—
gl Central de Macahé
;g\ Ramal de Sumidouro
g / Carangola e ramaes
g«\ Victoria a Espera Feliz
vi ramal

HortB-Prata Formosa ao Entroncamento

Rezende a Bocaina
Santos a Jundiahy

/ Ribeirão Preto a Jaguára
\ e ramal de Caldas

\

jjj i Igarapava a Rodolpho
Paixão !

-51 ! Quarahim a Itaquy

388,178
43,523
91,793

226,264

326,487

46,138

38,810
139,466

268,137

47,7631

175, 597

S

IV — ESTRADAS FEDER AEií
CHEMINS DE FER FEDERA I!

388,178
43,523
91,793

226,264

326,263

46,138

38,810

5.585:969*361
96:6868361

202 042*700
2.607:630^(137;

.685:30281961
108: 851 $525'

193:3708280
.484:1058553

4.040:0761590
219:2438288
856:3848150

2.526:2058213

l.]97:660|607 1 .113 :883$300; 2.584:6528990

4.145:861*202 3.518:084S600j 4.494:8518000

70:048*474 60:459*929J 111:1938210

2.991:97484
157.04583!
683:477$4<

2.424:14586:

2.175:978S6Í

3.389:18985

105:999*4
139,466 41.737:609*870 38.311:590*820 32.017:029*090 31.189:811*11

268,137

47,763
175,597!

3.023:546$522 2.716:2998622: 2.288:5468478 2.198:972866

460:8358122
442:2038473

503:9108919:
404:5998775

355:3318463
542:0658(1811

387:607846
491:904S3S

V ESTRADA
CHEMINS DE F

52
53

54
55
56

57
58
59
60

Mossoró-Porto Franco aMossoró
Nazareth a Jaguaquára e ramal
Santo Amaro e ramaes
Ilhéos a Conquista e ramaes . .

.

Maricá—Porto das Neves a Nilo
Peçanha

Mogyana-Tronco e ramaes
Paulista
S. Paulo 3 Campo Limpo aVargem
Railway í Ramal de Piracaia

37
221

65
1 . 091

1.245
77
30

,690,

,684

,350
,750j

,292

,699
,055

,064
,782

37,69d 131:307073 151:0218182 122:5398568 130:9S5$62
221,684 1.994:478*914 1.740:920*997 1.480:248*780! 1.755:643*8|
88,350 401:3458470 362:6318715 520:4528030 653:722*41
82,750 875:0528980

65,292 463:9838120
1.091,699 27.267:027*660
1.245,055 47.051:3808022

77,064 1.257:413*280
30,782 208:3808180

1.875:039*8401 898:5078445! 1.315:575847)

456:955871o! 387:602*930 388:243830
25. 339: 4698251 13. 901: 7358554 13.116:4178261
43 : 916:021*730 30 . 841 : 000*888 28 . 475 : 323836
1.147:983|530 1.173:099810o 1.044:342806
207:799*420 247:0958800 175:518897



Saldo

Produit net

Deficit em

Deficit

— 157 —

Numero de passagetros-Uilo-

mefro em

Nombre de voyageurs Uilo-

métriques

Numero de foneladas-kilometro

de mercadorias

Nombre de fonnes-kilométri-

ques de marchandises

Numero de trens por
dia em relação

á extensão media
Nombre de troins par

jour rapporfé à la

longueur moyenne

EM GARANTIA DE JUROS
iNS GARANTIE D INTERETS

545:8928771

81:4248824

.7

1.693:3278706 — — [21.990.701
— 122:5561922 48:193$799| 319.941— . 654:r,41$450j 490:107?150 1.096.103

59:9595)881: — —
j
8.755.614

.720:580$780| 7.121 : 7798640

735:000:044'

105:5038659

517:3261956

116:3331451

1 . 386 : 9228283; 1 . 062 : 0951380 5 . 749 . 012

I
87.542.102

'( 31.908.695

45:5408052 —
— 453.273.254

20.326.696

128:8958050 34S: 9898798

41:1448736

99:8018616

—
,

2.676.192 :

87:3048619 1.351.230

20.486.
391.

1.080.
8.625.

5.316.
27.916.
75.517.

144.404.

18.534.

2.711
1.254

100127.265.

108| 242.
208 .515.

725J18.409.

831 1 3.517.
553
130

464

776

4.679.

227.227.

12.103.

925| 2.495
077 1.907

836
130
709
318

197

928

789

338

298

24.971.
192.

602.

20.100.

2.97S.

3.778.

228.172,

11.779.

2.793

969
243
127
428!

218J

130

723! 1.599

378

054

390
760

4,1 4,1

1.1 1,1

2,2 2,3

6,2 5,9

1,8 1,8

62,5 62,8

14,4 17,3

1,4 —
54,6 43,0

7,2 7,5

5,9 7,4

1,1 1,1

STADOAES
• CONCESSION OU DE PROPRIÉTÉ DES ÉTATS

8:7688105]
514 2308134

20:0358556,

59:464$37i'

76:3808190| 68:7128409;
.365:292$106Í 12 . 223 : 05189851

.110:379813415.440:6988364!
84:3148180 103:6418460

32:2808450

119:1068560
23:4548465

38:7158620

14:7228807'

291:0908695;

268.

3.988
643.

3.482.

3.757.
107.730.

186.699.

; 7.156.
1.681.

470!

925l

099,

750

280

713|9

421 1

100
880

329.875
3.546.646

815.426;
4.317.060]

3.275.791
18.669 364
70.060.180

6.310.764
1.554.873

354.906;

564.

.474

1.350.

120.928.

301.006.

7.671.
1.461.

965!

242!

327
,438

,926

921

593

441.

5.152.
406.

3.372.

1.782.
123.603.

326.062.

8.806.
1.314.

897
370

179
125

193
672
590
683
000

0,9 0,9

2,4 2,0

1,2 1,2

2.2 3,0

4,0 3,7

8,1 10,9

16,0 15,8

7,5 7,8

5,7 5,1
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PRINCIPAES DADOS ESTATÍSTICOS DE

PRINCIPALES DONNÉES STATISTIQUES D

OJ-D

Qo
o!

POR K1LOMETRO TRAFEGADO
Par kilomèfre exploiíé

DESIGNAÇÃO DAS
ESTRADAS

j
RECEITA DO TRAFEGO

j

DESPESA DQ CUSTEIO
Désignation des chemins de fcr: Recetíes d'exploitalion Dépenses d'exploita!ion

SALDO
Produil net

DEFICIT
Deficit

Relação por cenl

da despesa do '

custeio paia a re

receiía do trafej

CoefficienI d'ex-

ploilaiion

I — ESTRADAS FEDERAE!
CHEMINS DE FER FÉDERAU

1 São Luiz a Therezina.
2 ÍCentral do Piauhy...

Kêde i Sobral*. . .

.

3 {Cearense/ Baturité...

4 (Central do Rio G. do
Norteo

6

7

8

L9

Hl

11

12
13 íSanta Catharina.

Central do Brasil.

Rio do Ouro ....

Therezopolis.
Oeste de Minas
Goyaz
Noroeste do Brasil .

.

OlõfOOO
651*580!

865|43l! 2:386*698
: 028*865! 4:624*682

— 4:414*458 —
2:790*5S9, 2:662$911
4:877$540 4:826*782

403*957, 2:784*030) 5:233*1831 4:743*245

208*640 ;34 : 109*432 46 : 4588423141 : 166*641 >

800*653; 5: 321*685 12 :305*28lj 9:805$319
551*648 8:361*71l!23:079*092J
070*838í 3: 2421272; 7:208$403| 5:743$13õ
772#744| 4:098$237 3:498*1781 3:9378974
096*211! 4:999895910:04380101 8:0388424
723Ç569 3:773*81o! 6:518:425 5:4608025

14

15

16

17

18

19
20

21
' 22
oq

[
_> >

24

26

27

28

29

30

Madeira-Mamoré
i 4:757*594S 6

s (Rede Norte 11

Central
Sul

s 'Paulo Affonso
São Francisco e
ramaes

Central da Ba

1
,t3 .cs ' uentr,
«2 i hia e ramaes.

' Bahia e Minas..
Centro Oeste .

.

Maricá (prolong.). . .

.

es /Cruzeiro aTuyu-
03 "SI *y e ramaes..
"« .5 / Tuyuty a Pas-

tó § )
sos e ranial .

.

Piranguinho a
Paraisopolis..

Paraná
D. Thereza Christina

e ramaes
Viação Férrea do Rio
Grande do Sul 13

Itaquy a São Borja.. 1

720*741
: 233*373
.436*264

872*781

5:437*666

682*374
182*087
638*811
948*243

: 955*291

: 733*787

: 890*974
: 567*890

4:026*749

955*425
143*231

388*444
: 076*687
213*613
128*335
002*430

6:596*495

160*566
079*280
969*188
730*833

371*451

249*515

858*960
929*290

3:934*837

874*108
249*378

6:H56S496
9:820*239
.7:092*656
.3:841*338
1:609*824

6:989*775

627*535
874*717
406*372

; 051*674

730*992

710*128

069*806
594*145

4:954*891

130*650
042*323

: 128*51

4

: 979*545
: 853*683
: 537*260
: 340*827

:313$753

: 785*230
624*409
823*863!

520*953

: 836*257

: 628*299

769*029
808*876

4:023*711

163*126
668*585

151*325

274*566

1:900*502
140*717

4:594*926

94*839
314*270

1:224*299

1:023*659

7:973*745

3:399*458 — 429,78 —

922*158 276*213449,35111,5
— 202*100 96,99(104,3

1 : 829*2274 : 959*215153 , 74170 ,

?

I0:249$783i~ :

057*208J128
, 31|120 ,

6

5 : 504*628i4 : 483*634(l80 , 94 184 ,

2

13:527S444 — 241,62
— 3 : 155*039 2 : 500*864177 , 84

160*263| — - —
| 92,72

— 14 : 946*799 3 : 038*465197 ,07 160,— i2: 794*8561:686*2151175,061 44, 61

177,1;
95,5i

II — ESTRADAS FEDERAEÍ

;31
i.g «

i

Victoria a C. Es-
cura

j

6:961*451
Curralinho a:

Diamantina.. 2:235*078
/ Barão de Araruama

Leopol-) (prolongamento)-! 3:238*346
dina I $. Eduardo ao Cacoo-

'

eiró do llapemirim.| 7:314*498

I O "~<

F es

'

: 224*793 7:080*8395

1:94

2

6

: 781*273

: 289*137

9:451*310

11:066*080

5:891*387

2:715*586

5:928*700

7:585*082

a.

3:097|142[
1:359*930 —
3:591*075 —

737*043j 338*397

1: 552*1 09i 717*258

1:375*336
454*871

CHEMINS DE FER FEDER AU

740*070;146,22jlll,5

j
83,79 72,0
99,18 91,0
75,08; 76,2

767*561 12: 854*675
1:103*431 790*121

1:535*194

621*216

89*931
9:120*414

178*832

928*142

175*225

88Ç974

1:289*018

184,45

128,54

98,83
90,14
147,47
137,43

82,40

82,15

109,46
57,06

123,05

101,07
178.64

133,7

110,8

77,6
85,2

244,9'

128,9:

75,9:

88,1'

95, 11

49,1!

102, 2<

113,0
133.5,899*092 419*207

III - ESTRADAS FEDERAEí
CHEMINS DE FFR FEDERaU'.

119*388

813*549

6:212*964

3:751*582

666*594

772*093

3:147*428

1:295*945

101,71

136,40

291,86

151,29

112,71

139,7!

213,1

120,6
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iOUS ANNOS CONSECUTIVOS
liUX ANNÉES CONSECUTIVES

Quadro n. 26
Tableau n. 26

:ODUCTOS MÉDIOS EM
ÍEIS POR KILOMETRO

Produil moyen

RECEITA DO TRAFEGO EM RÉIS POR
.KILOMETRO

Recelle d'exploilalion par

DESPESA DO CUSTEIO EM REIS POR
KILOMETRO

Dêpenses d'exptoilalion par

UM PASSA
GEIRO

iar voy-klm.

De uma tonelada

de mercadoria

Par tonne-klm. de

marohandises

TREM EM
I rain-ltlm.

VEH1CULO
EM

Véhicule-ldm.

EIXO EM
Essieu-Mm.

TREAA EM
Train-Mm.

Cusío lotai em reis do frans- ^
porle por kilomelro de "J

Prix de revient du fninsport par £ £

vehiculo : FIYO P w ',, Uma
l"":

1 " 1 " «4!
pvi clAU LM Um passageiro em mercadon.i cm U Q

Voyageui -hlm. Tonnc-klm. Q .«

de marcliandi es 02 r.

_ i

Véhicule-klm.
Essieu-Ul

1921 IQ20 J1Q21 1920
;

1921 19211 1921 1920 1921 1920 1921 1 9211 7.

^MINISTRADAS PELA UNIÃO
'LGTTÉS PAR LE GOUVERNEMEXT FEDERAL

1062

878
1040

038

;049

;011i

mi
:013

;0õ4

ÍÒ72

041

:

;0õ4'

— §173 - — 5§203 — §897 — §224
— — — §952 §476j §119 —
§039 §117 §123 3§591 4§226 §576| §710 §144 §178
§037§111 §108 5§137 4§511 §745 §674 §186 §168

§047 §178 §150 5§930 4§895 §955 §594 '§239 §148
§011
8071

§078 §078 6§530 6§120 §331 §328 — —
§011 §082 §108 3§883 2§703 §807 §563 §202 §141
—

!

— — 5§337 — 2§242 — — —
§050 8131 §119 3§296 2§806 §542 §431 §135 §107

§070j§171 §181 4§708 5§389 l§135jl§154 §284 §289

§040 :§113 §120 6§097 5§789 §845) §7
'8^ §211 §197

§051 §157 §170 38952 3§913 §806 §831 §302 §328

22§361' — 3§8õõ — ' §964 —

5§364 48716 $860 8792 §215 §199
4§983 48708 §723 8703 §181 §176

9§117 8§4»4

— 8§3797§3S7

18468 18D12

§424 $396

§367 §203

7§027 4§8911§4601§038 §365 §260
12§895 — 58419 —

\

5§8624§970 .8963 §763;

4§3655§150 1$052 18103:

12§0Í6,9§3O7|l§665 1§268'

6§9195§622184101§202

§241!

§263
!

§416
§529

§191
§276
§317
8474

8221 — 8675

§071 §052 8162 8127 3

8041 §04s §108 $123 4

§093 §055 82K1 8314 5

8037 §1)37 §096, §075 !?

8059 §038 8199 8171 8

8093 §076 8169 8212 In

8081 §074 §083 8097 11

§066 8053 8234 8210 12

8063 sol! 8265 §264 li

PRENDADAS
ERMÉS

íl45 81568665 §767
.065 §060 :§201 8187
5046; §027 8160 $163
5064

071
§057
§057

§173, §148
§247 §193

íl§53626§509,3§1923§828
8§453 7§892|1$118 1§070

8§140 78323: §937! §878
9§622 8§208jl§1161§041

3§533 3§296j §424| §390

•§798 8957 318490 29S5804§668 4§271 1§167 ]§06.S

§280 §267 7§083 5§685: §397 §771 §234 §103

§234 §219 8§0736§669 §930 8799 §232; §200

§279! §260; 7§224Ò§26<1 §838 §704 §209; 8199

S191
1

8176 ; 6§516 48409 §783' 8521 §353' 8236

5064' §065 §135 §132

5068 §065§277 §249

5§286 58749

8§408 9§4101§203 18207

!068, §068§183j §166: 7§989; 7§0221§185; §982-

!071 §074 :$147: 8140| 4$211 3§623 §830 §731

!056- 8057 8112 8102 3§774 3§672 §84S 8638

§763 §846 §190 §211 6880768374 §9.81 8938 8245 §234

>067 §068

i064| §065

;060! §060

Í055J §052

\0W §041

8202 §170

§201 j §234

§185 §192
8123 §103

§106; §061

4§48õ

4§225

2§556

4§395

3§517

.28474

§510

§720
1§069

§754 .

§526

§718
89919§364 8§989

3§619 3§676 §409' §361

7§519 5§330;i§091 §820

§301
§296'

'§207

§212

§211

§128 :

§180
§277

§302
§245
§183
§159

§189:

§131;

§iso;

§248

8§309 7§3091§1S9, 8937

7§2015§985 ! 1§069 §837
6§2098§876;1§2241§790
5§187 48776 18165 $822

38695 2S336 8697 8473

3§4713§149 §419^ §464

2§798 2§354 §788
5§343 4§417 §610

§684
§487

s2Õ7 §234
8267 §209
8306 §447
§201 §205

§174' 8143

8105 8116

8197 8171

8152 8122

8527 8748 8510 14

§040 8132 8155 15
8029 8116 8140 16
§043 §115 §109 17

§011 §481 $283 18

8704
8057
8049
§055
$071

§072 806| §159 §139 -u>

§088 §064 8227 §120 20

§121 §084 8148 8140 21

8067, 8126 §278 8477 22

§065 §077 §213 8169 23

8052 8045 §07 §068 24

§147 §161! 4§454 3§750 850:; 8369 §180, $165

K)63 §057§127 §064
!094 §0J,8§119 §104 3§591 4§295 §570 8601

§273
§143

§206 78600 6802618103 §927 8276 8232

8150 6§4165§4421§018 8803 8254 82ol

§033 §038 8162 §182 25

§040 §036 §128 8121 26

§033 802:;

SOMO §020

§062 8049 27

8140 §084 28

§109 suo:; 20S063 8051

§104 8052 8134 §093 30

)M GARANTIA DE JUROS
GARANTIE D'lNTÉRÊTS

;065j 8065 8176

;068
!

§062!§154

058 §055j$173

060| §062;§116

§138

§120

§155

§110

8§513

5§545

3§929

6§681íl§059i §860

4§849 18302 18210

3§4221§2251§032

§265

§325

§215

§303

3$237 3§227, §608 §593

§306 §258

§152 8148

88650 78533

7*563 68775

1§076 §969

1§776 18691

11§468 78294 38576 28200

§269 $242

8443 §423

§894 8550

48897 38892. 892o §71õ| §230 §179

§066 sn54 8152 8140 31;

§104 §089 §167 §161 32

§336 8207 8380 8287 33

8051 §045 8208: §153 34
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POR K1LOMETRO TRAFEGADO
Par kilomètre exploiléai

P-° DESIGNAÇÃO DAS
ESTRADAS RECEITA DO TRAFEGO DESPESA DQ CUSTEIO

.£ DesiS fiafion des chemins de fcr Recetles d'exploitalion Dépenses d'exploifa!ion

SALDO
Produit nel

DEFICIT
Deficit

Relação por cen

da despesa do
cusleio para a rt

receita do trafet

Coefficient d'ex

ploilafion

1920 1020

35
36
37

38
39

411

41

Soroea-iRamal de Tibagy 11:093*834 9:53-5|674 9:977*273 7:511*554 1:716*561 2:024*120

bana \» de Itararé. 17:887*956 16: 984*549 13:314*69610:984*457 4:573*260 6:000*092

Mogvaua—Jaguára a
Arao-uary 5:539*272 5:898*348 6:036*360 6:224*959

ou Harare ao Urugiiay . . . . 7:287*036 7:005*248 8:614*635 8:538*666

Jaauariahvva a

C. Mineira . . 2:950*095 3:Õ50$621 3:302*056 3:208*942

Serrinha a Nova
Restinga. 20:489*270 20:600*227 6:701*287 5:761*66213:787*98314:838*565

S. Francisco a Parto UlliãO. 6:454*881 6:795*519 5:656*111 5:218*761 798*770 1:576*758

11

02 .2
as

497*088
: 327*5991

277*562:

533*418

85,32 78,"

74,43 64,

(

108,9741)6,]

118, 22121, i

341*679 351*961 -^ 111,93 90, i

32,71 27,

S

— 87,63 76,

í

IV — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS UE FER FEDERAI

43
44

45
46

is

49

50

õl

Porto Novo a Saúde e ramal

de Leopoldina 14

Central de Macahé 2

Ramal de Sumidouro 2

Carangola e ramaes li

•Victoria a Espera
Feliz e ramal.. . 8

Norte-Praia formosa ao En-

troncamento 89

Rezende a Bocaina.. 1

Santos a Juudiahy. .

.

I
Ribeirão P. a Jaguára

e rama! de Caldas 1

1

Igarapava a

R. Paixão. 9

Quarahim a Itaqny-. 2

: 390*227 12 : 069*984 10 : 4117*79

:221*50l! 2:501*011 5

: 20 1*009 2:106*591 9

:524*72410:978*79311

707*738 3:982*434 4;

037*412 3:608*330
329*514 7:445*856
1 92*001 10:71 3*793 350**66

362*246
•>

265*000

— 72,32 63,

J

815$9121:107*318 226,76144,|
128*446 5 : 339*265 423 , 86 353

,

— 96,88' 97,

.668*325 3:411*722 7:916*557 6:664*825 4:248*2323:253*102 215,8U95,i

:857*844 76:430*254 97

: 804*908 1:557*844 2

299:2675276 274:702S012

:421*887 73:630*014 2:800*2407
:865$066 2:731*255 — — 1

229:568S706 223:637$38369 : 698*570 51 :614*63o

Mogy
ana

276*12610:130*267 8:534*989 8:2io*i30 2:741*136 1:929*337

435*639:648*370 10:550*864 7

:518$628 2:304$138 3

: 439*471 8:115*225 2:208|899 2

: 086*983 2:801*326 —

54

56

59
60

61

é

Mossoró-P. Franco a

Mossoró 3 : 483*886 4

:

Nazareth a Jaguaquá-
ra e ramal 8:996*946 7;

S. Amaro e ramaes.. 4:542*676 4

Ilhéos a Conquista e
ramaes 10:574$6ôS;16:

Mãricá-P. das Neves
a Nilo Peçanha 7:106*278 6:

Mogyana Tronco e ra-

maes 24:976*48123
Paulista 38 : 513*463 35

, Campo Limpo
S. Paulo » a Vargem. . 16 316*48014
Railway ) Ramal de Pi-

' racaia 6:769*546 6

006*930 3:251*249 3:475*341 232*637 231*588

853*165 6:

104*490 5:

616*79610:

998$648 5:

211*04012:
272*35524:

896*49515:

750*680 8:

677Ç292 7:910*578 2:310*654 —
890*798 7:399*235 — 1

;564*043 — 108,42 96,

; 060*1581:173*411 158,74 175,— — 76,72 81, \

— '•[ 75,60 80,

— — 77,10 76,

508*350 497*188 122,57 121

,

V — ESTRADA
CHEV.NS DE F

— —
j 93,32 86,

— 66*413 74,22100,
:348*122i3:294*745:129,68180,

858*0:1615:898*193 718*603 '283*438

93,6*454 5:946*261 1:169*824 1:052*387 —

734*037 1 1 : 437*232 12 : 242*344 11 : 196*357 —
770*79422:870*73513:742*66912:401*619 — - —

.222*40113:551*020 1:094*079 1:344*875 — —

:027*282i 5:702*ooo — 1:048*6801:257*736 . —

402,68 95,

i 83,54 84,

50,98 49,

64,32 64,

93,29 90,

118,58 84,
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«5DUCTOS MÉDIOS EM RECEITA DO TRAFEGO EM REIS POR
REIS POR KILOMETRO K1LOMETRO

Produil moyen Recelle d'exp!oilafion par

UM PASSA De uma tonelada

de mercadoria

Partoiine-klm.de
par voy-klm.

marohandises

GEIKO TREM EM
T rain-klm.

VEHICULO
EM

Vêhicule-ldm.

EIXO EM
Essieu-Mm.

DESPESA DO CUSTEIO EM REIS POR Cslo lolal em reis do Ir.,,,.- sKILOMETRO porle por kilomei,. de
Dépenses d'exploi(ation por Prix de revienl du Iransporl par 9 £

- °"1

VEHICULO - .

"lai., lu ^TREM EM ' cw EIXO EM Um passageiro em mercadoria em Q
Train-klm.

Véhicule-klm
Essieu-ldm. Voyageur-klm. Tonne-ll<m. Q .o

de merchandises &: §

1920 1921 1920 1921 1920 ,1921 1920 1921 1920 1921 1920 1921
;
1920 1921 IQ2I 1920

$041 r?042*07S $056 5fi499- 4$962 ! $667 .§656 $167 $164
5047 $047 8075 §067 5$905 5§595 §62S; §576 $157 $144

5050 $0Õ1|114 §106
{(050 $0488070 $070

§50-54 $054,$081 §067

5055 8052 $115, §099
5051 $049$106 §094

4§6913§.)09 §569 $517 $142' $129
4§396!3§418 8467 8372 8117 $993

$031 $029 S1175 $052 35

§035 $026 $065 $i>5:: 36

2S817 2§452 §416 8412 §104 §103
48873 8623 §618 8154 $154.

38<i703§476 8453 8423 8113 8105 8028 8038 §138 $107 37

6802158940 8736 8753 8184 $1881 8053 8052 $082 $089 38

2S932 28937 $605 §628 ! §151. $157, 3§2822§654 $678 ' -8568 $16.1 $142 $049 $038 $074 $060 30
'I

11$974:10§852 l§1421$027 $286 $257,

5$220 5§148 $795 8742 $191 $185
3§:>22 3§()35 8374 $287 $093 §1)72

48574 38953 8670 .S570 $167 $142
8018 8014 $032 $020 40
$045 $037 8iiS4 8068 41

2M GARANTIA DE JUROS
IS GARANTIR IVINTERETS

5054 §054 $140 $123
5058 $053 $196 §167
|5061 $059' — §946
'5060 §060 $108 $092

9$777 8$203 1$645 1$508;

5$489 6§0041§5891§596
2§636. 2§604 §577 $502;

5$109 5$105 §632 $613'

5068 $0648230 §258
5019 $019

.3§496 — — —
.

15$00517$4761§389.1$184

5033 §031

5041: §040§128, §123,

K50J §053$144 §122;

5049 §0518117 §1111
5080' $070!$115 $1051

STADOAES
CONCESSION OU DE PROPRIÉTÉ DES ÉTATS

51-569 5§184l §986 $897

$391 $221 5§284! 4$667 §596 $512

§411 §377 7§07l!õ$238l$189' $963

§397 $39912§447i8§6623§6022§302

$144 §126 ll$172j9$204|2§4441§775

$158 §153 4$.)49|4§982 §612 §5981

$246 $228 138017 10j1552$l27l§756

§149 §128 5§729 4§496i §647j $493

_ I _ 58546

§347j $296 118011

$297 $241 $044 §037

§900 $576 §159 §089 8507

§611 §444 $176 $130 —
$153 $149 $036 $032 $111

$532 §447 $086 §102 8474

— 4l'

$474 43

— 44

$098 45

$162 §123 $027 $023 8237 $173

4$320, 3§677, $623

4$463, 3§92c §345
6$824 ! 5$703 ! §736

§835,

$342;

$685

1 55066] $964; $266 §241 $043 §054

$156; §207 3$2702$976 §451 §676

8468 46

47

48

49
50

$086; §086! 3$4413§021 §266, $263
$205! $182

! 7§7026$934 $902 $883

$113

$067

§169 $024 §035 $121 $102 51

$066 $010 $oio $115 sim 52

$252 $222 $078 8060 $163 8140 53

5070 §069,$260 $210 1 0$163;12$759
i

l$994 2$589'

$072; —
5064' §057i$526|

§265
$646

$304

10$43211$027 —
10$021 9§605j

1$574
l$377l

13$06814§969Í1$956,1$867 §489?081 §079!$478

5051Í $053:§105! $095| 4$832
;

5$137jl§0031$110

5052; §053$170'

5043! ,§(U3;$114!

5036

5037

$035Í$086|

$036j$068!

$146
$093

$068

$063

8§446
6$593

5§954

3§248

5$798;1$082; $809
6§09l! $391 §365

5$251

5$593

$403

$346.

$625

$672

$251

§270

§647, 9$484: 11S066

— 7$742| ]|$I2I

— 13$034j I7$3I5

14S322

4$364

1$861 2.8245 — $561 $094 8083 $191 8221 54

$467 13$413

§278 4$037

§202! 4§306
$091 S 4§240

$156

§179

5$554

3$8523$035

2§009

$838

§502

2$857! §552
3$950-$251

4$777 $376

§410

1§588
2$4S3

1$787

§943

§399
$237; $063

$568
:

§577

$138

_ _ 8100 — $220 55

_ I _ $202 — $836 56

$447 §100 $070 $384j $282 57

$236| $025 $041 8193 $111. 58

$100[ $036 §:>27

$059 - —
si Mil i si 155 50

_ — 60

$142 $041 $032 $102 $093 61

§151 $050 $033 $093 — 92
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11

12
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SUBSTITUIÇÃO DO MATERIAL DA VI;

RENOUVELLEMENT DU MATÉRIE

s
s

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignation des chemins He Ter

•

TRILHOS
Rails

ACCE550RIOS DE TRILHOS
Àccessoires de rails

Aço .

En acier

Ferro
En fer

Chapas de juncção

E'clisses

Parafusos

Boulons

Grampos
Crampons

Tirefonds

Malerial

miúdo

não

es-

pecificado

Petit

matériel

non

cios-

a-o
O •£

o; e
UJ =

S z
D
Z Duração

annual

media

Durée

moyenne

en

années

Extensão

tolal

dos

substituídos

Longueur

totalc

renouvellée

Duração

annual

media

Durée

moyenne

en

années

Extensão

tolal

dos

subsliluidos

Longueur

lofale

renouvellt

e

Duração

annual

media

Durée

moyenne

en

années

Quantidade Nombre

Duração

annual

media

Durée

moyenne

en

annés
Quantidade

Nombre

Duração

annual

media

Durée

moyenne

en

années -O _G

IS
o

B'; Luiz a Therezina
Central do Piauhy
Rede de l/içâo \ Sobral.'

Cearense 1 Baturité
Central do R. G- do Norte
Central do Brasil

Rio do Ouro
Theresopolis 24

Oeste de Minas
Goyaz
Noroeste do Brasil
Santa Catharina

Great
Western

Rede i

Bani-
ana

/

Madeira-Mamoré
Rede Norte

» Central
» Sul

' Paulo Affonso
S. Francisco e ramaes.
C . da Bahia e ramaes

.

Bahia e Minas
Centro Oeste

Maricá (prolongamento)
Cruzeiro a Tuyuty e

ramaes
Tuyuty a Passos e ramal . .

.

P^amal de Pirangui-
nho a Paraisopolis

Paraná
D. Thereza Christina e ramaes
Viação Férrea do Rio G. do Sul
Itaquy a S. Borja

Rede Sul
Mineira

Victoria
a Minas

Leopol-
dina

Soroca-
bana

Mogyana

S.Paulo
Rio

Grande

|

Victoria a Cachoeira
Escura

1 Curraiinho a Diamantina

/ Barão de Araruama
\ (prolongamento) .

jS. Eduardoao Cacho-
' eiró do Itapemirim
\ Ramal de Tibagy .

.

i » » Itararé .

.

-Jaguára a Araguary
Itararé ao TJruguay
iJaguarahyva a Co-
,' lonia Mineira
iSerrinha a Nova
f

Restinga
% Francisco a Porto União

I — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FFR FEDERAI

Melros Melros

41» 8.310 8 1.629 5 4.855 5 23.483

20 100.710 — — 20 45.031 8 101.853 5 3S2.848

—

21

12 3.340 — — 8 20 6 1.261 6 5.515 886 —
_ 025 824 6.387 7.459 _
24 7 . 200 _ — 24 900 24 3.600 — —

—

—
— 24.130 — — — 11.763 — 81.626 — 515.513 11.480 —

— — — 108 — 223 11.040 .

—

5.4(

76.000 — — — 24.013 137.523 168.870 — —
— — — — — 178 — 408 — — 3f

II - ESTRADAS FEDERAE
CHF.MINS DE FER FEDERAI

10 6.270 — — 10 1.845 10 81.057 10 26.818 — 10.14
— 7.444 — — 4.696 32.010 44.922! 510 4.5(
— 1.615 — — — 1.267 10.077 — 42.437 — SA4
— 12.162 — — 9 . 082 — 63.561 .

— 37.306 — 63. 2Í

— 26 — — — i — 1.486 — 16.998!

12 7.850 — — 8 6.845 5 76.447 10 400.908 305.778 —
12 300 .

—

— 8 50 5 22.504 10 13.065 4.829 —
30 680 —

,

— 30 391 10 2.826 9 3.973 28.898 —
12 37.690 — — ' 8 14.810 5 29.704 10 20.190 20.8.644 —

1.960 1.365 15.476 95.97$ 5.200 _
36 — 13 — 355 — 15.430! —

20 51

— —
24 1.800

6

7

196
16.419 7 1.142 69.455

8;

— 5.450 — — — 381 .
— 2.052 — 12.376 — L

25 6.420 .— — 20 6.192 10 186.842 10 331.124 49.401 10.5'
— — — — — - — - — — —

III ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FER FEDERA

9

2.205
72 9

2.538
62 9

11.346

1.525 9

22.960
12.691

99

— — — — —

.

— — 2.870 — 12.000 —

23
23

13

1.174
576

1.484
29

—
—

23

23

17

289
1.864

687
1.847

12

12

7

4.257

19.769

9.837

3.243

33.972

12

12

7

17.000
1.276
1.336

20.046
976

152

172.254

— — — — 9 3 7 1.569 — — 7.801

100 —
—

10 1.680
7

7

35
5.408 7. 711

3.511
34.372

24
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TELEGRAPHOS Quadro n. 27
Tablcau n. 27

Agulhas
;

Corações
| nfiuiitmic nnmc

Aijuilles Coeurs de i

DORMENTES POSTES
i
croisement lraverses Pofeaux

FIOS
fils

ISOLADORES
Isolaíeurs

APPARELHOS LASTRO
Àppareils Bailast

s
O E
aí -S

°oo cj ; u
*v

s-i
C

O

Madeira
Bois

Aço
En acier

.2^ c

C
<U
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V
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O
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coe
5) C C

O tu
ico '0J

1q
Q

To "

-1
O

Telegraphicos

Télágraphiques

Telephonicos

Téléphoniques
"G

e
c tn

>,
""

'c

Ê
Í5

tu

Q

03

= 1
=1 o
OZ

Duração

annual

Durée

moyenne

années

Duração

annual

media

Durée

moyenne

en

années

Quantidade

Nombre

Duração

annual

media

Durée

moyenne

en

années

is

Duração

media

annual

Durée

moyenne

en

années

tu
~°

Sm
c E
33

O Duração

media

annual

Durée

moyenne

en

années

tu

T3 £

= 1O
= 2O

_D tn

3 ^

» t
•S.B

D.

2.S

c .5

•

Q-o

O 2
aí 'B
aj 1
5z
3
/í

lDMINISTRADAS pela uniào
CPLOITÉS PAR LE GOUVERNEMENT FEDERAL

Metros M. 3 i S\. 3

25 1

27

25 . 7 10
3

j
32

j

10
—

I
—

! 6

21.

50.

15.

192!

677i

465

12

8

12

570;

132
666

o
10

394
200
880

20
25

8

356 -±-

2.271 —
360 3

— — 29.100
— — 38.542

34.074

3.I0Ô

256.56818 1

PRENDADAS

18.

17.

326.

62,

254,

667
OOO:

824 1

236
078!

935!

37 1.911

759
2.512

38

1.054

675
3.553

10

16

235
58.872

28.899

3.020

8
9

10
490.153 11

8 80.289 — —

.

10 19 9 1.356 9 177 — — — — — 310!

3 11 — 30.834 — 10 — 18 72.305 — 2.067 — — — — 426 19.075

2 — 5 20.557 —

.

— 199 — 30.223 — 1.572 — — — — 7.483 7.634:

6 16 95.071 11 — 67 — 1.733 — — — — 6.021 24.410

. 4.886 5 220 — 21 — — — — — 12.817

-. 4 192.351 — 300 — 5.200 — 100 5 — — 1.129 55.969

8 37.369! — — — — 1.000 — — — — — — — 96.588
"

10 34.500 — 12 1.597 20 -3.263 12 667 — — — 4 1.848 32.930

1 135 25.200

8 715

389.001

_ , _ 5 5.952
•) 11 52.052 10 45 — 4.234 — 172 — — — 40.945 —

. . 30.220
"

9 1.016 — 76 — — — — 298 6.315

10 18 10 8 12 495.154 10 492 25 17.500 15 3.195 —
.

.

— — — 61.754 454.062

— — — — — 8.782 — — — — — — — 116 — — — — —

OM GARANTIA DE JUROS
EC GARANTIE D'INTERETS

—
*

— 7

9

75.514
6.160 — 9

432
176

5.120
9

552
198

— — —
—

2.488

4.392

94

40.777

21.956

4.680

6
6

10

' —
3

7

6

6

15.778

133.565

55.285

— — — — — —

10

44

176

— — —
2.500

1.781

11.103

1 — 4 11

33.875
108.220

—
— 10 71 20 648 — 228 — — — — 151.800

314 174.395

— — — 9 6.557 — — 9 37 9 185 — — — — — — — 15.767

— — — 9

11

4.190

57.333 z
— 9

10

67

316 — 389 — 56 — — — — 3.233

8.807

72.072

13
14

15

16

17

18

19
20

21

22

23
24

25

26
27

28.

29

30
31

32

33
34

35
36
37

38

39
40
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignalion des chemins de Ter

TRILHOS
Rails

ACCESSORIOS DE TRILHOS
Àccessoires de rails

Aço
En acier

Ferro

En fer

Chapas de jmicção
E'clisses

Ê.sf'1

U- Ê ti - I

£ '£ •

Q Q

o -o E c
IIO V 4)

Q Q

o-= „»

c c o

- S 'c '»
E U '4*

3 s.|

IV - ESTRADAS FEDERAES í

CHEMINS DF. FER FÉDKRAUX

Porto Novo a Saúde e

í ramal de Leopoldina. —
I Central de Macahé —

Leo- \ Ramal de Sumidouro —
pol- ) Carangola e ramaes .

.

—
dina 1 Victoria a Espera Feliz

e ramal —
Norte (Praia Formosa
ao Entroncamento).. —

Rezende a Bocaina —
Santos a Jundiahy 20

/ Ribeirão Preto a Jaguá-

Moffv I
la e rama' ^ e Caldas —

„f„
J *<Igarapava a Rodolpho

ana
) Paixão —
' Quarahim a Itaqny .

.

—

Melros

34.801
137
48

1.210

128

Melros

1.998 - 15.244 — 77.980
1.000 - 2.500 — 10.500
— _ 5.463 - 19.159
132 - 20.471 — 28.630

— - 10.505 — 23.950

12.855 3.864

1.91-»

392

784

45

432 10

728' —
268 —

2.266 20

4.185 —

1.013! —

4.618 15.600

22.407 —
2.610 " —

V — ESTRADAS
CHEMINS DÊ FE1

s

52 Mossoró—Porto Franco a Mos-
soró —

—

100

353 —
—

—
1.442

1.520

3.987

25.185

5.685

880
21.360

— 35.260
— 14.380

—
. 2.806

— 91.715

5.535

1
53
54

•5õ

06

Nazareth a Jaguaquára e ramal

Ilhéos a Conquista e ramaes.
Maricá—Porto das Neves a Nilo
Peçanha

_
-

57

58
Mogyana — Tronco e ramaes.
Paulista

59
60

S. Paulo }C. Limpo a Vargem
Railway fRamal de Piracaia .

.

-
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Agulha
Aiguilles

Corações ''

Coeurs de"
croisemenf

DORMENTES
I raverses

POSTES
Pofeaux

FIOS
Fils

Madeira
Bois

Aço
En acier

ISOLADORES
Isolateurs

:õz!

i"S «l^s n

5.2 r|
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-41 C 3-Z

£ £ "5
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i
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i
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a o lj

= z
o

APPARELHOS
Appareils

LASTRO
Ballasf

Tclegraphicos
;

Telcphonicos
Téléííraphiques( Téléphoniques

oh III

á a .

;Q 'O
Jq a

: =Z
1 O

_
£'5!

£

43.

s

^"2
ôo

a

u
o e

si
Q-o

Si

>EM GARANTIA DE JUROS
INS GARANTIA D^NTÉRÉTS

Melros

76.368

4.668

— — — —
-

- 480 — 230,

39.417 — — 1 40 —
!

60

60:438 — — —
-
— — — —

15.665 — — — —
.

'

— — —

33.141 — — — — ' 6 30.000 10 657

35.665 ~ — — — — —

8.963

7.317

— —
5

—
50 45

M. 3

— 344

— 564

680

2.700

428.604

-
, 41

— 42

9.530

13.224

31.844

3.679

6.300

— 49

43

44

45

4<i

47

4810 24 10 11

3

I.420.2B5; — 50
—

I
— 51

iSTADOAES
F. CONCESSION OU DE PR.OPRIETIÍ OKS ÈTATi

— 2 12

-

48.283

147.742 —

75

—

464

— _l _
i

12.701 —

52

53
54

55

56
57

58
59

60
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1 DESCARRILAMENTOS
Déraillemenls causes par

Material rodante

deteriorado

Matériel roulant avarie

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Dési^naíion des chemins de fer

COLUSÕES

Collisions

Por

animaes

na

linha

Animaux

sur

la

voie

Por

outros

motivos

Autres

mofifs

Diversos

Auíres

accidenls

Locomotivas Locomolives Vehiculos Vehicules

Viajantes,

por

culpa

da

estrada

Voyageurs

par

le

fait

du

chemins

de

Ter

Viajantes,

por

culpa

própria

Voyageurs

par

leur

propre

fait

Viajantes,

por

culpa

de

terceiros

Voyageurs

par

le

fait

I — ESTRADAS FEDERAEÍ
CHEMINS DE FER FEDERAU

10
11

12

S. Luiz a Therezina
Central do Piauhy:
Rede de Viação \ Sobral

Cearense I Baturité
Central do Rio Grande do Norte

.

j Central do Brasil

Rio do Ouro
Tlieresopolis
Oeste de Minas

jGoyaz
jNoroeste do Brasil
Santa Catharina

17

1

-

1

12
12G
1(3

8

413
8

4

1

9

77 95

6

2

_

131

3

—
11

M
II

II

1
M
1

13

14

15
16
17

18
19
20

21

26

28
29

34

35
36
37

38
39
41)

Great
Western

/

Madeira-Mamoré..
i Rede Norte ,

*
» Central
» Sul

Paulo Aífonso
i S. Francisco e ramaes

Rede i Central da Bahia e ramaes
Bahiana j Bahia e Minas

Centro Oeste
Maricá (prolongamento)
p-. q ,

kCruzeiro a Tuyuty e ramaes

Mineira
T«yut-

V a Passos e ramal
'Ramal de Piranguinho a Paraisopolis

|Paraná ,

D. Thereza Christina e ramaes
,Viação Férrea do Rio Grande do Sul

:
32

Itaquy a S. Borja

ÍVictoria \ Victoria a Cachoeira Escura
a Minas t Curralinho a Diamantina

' Leopol-( Barão de Araruama (prolongamento)
dina ( Santo Eduardo ao Cachoeiro do Itapemirim .

|

,
Soroca- ( Ramal de Tibagy
bana ( » » Itararé

Mogyana-Jaguára a"Araguai*y

São Pau- (
ltararé ao Uruguay .-'.

í -R-
)Jaguarahyva a Colónia Mineira

i n 1
, i

/Serrinha a Nova Restinga
wancie

( g> Francisco a portoUnião

II — ESTRADAS FEDERAE
CHEMINS DE FER FEDERAI

1 1

3

19
154

— 1 2 — — —

103 - 1

.

—

3 602 — — — — — —
— 1 1 114 — — — —

— 13 671 97 4 186 — 3 —
— 1 . 6 25

147
28

— 33 — — '

—
— 87 ~~ — —

1 134 86
— o 22

8

24

12
6

2

9

94

— — — — —

21 1

2

30232 28 418 72 — —
— — — — — — —

III — ESTRADAS FEDERAE

— 1 26
— 1' 7

1

,

— 2 87
—

.

_ 52
—

_

16
7 2 52

8

1 — 4

3 1 26

13
3

37
3

1
1!J

CHEMINS DE FER FEDERA

57

1

14
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Quadro n. 28
Tableau n. 28

PESSOAS MORTAS
Personnes tuées

PESSOAS FERIDAS
Personnes blessées S

tu

da

Estrada

Employés

ppr

le

fait

du

chemin

de

fcr

Empregados

por

culpt

própria

Employés

par

leur

propre

fait

Empregados

por

culpt

de

terceiros

Employés

par

le

fait

d'autru!

Estranhos,

por

culpa

da

esfrada

Personnes

élrangères

par

le

fait

du

eh.

de

fei

Estranhos,

por

culpa

própria

Personnes

élrangères

par

leur

propre

fait

Estranhos,

por

culpa

de

terceiros

Personnes

éfrangères

par

le

fail

d'aulrui

Total

das

pessoas

mortas

Total

des

personnes

tuées

Viajantes,

por

culpa

da

esfrada

Voyageurs

par

le

fait

du

chemin

de

fer

Viajantes,

por

culpa

própria

Voyageurs

par

leur

propre

fait

Viajantes,

por

culpa

de

lerceiros

Voyageurs

par

le

fait

d'auirui

Empregados,

por

culpa

da

Estrada

Employés

par

le

faií

du

chemin

de

fer

Empregados,

por

culpa

própria

Employés

par

leur

proprt

fait

Empregados,

por

culpa

de

terceiros

Employés

par

le

fait

d"aufrui

Estranhos,

por

culpa

da

estrada

Personnes

étraugères

par

le

faií

du

eh.

de

fer

Esíranhos,

por

culpa

própria

Personnes

éirangere.»

par

leur

propre

fail

Esíranhos,

por

culpa

de

lerceiros

Personnes

élrangères

par

le

fait

d'auírui

Total

dos

pessoas

feridas

Tofal

des

personnes

blessées

D y£&
O

j|

LU "O

g|
S z
D
Z

i

ADMINISTRADAS PELA UNIÃO
XPLOTES PAR LE GOUVERN EMENT FEDERAL

2

1

1 1
'

1

1.

2

1

2 —

1

8

2

5

—

1

—

5

4

26 6 —

1

3
oo

13 . 2

3

3

7

53

1

4

•5

6

7

8
9

10

11

12

PRENDADAS

13
14

15

16

17
is

19

20
21

22
23 I

24

25
26

27

28

29 1

10

3

16

11

5

20

18

8

24

28
3

1

1

1!)

14

11

1

21

6

2

14
1

2

2

20

51

1

13

51

2
116

OM- GARANTIA DE JUROS
'EC GARA-.;TIE D'lNTERErS

—

1

2

1

3

1

3 —

1

2

1

1

—

1

1

2

3

1

10

1

— 1

3

7

9

2

19

3

8

9

2

4 ,

12 .

1

—

5
.2

3

2

3

5

2

1

7

2

4

25
5

12
34
2

16

30
31

32

33
;íi

35

37

39 1

4(1 '
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Material rodante
DESCARRILAMENTOS i deteriorado

Déraillemenfs causes par 'Matériel roulant avarie

O
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
Désignation des chemins de fer

COLUSÕES

Collisions

Por

animaes

na

linha

Animaux

sur

la

voie

Por

outros

motivos

Autres

motifs

Diversos

Autres

accidents

Locomotivas
Locomolives

Vehiculos Vehicules

Viajanles,

por

culpa

da

estrada

Voyageurs

par

le

fait

du

chemins

de

fer

Viajantes,

por

culpa

própria

Voyageurs

par

leur

propre

fait

Viajantes,

por

culpa

de

terceiros

Voyageurs

par

le

fait

IV — ESTRADAS FEDERAES
CHEMINS DE FER FÉDÉRAU]

41

42

43
44
45
46
47

48

49
50
51

, Porto Novo a Saúde e ramal de Leopoldina

I Central de Macahé
Leopol- ) Ramal de Sumidouro
dina \ Carangola e ramaes

/ Victoria a Espera Feliz e ramal
-Norte (Praia Formosa ao Entroncamento

Rezende a Bocaina
Santos a Jundiahy

m « a ) Ribeirão Preto a Jaguára e ramal de Caldas
mogyana/

Igarapava a Rodolpho Paixão
Quarahim a Itaquy

—

1

13

26
3

50

6

41

25

1

1

13

-

13

— 2 —

V — ESTRADA!
CHEMINS DE FE

52
53
54
55

56

57

58
59
60

Mossoró-Porto Franco a Mossoró
Nazareth a Jaguaquára e ramal..
Santo Amaro e ramaes
Ilhéos a Conquista e ramaes
Maricá-P. das Neves aN. Peçanha.

Mogyana-Tronco e ramaes
Paulista
S. Paulo ( Campo Limpo a Vargem
Railway ( Ramal de Piracaia

101
I 12

22

121 22
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PESSOAS MORTAS
Personnes tuées
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6 — 5 13 2

1

— — 14

4
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1

4

2

.

11 41
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PARTE I

Legislação Geral das Estradas de Ferro do Brasil

Dia 23 de março de 1920

Sr. Inspector Federal das Estradas :

De accôrdo com o que propuzestes em
officio n. 210/S, de 11 do corrente mez, declaro-
vos para os devidos fins, que ficam approvadas
as «Condições para acquisição de vagões e lo-

comotivas pelos interessados nos transportes»,
as quaes foram organizadas nessa Inspectoria e
com este baixam, visadas pelo director geral

do Expediente desta Secretaria de Estado (aviso
n. 114).

Condições para acquisição de vagões e locomo-

tivas pelos interessados nos

transportes, approvadas por aviso desta data.

1,» O typo do material será o mesmo adop-
tado nas linhas sob administração da Compa-
nhia, quanto as condições de sua estructura e

respectivas especificações, podendo, excepcional-
mente, ser reduzida a sua lotação para atten-

der a circumnstancias especiaes dos transportes

e sendo todo elle provido de freio de vácuo
e de engate automático.

2. a O numero de vagões ou de locomotivas
será determinado de accôrdo com a Companhia,
não podendo o dos primeiros ser inferior a dez,

nem superior ás necessidades dos interessados,

a juizo da Companhia, com recurso para a

Fiscalisação.

3.
a No periodo de cinco annos, a contar do

primeiro accôrdo celebrado, a Companhia não
se poderá recusar a celebrar outros com qual-

quer industrial, cujo estabelecimento exija, de
facto, um serviço especial de transporte.

4.
a O material será entregue á Companhia

todo montado, em condições de entrar logo em
serviço, no prazo máximo de mezes, excedido
o qual poderá ella tornar o accôrdo sem effeito.

5.
a A Companhia poderá fazer a montagem

do material desde que não haja prejuízo para o

seu próprio material, não se sujeitando, porém,
a condição alguma, salvo se quizer entrar em
accôrdo neste sentido com o interessado, com
approvação da Fiscalisação.

6.* A Companhia pagará aos industriaes

que lhe fornecerem o material uma annuidade
calculada pela formula

a= CXI,05X0,05

1,05^1

de modo tal que o prazo de. amortização não
seja superior a 10 annos e b juro a 5 «/o, in-

cluídas no custo C do material todas as despesas

de acquisição e montagem, devidamente compro-
vadas, excluídas, porém, as que, por ventura,

forem feitas pela Companhia.

7.
a O preço do material não poderá exceder

o do mesmo typo que tiver sido encommen-
dado pelo Governo ou com sua autorisação,

nos últimos três mezes anteriores á data da
celebração do accôrdo ; e, no caso de não haver
encommenda neste periodo, o preço será deter-

minado por concurrencia administrativa feita

pela Companhia, sob responsabilidade dos inte-

ressados, devendo o preço máximo ser previa-
mente estabelecido pela Inspectoria Federal das
Estradas.

8.» A importância de cada annuidade será
levada á conta de custeio das linhas garantidas
ou de capital das arrendadas, depois de apu-
radas pela Fiscalisação as despesas de acquisição
e de montagem, de maneira idêntica á adop-
tada para o material adquirido pela Companhia.

9.
a O material não poderá ser entregue á

circulação sem ter sido examinado e acceito

pela Fiscalisação.

I0. a O material depois de acceito pela Fisca-

lisação, será incorporado ao da linha na qual
estiver situado o estabelecimento industrial ; e,

no caso do interessado ter mais de um esta-

belecimento em linhas differentes, o material
será distribuído equitativamente por essas diffe-

rentes linhas, attribuindo-se a cada uma delias

a parte correspondente.

ll.a O material adquirido pelos interessados
fica adstricto ao transporte da producção dos
mesmos, podendo,, porém, ser empregado em
outros transportes quando não forem necessários
áquelle, salvo o caso da seguinte condição.

12.a A Companhia aproveitará para qualquer
transporte o material no seu retorno, a menos
que o industrial que o houver adquirido exija

o retorno immediato, sujeitando-se então ao pa-

gamento do percurso dos vagões vasios, subor-

dinado ao custo do vehiculo-kilometro, de trem-

kilometro, como fôr accordado. calculado esse

custo segundo a estatística mais recente e refe-

rente á linha ou linhas em que se effectuar o dito

percurso.

13. a No caso de occupação do material,

de que se trata, em outro transporte que não
seja o de quem o adquiriu, excepto no caso

de retorno previsto na condição anterior, fica

a companhia obrigada a fornecer ao mesmo
interessado, no prazo de 48 horas, um numero
de vagões igual ao que tiver sido occupado pela

estrada.

14.a O retorno dos vagões para serem no-

vamente carregados pelo dito interessado deverá

realizar-se no prazo máximo de 10 dias. No caso

de percurso mutuo com outras estradas, este prazo

será contado a partir da data em que os vagões

forem restituídos nas estações de contacto das

Estradas em correspondência.

15. a No caso a que se refere a 13.
a condição,

si a Companhia deixar de fornecer outros va-

gões no prazo de 48 horas, pagará ao inte-

ressado • a multa de 10$000 por vagão não

fornecido e por 12 horas de demora, pagando

50$ por vagão e por dia de demora, no caso

a que se refere a 12.a condição.
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16." Cessa a responsabilidade da Companhia

durante o tempo em que o material estiver em
reparação nas officinas, nào sendo elia obrigada

a substituir o material que se inutilizar em
qualquer accidente, comquanto não fique isenta

da respectiva amortização.

17.a As multas a que se refere a condição 15a
.

só poderão figurar em despesa de custeio quando
justificadas perante a Fiscalisação e por motivo de
força maior.

18.a Os interessados ficam sujeitos a todas as

condições dos regulamentos vigentes, como quaes-
quer outros expedidores, sendo o material por
elles adquirido considerado de propriedade da
Estrada desde a data em que for acceito pela Fis-

calisação.

19. a No caso de algum industrial querer ad-
quirir vagões do typo padrão, em numero inferior

ao estabelecido nas presentes condições, a Com-
panhia poderá rebocal-os, quando carregados pelos
proprietários, sem compromissos ou responsabi-

lidade de espécie alguma, ficando os possuidores
destes vagões sujeitos porém ao pagamento dos
fretes e a outras condições dos regulamentos vi-

gentes, além de correrem por sua conta todas as
despesas de reparações exigidas pelos ditos va-

gões.

20. a Será considerado de nenhum effeito qual-

quer accordo celebrado fora das presentes condi-

ções approvadaspelo Governo, salvo alteração em
que haja este previamente consentido.

Directoria Geral de Expediente, 23 de março de
1920

—

Gustavo A. da Silveira, director geral.

(Diário Official de 26 de Março de 1920).

Ministério da Viação e Obras Publicas — Di-

rectoria Geral de Expediente — 2. a Secção —
Circular n. 599 — Rio de Jadeiro,'30 de agosto de
1920:

AV repartições dependentes do ministerior :

Afim de que sejam observadas e cumpridas
todas as disposições constantes da lei n. 4.061, de
16 de Janeiro deste anno e do deceto numero
14.157, de 5 de maio seguinte, Tecommendo-vos,
para bôa ordem do serviço de expediente, que os
pedidos de licença, a serem encaminhados a este
ministério, venham, sempre, acompanhados em
cada um dos casos que seguem, das seguintes
informações :

Licenças para tratamento de saúde :

1.°, quaes as licenças obtidas pelo requerente
nos últimos 24 mezes anteriores ao pedido;

2°, qual a data em que deverá começar a li-

cença requerida ou declaração sobre se o em-
pregado aguarda em exercício a sua concessão;

3.°, qnal a espécie de vencimentos que per-
cebe: diária, gratificação, porcentagens, ou sim-
plesmente, vencimentos divididos em ordenado e
gratificação.

Licenças para tratamento de interesses par-
ticulares:

1°, qual a data precisa, em que deverá ter

inicio a licença requerida, de accordo com o art.

17 da lei n. 4.061;

2°, si ofunccionariojjá conta dous annos do
effectividade no cargo

;

3 o
, quaes as licenças obtidas, para o mesmo

fim, nos últimos 24 mezes anteriores ao requeri-
mento.

Licenças de accordo com o art. 19 da lei n.

4.061 :

1*, quantas e quaes as licenças obtidas pelo
requerente, desde a data de sua primeira no-
meação

;

2o
, se pode ou não ser licenciado, tendo em

vista cada um dos §§ 3°, 4 o
, 5 o e 7o do art. 17 do

decreto n. 14.157.

Finalmente, todas as licenças deverão ser
contadas por mezes, como determina a lei, e não
por dias, salvo quando estes forem fracções de
um mez.

Saúde e fraternidade.—J. Pites do Rio.

(Diário Official de 2 de setembro de 1920.)

Ministério da Viação e Obras Publicas — Ga-
binete do Ministro — S/N — Circular — Rio de
Janeiro, 31 de agosto de 1920 :

Sr. Inspector Federal das Estradas :

Razões de alta conveniência de ordem admi-
nistrativa e fiscal aconselham o abandono do an-
tigo processo de conceder o Governo" isenção de
direitos de importação e demais impostos federaes
a particulares e emprezas industriaes como ani-
mação e auxilio a suas industrias;

Considerando que a pratica tem demonstrado
as difficuldades de fiscalisação sobre a real appli-
cação de materiaes favorecidos com esta isensão,
podendo dar lugar a abusos inevitáveis, com grave
prejuízo para o fisco e para o consumidor, além
da especulação da concurrencia commercial

;

Considerando que se impõe, nesse particular,

a maior restricção, convindo supprimir-se ou redu-
zir-se, quanto possível, a responsabilidade da
União, empenhada em concessões dessa natu-
reza ;

Conciderando que será de grande vantagem
unifonnisar-se no paiz a suppressão de clausulas

concessivas ou promissórias de isenção de direitos

aduaneiros, de expediente e demais impostos fe-

deraes ;

Considerando, finalmente, que tal providencia

só poderá ser levada a effeito com prévio asseyiti-

timento dos concessionários de posse desses favo-

res, com fundamentos em contractos regulares

celebrados com o Governo, e dahi a necessidade
do estudo sobre as condições dessas concessões,

para um possível entendimento ou accordo com os
respectivos concessionários; declaro-vos, para os
devidos fins, que resolvi designar o 2.° official

da secretaria deste ministério, Alberto Randolpho
Paiva, para proceder a esse estudo, devendo apu-
rar o valor de taes favores, em cada caso. tendo

em vista os prasos e a utilisação real da isenção

contractual, segundo os elementos e informações
que colher, apresentando a respeito circumstan-

ciado relatório, com os necessários esclareci-

mentos.

Recommendo-vos, portanto, que ao referido

funccionario presteis todo o auxilio e informações

de que carecer para o bom desempenho da missão

que lhe é confiada — Saúde e fraternidade —
J. Pires do Rio.
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Idêntico aos Inspectores de Portos, Rios e Ca-

naes, da Illuminação, de Obras Contra as Seccas
de Navegação e de Esgotos da Capital Federal- aos
Directores da Estrada de Ferro , Central do Brasil
Oeste de Minas, Noroeste do Brasil, Repartição
de Aguas e Obras Publicas, dos Correios e dos
lelegraphos e ao Director-presidente do Liovd
Brasileiro. 3

DECRETO N. 4.201/- de 1 de dezembro de 1920
Prohibe nas estradas de ferro, sejam particulares,

sejam da União, dos Estados ou dos Municí-
pios,, o emprego de locomotivas desprovidas
de redes protectoras (peneiras) capazes de im-
pedir o incêndio, por fagulhas nas plantações,
etc. dos terrenos marginaes das estradas e dá
outras providencias.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos
do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decre-
tou e eu sancciono a resolução seguinte :

Art. 1". E' prohibido nas estradas de ferro,
sejam particulares, sejam da União, dos Estados,
ou dos Municípios, o emprego de locomotivas des-
providas de redes pretectoras (peneiras) capazes
de impedir o incêndio, por fagulhas,, nas planta-
ções, pastagens, mattas ou quaesquer outras bem-
feitorias ou vestimentas dos terrenos
da estrada.

marginaes

Art. 2.° As estradas deverão construir e man-
ter fechos em ambos os lados das linhas, em
toda a sua extensão.

Art. 3." A falta do apparelho protector a que
se refere o art. 1.

o, assim como a falta ou má
conservação dos fechos a que se refere o artigo
2o

,
importa para as emprezas particulares na multa

de 500$ a 1:000$, além da satisfação do damno
causado.

Paragrapho único. Nas estradas officiaes a
falta desses apparelhos e dos fechos constitue
contravenção punivel com a mesma multa, que re-
cahirá sobre o funccionario directamente respon-
sável pela omissão ou pela negligencia dos seus
subalternos (art. 82 da Constituição Federal), sem
prejuízo da responsabilidade civil..

Art. 4°. E' prohibido lançar resíduos incan-
descentes das fornalhas ás margens das estradas.
O lançamento desses resíduos importa para- os ma-
chinistas e foguistas em contravenção punivel com
a multa de 200$ a 600$000.

Art. 5.° As multas estabelecidas nesta lei serão
cobradas executivamente e entregues á Municipa-
lidade do lugar onde se deu a infracção, para se-
renj applicadas, exclusivamente, a obras pias,
hospitaes, casas de caridade, e na falta destas, á
instrucção publica primaria.

Art. 6." Revogam-se as disposições em con-
trario.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1920, 99°

da Independência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

J. Pires do Rio.

(Diário Officiai de 5 de dezembro de 1920.)

Ministério da Viação e Obras Publicas — Di-
rectoria Geral de Expediente — 2=' secção — N

de
4

1920
C ' rCUlar ~ Rl'° dC Janeiro

'
10 de dezembrò

Em additamento á circular n. 599, de 30 de
agosto ultimo, declaro-vos, de accôrdo com a lei
n. 4.061, de 16 de Janeiro deste anno.

I
o

,
os requerimentos de licença, em proroga-

çao devem ser apresentados pelos interessados
antes do termo da anterior, tendo-se em vista o
disposto no art. 18.

2°, a inspecção de saúde é dispensável, além
da hypothese prevista no art. 8o , sempre que na
localidade não existir junta medica officiai, qual-
quer que seja o tempo da licença ou quando se sa-
crificar o disposto no art. 37 do decreto numero
14.157, de 5 de maio do corrente anno, porém
neste caso, quando o tempo da nova licença nãó
for superior a três mezes

;

3o
,
a inspecção de saúde, quando na localidade

existir junta medica officiai, é indispensável, por-
tanto obrigatória, sempre que o tempo da licença
requerida fôr superior a três mezes, ou quando,
não obstante ser inferior a esse prazo, já tenha o
funccionario nos últimos 24 mezes, gosado outras,
cujo total, sommado com a que foi pedida, ultra-
passe aquelle limite;

4. a em qualquer caso, porém, a inspenção de
saúde pode-se tornar obrigatória, desde que assim
o entenda a autoridade competente, isto é, aquella
a quem cabe conceder a licença, nos termos dos
arts. 8o e 9

o
.

Saúde e fraternidade. — J. Pires do Rio. —
Aos chefes de serviço.

O Inspector Federal das Estradas, usando da
attribuição que lhe é conferida pelo n. 1, do art.
9 do regulamento a que se refere o decreto n.

13.688, de 9 de julho de 1919, resolve approvar as
istrucções para desapropriações que com esta bai-
xam devidamente rubricadas.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1920. —
Palhado de fesus. Inspector.

Instrucções para desapropriações

Art. 1." Os terrenos, com ou sem bemfei-
torias, necessários a obras de aberturas ou prolon-
gamento de estradas, ficam desapropriados em
consequência immediata do decreto do Presi-
dente da Republica, approvando os planos e
plantas das obras, mas a desappropriação só se
torna effectiva depois de paga a indemnisação de-
vida ao proprietário.

Art. 2.° Nas estradas sób a jurisdicç.ão da
Inspectoria, quando construídas directamente pelo
Governo ou por empreitada, o funccionario a cujo
cargo se achar a administração geral das' obras
enviará a cada um dos proprietários de terrenos
necessários á estrada e suas dependências, uma
notificação convidando-o para accôrdo sobre a
importância da indemnisação a pagar. O mesmo
procedimento terá o dito funccionario em relação
aos immoveis e bemfeitorias existentes em terrenos
devolutos ou naquelles cujos proprietários não
sejarn conhecidos.

Art. 3° Esta notificação será acompanhada de
uma planta especial do terreno, em que occorrer



a necessidade da desappropriac.âo, devendo figurar

nessa planta o eixo esfaqueado da estrada, a faixa

de terreno necessária, bem definida; e de todos

os immoveis e bemfeitorias na mesma exis-

tentes.

Art. 4.° Comprovado e reconhecido pelo re-

presentante do Governo o direito de posse daquelle

que se diz proprietário, e accordado que seja

entre as partes interessadas (Governo, pelo seu

representante, e proprietário) o preço da desapro-

priação ou indemnisação, accôrdo que deve ser

negociado em presença de plantas escripturas e

demais documentos necessários, a juizo do repre-

sentante do Governo, ouvido também sobre o

assumpto o represenrante geral dos contractantes,

tratando-se de obras contractadas, o qual dará o

seu parecer por escripto, e reunidas todas essas

peças em processo, subirá este ao estudo e appro-

vação do Inspector.

Art. 5.° Approvados que sejam pela autori-

dade competente a desapropriação e o respectivo

preço, expedirá o representante do Governo (di-

rector, engenheiro chefe, chefe de districto ou de

fiscalisaçâo) ordem de serviço autorisando o en-

carregado da administração das obras ou no caso

de obras contractadas, o representante do emprei-

teiro a effectuar o pagamento da indemnisação

ajustada.

Art. 6.° Tratando-se de immoveis definidos

nos arts. 43 a 46 do Código Civil, de valor su-

perior a 1:000$, esse pagamento, de accôrdo com
o que preceitua o art. 134, II, do mesmo Código
se fará mediante escriptura publica, na qual o

objecto da desapropriação referido ao estaquea-

mento do eixo da estrada, deverá ser bem de-

finido.

Nessa escriptura, figurará como representante

do Governo, o chefe da fiscalisaçâo local, muito
embora, no caso de obras contractadas seja o

dito pagamento effectuado. no acto de ser lavrada

a escriptura pelo representante do contractante e

não directamente pelo Governo por seu represen-
tante.

Art. 7.° Além dessa escriptura, deverá ser

exigido do proprietário recibo em duas vias.

ambas devidamente selladas, comprovando, em
se tratando de estradas construídas por emprei-
tada, haver sido o dito pagamento effectuado pelo

representante do empreiteiro. Cumpre que esses
recibos façam referencias á escriptura, e que sejam
authenticados com as assignaturas de duas teste-

munhas, cujos firmas, bem como a do signatário

dos recibos devem ser reconhecidas por tabellião.

Sendo casado o proprietário, a mulher deste deve
também assignar os recibos e a escriptura.

Art. 8." Tratando se simplesmente de indem-
nisação de bemfeitorias ou de immoveis do valor •

de um conto de réis (1:000$) ou menos, é dis-

pensável a escriptura publica, sendo sufficientes

os dous recibos, que deverão sempre definir, tão

completamente quanto possível, os moveis e

immoveis indemnisados ou desapropriados. No
caso de bemfeitorias de valor superior a um
conto de réis, deverão ser esses recibos trans-

criptos no registro publico, na forma do art. 135

do Código Civil.

Sendo casado o proprietário, a mulher deste

deve assignar os recibos referentes a immo-
veis.

Art. 9o
. Nas estradas administradas directa-

mente pelo Governo, as desapropriações e respe-
ctivos documentos serão escripturados na própria
contabilidade destas.

Nas arrendadas ou construídas por emprei-
tadas por conta do Governo, serão organisadas
folhas especiaes de pagamento ou de medição,
como vem determinado nas «Instrucções para
organisação das folhas de medição provisoria>;
mas a inclusão nessas folhas das importâncias
de taes despesas só se fará depois de fornecidos
pela companhia os necessários documentos a
saber:

a) planta em duas vias, do eixo da estrada
devidamente esfaqueado, contendo a represen-
tação da faixa de terreno e demais immoveis desa-
propriados, com as assignaturas do representante
do Governo e do proprietário;

b) traslado da escriptura publica e primeiras e

segundas vias dos recibos mencionados acima, ou
somente estes últimos, conforme o que ficou dito

no art. 8o ;

c) documentos que provem o direito de posse
daquelle que se piz proprietário.

Art. 10. As folhas de medição, depois de orga-

sadas, deverão ser remettidas á .Administração
Central desta Inspectoria, acompanhadas dos
documentos a, b e c

Art. 11, As partes interessadas, (Governo pelo

seu representantes, e proprietário) não chegando
a accôrdo quanto ao preço, a desapropriação
ou indemnisação de bemfeitorias se fará judicial-

mente, devendo a questão em tal hypothese, ser

entregue á Procuradoria da Republica, que dará
proseguimento ao processo, auxiliada pelo repre-

sentante do Governo.

Art. 12. Nos casos pe indemnisação ou des-

apropriação por arbitramento judicial, os do-

cumentos comprobatórios serão o mandado de
imissão de posse passado pelo juiz e certidão

do pagamento ou deposito da quantia arbi-

trada.

Art. 13. Nas estradas já construídas e em
trafego, havendo necessidade de desapropria-

ções para obras novas ou accrescimos de qual-

quer natureza, a desapropriação decorre também
do decreto que approvar os planos e plantas da
obra. A indemnisação de que depende a posse
será effectuada pelo mesmo modo indicado nestas

instrucções.

(Diário Officiai de 6 de janeiro de 1921.)

Em 6 de janeiro de 1921

Viação e Obras Publicas:

Sr. ministro da

N. 2 — A lei orçamentaria para o corrente

exercício, no art. 4°, § I o, n. 1, determina que nos
próprios fornecimentos do Governo se observe
«o disposto no decreto n. 8,592, de 8 de março de

1911, quanto ás mercadorias que tiverem similares

na produção nacional .

O decreto n. 8.592, em seu artigo 8° declara:

Sejam q laes forem os termos das leis, decretos

e dos contractos existentes na data do decreto

n. 942 A, de 4 de novembro de 1890, e do pre-

sente regulamento, que estabeleçam ou autorizem

isenção de direitos de importação ou de con-

sumo e de expediente, taes isenções, em caso



algum, poderão comprehenper: 1«, os géneros,
mercadorias e objectos que tiverem similar na
producção nacional, em quantidade sufficiente

para suprir as necessidades e constantes dos
serviços e das obras favorecidas com isenção de
direitos; 2o

, as matérias primas nas mesmas con-
dições».

Tendo em vista as disposições transcriptas,

rogo a V. Ex. se digne determinar, que nas
encommendas feitas no estrangeiro, sejam excluí-

dos, sempre, os artigos que incidirem na imperativa
restricção legal.

Reitero a V. Ex. os meus protestos de elevada
estima e distincta consideração. — Homero
Baptista.

(Diário Official de 7 de janeiro de 1921.)

DECRETO N. 14.618 — De 11 de janeiro

de 1921

Approva o regulamento para a cobrança e fiscali-

sação de taxas de viação

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, usando da autorização contida

no art. I
o

, n. 40, da lei n. 4 230, de 3Í de dezem-
bro de 1920, resolve approvar o regulamento que
a este acompanha, para a cobrança e fiscaíisação

da taxa de viação, o qual vae assignado pelo mi-
nistro de Estado dos Negócios da Fazenda.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1921, 100° da
Independência e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

Regulamento para a cobrança e fiscaíisação da

taxa de viação, a qne se refere o decreto

n. 14.618, desta data (i)

CAPITULO I

Da incidência da taxa de viação

Art. I o
. A taxa de viação, destinada a atten-

der aos encargos da União, no tocante á con-

strucção e ao custeio das estradas de ferro e aos
serviços de navegação de cabotagem e viação flu-

vial, será cobrada em toda a Republica.

Art. 2.° A taxa de viação incide sobre as

mercadorias submettidas a despacho para serem
transportadas em estrada de ferro, vias de nave-

gação fluvial e por cabotagem, quer sejam ellas

exploradas pelo Governo Federal, dos Estados
ou dos Municípios, quer por companhias e em-
prezas particulares, sub-vencionadas ou não, quer
por quaesquer pessoas, individualmente ou sob
fftma ou razão social.

Art. 3.° A taxa de viação será cobrada na ra-

zão de dez réis por dez kilogrammas ou fracção,

de peso bruto da mercadoria, verificado no acto

do despacho.

§ 1." Quando o despacho se referir a animaes,

que paguem frete por cabeça e não por peso, a

taxa de viação será cobrada, de accôrdo com a

seguinte tabeliã de pesos médios:

( [ ) O Diário Ojjieial de 10 de junho de 1921 publica a cir-

cular n. 18, qme manda adoptar os modelos para arrecadação e fiscaíi-

sação desla íaxa.

Peso médio por cabeça

Gado vaccum 400 kilogrammas
Gado asinino, cavallar e

muar 300 »

Gado caprino, suino e lani-

nifero 100
Animaes não especificados . 100 >

§ 2." Quando se tratar de mercadorias que
paguem fretes por unidade, a taxa de viação será
cobrada de accôrdo com o respectivo peso real

verificado.

Art. 4." Nos despachos as fracções de peso se-
rão contadas por centésimos de tonelada, de modo
que todo peso comprehendido entre e 10 kilo-

grammas será taxado como se fosse dez kilogram-
mas, entre 10 e 20 kilogrammas, etc.

Art. 5." As mercadorias indicadas na tabeliã

annexa, gosarão do abatimento de oitenta porcento
na taxa de viação.

CAPITULO II

Das isenções

Art. 6°. Ficam isentas da taxa de viação :

a) as mercadorias despachadas, gratuitamente

nos casos autorizados, ou por conta da União e

dos Estados

;

b) as bagagens dos viajantes, quando não des-

pachadas;

c) as mercadorias que forem transportadas

dos portos de embarque directamente para o exte-

rior da Republica, em navios de longo curso;

d) as mercadorias transportadas do logar em
que forem produzidas para aquelles em que ti-

verem de ser beneficiadas, dentro do paiz.

§ 1." Para os effeitos de isenção, na hypo-
these da lettra d, o expedidor da mercadoria de-

clarará, em a nota de expedição que apresentar

para despacho e que será feita na conformidade

das disposições regulamentares em vigor o logar

da producção, a natureza e o local do beneficia-

mento. Dessas declarações será dado ao expedidor

um certificado que acompanhará a mercadoria até

o momento em que ella for, effectivamente, bene-

ficiada.

§ 2." A falta de declarações sujeitará as mer-

cadorias ao pagamento da taxa de viação. A ine-

xactidão delias dará logar a imposição da multa

de que trata o art. 21 deste regulamento.

Art. 7.° Considera-se beneficiamento, para os

os effeitos do § 1.° do artigo antecedente, o em-

prego de processo, qualquer que elle seja, ten-

dente a transformar ou melhorar matérias primas

ou produetos.
CAPITULO III

Da fiscaíisação da taxa de viação

Art. 8:° A fiscaíisação da taxa de viação in-

cumbe; 1°, em geral :

a) aos funecionarios das estradas de ferro e

emprezas de navegação pertencentes á União, aos

Estados ou aos Municípios, ou por elles custea-

das
;

b) aos representantes das emprezas de trans-

portes—marítimo, fluvial e terrestre—por si e

seus funecionarios;
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c) aos funccionarios do ministério da Fazenda

e da Viação e Obras Publicas;

2°, especialmente aos funccionarios de Fa-

zenda ou fiscaes de impostos de consumo designa-

dos para esse fim. Essa designação será feita, no

Uistricto Federal, pelo director da Recebedoria;

no Estado do Rio de Janeiro, pelo da Receita Pu-

blica e nos demais Estados, pelos respectivos de-

legados fiscaes.

Art. 9.* Aos funccionarios designados no n.

2° do art 8o , cumpre:
1°, Fiscalizar assiduamente, nos escriptorios

e agencias de companhias e emprezas, e demais

pessoas comprehendidas no art. 2°. os despachos

de mercadorias qne incidirem na taxa de viação,

de accôrdo com esse regulamento;

2°, verificar a exactidão das declarações feitas

pelos expedidores das mercadorias de que trata a

lettra d do art. 6o . e a effectividade do beneficia-

mento em virtude do qual ellas ficaram isentas da

taxa de viação.

3
o

, apresentar á Directoria da Receita Publica,

á Recebedoria, e ás Delegacias Fiscaes, até o dia

25 de cada mez, um mappa demonstrativo dos

despachos feitos no mez anterior, com indicação,

por emprezas, da tonelagem transportada e da

renda produzida pela taxa;

4o, representar immediatamente ao director da

Receita Publica, ao director da Recebedoria e aos

chefes de repartições fiscaes competentes contra

as difficuldades e abusos que encontrarem, afim

de serem levados ao conhecimento do ministro da

Fazenda, quando deste depender qualquer provi-

dencia.

Art. 10. Os empregados incumbidos de exa-

minar as contas das estradas de ferro, os enge-

nheiros fiscaes e os funccionarios encarregados

de inspeccionar as emprezas de navegação, são

também especialmente obrigados á fiscalisação da

taxa de viação, cumprindo-lhes communicar ás re-

partições arrecadadoras do local as irregularida-

des ou infracções que tiverem conhecimento.
Art. 11. Para o effeito da fiscalisação, as

administrações das estradas de ferro e das com-
panhias e emprezas de navegação, como também
as pessoas comprehendidas no art. 2°. são obriga-

das a ministrar aos funccionarios a que se refere o

art. 9o , todos os esclarecimento s necessários e a

facultár-lhes o exame dos despachos diários de
mercadorias de que trata a lettra d do art. 6° são
igualmente obrigados a exhibir aos ditos funccio-

narios o certificado a que allude o § 1° do citado

artigo.

Art. 12. O Governo exercerá sempre, e pelo

modo que entender conveniente, qualquer outra

fiscalisação, além da estabelecida neste regula-

mento.
Art. 13. Qualquer funccionario publico, em-

pregado de empresas de transporte, ou particular,

incumbidjos ou não ad Fiscalisação da cobrança da
taxa, que denunciar infracções do presente regu-

lamento, terá direito a receber a importância da
multa que, por força da denuncia, for definitiva-

mente imposta e recolhida aos cofres públicos.

CAPITULO IV

Da cobrança e escripturação da taxa de viação

Art. 14. A cobrança da taxa de viação será

feita por conta da União, pelas administrações
das estradas de ferro, emprezas de navegação e

demais pessoas comprehendidas no art. 2" as

quaes a arrecadarão conjuntamente com o frete da
mercadoria submettida a despacho, fazendo ex-

pressa menção da sua importância e pagamento
no conhecimento respectivo*

Art. 15. Quando o percurso da mercadoria
estender-se a mais de uma estrada de ferro, via

fluvial ou linha de cabotagem, e para que a taxa

de viação seja cobrada um asó vez pelo percurso
completo, do ponto do embarque ao destino de-

clarado pelo expedidor,, este fará constar do pri-

meiro despacho o logar a que se destina a mer-
cadoria.

§ 1.° Si entre as estradas de ferro e empre-
zas de navegação e outras, pelas quaes se esten-

der o percurso da mercadoria, até chegar ao des-

tino declarado, existir convénio de trafego mutuo,
o pagamento da taxa de viação constará do despa-
cho que segue com a mercadoria.

§ 2o
. Na hypothese de não existir tal convénio

de trafego mutuo, o expedidor exigirá, no acto

do primeiro despacho, uma guia em que se men-
cionará o pagamento da taxa de viação sobre a

mercadoria despachada, e, á vista dessa guia cujo

numero e data deverão ser transcriptos nos suc-

cessivos redespachos, estes serão feitos isentos de
taxa.

Art. 16. O producto da taxa de viação arreca-

dada na forma do art. 14, será recolhido a Rece-
bedoria no Districto Federal, e ás Delegacias Fis-

caes, nos Estados, podendo em casos especiaes,

por conveniência do serviço também ser feito o
recolhimento em outras repartições federaes, me-
diante expressa determinação do ministro da Fa-

zenda.
Art. 17. O recolhimento da renda da taxa de

viação será acompanhado de guias demonstrativas
do numero de despachos de mercadorias sujeitas

á taxa com os respectivos pesos e importâncias

produzidas.
Art. 18 As directorias das estradas de ferro

da União farão o recolhimenio a que se refere o

artigo antecedente até o fim do mez subsequente
ao da arrecadação; assim também procederão as

estradas de ferro e empresas de navegação dos
Estados da Municipalidades e particulares e bem
assim as demais pessoas comprehendidas no
art 2°.

Parapho único. Este prazo poderá ser am-
pliado pelo Governo, quando as circumtancias

isso aconselharem para harmonizar os serviços das

empresas de viação com as exigências fiscaes.

Art. 19. As repartições a que se refere o art.

16 farão escripturar a taxa de viação, discriminan-

do-a pelas diversas vias de transporte ferro-viario,

fluvial, e por cabotagem, tendo em vista o primeiro

percurso da mercadoria. Igual discriminação far-

se-ha nos balanços do Thesouro.

CAPITULO V

Das multas

Art. 20. As administrações das estradas de

ferro, empresas de navegação e demais pessoas

comprehendidas no art. 2°. que deixarem de co-

brar, por conta da União, a taxa de viação, quan-

do devida, ou que infringirem o disposto no art.

18 serão punidas com a multa de 500$ a 1:000$ e,

na reincidência, com a de 1:000$ a 2:000$000.

Art. 21 . O oxpedidor que fizer declarações

inexactas para evitar o pagamento da taxa de via-

ção, ou quando não justificar satisfactoriamente o

destino das mercadorias que tiver feito transportar

sem pagamento da dita taxa, de accôrdo com a

lettra d do art. 6°, incorrerá igualmente na multa

de 500$ a 1:000$, e, na reincidência, na de 1:

a 2:000$.
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Art. 22. As companhias, emprezas ou pes-
soas que se recusarem a prestar aos empre-
gados especialmente incumbidos da fiscalisação
os esclarecimentos de que trata o art. 11, ficarão
sujeitos a multa de um a clous contos de
reis

tulo

Art. 23. As multas estabelecidas neste capi-
) serão impostas, mediante representação,

pelos chefes das repartições arrecadaaoras a quem
for ella dirigida,

CAPITULO VI

Dos recursos

Art. 2-1. Das dacisões proferidas pelos chefes
das repartições arrecadadoras caberá recurso:

1", voluntário

:

a) no Districto Federal e Estado do Rio de
Janeiro, para o ministro da Fazenda

;

b) nos demais Estados, para os respectivos
delegados fiscaes

;

c) das decisões destes, contrarias aos recor-
rentes, para o Ministério da Fazenda.

2°, ex-officio de todas as decisões favoráveis
aos recorrentes, em primeira instancia.

Paragrapho único. Não haverá recurso ex-
ofhcio das decisões em segunda instancia, con-
firmatórias das que houverem sido proferidas
em primeira instancia.

Art. 2õ. Os prazos para interposição de re-
cursos serão de 30 dias coutados da data em que
íôr publicada a decisão.

Art. 26. Recurso algum, que versar sobre
multa lerá acceito sem prévio deposito da im-
portância da mesma multa.

CAPITULO VII

Disposições geraes

emprezas de viação poderão
restituir as importâncias cobradas '

a ™°™ «"
Art. 27. As

restituir as importâncias cobradas a mais ou
por mercadorias que, despachadas, não tenham
sido transportadas, justificando as restituições
que fizerem.

Paragrapho único. Entregue ao *saldo do
mez restituição alguma poderá ter logar, a não
ser determinada pela Directoria da Receita Pu-
blica, Recebedoria do Districto Federal e dele-
gacias fiscaes, ás quaes serão remettidas as pe-
tições devidamente informadas pelas empresas
que arrecadarem a taxa.

Art. 28. As empresas e companhias de es-
trada de ferro .e de navegação e demais pessoas

• comprehenelidas no art. 2". terão direito, pelo
serviço e remuneração de despesas com a co-
brança da taxa de viação, á percentagem de
4 % sobre o produeto liquido da arrecadação

;

correndo por conta das mesmas as despesas que
tiverem de fazer e das quaes dependerem a co-
brança e entrega da renda arrecadada.'

Paragrapho único. Essa porcentagem será
deduzida do recolhimento correspondente a cada
mez.

Art. 29.. O presente regulamento eutrará em
execução dentro de oito dias da sua publicação
no Diário Official, no Districto Federal e nos

Estados do Espirito Santo, Rio de Janeiro,
Minas Geraes e S. Paulo e em 30 nos demais
Estados.

Art. 30. Revogam-se as disposições em con-
trario.

TABELLA ANNEXA

Mercadorias de pateo, e outras que gosam
abatimenio de 80 °/ da taxa de viação

A

do

Achas de lenha.
Aço velho de sucata.
Adubos em geral, a grannel ou accondiccio-

nados em saccos ou barricas (com 50 % de
abatimento, sendo na tabeliã õ).

Aduellas de madeira.
Agua do mar em grande quantidade.
Alcatrão.
Alfafa.
Algodão em caroço
Algodão lintres (resíduos ou varreduras de

fabricas).

Andaimes desarmados

.

Aparas em geral (varreduras).
Arados e pertences.
Arame farpado
Aramina em casca (bruta).
Arbustos.
Ardósia em bruto ou artificial.

Areias.
Argillas.

Arvores.
Asphalto.
Azulejos nacionaes

B
Bacellos.
Bacias, canos, siphões e outros artigos de

barros, para esgoto ou latrinas.

Bagaço de canna, cevada, milho e outros.
Bagas de mamona.
Balaios vasios em retorno.
Bambus.
Barricas vasias, usadas ou em retorno.
Barris vasios, usados ou em retorno.
Barro commum.
Barrotes de madeira.
Bate-estacas, armado ou desarmado.
Betnme.
Breu.
Briquetes.
Brunidores de café.

Cabaças (purungos).
Cabos de madeira para ferramentas,

souras e outros utensílios.

Cacos de vidro, louça, etc.

Caixões vasios em retorno
Cal.

Calço de madeira.
Canna de assucar com ou sem paina.

Caímos de barro.
Cantaria (pedra de).

Capas de paiha para garrafas.
Capim.
Capoeiras vasias em retorno.
Carborina (formicida).
Canneca para fabricação de colla.

Carroças de algodão e outros.
Carpideiras para lavoura.

vas-
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Carvão de pedra.
Carvão vegetal.

Cascalho.
Cascas vegetaes para curtimentos de couros

ou outros fins industriaes.
Cascos de animaes para estrume.
Catadores de café.

Cavaco (lenha)

Charonas.
Chifres em bruto (matéria prima).
Chumbo velho de sucata.

Cimento.
Cipó em bruto.
Coke.
Combustíveis (não classificados).

Conchas para fabricação de cal.

Costaneiras.
Couçoeiras (madeira).
Cré.
Creosoto impuro.
Cuias em porungo.
Cultivadores.

D
Debulhadores.
Descaroçadores.
Descaroçadores e descascadores

.

Desnatadores.
Dormentes de madeira.

E

Embarcações armadas.
Embira em bruto.
Engenhos para Lavoura.
Entulho (lastro para aterro).

Envolucros de palha para garrafas (palhões).
Escorias de metal.
Espalhadores automáticos (machinas).
Estacas para cercas.
Esteiras ordinárias de palha, de taboa. ta-

quara, etc.

Esterco.
Estopa.

F
Fachina (varas com folhagens).
Farello de arroz, trigo e outros, de produe-

ção nacional.
Farrapos.
Ferro g\iza para fundição.
Ferro velho de sucata (inutilisado).
Flechas para foguetes.
Folhas de arvores para cortume. s

Forcados e forquilhas.
Formas para engenhos deassucar e fabricas.
Formicida.
Forragens estrangeiras.
Forragens nacionaes.

G
Garras e garrafões ordinários, vasios. no-

vos e usados.
Garras de couro.
Gesso em pedra.
Giz em bruto.
Grades para lavoura

.

Greda.
I

Ingredientes para matar formigas.
Insecticidios para matar formigas.

J

Junco em bruto do paiz.

L
Ladrilhos de ardósia, barro cimento, louça,

louza. madeira, mármores nacionaes.

Lastro para aterro.
Latas em retorno.
Lenha.
Limalhas de ferro ou outro metal não pre-

cioso.

M
Macadam.
Machinas de beneficiar arroz, café e milho.
Machinas para cortar capim

.

Machinas de descaroçar algodão, etc
Machinas de fazer farinha.
Machinas para matar formigas.
Madeira aplainada e apparelhada para cons-

trucção.
Madeira roliça em bruto, em casca e em
toros.

Madeira falquejada, lavrada ou serrada
Madeira em peças avulsas para fabricação de

caixões.
Madeira roliça para andaimes e outros fins.

Madeira para tinturaria.

Mamona em caroços e bagas.
Manganez.
Mangue.
Manilha.
Massas de madeira, vidro em bruto para

fins industriaes. ^
Minérios communs pulverisados ou granu-

lados em bruto.
Moendas

.

Moinhos grandes para industrias ou la-

• voura.
Moirões de madeira.
Mudas de plantas.

O

Ocre ou oca de Paris em quantidade maior
de cinco toneladas.

Orchidéas.

Palha de arroz, coqueiro, junco, milho, trigo

e outros nacionaes. em fachos ou fardos.
Palhões (capas de palha para garrafas).

Papel velho e inutilisado para fabrica de
papel

.

Parallelepipedos de madeira ou pedra.
Parasitas (plantas).

Pastas de madeira ou de bagaço para fa-

brico de papel.

Pastilhas para matar formigas.
Páos para tinturaria.

Pedras de alvenaria bruta para construcção.

Pedra apparelhada e lavrada.

Pedra britada.

Pedra hume.
Pedras em parallelepipedos.

Pedregulho.
Pise.
Plantadores (semeadores).
Plantas vivas (mudas).
Pó de pedra.
Pós insecticidios (para matar formigas).

Pozzolana.
Pranchas e pranchões.
Prensas para enfardar, empregadas na la-

voura.
Prensas sara mandioca.
Pulverisadores para agricultura ou desin-

fecção.
Porungos (cabaças).

Quartzo,
Q
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R
Raízes para tinturaria.

Raladores de mandioca,
Ramas de aipim e outras.
Raspas de couro.
Resíduos de cortumes ou de fabricas.
Resíduos de petróleo.
Rozeiras.

S

Sabugos de milho (forragens).
Safra (pó mineral).
Saibro.
Sal bruto, grosso ou moido, a granel ou

ensacado.
Saloxo.
Sangue animal.
Sapé
Schisto betuminoso.
Seccadores mecânicos (inaehinas para la-

voura .

Semeadores para lavoura.
Sementes de capim.
Serragem de madeira.
Sipó,
Soalho.
Sulphureto de carbono.

T

Taboado e taboas.
Taquara.
Telhas de ardozia, barro e cimento.
Terra.
Tijolos de barro para construcção,
Toldos de taquara.
Toros ou toras de madeira.
Trapos.
Turfa

.

V
Varas para foguetes.
Varreduras de fabrica.

Videira.
Vidro moido ou em massa.
Vidro em cacos.
Vime em bruto, nacional.

Rio de Janeiro. 11 de janeiro de 1921.

Homero Baptista.

(Diário Official de 14 de.janeiro de 1921.)

DECRETO N. 4.225 — De 11 de janeiro
de 1921

Altera a lei n. 4 061, de 16 de janeiro de 1920,

e o decreto n. 14.157, de 5 de maio do
mesmo anno, referentes á concessão de
licenças aos funccionarios públicos, civis e

militares, e dá outras providencias.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional de-

cretou e eu sancoiono a lei seguinte:

Art. 1." Alei n. 4061, .de 16 de janeiro de

192o, e o decreto n. 14.157, de 5 de maio do
mesmo anno, serão executados com as seguintes

alterações

:

§1.* São competentes para conceder li-

cenças :

a) a Corte de Appellação do Districto Fe-

deral, ao seu presidente; este aos membros da

mesma Corte, aos funccionarios de «ua secre-
taria, aos juizes de direito e aos pretores, aos
escrivães e a todos os demais Serventuários
que dssempenharemquaesquer funeções perante
os juízos ou pretorias da justiça local; o pro-
curador geral do Districto, aos membros do res-
pectivo Ministério Publico (art. 2", lettra d);
da lei;

b) os chefes dBs repartições ou de serviços
públicos federaes iiq Districto Federal, nus
Estados e no território do Acre, aos seus subor-
dinados até 30 dias (idem h, da lei);

c) O Presidente da Republica, aos ministros
de Estado, por qualquer prazo, e a todos os de-
mais funccionarios dos differentes Ministérios,
por mais de um anno (idem, j da lei);

§ 2." Os prazos de interrupção do exercício
sem licença, a que se refere o art. 3" da lei,

dizem respeito a cada anho civil, considerando-
se abandonado o emprego, independentemente
de processo administrativo, si a ausência do
funecionario se prolongar por mais de trinta dias
consecutivos.

§ 3." O funecionario que tiver gosado de
dous annos consecutivos de licença, só poderá
obter uma nova licença si estiver exercendo o
cargo ha mais de dous annos, salvo o disposto
nos arts. 20 a 28 da lei ri. 4.061.

§ 4°. Para o effeito dos descontos a que se
refere o art. 11 da lei, serão sommados, dentro
de cada anno civil, os dias de falta e os mezes
de licença, como si fossem consecutivos.

Art. 2o . O funecionario publico civil ou mi-
litar, que durante um período de vinte annos
consecutivos de serviço, não tiver gosado de
qualquer licença, terá direito de obtel-a, pelo
prazo de um anno por motivo de moléstia cons-
tatada em inspecção de saúde.

Igual direito, e pelo prazo de seis mezes,
terá aquelle que, durante um período de dez
annos consecutivos de serviço, não tiver gosado
de qualquer licença.

§ I o . A duração das licenças concedidas nos
termos deste artigo, as quaes sãs isentas de
sello, não influirá na contagem de tempo para
o effeito da. aposentadoria ou reforma, nem
dará logar .a desconto de vencimentos.

§ 2.o Essas licenças espeeiaes poderão ser

gosadas era parcellas de três e dous mezes, por
anno civil, respectivamente.

§ 3.° O funecionario civil ou militar que
com direito ao goso dessas licenças, deixar de
gosal-as, contará pelo dobro, para o effeito de

aposentadoria ou reforma, o tempo respectivo

que ellas deveriam durar, si as gozassem.

Quando esses funccionarios, tendo percor-

rido toda a escala deaccesso, contarem mais de

trinta e cinco annos de serviço publico federal,

sem gozo de licença, e não tendo mais de trinta

faltas j ustificacles durante esse período, sem
nenhuma penalidade, quando julgados inváli-

dos para os effeitos de aposentadoria, nos ter-

mos da lei vigente, poderão ser aposentados

no cargo immediatamente superior, desde que

já o tenham exercido em commissão, substitui-

ção ou interinamente durante mais de_ um anno
seguidamente, c, nas mesmas condiçoen, para
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melhoria, os funccionarios civis ou militares

que, tendo também percorrido toda a escala de

accésso, contarem mais de quarenta e quatro

annos de serviço publico federal sem licenças,

sem gozo de férias e sem penalidades ao tempo

de sua aposentadoria por invalidez.

§ 4.° A liquidação do tempo de effectivo

exercício para assegurar o direito a essas licen-

ças será feita por decennios completos, inter-

rompendo-os o período sempre que se dér o

afastamento por qualquer licença.

Art, 3.° O Governo expedirá novo regula-

mento, em que serão consolidadas as disposi-

ções desta, da lei vigente e do referido de-

creto.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em con-

trario.

Rio de Janeiro, 11 de Janeiro de 1921. 100"

da Independência e 33u da Republica.

EPITACIO PESSOA

Alfredo Pinto Vieira de Mello

Joaquim Ferreira Chaves

João Pandia Calogeras

(Diário Offieial de 19 de janeiro de 1921).

O inspector federal das Estradas usando da
autorisação que lhe confere o n. 1 do art. 9o do
regulamento a que se refere o decreto n. 13 688.

de 9 de julho de 1919, resolve alterar a redacção

do art. 8.° das instrucções para desapropria-

ções, approvadas pela portaria de 29 de dezem-
bro de 1920, para a seguinte :

«Art. 8 o Tratando-se simplesmente de in-

demnisações de bemfeitorias seja qual for o seu

valor, ou de immoveis do valor de um conto

de réis ou menos, é dispensável a escriptura

publica, sendo sufficiente o instrumento parti-

cular, em duas vias, de que trata o Código Ci-

vil em seu artigo 135, devendo porém, tal ins-

trumento definir o objecto desapropriado tão

completamente como o faria a escriptura, e sa-

tisfazer a todas as exigências da lei, isto é, ser

subscrito por duas testemunhas, cujas assigna-

turas, bem como a do signatário do instru-

mento, deverão ser reconhecidas por tabellião;

ter o sello devido e ser transcripto no registro

publico, na forma do art. 135 citado acima.

Sendo casado o proprietário, a mulher deste

deve também assignar o instrumento quando re-

ferentes a immoveis.

Rio de Janeiro, 2 de Abril de 1921. — J. Pa-
Ihano de Jestis, inspector.

(Diário Otfieidi de 7 de abril de 1921 .)

DECRETO N. 4.293 — De 5 de julho de 1921

Concede ás emprezas ou companhias de viação
férrea, inclusive as urbanas, que adoptarem
para o serviço de tracção, a energia hydro-
electrica, isenção de direitos de importação
e expediente.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil :

Faço saber que o Congresso Nacional decre-

tou e eu sancciono a seguinte resolução :

Art. 1." E' o Poder Executivo autorisado a
conceder ás emprezas ou companhias de viação
férrea, inclusive as de viação urbana, que ado-
ptarem para o serviço de tracção em suas linhas
a eneagia hydro-electrica, isenção de direitos de
importação e de expediente para o seguinte ma-
terial .

a) machinas e material das usinas de pro-
ducção de energia hydro-electrica

;

b)~ locomotivas eléctricas;

c) automóveis eléctricos

;

d) motores eléctricos
;

e) apparelhainento eléctrico principal e auxi-
liar, inclusive os das sub-estações de transfor-
mação

;

f) material para as linhas de transmissão e
de distribuição de energia eléctrica.

Paragrapho único. Os mesmos favores serão
concedidos no caso de tracção por energia ther-
mo-electrica, quando fôr produzida exclusiva-
mente pelo emprego do carvão ou óleo combus-
tível nacionaes.

Art. 2.° A isenção de direitos de importação
e de expediente, de que trata o art. 1°, será con-
cedida por decreto, referendado pelos ministros
da Fazenda e da Viação e Obras Publicas, de-
vendo constar desse decreto a relação completa
dos materiaes a importar com a isenção refe-

rida, bem como a especificação das quantidades
de cada espécie ou natureza dos mesmos mate-
riaes, tudo de accôrdo com os planos e pro-
jectos que tenham sido previamente submetti-
dos á approvação ou exame do Ministério da
Viação e Obras Publicas.

Art. 3.° As emprezas ou companhias de via-

ção que gozarem dos favores concedidos por esta
lei, ficam obrigadas a escripturar em livros es-

peciaes; cujo modelo será approvado pelo Mi-
nistério da Fazenda, a entrada e sahida e appli
cação dos materiaes importados com isenção de
direitos e de expediente, na forma dos artigos
precedentes.

Art. 4U . A applicação dos materiaes impor-
tados será verificada semestralmente, por uma
commissão composta de um engenheiro designa-
do pelo Ministério da Viação e de um funecio-
nario do Ministério da Fazenda.

Art. 5.° Se for verificado que a empreza
ou companhia, a que tiverem sido concedidos
os favores de que trata esta lei, haja desviado
fim para que foram importados os materiaes be-
neficiados com a isenção de direitos, ficará a
dita empreza ou companhia sujeita á multa do
dobro dos direitos correspondentes aos mate-
riaes desviados, sendo-lhe, além disso, cassada
a coucessão de importar quaesquer materiaes
com isenção de direitos e de expediente.

Paragrapho único. A cada um dos dous mem-
bros da commissão fiscal de que trata o art.

4°, caberá um terço da multa estabelecida no
presente artigo.

Art. 6." As emprezas ou companhias, que
gosarem dos favores, desta lei, ficam obrigadas
ao pagamento das despezas de transportes e

das diárias a que tiverem direito os membros
da commissão fiscal constituída na forma do
art. 4°, recolhendo-se a importância a que attin-
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girem estas despesas, ou a thesouraria do The-
souro Nacional ou a qualquer delegacia fiscal.

Art. 7°. Os favores concedidos por esta lei

só são applicaveis ao material necessário ao pri-
meiro estabelecimento ou installação do serviço
de tracção eléctrica, quer nas linhas a construir,
quer nas linhas existentes e nos ramaes, pro-
longamentos, ou duplicação das linhas não po-
dendo ser estendidos ao material de conservação.

Art. 8." Revogam-se as disposições em con-
trario.

Rio de Janeiro, 5 de Julho de 1921, 100° da
Independência e 38° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

(Diário Official de 7 de julho de 1921.)

Em 13 de julho de 1921 :

Aviso circular n. 3 — Denotando os relató-

rios apresentados a este ministério que não é
uniforme o critério sob que se tem feito o com-
puto da receita e despesa de cada estrada de
ferro administrada pelo Governo, declaro-vos,
para os devidos effeitos que as respectivas con-
tas devem obedecer ás seguintes normas, além
das que já são observadas.

Quanto á receita que a estrada arrecada,
convém separal-a sempre em clous itens :

a) receita própria do estrada;

b) receita por ella arrecadada, mas que lhe
não é própria.

Na alinea a, comprehende-se todas as ren-
das industriaes, patrimoniaes, extraordinárias
e eventuaes, produzidas pela exploração dos ser-

viços e bens do domínio nacional incorporados
na estrada, ou que estão a seu cargo. Assim,
hão de ser escripturados os alugueis de casas,

de terrenos, de dependências das estações, etc;
o producto da venda de materiaes inserviveis,

de mercadorias cabidas em commissãô, etc; as

indemnisações de damnos causados á estrada; as

commissões pela arrecadação de impostos, des-

contados os abonos aos empregados da estrada;

as multas por infracção de regulamentos ou de
contractos, inclusive as cauções perdidas; emfim
todas as quantias que, no regimen de explora-
ção particular, fariam parte da renda bruta da
respectiva empreza ou companhia.

Na receita da alinea b, contam-se o imposto
de sello cobrado sobre as nomeações dos func-

cionarios, as contribuições para o montepio, os

impostos de transporte e outras rendas arreca-

dadas pela estrada mas que, evidentemente, não
podem ser adduzidas á sua receita,

Cumpre seja indicado o producto da renda
de cada espécie que entre na constituição dos
dous itens.

Deve-se distinguir a despesa em :

a) despesa de custeio propriamente dita
;

b) despesa á conta de capital.

Em cada uma é mister desdobrar, a parte

Pessoal> e a de «Materiah.

Nas despesas da alinea a é indispensável in-
cluir todas aquellas que, tendo embora corrido
por credito aberto a outro ministério, forem
realizadas em proveito da estrada. Tal o caso
da gratificação ou augmento de vencimentos,
de caracter transitório, concedido pela lei n.
3.990, de 2 de janeiro de 1920.

A gratificação dessa natureza que tem sido
paga aos empregados dessa estrada constitue
indiscutivelmente um augmento eventual das
despesas de seu custeio. '

Deve ser feita a classificação orçamentaria
da despesa pertencente aos dous itens, isto é,

indicada a parte que correu pela verba da lei
do orçamento e por cada um dos créditos espe-
ciaes e extraordinários concedidos.

Em cumprimento do presente aviso, envia-
reis um additamento ao vosso relatório de 1920,
caso já o tenhaes apresentado sem a observân-
cia das normas ora recommeedadas.

Saúde e fraternidade — J. Pires do Rio.
—A's Inspectorias das Estradas, Seccas, Portos
e directorias das Estradas de Ferro Central do
Brasil, Oeste de Minas, Noroeste do Brasil, The-
rezopolis e repartições dos Telegraphos e Aguas
e Obras Publicas (aviso n. 3, circular).

(Diário Official de 22 de julho de 1921.)

O inspector federal das Estradas, usando
da autorisação que lhe confere o art. 9.°, 1° do
regulamento approvado pelo decreto n. 13.688,

de 9 de julho de 1919, resolve approvar as ins-
trucções, que com esta baixam, para servirem
no levantamento do cadastro geral das estradas
de ferro subordinadas á Inspectoria Federal das
Estradas.

Rio de janeiro, 14 de setembro de 1921. —
J. Palhano de Jesus, inspector.

Instrucções para o levautamento do cadastro geral
das estradas de ferro suborninadas á Inspe-
ctoria Federal das Estradas.

Art. I O cadastro de cada estrada é for-

mado pelo registro geral de todos os immoveis
que a constituem ou que pertencem ao seu pa-
trimónio, e é organisado segundo os desenhos
e tabeliãs adiante indicados.

Art. II, A estrada
perfil longitudinal.

é figurada em planta e

1

Art. III A planta é desenhada na escala de

segundo as convenções e o typo do mo-
10.000

delo n. 1 (annexo) (1) representa ou indica medi-
ante taes convenções ou por escripto, não só o
leito da estrada, as obras que constituem a via

permanente, as esplanadas e os edifícios,.o tele-

grapho, o abastecimento d'aguai os apparelhos
semaphoricos, etc, como também os outros ter-

renos e bemfeitorias pertencentes ao património

da estrada e existentes fora da faixa reservada
aos serviços propriamente de transporte.

§ 1.° O eixo da linha é dividido em hecto-

metros, e jdlometros, assignalados segundo as

( 1 ) Os quadros ns. 1 e 2 são consliíuidos por desenhos (plantas

e perfis cadastraes), para servirem de modelo.



— 14 —
convenções; os seus elementos curvos são deli-

mitados pelos dons raios extremos, entre os

quaes se registram o desenvolvimento total e o

raio minimo da curva.

§ 2.° Os immoveis quaesquer. são só os si-

tuados na faixa da estrada como fora delia são
assignalados convenientemente nas respectivas

posições, sendo os terrenos determinados pelos

perímetros correspondentes, e caracterisados, se-

gundo se fins a que se destinarem ; bacia de
açude, plantação de essências, cães. etc.

§ 3.° Ao longo e por fora das linhas peri-

metricas são indicadas as propriedades limitro-

phes, com os nomes dos respectivos proprietá-

rios, e o fim industrial a que ellas se destinam
ou se prestam.

§ 4.* Os terrenos representados ou indica-

dos são ainda caracterisados pela sua constitui-

ção geológica geral e pelas suas condições phy-
sicas características: se silicosas, argilosas, hu-
mosas, se de campo, de mattas ou de capoeiras;

se planas, onduladas ou montanhosas; se seccas,

húmidas ou alagadiças, etc, etc.

§ 5.° As esplanadas das estações, officinas,

etc. além da indicação convencional ou escripta

no lugar correspondente, são figuradas ao lado.

1

na escala de , com todos os seus edifícios

4.000

e dependências.

§ 6.* Ao longo do traço que representa o
eixo da linha férrea, ou segundo linhas diver-

gentes, são assignalados os pontos correspon-
dentes :

a) ao cruzamento (passagem superior, infe-

rior ou de nivel) ou ao entroncamento de ramaes.
ou de outras vias de communicação. conveni
entemente caracterizadas pela natureza dos ve-
hiculos;

b) as travessias de curso d'agua que tenham
exigido obras especiaes, com indicação dos
nomes destes, sua navegabilidade e direcção ge-

ral e ainda com a menção das quedas d'agua
aproveitáveis que ellas offereçam em um raio

de 3Q kilometros.

c) dos divisores d'agua mais notáveis, de-
signados pelos nomes das duas bacias corres-
pondentes;

d) aos extremos de trechos em que ha
augmento ou diminuição do nnmero de vias
(via singella, dupla, tripla, etc); mudança de
bitola, ou de systema de tracção (bitola de um
metro, 1,60 etc; bitola mixta, cremaleira, tracção
eléctrica á corrente continua ou alternativa, etc.)

As notas inscriptas á esquerda das alludi-

das linhas divergentes se referem á secção an-
tecedente e as figuradas á direita, á secção sub-
sequente.

§ 7.* Tanto a planta como o perfil comple-
mentar correspondente, que juntos constituem a
planta cadastral a que se referem os contractos
de estrada de ferro, devem trazer o nome da
estrada, a indicação da escala do desenho e a
das convenções empregadas; e mais as settas

indicativas do norte verdadeiro e do norte
magnético, com as datas das operações de campo
correspondentes ao levantamento geral.

Art. IV. O perfil longitudinal, complementar
da planta cadastral é desenhado de conformidade

com o modelo n. 2 (annexo) na escala de
10.000

1

para as medidas horizontaes e de para as
1.000

verticaes.

Pai'agi"apho único. Neste perfil são indica-

das, em suas respectivas posições, todas as
obras de arte, edifícios, caixas d'agua, e de um
modo geral todos os immoveis e pontos notá-
veis figurados na planta de que trata o artigo
pracedente.

Art. V. A planta cadastral acima definida
será acompanhada de relações e tabeliãs, con-
forme os modelos 3, 4, 5. 6 e 7, que se referem,
respectivamente :

A's obras d'arte correntes

;

A's obras d'arte especiaes
;

Aos edifícios e demais immoveis;
A's declividades;
Aos alinhamentos.

Paragrapho único, Os edifícios deverão ser
convenientemente caracterisados na columna —
observações — pelas dimensões dos seus com-
partimentos e natureza dos materiaes de cons-
trucção. No que respeita a cada estação se dirá
da existência e natureza das chaves de desvio
(simples e múltiplas), dos giradores (com o cum-
primento e a capacidade); dos triângulos de re-

versão ; do abastecimento d'agua. numero e ca-

.

pacidade das respectivas caixas; dos embarca-
douros de gado, casas de manobra, apparelhos
semaphoros, etc. No que concerne ás officinas,

se dará a relação das machinas correspondentes.

Art. VI. Além das relações e tabeliãs acima
indicadas, acompanharão á planta cadastral os
seguintes documentos:

Relação de coordenadae geographicas dos
lugares e pontos notáveis;

Quadro do material rodante e de tracção;
Demonstração do custo do primeiro estabe-.

cimento da estrada, discriminado pelos seguin-
tes itens:

a) trabalhos preliminares, inclusive estudos,
desapropriações, installações, roçada e destoca-
mento

;

b) terraplenagem
;

c) obras de arte

;

d) edifícios e dependências;
e) superstructuras metálicas (quando já não

incluídas nas obras de arte e edifícios).

f) assentamento e instrumentos das linhas;

g) trechos, apparelhos telegraphicos, tele-

phonicos e semaphoricos;
]>) administração, fundos, corretagem.

Art. VII. As plantas e perfis serão dese-
nhados, com os elementos correspondentes á
locação e nivelamento finaes da estrada, aos
quaes se referirão todos os dados mencionados
nas presentes instrucções,



Modelo n. 3

ESTRADA DE FERRO

Trecho.

Relação das obras d'arte correntes

£

"O

3*&

Designação das obras Estaca

Distancia
em nietros
em relação
ao ponto
inicial

O. Boeiro aberto 2+5,60 45,60
2 » simDles capeado.; 15+3,00 303,00
3 » duplo capeado. 60+8,00 r 1208,00
4

|

Dreno. 70+2,00 1402,00
5 Sargeta

'

82+4,00 1614,00
6

!
Tubo de ferro Armco.í 90+0,00 1800,00

7
j

Boeiro simples capeado.; 1004-3,00 2003,00
etc. etc

Custo
Material de que é feita

j

de cada Observações
obra

0»\60

0,80X1,20
0,80X1,20
0,40X0,60

0,40
Diam.=0,60
1,00X1,50

Alv. de tijolos.

» » pedra.

Pedras seccas
Alv. de tijolo

|

Tubo de ferro.'

Muros de alvenaria dei

pedra, capeamento el

lage de concreto ar-
mado

Nota — (Fechar-se-ha a relação com um resumo do numero de obras de cada espécie).

Modelo n. 4

ESTRADA DE FERRO

Trecho

.

Relação das obras d 'arte especiaes : Pontes, pontilhões, viaductos, tunneis. muros de arrimo, etc.

Designação Estacas

Distancia
em metros em

relação ao
ponto inicial

do trecho

Nomes
dos

cursos de
agua

Vão

Material
dos

Natureza
das

encontros e super
pilares structuras

Custo
de cada

j

Observações
obra
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Modelo n. 6

ESTRADA DE FERRO

Trecho

.

Relação dos acclives, declives e uiveis

o s

£-3

Acclive Declive Nivel
Extensão
metros

Observações

a 30

30 i 40

40 43 + 10

43 + 10 70

70 90

etc. etc.

0,00

0,02299

0.0181

0.00

0,015

(500.00

200,00

70,00

530,00

400,00

Nota— (Fechar-se-ha a relação com um resumo das extensões totaes ein nivel, acclive e declive).

Modelo n. 7

ESTRADA DE FERRO

Trecho

.

Relação dos alinhamentos rectos e das curvas

Sh Z
•

Designação

Estaca Raio míni-
mo quando
a curva for
polycentrica

Metros

Compri-
mento
Metros

Observações
<a
—

5 o

Do P C

da

Do P T curva

Raio
Metros

Alinhamento recto... 2065,20

Ourva monocentrica.

.

Alinhamento recto

Curva polycentrica...

103-f5,20 113+5,20 Direita 572,90

•314+4,00 329+16,00 Esqueida

200,00

I

4018,80

381,02 ' 312,00

Nota — (Fechar-se-ha a relação com um resumo das extensões de cada espécie de alinhamento: recto e curvo
Indicar-se-ha também o comprimento virtual do trecho em cada sentido e o médio nos dons sentidos).

(Diário Offieial de 18 de setembo de 1921).



19

Ministério da Viação e Obras Publicas —
Directoria Geral de Expediente. 2-' secção —
Aviso circular n. 582 — Rio de Janeiro, 21 de
setembro de 1921.

Remetto-vos, para os fins convenientes, na
inclusa copia, o parecer emittido pelo Sr. con-
sultor jurídico do ministério, com o qual estou
de accordo sobre a interpretação do art. 14, do
decreto n. 14.663, de 1 de fevereiro do corrente
anho.

Saúde e fraternidade. — J. Pires do Rio —
A's repartições dependentes deste ministério.

Ministério da Viação e Obras Publicas —
Consultor Jurídico n. 79.

Ricardo Pereira da Silva, conservador de
linhas da 2 :

> divisão da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brasil, requer licença por dous mezes
em prorogação da de 15 dias que lhe foi conce-
dida pela directoria da referida estrada, já
tendo gozado anteriormente seis mezes de li-

cença a contar de 20 de julho de 1919 a 20 de
janeiro de 1920, conforme informações daquella
directoria no seu officio de 30 do corrente em
que opina pela concessão da licença com dous
terços da diária, na forma do art. 8o , n. 1, do
decreto n. 14.663. de 1 de fevereiro ultimo.

Divergindo desse modo de ver entende a 2 a

secção do expediente que a licença solicitada
deve soffrer o desconto de metade e não de um
terço da diária, respectivamente previstos nos
ns. II e V do citado art. 8°, porquanto não se
pôde considerar nova licença a de 15 dias que
teria concedido irregularmente o Sr. director da
Central do Brasil, «naturalmente» por se lhe
afigurar ainda em vigor a circular de 7 de ja-

neiro de 1921 «que mandava considerar como
nova licença, para o effeito dos respectivos des-
contos, no caso de tratamento de saúde, desde
que o fcnccionario entre a ultima e a licença a
ser concedida, tivesse um anno de exercício
effectivo.» Objecta a essa informação o Sr. dire-
ctor geral do Expediente que a referida cir-

cular foi expedida «na vigência do regimen que,
nesse ponto, foi mantido pelo que vigora em vir-

tude do decreto n. 4.255, de 11 de janeiro deste
anno», competindo ao Sr. ministro resolver si

ella deverá ou não continuar a ser observada.»

A circular de 7 de janeiro de 1921, a que
alludem as informações que acima referi, foi

expedida quando em vigor o regulamento
annexo ao decreto n. 4.061, de 16 de janeiro de
1920, cujo art. 16 estabelecia prazo de 24 mezes
para que neste fossem 'computados para o cal-

culo do desconto os dias qne precedessem á
licença, no caso do paragrapho único do art. 1°,

bem como as prorogações e novas, licenças .

Reduzindo aquelle prazo a 12 mezes para o
effeito de se considerar nova licença a que fosse
solicitada por funccionario que entre a ultima
licença já gozada ea nova a se conceder tivesse

um anno de exercício effectivo, exhorbitava do
dispositivo legal a referida circular deste minis-
tério, náo podendo servir-lhe de fundamento o
art. 37 do regulamento annexo ao decreto nu-
mero 14.157, de 5 maio de 1920, aliás não cons-

tante da lei, quando estabelece o decurso de um
anno, não para que se façam os descontos pre-

vistos no art. 8
o
e sim para effeito diverso — a

obtensão de nova licença pelo funccionario que
tiver gozado dous annos de licença com venci-

mentos .

Reconhecendo porém, a il de da cir-
cular em questão, afigura-se-me, entretanto que
já não podia ser considerada em vigor ;i citada
disposição por ella infringida art. L6 do decreto
n. 4.061, em face da que lhe • eorrespond
vigente decreto n. 14.663, cujo art. ! 4, alterando
aquelle. dispõe diversalmente que:

Para o effeito dos descontos, a que se
refere o art. 8

o
, serão sommados, dentro

de cada anno civil, com os mezes de li-

cença concedida, os dias de falta ante-
riores ou posteriores á licença como se
fossem consecutivos .

Preceituando este ultimo dispositivo que se
computará o tempo das licenças e faltas dentro
de cada anno civil e não. como o anterior,
dentro dos 24 mezes , não encontro outra
razão explicativa dessa allegação que não seja
a de limitar o anno civil o termo do exercício
effectivo para que se considere nova licença .'i

que se lhe succeder.

Conforme opinei no meu parecer n. 34, de
25 de abril próximo passado, em perfeita har-
monia com o presente, requeridas successivas
prorogações de licenças, deverão ser sommados,

para o effeito dos descontos previstos, os dias
de licença e faltas que se verificarem dentro
de cada anno civil até que se completem 24
mezes, dos quaes só poderá ser licenciado o
funccionario nos termos do art. 37 do citado de-
creto n. 14.663. Desde, porém, que entre o dia
em que findou a ultima licença e o primeiro da
nova licença concedida verifica-se, pelo menos,
o período de um anno civil em que o funccio-
nario a ser licenciado esteve no exercício
effectivo do cargo, rompe-se a continuidade
que a lei tem em vista quando manda contar
-os dias de falta anteriores ou posteriores como
se fossem consecutivos , por isso que se inter
põe entre as licenças já gozadas e a que se vae-
gozar o período do anno civil em que não ha
falta alguma que estabeleça a connexão das pre-
cedentes em relação ás consequentes. Continuar
a contagem passando de um anno pára outro
sem ter em consideração que ha um anno in-

termédio de exercício effectivo não é sinão abs-
trahir do dispositivo legal em que se determina
que os mezes da licença concedida sejam som-
mados com os dias de falta anteriores ou pos-
teriores dentro de cada anno civil, entenden-
do-se por este, a meu ver, não, em rigor, de 1

de janeiro até 31 de dezembro (C. de Carvalho.
Consolidação das Leis Civis, art. 48), mas o es-

paço de 365 dias comprehendidos entre esses

dous termos, para cuja determinação usa a lei

daquelle qualificativo.

De accôrdo com esta interpretação, opino
pela concessão da licença com dous terços da
diária, na forma do citado art. 8", n. 1, combi-
nado com o art. 12 do decreto n. 14.6&3.

Rio de janeiro, 27 de agosto de 1921. —
Eugénio Lucena- consultor jurídico.

(Diário Official de 3 de setembro de 1921.)

Ministério da Viação e Obras Publicas —
Directoria Geral de Expediente— N. 628 —Cir-
cular— Rio de janeiro. 8 de outubro de 1920:

Declaro-vos para os fins convenientes, tendo
em vista a necessária regularidade do processo
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de aposentadoria dos funccionarios deste minis-

tério :

a) que os recursos de pericia medica per-

mittidos, pelo § I o do art. 3o do decreto n. ....

11.447, de 20 de janeiro de 1915, devem ser sub-

mettidos á resolução deste ministério, conforme

o disposto no § 2." do citado artigo.

b) que, o intervallo de três mezes entre a

primeira e a segunda inspecção de saúde, deve

ser contado de data a data e não dia a dia,

ficando assim completo aquelle prazo de três

mezes, conforme tem exigido o Tribunal de

Contas;

c) finalmente que, a terceira inspecção de-

verá somente ser effectuada três mezes após a

data da segunda anteriormente realizada, cujo

laudo deve ser firmado por três facultativos.

Outrosim, declaro-vos, com relação aos pro-

cessos de licença para tramento de saúde, que

os respectivos laudos, devem mencionar se a

moléstia de que soffre o funccionario, submettido

a exame medico, é ou não contagiosa, afim de

que possa ser cumprido o art. 19 do decreto n.

14.663, de 1 de fevereiro do corrente anno.

Saúde e fraternidade. — J. Pires do Rio. —
A's repartiçõos subordinadas a este ministério.

(Diário Official de 11 de outubro de 1921.)

Decreto n. 4.441 de 3 de janeiro de 1922.

E' autorisada e sanccionada a seguinte re-

solução :

Fica o Poder Executivo autorisado a pro-

mover como julgar mais convenient?, a ligação

das linhas férreas e telegraphicas do Brasil com
as do Paraguay e Bolívia e dar outras provi-

dencias.

(Diário Official de 5 de janeiro de 1922.)

Decreto n. 4.682 de 24 de janeiro de 1922.

Crea em cada uma das emprezas de estra-

das de ferro existentes no paiz, uma caixa de
aposentadoria e de pensões para os respectivos

empregados.

(Diário Official de 13 de abril de 1922.

)

Decreto n, 4.544 de 16 de fevereiro de 1922.

Determina que os funccionarios, operários,

diaristas e mensalistas das estradas de ferro ad-
ministradas pela União tenham iguaes direitos e

e gosem das mesmas vantagens e dá outras
providencias.

(Diário Official de 18 de fevereiro de 1922).

Decreto n. 15.976 de 28 de fevereiro de 1922.

Approva o regulamento para a cobrança e

fiscalização do imposto de transportes.

(Diário Official de 6 de março de 1922).

Decreto n. 15.484 de 17 de maio de 1922.

Abre o credito de 150:000$000 para attender
as despezas a effectuar com os estudos concer-
nentes á ligação das linhas férreas e telegraphi-

cas do Brasil com as Republicas do Paraguay e

Bolívia.

(Diário Official de 21 de maio de 1922).

Decreto n. 15.495 de 24 de maio de 1922.

Autorisa o Ministério da Fazenda a emittir

apólices até a importância de 3 mil contos para
attender a despesas com a construcção de es-

tradas de ferro.

(Diário Official de 7 de junho de 1922.

Portaria s/n de 21 de julho de 1922.

Tendo em vista o disposto no decreto legis-

lativo n. 4.544, de 16 de fevereiro do corrente
anno e de accordo com o que propôz a Inspe-
ctoria Federal das Estradas, em officio n. 509/S,

de 5 do corrente mez, resolve tornar extensivo
ás estradas de ferro administradas pela mesma
Inspectoria, o artigo 180 do regulamento da
E. de F. Central do Brasil, approvado pelo
Dec. n. 13.940, de 25 de dezembro de 1919, con-

cebido nos termos seguintes

:

«Os empregados titulados ou jornaleiros,

quando residirem em logares servidos pela Es-
trada ou precisarem de ausentar-se, por motivo
de moléstia, para ponto afastado, terão passes
livres concedidos pelo director.

A's pessoas da família do empregado ou
jornaleiro o director poderá fazer igual concessão,

paaa viagens motivadas por moléstia compro-
vada, e com abatimento de 75°/„ nos demais
casos.

Os filhos e as pessoas da família do empre-
gado que residirem sob. o mesmo tecto e sob a
mesma economia, terão transporte gratuito para
frequência nas escolas e aprendizagem nas
officinas e nas fabricas.

Os passes concedidos aos empregados para
viagem motivada por moléstia darão direito a
despacho grátis para bagagem».

(Diário Official de 22 de julho de 1922.)

Aviso n. 97, de 10 de agosto de 1922.

Approva o glossário, em vernáculo, das
partes da locomotiva a vapor.

(Diário Official de 11 de agosto de .1922.)



Decreto N. 15.673 -De 7 de setembro de 1922

Approva o regulamento para a segurança, policia e trafego

das estradas de ferro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, de accôrdo
com o n. 15, do art. 97, do decreto 4.555, de 10 de agosto de 1922, re-
solve approvar o regulamento para segurança, policia e trafego das estradas
de ferro, que com este baixa, assignado pelo ministro da Viação e Obras
Publicas.

Rio de Janeiro, 7 de setembro de 1922, 101° da independência e 34°

da Republica.

Epitacio Pessoa

J. Pires do Rio.





Regulamento para a segurança, policia e trafego das
estradas de ferro

CAPITULO I

Da fiscalisação

f,ia
rLP-

Neste re8ulamento entende-se por-fiscalização -quanto ás estradas de ferro fede-raes decreto n. 10) de 14 de outubro de 1892 aque e instituída e mantida pelo Governo 'da

EstZl
eSPeCm men

-
te aI» sP^toria Federal, dasEstiadas; quanto as estradas de ferro e«ta-duaes (decreto citado), a que é instituída e man-tida pelos governos dos respectivos Estados.

...

A
.

rt
- ?" A estrada de ferro (1) fica suieita á

fiscalização que o Governo diterminai deaccordo com as leis e regilamentos.

. Art. 3
o

. Em matéria de segurança do tra-fego, presente ou futuro, é ampla fiscalizaçãodo Governo, que poderá obrigar a estrada aexecutar as obras necessárias, intimando-lhe
prazos para a conclusão delias e ordenando asuspensão do trafego em caso de desobe-
diência.

™.Jt
T
r

4 °' A estrada é obrigada a concederpasse livre ao pessoal da fiscalização incumbidode fiscahzal-a, devendo o passe dar direito atransporte gratuito da respectiva bagagem e a
leito, quando houver Além disso, a estrada de-vera por a disposição da respectiva fiscalização
gratuitamente, os meios de transporte de que
esta houver mister para o bom desempenho desua missão: automóveis de linha, trens espe-
ciaes de inspecção, etc.

Por fiscalização entende-se aqui, não só os
engenheiros e demais pessoal affecto á fiscali-
zação normal da estrada, como as commissões
organizadas por ordem do Governo para nella
eltectuarem inspecções extraordinárias.

Art. 5\ O concessionário ou arrendatário
da estrada facultará ao exame da fiscalização
os livros de escripturação da receita e da des-
peza desta e todos os mais documentos rela-
tivos a circulação dos trens, á arrecadação da
receita e as despezas attribuidas á via-ferrea.

Em caso de recusa, fica a estrada sujeita á
muita de dous contos a cinco contos de réis,
e do dobro nas reincidências.

Art. 6o . A estrada é obrigada:
a) a entregar á fiscalização até ao ultimo

ctia de abril um relatório circumstanciado, se-gundo o modelo estabelecido pelo Governo, re-
lativo a marcha das trabalhos de construccão,
a«sim como aos resultados do trafego no anno
anterior, contendo os dados estatísticos neces-
sários, quer quanto á receita, quer quanto ás
despesas de custeio especificado o movimento
de viajantes, discriminados por classes, e
também de bagagens, encommendas. animaes
e mercadorias, discriminadamente para os prin-
cipaes artigos, com a indicação das respectivas
distancias medias, percorridas;

b
) a prestar á fiscalização todos os esclare-

cimentos por esta pedidos em relação ao trafego
e a segurança das linhas respectivas.

... f.
rt

- í°- A estrada enviará bimensalmente •'.

hscalizaçao o relato de todos os accidente" triviaes oçcorridos na linha, officinas eS coráindicação das providencias tomadas-
bempre que do accidente resultar damnòsensível, quer para os passageiros, quer ara opublico.

(J uer para a estrada? é es a obrifada adar prompto conhecimento á respectiva ffs^Hzaçao, facilitando' ao representante desta todosos meios de transporto para o seu pronvotocomparecimento ao local.
proinpto

CAPITULO II

Da construccão, da conservação e defesa
da via permanente

Art. 8°. As estradas de ferro {!) são su-
jeitas, como vias publicas, ás regras geraes dalegislação concernente a cerca.?, esgoto dasaguas, arruamento, edificação lateral e a quaes-quer outras que não forem contrariadas pelasdisposições do presente regulamento.

Art. 9». As desappropriações de terrenos e
bemfeitorias necessários ao estabelecimento eao desenvolvimento da estrada de ferro, e aoccupaçao dos alludidos terrenos e bemfeitorias,
se larao de conformidade com a legislação es-
pecial que regula a matéria

Art. 10. A approvação pelo Governo das
plantas e projectos relativos ao estabelecimento
ou desenvolvimento da estrada de ferro, equi-
vale, para todos os effeitos ao decreto de desap-
propnaçao dos terrenos nelle determinadoscomo necessários á estrada.

Art. 11. A estrada de ferro responderá pui
todos os damnos que o estudo, construccão e
conservação de suas linhas causarem aos pro-
prietários confinantes.

Cessará, porém, a responsabilidade si o
tacto damnoso fòr consequência directa da in-
fracção, por parte do proprietário, de qualquer
disposição legal, ou regulamentar.

Art. 12. Para a construccão e desenvolvi-
mento da estrada de ferro, o direito de desa-
propriação estende-se não somente aos terrenos
e bemfeitorias a que se refere o art. 10, mas
também ás i>edreiras, lastreiras e arvores si
tuadas nas suas visinhanças e que. a juizo do
Governo, forem necessários á estrada.

_
Art. 13. Os proprietários desses materiaes

e jazidas poderão evitar a desapropriação, for-
necendo-os por ajuste amigável ou consentindo
na sua extracção.

Art. 14. Não estando murados ou edificados
os terrenos lateraes á estrada de ferro poderá
esta por occasião de reparos, nelles depositar
temporariamente materiaes ou delles extrahir
pedras, terra e arvores que carecer eomtanto
que índemnise os prejudicados pelos damnos
causaios.

Art. 15. A estrada de ferro, quer publica.
quer particular, será cercada de ambos os lados

O) Ver íirl. I7Q.
(21 Ver íirl. 17'-
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em toda a sua extensão; salvo concessão es-

pecial do poder competente federal ou esta-

dual.
Paragrapho único. Nas cidades e villas, e

na extensão que fôr designada pelo Governo
serão construídas muros, ou cercas capazes de

vedar a passagem a pedrestres. Fora desses li-

mites far-se-ão valias ou cercas que impeçam a

passagem de bois e cavalos e que deverão es-

tender-se, de um e outro lado, na distancia mí-

nima de seis metros do trilho mais próximo,
salvo casos excepcionaes a juizo do Governo.

Art. 16. A estrada conservará os muros,
cercas e valias, de modo que em todo o tempo
preencham efficazmente o seu fim.

Art. 17. E' fixado o prazo de trinta e seis

mezes, a contar da publicação do presente regu-

lamento, para as estradas de ferrro já exis-

tentes cercarem as suas linhas ou para obterem
a concessão especial a que se refere a excepção
do art. 15, concessão essa que só poderá ser

dada por prazos determinados, embora proro-

gaveis

.

Art. 18. Ao longo das estradas de ferro

serão collocados marcos kilometricos, indicando
as distancias progressivas a partir da estação
inicial.

Art. 19. Será estabelecida uma linha tele-

graphica em toda a extensão da estrada de
ferro, com os respectivos apparelhos nas esta-

ções e nos outros pontos onde forem neces-

sários.

Art. 20. A estrada de ferro não poderá
impedir a circulação de quaesquer outras vias

publicas, anterior ou posteriormente estabeleci-

das : rios, canaes, ruas, etc.

Paragrapho único As pontçs que se houve-
rem de construir sobre os rios, canaes ou braços
de mar terão a capacidade necessária para que
a navegação não seja embaraçada.

As embarcações poderão ser obrigadas a
arriar os mastros, si assim o exigir a altura

das ppntes.

Art. 21. Si, para a construcção da estrada
de ferro, fôr necessário alterar-se algum trecho
de caminho publico, a estrada fará executar as

obras necessárias para tal fim. precedendo a
approvacão de autoridade competente.

Art. 22. Os cruzamentos com as ruas c

caminhos públicos serão, de preferencia, supe-
riores ou inferiores e, quando não fôr isso

possível, de nivel ; ficando a estrada obrigada a
estabelecer as obras de segurança necessárias
e a manter, nas passagens de uivei, os guardas
que o Governo julgue preciso.

Paragrapho único, Quando taes vias publi-
cas forem abertas após a realização dos estudos
da estrada de ferro, a ellas tocará o ónus das
obras e guardas.

Art. 23. Nos cruzamentos superiores ou infe-

riores os viaductos terão as dimensões conve-
nientes para as necessidades da circulação.

Art. 24. A estrada de ferro não poderá
oppor-se a que outra com ella cruze, ou entron-

que, uma vez satisfeitas as disposições do
presente regulamento.

§ 1". 'Só muito excepcionalmente será per-
mittido o cruzamento de nivel sobre uma es-

trada cujo trafego intenso se esteja desenvol-
vendo rapidamente.

§ 2o . Sempre que possível se preferirá um
duplo entroncamento a um cruzamento de nivel.

Quando isso não fôr possível o cruzamento se
deverá dar em angulo contido entre 15 e 30
gráos, salvo casos excepcionaes, a juizo do
Governo.

§ 3°. Os ónus decorrentes dos cruzamentos,
ou dos entroncamentos, cabem á estrada de
mais recente construcção.

§ 4o . O trem da estrada mais antiga tem
preferencia sobre o da mais moderna, na passa-
gem em um cruzamento de nivel.

Art. 25. Nos cruzamentos de nivel, salvo a
excepção do artigo seguinte, haverá, de um e

outro lado. caneellas ou barreiras que vedem a
circulação da rua ou estrada publica, na occasião
da passagem dos trens.

No leito da via férrea, em ambos os lados
da passagem de nivel, serão construídos fossos
americanos, que vedem o accesso de animaes
na linha.

Art. 26. Poderá ser dispensado, a juizo do
Governo, o emprego das caneellas e do guarda
nos cruzamentos de nivel, quando forem as
vias publicas pouco frequentadas ou a circula-

ção dos trens pouco intensa. Neste caso a

estrada de ferro será defendida por fossos ame-
canos, como é determinado no artigo, antecedente,
sendo, outrosim, collocados na via publica letrei-

ros bem visíveis, á distancia conveniente, para
aviso aos transeuntes.

Art. 27. Nos cruzamentos de nivel os trilhos

serão collocados sem saliência nem depressão
sobre o nivel da via Publica e guarnecidos de
contra-trilhos, os quaes se prolongarão um
pouco além da largura da mesma via.

Toda a área do terreno do cruzamento será
convenientemente calçada naquelle nivel.

Art 28. No accesso á estrado de ferro a
via publica não terá declividade superior a 5 p/o,

e ficará de nivel com os trilhos na extensão con-
veniente, fazendo-se as modificações que forem
necessárias para o preenchimento destas condi-
ções na via publica.

Art. 29. O eixo da via publica não deverá
fazer com o da estrada de ferro um angulo
menor de 45°, salvo casos especiaes, que serão
julgados pelo Governo.

Art. 30. Atravessando um terreno particu-

lar, a estrada de ferro não poderá deixar sem
communicação as duas partes em que o dividir.

Nos cruzamentos de nivel com caminhos
de uso particular, sobre estes serão assentadas
caneellas, que só se possam abrir para fora do
leito da linha, que assim estará sempre desim-
pedida.

Paragrapho único. Taes caneellas estarão
normalmente fechadas, abrindo-se apenas du-
rante o tempo indispensável para dar passagem
aos transeuntes.

Art. 31. A estrada de ferro poderá recusar
passagem sobre os trilhos, qnando assim julgar
conveniente, a particulares, e fechar as que
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tiver concedido, comtanto que pague as devidas
indemnizações ou compre os terrenos privados de
servidão.

Do acto da estrada haverá recurso para o
Governo, com effeito suspensivo.

Art. 32. A estrada não será obrigada a manter
guardas nas passagens a que se refere o art. 30.

As cancellas dessas passagens serão providas
.
de fechaduras, cujas as chaves ficarão sob a
guarda do beneficiado, único que fica responsável
pelas infracções regulamentares que ali se verifi-
carem.

Art. 33. Os machinistas deverão apitar,
annunciando a approximação do trem das passa-
gens de nivel, mesmo de uso particular.

Serão collocadas a 500 metros de distancia, da
passagem de nivel, em ambas as direcções, placas
de aviso aos machinistas, com a indicação P N— Apite.

Nas proximidades das horas marcadas para a
passagem dos trens ordinários, de horário, é pro-
hibicio ao proprietário de passagem de nivel par-
ticular a utilizar-se delia.

Art. 34. A estrada de ferro é obrigada a exe-
cutar á sua custa as obras exigidas para a segu-
gura travessia de canalizações, encanamentos, fios,
cabos, etc, já existentes, e que eila tenha de
cruzar por occasião de sua construcção.

A estrada não poderá impedir que se realizem
novas construcções dessa espécie, uma vez que
delias lhe não resultem despezas, e que os pro-
prietários ou contractantes desses serviços façam,
á sua custa, as obras necessárias á protecção e
completa segurança da estrada.

Art. 35. Os cruzamentos das vias férreas por
coriductores e canalizações de energia eléctrica ou
fios eléctricos serão executados com observância
das prescripções especiaes estabelecidas pelo Go-
verno no intuito de garantir a segurança da es-
trada, cabendo a esta exigir e fiscalizar o cumpri-
mento de taes prescripções.

Paragrapho único. Os proprietários ou conces-
sionários dessas installações eléctricas ficam obri-
gados a realizar, nos cruzamentos já existentes,
as obras e mudanças necessárias, exigidas de con-
formidade com as mencionadas prescripções.

Art. 36. A estrada de ferro não pôde crear
embaraço ao escoamento das aguas, devendo
para esse fim construir as obras necessárias; por
sua vez os donos dos terrenos, contíguos não po-
derão embaraçar esse escoamento nem vedar que
para conservai- o se façam em seus terrenos as
obras necessárias.

Art. 37. Sendo a linha assentada em aterro,
nenhuma excavação se poderá fazer em distancia

"menor de que a altura deste, contada esta dis-
tancia a partir do pé. do talude, horizontalmente,
comtanto que a profundidade da excavação não
exceda a metade daquella distancia.

Art. 38. A estrada fará derribar todas as
arvores que, vindo a cahir, possam àttingir o
leito da linha, prejudicar a sua conservação ou
ameaçar de qualquer forma a segurança de seu
trafego, pagando para isso as indemnizações que
forem de direito.

As excepções a esta regra serão abertas pela
fiscalização sob condições especiaes que eila pres-
creverá em cada caso.

Art. 39. Quem abrir subterrâneo por baixo
de uma estrada de ferro fica obrigado a fazer as
obras de segurança necessárias, e, no caso de
desastre ou de estragos causados pelo subterrâneo
á estrada de ferro, será responsável não só pelo
prejuízo immediato, mas pe'as perdas e damnos
resultantes da interrupção do trafego.

Sendo pessoa particular, prestará previamente
fiança a contento da estrada, com recurso para o
Governo.

Art. 40. Aos mesmos ónus fica sujeita a es-
trada de ferro que, abrindo subterrâneo para qual-
quer fim, prejudicar uma via de communicação ou
outra obra publica anteriormente existente.

Si o prejuízo fôr causado á propriedade parti-
cular, terá a estrada opção entre a indemnização
pelo damno causado e a desapropriação total.

Art. 41. Nos casos de duas ou mais vias, a
largura de cada entre- via deve ser tal que fique
um intervallo de 0">,50, pelo menos, entre as
partes mais salientes de dous vehiculos que se.
cruzem.

Paragrapho único. Esse intervallo minimo de
ra 50 deverá igualmente existir entre as partes
mais salientes dos carros de passageiros e qual-
quer construcção de caracter provisório ou per-
manente.

Art. 42. As estações serão providas de indis-
pensáveis apparelhos sanitários, em numero suffi-
ciente, accesiveis aos empregapos e aos passa-

.
geiros.

Haverá nos compartimentos da estação, acces-
siveis ao publico, os apparelhos necessários para
evitar qne se cuspa nos pavimentos.

Art. 43. As casas de turma terão os comparti-
mentos e dependências necessários para que cada
família de proletário encarregado de trabalhos da
via permanente possa ter acommodações pró-
prias.

Art. 44. As casas de residência do pessoal,
inclusive as destinadas ás turmas de conservação,
as officinas e depósitos, serão providos de appa-
relhamento sanitário: latrinas, fossas, etc.

Art. 45. Nenhum trecho de estrada de ferro
será aberto ao trafego publico sem que o repre-
sentante do Coverno o autorize depois de ter ve-
rificado que elle offerece a necessária segu-
rança.

CAPITULO III

Do material rodante

Art. 46. A estrada de ferro será e estará
sempre apparelhada com material de tracção e de
transporte em quantidade bastante para supprir
as necessidades do trafego, devendo esse material
subordinar-se a especificações approvadas pelo
Governo.

Art 47. Todo o material rodante será cons-
truído de modo que haja segurança nos trans-

portes e commodidade para os passageiros.

Art. 48. As locomotivas e caldeiras novas que
forem recebidas deverão vir acompanhadas por
um certificado dos respectivos fabricantes, em que
se declare a pressão hydraulica a que foram sub-
mettidas em experiência e a pressão de regimen;
certificado esse que será exhibido á fiscalisação.
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Art. 49. As caldeiras das locomotivas serão

experimentadas, a juizo da fiscalização com a fre-

quência recommendada pelo tempo de uso e pelo

estado de conservação, por meio da pressão

hydraulica, 40 "/„ maior que a pressão de regimen

e feita com o forro da caldeira levantado.

Annualmente, com o relatório a que se refere

o art. 6o
, a estrada enviará á fiscalização uma re-

lação das caldeiras examinadas durante o anno,

indicando as pressões de regimen e de experiência

e os resultados desta.

§ l.o Os manómetros das locomotivas deverão
ser aferidos uma vez por anno, pelos menos,
usando-se para esse fim de manometropadrão, que
a estrada deverá possuir e conservar sempre em
perfeito estado e que o fiscalização examinará
annualmente.

§ 2.° Os manómetros das locomotiva? deverão
ler marcada por um traço vermelho, a pressão de
regimen, depois da qual as válvulas de segurança
devem descarregar. Será marcada, também, no
mamometro a data de sua ultima aferição.

Art. 50. A fiscalização examinará, sempre que
julgar conveniente, o material fixo e rodante da
estrada e fará retirar do serviço ou substituir o que
não offerecer a necessária segurança.

A estrada poderá, porém, recorrer para a

autoridade superior mediante juizo de árbitros

technicos, cessando, porém, até a deliberação defi-

nitiva, o emprego do material condemnado pela

fiscalização.

Art. 51. Cada estrada manterá em dia um
livro registro de locomotivas, onde se indique,

para cada inachina, o seu custo, a data em que
entrou em serviço, o seu percurso kilometrico, as
reparações ou modificações que tiver recebido, a
renovação de suas diversas peças e o tempo que
tiver permanecido nas officinas.

Manterá igualmente um livro registro de
eixos de locomotivas e tenderes, onde se inscre-

vam, ao lado do numero de ordem de cada eixo,

a sua procedência, o tempo de serviço activo, os
resultados das provas a que for submettido, os

accidentes e reparações por que haja passado.

Art. 52. As locomotivas a vapor terão arpa-
relhos destinados a reter fragmentos de combus-
tível cahidos das grelhas e, quando providas de
combustível vegetal, detentores de fagulhas per-

feitamente efficientes e de typo approvado pelo

Governo.

Art. 53. Os carros de passageiros serão, pelo

menos, de duas classes, e serão providos de appa-

relhos de parada para uso dos passageiros, em
caso de perigo.

A mobilia dos carros deve offerecer o possível

conforto. Cada carro deve ser provido de latrina

e lavatório ; deve ter agua própria para beber,

fornecida por torneira; deve ter cabides ou pra-

teleiras e ser bem illuminado nas viagens á noite.

Art. 54. Cada carro de passageiro deverá
conter: exteriormente a indicação da classe, nu-

mero do carro e nome da estrada; interiormente,

em caracteres bem legíveis, a lotação e uma
instrucção resumida das principaes regras a que
se devem sujeitar os viajantes.

Art. 55. Todos os outros vehieulos terão

exteriormente a designação da estrada, o numero

de ordem e a indicação do peso prcprio e da

lotação.

Art. 56. As locomotivas, tenderes e vehieulos

de qualquer espécie serão constantemente man-
tidos em bom estado de conservação.

Art. 57. O material de transporte será man-
tido em perfeito estado de asseio e desinfectado

sempre que for necessário.

CAPITULO IV

Da composição e circulação dos trens

Art. 58. Todos os trens ordinários de viajan-

tes deverão conter o numero sufficiente de carros

de cada classe.

Art. 59. Nos trens haverá um chefe a que

obedecerão todos os outros empregados. Haverá

para cada locomotiva, pelo menos, um machi-

nista e um foguista ou um mechanico e um aju-

dante, conforme a natureza da força motriz;

devendo um dos foguistas ou ajudantes ser habili

tado a fazer parar a machina, alimental-a e mano-
brar os freios.

Art. 60. A locomotiva será collocada na

frente do trem e na posição normal; e só

poderá ir na rectaguarda. empurrando os carros,

nas manobras de estações, em caso de soccorro.

ou por motivos igualmente imperiosos. Neste

caso a velocidade será convenientemente dimi-

nuída e, no vehiculo da frente do trem empurrado,
irá um encarregado dos competentes signaes.

Paragrapho único. Esta disposição se refere

ao caso do emprego de uma só locomotiva no

trem e não ao de tracção múltipla (quando le-

galmente permittida).

Art. 61. A posição da locomotiva em mar-

cha só poderá ser invertida em casos exce-

pcionaes, devidamente justificados perante a

fiscalização.

Art. 62. Os trens serão providos de um nu-

mero de freios que esteja em relação com as

declividades da estrada, com a velocidade ado-

ptada, com o peso do t
rem e com o systema

de freios usados.

O ultimo vehiculo do trem será sempre pro-

vido de freio.

Sendo empregados freios manuaes, haverá,

pelo menos, um guarda-freio para cada grupo

de 12 eixos carregados, ou fracção de grupo

e um guarda-freio para cada grupo de 28

eixos vasios, ou fracção de grupo.

Art. 63. Nos trens de passageiros, cuja

velocidade efíectiva exceder de 35 kilometros por

hora, deverão ser empregados freios contínuos

automáticos. .

Art. 65. Nenhum trem viajará sem levar a

ferramenta e aprestos indispensáveis em casos

de accidente.

Art. 65. Entre os carros de passageiros e a

locomotiva a vapor, collocar-se-ha sempre um
outro vehiculo.

Art. 66. Os carros componentes do trem

serão todos dotados de apparelhos de tracção,

suspensão e rotação capazes de supportar a

velocidade máxima do trem ; os de mercado-
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rias que entrarem na composição do trem de
passageiros, serão normalmente collocados entre

a locomotiva e os carros de viajantes.

Art. 67. Na composição dos trens de passa-

geiros não setão admittidos vagões abertos,

carregados com volumes de grandes massas ou
grandes dimensões, que por accidental queda
na linha se possam tornar causa de desastre.

Art. 68. Na composição dos trens mixtos os

vagões abertos, carregados com trilhos, vigas,

pranchões, toros, dormentes, pedra, etc, serão

separados dos carros de passageiros pelo menos
por outros dous vehiculos que não estejam nas

mesmas condições.

Art. 69. Na dos trens de passageiros ou

mixtos não poderão ser transportados animaes fe-

rozes ou perigosos, nem mercadorias, ou mate-

riaes que, por sua natureza, se tornem forte iri-

commodo ou perigo para os passageiros, sendo
absolutamente prohibido o transporte nesses trens

de substancias sujeitas a explosão ou facilmente

inflammaveis. Os que infringirem clandestinamente

esta disposição ficarão sujeitos a multa e respon-

sáveis, além disso, civil e criminalmente por todos

os accidentes que dahi resultarem. (Art. 187).

Art. 70. O movimento regular dos trens ordi-

nários de passageiros effectuar-se-ha de conformi-

dade com os horários que, mediante proposta da

estrada, forem approvados pelo Governo.

Os horários approvados serão expostos em
todas as estações, em caracteres bem legíveis, em
logar visivel ao publico e serão publicados repe-

tidas vezes pelos jornaes de maior circulação nas

regiões servidas pela estrada.

Não poderão ser alterados sem consentimento

do Governo e prévio aviso ao publico.

Exceptuam-se os casos imprevistos em que a

segurança do trafego ex :

gir o contrario; e então a

estrada communicará immediatrmente á fiscaliza-

ção a alteração do horário para que esta possa

providenciar como for acertado.

Art. 71. Salvo o disposto no art, 74, a estação

não dará licença de partida a trem ou machina,

sem ter a segurança de que a linha a percorrer se

acha desimpedida até o próximo cruzamento.

Art. 72. Para evitar engano, os telegrammas

que forem expedidos de uma estação para outra,

com o fim de determinar cruzamentos ou mudan-
ças na carreira dos trens ou para qualquer provi-

dencia que interesse a circulação, deverão ser

integralmente repetidos pela estação recebedora á

estação emissora.

Paragrapho único. As communicações telegra-

phicas do serviço da estrada, neste como outros

casos, podem ser substituídas por outras de igual

ou maior segurança, a juizo do Governo.

Art. 73. Nas paradas de trem que excederem

de cinco minutos, será feito um exame summario

do estado de solidez das principaes peças da loco-

motiva e dos carros, tendo em vista a segurança

da circulação.

Esse exame será feito obrigatória e mais deti-

damente nas estações de origem do trem e de

mudança de tracção.

Art. 74. O trem não poderá partir de nenhuma
estação antes da hora marcada no horário, e sem

que esteja devidameute licenciado para o percurso
até á estação seguinte.

§ l. u Salvo casos excepcionaes, perfeitamente
justificados, nenhuma estação poderá expedir um
segundo trem na mesma direcção e na mesma
linha do primeiro, emquanto não houver recebido
communicação da chegada deste na próxima es-

tação ou poste telegraphico.

§ 2." A excepção admittida neste artigo só se
applicará nos seguintes casos:

I o
,
quando occorrer interrupção no funeciona-

mento do telegrapho e dos apparelhos de blo-
queio:

a) si o segundo trem for um trem de soc-
Córro;

b) em se tratando de automóvel que se di-

rija ao local do accidente, conduzindo soccorros,
membros da administração da estrada ou da fisca-

lização;

c) si o segundo trem for um trem de horário,

já decorrido o tempo necessário para que o pri-

meiro trem, em marcha normal, attinja a estação
seguinte.

2o , quando a distancia a percorrer até á se-

guinte estação exigir mais de 30 minutos a um
trem de cargas em marcha normal, apenas nas
hypotheses a e b do 1° caso.

3.° Em qualquer outro caso, sem a communi-
cação da chegada do primeiro trem na outra es-

tação, o segunda trem não poderá ser despachado
com intervallo inferior a 30 minutos.

Art. 75. Ao dar licença a um trem para seguir

após outro que ainda não tenha attmgido o poste

immediato, o agente da estação entregará ao chefe

do trem e ao machinista um bilhete de precaução,

no qual avisará que outro trem corre na frente.

Art. 76. O pessoal da estrada deverá fazer

parar um segundo trem desde que elle appareça

com intervallo menor de vinte e cinco minutos em
relação ao primeiro e em tal momento que este não

tenha podido attingir a estação ou posto immedia-
tamente seguinte.

Art. 77. O agente da estação não deixará

partir trem mixto ou de cargas a que outro de

passageiros houver de seguir, toda vez que aquelle

não tiver tempo sufficiente para chegar á estação

immediata sem retardar a partida deste.

Art. 78. A expedição e marcha dos trens espe-

ciaes ou extraordinários effectuar-se-hão de modo
que não seja perturbado o andamento do serviço

ordinário de transporte de viajantes.

Nenhum, trem especial ou extraordinário será

expedido sem que se tenha dado aviso a todas as

estações do seu trajecto, cada uma das quaes de-

verá aceusar immediatamente o recebimento

deste.

Art. 79. As machinas isoladas e os carros

automóveis, quando em circulação na linha, ficam

sujeitos ás mesmas regras prescriptas nos arts. 74

a 78.

Art. 80. Os trens ordinários de passageiros,

ainda quando atrazados, terão preferencia sobre

quaesquer outros.

Art. 81. Immediatamente antes de pôr a ma-

china em movimento, dará o machinista o signal

de partida para aviso dos passageiros, o qual será

percebido por outro dado pelo chefe do trem.
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Signaes phonicos serão igualmente dados pelo

machinista para aviso dos passageiros, dos tran-

seuntes ou do pessoal da estrada, nas proximi-

dades das estações, das passagens de nivel e das
bifurcações; na entrada e sahida dos tunneis, dos
cortes profundos e extensos e todas as vezes que
houver na linha pessoas ou animaes.

Taes signaes só podem ser usados nos casos

acima indicados ou em outros igualmente justifi-

cáveis.

Art. 82. A velocidade do trem em marcha
será regrada convenientemente nas proximidades
das passagens de nivel, das chaves de mudança de
linha, das estações e pontos de parada, das pontes
e viaductos de grande vão, etc.

A' chegada nas estações deve-se diminuir con-

venientemente a velocidade, de modo a evitar o

recurso a uma acção immoderada dos freios ou ao
recuo.

Art. 83. Nos trechos onde os trilhos forem
assentados ao longo de uma rua, em leito franco

ao transito publico, a velocidade não poderá ex-

ceder a 10 kilometros por hora, (salvo casos espe-

ciaes, a juizo da fiscalização) e será obrigatório o
uso continuo de signaes phonicos.

Art. 84. Em hypothese alguma a velocidade
dos trens e machinas poderá exceder á máxima
que será fixada para cada trecho da estrada,

tendo-se em consideração as condições technicas

da linha e do material rodante.

Art. 85. A extensão e causa dos atrazos veri-

ficados nos horários dos trens de passageiros e

mixtos, serão levados ao conhecimento do publico

em avisos affixados nas estações.

Art. 86. A estrada de ferro terá um regula-

mento de signaes approvado pelo Governo.

Além do telegrapho eléctrico (1) e dos signaes

usados nos trens, serão empregados os signaes

fixos e moveis que forem necessários á segurança
da circulação.

Art„ 87. O Governo terá sempre o direito de
exigir precauções geraes reclamadas pelo systema
de tracção adoptado e precauções especiaes para
as fortes rampas e para qualquer trecho de es-

trada que offereca perigo especial.

Art. 88. A circulação dos trens será conveni-
entemente procedida do serviço de ronda da via

permanente.

Os rondantes deverão estar providos dos appa-
relhos de signal necessários para intervirem na
marcha dos trens.

Art. 89. O ultimo carro do trem será provido
de um signal conveniente, que permitta ao machi-
nista distinguil-o facilmente dos outros vehiculos
durante a marcha.

Art, 90. Os carros de passageiros serão con-
venientemente illuminadas á noite e, durante o
dia, na passagens dos tunneis.

As extremidades anterior e posterior dos
trens serão á noite providas de signaes lumi-

nosos;

( 1 ) Vêr arl. 72, paragrapho único.

a locomotiva ou carro motor que encabeçar o
trem será provido de pharol para jlluminar a via.

Os signaes luminosos deverão ser facilmente
distinguiveis de qualquer luz ordinária-

Art. 91. O comboio, quando separado da lo-

motiva, deverá ficar convenientemente travados
pelos freios.

Art. 92 Quando um trem parar accidental-
mente na estrada, serão eollocados signaes á dis-

tancia conveniente, para protegel-o.

Logo que tenha desaparecido a causa da
parada do trem, serão retirados os signaes de
protecção, deixando-se, porém no logar do signal
da retaguarda, um detonador fixado sobre o trilho

ou outro signal conveniente, para aviso ao ma-
chinista de um segundo trem, que, proventura,
tenha seguido o primeiro, nas condições do dis-

postos no art. 74, dando-lhe a conhecer a parada
imprevista do primeiro, para que elle reduza
a marcha e tome as necessárias pre-

cauções.

Quando forem effectuados na estrada traba-

lhos de reparação, deverão estes ser protegidos
por signaes de parada ou de diminuição de velo-

cidade.

Art. 93. Os trens de materiaes, ou de lastro e
quaesquer vehiculos que por motivo de serviço,
tenha que percorrer a estrada, ou parar na linha,

deverão regular sua marcha e paradas de modo a
deixar livre a passagem para qualquer trem de
horário conhecido, sem causar-lhe atrazo,

Art. 94. Nas estações que não forem protegi-
das com signaes de distancia, a linha pela qual
tenha que entrar um trem, esperado, deverá ficar

livre 10 minutos antes da hora marcada para a
chegada desse trem, sendo prohibida qualquer
manobra, que possa interferir com a linha men-
cionada.

Art. 95. A não ser o machinista, o foguista, o
pessoal dirigente da estrada e o engenheiro-fiscal,
ninguém mais poderá subir á locomotiva ou ao
tender, sem licença escripta da autoridade compe-
tente.

Art. 96. Si um trem houver pedido machina de
soccorro e, antes da chegada desta forem remo-
movidas as causas que o fizeram parar, o mesmo
trem não poderá mover-se, quer para diante quer
para traz, sinão lentamente e precedido por um
correio de alarma, que deverá marchara distancia

conveniente com toda a precaução e com os ne-
cessários signaes; salvo o caso de serem adopta-
dos apparelhos modernos que, a juizo do Gover-
no, garantam a plena segurança da marcha, im-
possibilitando as collisões.

Art. 97. Para substituir uma locomotiva ava-
riada em serviço de passageiros, será utilizada a

locomotiva de qualquer trem de mercadorias, ou
de serviço, desde que possa chegar ao local, em
que estiver parado o trem de passageiros em me-
nor tempo do que a que fosse fornecida pelo de-

posito mais próximo.

Nos depósitos que servem ás linhas de tra-

fego Intenso, a estrada é obrigada a manter
locomotivas de reserva e o pessoal necessário

para os casos de soccorro e substituições ac-

cidentaes.
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CAPITULO V

Do trafego, das tarifas e taxas

Art. 98. Os preços de transportes serão fi-

xados em tarifas approvadas pelo Governo.

§ 1." Essas tarifas, acompanhadas do regula-
mento de transportes e da classificação de mer-
cadorias, serão, devidamente impressas, expostas
á consulta do publico em todas as estações.

§ 2.° Qualquer alteração introduzidas em ta-

rifas vigentes, só poderá entrar em vigor depois
de exgotado o prazo de annuncio fixado pelo
Governo e nunca inferior a 15 dias contados da
publicação.

Art. 99. Pelos preços e sob as condições fi-

xadas nas tarifas e nos regulamentos de trans-

porte, 'approvados pelo Governo, a estrada é
obrigada a transportar com cuidado, exactidão e
presteza, os viajantes e suas bagagens, as mer-
cadorias, as encommendas, os animaes e valores
que para esse fim lhe foram entregues.

A recusa de despachos e expedição só é per-

mittida nos casos previstos nos regulamentos e

contractos.

§ 1.° O Governo Federal reserva-se o direito

de, quando julgar necessário, regular — sem pre-
ferencias arbitrarias quanto aos expeditcres — o
despacho e transportes ferroviários de géneros
que se destinem, directa ou indirectamente, á ex-

portação para fora do Brasil, tendo em vista

as necessidades internas do paiz e o Estado
de balança internacional.

§2.° As estradas de ferro ficam obrigadas
á observância das regras geraes que o Governo
Federal expedir para assegurar os cuidados es-

peciaes de que se deve cercar o transporte

de reprodtictores, de arubos os sexos, de ani-

maes domésticos seleccionados.

Art. 100. E' prohibido á estrada de ferro fa-

zer ajuste especial para assumir compromisso de
transporte em prazo certo de determinada quanti-

dade de mercadoria com preterição de outros

transportes que esteja igualmente obrigada a effec-

tuar.

Os preços e demais condições de transporte

serão uniformes para todos os expeditores.

Art. 101. A estrada de ferro (excepção das
arrendadas, de propriedade do Estado), pôde fazer

transportes por preços iuferiores aos da tarifa ap-

provada, mas de modo geral e sem excepção.
Neste caso dará immediato conhecimento ao Go-
verno, sob pena de poder este tornar extensiva

Jâl reducção. a todos os transportes pertencentes

á mesma classe de tarifa.

Art. 102. As tarifas serão revistas periodica-

mente, de commum occôrdo entre a estrada e o

Governo.

Art. 103. Para o calculo dos transportes a

unidade de distancia será o kilometro, contando-se

toda a fracção como um kilometro.

No calculo dos fretes de encommendas, baga-

gens e mercadorias a unidade de peso será o ki-

logrammo ou um seu múltiplo, conforme fôr fi-

xado nas tarifas approvadas pelo Governo.

Art. 104. A venda de bilhetes e o despacho
de bagagens e encommendas serão iniciadas pelo
menos meia hora antes da partida do trem.

Art. 105. A estrada é obrigada a offerecer em
cada trem o numero de logares correspondente
aos bilhetes vendidos.

Paragrapho único. E' facultado á estrada nu-
merar, de modo permanente, os assentos e leitos
destinados aos viajantes e, na estação de ligação
de cada carro, designar nos bilhetes de passa-
gem correspondentes, o numero de logar que
toca a cada um. Esses logares poderão ser reser-
vados desde a véspera até meia hora antes da
partida do trem, mediante o pagamento de uma
taxa especial, legalmente fixada.

Art. 106. As pessoas affectadas de moléstias
contagiosas, ou em estado deenfermidade té 1 que
possam incommodar os demais viajantes, só po-
derão ser transportadas em carros ou comparti-
mentos separados.

Art. 107. O viajante poderá conduzir com si-

go um pequeno volume, contendo objectos de
uso indispensáveis durante a viagem sob a con-
dição de não collocal-o em logar disponível para ou-
tros passageiros nem em ponto onde embarace
o transito dentro do vehiculo.

Paragrapho único. Os pequenos volumes de
bagagem que o passageiro tenha o direito de le-

var gratuitamente comsigo, segundo o regula-

mento da estrada, mas que possam encommodar
aos outros viajantes ou atravancar o carro, serão
obrigatoriamente despachados a titulo gratuito e

conduzido no compartimento reservado ás baga-
gens do trem.

Art. 108. Si o passageiro, ao despachar a ba-
gagem, declarar que ella contém objectos de va-

lor, a administração terá o direito de verfical-o.

Feita a constatação, taes objectos serão taxados
de accôrdo com a tarifa.

Art. 109. A perda ou avaria das bagagens
não despachadas, que acompanham os passageiros e

ficam sob a sua guarda, não dará logar a indem-
nisação, salvo si se provar culpa ou dolo por parte

dos agentes ou empregados da estrada; respeita-

do, em todo caso, o disposto na lei que re-

gula a responsabilidade civil das vias férreas. (1)

Art- 110. O recebimento e a entrega de ba-

gagens, encommendas, animaes e mercadorias,

serão feitos em cada estação de conformidade
com o horário que for approvado pelo Governo
para regular esse serviço na estrada respectiva.

Esse horário deverá estar exposto ao publico

nas estações.

Art. 111. A nota de expedição determinará

com precisão a natureza, quantidade e destino do

objecto do despacho e será assignada e datada

pelo expeditor e pelo funccionarío da estrada que
fizer o despacho. Uma via dessa nota, pelo me-

nos, será entregue ao expeditor para ser remet-

tida ao destinatário que, mediante esse documen-

to, receberá a mercadoria transportada.

Cada nota de expedição comprehenderá so-

mente volumes procedentes de um só expeditor

e endereçados a um só consignatário.

(1) Decreto n. 2. 681 ,
de 7 dezembro de 1P12.
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Art. 112. Todos os despachos de mercadorias

deverão ser registrados nas estações de proce-

dência e destino. A estrada deverá conservar,

durante o prazo minimo de 14 mezes. elementos
para qualquer informação que tenha que prestar

sobre as expedições.

Os animaes despachados como carga ficam

igualmente sujeitos a esse registro.

Art. 113. Os objectos despachados deverão

ser expedidos, tanto quanto possível, oela ordem
das datas dos respectivos despachos, isto é, sem
preferencias arbitrarias.

Art. 114. O regulamento de transporte da es-

trada estabelecerá prazos máximos para a entrega

das mercadorias nas estações de destino. Será
presumida a perda si a estrada não as apresentar

trinta dias depois de exgottado o prazo de en-

trega correspondente.

Art. 115. As indemnizações devidas pela estra-

da em caso de perda ou avaria de objectos que
lhe são confiados para transportar consta da lei

que regula a responsabilidade civil das estradas

de ferro (1).

Art. 116. Quando as indemnizações a que se re-

fere o artigo anterior forem devidas por estradas de
ferro directamente administradas pela União, po-

derá a importância delias ser satisfeita directa-

mente com o producto das rendas da estrada,

mediante autorização especial do ministro da
Viação e Obras Publicas.

Art. 117. Na estação de destino poder-se-hão
rectificar os erros de peso e de frete proventura
commettidos na estação de despacho. Neste caso.

quando a passagem ou contagem forem feitas a

pedido do destinatário, as despesas correspon-
dentes a taes operações correrão por con.ta deste,

uma vez que se apure igual ou maior quantidade
do que a consignada no conhecimento.

Art. 118. As duvidas sobre peso e frete, insuf-

ficiencia de embalagem, estado da mercadoria,
serão submettidas á fiscalização. Na ausência
desta e em casos de urgência, poderão ser resol-

vidos por arbritamento amigável, instituído pelas

partes contendouras.

Paragrapho único. Em qualquer caso se terá

em consideração a diminuição espontânea de peso,
conforme a natureza da mercadoria e ográode
fragilidade do objecto transportado em relação aos
abalos naturaes do meio de transporte.

Art. 119. A estrada tem o direito de objectar
contra o recebimento de volume mal acondicio-
nado para o transporte.

Si, porém, o remettente insistir no despacho,
a estrada é obrigada a fazer o transporte, con-
signando o facto na nota da expedição e ficando
isenta de responsabilidade pelas avarias resul-

tantes de acondicionamento imperfeito.

Paragrapho único. Si, de máo acondiciona-
mento das mercadorias offerecidas a despacho,
puder resultar damnos para outras mercadorias ou
para o material da estrada durante a estadia em
armazém ou durante o transporte, a estrada se po-
derá recusar a receber as referidas mercadorias.

Art. 120. As verificações que os destinatários
tiverem de fazer, na estação de destino, sobre as
mercadorias que apresentem signaes externos de
falta ou avaria, deverão ser feitas em presença do
agente da estação e de mais duas testemunhas.

(!) Decrclo n. 2.681. de 7 de Dezembro de 1012

Art. 121. A entrega das cargas, assim como
das bagagens e encommendas, far-se-ha mediante
restituição do conhecimento, o qual será archivado
na estação que fizer a entrega.

Art. 122. Em falta do conhecimento, a carga
poderá ser entregue mediante recibo assignado
pelo consignatário ou por pessoa legalmente auto-

rizada.

Esses recibos, para os fins do art. 121, substi-

tuirão os conhecimentos, os quaes ficarão por elles

annullados.

Art. 123. A responsabilidde da estrada pelos
objectos que lhe forem confiados para transportar,

começará logo após o seu recebimento e cessará
com a entrega effectiva ao destinatário ou á pessoa
por elle legalmente autorizada.

Art. 124. E' obrigatória por parte do remet-
tente a declaração da natureza e valor das merca-
dorias que forem entregues em envolucros fe-

chados.
Si a estrada presumir fraude, poderá abrir o

envolucro para fazer a verificação, ficando obri-

gada a reconstituil-o perfeitamente, uma vez cons-
tatada a verdade da declaração.

Essa verificação será feita em presença de
representante autorizado do expeditor ou destina-

tário, conforme o caso, e de duas testemunhas,
correndo á revelia daquelle si não comparecer
dentro do prazo razoável, que lhe fôr fixado.

Art. 125. Verificada a falsidade da declaração
para obter frete inferior ao estipulado nas tarifas,

fica o expeditor obrigado a pagar á estrada uma
importância correspondente ao dobro da differença

de fretes, com um minimo de 50$000.

Si se tratar de inflamáveis ou explosivos, cuja
natureza haja sido dissimulada ou negada na de-

.

claração, fica o expeditor sujeito a uma segunda
multa de 100$ a 2:000$,conforme a gravidade do caso.

Art. 126. Em caso de accidente occasionado
por matérias inflammaveis ou explosivos, cuja na-

tureza haja sido negada ou dissimulada, fica o
expeditor sujeito a indemnizar a estrada de todos
os prejuízos que a esta causar o accidente; sem
embargo da responsabilidade criminal.

Art. 127. As estradas de ferro manterão, em
suas estações, livros especiaes em que se regis-

trem, na ordem chronologica, os pedidos de vagões
feitos por particulares, para transporte de suas
mercadorias.

Art. 128. Estes pedidos deverão ser feitos, por
escripto, ao agente da estação, á medida que as

mercadorias correspondentes tiverem de ser entre-

gues á estrada e não deverão, em média, exceder
ao necessário para o transporte diário das merca-
dorias entregues no espaço de um dia.

Art. 129. A carga do vagão não pôde exceder
á indicada para a sua lotação.

Paragrapho único. Quando o , carregamento
fôr feito pelo expeditor, a estrada cobrará o dobro
do frete sobre o excesso verificado além da lo-

tação, sem prejuízo da responsabilidade do expe-

ditor pelos damnos causados ao material.

Art. 130. Quando um volume a despachar con-
tiver mercadorias de diversas classes da tarifa,

applicarse-ha uniformemente a base tarifaria cor-

respondente á taxa mais elevada dentre as consi-

deradas.
Art. 131. O prazo para cobrança de armaze-

nagem na estação de destino será contado a partir

de 12 horas, no minimo, da remessa do aviso de
chegada ao destinatário.

i
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Paragrapho único. Tratando-se de pessoas
desconhecidas do agente e do pessoal da estrada,
ou cuja residência seja por elles ignorada ou es-
teja a mais de dous kilometros da estacão, os
avisos deverão ser entregues ao correio, em envel-
loppes fechados, de que se cobrará recibo.

Neste caso, o prazo da estadia livre começará
a correr da data e hora da remessa do aviso, e

terminará 48 horas depois.

Art. 132. No caso de embargo judiciário de
mercadorias recebidas para transportar, a estrada
as conservará em deposito, cobrando as taxas
legaes de armazenagem.

Art. 133. No fim de cada viagem fará a es-

trada inspeccionar os carros de passageiros e re-

colher a deposito os objectos que porventura
hajam sido nelles esquecidos.

Taes objectos assim como os que forem dei-

xados nas estações, não sendo reclamados no
prazo de dez dias, serão remettidos á adminis-
tração central da estrada, acompanhados das
necessárias informações e esclarecimentos: logar
e dia do achado, natureza e característicos do
objecto.

Serão ahi registrados em livro especial.

Art. 134. Do deposito de taes objectos dar-

se-ha conhecimento ao publico por meios de
avisos affixados nas estações.

De três em três mezes, se publicará pelos jor-

naes de maior circulação alista dos objectos exis-

tentes no deposito.

Os qje não forem reclamados dentro de no-
venta dias da data da entrada em deposito serão
vendidos em hasta publica, annunciada com 15

dias de antecedência, e ao producto liquido da
venda será dado o destino determinado em lei,

depois de descontado, para a estrada, o que lhe

fôr devido a titulo de armazenagem.

Art. 135. Salvo o disposto no artigo seguinte

as bagagens e mercadorias não retiradas das esta-

ções destinatárias e as çue, não despachadas,
forem encontradas nas estações, ficarão em
deposito, sujeitas ao pagamento de armazenagem,
de conformidade com o regulamento dos trans-

portes.

Si forem retiradas do deposito nu prazo de

noventa dias, a contar da data em que t,verem

incorrido em armazenagem, serão vendidas em
leilão publico, que será annunciado com quinze
dias de antecedência.

Do producto liquido da venda deduzir se-ha o

que fôr, por qualquer titulo, devido a estrada, e

ao restante será dado o destino determinado em
lei.

Art. 136. Das disposições do artigo antecedente

exceptuam-se:

a) os objectos que por sua natureza, forem

sujeitos a prompta deterioração, os quaes "poderão

ser vendidos ex-officio, sem mais formalidades,

no fim de oito dias, ou antes, si fôr indispen-

sável.

Deduzido do producto liquido da venda o que

fôr devido á e=trada, o excedente ficará á dispo-

sição de quem de direito;

b) as matérias nocivas ou perigosas, as quaes

serão inutilizadas quando não puderem ser de

prompto vendidas.

Ait. 137. O Governo promoverá a combinação
dos trens de passageiros entre diversas estradas

ligadas entre si, assim como o estabelecimento de

trafego e de percurso mútuos entre ellas. quando

as condições o permittam.

Quando uma dessas estradas fôr Eederal.
não chegando pilas a accôrdo para "

cimento do trafego ou do perci mutuo, a

[nspectoria Federal das Estradas Eixará um pra-
zo dentro no qual se deve limiar o accôrdo.
Esgotado esse prazo a Inspectoria proporá ao
Governo nu nvenio provisório, que este po-
derá mandar pôr ém execução, sob pena de
multa, constituindo-se ao mesmo tempo um tri-

bunal arbitral, em que se laram representar o
Governo e as estradas interessadas, para re-

gular definitivamente ó raso.

Art. 138. <)s passageiros que tomarem bi-

lhetes para viajarem directamente, por meio de
combinação de trens, entre estacões pertencen-
tes a duas linhas ligadas entre si. teem direito
a ser transportados ao seu destino no caso de
falharem as combinações.

A fiscalização segulará, para cada combina-
ção, o tempo de espera, do trem atra/.ado. a for-

mação dp trem-bis e os oilUS da estrada em
atraso quando se tratar de emprezas diversas.

Art. 139. Os convénios de trafego e de per-
curso mutuo serão previamente submettidos á

approvaçào do Governo.

CAPITULO VI *

Da policia das estradas

Art. 140. A policia da estrada abrande todas
as dependências que se relacionem com o tra-

fego a que ella se destina.

Art- 141. A estrada e suas dependências,
que estão subordinadas ao policiamento espe-

cial, nos termos do art. 140. não são sujeitas á

policia ordinária.

Art. 142. As pessoas, animaes e vehiculos.

emquanto permanecerem na faixa oceupada pela

estrada e pelas dependências de que trata o art.

140, ficam sujeitos ás préscripções policiaes

deste, regulamento e ás consignadas nos regula-

mentos especiaes da estrada,

Art. 143. Na iminineiicia de unia infracção

por pessoa estranha á estrada, com o fim de
evital-a. os fuuccionarios desta deverão chamar
a attencão desta pessoa com palavras cortezes.

Em regra geral, é presumida a ignorância

da prescripçâo por parte do infractor, só depois

do primeiro aviso não atteridido deverá ser elle

punido.

Art. 144. O art. 142 seráaíixado, para co-

nhecimento do publico, nas plataformas de em-
barque, e desembarque e nas salas de espera

das estações. ..

Art 145. Em todas as estações haverá pelo

menos um exemplar deste regulamento e outro

do regulamento da estrada- cujo exame será

permittido ao publico. O mesmo se dará em to-

dos os trens de passageiros ou mixtos.

Art. 146. Desde o pôr do sol até a chegada

o,i passagem do ultimo trem, haverá nas esta-

cões luzes exteriores, quer da parte dos trilhos

quer da parte da entrada do publico.

-^y^J47. Os guardas encarregado- do poli-

ciamento da via permanente, estações e depen-

dências, assim como os funecionarios do tra-

fego imeumbidos de tratar directamente com o

publico, usarão uniformes característicos.
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Art. 148. A estrada tem o direito de reter

os quadrúpedes que permanecerem no seu re-

cinto até que lhe sejam pagas a multa de dez
mil réis por eabeça e mais despesas.

Poderá também vendel-os em leilão para
cobrar-se da multa e despesas, si estas não fo-

rem pagas no prazo de dez dias, a contar da
captura

.

Art. 149, É vedado, sob pena de multa de
dez mil réis e do dobro nas reincidências, o in-

gresso de pessoas estranhas ao serviço e á fis-

calização da estrada nos recintos que não fo-
rem destinados aos passageiros e ao publico.
Do numero de taes pessoas estão excluídas as
autoridades publicas em relação ás quaes e es-

trada e suas dependências são concideradas no
mesmo pé em que os domicic.ilios de particu-
lares.

É igualmente prohibidò. sob pena de multa,
como acima, parar na parte do leito da es-

trada cruzado por passagem de nivel.

Art. 150. A penalidade a que se refere o
art. 149. só será applicada depois de uma pri-
meira advertência cortez não attendida, po-
dendo então infractor ser preso pelos guardas
da estrada*. A prisão poderá também ser effec-
tuada nos casos das infracções previstas nos
arts. 33, in fine. 156, e 164 ,combinados com o
151. Effectuada esta. será o preso conduzido á
estação mais próxima pelos guardas da estrada
ou pelo chefe do trem a que tenha sido con-
fiado.

O agente da estação, ouvindo, em presença
de dois empregados, a parte verbal da pessoa
que conduzir o infractor, a reduzirá a termo,
assignado por elle e pelos referidos empre-
gados..

Art. 151. O infractor, preso nos termos do
artigo antecedente, será posto em liberdade de-
pois de pagar ao agente da estação a multa"
em que houver incorrido.

No caso de recusa de pagamento, será o
preso remettido á autoridade policial mais pró-
xima, á qual será igualmente entregue o termo
a que fce refere o artigo precedente.

Art. 152. A pessoa que embaraçar o func-
cionamento da estrada ou de qualquer dos seus
apparelhos. e a que os damniíicar ou des-
truir, pagará uma indemnização no valor do
dobro do damno causado, sem embargo das
responsabilidades eriminaes previstas em lei.

Art. 153. Nos terrenos contíguos á estrada,
ninguém poderá plantar arvores que pelo seu
grande crescimento possam vir. cahindo sobre a
linha, prejudicar a sua conservação ou ameaçai'
a segurança do trafego.

Art. 151. A menos de 50 metros de dis-
tancia de cada trilho exterior de estrada de
ferro servida por locomotivas a vapor ninguém
poderá depositar materiaes de fácil combustão,
nem construir casas cobertas de sapé, folhas de
palmeira, casca de pau, etc.

As casas que já existirem, assim cobertas,
serão reformadas ou removidas pela estrada ou
por conta desta.

Os explosivos não poderão ser depositados
a menos de 300 metros da linha de qualquer es-
trada de ferro.

Paragrapho único. Os infractores não terão
direito a reclamação alguma em caso de incên-
dio ou explosão produzidos por fagulhas da
locomotiva, e serão responsáveis, civil e crimi-
nalmente, pelo damno causado por taes incên-
dios ou explosões.

Art. !55. Exceptuam-se da regra prece-
dente os depósitos provisórios de produetos
agrícolas, no tempo da colheita.

Ainda neste caso. porém, incumbe aos donos
se acautelarem contra o incêndio casual, pro-
duzido pelas fagulhas da locomotiva, não po-
dendo, por motivo de taes incêndios, ter direito
a indemnização alguma.

Todavia, a estrada de ferro será obrigada á
indemnização, si ficar provado que o incêndio
foi produzido por brazas ou por estopa incen-
diada, atiradas pelo pessoal da locomotiva, ou
que esta não tinha o necessário apparelho favil-

livuro do typo approvado pelo fiscalização c em
bom estado de funecionamento (art. 52).

Art. 156. E' prohibidò:

1 ". fazer exeavações em logares de onde as
chuvas possam levar as terras exeavadas para
as valias e valletas da estrada de ferro;

2°, atulhar taes valias e valletaspor qualquer
modo;

3°, desviar aguas pluviaes on quaesquer
outras para o leito da estrada;

4
o

, depositar no leito da estrada ou lado
deste, materiaes e objectos que possam emba-
raçar ou, rolando, perturbar a livre circulação
dos trens;

5o , deixar animaes mortos á flor da terra a
menos de 200 metros de distancia do eixo da via
férrea.

Pena em qualquer destes casos, multa de
cincoenta a quinhentos mil réis, a juizo da fis-

calização, e obrigação de reparar o damno cau-
sado.

Art. 157. E' também prohibidò a qualquer
pessoa, e se reputará crime, ainda que do damno
causado não resulte desastre:

1", introduzir ou deixar epie se introduzam
animaes e vehiculos no recinto da estrada;

2°, destruir ou estragar, no todo ou em
parte, qualquer obra pertencente á estrada e
suas dependências: leito da linha, obras de arte,

edifícios, cercas, postes, signaes, grammados
dos taludes, locomotivas, carros, etc;

Pena: Multa de cem mil réis e cinco contos
de réis, sem prejuízo de outras penalidades pre-
vistas em lei.

Art. 158. O mecânico, foguista ou ajudante
que, estando em exercício do seu cargo, deixar
por negligencia ou de propósito, de servir no
trem para que houver sido escalado por quem
de direito, de modo que a viagem não possa,
por sua culpa, começar na hora marcada, será
punido com multa equivalente a sete ou quinze
dias dos respectivos vencimentos, salvo á admi-
nistração o direito de dimissão.

Art, 159. O mecânico, foguista ou. ajudante,
chefe de trem e qualquer empregado deste, en-
carregado de zelar pela sua marcha e segurança
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que, sem ser por motivo de força maior, aban-
donar o- seu posto antes de tempo, durante a
viogem, ouque se embriagar nas mesmas eir-
eumstancias, será punido com milta equivalente
a vinte ou trinte dias dos respectivos vencimen-
tos e demissão, sem embargo de outras penali-
dades estipuladas pela legislação commum e da
responsabilidade criminal pelos damnos ou
morte que resultarem da falta commettida.

Art. 160. Em caso de accidente. si houver
ferimento ou morte de alguma pessoa, a estrada
é obrigada a dar immediato conhecimento do
facto á autoridade policial e a tomar as urgentes
providencias exigidas pela situação dos feridos
ou mortos.

Art. 161. E' prohibido ao passageiro:
a) apresentar-se inconvenientemente trajado,

conforme a categoria do carro
;

b) permanecer na plataforma do carro, es-
tando o trem em movimento

;

c) debruçar-se para fora das janellas, estando
o carro em movimento

;

d) passar de um carro para outro durante a
marcha do trem, salvo sendo os carros providos
de dispositivos especiaes que garantam a segu-
rança da passagem

;

é) tomar o trem ou delle saltar, estando o
mesmo em movimento

;

f) cuspir nos carros;

g) penetrar ou sahir destes a não ser pelos
vãos a isso destinados

;

h) usar de linguagem inconveniente ou pro-
ceder de modo a causar perturbação ou incom-
modo aos outros passageiros

;

i). dar signal de alarma ou de parada, a não
ser em casos extraordinários, que justifiquem
tal acto;

j) transportar comsigo animal ou objecto
que possa causar perigo ou incommodo aos
outros passageiros.

Art. 162. E' vedada a entrada ou perma-
nência nas estações e cardos:

a) ás pessoas embriagadas ou indecente-
mente trajadas

;

b) a pessoas armadas com arma de fogo,
salvo militares ou policiaes em serviço.

Art. 163. Na imminencia de qualquer das
infracções relacionadas no art. 161, será o via-
jante cortezmente advertido pelo pessoal da
estrada. Si. apezar disso, commetter a infracção,
poderá ser obrigado a retirar-se do trem, sendo-
lhe restituída a importância da passagem, si a
viagem não tiver sido iniciada.

Si a infracção for conimettida durante a
viagem, o passageiro fica sujeito á multa de
dez mil réis a cincoenta mil réis, e poderá ser
obrigado, conforme a gravidade do caso, a de-
sembarcar na primeira esta:ão.

Cumpre ao chefe do trem lavrar o termo
competente, que será entregue ao agente no
caso de desembarque.

Art. 164. Si o passageiro se negar ao paga-
mento da multa, de passagem devida ou de
damno causado á estrada, ficará sujeito a prisão
nos termos dos arts. 150 e 151. Esse pagamento
poderá, entretanto, ser provisoriamente. substi-
tuído pelo penhor de um objecto de valor
superior.

Art. 165. No caso de penhora considerado no
artigo precedente, si no prazo de trinta dias o
devedor não tiver effectuado o pagamento, a

estrada fará vender em leilão o objecto penho-
rado, para cobrar-se do que lhe for devido.

CAPITULO VII

Disposiçõss diversas

Art. 166. E' vedado aos empregados da es-
trada o uso de bebidas alcoólicas durante as
horas em que estejam em serviço.

O empregado que se apresentar embriagado
ou que fôr encontrado em tal estado durante o
serviço, soffrerá a Dena de suspensão c multa c
será também demittido em caso de. reincidência.

Art. 167. E' prohibido ao arrendatário de
vagão-restaurante, de restaurante das estações,
de botequim ou café pertencentes á estrada, for-
necer, servir ou facilitar o uso de bebidas alcoóli-
cas ao pessoal da estrada, durante as horas em
que estiver de serviço.

Art. 168. Os empregados da estrada que,
por natureza de suas íuneções, tenham de estar
em relações com o publico, deverão saber ex-
primir-se convenientemente em lingua portu-
gueza.

A fiscalização intimará a estrada a dispensar
em prazo fixo os que não satisfizerem esta
condição, sob pena de multa de cem mil réis e
do dobro na reincidência.

Art. 169. E' obrigatório o emprego da lingua
portugueza nos avisos, tabeliãs, etc, affixados
pela estrada para conhecimento do publico.

Art. 170. Nas relações com os expeditores,
os empregados da estrada são obrigados a
dar-lhes todos os esclarecimentos que elles ne-
cessitarem ou facitar-lhes, tanto quanto possível,

o cumprimento das formalidades a preencher.
Art. 171. Haverá em cada estação um livro

rubricado pela fiscalisação, no qual os viajantes,

expeditores e destinatários escreverão as queixas
que tiverem contra a estrada e seus empregados.

Art. 172. A estrada de ferro e dependências,
de que trata o art. 140, assim como o trem ro-

dante, officinas, utensílios, mobílias das estações,

e todas as cousas necessárias ao trafego e á
circulação da linha, não serão sujeitos á penhora
nem a qualquer acção cível. Esta isenção não
comprehenderá as propriedades alheias ao fim

a que se destina a estrada.

Art. 173. As emprezas construetoras ou ex-

ploradoras de estradas de ferro são obrigadas
a ter domicilio legal no Brasil; as que forem
empreiteiras, arrendatárias ou concessionarias

de vias férrea federaes são obrigadas a ter re-

presentantes na Capital da Republica e na sede

dos serviços, com plenos poderes para resolver

tudo o que concerne este regulamento e os res-

pectivos contractos.

Art. 174. O serviço ferro-viario será orga-

nizado de tal sorte que todo empregado possa

ter um dia de descanço para cada seis de
trabalho.

Art. 175. Eni prazos fixos, a contar da inau-

guração da estrada ou de parte delia, são as

emprezas ferro-viarias obrigadas a entregar ao

Governo a sua planta cadastral acompanhada
do perfil longitudinal definitivo.

Plantas e perfis concernentes ás alterações

posteriores serão igualmente fornecidos ao

Governo.
Art. 176. A linha em trafego e todas as

suas dependências e materiaes deverão ser

constantemente mantidas em bom estado, para
a prompta. livre e secura circulação de trens,

mantendo a estrada o pessoal necessário á sua
perfeita conservação.

Art 177, As estações e dependências da es-

trada de ferro serão mantidas em perfeito esta-

do de asseio c desinfectadas sempre que for
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necessário. Em compartimentos accessiveis ao

publico haverá agua potável fornecida mediante

torneiras apropriadas.
Art. 178. As referencias neste regulamento

feitas á fiscalização se entendem com a admi-

nistração da estrada no caso de ser esta admi-

nistrada directamente pelo Governo.
Art. 179. Salvo as referencias especiaes ás

estradas particulares, ficam entendido que as

disposições do presente regulamento se referem

ás estradas de ferro propriamente ditas, desti-

nadas a servir ao publico mediante pagamento
de fretes ou passagens; excluídas por conse-

guinte, não só as linhas de bondes como as

estradas destinadas ao uso privado de planta-

ções, usinas, etc.

Paragrapho único. Estas linhas de bonde e

estradas particulares, bem como as estradas

publicas estaduaes ou municipaes, são entre-

tanto obrigadas a remetter animal e regular-

mente, á Inspectoria Federal das Estradas, os

dados por esta especificados, destinados a figu-

gurar na estatística geral das vias férreas da
Republica; taes como a extensão, a bitola, a

natureza da tracção, o numero e qualidade dos
vehiculos, etc.

Art" 180. Ficam revogadas todas as dispo-

sições contrarias ao presente regulamento.

CAPITULO VIII

Das penalidades

Art. 181. A empreza ferro-viaria que não
facultar á fiscalização o exame a que se refere

o art. 5° fica sujeita á multa de 2:0008, e do
dobro na reincidência.

Art. 182. Salvo o disposto no art. 17, a falta

de cercas conservadas de modo a preencher os

seus fins sujeita a estrada de ferro a multa de
1:0008000.

§ 1° A multa será imposta pela fiscalização,

que fixará simultaneamente o prazo em que
deva ser corrigida a falta que deu motivo á

punição.
§ 2.° A importância da multa será suces-

sivamente dobrada em caso de reincidências.

Art. 183. A estrada que, nos termos destes

regulamento, é obrigada a manter-se cercada,

fica íesponsavel pelos damnos que os seus

trens causarem no gado que, por falta ou máo
estado da cerca, fòr apanhado na linha; salvo

os casos previstos no art. 157. em que taes

damnos deverão ser indemnizados pelo delin-

quente.
Paragrapho único. Si o Governo conceder á

estrada isenção temporária de cercas por
motivo de não haver, na zona considerada, cria-

ção de gado que justifique tal precaução, aos
criadores que se estabelecerem nessa zona cum-
pre resguardar e cercar convenientemente o

seu gado, muito embora a estrada venha a ser

cercada ulteriormente.
Neste caso, a estrada não será responsável

pelos damnos causados aos animaes apanhados
na linha ; ao contrario, o proprietário de
taes animaes é que terá de indemnizar a

estrada e terceiros pelos accidentes que o gado
causar.

Art. 184. Decorrido o prazo de doze mezes,
a contar da data da publicação deste regula-

mento, sempre que uma estrada de ferro in-

fringir o disposto no art. 52 fica sujeita ás

multas estipuladas no art. 182 sem embargo da
da obrigação de indemnizar os damnos causa-

dos em consequência dessa infracção.

Art. 185. O empregado da estrada, que

lançar no leito ou á margem delia, em logar

onde possa causar incêndio, resíduos incandes-

centes da fornalha, fica sugeito á multa de 200$

a 6008000.
Art. 186. O estado dé embriaguez do pessoal

em serviço e a deserção dos empregados do

trem são delictos puníveis na forma dos arts.

150 e 166.

Art. 187. Ao infractor dos arts. 69 ou 12o,

in fine, se applica a multa de 1008 a 2:0001000.

Art. 188. As pessoas que damnificarem ou

destruírem as obras de drenagem a que se

refere o art. 36, ou que fizerem escavações

infringentes do art. 37, além de tudo serem

obrigadas a restabelecer á sua custa, soffrerão

a multa de 50$ a 500$, por infracção, a juizo da

fiscalização.

Art. 189. O ingresso de pessoas estranhas

nos recintos não destinados aos passageiros e

ao publico é punido com multa de 108000 ou

prisão, nos termos dos arts. 148 e 150.

Paragrapho único. A pena de prisão se

applicará do mesmo modo nos casos previstos

nos arts. 156 e 157. combinados com o art. 151.

Art. 190. A pessoa que embaraçar o func-

cionamento da estrada ou de qualquer de seus

apparelhos (art. 152), além de poder soffrer

prisão como acima, pagará uma indemnização

no valor do dobro do damno causado, sem

embargo das responsabilidades criminaes pre-

vistas em lei.

Art. 191. As infracções previstas^ no art.

156 são puníveis com multa de 50$ a 500$,

além da obrigação de reparar o damno cau-

sado.
Art. 192. As infracções previstas no art.

157 são punidas com multa de 100$ a 5:000$,

sem prejuízo de outras penalidades previstas

em lei.
. , .

Art. 193. As infracções relacionadas no art.

161 poderão ser punidas com multa ou prisão,

nos termos dos arts. 163. 164 e 151.

Art. 194. A venda de álcool ao pessoal em
serviço, com infracção do art. 167, é punível

com multa de 5)$ a 5008 e na reincidência dará

occasião á rescisão do contracto de yagoes-res-

taurantes, restaurantes, etc, sem direito a in-

demnizações por prejuízos e lucros cessantes.

Art. 195. A falsa declaração por occasião do

despacho de géneros na estrada é punida na

forma dos arts. 125 e 126.

Art. 196. O excesso de lotação dos vagões

de mercadorias sujeita o carregador as penali-

dades constantes do art. 129.

Art. 197. Quando as multas de que trata o

presente regulamento forem impostas pela es-

trada, caberá ao intei-essado recurso

para a fiscalização, sem effeito suspensivo.

Art. 198. Salvo as multas a que se referem

os arts. 125, 152, 159 e 166, que pertencem a

estrada, e as exceptuadas no art. 126 todas as

demais serão recolhidas aos cofres mediante

guia da fiscalização.

Paragrapho único. Cabe acção executiva

para a cobrança quer das multas quer das con-

tas de reparações devidas pelos intractoreb.

quando approvadas pela fiscalização.

Rio de Janeiro. 7 de setembro de 1922.

—

J. Pires do Rio

(Publicado no Diário Offidal de 9 de novem-
bro de 1022).



Portaria de 4 de abril de 1923

Approva as instrucções para o serviço de tomadas de contas

das estradas de ferro de concessão federal

O ministro de Estado dos Negócios da Viação e Obras Publicas, em
nome do Presidente da .Republica, resolve approvar as instrucções, que com
esta baixam, para o serviço de tomada de contas das estradas de ferro de

concessão federal.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1923.

Francisco Sá.





Portaria de 4 de abril de 1923

Approva as instrucções para o serviço de tomadas de contas

das estradas de ferro de concessão federal

Instrucções, approvadas por portaria desta data

para o serviço de tomada de contas das es-

tradas de ferro de concessão federal

Art. l.o Estão sujeitas a tomada de contas,
de accórdo com as presentes instrucções, as
estradas de ferro de concessão federal:

a ) que gozem ou venham a gozar de ga-
rantia de juros ou de subvenção por parte da
União;

b ) que gozando ou tendo gozado de taes ou
de outros favores se acham contractualmente
obrigadas a reembolsar a União, das quantias
recebidas

;

c) cujos contractos estipulam a modificação
de tarifas, sempre que seus lucros ou divi-

dendos excedam determinados limites;

d) arrendadas, quando obrigadas ao paga-
mento de contribuição á União.

Art. 2.° A tomada de contas será effectuada
por uma junta composta do engenheiro fiscal

da respectiva estrada ou rede ferro-viaria como
presidente; de um empregado de fazenda, como
secretario e representante do fisco; e de um
representante da estrada ou empreza legalmente
constituído.

Paragrapho único. As tomadas de contas
das estradas de ferro que gozam de garantia de
juros serão feitas com a assistência de um func-

cionario do Tribunal de Contas, especialmente
designado, ao qual competirão as atribuições

que lhe forem commettidas pelo dito tribunal-

Art, 3.° A junta será convocada por inicia-

tiva da fiscalização, durante o ultimo mez do
anno ou do semestre considerado conforme o

caso, para em dia e hora marcados, dentro do
primeiro mez que se s?guir, reunir-se em um
determinado escriptorio da estrada ou rede.

Paragrapho único. O membro da junta que
se achar impedido de attender pontualmente á

convocação, dará disso immediato conhecimento
ao presidente da junta e ao inspector federal das

estradas afim de se providenciar sobre a respe-

ctiva substituição,

Art. 4.° A estrada apresentará á junta os

seus livros escripturados em devida e legal

forma, e todos os documentos, papeis e escla-

recimentos necessários ao fim a que se destina

a tomada de contas, pronunciando-se a junta

sobre os mesmos por voto unanime ou, no caso

de divergência, consignando-se em acta o pa-

recer, claramente justificado, de cada um de

seus membros.

Art. 5o . A acta será lavrada em livro especial

rubricado pela fiscalização e obrigatoriamente

assignada, com ou sem restricção, por todos os

membros da junta-

Art. 6.° O voto divergente de qualquer dos

membros da junta não embaraçará a conclusão

do serviço.

Si tal voto fôr do representante da estrada-
terá o caracter de protesto para reclamação fu-
tura, caso não seja attendido no julgamento final

da tomada de contas pelo ministro da Viação e

Obras Publicas.

Art. 7." A acta de tomada do contas deverá
concluir conforme os casos considerados no
art. I

o

,
por consignar;

a) quaes as quantias a pagar pela União a
titulo de juros garantidos ou de subvenção;

/;) quaes as importâncias a recolher aos
cofres da União, a titulo de reembolso;

c) quaes os lucros ou dividendos que a
estrada podet-ia ter distribuído como correspon-
dente ao período considerado e si taes lucros ou
dividendos estão fora dos limites fixados pelo
contracto;

d) quaes as importâncias a serem recolhidas
aos cofres públicos como contribuição de arren-
damento da estrada ou rede.

Art. 8." A junta verificará, pelos documen-
tos que a estrada é obrigada a apresentar-lhe,

e consignará em acta si foi cumprido o delibe-

rado na tomada de contas anterior e recolhida
em tempo'ã quota de fiscalização, assim como o
produeto dos impostos federaes que compete á

estrada arrecadar,

Art. 9.° Duas vias da acta, competentemente
assignadas por todos os membros da junta e

acompanhadas do balanço do período conside-

rado e do inventario minucioso dos documentos
de despeza devidamente rubricados e numerados
pela junta, serão remettidas ao inspector federal

das estradas, que, si não annullar a respectiva

tomada de contas por defeito essencial na forma
do regulamento da inspectoria, ás enviará, com
o seu parecer, ao ministro da Viação e Obras Pu-
blicas, para approvação definitiva.

Art. 10. A apuração das contas pela junta e

as decisões desta não importam em approvação
definitiva, cabendo esta ao ninistro da Viação e

Obras Publicas, que poderá acceitar ou recusar

as glosas feitas e fazer novas inclusões.

Art. 11. Em qualquer dos casos considerados

no art. 1° a verificação da receita far-se-á pelos

livros da estrada, devida e legalmente escriptu-

rados, comprovados os respectivos assenta-

mentos pelos bilhetes dê passagem, guias

recibos de fretes e de quaesquer rendas ordi-

nárias, extraordinárias e eventuaes- bem como
por qualquer documento que a junta julgue

acertado exigir.

Para a apuração do saldo oir deficit, serão

consideradas arrecadadas as rendas correspon-

dentes a todos os bilhetes e passes emittidos e

a todos os objectos despachados.

Art. 1-. A classificação das despesas em
em conta de capital e de custeio será feita se-

gundo' os contractos ou conforme as autoriza-

ções do Governo; na falta destas, segundo as

presentes instrucções e, nos casos omissos, a

critério da junta.
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Art. 13. A junta entrará no exame legal e

moial das despesas, que serão comprovadas com
os piojectos approvados, auto izações recebidas,

contas e factuias com os competentes recibos,

folhas de pagamento, notas de consumo e, em
geral, documentos devidamente legalizados.

Ait. 14. As despesas de custeio da estiada

são as definidas como taes nos respectivos con-

tractos e aquellas que o Governo autorizar a

incluir nessa conta; de um modo geral, as que
se fizerem com o trafego de passageiros e de
objectos e animaes quaesquer. bem assim com
as reparações e conservação da estrada e suas
dependências e de todo o seu material; as resul-

tantes do cumprimento da lei no que concerne
ás indemnizações por accidente no trabalho e

outras da mesma natureza; as despesas judicia-

rias resultantes de questões que interessem á

estrada e á União, mas não consequentes do
pleito contra esta movido por aquella,

Art. 15. Só será admittido na despesa de
custeio do período considerado o material >eal-

mente dado a consumo nesse período e pelo
custo real, deduzido das respectivas facturas e

contas.
Art. 16. Quando o contracto admittir des-

pesas na Europa com a alta administração da
empreza concessionoria ou arrendatária, os do-
cumentos correspondentes serão remettidos para
o Brasil em tempo de serem presentes á junta
antes do fim do segundo mez seguinte ao pe-

ríodo a que se refere a tomada de contas.
Esses documentos, assim como quasquer

outros procedentes do estrangeiro, trarão o visto

do delegado do Thesouro Nacional, em Londres,
ou de outro funccionario indicado pelo Governo,
segundo communicação da Inspectoria Federal
das Estradas á empreza interessada. Esse visto

não importa na approvação das despesas.

Art. 17. Para a apuração do capital inver-
tido pela empreza na construcção da estrada, a
junta examinará os documentos relativos ás
medições e já rubricados pelo engenheiro fiscal

que as tiver, acompanhado e que, por esse facto,

assume a responsabilidade directa da exactidão
dos trabalhos; applicará os preços approvados
pelo Governo; verificará as peças dos processos
de desapropriação; procederá, em summa, ao
exame minucioso de quanto possa interessar ao
fim visado.

Depois de rubricar, por sua vez, todos os
documentos, organizará a junta uma folha—re-
sumo das medições consideradas e nella indicará
por estacas, todas as obras medidas. Essa folha
será lançada, eu original, em um livro especial,
aberto e rubricado pela fiscalização.

Art. 18. As contribuições devidas pela União,
ou pela estrada, serão apuradas, quanto as li-

nhas em trafego .em presença do balanço da
receita e despesa do custeio, justificada aquella
com as tarifas, tabeliã do pessoal e outros docu-
mentos legaes Quanto aos trechos em cons-
trucção pelo regimen de subvenção ou de ga-
rantia de juros, em presença dos do-
cumentos concernentes aos depósitos legal-
mente effectuados e das medições de que trata
o artigo precedente, tendo-se em vista as dis-
posições contractuaes.

Art. 19. As alterações obrigatórias de tari-

fas (art. 1, lettra c) serão determinadas em pre-
sença do resultado do balanço effectuado nos

termos da primeira parte do art. precedente,
comparado com o capital reconhecido.

Art. 20 As contribuições devidas pela es-

trada á União, segundo as conclusões da junta,
serão im mediatamente recolhidas ao erário
publico, mediante guia expedida pelo presidente
da junta ou pela Inspectoria Federal das Es-
tradas, quando para isso especialmente solici-

tada por despacho daquelle.
Art 21. A garantia de juros ás emprezas,

que tenham sede na Europa, será paga inte-

gralmente por intermédio do delegado do The-
zouro Nacional, em Londres, nos primeiros dias
do mez seguinte, ao semestre vencido. Em con-
sequência os saldos que forem verificados entre
a receita e a despesa das respectivas linhas em
trafego, serão recolhidas ao erário publico, na
forma do artigo precedente, observadas as li-

mitações contractuaes.
Art. 22. A garantia de juros ás emprezas,

com sede no Brasil, e outras contribuições de-
vidas pela união á estrada, serão pagas até o
dia 30 do mez que se seguir á approvação da
tomada de contas correspondente, mediante cer-

tificado expedido pela secretaria da Viação e
Obras Publicas.

§ 1."Estes pagamentos poderão ser feitos

no todo ou em parte, após o encerramento do
semestre cerrespondente e antes da approvação
definitiva da tomada de contas pelo' ministro, a
juizo deste.

§ 2." Esta excepção se applica especial-

mente ás estradas de garantia de juros, cujos
saldos estejam sujeitos ao recolhimento na for-

ma do art. 21.

Art. 23. As estradas sujeitas ao regimen
de deposito de capitães procedentes da união ou
com juros garantidos por esta, são obrigadas a
apresentar, opportunamente, á Inspectoria Fe-
deral das Estradas e á junta de tomada
de contas, a conta corrente do banco em que
haja sido feito o deposito, com a indicação dos
juros alli vencidos em cada semestre.

Art. 24. Differenças de cambio só serão
admittidas como despesas de custeio, quando
provierem de remessas de fundos do Brasil
para a Europa, tendo sido taes remessas ex-
pressamente autorisadas pelo Governo.

Art. 25. O pagamento de juros garantidos
que tiver de ser feito no Brasil sobre capital

em ouro e em equivalente moeda-papel, será
realizado ao cambio do dia anterior ao mesmo
pagamento.

Art. 26. A expressão contractuai — regu-
lará o cambio de 27 dinheiros por 1$ para to-

das as operações — se entende como applica-
vel tanto á conversão da moeda Nacional (em
que são leigos os orçamentos) em moeda estran-
geira, como a posterior conversão da moeda es-

trangeira em moeda nacional, por occasião da
importação dos capitães, de tal sorte que o
capital — ouro — uma vez fixado, nenhuma al-

teração possa soffrer por motivo da variação
do cambio.

Art. 27. Ficam revogadas e por estas subs-
tituídas as instrucções approvadas por porta-
ria de 2 de janeiro de 1897, para o serviço
de tomada de contas das companhias de estrada
de ferro que gozam ou venham gozar de ga-
rantia de juros ou subvenção pela União.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1923.

—

Fran-
cisco Sá.
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ESTRADAS DE FERRO COLONIAES

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Barreiros a Sertãosinho 1922—20deNovembro

Funilense . 1922—31 de Março.

Officio n. 158 — sr. Ministro da Viação com-
muniea ao sr. Inspector Federal das Estradas
que, no processo relativo ao requerimento de
António Mendes Fernandes Ribeiro, concessio-
nário desta estrada, enviado com o officio n.
578/S, de 26 de julho e aoqual se reporta, tam-
bém, o de n. 885/S. de :!1 de outubro do cor-
rente anno, foi lançado o seguinte despacho,
em 13 de novembro actual, publicado no Diário
Official de 18, a fls. 21.879: Aguarde-se a re-
visão do contracto da Great Western para se

resolver.»

(Diário Official de 21 de novembro de 1922).

Aviso n. 62 — Commnnica ao presidente do E,
de S, Paulo que tendo a União subvencionado
a construcção da E. F. Funilense ex-vi do de-
creto n. 7959 de 14/4/910, cuja clausula VI de-
clara estar este estado obrigado a restituir

annualmente e por quotas iguaes a receita
liquida a subvenção recebida, solicita provi-
dencias no sentido do Estado de S. Paulo
cumprir o disposto na alludida clausula.

[Diário Official de 1 de abril de 1923.
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LEGISLAÇÃO ESPECIAL

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Auxiliaire .
i 1922 - 23 de Fevereiro

1922—10 de Abril....

1922—28 de Agosto.

1922—28 de Agosto.

1922—18 de Outubro.

1922—14 de Outubro.

1922—14 de Outubro.

1922—28 de Outubro.

1922—7 de Novembro

.

1922—8 de Novembro

Aviso íi. 22 — Approva. em caracter provisó-
rio, projectos de novas bases de tarifas, pauta
e modificações das instrucções regulamen-
tares.

(Diário Offieial de 18 de abril de 1922.)

Decreto n. 15.438 — Approva às clausulas do
contracto a ser firmado com o Estado do Rio
Grande do Sul para harmonisação e consoli-
dação dos termos de accôrdo de encampação
do Rede de Viação Férrea Federal e arrenda-
mento ao dito Estado.

(Diário Offieial de 14 de abril de 1922.)

Aviso n. 36 — Approva o projecto e orçamento
de 188:490$ para a construcção e reparação
de cercas das linhas férreas da barra e do
porto do Rio Grande.

(Diário Offieial de 29 de agosto de 1922).

Aviso n. 114—Approva a mudança de nome da
Parada Rento Gonçalves e o da estação de
Paiol Grande, para Parada Chagas e Boa
Vista do Erechim , respectivamente.

(Diário Offieial de 29 de agosto de 1922.)

Decreto n. 15.742 — Approva e incorpora á

conta de capital da Rede de Viação Férrea do
Rio Grande as despezas effectuadas pelo

Governo do Rio Grande até 31 de maio de
1922, com a reparação de locomotivas e sub-
stituição de dormentes, extraordinárias, na
importância total de 3.991:943$120, bem como
approva as relações de serviços e obras extra-

ordinárias a serem executados até 31 de de-

zembro de 1923.

(Diário Offieial de 5 de novembro de 1922.)

Aviso n. 199 — Approva a tomada de contas re-

lativa ao período de 27 de julho a 31 de de-

zembro de 1920.

(Diário Offieial de 17 de outubro de 1922.)

Aviso n. 139 — Declara que fica appprovada a

relação dos melhoramentos escolhidos entre os

mencionados na clausula IV do contracto de
arrendameuto e dá outras providencias.

(Diário Offieial de 17 de outubro de 1922,)

Aviso n. 150 — Approva o acto da Inspectoria

Federal das Estradas autorizando a construc-

ção de cinco variantes, entre os kms. 50 e 92

da linha de Santa Maria a Porto Alegre e bem
assim a substituição dos trilhos' existentes

entre os kms. a 93 por outros de 32 kilos

por metro corrente.

(Diário Offieial de 29 de outubro de 1922.)

Aviso n. 151 — Approva os projectos e orça-

mentos relativos a diversas passagens de
nível, no total de 6:6678724.

(Diário Offieial de 8 de novembro de 1922.)

Decreto n. 15.787 — Approva os estudos e me-
lhoramentos a serem executados nesta rede,

constantes de uma variante entre as estações

de Pinhal e Cruz Alta na linha tronco de
Santa Maria a Marcellino Ramos.

(Diário Offieial do 15 de novembro de 1922).
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DECRETOS, AVISOS. PORTARIAS. CONTRACTOS. ETC.

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Auxiliaire 1922— 13 de Novembro Aviso n. 156 — Antorisa que seja elevada a cate-

goria de estação de 4a classe a parada Belisa-

rio no km. 193,480 da linha de Santa Maria a
Marcelino Ramos.

(Diário Official de 15 de novembro de 19:22.)

1922—21 de Dezembro! Aviso n. 182 — Autorisa a nomeação de um
advogado para esta rede com os vencimentos
de 1:500$! mensaes, cuja despesa será ins-

cripta em conta de custeio da rede, salvo nos
pleitos movidos contra a união em que esta
tiver ganho de causa.

(Diário Official de 22 de dezembro de 1922.)

1922—21 de Dezembro

1922—26 de Dezembro

1922—27 de Dezembro

Bragança.

Aviso n. 591 — Autorisa effectúar a venda de
3.000 toneladas de trilhos usados e de pedaços
de ferro e aço em quantidade approximada de
3.000 toneladas, materiaes já sem utilidade
para os serviços desta rede pelas quantias de
50$ e 30$ a tonelada, respectivamente.

(Diário Official de 22 de dezembro de 1922.)

Aviso n. 185 — Declara que fica alterada a ul-

tima parte do aviso n. 167, de 6 de dezembro
de 1922 quando se refere a tabeliã M 12 appro-
vada por portaria de 3 de fevereiro de 1921, de-
vendo ser mencionada a tabeliã M 13 das que
acompanharam o aviso n. 22, de 23 de feve-

reiro de 1922.

(Diário Official de 27 de dezembro de 1922.)

Aviso n. 187 — Autorisa as seguintes altera-

ções nas tarifas approvadas por aviso de 23
de fevereiro ultimo: Transferencia de tarifa M 3
para M 10, com 50 °/ de abatimento sobre M 10
— da tarifa M 10 para M 13 com igual abati-

mento sobre M 13.

(Diário Official de 28 de dezembro de 1922.)

Decreto n. 15.562 — Abre o credito de réis

17.000:000$ pára occorrer a despesa com a

acquisição da Estrada de Ferro Bragança.

(Diário Official de 15 de julho de 1922.)

Decreto n. 15.563 — Resolve adquirir a E. F.

Bragança de propriedade do Estado do Pará,

e dal-a em arrendamento ao Governo do dito

Estado.
(Diário Official de 10 de novembro de 1922.)

Aviso n. 3.919 — Solicita do Ministério da Fa-

zenda pagamento de accõrdo com a clausula

3a , e nas condições dos respectivos §§ 2° e 3o

do contracto celebrado de accõrdo com o de-

creto n. 15.563, de 13 de julho de 1922.

(Diário Official de 25 de novembro de 1922.)

1922—13 de Dezembro: Aviso n. 4.369 — Pede ser adiado o pagamento
de 5.000:000$ ao Governo do Estado do Pará
até que a Inspectoria Federal das Estradas
tenha ultimado a avaliação do material ro-

dante.
tDiario Official de 16 de dezembro de 1922.)

1922—12 de Julho..

1922—13 de Julho.

1922—11 deNovembro

1922—13 de Dezembro Aviso n. 4.370 — Solicita providencias ao Mi-
nistério da Fazenda no sentido de ser lavrada
a escriptura de transferencia para o domínio

í
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS

Bragança.

EMENTAS

da União da E. F. de Bragança de conformi-

dade com o contracto registrado pelo Tri-

bunal de Contas em sesão de 14 de agosto
de 1922.

(.Diário Official de 16 de dezembro de 1922.)

Rede Cearense . 1922-13 de Janeiro..

1922 22 de Março...

1922—29 de Março...

1922 -21 de Julho....

1922—14 de Agosto..

1922—15 de Agosto..

1922—18 de Outubro.

Aviso n. l/E/3 — E' concedido abatimento de

20 7n no frete de algodão prensado hydrauli-

camente.
(Diário Official de 14 de janeiro de 1922.)

Decreto n. 15.405 — Autorisa o Ministro da Fa-

zenda a emittir apólices até a importância de

1.800:000$ para custear as despesas com o

prolongamento das Estradas de Ferro Batu-

rité e Sobral.
(Diário Official de 25 de março de 1922.)

Decreto n. 15.418 — Approva os estudos e orça-

mentos na importância de 3.671:5008836 refe-

rentes a revisão do traçado do prolongamento
da E. F. Baturité entre o riacho dos Porcos

e a cidade do Crato.

(Diário Official de 8 de abril de 1922.)

Aviso n. 8 — Autorisa á Aderson de Mendonça
construir um kiosque nas proximidades da

estação de Granja (E. F. Sobral).

(Diário Official de 22 de julho de 1922.)

Decreto sem numero — Concede aposentadoria

a Joaquim Manoel da Cunha.
(Diário Official de 18 de agosto de 1922.)

Aviso n. 100 — Approva a planta e proposta

relativa a desapropriação amigável de um ter-

reno pertencente a António Cavour de Mi-

randa.
(Diário Official de 17 de agosto de 1922.)

Aviso n. 12 — Declara que o abatimento de

20 «/o nas linhas da- Rede de Viação Cearense

sobre frete de algodão fica extensivo a todos

os interessados em casos idênticos.

(Diário Official de 19 de outubro de 1922.)

Central do Brasil
i

1922—31 de Janeiro. Decreto n. 15.343 — Desapropria por utilidade

publica uma faixa de terreno comprehendida

entre a 5" parada e o rio Arecanduva, no Es-

tado de São Paulo.
.

(Diário Official de 7 de fevereiro de 1922.)

1922 -8 de Fevereiro, i
Aviso n. 6/E/3-Pede. informações sobre a

importância que a estrada otfereceu pela faixa

de terreno ora desapropriada pertencente a

Klabin Irmãos & Comp.
. ..,.„.

(Diário Official de 9 de fevereiro de 1922.)

19-72 -11 de Fevereiro Aviso n. 20 - Declara que as determinações dos

tendidas no sentido de que, delias nao de-

corre nenhum augmento de despesa.

(Diário Official de 14 de fevereiro de 1922.)

1922-21 de Fevereiro] Aviso n, 10- Autorisa conceder 50 > nas pas-

sagens dos membros da Associação de lin-
n J. _ 1 1 ,..-... íi 1 ní 11 A III)

prensa conforme estabelece a lei n. 4 440.

(Diário Official de 22 de fevereiro de 1922.



48

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Central do Brasil 1922-21 de Fevereiro

1^22—3 de Março.

1922—.7 <le Marco..

1922-13 de Março

1922—13 de Março.

1922-
/

18 de Março.,

1922—4 de Maio..

1922—8 de Maio.

1922-:? de Julho.

1922—7 de Julho..

1922-10 de Julho.

Aviso n. 11— Recouimeuda que fique prohibido
o transporte de laranjeiras, tangerineiras, li-

meiras, limoeiros, cidreiras e turanjas que
não tenham sido previamente inspeccionados
pelo Serviço de Vigilância Sanitária Vegetal.

(Diário Official de 22 de fevereiro de 1922.)

Aviso n. 12 — Concede passagens com 50 "/•> aos
professores e alumnos das escolas municipaes
da Capital.

(Diário Official de 4 dâ março de 1922.)

Aviso n. 453 — Solicita providencias para que
seja lavrada a escriptura que pela doação faz
a Camará Municipal de Barra do Pirahy, de
terrenos de sua propriedade em Barra do
Pirahy.

(Diário Official de 13 de março de 1922.)

Aviso n. 12 — Declara ao 1° secretario da Ca-
mará dos Deputados que em virtude do artigo
til da lei n. 4.449, os escreventes "passaram a
empregados titulados.

(Diário Official de 14 de março de 1922.)

Aviso n. 30 — Envia ao Sr. secretario da Asso-
ciação Comniereial copia das informações pres-
tadas pela directoria da estrada relativamente
ao transporte de leite em carros frigoríficos,

(Diário Official de 14 de março de 1922.)

Aviso n. 21 — Concede autorisação para qne os
serviços de construcção dos prolongamentos
e ramaes que se acham atualmente a cargo do
sub-director da Ia divisão voltem novamente
a ter a direcção do sub-director da 5a di-

visão.

(Diário Official de 19 de março de 1922.)

Aviso n. 28 — Autorisa a crear uma commissão
para proceder aos estudos dos melhoramentos
e duplicação da linha do ramal de São
Paulo.

(Diário Official de 5 de maio de 1922,)

Decreto n. 15-469 — Approva a planta dos me-
lhoramentos a serem executados para amplia-
ção da estação de Engenho de Dentro e de-
sapropria por utilidade publica os prédios e
terrenos da rua Manoel Victorinc ns. 8 a 14.

(Diário Official de 11 de maio de 1922.)

Decreto n. 15.544 — Desapropria por utilidade
publica o prédio n. a da rua Manoel Victorino
para ampliação da estação de Engenho de
Dentro.

(Diário Official de 11 de julho de 1922.)

Decreto n. 15.549 — Declara a urgência da de-
sapropriação de uma faixa de terreno com-
prehendida entre a 5" parada e o rio Arecan-
duva no Estado de São Paulo.

(Diário Official de 11 de julho de 1922.)

Aviso n. 77 — Envia ao procurador geral da Re-
publica para ser promovida a desapropria-
ção judicial as plantas dos terrenos de pro-
priedade de João Francisco de Miranda e de
Marcolino de Lima.

(Diário Official de 11 de julho de 1922.)
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DECRETOS. AVISOS. PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DATAS EMENTAS

Central do Brasil 1922-13 de Julho..

1922-26 de Julho..

1922—13 de Julho.

1922—15 de Julho.

1922-21 de Julho

1922—22 de Agosto..

1922 22 de Agosto.

(922 -22 deAgosto.

1922—28 de Agosto.

1922 - 28 de Agosto.

1922 - 15 de Setembr.

Aviso n. 35 Solicita providencias do pro-
curador da Republica ao Estado de São
Paulo para ser promovida a desapropriação deum terreno de propriedade do Banco Evolu-
cionista.

(Dinlin Olliri,,!. de 1-1 l | c julho (|c 1922.)

Decrsto n. 16.578 - Approva o traçado da va-
riante de São José dos Campos, no ramal de
S. Paulo.

(Diário Offícial de 28 de julho de 1922.)

Aviso n. 81 — Ao procurado]- gera] da Repu-
blica no Estado de S. Paulo foram pedidas pro-
videncias para ser provida a desappropriação
de uma faixa de terreno comprehendida entre
a 5" parada e o rio Arecanduva.

(Diário Official de 14 de julho de 1922.)

Aviso n. 82 — Pede providencias ao procurador
geral da Republicano sentido de ser promovida
a desapropriação judicial dos terrenos e pré-
dios da rua Manoel Victorino ns. 6 a 11.

(Diário Official de 16 de julho de 1922.

. Portaria— Resolve tornar extensivo ás estradas
administradas pela Inspectoria Federal das
Estradas o art. 180 do regulamento da Es-
trada de F. C. do Brasil approvado pelo de-
creto n. 13.949. de 25 de dezembro de 1919.)

(Diário Official de 22 de julho de 1922.)

Aviso n. 104 — Pede providenciar a desapro-
priação do terreno de Manoel Martins Jú-
nior.

(Diário Official de 23 de agosto de 1922.)

Aviso n. 165— Communica ao Sr. ministro da
Agricultura que resolveu permittir aos agri-
cultores despacharem não só na Central do
Brasil como nas demais estradas adminis-
tradas pela União os adubos de que trata o
aviso n. 73 de 4 de maio de 1922, daquelle mi-
nistério; pela tabeliã 3 M das actuaes tarifas.

(Diário Official de 23 de agosto de 1922.)

Aviso n. 44 — Permitte a titulo precário aos
moradores e agricultores de Sabanna se utili-

zarem de um trecho de via férrea que serviu
para a bitola estreita.

{Diário Official de 23 de agosto de 1922.)

Aviso n. 4(1 — Approva o orçamento para ins-
tallação de luz eléctrica na estação de Bello
Horizonte.

(Diarin Official de 29 de agosto de 1522.)

Decreto n. 15.641 — Approva os projectos e or-
çamentos na importância de 950:139$48S para
a construcção de uma passagem superior para
vehieulos em São Francisco Xavier.

(Diarin ^ffirial de 31 do agosto de M22.)

Aviso íi. 187 — Resolve aCceitar a proposta da
Sociedade Anonyma General Electric para for-
necimento do material e execução das obras
de electrificação das linhas desta estrada.

(Diário Official de 21 de setembro de 1922.)



50 —

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS -
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DATAS EMENTAS

Central do Brasil 1922—4 de Outubro

.

i;»i22— 4 de Outubro.

Aviso n. 135 — Solicita que o Sr. procurador
da Republica providencie para que seja des-
apropriado o terreno pertencente a Delphino
Ferraz de Araújo.

(Diário Officiai de 5 de outubro de 1922.)

Aviso n. 136 — Solicita ao Sr. Dr. procurador
geral da Republica providencias para que sejam
desapropriados diversos terrenos do ramal de
S. Paulo, approvados pelo decreto n. 15.528,

de 21 de junho de 1922.

(Diário Officiai de 5 de outubro de 1922.)

1922—13 de Outubro,
j

Decreto n. 15729 — Approva os planos para
construcção da nova estação do Norte no Es-
tado de São Paulo.

(Diário Officiai de 25 de outubro de 1922.)

1922—19 de Outubro.

1922—19 de Outubro

1922—28 de Outubro.:

Aviso n, 15 — Solicita providencias ao Sr. pro-
curador geral da Republica para que seja de-
sapropriado o terreno pertencente a Marcel-
lino Ramos da Silva, no ramal de São Paulo.

(Diário Officiai de 20 de outubro de 1922.)

Aviso n. 149 — Solicita providencias ao Sr. pro-
curador geral da Republica para que sejam
desapropriados os terrenos pertencentes aos
irmãos Reá, La Regina e António de Camilla

no ramal de'S. Paulo.
(Diário Officiai de 20 de outubro de 1^22.)

Aviso n. 57 — Autorisa acceitar a proposta da
construcção da estação de Norte feita por
Christiano Stockler das Neves engenheiro
architecto e Francisco de Godoy Moreira da
Costa engenheiro civil mediante condições
que estabelece.

(Diário Officiai de 1 de novembro de 1922.)

Decreto n. 15.844 — Resolve a encampação da
linha férrea de Curralinho a Diamantina e a
sua incorporação á Central do Brasil.

(Diário Officiai de 15 de novembro de 1922.)

Aviso n. 228 — Recommenda que uma vez assi-

gnada a escriptura de incorporação da Estrada
de F. Curralinho a Diamantina, seja effectuado
o recebimento mediante inventario.

(Diário Officiai de 29 de novembro de 1922.)

Avisos ns. 162, 163 e 164—Solicitando providencias
ao Sr. procurador geral da Republica no sen-
tido de serem desapropriados os terrenos e

bemfeitorias pertencentes a Bevenuto da Silva
Lisboa, João da Silva Barbosa, José Capelline,

Raphael Masser, Bernardino Arthur Ver-
gueiro. V. Queiroz Vasconcellos, Lucas José
Vicente, Seraphim Maciel, José Coelho dos
Santos, Estevam de Souza. e~ os que estão
indicados na planta que acompanha o aviso
n. 164.

(Diário Officiai de 2g de novembro de 1922)

1922—29deNovembro| Decreto n. 15.863 — Declara a urgência na desa-
propriação dos terrenos comprehendidos no
traçado da variante de Poá á 5a parada apro-

vada pelo decreto n. 15 528, de 21 de junho
de 1922.

(Diário Offfcial de 1 de dezembro de 1922).

1922—14de Novembro

lii22—24deNovembro

1922—28 de Novembro
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Central do Brasil. 1922—1 de Dezembro

1922—2 de Dezembro

1922—5 de Dezembro

1922—22 de Dezembro

1922—26 de Dezembro

1922-31 de Dezembro

Central do Rio O. do Norte 1922—6 de Março

1922—7 de Março..

• 1922—9 de Abril.

1922—7 de Agosto

Avisos ns. 65 e 100 — Solicitam providencias ao
Sr. procurador geral da Republica no sentido
de serem desapropriados judicialmente os ter-

renos situados na variante de S. José dos
Campos.

(Diário Official de 2 de dezembro de 1922.)

Aviso h. 168 — Solicita providencias no sentido
de ser desaprppriado o terreno situado em
Penha de França cujo proprietário é desco-
checido.

(Diário Official de 3 de dezembro de 1922.)

Aviso n. 171 — Solicita providencias ao Sr. pro-
curador geral da Republica no sentido de ser
desapropriado os terrenos pertencentes a viuva
de António Gonçalves Castanheira, João Mar-
condes de Abreu, D. Maria Vieira e Manoel
Ferreira

.,Guimarães

.

(Diário Official de de dezembro de 1922.)

Aviso n. 5í)6 — Autorisa a acquisição do terreno
para serem installadasas officinas de electi*ifica-

ção em Mogy das Cruzes.
(Diário Official de 24 de dezembro de 1922.)

Avisou. 180 — Solicita ao Sr. procurador geral

da Republica providencias no sentido de serem
desapropriados judicialmente os terrenos per-

tencentes a João Baby no município de São
Miguel.

(Diário Official de 27 de dezembro de 1922.

Lei n. 4.625 — Os pequenos volumes sujeitos a

frete, conduzidos pelos passageiros dos trens

de subúrbios e de pequeno percurso e que
pezem no máximo até 30 kilos ficam sujeitos

aos seguintes tributos: 500 réis na I a sessão e

mais 200 réis por secção além da primeira e

mais 100 réis por volume de imposto de viação

federal.

(Diário Official de 5 de janeiro de 1923.)

Aviso n. 19 — Communica ao 'Ministro da Fa-

zenda que não é possível attender a requisição

de uma lancha a gazolina, pelas razões cons-

tantes das informações prestadas pela Inspe-

ctoria Federal das Estradas.

(Diário Official de 7 de março de 1922.)

Aviso n. 24 — Autorisa a- mandar examinar o

traçado já estudado de Lages a Caicó, contor-

nando a serra de Borborema e acompanhando
o rio Piranhas ou Assú, por Angicos, São Ra-

phael e São Miguel de Jacurutú.

(Diário Official de 8 de março de 1922.)

Aviso n. 44 — Approva a transferencia de um
guindaste a vapor de cinco toneladas e dous
«derricks» desta estrada para a de S. Luiz a

Therezina destinado ao serviço da construcção

da ponte Benedicto Leite.

(Diário Official de 11 de abril de 1922.)

Aviso n. 90 — Approva o acto da Inspectoria

autorizando a directoria desta estrada a pro-

mover a desapropriação dos terrenos, bemfei-
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Central do Rio G. do Norte.

1922—28 de Agosto.

1922- -29 de Agosto.

1922—26 de Outubro.

torias e immoveis pertencentes a Pedro Vi-

veiros e irmãos, Aguinaldo Augusto Pinheiro,
Franasco Sólon, Petronilha de Albupuerque
Maranhão, Augusto Designard Mangabeira e

padre José Calazans Pinheiro.
(Diário Officiál de 8 de agosto de 1922.)

Aviso n. 37 — Autorisa a promover a desapro-
priação dos terrenos pertencentes a Angello
Roselli a margem do rio Potengy

{Diário Officiál de 29 de agosto de 1922.)

Aviso n. 118 — Autorisa a construcção de fossas
sanitárias nas estações desta estrada, que ainda
não tenham estas installações e disponham
de agua s nfficiente para o seu funccionamento.

(Diário Officiál de 30 de agosto de 1922.)

Aviso n. 147 — Approva o accôrdo celebrado
com Arthur Disinard Mangabeira para desa-

propriação de um terreno situado entre as

estacas 65+ 13, 48 e 78 da linha de contorno
que liga a estrada ás suas installações na
praça Silva Jardim.

{Diário Officiál de 28 de outubro de 1922.)

Central do Piauhy 1922—11 de Setembro Portaria — Jiesolve crear a secção de estudos
da variante de Peripery a Campo Maior
nesta estrada.

(Diário Officiál de 13 de setembro de 1922.)

1922—20 de Setembro: Decreto n. 15 688 — E' aberto o credito de
1.000:000$ para acquisição de material.

(Diário Officiál de 4 de outubro de 1922.)

1922—16de Dezembro Aviso n. 180 — Communica que os comman-
dantes das regiões militares dos corpos e des-
tacamentos componentes, os presidentes de
juntas de alistamento militar, etc. podem re-

quisitar passagens e expedir telegrammas por
conta do Ministério da Guerra nas seguintes
estradas: E. F. Goyaz, S. Luiz a Therezina,
Central do Rio Grande do Norte e Central do
Piauhy.

(Diário Officiál de 19 de dezembro de 1922.)

Cruz Alta a Foz do Ijuhy. . . 1922—17 de Janeiro.

1922—7 de Agosto.

1922-30 de Agosto.

Aviso n. lõ/E/3—Envia ao Ministério da Guerra
a copia do officio da Inspectoria F. das Es-
tradas em que declara não ser possível
entregar á commissão constructora de quar-
téis uma olaria pertencente á E. F. Cruz Alta
a Porto Lucena.

(Diário Officiál de 20 de janeiro de 1922.)

Aviso n. 88 — Autorisa a providenciar para que
seja entregue ao Ministério da Guerra os edi-

fícios a este pertencente em Cruz Alta e

occupado pelo Io batalhão ferro viário encar-
regado da construcção da E. F. Cruz Alta a

Porto Lucena.
(Diário Officiál de 8 de agosto de 1922.)

Aviso n. 176 — Communica ao Ministério da
Guerra que a * Inspectoria F. das Estradas
está autorisada a entregar ao dito Ministério

os edifícios, occupados pelo I o batalhão
ferro viário.

(Diário Officiál de 31 de agosto de 1922.)
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Cuyabá a S. José do R. Preto 1922—14 de Janeiro..

F. Este Brasileiro 1922—11 de Janeiro.
(Rede Bahiana)

Termo de accordo modificando a clausula V.do
contracto assignado com Alberto Alvares de
Azevedo de Castro em virtude do decreto nu-
mero 12.185, de 30 de agosto de 1916.

(Diário Official de 17 ne janeiro de 1922.)

* *

Aviso n. 2/E/3 — Autorisa a companhia a apro-
veitar na construcção do armazém para de-
posito de sal na estacai) de Theophilo Ottoni
os materiaes da antiga estação do mesmo
nome.

(Diário Official de 12 de janeiro de 1922.)

1922—24 de Janeiro.. Aviso n. 10/E/3 — Approva os projecto e orça-
mento para a construcção de um posto de
parada em Carrapichel, km. 330 da linha São
Francisco a Joazeiro.

(Diário Official de 25 de janeiro de 1922.)

1922—27 de Janeiro..
| Decreto n. 15.338— Approva os projectos e

orçamentos na importância de 19:782$068 e
frs. 14.310.00 para a construcção de um tri-

angulo de reversão na estação de Itaeté no
ramal de Bandeira de Mello a Brotas.

(Diário Official de 8 de fevereiro de 1922.)

1922— fi de Fevereiro. Aviso n. 18/E/3 — Declara que está de accordo
com a informação e parecer do officio n. 77 S
de 27 de janeiro de 1922 com o qual foi en-

viado o pedido da companhia para que seja

nomeada a commissão que deve proceder á

revisão da tabeliã de preços que tem que vi-

gorar,;em 1922.

(Diário Official de " de fevereiro de 1922.)

1922—22 de Fevereiro! Decreto n. 15.371 — Proroga o prazo fixado

para a conclusão das obras de construcção de
uma nova cerca na explanada da estação de
Calçada na E. F. Bahia a Alagoinhas.

(Diário Official de 24 de março de P»22.)

1922—2 de Março Decreto n. 15.383 — Concede autorisação á Com-
pagnie des Chemins de Fer Federaux de l'Est

Brésilien para continuar na Republica, substi-

tituida a denominação actual, pela de Compa-
nhia Ferroviária Este Brasileiro.

{Diário Official de 17 de março de 10~.)

Aviso n. 48 — Autorisa a designar dous enge-

nheiros juntamente com o funccionario que for

indicado pelo Ministério da Fazenda para cons-

tituírem a commissão que deverá examinar
diversas irregularidades nas despesas de
custeio da rede bahiana.

(Diário Official de 12 de março de 1922.)

1922—11 de Março.

1922-22 de Março...

1922- I de Abril.

Decreto n. 15.408 — Proroga até 30 de abril do
corrente anno o praso para a companhia
apresentar as plantas e orçamentos para a con-

clusão do. ramal de Bandeira de Mello a

Brotas.
(Diário Official de 13 de abril de 1922.)

Portaria do Inspector F. das Estrada- - Dá ins-

trucções. para medições provisórias dos forne-

cimentos que esta companhia haja de fazer

nos termos do contracto a que se refere o de-

creto n. 14.068, de 19 de fevereiro de 1920.

(Diário Official de 9 de abril de 1922.)
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C. F. Este Brasileiro

(Rede Bahiana)
(Continuação)

1922—29 de Março.

1922—18 de Abril.

1922—4 de Maio.

1922—3 de Junho

1922-13 de Junho.

1922—17 de Junho.

1922—19 de Junho.

1022—3 de Julho.

1922—22 de Julho.

1922—11 de Julho.

Decreto n. 15.419 — Approva o orçamento na
importância de 5.5U6.368 francos francezes,
599-222$400 ouro e 535:7093400 papel, para
acquisição de material de transporte destinado
as estradas de ferro arrendadas a Companhia
Este Brasileiro.

(Diário Official de 12 de abril de 1922.)

Aviso h. 46 — Resolve relevar a multa de 5:000$
que lhe foi imposta pela Inspectoria Federal
das Estradas nos termos da clausulas 40,

lettra f, do respectivo contracto em vigor.
(Diário Official de 20 de abril de 1922.)

Aviso ri. 52 — Approva o termo de accôrdo
entre a Companhia Ferroviária Este Brasileiro
e a E. F. Santo Amaro para o trafego mutuo
e percurso de vagões automóveis sob condi-
ções indicadas.

(Diário Official de 5 de maio de 1922.)

Aviso n. 57 — Recommenda que a inspectoria
proponha a penalidade a applicar á companhia
se de facto ella incorreu na falta contractual
não apresentando as plantas e orçamentos
para conclusão do ramal de Bandeira de Mello
a Brotas.

(Diário Official de 4 de junho de 1922.)

Decreto n. 15.520— Approva o orçamento para
acquisição de 17 locomotivas destinadas ás
estradas de ferro federaes arrendadas á Com-
panhia F. Este Brasileiro.

(Diário Official de 13 de junho de 1922.)

Decreto n. 15.527 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento na importância de réis

10:482$256 para a construcção de um triangulo
de reversão na estação de São Bento, prolon-
gamento da E. F. Bahia e Minas.

(Diário Official de 25 de junho de 1922.)

Aviso n. 65 — Autorisa a companhia a remover
da Rede Bahiana, propriamente dita, para a
E. F. Bahia e Minas um carro correio que ella

acaba de restaurar para applicar nesta es-

trada.
(Diário Official de 20 de junho de 1922.)

Decreto n. 15.546 — Approva os projectos e res-
pectivos orçamentos na importância de réis
1.07":372|197 para a construcção .das novas
officinas da E. F. Bahia e Minas arrendada a
Companhia F. Este Brasileiro.

(.Diário Official de 25 de julho de 1922.)

Decreto n. 15.574 — Approva o orçamento na
importância de frs. 954,00 e 28:648$406, em
substituição do que foi apresentado com o
projecto das obras de ampliação da parada de
Soccorro na linha de Alagoinhas á Própria.

(Diário Official de 31 de agosto de 1922.)

Aviso n. 76 — Autoriza a Companhia F. V.
Este Brasileiro a importar do estrangeiro,
para as linhas novas da rede a seu cargo, o
material fixo, de tracção e rodante, que dis-
crimina e segundo condições que estabelece

.

(Diário Official de 12 de julho de 1922.)



00

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

C. F. Este Brasileiro
(Rede Bahiana)

(Continuação)

1922—21 deJulho Aviso n, 79 — Autorisa esta companhia a fazer
nos transportes de gado a redução de 20 ° n

nos despachos por trens completos de oito
vagões

.

(Diário Official de 28 de julho de 1!)22.)

1922—8 de Agosto... Aviso n. 04 — Approva o acto da iuspectoria
autorizando, a titulo precário, a cobrança de
800 réis por passagem de ida <> volta no ramal
da E. F. Bahia e Minas que vae de Ponta da
Areia a Caravellas.

(Diário Official de íl de agosto de 11)22.'

1922—28 de Agosto.. Aviso n. 115 — Autorisa a companhia a ler
á E. F. Bahia e' Minas trilhos velhos, pelo
preço de 28500 cada um, para serem appli-
cados no serviço telegraphico.

(Diário Official de 29 de agosto de 1922.)

1922—29 de Agosto.. Aviso n. 117 — Approva os;planos e orçamentos
dos typos de marcos kilometricos e de decli-
vidade a serem adoptados no prolongamento
da E. F. Bahia e Minas.

(Diário Official de 30 de agosto de 1922.)

1922—30 de Agosto.. Aviso n. 172 — Communica que vão ser dadas
providencias necessárias para que seja regu-
larisado o serviço de tomado de contas desta
rede de viação.

(Diário Official de 31 de agosto de 1922.)

1922—30 de Agosto..! Decreto n. 15.653 — Approva o orçamento nas
importâncias de frs. 6.301 057 - 753:1308766
ouro, 717:0368852 papel para acquisição de
material de transporte destinado as estradas
de ferro arrendadas a Companhia F. Este
Brasileiro.

(Diário Official de 19 de setembro de 1922.)

1922-5 de Setembro.
I
Aviso n. 121 — Autorisa a que na tabeliã de
quebra natural de peso de mercadorias de
que trata o regulamento de transporte, artigo
15'->, seja incluída a mercadoria denominada
coquilho segundo percentagem,

(Diário Official de 6 de setembro de 1922.)

1922—20 de Setembro : Decreto n. 15.689— Abre o credito, na impor-
tância de 6.000:0008, para attender a despesas
com as estradas de ferro federàes dos Es-

tados de Bahia, Sergipe e norte de Minas Ge-
raes. •

(Diário Official de 4 de outubro de 1922.)

1922—4 de Outubro.

1922-13 de Outubro.

1922—26 de Outubro

Aviso n. 192 — Communica ao Ministério da
Guerra que íía Inspectoria F. das Estradas
não existem objectos que possam figurar no

Museu Histórico Militar.

(Diário Official de 5 de outubro de 1922. i

Decreto n. 15.732 — Approva o, orçamento na

importância de frs. 1.436.204, 159:418§644 ouro
e 167:3668096 papel para acquisição de quatro

carros de passageiros de I
a classe, cinco de 2"

classe e dous de correio e bagagens.

(Diário Official de 22 de outubro de 1922.)

Decreto n. 15.754 Approva os projectos e res-

pectivos, orçamentos na importância de réis

44:0408754 para a construcção de três muros
de arrimo na E F. Bahia e Minas.

(Diário Official de 2 de novembro de 1922.)
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C. F. Este Brasileiro

(Rede Bahiana)
(Continuação)

1922—30 de Outubro Decreto n. 15.765 — Autorisa a constracção de
uma variante na E. F. Centro Oeste e approva
os respectivos estudos e orçamentos nas im-
portâncias de 1.688:916^988 e frs 325.494,93.

(Diário Official de 12 de novembro de 1922.)

1922—29deNoveinbro Aviso n. 162 — Approva o orçamento de réis

50:712$584 para reparação de uma locomotiva
a que já se havia dado baixa.

(Diário Official de 2 de dezembro de 1922.)

1922— 5 de Dezembro. Aviso n 164 — Para conhecer da opportunidade
da approvação do orçamento que esta com-
panhia apresentou, para acquisição de 11.600

toneladas de trilhos e accessorios e de 110

apparelhos de mudança de via. o Sr. ministro
ordenou que a Inspectoria F. das Estradas
verificasse e informasse segundo suas deter-

minações ali consignadas.

(Diário official de 6 de dezembro de 1922.)

1922—6 de Dezembro Decreto n. 15.871 —Approva os projectos rela-

tivos a cinco postos de parada a serem cons-

truídos na secção em trafego da E. E. Bahia
e Minas e um nc prolongamento da mesma
estrada e bem assim o orçamento na impor-
tância de 20:720$596.

(Diariô Official de 20 de dezembro de 1922.)

1922— 11 de Dezembro Aviso n. 169 -Concede autorização a Ale-

xandre Alves Pacheco para construir, nos
terrenos de sua propriedade, o edifício para a.

parada de Sucanga, e dá outras providen-
cias.

(Diário official de 12 de dezembro de 1922.)

1922- 12 de Dezembro Aviso n. 173 — Autorisa a venda requerida por
José António Torres, de 100 toneladas de tri-

lhos velhos comas respectivas talas de junção
retiradas da E. F. Central da Bahia.

(Diário official de 13 de dezembro de 1922 )

1922— 19 de Dezembro Decretou 15.891 — Approva os estudos defini-

tivos do prolongamento da E. F. Bahia ao
Joazeiro até ao Cães do Porto da Bahia e o

respectivo orçamento.
(Diário official de 20 de dezembro de 1922.)

1922—28de Dezembro Aviso n. 190 — Autorisa a entrega de 100 trilhos

servidos a Associação Athletica da Bahia me-
diante o pagamento de 50$ por tonelada.

(Diário Official de 29 de dezembro- de 1922.)

D. Thereza Christina. 1922-31 de Janeir.

1922—13 de Março.

Decreto n. 4.537 — Revoga o art. 5 do decreto
n. 13.627, de 28 de maio de 1919 para o fim de
serem applicadas á construcção contractada
com a Companhia Carbonífera de Urussanga
as tabeliãs que vigorarem para a Companhia
Brasileira Carbonífera de Araranguá.

(Díario Official de 4 de fevereiro de 192-.)

Aviso n. 26 — Approva os projectos e orçamen-
tos, na importância de 4:593S773, de um
boeiro e obras complementares que evitem
estagnação de aguaes pluviaes e consequente
atoleiro no cruzamento do ramal de Tubarão
a Araranguá com a rua principal da villa de
Jaguaruna

.

(Diário Official de 14 de março de 1922.)
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D. Thereza Christinà. .... .1 1922—4 de Abril.

1922—8 de Abril.

1922—11 de Abiil...

1922—28 de Abril...

1922—25 de Abril...

Aviso n. 41 — Resolve attender ao pedido da

Companhia Brasileira Carbonífera de Ara-

rangua ficando a Companhia Carbonífera de

Urussanga obrigada a entregar cinco ap pare-

lhos de mudança de via para o triangulo de
reversão e desvio da estação de Crissiuma.

(Diário Officiai de 5 de abril de 1922.)

Aviso n. 45 — Approva os projectos e orça-

mentos na importância de 5:941$344 para mo-
dificação do perfil de grade na extensão com-
prehendida entre as estacas 880 e 945 no
trecho Crissiuma Araranguá.

(Diário Officiai de 11 de abril de 1922.)

Decreto n. 15.439 — Approva projectos e respe-

ctivos orçamentos na importância de 63:515$754

para construcção de valletas e empedramento
de dous cortes no ramal de Tubarão a Ara-

ranguá na E. F. Thereza Christinà.

(Diário Officiai de 21 de abril de 1922.)

Aviso n. 35— Proroga por mais três mezes, o

praso já prorogado pelos avisos ns. 14/E/3,

308, 127 e 160/ E/3; para restituir a E. F. D.

Thereza Christinà os 174 trilhos emprestados

a firma Lage & Irmãos.
(Diário Officiai de 30 de abril de P'22.)

Decreto n. 15.449 — Revoga o artigo 5o do de-

creto n 13-627, de 28 de maio de 1919. pelo

qual foi transferido para a Companhia Car-

bonífera de Urussanga o contracto celebrado

nos termos do decreto n. 13.192, de 11 de se-

tembro de 1918.

(Diário Officiai de 7 de maio de 1922.)

1922—5 de Maio Aviso n. 53 — Resolve approvar o orçamento

de varias obras na esplanada da estacão de

Crissiuma do ramal de Tubarão a Ara-

ranguá.
(Diário Officiai de 6 de maio de 1922.)

Portaria — Approva as tabeliãs de preços, para

a construcção do ramal de Tubarão a Ara-

ranguá e da linha de Massiambú as quaes

serão applicadas unicamente quando os paga-

mentos tiverem de ser feitos em apólices da

divida publica federal, ao par e deverão ser

revistas de seis em seis mezes

.

(Diário Officiai de 13 de junho de 1922.)

Aviso n. 63 — Approva os -projectos e orça-

mentos de varias obras á construir durante o

corrente anno na E. F. D. Thereza Chns-

(Diario Officiai de 14 de junho de 1922.)

Aviso n "119 — Approva a tomada de contas

da E. F. D. Thereza Christinà referente ao 1"

semestre de 1921. ,„.,,
(Diário Officiai de 14 de junho de 1922.)

Aviso n 124 - Approva a tomada de contas da

E F. D- Thereza Christinà referente ao 2" se-

mestre de 1920 e bem assim a rectificação dos

resultados apurados nas tomadas de contas

relativas aos dous semestres de 1919 e ao 1"

semestre de Í920.
_ ,„„,

(Diário Officiai de 21 de junho de 1922.)

1922—6 de Junho.,

1922—12 de Junho.

1922—13 de Junho.

1922—19 de Junho.



58 —

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DATAS EMENTAS

D. Thereza Christina. 1922—3 de Julho.

1922-22 de Julho...

1922—7 de Agosto.

,

1922—8 de Agosto.

1922-9 de Agosto..

1922—15 de Agosto.

1922—22 de Agosto.

1922—22 de Agosto.

1922—22 de Agosto.

1922—22 de Agosto

1922 5 de Setembro.

Aviso n. 135 — Approva a tomada de contas da
E. F. D. Thereza Christina referente ao 2"

semestre 1921.

{Diário Official de 4 de julho de 1922.)

Aviso n. 82 — Approva a planta para casas de
feitores apresentada pela Companhia Brasi-

leira Carbonifera de Araranguá e bem assim o

orçamento na importância de 4:929$913.

(Diário Official de 23 de julho de 1922.)

Decreto n. 15.599 — Proroga condicionalmente
por um anno o praso fixado para o inicio da
construcção da E. F. de São Francisco a

Porto Alegre.
(Diário Official de 10 de outubro de 1922,)

Aviso n. 92 — Approva os projectos e orça-

mentos na importância de 14:5678315 de casas

para moradia de operários da via permanente
a construir no segundo trecho do ramal de
Tubarão a Araranguá.

(Diário Official de 9 de agosto de 1922.)

Aviso n. 96 — Approva o accordo celebrado
com D. Maria Luiza Flor para desapropriação
de um terreno e bemfeitorias no triangulo de
reversão de Tubarão na E. F. Tubarão a Ara-
ranguá pelo preço de 3:6001000.

(Diário Official de 10 de agosto de 1922.)

Aviso n. 98 — Approva os accordos firmados
com Giuseppe Bethiol, António da Costa Luiz
da Costa, Giovanni di Rochi, Bragio Maragno,
António Sorato, Pedro Sorato, Angelo Pelle-

>grini, Angelo e Desiderio Padoin e João
Comin para desapriação amigável de terrenos
situados no ramal de Urussanga.

(Diário Official de 17 de agosto de 1922.)

Aviso n. 103 — Approva os accordos relativos a
desapropriação amigável dos im moveis situados
no ramal de Urussanga pertencentes a Fran-
cisco Duarte e mulher, Pedro Cechinel e mu-
lher e Lourenço Favio e mulher.

(Diário Official de 23 de agosto de 1922.)

Aviso n. 105 — Approva os accordos celebrados

com Vicente de Bona Marchet e sua mulher,
para desapropriação de um terreno no ramal
de Urussanga.

{Diário Official de 23 de agosto de 1922.)

Aviso n. 106 — Approva os accordos celebrados
com Pedro Fascmde e sua mulher e Luiz
Bettiol e sua mulher para desapropriação de
terrenos no ramal de Urussanga.

{Diário Official de 23 de agosto de 1922.)

Aviso n. 110 — Approva os accordos celebrados

com Luiz Aives Pereira e Pedro Henrique da
Motta para desappropriação de dous ter-

renos no ramal de Tubarão — Araranguá
(Diário Official de 23 de agosto de 1922.)

Aviso n. 123 — Proroga por mais três mezes <>

prazo que foi concedido a Companhia B Car-

bonifera de Araranguá para restituir a E. F.

Thereza Christina os 174 trilhos emprestados
a firma Lage Irmãos.

(Diário Official de 6 de setembro de 1922.)
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D. Tliereza Christina 1922 -12 de Setembro Aviso n. 124 — Approva o projecto e respectivo

orçamento, na importância de 14:088*4:]!), para

o serviço de empedramento de valletas e las-

tramento da linha com pedra britada, no corte

eompreliendido entre as estacas 2.641 e

2.472 -f- 14 do primeiro trecho do ramal férreo

! de Tubarão a Araranguá.
(Diário ofiiríai de 13 de setembro de 1922.)

1922—13 de Setembro! Aviso n. 125 — Approva projecto e_ orça-

mento substitutivo para a construcçao de

casas de turma do ramal de Urussanga.

(Diário Officiai de 14 de setembro de 1922.)

Aviso íi. 126 — Approva o projecto e orçamento

de casas destinadas aos agentes das estações

de Cocai, Urussanga e Caethé no ramal de

Urussanga. , .„„,
(Diário Officiai de 14 de setembro de 1922.)

1922-15 de Setembro.! Aviso n. 127 - Approva o accordo entre as

companhias Carboníferas de Araranguá e Car-

bonífera de Urussanga para o aluguel de

quatro carros pranchas pertencentes ao ramal

de Tubarão a Araranguá.
(Diário Officiai de 15 de setembro de 1922.)

1922—13 de Setembro

1922—27 de Setembro

1922—26 de Outubro

1 922—7 de Novembro

1922-7 de Novembro

1922—30 deNovembro

1922—11 de Dezembro

1922—11 de Dezembro

Decreto n 15.696— Abre o credito em apólices,

na importância de 2.000:0005 paia attender a

a despesas de construcçao dos ramaes de Ara-

ranguá e de Urussanga.
"

i Diário Officiai de 4 de outubro de 1922.)

Decreto n. 15.756 - Approva os projectos de

melhoramentos a serem executados na b.f .

Thereza Christina e os respectivos ornamentos

na importância de 47:9038601.

(Diário Officiai de 2 de novembro de 1922.)

Aviso n. 153 — Resolve autorisar. nas folhas de

medição da Companhia C Araranguá. a in-

clusão dos trabalhos de revestimento das pa-

redes e de oavimentoí- com ladrilhos communs

ao preço de 24*100 e 27865" o metro quadrado.

(Diário Officiai de 8 de novembro de 19-2.)

Aviso n. 152 — Approva. o accordo com a S.

Cooperativa Victoria Crissiuma para desapro-

priação de um terreno do trecho Tubarão

Crissiuma, do ramal de Tubarão a Ara-

"SSk"otlUUt do 8 de novembro de 1922.)

Aviso n. 163- Auto- isa a demolir o antigo gal-

pão destinado a abrigo de machinas do pateo

da estação de Tubaiao.

(Diário Officiai de 1 de dezembro de 1922.)

Aviso n. 168 - Approva a resolução da Inspe-

ctoiia F.das Estradas autonsando a C. B. C. cie

Urussanga a entregar a Companhia B. O. ae

\ raran-uá por empréstimo e mediante con-

cHçõe^dncô apparelhos de mudançai
de^a

(Diário Officiai de 14 de dezembro de 1922.)

Aviso n 170 - Indeferindo o requerimento da

Companhia B. Carfonifera Araranguá pedindo

approvação do projecto e respectivo orça-
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D. Thereza Christina

.

mento para os serviços da esplanada e cons-
trucção do novo edifício da estação de La-
guna.

(Diário Official de 14 de dezembro de 1922.)

1922—13 de Dezembro' Aviso n. 174 — Approva o acto da Inspectoria
Federal das Estradas, que a requerimento da
Companhia B. Carbonífera de Araranguá,
mandou applicar aos trabalhos de escavação
em banhados a disposição do art. 18 das es-

pecificações appróvadas por portaria de 5 de
maio de 1908 para prolongamento da E. F.
Central do Brasil.

(Diário Official de 16 de dezembro de 1922.)

1922—30 de Dezembro

Linhas da Fronteira Sul .

.

(Alegrete a Quarahim).
1922—10 de Janeiro.

Gandarella.

1922—11 de Dezembro

1922—14 de Dezembro

1922—28 de Julho..

1922 -29 deNovembro

Goyaz

.

1922—13 de Março.

Aviso n. 192 — Approva os projectos e orça-

mentos para construcção de dous boeiros
abertos de 0.60X0-50 na estaca 6 dos primeiros
e segundos ramos do triangulo de reversão
de Crissiuma no ramal de Tubarão a Ara-
ranguá.

(Diário Official de 6 de janeiro de 1922.)

Aviso n. 55 — Solicita ao Ministério da Fazenda
que seja feita a emissão de apólices corr«^
pondente a 3.975:000$ aberto pelo decreto nu-
mero 15.200 de 27 de dezembro de 1921 para
attender as despezas de construcção das es-

tradas a cargo da Empreza Constructora Rio
Grande do Sul.

(Diário Official de 15 de janeiro de 1922.)

Aviso n. 4.312 — Solicita ao Ministério da Fa-
zenda pagamento a Empreza Constructora
Rio Grande do Sul da importância de réis

1.083:911$143 como primeira prestação contra-

ctual

.

(Diário Official de 14 de dezembro de 1922.)

Aviso n. 4.430 — Solicita pagamento a Empreza
Constructora Rio Grande do Sul na impor-
tância de 1.660:758$273 como segunda presta-

ção contractual.

(Diário Official de 19 de dezembro de 1922.)

Decreto n. 15.582 — Proroga por três mezes o
praso para conclusão da estrada de ferro de
que é concessionaria a Companhia Ganda-
rella.

(Diário Officiai de 11 de agosto de 1922.)

Decreto n. 15.866 — Proroga por quatro mezes
o praso fixado para a Companhia Gandarella
apresentar um novo traçado da estrada de
ferro de que é concessionaria.

(Diário Official de 16 de dezembro de 1922
)

Aviso n. 164 — Solicita ao Ministério da Fazenda
informações sobre um requerimente do Emilio
Schnoor, que pede indemnisações por mate-
riaes depositados desde 1913, na cidade de
Uberaba.

(Diário Official de 15 de março de 1922.)
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Goyaz 1922 26 de Junho, Avi&o n. 87 — Designa os engenheiros Getulio
Lins da Nóbrega e Edgar Autran Dourado e

o bacharel Eugénio de Lucena para em com-
missão organisareni as bases de um accordo a

ser firmado entre o Governo Federa] e a Com-
panhia E. F. Goyaz para liquidação definitiva
e amigável da situação creada pela decre-
tação da caducidade do contracto de 1916-

)

(Diário Official de (i de agOStO de 1922.)

1922—28 de Agosto. . Decreto n. 15.638 — Approva a planta de uni
terreno situado a margem da linha desta es-

trada e desapropria uma pedreira nelle exis-
tente .

(Diário Official de 31 de agosto de 19--. I

1922—10 de Novembro Decreto n. 15.800 — Abre o credito de réis
1.445:313.1240 destinado a consignação Es-
trada de Ferro Goyaz — Pessoal e material.

(Diário Official dfi 15 de novembro de 1922,)

1922—14deNovembro! Decreto n. 15.845 — Abre o credito de réis

3.823:5431872. ouro, e de 424:85735795 papel,
para pagamento á esta companhia decorrentes
de contractos .'celebrados e de accordo com os
decretos ns. 7.562, de 23 de novembro de 1909.

12.183, de 30 de setembro de 191f! e 13.763, de
6 de junho de 1920.

(Diário Official de 15 de novembro de 1922.)

Great Western I 1922—4 de Janeiro

.

1922—14 de Janeiro.

1922—16 de Janeiro..

1922—16 de Janeiro.

1922—21 de Janeiro.

1922—23 de Janeiro.

1922- -24 de Janeiro.

Decreto n. 15.249 — Approva os estudos do
ramal férreo de Limoeiro passando por Bom
Jardim no E. de Pernambuco com a extensão
de 38 kms, e 400 metros.

(Diário Official de 11 de janeiro de 1922.)

Aviso n. 3/E/3 — Autorisa a construcção no ki-

metro 93,203 secção Norte, um boeiro duplo,
em substituição a um outro que foi demolido
pelas aguas pluviaes.

(Diário Official de 15 de janeiro de 1922.)

Aviso n. 5/ E/3 — Autorisa a conceder 50 °/c

sobre o frete de agua potável que transportar
para Nova Cruz.

(Diário Official de 17 de janeiro de 1922.)

Decreto n. 15.288— Approva os- projectos e orça-

mentos na importância de 19:6368600 e de
3:464$662 para a construcção de casa para o
agente e outras dependências na estação de
Pery-Pery na E. Sul de Pernambuco e para
augmento da plataforma da mesma estação.

(Diário Official de 18 de janeiro de 1922.)

Aviso n. 2/E/3 — Devolve ao inspector F. de
Obras contra as Seeeas as plantas dos estudos

do ramal de Limoeiro a Bom Jardim.
(Diário Official de 22 de janeiro de 1922.)

Aviso n. 9/E 3 — Autorisa a construcção de um
boeiro aberto de dous metros de vão no kilo-

metro 63. 123.da E. F. Natal a Nova Cruz,

(Diário Official de 24 de janeiro de 1922.)

Aviso n. ll/E/3 — Becommenda á Iqspectoria

F. das Estradas que prepare os elementos

para revisão ou rescisão do contracto desta

rede, nos termos da autorisação legislativa.

(Diário Official de 25 de janeiro de 1922.)
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Great Western 1922—30 de Janeiro Aviso n. 14/E/3 — Recommenda que a compa-
nhia submetta ao estudo e resolução do Go-
verno o projecto e regulamento que estabeleça
regras geraes para ampliação do espirito da
clausula 17 do contracto.

(Diário Officiai de 31 de janeiro de 1922.)

1922—17 de Fevereiro; Aviso n. 19 — Declara que está de accordo com
as medidas tomadas pela inspectoria relativa-

mente á suspensão dos trabalhos de construc-
ção dos prolongamentos da E. F. Central de
Pernambuco e ramal de Limoeiro.

(Diário Officiai de 18 de fevereiro de 1922.)

1922—22 de Fevereiro

1922—4 de Março...

1922—7 de Abril.

1922—26 de Abril.

1922—27 de Abril

.

1921—29 de Abril.

1922—6 de Março.

1922—13 de Março .

1922—29 de Março..

Aviso n. 21 — Concede autorisação para que a
Municipaiidade de Recife faça passar sob a
linha Recife a São Francisco, collectores plu-

viaes.

(Diário Officiai de 24 de fevereiro de 1922.)

Decreto n 15.384 — Approva os estudos de
uma variante do ramal férreo de Limoeiro
em substituição ao trecho comprehendido nas
primeiras 273 estacas da linha principal, na
várzea alagavel do Passassunga.

(Diário Officiai de 8 de março de 1922.)

Decrets n. 15.386 ^^^proya os estudos e plan-
tas do trecho de Joazeiro a Santa Luiza, do
prolongamento de Alagoa Grande a Patos no
Estado da Parahyba.

(Diário Officiai de 8 de março de 1922.)

Aviso n. 54 — Solicita do Ministério da Fazenda
que seja posto á disposição da commissão
que estuda a escripturação desta rede, um
funccionario com habilitações completas de
guarda-livros.

(Diário Officiai de 14 de março de 1922.)

Aviso n. 36—Autorisa a S. Cotonière Belga Bré-
silienne a cercar com arame farpado e utilisar

como jardim uma faixa de terreno situado
entre a estrada de ferro e a estrada de ro-

dagem no município de Jaboatão.
(Diário Officiai de 31 de março de 1922.)

Aviso n. 43 — Resolve indeferir o requerimento
que pedia reconsideração de despacho contido
no aviso n. 162, de 24 de dezembro de 1921.

(Diário Officiai de 9 de abril de 1922.)

Aviso n. 47 — Approva as instrucções relativas

á concessão de passes aos empregados desta
rede, em virtude do aviso n. 99/E/3, de 11

de setembro de 1921.

(Diário Officiai de 28 de abril de 1922.)

Aviso n. 33— Proroga por mais um anno o
praso concedido para installar uma bomba
continua destinada ao abastecimento d'agua
ás locomotivas.

(Diário Officiai de 28 de abril de 1922.)

Decreto n 15.456 — Approva plantas e perfis do
trecho comprehendido entre ás estacas 1.500

e 1.802 da 2a secção, Pocinhos — Joazeiro na
E. F. de Penetração da Parahyba.

(Diário Officiai de 10 de maio de 1922.)



— 63 —

DECRETOS, AVISOS. PORTARIAS. CONTRACTOS, ETC.

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Great Western 1921 29 de Abri

1922—7 de Junlii

1922—8 de Junho..

1922—23 de Junho.

1922-7 de Julho.

1922—22 de Julho.

1922-22 de Julho.

1922—28 de Julho

1922-28 de Julho

1922—28 de Julho

1922- 8 de 4gosto.

Decreto n. 15.456 Approva as plantas e perfis
relativos á variante estudada 'entre as estacas
199 e 390 da linha approvada pelo decreto nu-
mero 14.924 de 30 de julho de 1921 e bem
assim o prolongamento da mesma linha a
partir da referida estaca :;90 até a de numero
SIS

(Diário Official de 1<> de maio de 1922.)

Aviso n. 60 - Autorisa a companhia Tramway
and Power a substituir o actual cruzamento
de linha simples com a Companhia Greal
Wertern por outro do linha dupla, mediante
condições.

(Diário Official de 9 de junho de 1922.)

Aviso n. 113 — Approva a tomada de contas
desta rede relativa ao 2

o semestre de 1919.

(Diário Official de 10 de junho de 1922.)

Aviso n. 68 — Autorisa a Companhia Industrial

Pernambucana a atravessaras linhas da Great
Western por uma estrada de rodagem de
quatro metros de rolamento, mediante condi-

ções" e respeitando o disposto nos arts. 16 e 17

do decreto n, 1.930. de 26 de abril de 1857.

(Diário Official de 24 de junho de 1922.)

Decreto n. 15.518 — Approva as plantas e perfis

do traçado da E. de F. de Penetração na Pa-

rahyba, na linha de Alagoa Grande a Patos,

comprehendendo quatro secções na extensão
total de 241 kms. e 718 metros.

(Diário Official de 12 de março de 1922.)

projecto e orçamento
feitos na parada Rn-

Aviso n. 81 — Approva o

dos reparos a serem
genho Central.

(Diário Official de 23 de julho de 1922.)

Aviso n. 83 — Approva o projecto e orçamento
para a construcção de uma linha curva com
156 metros de comprimento afim de ligar os

desvios do ramal de Campina Grande.

(Diário Official de 23 de julho de 1922. )

Aviso n. 85 — Approva o projecto e orçamento

relativos ao aterro de depressões existentes

nos terrenos fronteiros á estação de Indepen-

dência.
(Diário Official de 29 de julho de 1922.)

Decretou. 15.584 — Approva projectos e res-

pectivos orçamentos na importância total de

42:258$õ61 para execução de vários melhora-

mentos na estacão de Glycerio.

(Diário .Official de 16 de setembro de 1922.,

Aviso n. S4 — Resolve conceder á firma Santos

Dias & Comp,, cruzar a linha de Recife a S.

Francisco no km. 67,844 mediante condições

que estabelece. .

(Diário Official de 29 de JUlhp de 1922.)

Aviso n. 93. — Approva o projecto e orçamento

para a construcção de uma ponte metallica em
substituição a unia de madeira no km. 0.218

do ramal de Ribeirão a Barreiros.

(Diário Official de 9 de agosto de 1922).
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Great Western. 1922— 15 de Agosto.

19122—22 de Agosto.

1922—2:5 de Agosto..

1922—2:5 de Agosto..

1922—20 de Setembro;

Aviso n. 99 — Reeommenda providencias para
ser enviado ao Ministério da Viação outra
planta do terreno pertencente ao ramal Ita-

barana a Campina Grande e que a companhia
pedia autorisação para alienar.

i Diário Official de 17 de agosto de 1922.)

Aviso n. 111 — Approva o projecto e orçamento
para a construcção de um abrigo para bomba
a motor, á installar no poço destinado ao abas-
tecimento d'agua as locomotivas na estação de
Ribeirão.

' (Diário Official de 23 de agosto de 1922.)

Aviso n. 112 — Approva os projectos e orça-
mentos para as novas installações sanitárias

bem como outros melhoramentos, especifi-

cados, na estação de Cinco Pontas.
(Diário Official de 24 de agosto de 1922.

)

Aviso n. 113 — Approva o projecto- e orçamento
para a construcção de uma nova installação
sanitária na estação de Maceió.

(Diário Official de 24 de agosto de 1922.)

Aviso n. lír>9 — Declara que o aforamento de
terrenos marginafiâJÍ lagoa Man guaba em Ala-
goas não deve ser concedido a Companhia
União Mercantil por terem elles sido adqui-
ridos pela Alagoas Raihvay Company Limited-

(Diário Official de 27 de setembro de 1922.)

Aviso n, 129 — Approva o projecto e orçamento
dos melhoramentos a serem feitos nos pré-

dios ns. 612. 614. 622, 624, 630. 632 e 640 da
rua S. João,' em Recife.

(Diário Official de 28 de setembro de 1922.)

Aviso n. 141 — Autorisa a demolição do abrigo
de ferro galvanisado existente na segunda
plataforma da estação de Mercês, da linha de
Recife ao S. Francisco.

(Diário Official de 19 de outubro de 1922. )

Aviso n, 145 — Autorisa a Inspectoria a provi-
denciar no sentido de ser feita a cessão de
trilhos velhos á Ordem dos Irmãos Maristas
em Recife.

(Diário Official de 27 de outubro de 1922.)

Aviso n. 149 — Autorisa que nas linhas arren-
dadas trafegue uma locomotiva denominada
Pedrosa da usina do mesmo nome. mediante

condições.
(Diário Official de 28 de outubro de 1922;)

7 de Novembro Temo de accordo entre a Companhia Great
Western e o Governo Federal para a reali-

sação de melhoramentos a effectuar por conta
da União, na rede ferro-viaria arrendada á
mencionada companhia.

(Diário Official do 14 de novembro de 1922.)

1922—25 de Setembro.

1922—18 de Outubro.

1922—26 de Outubro.

1920—26 de Outubro.

1922-

lii22 13 de Novembro. Aviso n. 154 — Approva o projecto e or amento
para a construcção de um pontilhão de cinco
metros no km. 41, 132 na linha Recife ao São
Francisco.

(Diário Official de 15 de novembro de 1922.)
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Great Western. -14 de Novembro

1922—14deNovembro

1922—5 de Dezembro

1922—5 de Dezembro

1922—13 de Dezembro

1 '.122-26 de Dezembro

1922—28 de Dezembro

Decreto n. 15.835 — Approva o projecto e res-
pectivo orçamento na importância de réis
27:353$674 para a reconstrucção da ponte de
10 metros de vão sobre o rio Batoque na E.
de F. Paulo Affonso, bem como para cons-
trucção de mais um vão de cinco metros na
mesma ponte.

(Diário Official de 15 de novembro de 1922.)

Decreto n. 15-840 — Revoga a autorisação cons-
tante do decreto n. 14.921, de 17 de agosto de
1921 sobre a emissão de 44.000:000$ em apó-
lices destinada a occorrer a despesas de cons-
trucção contractadas com esta estrada e abre
um credito de igual importância em apólices
para occorrer ás despezas resultantes da
adopção de providencias afim de garantir o
transporte das safras^de 1922 nas regiões ser-

vidas por esta companhia.
(Diário Official de 15 de novembro de 1922.)

Aviso n. 166 — Approva as bases relativas a um
contracto para a circulação de 18 vagões da
Companhia Industrial de Algodão e Óleos, nas
linas da Compania Great Western.

(Diário Official de 6 de dezembro de 1922.)

Aviso n. 165 — Autorisa a companhia a empre-
gar, em reparações de desvios particulares
alguns dos materiaes que tem em stock, e que
são destinados a substitituições nas linhas de
que é arrendatária.

(Diário Official de 6 de dezembro de 1922.)

Avise n. 175 — Fica cancellado, dos orçamentos
approvados pelo aviso n 139/E/3 :l de 5 de de-

zembro de 1921 a importância de 8:0748385,

referente a installação de uma bomba con-
tinua e respectiva canalisação na estação de
Cortez.

(Diário Official de 14 de dezembro de 1922.)

Aviso n. 184— Autorisa a construir o boeiro

aberto de dous metros de vão no km. 84,932

da linha Natal a Nova Cruz.,

(Diário Official de 27 de dezembro de 1922.)

Aviso n. 188 — Approva o projecto e o orça-

mento relativos á installação sanitária a ser
construída na residência do agente da estação
de Victoria. na E, F. Central de Pernam-
buco.

(Diário Official de 29 de dezembro de 1922.)

1922—28 de Dezembro, Aviso n; 189 — Declara que fiea substituído o
orçamento approvàdo pelo aviso n. Ilil E/3, de
17 de dezembro de 1921, para 15:0258987.
(Diário Official de 29 de dezembro de 1922.)

1922—30 de Dezembro Aviso u. 191 — Indifere o pedido da companhia
relativamente á modificação do orçamento
approvàdo pelo aviso n. 111, de 22 de agosto
de 1922 e concede 60 dias de proroga
para conclusão das obras do citado aviso.

(Diário Official de 31 de dezembro de 1922.;
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS -

DATAS EMENTAS

Great Southern . 1922 -6 de Fevereiro
(Quarahim a Itaquy e pro-

longamento a S. Borja)..

1922-6 de Fevereiro

1922—31 de Maio..

1922—31 de Maio. .

1922—2 de Junho

1922—2 de Junho...

1922-24 de Junho...

Jacuhy

1922—28 de Junho.

1922—21 de Julho.,

1922— 1 4 de Agosto..

1922 29 de Dezembro

1922-23 de Junho..

Aviso n. 18 — Resolve approvar a tomada de
contas relativa ao 1° semestre de 1920 da E.
F. Quarahim a Itaqui.

(Diário Officiai de 7 de fevereiro de 1922.)

Aviso n. 22 — Approva a tomada de contas da
E. F- Itaquy a S. Borja relativa ao I

o
se-

mestre de 1920.

(Diário Officiai de 14 de fevereiro de 1922.)

Aviso n. 92 — Resolve approvar a tomada de
contas relativa ao 2° semestre de 1920 da E

.

F. Itaqui a S. Borja.

(Diário Officiai de 1 de junho de 1922.)

Aviso n. 93 — Approva a tomada de contas da
E. F. Quarahim a Itaquy relativa ao 2° se-

mestre de 1920.

(Diário Officiai de 1 de junho de 1922.)

Aviso n. 101 — Resolve approvar a tomada de
contas relativa ao 1° semestre de 1921 da E. F.
Quarahim a Itaquy. ^^

{Diário Officiai de 3 de junho de 1922.)
™"

Aviso n. 102 — Approva a tomada de contas da
E. F. Itaquy aS. Borja relativa ao 1° semestre
de 1921.

(Diário Officiai de 3 de junho de 1922.)

Aviso n. 70—Indeferindo o requerimento da com-
panhia em que pedia para effectuar o paga
mento das quotas de fiscalisação correspon-
dentes aos annos de 1920 e 1921 quando
houver entrado em accordo com o Governo
Federal quanto a conclusão definitiva da linha

de Itaquy a S. Borja.

(Diário Officiai de 25 de junho de 1922.)

Aviso n. 131 — Resolve approvar a tomada de
contas relativa ao 2o semestre de 1921, da E.
F. Itaquy a S. Borja.

(Diário Officiai de 27 de junho de 1922.)

Portaria — Resolve autorisar a elevação das ta-

rifas nas linhas a cargo da The Brasil Great
Southern Railway Companv ao nivel das que
vigoram na Rede de Viação Férrea do Rio
Grande do Sul.

(Diário Officiai de 27 de julho de 1920.)

Aviso n. 160 — Approva a tomada de contas da
E. F. Quarahim a Itaquy relativa ao 2" se-

mestre de 1921.

(Diário Officiai de 15 de agosto de 1922.)

Aviso n. 256 — Approva a tomada de contas da
E. F. Quarahim a Itaquy relativa ao I

o se-

mestre de 1922.

(Diário Officiai de 1 de janeiro de 1920.

)

Aviso n. 69 — Declara que passam pa*a o Mi-
nistério da Agricultura as incumbências que
lhe tocam no concernente á Est ada de Ferro

Jacuhy e suas relações com a Companhia
Minas de Carvão do Jacuhy.

(Diário Officiaiát 24 de" junho de 1922.)
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EMENTAS

E. F. Leopoldina. 1922—25 de Janeiro.

1922—4 de Fevereiro

1922—15 de Fevereiro

1922—6 de Março..

1922—28 de Junho...

1922—21 de Julho

1922—28 de Julho

1922—27 de Julho.

1922—7 de Agosto...

1922—14 de Agosto..

1922—21 de Agosto.

consequência
de Porto das

Aviso n. 7 — Approva a tomada de contas da
E. F. Central de Macahé relativa ao primeiro
semestre de 1922.

{Diário Offieial de 26 de janeiro de 1922.)

Decreto n. 15.350— Approva os projectos das
obras de arte a construir entre os km. 33,180
e 37.174 da linha do Norte em
da ligação da linha a construir
Caixas a Rosário.

(Diário Offieial de 5 de fevereiro de 1922.)

Aviso n. 23 E 3 — Envia ao presidente do Cen-
tro de Commercio e Industria a informação
da Inspectoria F. das Estradas acerca da de-
ficiência de transportes nas linhas federaes-
desta companhia.

(Diário Offieial de 16 de fevereiro de 1922.)

Aviso n. 39 — Approva a tomada de contas da
E. F. Sul do E. Santo relativamente ao 2°

semestre de 1920.

(Diário Offieial de 7 de março de 1922.)

Aviso n. 130 — Approva a tomada de contas da
E. F. Central de Macahé relativamente ao 2o

semestre de 1921.

(Diário Offieial de 29 de junho de 1922.)

Aviso n. 148 — Approva a tomada de contas da
E. F. Carangola e dos ramaes Poço Fundo e

Itabapoana relativamente ao 1
n semestre de

1919.

(Diário Offieial de 22 de julho de 1922.)

Aviso n. 151 — Approva a tomada de contas da
E. F. Carangola e dos ramaes de Poço Fundo
e Itabapoana relativa ao 2" semestre de
1919.

(Diário Offieial de 29 de julho de 1922,)

Portaria — Resolve substituir as instrucções

approvadas por portaria de 11 de novembro
de 1896 pelas que por esta baixam, para regu-

larisar a distribuição e o intercambio do ma-
terial rodante c de tracção das linhas federaes

a cargo desta companhia.
(Diário Offieial de 10 do agosto de 1922.»

Aviso n. 155 — Solicita ao Ministério da Fa-

zenda as necessárias ordens, ás alfandegas do

Rio de Janeiro e Victoria para que enviem a

Inspectoria F. das Estradas, no fim de cada

semestre, uma relação do material importado

com isenção de direitos, por esta companhia,

com o .respectivo valor dos direitos não

pagos.
(Diário Offieial de 8 de agosto de 1922.)

Aviso n. 159 — Approva a tomada de contas da

E. F. Sul do Espirito Santo trecho entre Ita-

pemirim e Victoria relativa ao 1" semestre de

1921.

(Diário Offieial de 15 de agosto de 1922.)

Decreto n. I5.tól — Approva as novas

tarifas, classificação geral das mercadorias e o

regulamento de transportes e telegrapno das

linhas federaes fluminenses a cargo da com-

^OHwio Offieial do 7 de outubro de 1922.)
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

E. F. Leopoldina. 1922—3 de Outubro

Madeira Mamoré

.

1922—4 de Outubro..

1922-3 de Novembro

1922— 1 3deNovembro

1922—14de Novembro

1922—13 de Dezembro

1922—13 de Dezembro

1922—22 de Dezembro

1922—6 de Janeiro..

1922—7 de Janeiro...

1922-2 de Março....

Portaria — Resolve approvar o termo de accor-

do entre os representantes do Governo Fe-
deral, do Estado do Rio de Janeiro e o de
The Leopoldina Railway Company, para
adopção de medidas provisórias, necessárias

e urgentes, para minorar em curto praso a

crise de transportes sentida nas linhas desta
companhia.

(Diário Officiai de 7 de outubro de 1922,)

Aviso n. 192 — Approva a tomada de contas da
E. F. Santo Eduardo ao Cachoeiro do Itape-

mirim relativamente ao 2o semestre de 1919.

(Diário Officiai de 5 de outubro de 1922.)

Aviso n. 213 — Approva a tomada de contas do
Prolongamento da E. F. Barão de Araruama
relativa ao 2o semestre de 1921.

(Diário Officiai de 4 de novembro de 1922.)

Aviso n. 158 — Autorisa a companhia a cobrar,

durante seis mezes, taxas, que estabelggg^

para o transporte de canna de assucar.

(Diário Officiai de 15 de novembro de 1922.)

Decreto n. 15.843 — Abre o credito, até o má-
ximo necessário para que possa tornar-se

effectivo o adiantamento, em moeda corrente,

de 10.500:000$ a esta companhia para os fins

que indica.

(Diário Officiai de 15 de novembro de 1922.)

Aviso n. 246 — Approva a tomada de contas da
E. F. Sul do E. Santo, (trecho de Cachoeiro do
Itapemirim a Victoria) relativa ao 2o semestre

de 1921.

(Diário Officiai de 14 de dezembro de 1922.)

Aviso n. 32 — Ao Sr. 1 ° secretario da Camará
dos Deputados é enviada uma copia do
accôrdo firmado em 3 de agosto de 1922

na Inspectoria F. das Estradas pelos repre-

sentantes do Governo Federal. E. do Rio e

The Leopoldina Railway Comp.,. ao qual se

refere o' decreto n. 15.621, de 21 de agosto

de 1922.

(Diário Officiai de 15 de dezembro de 1922.)

Aviso n. 253 — Solicita pagamento na impor-
tância de 46:296$ a titulo de garantia de juros

do prolongamento da E. F. Araruama pelo I
o

semestre de 1921.

(Diário Officiai de 24 de dezembro de 1922.)

Portaria — Approva as bases das tarifas, classi-

ficação geral das mercadorias e regulamento
geral dos transportes e do telegrapho. .

(Diário Officiai de 28 de janeiro de 1922.)

Aviso n. l/E/3 — Resolve manter a multa de
10:000$ imposta a companhia por aviso nu-
mero 445, de 27 de julho de 1920.

(Diário Officiai de 8 de janeiro de 1922.)

Aviso n. 42 — Envia ao Ministério das Relações
Exteriores a copia do telegramma que á Ins-
pectoria F. das Estradas transmittiu o enge-
nheiro chefe da I

a fiscalisação relativo á im-
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Madeira Mamoré.

1922—21 de Junho.

Maricá (prolongamento).

E. F. Mogyana.

1922—29 de Agosto.

1922- 3 de Junho...

1922—14 de Dezembro

1922—23 de Janeiro.

1922—7 de Março.

1922—9 de Março.

1922—26 de Abril.

1922-29 de Maio..

1922—31 de Maio...

portação livre de direitos em algumas alfan-
degas da Bolívia, de géneros de primeira
necessidade.

(.Diário Officialde 3 de março de 1922.)

Aviso n. 71 — Resolve homologar o termo addi-
cional assignado entre esta companhia e a
Inspectoria das Estradas pelo qual se conce-
dem 120 dias de prorogação ao arbitro general
Rondon para apresentar o laudo.

(Diário Official de 25 de junho de 1922.)

Aviso n. 119 — Declara que
setembro a tarifa para
soffrer a reducção de 5 °/--

(Diario Official de 30 de agosto de 1922.)

durante o mez de
passageiros deverá

Aviso n. 134 — Approva a tomada de contas da
E. F. Maricá de Nilo Peçanha a Iguaba
Grande relativa ao 2° semestre de 1291.

(Diário Official de 4 de junho de 1922.)

Aviso n. 248 — Approva a toma de contas com
a glosa feita pela Inspectoria, do trecho de
Nilo Peçanha a Iguâba Grande relativa ao Io

semestre de 1922.

(Diário Official de 15 de dezembro de 1922.)

Aviso n. 8/E/3 — Autorisa a construcção, no
km. 2,818 da linha de Tuyuty da Rede Sul
Mineira, a cargo da companhia, de uma pas-

sagem inferior de dous metros de vão.
(Diário Official de 24 de janeiro de 1922).

Aviso n. 2í? — Approva o acto do Inspector Fe-
deral das Estradas autorisando esta compa-
nhia a cobrar a taxa fixa de 6$ por poltrona
do carro Pullmann » que a mesma faça correr
no ramal de Caldas.

(Diário Official de 8 de março de 1922.)

Portaria — O Inspector Federal das Estradas
concede a construcção e uso de um desvio e

ramal particulares no km. 322,450 da linha do
Rio Grande, pedidos pela C Electro Metal-

lurgica Brasileira, orçados em 133:099^057.

(Diário Official de 15 de março de 1922.)

Decreto n. 15.453 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento, na importância de réis

14:249$644, para a construcção de um trian-

gulo de reversão no ramal de Caldas.

(Diário Official de 16 de maio de 1922.)

Aviso n. 56 — Approva o projecto e orçamento

para a construcção de uma passagem inferior

no km. 11,040 da linha de Tuyuty da Rede
Sul Mineira a cargo eesta companhia.

(Diário Official de 30 de maio de 1922.)

Portaria — Resolve approvar para as Divisões

do Trafego e da Linha, no trecho da linha da

Rede Sul Mineira a cargo desta companhia,

os novos quadros do pessoal com as respe-

ctivas tabeliãs de vencimentos.

(Diário Official de 4 de junho de 1922.)
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E. F. Mogyana. 1922—8 de Julho..

1922—10 de Julho.

1922—15 de Julho..

1922—21 de Julho..

1922—21 de Julho .

1922—22 de Julho.

1922—19 de Agosto..

1922-21 de Agosto..

1922—28 de Agosto.

1922—25 de Setembro

1922—13 deNovembro

1922—HdeNovembro

Portaria — Attendendo ao que requereu a com-
panhia, o Inspector F. das Estradas aprovou
os novos horários dos trens do ramal de
Caldas.

(Diário Officiai de 12 de julho de 1922.)

Portaria — O Inspector Federal das Estradas
approvou os novos horários nas linhas Gua-
xupé a Passos, Guaxupé a Tuyuty e Guaxupé
a Biguatinga.

(Diário Officiai de 12 de julho de 1922.)

Aviso n. 141 — E' approvada a tomada de contas
do 2" semestre de 1921 das linhas da Rede
Sul Mineira a cargo desta companhia.

(Diário Officiai de 16 de julho de 1922.)

Aviso n. 77 — Approva o projecto e o orça-

mento de uma passagem inferior para ani-

maes no km. 401.643 da linha do Rio Grande .

(Diário Officiai de 22 de julho de 1922.)

Aviso n. 78 — Approva o projecto e orçamento
para a construcção de um boeiro na Estação
de Girivá no ramal de Caldas.

(Diário Officiai de 22 de julho de 1922.)

Decreto n. 15.575 — Approva o projecto e o res-

pectivo orçamento para a construcção de um
portilhão no km. 15,262 do ramal de Caldas.

(Diário Officiai de 3o de julho de 1922.)

Decreto n. 15.616 — Autorisa o contracto com
esta companhia para uso e goso das linhas

por ella construídas e que vier a construir na
Rede Sul Mineira e dá outras providencias.

• (Diário Officiai de 31 de agosto de 1922.)

Portaria — Autorisa a fazer a redução de 15 %
no preço das actuaes tarifas para productos
metallurgicos nas linhas da Rede Sul Mi-
neira a cargo da companhia.

(Diário Officiai de 24 de agosto de 1922.)

Aviso n. 167 — Approva a tomada de contas da
linha de Catalão (Jaguára a Araguary) e Iga-

rapava a Uberaba referentes aos Io e 2o se-

mestres de 1921.

(Diário Officiai de 29 de agosto de 1922.)

Aviso n. 188 — Ao presidente do Tribunal de
Contas é enviada a exposição dos motivos com
o despacho do Presidente da Republica man-
dando registrar e pagar os juros na impor-
tância de 189:1678418 verificados na tomada
de contas do I

o semestre de 1919 das linhas de
Catalão (Jaguára a Araguary) e igarapava a

Uberaba a cargo desta companhia.

Aviso n. 157 — Fica autorisada a suprimir nas
linhas federaes a cargo desta companhia as

cadernetas kilometricas de 3 000- 9 -000 e 12.000

kilometros.
(Diário -Officiai de 15 de novembro de 1922.)

Portaria — Resolve approvar as bases de con-

tracto de trafego directo entre esta estrada, a

Estrada de Ferro Govaz, e as demais estradas
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E. F. Mogyana filiadas á Contadoria Central de S. Paulo
para a transmissão de te]egrammas e para o
transporte de encommendas, animaes, vebi-

culos e toda espécie de mercadorias.
(Diário Official de 15 de dezembro de 1922.)

Noroeste do Brasil 1922—6 de Março.

1922—10 de Março.

1922-17 de Março.

1922—12 de Maio.

1922— 5 de Junho

1922-12 de Junho..

1922—3 de. Julho...

1922—21 de Julho .

.

1922-21 de .Agosto.

1922—3 de Outubro.

Decreto n. 15.387 — Approva o projecto e orça-

mento para a construcção dos encontros da
ponte sobre o rio Aquidauana no km. 1.050 da
E. F. Noroeste do Brasil.

(Diário Official de 8 de março de 1922.)

Aviso n. 30 — Autorisa a mandar executar por
administração as obras de contracção dos
encontros da ponte de 99, M120 de vão livre

sobre o rio Aquidauana.
(Diário Official de 11 de março de 1922.)

Aviso n. 3 — Autorisa a despender com a
acquisição e indemnisação de terrenos que
tiverem de ser sacrificados com a construcção
da variante de Vai das Palmas a Tibiriçá até

a importância de 18:0098000.

(Diário Official de 18 de março de 102^.)

Decreto n. 15.477 — Approva o projecto da
ponte sobre o rio Paraná e o respectivo orça-

mento na importância de 774:4728694 ouro

para a superstruetura metallica posta em
Santos e 2.^43:909^181 papel para as obras de

alvenaria. . ;„_»»
(Diário Official de 20 de maio de 1922.)

Aviso n. 4 — Envia ao director da estrada copia

do parecer do consultor jurídico cio Ministério

da Viação, sobre si as camarás municipaes

podem taxar de impostos as mercadorias en-

tregues a despacho nas estações das estradas

cl 6 ferro.

(Diário Official de 6 de junho de 1922.)

Aviso n. õ — Autorisa a organizar o projecto

completo do ramal de Pirajuhy.

(Diário Official de 14 de junho de 1922.)

Decreto n, 15.545 - Approva os projectos e

orçamentos, na importância de Z7.4H3895] e

45:97Sgl(;s de dous typos de abrigos para

carros de passageiros.

{Diário Official de 12 de julhq de 1922.)

Aviso n. 6 — Autorisa a realizar as despesas

necessárias á conclusão dos serviços de terra-

plenagem da variante compreliendida entre as

estações de Bauru e Nogueira.

(Diário Official de 22 de julho de 1922.)

Decreto- n. 15.622 — Approva os estudos defini-

tivos e orçamento na importância de reis

.",33:2228275 do ramal de Pirajahy.

(Diário Official de 27 de agosto de 1922.)

Decreto n. 15.705 - Approva o projecto e orça-

mento na importância de 465:3411693 do pri-

meiro trecho de um ramal que partindo ae

Lauro Muller demandara o espigão divisor

dos rios Feio e Tibiriçá.

(Diário Official de 10 de outubro de 1922.)
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Noroeste do Brasil.

1922—7 de Novembro.

1922—7 de Novembro

1922—lOdeNovembro

1922—5 de Outubro. Aviso u. 7 — Declara que para a aquisição e
iudemnisação de terrenos que tiverem de ser
sacrificados no trecho da variante entre Bauru
e Vai de Palmas fica autorisada a despesa até
24:000$ que correrá por conta da verba ma-
terial da õa divisão.

(Diário Officiai de 7 de outubro de 1922.)
•

Decreto n. 15.781 — Approva os planos do pri-

meiro trecho da variante de Araçatuba a
Jupiá.

(Diário Officiai de 11 de novembro de 1922.)

Decreto n. 15.782 — Approva o projecto para a
construcção da estação de Bauru.

(Diário Officiai de 11 de novembro de 1922.)

Decreto n. 15.802 — Approva o projecto do se-

gundo trecho do ramUKlg r*° Feio com a ex-
tensão de 14.560 metros.

(Diário Officiai de 15 de novembro de 1922.)

1922 — 13 deNovembro Aviso n. 11 — Autorisa a construir a nova es-

tação de Penna em local que melhor attenda
aos interesses da povoação de Cafelandia.

(Diário Officiai de 1 5 de novembro de 1922).

1922—UdeNovembro

1922—21 de Dezembro

1922—29 de Dezembro

Nordeste de São Paulo.
(Taubaté a Ubatuba).

1922—15 de Dezembro

1922—15 de Dezembro

Oeste de Minas.
1922-24 de Janeiro.

Decreto n. 15.842 — Abre o credito especial de
50:000$ para attender ás despesas com a cons-
trucção do ramal de Rio Feio.

(Diário Officiai de 15 de novembro de 1922.)

Aviso n. 595 — Autorisa a adquirir accumulado-
res da Standard Towoor para garantir a illu-

minação eléctrica dos carros dormitórios dos
trens directos dosta estrada.

(Diário Officiai de 22 de dezembro de 1922.)

Aviso n, 038 — Autorisa a adquirir 10.625 kilos

de rebites para a montagem da ponte metal-
lica sobre o rio Aquidauana, em execução, no
km. 1079, desta estrada.

(Diário Officiai de 6 de janeiro de 1923.)

Decreto n. 15.879 — Proroga por 5 annos os
prasos concedidos á Companhia do Porto e
Estrada de Ferro Nordeste de S. Paulo para a
construcção da E. F. de Ubatuba a Paraisopo-
lis e para inicio da contribuição para as
despesas com a respectiva fiscalisação.

(Diário Officiai de 27 de dezembro de 1922.)

Decreto n. 15.880 — Proroga por 5 annos os
prasos fixados para a construcção do porto
de Ubatuba (E. de São Paulo) de que é

concessionaria a E. F. Nordeste de S. Paulo.
(Diário Officiai de 27 de dezembro de 1922.)

Decreto n. 15.332 — Abre o credito de
551 $000. supplementar á verba 6, n. II -

E. F. Oeste de Minas - art. 81 da lei

orçamentaria para 1921.

(Diário Officiai de 27 de janeix'0 de 1922.)
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DATAS EMENTAS

Oeste de Minas 1922—24 de Janeiro..

1922-17 de Março

Decreto n. 15.333 —Abre
509:0418651 e £ 1.040-0-0

para esta estrada.

(.Diário Official de 29

O
do

credito de réis

qual 74:144$440

de janeiro de 1922.)

1922—22 de Abril.

1922—19 de Maio.

1922—24 de Maio

1922-18 de Julho..

1922—16 de Agosto.

1922—13 de Setembro

/
1922—20 de Setembro

1922—26 de Outubro.

1922— 7 de Novembro

Aviso n. 2 — Autoriza a fazer a aquisição do
prédio e terreno de propriedade de António
Pardini pela quantia de 9:000$000.

(Diário Official de 18 de março de 1922.)

Aviso n. 318 — Approva a
ços para a construcçáo

nova tabeliã de pre-
de Barra Mansa á

Angra dos Reis com a bonificação de 25 "/•>

para pagamento em apólices.

(Diário Official de 5 de julho de 1922.)

Decreto n. 15.488 — Autoriza a emittir apólices
da divida publica até a importância de réis

450:000$ para occorrer ás despesas de cons-
trucção do ramal de Angra dos Reis a Barra
Mansa.

(Diário Official da 21 de maio de 1922.)

Decreto n, 15.495 — Autoriza a emittir apólices

da didida publica interna, até a importância
de 3.000:000$ para occorrer ás despesas com a
construcção de estradas de ferro.

(Diário Official de 31 de agosto de 1922.)

Aviso n. 86 — Solicita do Sr. procurador geral

da Republica providencias no sentiido de ser

desapropriado judicialmente os terrenos per-

tencentes aos herdeiros de João de Mattos
Travassos situados na linha de Capivary a

Angra dos Reis.

(Diário Official de 19 de julho de 1922.)

Decreto n. 15.615 — Abre o credito de réis

3.000:000$ em apólices para occorrer ás des-

pesas com o prolongamento do ramal de Angra
dos Reis a Barra Mansa

(Diário Official de 20 de agosto de 1922.)

Aviso n. 51 — Autoriza a conceder passagens,

de ida e volta ao Rio de Janeiro com abati-

mento de 30 "/. em relação aos preços nor-

maes durante os mezes de setembro, outubro

e novembro.
(Diário Official de 14 de setembro de 1922.)

Decreto sem numero — Resolve suprimir o

lugar atualmênte vago de chefe do trafego da
E. F. Oeste de Minas.

(Diário Official de 27 de setembro de 1922.)

Aviso n. 207 — Envia ao Ministério da Fazenda
o processo a que se acha annexo um .memo-
rial apresentado ao Sr. Presidente da Repu-
blica por João Reynaldo de Faria referente a

liquidação da Companhia E. F. Oeste de

Minas.
(Diário official de 28 de outubro de 1922.)

Aviso n. 9 —Resolve conceder nas linhas desta

estrada a taxa de 20 %, com direito ao re-

torno dó vasilhame, para as remessas diárias

de mil kilos no minimo ds leite fresco em
assignaturas mensaes, á Empreza de Laticí-

nios de Arthur Savassi & comp.
(Diário Official de 8 de novembro de 1922.)
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DATAS EMENTAS

Petrolina a Therezina 1922—24 de Janeiro..

1922—20 de Maio.

1922-10 de Julho.

1922—15 de Agosto

1922—15 de Agosto.

1922—22 de Agosto.

1922—25 de Setembroi

1922—19 de Outubro,

1922—26 de Outubro.

1922—26 de Outubro.

Piquete a Itajubá 1922—14 de Dezembro

Decretos ns. 4.522 e 15.333 — Autoriza e abre
créditos especiaes nas importâncias totaes de
509:0418051 e £. 1.040-0-0, dosqaaes 41:987$680
para esta estrada.

(Diário Official de 29 de janeiro de x922.)

Portaria — Approva a tabeliã de preços para
pagamento de obras construídas pelo systema
de tarefas.

(Diário Official de 8 de junho de 1922.)

Aviso n. 73 — .Approva o accôrdo firmado com
Juvencio Alves de Carvalho para desappro-
priação de um terreno situado entre as es-

tacas 56 e 87 da linha de ligação com a E. F.
Cratheus a Therezina.

(Diário Official de 11 de julho de 1922.)

Aviso n.ÁQQ — Approva a planta e proposta de
desapropriação de terrenos na ligação desta
estrada com a Rede de V. Cearense.

(Diário Official de 17 de agosto de 1922.)

Aviso n. 101 — Approva os accordos celebrados
com Manoel Soares Teixeira e João Mendes
Teixeira para desapropriação amigável de ter-

renos do trecho de Therezina — Amarante.
(Diário Official de 17 de agosto de 1922.)

Aviso n. 107 — Approva os accordos celebrados
com D. Adelaide Maria de Araújo, Francisco
Febronio de Souza representando o Município
de Petrolina do qual é prefeito e Florêncio
Rodrigues de Macedo, para desapropriação
amigável de immoveis situados na parte em
construcção desta linha.

(Diário Official de 23 de agosto de 1922.)

Aviso n. 128 — Approva os accordos celebrados
com José Rodrigues Júnior para desapropria-
ção de terrenos situados entre as estacas
317 + 5.60 e 321 desta estrada.

(Diário Official de 27 de setembro de 1922.)

Aviso n. 144 — Approva o accordo celebrado
com Daniel Paz para desapropriação de um
terreno e bemfeitorias situados entre as
estacas 11 + 8 e 16 + 14 desta estrada.

(Diário Official de 20 de outubro de 1922.)

Aviso n. 146 — Approva o accordo firmado com
Francisco Rodrigues Coelho para desapro-
priação de um terreno situado entre as estacas
438+37,50 e 446+16,50 desta estrada.

(Diário Official de 28 de outubro de 1922.)

Aviso n. 148 — Approva o accordo celebrado
com Romana de Alencar Tavernade para de-
sapropriação amigável de um terreno situado
na esplanada da futura estação de Theresina.

(Diário Official de 28 de outubro de 1922.)

Aviso n. 241 — Declara ao Ministério da Guerra
que, em vista da informação da Inspectoria
F. das Estradas em officio n. 1.010/5. não é

possível attender ao pedido, para estabeleci-

mento de uma ligação entre a Rede Sul Mi-
neira e o ramal de Piquete.

(Diário Official de 15 de dezembro de 1922.)
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Rede Paraná-Sta. Catharinai 1922—7 de Janeiro.

1922—16 de Janeiro..

1922—16 de Janeiro.,

1922—16 de Janeiro.

1922-17 de Janeiro.

1922—23 de Janeiro.

1922-23 de Janeiro..

1922—27 de Janeiro

1922—30 de Janeiro.

1922—3 de Fevereiro.

Decreto n. 15.256— Autoriza a Companhia E.
F. São Paulo Rio Grande empregar no las-

tramento da linha, no trecho entre Hansa e S.
Francisco 30.000 metros cúbicos do cascalho.

(Diário Official de 26 de janeiro de 192^.)

Decreto n. 15.287 — Proroga os prazos lixados

para conclusão das obras de construcção da
nova estação da E. F. do Paraná em Para-

naguá e de ampliação do respectivo armazém
de mercadorias.

{Diário Official de 26 de janeiro de 1922.)

Aviso n. 4/E/3 — Autoriza ceder 350 toneladas

de trilhos velhos repartindo-se entre o indus-

trial Xavier de Miranda e os Frigoríficos Ma-
tarazzo.

(.Diário Official de 17 de janeiro de 1922.)

Aviso 8/E/3— Autoriza a aceder 350 toneladas de
trilhos velhos ao industrial Xavier de Mi-

randa e os Frigoríficos Matarazzo, obrigando-
se o Estado a adquirir igual quantidade
cedida.

(Diário Official de 17 de janeiro de 1922.)

Aviso n. 7/E/3 — Resolve approvar o orçamento
de 850$ relativo a installação de luz eléctrica

na plataforma da estação de Curityba em
frente ao ax^mazem de mercadorias.

(Diário Official de 18 de janeiro de 1922.)

Decreto n. 15.318 — Approva os projectos e res-

pectivos orçamentos na importância de réis

362:012145" para construcção de nove desvios

de cruzamento nas linhas de S. Francisco a

Porto União e Itararé ao rio Uruguay.
(Diário Official de 5 de fevereiro de V.)2~.)

Decreto n. 15 319 — Autoriza a Companhia S.

P. Rio Grande adquirir sete locomotivas já

usadas pelo preço máximo de 150:0008 cada

uma para E. F. Paraná Santa Cathorina.

(Diário Official de 3 de fevereiro de 1921.)

Aviso n. 13/E/3 — Defere o requerimento da

Companhia Si Paulo Rio Grande pedindo ele-

var para 4:000$ mensaes os vencimentos do
director represeniante da companhia em Curi-

tyba.
(Diário Official de 28 de janeiro de 1922.)

Aviso n. 15/E/3 — Autoriza a cobrar a taxa de

1$ por tonelada de mercadoria com o minimo
de 10$ por vagão para transporte que a pe-

dido de particulares houver de fazer no rama)

que liga a estação de Porto de D- Pedro a

alfandega sita no mesmo porto.

(Diário Official de 31 de janeiro de 1922.)

Aviso n. 17/E/3 — Tendo a Sociedade Terri-

torial Brasileira A. Hacker <fc Comp. aberto

mão em beneficio da E. F. São Panlo Rio

Grande do desvio de sua propriedade nu

km. 526,402, e pedido para que fosse elevada

a categoria de ponto de parada, na conformi-

dade do projecto e orçamento que apresentou;

foi deferido o requerimento mediante con-

dições,

(Diário Official de 4 de fevereiro de 1922.)
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DATAS EMENTAS

Rede Paraná-Sta,
Continuação

Catharina 1922—22 de Fevereiro

1922—17 de Março.

1922—31 de Março.

1922—1 de Abril.

1922—27 de Abril..

1922—30 de Abril..

1922—5 de Maio.

1922—10 de Maio...

1922—20 de Maio.

1922-29 de Maio.

Decreto n. 15.373 — Proroga os prazos fixados
para a conclusão das obras do novo edifício

para a estação da E. F. do Paraná em Anto-
nina e das obras complementares da mesma
estação.

(Diário Officiai de 11 de março de 1921.)

Aviso n. 31 — Autoriza a empregar uma bomba
a vapor no abastecimento d'agua da estação de
União da Victoria.

(Diário Officiai de 21 de março de 1922.)

Aviso n. 37 — Nega o augmento das taxas fixas
podendo a Inspectoria propor um accordo
para incorporar parte das taxas addicionaes
ás taxas fixas.

(Diário Officiai de 1 de abril de 1922.)

Aviso n. 39 — Autoriza a Inspectoria ordenar a
entrega da quantia de 207:759$255 que será re-

tirada do producto das taxas addicionaes a
que se refere a portaria de 21 de janeiro de
1921, recolhido a agencia do Banco do Brasil

em Curityba.
(Diário Officiai de 13 de abril de 1922.)

Aviso n. 34 -» Concede autorização para a com-
panhia sublocar o trapiche situado em frente

a estação do Porto de D. Pedro II mediante
condições.

(Diário Officiai de 28 de abril de 1922.)

Decreto n. 15.460 — Approva os projectos e res*

pectivos orçamentos na importância de réis

184:857$97õ para a construcção de cinco des-

vios e prolongamento de três em diversas
linhas de concessão da Companhia E. F. São
Paulo-Rio Grande.

(Diário Officiai de 12 de maio de 1922.)

Decreto n. 15.466 — Approva os projectos e or-

çamentos para a construcção de um desvio de
cruzamento, com posto telegrephico, no km.
66,177 entre as estações de Vallinhos e Tei-

xeira Soares na linha de Itararé-Uruguay.
(Diário Officiai de 12 de maio de 1922.)

Decreto n. 15.476 — Approva os projectos e res-

pectivo orçamento na importância de réis

114:596$315 para a construcção de dous des-
vios de cruzamento com postos telegraphicos
na linha de S. Francisco a Porto União.

(Diário Officiai de 19 de maio de 1922.)

Decreto n. 15.490 — Proroga novamente os
prazos fixados para conclusão das obras de
construcção do novo edifício para a estação da
E. F. Paraná em Antonina e das obras com-
plementares de que carece a mesma estação.

(Diário Officiai de 6 de junho de 1922.)

Ayiso n. 55 — Resolve attender ao pedido da
'companhia autorisando a transferencia de
2.059 isoladores e 229 rolos de arame galvani-
zado, de accordo com o officio n. 370/S da
Inspectoria.

(Diário Officiai de 29 de junho de 1922.)
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DATAS EMENTAS

Rede Paraná-Sta.
Continuação

Catharinai 1922—5 de Junho.

1922—5 de Junho.

1922-12 do Junho..

1922—12 de Junho..

1922-21 de Julho ...

Aviso n. 111— Declara ao Ministério da Fazenda
que sobre a cobrança do imposto de trans-
porte, a taxa addicional é feita em virtude ih>

disposto na portaria de 21 de janeiro de
1921

.

(Diário Official de li de junho de 1922.)

Aviso n. 103 — E' approvada a tomada de
contas, da E. F. Paraná referente ao I o se-

mestre de 1921.

(Diário Official de (i de junho de 1922.)

Aviso n. 62—Autorisa a transferirencia do almo-
xarifado da linha de S. Francisco de uma
ponte metallica de seis metros de vão para a
linha de Itararé ao rio Uruguay.

(Diário Official de 13 de junho de 1922.)

Termo de accordo — Revogando o art. õu do
decreto n. 13.627, de 28 de maio de 1919 pelo
qual foi transferido para a Companhia Carbo-
nífera de Urussanga o contracto celebrado
nos termos do decreto n 13.192, de 11 de se-

temdro de 1918.

(Diário Official de 16 de junho de 1922.)

Aviso n. 80 — Approva modificações nas con-

dições technicas do ramal do rio do Peixe
autorisando a empregar curvas de 120'». 00 ou

mesmo excepcionalmente 114,74; a empregar
1.250 dormentes por kilometro e adiar, a par-

tir do km. 51, nos trechos em matta virgem.

a construcção de cercas.

(Diário Official de 22 de julho de 1922.)

Aviso n. 86 — Autorisa a Companhia São Paulo

Rio Grande a empregar na substituição dos

trilhos da parte da linha em curva, na secção

da serra da E. F. Paraná 20.000 metros de

trilhos de 37,2 kilos.

(Diário Official de 29 de julho de 1922.)

Aviso n. 152 — Declara que não estão sujeitos a

taxa de viação os transportes de materiaes

effectuados pela E. E. S. Paulo Rio Grande
para execução de obras novas que a compa-

nhia é obrigada a fazer.

(Diário Official de 2 de agosto de 1922.)

Portaria — Approva em caracter provisório o

novo quadro de pessoal com os respectivos

vencimentos no trecho entre W. Braz e Tho-

mazina no ramal do Rio do Peixe.

(Diário Official de 2' de setembro de 1922.)

-29 de Agosto. Decreto n. 15.646— Proroga por dous mezes o

praso fixado para a conclusão das .obras de

construcção de um desvio e posto.telegraphico

no km. 228,884 da linha de Itararé ao Rio

Uruguay

.

(Diário official de 15 de setembro de 1922.)

1922—28 de Julho

1922—1 de Agosto...

1922—28 de Agosto..

1922-

1922—14 dé Setembro. Portaria — Resolve autorizar a empregar no

custeio das linhas de concessão, 60 % do pro-

ducto. das taxas addicionaes, e nas linhas

arrendadas, 70 °/. das mesmas taxas corres-

pondentes; a titulo precário e mediante con-

dições. „.
(Diário Official de 15 de setembro de 1922.)
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EMENTAS

Rede Paraná-Sta. Catharina
Continuação

1922—24 de Setembro,

1922—25 de Setembro.

1922—5 de Outubro..

1922—14 de Outubro.

1922—13 de Outubro.

1922—17 de Outubro

1922—30 de Outubro.

1922—25 deNovembro

1922—11 de Dezembro

Decreto n. 15.695 — Abre o credito em apólices

na importância de 6.700:000$ para attender a

despesas com a construcção do ramal de Pa-
ranapanema e da linha do Rio do Peixe.

(Diário Officiai de 4 de outubro de 1922.)

Aviso ri. 131 — Proroga até o dia 15 do mesmo
mez o praso marcado na condição 5a do aviso
n. 17/E/3 :

' de 3 de fevereiro de 1922 para
conclusão das obras necessárias á elevação, á
cathegoria de ponto de parada, do armazém
do desvio no km. 526,402 sul. da linha de Ita-

raré ao Rio Druguay.
(Diário Officiai de 25 de setembro de 1922.)

Aviso n. 133 — Leva ao conhecimento da Ins-
pectoria que no requerimento da Companhia
São Paulo Rio Grande sobre preços de tra-

balhos executados durante o mez de janeiro
de 1922 nas linhas do Rio do Peixe e Parana-
panema proferiu o seguinte despacho: «As
tabeliãs approvadas devem ser applicadas a
todas as medições feitas no campo depois de
30 de janeiro ».

(Diário Officiai de 7 de outubro de 1922.)

Aviso n. 138 — Autorisa a declarar á Compa-
nhia E. F. S. Paulo Rio Grande que a exe-

cução de obras por conta das taxas addicio-

naes fica suspensa até ulterior deliberação.

(Diário Officiai de 17 de outubro de 1922.)

Decreto n. 15.733 — Approva o orçamento sup-

plementar das fundações do novo edifício da
estação de passageiros da E. F. Paraná, em
Paranaguá, na importância de 53:392$017.

(Diário Officiai de 26 de outubro de 1922
.

)

Aviso n. 137 — Approva os orçamentos para
construcções de estações de 2a

, 3a e 4n classes

no ramal de Tubarão a Ararangua.
(Diário Officiai de 18 de outubro de 1922.)

Decreto n. 15.764 — Approva o projecto e orça-

mento, na importância de 30:166$058, para as

reparações de que carecem dous carros em
que é feito o pagamento mensal na rede Pa-
raná-Santa Catharina.

(Diário Officiai de 14 de novembro de 1922.)

Decreto ri. 15.858 — Approva o projecto e orça-

mento supplementar, na importância de réis

1:633$753, de pequenas alterações no edifício

em construcção da estação de Antonina e pro-

roga novamente os prazos para a conclusão
das obras da mesma estação.

< Diário officiai de 7 de dezembro de 1922.)

Aviso n. 173 — Declara ao presidente do E. do
Paraná que não é possível attender á solicita-

ção do abaixo-assignado dos diversos mora-
dores de Santo António da Platina, para que
se proceda ao estudo de uma variante no
ramal de Paranapanema com o fim de passar
a respectiva linha pela sede do município.

(Diário Officiai de 14 de dezembro de 1922.)
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DATAS EMENTAS

Rede Paraná-Sta. Catharina
Continuação

1S22—13 de Dezembro Aviso n. 172 — Approva oh accordos firmados
com Caetano Curçio, Durval Alves da Con-
ceição, Anna Mello. Clóvis Lima. José Lean-
dro da Veiga, João Martins. Parisina de Cas-
tro Lima e Sócrates Quadros para desapro-
priação amigável de terrenos necessários a

eonstrueção da estação de Antonina na E. V.
Paraná.

(Diário Officiàl de 14 de dezembro de 1922 )

1922— Ifi de Dezembro Aviso n. 179 — Autorisa a adquirir por conta
das taxas addicionaes, quatro locomotivas e

8o vagões fechados pelos pregos de 150:000$ e

5:0008 respectivamente,
(.Diário OfficUil de 17 de dezembro de 1922.)

1922—29 de Dezembro Aviso n. 254 — Approva a tomada de contas da
E. F. Paraná, relativa ao 2° semestre de
1921.

iDiario Officiàl de 1 de janeiro de 1922.)

Rio do Ouro
; 1922—26 de Maio. .

.

1922—30 de Maio.

Portaria — Resolve approvar as bases das ta-

rifas organisadas pela Repartição do Aguas e

Obras Publicas, á qual está subordinada esta

estrada.
(Diário Officiàl de 2 de junho de 1922.)

Decreto n. 15.498 — Torna extensivo a esia es-

trada o regulamento dos transportes e do tele-

grapho approvados pelo decreto n. 10.204, de

30 de abril de 1913.

(Diário Officiàl de 1 de junho de 1922.)

1922—30 de Outubro.; Decreto n. 15.763 — Approva a planta de um
terreno situado á rua S. Christovam. nesta

Capital, destinado a installações desta estrada

e declara a urgência de sua desapropriação.

(Diário Officiàl de 4 de novembro de 1922.)

E. F. Santa Catharina 1922-24 de Janeiro. Decreto n. 15.333 — Abre o credito de réis

509:0418651 e £'. 1.040-0-0, dos quaes 87:039ss4ii

para gratificação extraordinária do pessoal da

E. F. Santa Catharina em 1920, 20:000| para

pagamento de um prédio adquirido para a

mesma estradae £. 1.040-0-apara acquisição de

um automóvel de linha.

,

(Diário Officiàl de 2!) de janeiro de 1922.)

1922-11 de Feveeriroi Aviso n. 23 — Pede ao Ministério da Fazenda

restituição de 500 apólices que .servem de

caução da E. F Santa Catharina feita em vir-

tude do contracto de 26 de dezembro de 1921

visto ter fixado sem effeito este contracto.

(Viário Officiàl de 14 de fevereiro de 1922.)

1922—10 de Maio. Decreto n. 15 470 — Autorisa a emissão de apó-

lices na importância de 8.000 000$ para paga-

mento tlc construcções e fornecimentos a que

se refere o decreto n 15.152. de 2 dedezembro
de 1921 e abre o respectivo credito.

(Diário Officiàl de 16 de maio de 1922.)
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DATAS EMENTAS

E. F. Santa Catharina.
Continuação

192 lo de Junho.

.

1922—14 de Julho.

1922—20 de Junho..

1922-14 de Outubro.

Aviso n. 118 — Envia o conhecimento n. 191 da
caução de 500 apólices para garantia do con-

tracto da Companhia E. F. Santa Catharina e

pertencente a mesma companhia afim de lhe

ser restituída aalludida caução.
(Diário Officiai de 14 de julho de 1922.)

O Tribunal de Contas reconsiderou o acto que
negou registro do termo de arrendamento da
E. F. Santa Catharina ao Governo do Estado
de Santa Catharina, ordenando o registro do
contracto e do termo de additamento.

(Diário Officiai de 14 de julho de 1922.

)

Aviso n. 66 — Approva o projecto organisado
pela E. F. Santa Catharina para melhora-
mento do abastecimento de agua da estação de
Bifurcação e o respectivo orçamento na im-
portância de 9:6828406.

(Diário Officiai de 21 de junho de 1922.)

Aviso n. 135 — Approva as providencias to-

madas pela Inspectpria F. das Estradas rela-

tivamente á entrega da E. F. Santa Catharina
ao Governo do Estado de Santa Catharina.

(Diário Officiai de 17 de outubro de 1922.)

S. Luiz a Therezina e Li-

gações em Therezina....

1922-24 de Janeiro.

1922-21 de Janeiro.., Decreto n. 15.310 — Approva os orçamentos nas
importâncias de 615-203*611 papeie 15:6628896

para a importação de 122.T470 de trilhos de
aço, accessorios e apparelhos de mudança de
linha necessários á execução das obras con-

tractadas com a Companhia Geral de Melho-
ramentos do Maranhão.

(Diário Officiai de 1 de fevereiro de 1922.)

Decreto n. 15.333— Abre ao Ministério da Via-

ção os créditos especiaes nas importâncias de
509 0418651 e £ 1 .040-9-0 do qual 280:2698685

para esta estrada.
(Diário Officiai de 29 de janeiro de 1922.)

1922

—

II de Maio....! Aviso n. 54 — Autorisa a elaborar os projectos
definitivos das pontes sobre os rios Parnahyba
e Poty.

(Diário Officiai de 13 de maio de 1922.)

Portaria — Resolve accrescentar ao art. 12 das
inst< ucções regulamentares approvadas pela
portaria de 11 de janeiro de 1921 novas attri-

buições ao almoxarife desta estrada, de
accordo com o art. 5o do decreto n. 4.057, de
20 de junho de 1920.

(Diário Officiai de 24 de junho de 1922.)

1922— li> de Julho... i Aviso n. 137 — Approva o acto do inspector
que autorisou a Companhia Geral de Melhora-
mentos no Maranhão, a fazer o seguro dos
trilhos e accessorios que, por via marítima,
tiverem que ser transportados do porto de
S. Luiz do Maranhão para o de Rosário.

(Diário Officiai de 11 de julho de 1922.)

Aviso n. 1.742 — Solicita que, pelo Banco Por-
tuguez, seja paga a importância de 91:2268537
relativa á medições provisórias dos mezes de
outubro e novembro a que tem direito a Com-
panhia Melhoramentos do Maranhão.

(Diário Officiai de 21 de julho de 1922.)

1922—22 de Julho..

1922— 15 de Maio.
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S. Luiz a Therezina e

ções em Therezina.
liga-l 1922—28 de Junho.

1922—28 de Agosto.

1922—27 de Agosto.

1922—25 de Setembro

Decreto n. 15.583 — Approva projectos e orça-

mentos na importância de 359:8(598804 para a

construcção de um trapiche fluvial destinado
á execução das obras contractadas com a Com-
panhia Geral de Melhoramentos no Maranhão
e dá outras providencias.

(Diário Official de 3 de agosto de 1922).

Decreto n. 15642 — Approva os orçamentos das
superstructuras metallicas para as pontes
sobre os rios Parnahyba e Poty.

(Diário Official de 6 de setembro de 1922).

Decreto n. 15.645 — Substitue por um trecho

da Estrada de Ferro Oatheús a Therezina o

trecho da Estrada de Ferro Petrolina a The-
resina cuja construcção foi contractada com a

Companhia Geral de Melhoramentos no Ma-
ranhão

(Diário Official de 20 de setembro de 1922.)

130 — Fica approvado, a titulo provi-

o plano geral dos serviços a serem
Aviso n.

sorio,

executados na esplanada da estação de There-

sina mediante condições que estabelece.

(Diário Official de 27 de setembro de 1922.)

1922—3 de Outubro..! Decreto n. 15.709 — Approva os projectos e

orçamentos de diversas obras a serem exe-

cutadas peia Companhia Geral de Melhora-

mentos no Maranhão no trecho de ligação da

E. F. S. Luiz a Theresina com a E. F. Petro-

lina a Theresina na importância de réis

150:6188571.

(Diário Official de 17 de outubro de 1922,)

1922—13 de Outubro.

1922—26 de Outubro.

1 922— 13 de Novembro

1922—29deNovembro

1922—14 de Dezembro

H»22—31 de Dezembro

Decreto n. 15.731 — Autoriza a execução de

alguns dos serviços e obras a serem exe-

cutados pela Companhia Geral de Melhora-

mentos no Maranhão, na esplanada da estação

de Theresina, na importância de 214:7818947.

(Diário Official de 4 de novembro de 1922.)

Portaria — Approva as instrucções para a cons-

trucção do ramal de Coroatá a Pedreiras desta

~F Qt T* íl íi íl

(Diário Official de 15 de novembro de 1922.)

Aviso n. 155 — Approva a reducção de 15 °/«

nas tarifas para o transporte de amêndoas de

coco babassú. .

(Diário Official do 15 de -novembro de 192:..)

Deereto n. 15.864 — Approva os projectos e res-

pectivos orçamentos, na importância de reis

356:2398620, para a construcção de diversas

obras pela Companhia Geral de Melhora-

mentos do Maranhão.
(Diário Official de 3 de dezembro de 1922.)

Aviso n. 4.424 — Solicita ao Ministrerio da Fa-

zenda pagamento de quatro locomotivas typo

Mogul, adquiridas a G. Boettcher.

(Diário Official de 19 de dezembro de 1922.)

Lei n. 4 623—Ficam isentos doimposto de impor-

tação os materiaes que a Companhia Melhora-

mentos no Maranhão importar, para as obras

das pontos e obras accessorias desta Estr.ula.

(Diário Official de 5 de janeiro de 1923.)
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Soroeabana
;
1922—16 de Janeiro. Aviso n . 6 / E / 3 — Concede, a autorização solici-

tada por esta Estrada no sentido de dar o
abatimento de 30 °/ c nos trausportes de tri-

lhos e accessorios a Conip. Ferro-viaria No-
roeste do Paraná.

(Diário Official de 17 de janeiro de 1922.)

1922—3 de Fevereiro) Aviso n. 16 E/3 — Approva os projectos e orça-

mentos para installação de uma caixa de agua
de concreto armado de 25 ,n3 de capacidade
no km. 347 do ramal de Tibagy.

(Diário Official de 4 de fevereiro de 1922.)

1922—14 de Marco... j Aviso n. 27 — Approva as bases de acccordo
celebrado entre esta companhia e E. F. São
Paulo Rio Grande para o intercambio ou per-
curso mutuo entre linhas das referidas estra-
das, convindo comtudo que seja firmado um
termo de accordo.

(Diário Official de 15 de março de 1922.)

1922—22 de Março.

1922— li de Abril.

1922—25 de Abril

.

1922—15 de Maio..

1922 30 de Maio.

1922—5 de Junho.

1922 6 de Junho....

Decreto n. 15.407 — Proroga por 18 mezes o
prazo para esta Estrada construir um edifício

destinado á estação de Cerqueira Cezar situa-

da no Km. 420 do ramal de Tibagy.
(Diário Official de 4 de abril de 1922.)

Portaria — Resolve approvar o trafego entre
as estações de Presidente Wenceslau e Pre-
sidente Epitacio,

(Diário Official de 25 de abril de 1922.)

Decreto n. 15.452 — Approva o projecto e res-
pectivo orçamento na importância de
25:247$ 169 para installação de um desvio no
km. 395 entre as estações de Avaré e Bar-
ra Grande, do Ramal de Tibagy.

(Diário Official de 4 de maio de 1922.)

Aviso n. 87 — Approva a tomada de contas dos
ramaes de Itararé e Tibagy relativas ao \"

semestre de 1921.

(Diário Official de 16 de maio de 1922.)

Decreto n. 15.497 — Approva o projecto e res-
pectivo orçamento, na importância de
16:410^920, para a construcção de um embor-
cadouro de animaes na estação de Batyra no
ramal de Tibagy.

(Diário Official de 14 de junho de 1922.)

Aviso n. 59 — Com mímica que, relativamente á
consulta que foi feita ao Ministério da Fazen-
da se estava isento do imposto de sello o qua-
dro do pessoal, a relação de edifícios, obras
de arte e tabeliã de condições technicas, foi

respondido affirmativamente.
(Diário Official de 6 de junho de 1922.)

Decreto n. 15.508 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento, na importância de
17:451 $418, para a construcção de um novo
edifício destinado á estação de Cândido Motta
no ramal de Tibagy.

(Diário Official de 14 de junho de 1922.)
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Sorocabana

(Continuação)

1922—15 de Julho.

1922—8 de Agosto...

1922—7 de Agosto.

Portaria — Resolve approvar o acto pelo qual

a Estrada substituiu a taxa de carga e descar-

ga, cuja cobraiua foi auctorisada por portaria

de 7 de Abril de 1921, pela de expediente

creada pelo governo do Estado de S. Paulo.
(Diário Officiai de 18 de julho de 1922.)

Aviso n. 91 — Approva o projecto e orçamento
de uma caixa d'agna de concreto armado de
25 m 3. na estação de chavantes no ramal de

Tibagy.
(Diário Officiai de 9 de agosto de 1922.)

Decreto n. 15.598 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento, na importância de

16:6548804, para a construcção de um desvio

para embarque de madeiras na estação de

. Presidente Prudente no ramal de Tibagy
(Diário Officiai de 2 de setembro de lt»22.

Decreto n. 15.639 — Autoriza a construcção de

uma casa para moradia de empregados na es-

tação de Sto. Anastácio.

(Diário Officiai de 28 de setembro de 1922.)

Decreto n. 15.660 — Approva o projecto e res-

pectivo orçamento, na importância de

26:1468807, para a construcção de um arma-

zém na estação de Sta. Adelaide no ramal de

(Diário Officiai de 28 de setembro de 1922.)

1922—<>7deNovembroi Aviso n. 232— Approva a tomada de contas

dos ramaes de Itararé e Tibagy relativa ao

segundo semestre de 1921.

(Diário Officiai do 29 de novembro de 1922.)

1922—28 de Agosto.

1922-2 de Setembro.

1922—14 de Dezembro!

São Paulo Railway. 1922—24 de Janeiro.

.

1922—2 de Maio.

1922—19 de Junho.

1922—21 de Agosto.

Aviso n. n. 177 — Approva o projecto e orça-

mento para fechamento da plataforma da es-

tação de Presidente Prudente do ramal de

Tibagy

.

(Diário Officiai de 15 de dezembro de M22.)

Aviso n. 12/15/3 — Resolve approvar a tabeliã

de preços para as viagens nos carros de lu-

xo que trafegarem na linha de Santos a Jun-

dl

wLrio Officiai de 25 de janeiro de 1922.)

Aviso n, 50 — Resolve conceder augmentos cal-

culados sobre as bases das tarifas approvadas

pelo decreto n. 10.204 de 30 - 4 -.913

(Diário Officiai de 23 de maio de 1922.)

Aviso n 64 - Approva a tabeliã organisada

pe?aInspectoriaF. das Estradas para apphcaçao

da tarifa cambial conforme aviso n. 50 de -

d6
(5& wSde"20de,junhodel9220

Aviso n. 102 — Autoriza a companhia a restabe-

lecer os bilhetes de excursão entre Sao Paulo

e Santos aos domingos e dias feriados.

(Diário Officiai de 22 de agosto de 1922.)
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São Paulo Railway
(Continuação)

1922—18 de Outubro Aviso n. 142 — Autoriza a companhia a emittir

passagens communs e de assignaturas em-
favor de seus empregados com 75 ° o de aba-
timento.

(Diário Official de 18 de outubro de 1922.

)

S. Pedro a S. Luiz e S. Borja 1922—11 de Dezembro; Aviso n. 579 — Declara que não havendo sido
iniciada nenhuma obra para o proseguimento
da linha de S. Pedro e S. Thiago do Bo-
queirão no E. do Rio Grande do Sul ficará

adiada a abertura do credito necessário a

mesma obra.
(Diário Official de 14 de dezembro de 1922.)

I

Sul-Mineira . . (Rede) 1922—22 de Março.

1922-29 de Março.

1922—6 de Abril

1922—15 de Maio.

1922—31 de Maio.

1922—3 de Junho

1922—12 de Junho.

1922—21 de Julho.

1922—7 de Agosto

Decreto n. 15.406 — Autoriza o contracto com o
E. de Minas Geraes para o arrendamento da
Viação Sul Mineira e dá outras providencias.

(Diário Official de 30 de março de 1922.)

Decreto n. 15.421 — Abre ao Ministério da Fa-
zenda o credito de 1.984:250$ supplementar á

verba 4 ri do orçamento do mesmo Ministério,

do exercício de 1921 para pagamento de juros
das apólices emittidas para a reversão ao do-
mínio federal da E. F. Sapucahy.

(Diário Official de 4 de abril de 1922.)

Contracto de arrendamento, ao E. de Minas
Geraes, das linhas da Rede Sul Mineira.

(Diário Official de 11 de abril de 1922.)

Aviso n. 79 — Approva a tomada de contas da
Rede Sul Mineira relativa ao I o semestre de
1921.

(Diário Official de 16 de maio de 1922.)

Portaria — Approva os novos quadros de pes-
soal com as respectivas tabeliãs de -venci-

mentos.
(Diário Official de 4 de junho de 1922.)

Aviso n. 59 — Leva ao conhecimento do Sr. pro-
curador geral da Republica que João Paulo
de Carvalho invadiu e occupa terrenos per-
tencentes á União, comprehendidos no acervo
da autiga E. F. Minas e Rio e prosegue na
construcção do prédio iniciado.

(Diário Official de 4 de junho de 1922.)

Aviso n. 61 — Autoriza a directoria da Rede
Sul Mineira a substituir o nome da estação de
Contendas por Conceição do Rio Verde.

(Diário Official de 13 de junho de 1922.)

Aviso n. 147 — Approva a tomada de contas da
Companhia de Estradas de Ferro Federaes
Brasileiras relativa ao 2° semestre de 1921.

(Diário Official de 22 de julho de 1922.)

Aviso n. 89 — Resolve attender á proposta que
a companhia faz em nome do E. de Minas
Geraes e como antecipação do cumprimento
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Sul-Mineira (Rede).
(Continuação)

i 1922—9 de Agosto.

parcial das obrigações a que se refere a clau-

sula III do contracto de arrendamento a en-
tregar immediatamente ao serviço cinco loco-

motivas novas e que já se acham montadas
nas officinas de Cruzeiro.

(Diário Offieial de 8 de agosto de 1922.)

Aviso n. 95 — Autorisa o Estado de Minas Ge-
raes, na qualidade de arrendatário da Rede
Sul Mineira, a importar desde já 100 kilome-
tros de trilhos do typo de 24 kgs.800, por
metro corrente e respectivos accessorios.

(Diário Offieial de 10 de agosto de 1922.)

Aviso n. 104 — Autoriza a construir uma pa-

rada com o competente desvio no km. 115,350

da linha tronco, entre as estações de Freitas e

Três Corações.
(Diário Offieial de 23 de agosto de 1922.)

Aviso 140 — Autoriza o recebimento, por ante-

cipação, de 6 vagões fechados serie V cons-

truídos por conta do E. de Minas Geraes.

(Diário Offieial de 18 de outubro de 1922.»

Aviso n. 143 — Approva o projecto e orçamento

para a construcção de uma passagem inferior

no km. 21,299 da linha Guaxupé a S. Sebas-

tião do Paraíso.
(Diário Offieial de 20 de outubro de 1922.)

Decreto n. 15.780— Proroga por 60 dias, o pra-

so fixado para ser apresentado o plano geral

e 'orçamentos de melhoramentos na Rede Sul

Mineira.
(Diário Offieial de 18 de novembro de 1922.)

Aviso n. 178 — Approva o projecto e orçamento
para a construcção de uma passagem inferior

no km. 26 da linha de S. Sebastião do Pa-

raíso a Passos, da Rede Sul Mineira, a cargo

da E. F. Mogyana.
(Diário Offieial de 17 de dezembro de 1922).

1922—22de Dezembro! Aviso n. 183— Autoriza a estrada a mandar
proceder aos estudos necessários á organisa-

ção dos planos e respectivos orçamentos pa-

ra a conclusão do ramal de Itajubá a Sole-

dade de Itajubá e construcção do trecho do

ramal de Lavras, que fica entre Carmo da

Cachoeira e a cidade de Lavras.

(Diário Offieial de 23 de' dezembro de 1922.)

Aviso n. 70 — Autoriza a E. F. Central do Bra-

sil a ceder á Rede Sul Mineira vários mate-

riaes, em troca de outros que necessita a 4. 1

Divisão da Central do Brasil.

(Diário Offieial de 31 de dezembro de 1922.)

1922—22 de Agosto.

1922—17 de Outubro.

1922—19 de Outubro.

1922—7 de Novembro

1922—16 de Dezembro

1922—30 de Dezembro

Therezopolis 1922—21 de Fevereiro
t

Aviso n. 24 — Recommenda providencias para

que não sejam effectuados transportes ds laran-

jeiras, etc, sem que tenham sido previamente

examinadas pelo Serviço de Vigilância Sani-

tária Vegetal.
. „„„„»

(Diário Offieial de 22 de fevereiro de 1922.)
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Therezopolis . .

.

(Continuação)

1922—21 de Fevereiro) Aviso n. 39 — Communica ao Ministério da
Agricultura que foi recommendado ás reparti-

ções a cargo do M. da Viação que observem o

disposto no aviso n. 31 de 7 de janeiro de
1922. do M. da Agricultura.

< mario Official de 22 de fevereiro de 1922.)

1922—14 de Julho

1922—H de Outubro.

Victoria a Minas 1922—22 de Fevereiro

1922—10 de Março .

.

1922—17 de Março

Aviso circular n. 427 — Communicou-se ás re-

partições subordinadas ao M. da Viação, que
o Ministério da Fazenda, declarou com refe-

rencia á isenção de direitos para matérias des-

tinados a estes departamentos, que a lei exige

importação directa.

(Diário Official de 15 de julho de 1922)

Aviso n. 140 — Autoriza a adoptar a tarifa 6 nos
despachos de folha de flandes para a indus-

tria de conservas.
{Diário Official de 7 de outubro de 1922.)

Decreto n. 15.372 — Proroga até 30 de março
correnfe, o praso fixado para abrir ao trafego

o trecho de 30 km. além de Cachoeira Escura
na linha de Victoria a Itabira do Matto de
Dentro.

(Diário Official de 11 de março de 1922.)

Aviso n. 25 — Recomenda que deverá ser im-
posta a multe de 5:000$ si a companhia não
cumprir o disposto no decreto n. 15.372, de 22

de fevereiro de 1922.

(Diário Official de 8 de março de 1922.)

Aviso n. 30 — Approva o contracto de trafego

mutuo assignado entre esta estrada e a E. F.

The Leopoldina Railway Company Limited.
{Diário Official de 21 de março de 1922.)

1922—2 de Junho
j

Aviso — Approva a tomada de contas do 2° se-

mestre de 1921.

(Diário Official de 3 de junho de 1922.)

1922—26 de Outubro.

1922—29de Novembro

1922—14 deNovembro

1922—14 de Dezembro

Aviso n. 206 — Approva a tomada de contas re-

lativa ao Io semestre de 1922.

(Diário official de 28 de outubro de 1922.;

Aviso n. 161 — Approva o projecto e orça-
mento na importância de 8:0141673 de uma
caixa d'agua em Natividade.

(Diário Official de 29 de novembro de 1922.)

Decreto n. 15.844 — Resolve encampar a linha

férrea de Curralinho a Diamantina e incorpo-

ral-a á Estrada de Ferro Central do Brasil.

(Diário Official de 15 de novembro de 1922.)

Aviso n. 176 — Approva os novos typos de es-

tações de I a
, 2a e 3a classes.

(Diário Official de 15 de dezembro de 1922.)

1922—19 de Dezembro Aviso n. 181— Approva os novos typos de casas

de turma.
(Diário Official de 20 de dezembro de 1922.)
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